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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54641/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001045-07.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : FERNANDO ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO MOULIN PENIDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00010450720144036183 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos REsp's nº 1.492.221/PR,
1.495.144/RS e 1.495.146/MG.
Esclareça a autora quanto ao pedido de desistência do recurso por ela recurso interposto, haja vista que o sobrestamento se deu por
força do recurso especial manejado pelo INSS.
Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015689-87.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.015689-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : RAMIRES DIESEL LTDA
ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00156898720084036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Cumpra-se o sobrestamento determinado à fl. 307.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012719-03.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012719-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : INBRANDS S/A
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00127190320154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 553/555: cuida-se de pedido do contribuinte, para que seja dado prosseguimento ao feito, tendo em vista não se aplicar ao presente
caso o RE 1.043.313/RS - substitutivo do RE 986.296.

Decido.

Por ora, mantenho o sobrestamento de fl. 551, tendo em vista que o seu julgamento poderá influenciar na presente demanda.

Registre-se que eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos
recursos representativos de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem
apreciados.

Int.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015358-77.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.015358-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CTF TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
Retornem os autos à NUGEP, tendo em vista a pendência de conclusão do julgamento do RE 607.642.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-67.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.000189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MUNICIPIO DE PIQUEROBI
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001896720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos,

Fl. 604: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54646/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-39.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001527-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JESSICA ROSADO e outro(a)

: GABRIEL CAMPOS OLIVEIRA CARBONARI
ADVOGADO : SP257227 BRUNO DELLA VILLA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
No. ORIG. : 00015273920164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fls. 120/124: A parte impetrada opõe embargos de declaração em face das certidões de fls. 117/118, das quais foi intimada para
regularização do preparo do recurso excepcional por ela interposto.

A teor do disposto no art. 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração têm cabimento para integrar decisão judicial em face da
qual se verifique obscuridade, contradição ou omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz.

Nesse sentido, o ato processual atacado por meio dos embargos declaratórios opostos não se mostra passível de impugnação por essa
via.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Intime-se a recorrente para, no prazo definitivo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso, proceder à regularização de
seu preparo.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015704-77.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.015704-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143120920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

No caso vertente, à vista do pedido de concessão de justiça gratuita, a agravante foi intimada a comprovar o preenchimento dos
pressupostos legais para a concessão do benefício.

A despeito disso, certificou-se os transcurso do prazo "in albis".

Observa-se, pois, não ter a parte se desincumbido de seu mister, porquanto não acostou aos autos documentos indicativos da
"insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios", nos termos do art. 98 do CPC.

Dessarte, indefiro o pedido de concessão da gratuidade de justiça formulado e, com fulcro no art. 99, § 7º, do CPC, fixo o prazo de 10
(dez) dias, para que a parte comprove o integral recolhimento do preparo, relativo aos recursos excepcionais interpostos, sob pena de
deserção.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027430-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE APARECIDA BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP185258 JOEL MARIANO SILVÉRIO
No. ORIG. : 00016915720158260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Defiro o pedido de desapensamento e remessa dos autos principais à origem para prosseguimento da execução.
Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-64.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.000659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : TRANSPORTES BENATTI LTDA
ADVOGADO : SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DESPACHO
Fls. 173/173vº; Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011671-36.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RENATO MAURICIO HESS DE SOUZA
ADVOGADO : PR028425 JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00116713620114036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fl. 332: Defiro. Concedo o prazo suplementar de dez dias, para que o impetrante possa se manifestar conclusivamente sobre a alegação
de fl. 326.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034123-29.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.034123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SEGEGREGA SERVICOS GERAIS S/C LTDA
ADVOGADO : SP101774 ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 97.00.00037-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Considerando a discordância da União Federal (Fazenda Nacional), manifestada às fls. 499/502, indefiro o pedido de fls. 493/495,
deduzido pela contribuinte.
2. Prossiga-se.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505577-63.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.505577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SEBASTIAO LELIS -ME
ADVOGADO : SP239860 EDUARDO ALBERTO SQUASSONI e outro(a)
No. ORIG. : 05055776319974036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Em sede do Recurso Especial interposto, requer a contribuinte a concessão da gratuidade de justiça, alegando não "exercer atividade
comercial desde 2002, não tendo, portanto, faturamento desde referida data, o que a inviabiliza de custear o presente recurso especial".
(fl. 95)
À vista do pedido, pelo despacho de fl. 110, foi instada a comprovar, com documentos hábeis, no prazo assinado, que preenchia os
pressupostos legais, para a concessão do benefício postulado.
Contudo, limitou-se a apresentar a Declaração de Hipossuficiência Financeira de fl. 112, não tendo acostado documentos dos órgãos
próprios, comprobatórios de que se encontra inativa e não tem faturamento.
Releva acentuar que, no agravo de instrumento sob nº 0014114.65.2013.4.03.0000/SP, interposto contra a decisão que rejeitou a
alegação de prescrição intercorrente, em exceção de pré-executividade, a contribuinte também deduziu idêntico pedido, o qual,
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entretanto, foi indeferido pela decisão do i. Relator, de fl. 39 e vº, por ausência de comprovação da situação fática, isto é, a mesma aqui
deduzida.
Destarte, como não recolheu o preparo, no ato da interposição do Recurso, indefiro o pedido de justiça gratuita deduzido, e concedo à
requerente o prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 1.007, § 4º, do CPC, para que promova o recolhimento, em dobro, das custas
processuais respectivas, pena de deserção. Esclareço que, por tratar-se de Recurso Especial, está isenta do recolhimento do porte de
remessa e de retorno.
Cumprida integralmente a determinação, prossiga-se. Vencido o prazo, sem cumprimento, conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041010-15.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.041010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA
ADVOGADO : SP096425 MAURO HANNUD

: SP117536 MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA
: SP227993 CAROLINA RONDÃO HANNUD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 326/362 - Intime-se a parte contrária, para contrarrazões.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, proceda-se ao exame de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos pelas
partes.
Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-79.2001.4.03.6121/SP

2001.61.21.005751-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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APELANTE : AUTO POSTO F CRIS LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DESPACHO
Vistos.

Certidão de fl. 114 - Ciente.
Recurso Especial interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). Torne o feito ao sobrestamento, nos termos da decisão de fl. 102.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000819-89.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : MARIA ISABEL FERNANDEZ MARTIN LOUSADA
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00008198920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Contrariamente à afirmação feita pela contribuinte, em sede do Recurso Especial interposto (fl. 164, segundo parágrafo), a sentença de
fls. 46/49, expressamente, revogou, à fl. 49, conforme salienta a certidão de fl. 187, "os benefícios da assistência judiciária gratuita,
anteriormente deferidos à parte autora", pelo despacho de fl. 19. Não por outra razão, na interposição do recurso de apelação,
comprovou, às fls. 59/60, o recolhimento do preparo respectivo.
2. Destarte, considerando o pedido de justiça gratuita, deduzido em sede do Recurso Especial interposto e o que foi aduzido, com
fundamento no art. 99, § 2º, do CPC, comprove a requerente, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias, que preenche os
pressupostos legais para a concessão do benefício pleiteado. Esclarece-se, desde logo que, se tais documentos forem apresentados por
cópias, deverão ser autenticadas, em cartório próprio ou terem a sua autenticidade declarada pelo advogado constituído nos autos.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013606-35.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.013606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CARBIM IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00136063520074036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Considerando o pedido de justiça gratuita, deduzido em sede do Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 99, § 2º, do
CPC, comprove a requerente, com documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias, que preenche os pressupostos legais para a
concessão do benefício pleiteado. Esclarece-se, desde logo que, se tais documentos forem apresentados por cópias, deverão ser
autenticadas, em cartório próprio ou terem a sua autenticidade declarada pelo advogado constituído nos autos.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039052-13.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.039052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : R N HADDAD ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP131959B RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro(a)
No. ORIG. : 00390521320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a informação prestada pela União Federal à fl. 501, intime-se o contribuinte para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-
se, detalhadamente, sobre o interesse no prosseguimento de seu recurso especial (fls. 477/491).

Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido como ausência de interesse no prosseguimento do recurso.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029264-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MERCANTIL FERREIRA LTDA
ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : CLAUDIO FERREIRA e outro(a)

: ARLETE GLACI FERREIRA
No. ORIG. : 00059317920078260279 2 Vr ITARARE/SP

DESPACHO
Em consulta ao site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional consta a informação "a inscrição se encontra parcelada no SISPAR"
referente à inscrição em dívida ativa nº 80.6.03.072977-70, que embasa a execução fiscal originária.

Desta forma, intime-se o recorrente (fls. 155/182) para, no prazo de 15 dias, manifeste seu interesse no prosseguimento do recurso.

Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido como desinteresse no prosseguimento do recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018512-12.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.018512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS
ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00185121220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Certidão de fl. 305 vº - Ciente.
2. Com cópias deste despacho e do despacho de fl. 305, intime-se, pessoalmente, o advogado Dr. Ricardo Rissato, OAB/SP nº 130.730
ou a advogada Dra. Renata Quintela Tavares Rissato, OAB/SP nº 150.185, com endereço, ao que consta (fls. 30, 285 e outras), na
Avenida Senador Vergueiro, nº 81 - Jardim do Mar - na cidade de São Bernardo do Campo - SP (CEP 09750-000), ou, ainda (fl. 27),
na Rua Benedito Luis Rodrigues, nº 299 - Nova Petrópolis, também na mesma cidade de São Bernardo do Campo, a, no prazo de 10
(dez) dias, promover a autenticação, em cartório próprio, ou declarar a autenticidade dos documentos de fls. 287/303, conforme
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determinado.
3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011921-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011921-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO
ADVOGADO : SP101774 ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : VICENTE STEAGALL DE TOMMASO e outros(as)
: IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA
: CAROLINA STEAGALL DE TOMMASO
: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASSO
: CVT PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
: WILMA STEAGALL DE TOMMASO
: VICAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: CARVIC FOMENTO MERCANTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00123194620078260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Chamo o feito à ordem.
2. Conforme bem salienta a certidão de fl. 551 e assentam os despachos de fls. 552 e 560, no caso, presente a hipótese de isenção do
preparo, tendo sido proferidos por evidente equívoco os despachos de fls. 556 e 562.
3. Destarte, com esse esclarecimento e tendo em vista que o ente federal já apresentou as suas contrarrazões, às fls. 554/555, proceda-se
ao exame de admissibilidade do Recurso Especial interposto pela agravante.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009742-91.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009742-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
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PROCURADOR : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00097429120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 152/156 - No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se, conclusivamente, a executada, Caixa Econômica Federal.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011776-11.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.011776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outro(a)

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO : SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Vistos.

Nestes autos, às fls. 837/841, postulam as contribuintes a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que converta em renda
em favor da União os depósitos judiciais vinculados à conta judicial nº 1181.635.2403-0, extinguindo-se o crédito tributário ou para que
transfira os valores vinculados a essa mesma conta a nova conta judicial à disposição do Juízo de origem, a fim de que determine a
conversão dos valores em pagamento a favor da União Federal (Fazenda Nacional) e, por derradeiro, seja mantido o sobrestamento do
feito.
Ouvido, o ente federal, às fls. 848/851, conforme assentado no despacho de fl. 853 e vº, informa somente aceitar a transformação dos
depósitos em pagamento definitivo, caso as impetrantes, expressamente, renunciem à pretensão formulada na ação, no tocante a todos os
valores que já se encontram depositados, com o que não concordam as postulantes.
Destarte, ante o exposto, verificado o impasse, indefiro o pedido formulado pelas contribuintes, às fls. 837/841, e determino o imediato
retorno do feito ao sobrestamento, nos termos do despacho de fl. 842.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034451-47.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.034451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HIDEAKI IIJIMA E CIA/ LTDA
ADVOGADO : SP077209 LUIZ FERNANDO MUNIZ e outro(a)
SUCEDIDO(A) : HITOMI IIJIMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00344514719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
O substabelecimento de fl. 996, sem reserva de poderes, subscrito pelo i. causídico, Dr. LUIZ FERNANDO MUNIZ (OAB/SP 77.209)
não se trata de original, e sim de cópia simples.
De modo possibilitar as anotações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, declare o subscritor a autenticidade do referido documento,
nos termos do disposto no artigo 425, IV, do 71CPC/2015, ou providencie sua autenticação por tabelião ou escrivão.
Prazo: 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097254-32.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.097254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO

DESPACHO
Fls. 282/282vº; Manifeste-se o Executado no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603428-47.1994.4.03.6105/SP

1994.61.05.603428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : BOMCAR AUTOMOVEIS E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 06034284719944036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 301/301vº; Manifeste-se o Embargante no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002880-38.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.002880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP327019A ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
No. ORIG. : 00028803820114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente a procuradora do Conselho Regional de Farmácia do estado de São Paulo, subscritora do recurso interposto,
para que no prazo de 10 (dez) dias seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento do Recurso interposto.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-54.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MOACYR ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058125420154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a notícia do falecimento do autor (fl. 128), suspendo o curso do processo, nos termos do art. 313, inciso I, do Código de
Processo Civil. Intime-se o patrono para as providências relativas à habilitação de eventuais interessados. Prazo de 30 (trinta) dias.
Int. Após, retornem conclusos.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54663/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003208-73.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.003208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRIDO(A) : MARIA TERESA SILVA DOSTAL
ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY

: SP238821 DANIELA MARINHO SCABBIA CURY e outro(a)
: SP238493B LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D´AVILA

RECORRENTE : Justica Publica
No. ORIG. : 00032087320084036181 7P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
Jurema Rita Mola e Dias
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Secretária

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54662/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0903067-50.1986.4.03.6100/SP

92.03.044113-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CNH LATIN AMERICA LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : CASE BRASIL E CIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.09.03067-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o recurso de apelação considerou válida a norma contida na Instrução Normativa nº 80/85, que estabelece a
tributação e a retenção na fonte sobre o ganho de capital auferido com a venda das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, por
encontrar fundamento de validade nos Decretos-Leis nºs 2.065/83, 2.072/83 e 1.641/78.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa ao art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, pois a decisão monocrática proferida pela Relatora
não teria se baseado em súmula ou jurisprudência dominante, e também porque teria sido obstada a análise do mérito do recurso pela
Turma julgadora;
ii) ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todos os vícios apontados pela embargante;
iii) ofensa aos arts. 97, I, e 100, I, do Código Tributário Nacional, pois deixou de reconhecer o efeito suspensivo da exigibilidade do
crédito dos depósitos efetuados pelas pessoas físicas dos acionistas controladores, na qualidade de corresponsáveis;
iv) dissídio jurisprudencial a respeito do tema em exame.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
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O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça é de que eventual nulidade em virtude da prolação de decisão monocrática é superada
pelo julgamento colegiado do agravo legal. Ademais, ainda segundo essa Corte, não é possível verificar-se, em recurso especial, se havia
jurisprudência dominante sobre um determinado tema, de modo a permitir a aplicação do art. 557, caput ou § 1º-A, do Código de
Processo Civil brasileiro. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
CONFISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO APRESENTADA APÓS O PRAZO PREVISTO
NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. 1. Não cumpre ao Superior Tribunal de Justiça analisar a existência de "jurisprudência dominante do respectivo
tribunal" para fins da correta aplicação do art. 557, caput, do CPC, pela Corte de Origem, por se tratar de matéria de fato,
obstada em sede especial pela Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 2. É
pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgamento pelo órgão colegiado via agravo
regimental convalida eventual ofensa ao art. 557, caput, do CPC, perpetrada na decisão monocrática. Precedentes de todas as
Turmas: AgRg no AREsp 176890 / PE, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18.09.2012; AgRg no REsp
1348093 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.02.2013; AgRg no AREsp 266768 / RJ,
Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.02.2013; AgRg no AREsp 72467 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Marco
Buzzi, julgado em 23.10.2012; AgRg no RMS 33480 / PR, Quinta Turma, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, Des. conv., julgado em
27.03.2012; AgRg no REsp 1244345 / RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13.11.2012. (...) (STJ, REsp
1355947/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 12/06/2013, Fonte: DJe 21/06/2013)

Também não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria
respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou os embargos de declaração, sobre teses invocadas pelo
embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração sanou as omissões que existiam, sendo que o presente recurso caracteriza mera
tentativa de rediscussão de matéria já apreciada. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica
tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

No tocante às alegadas ofensas aos arts. 97 e 100 do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou
quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir eventual violação ao princípio da legalidade tributária, visto que referida
controvérsia diz respeito à questão constitucional e, portanto, deve ser submetida à apreciação da Suprema Corte. A propósito, confira:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. INEXISTÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. RECOMPRA DE ORTN'S. APLICABILIDADE DO ART. 5º
DO DECRETO-LEI 2.065/83 C/C OS ARTS. 3º, II, §1º E 4º, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI 2.072/83.
FUNDAMENTO AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA 283/STF. INSURGÊNCIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ART. 97,
I, DO CTN. REPRODUÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 150, I, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.
1. Constatado que a Corte a quo empregou fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada
violação do art. 535 do CPC.
2. O fundamento autônomo do acórdão recorrido, relacionado à aplicabilidade do art. 5º do Decreto-Lei 2.065/83 c/c os arts. 3º,
II, §1º e 4º, II, parágrafo único, do Decreto-Lei 2.072/83 ao caso concreto, não foi impugnado. Aplica-se, no ponto, a Súmula
283/STF.
3. O art. 97 do CTN reproduz a norma encartada no art. 150, I, da Constituição da República (Princípio da Legalidade
Tributária) e sua análise implica apreciação de questão constitucional, o que é inviável em sede de recurso especial. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.176.217/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp 1.154.339/RS,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26/08/2010 e REsp 753.562/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     18/1071



DJe 2/2/2010.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1260055/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe
21/11/2013)

No que concerne à interposição fundamentada na alínea c do inciso III do art. 105 da CF/1988, verifica-se que o dissídio jurisprudencial
não foi provado nos moldes exigidos pela lei, pois o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera citação de
julgados ou transcrição de ementas não é apta a demonstrar a existência da divergência, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193 DA
LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO.
(...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez que não foi o atendido o
disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o
recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a reprodução de julgado
disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em qualquer caso, mencionar as
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...)
(REsp 1643475/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0903067-50.1986.4.03.6100/SP

92.03.044113-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CNH LATIN AMERICA LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : CASE BRASIL E CIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.09.03067-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o recurso de apelação considerou válida a norma contida na Instrução Normativa nº 80/85, que estabelece a
tributação e a retenção na fonte sobre o ganho de capital auferido com a venda das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, por
encontrar fundamento de validade nos Decretos-Leis nºs 2.065/83, 2.072/83 e 1.641/78.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 153, § 29, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1967, por
inobservância do princípio da estrita legalidade pela Instrução Normativa nº 80/85.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.
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Passo a decidir.

No tocante ao tema em debate nos autos, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que a ofensa constitucional, se
presente, é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é
vedada no âmbito do extraordinário, além de demandar análise do conjunto fático-probatório. Nesse sentido o seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPRA E
VENDA DE ORTN'S. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 1. É inadmissível o
processamento do recurso extraordinário, quando o seu exame demanda o reexame da legislação aplicável à espécie, inclusive
de índole regulamentar, e do conjunto fático-probatório. Súmula 279 do STF. 2. "Não cabe recurso extraordinário por
contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a
normas infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Enunciado da Súmula 636 do STF). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(RE 821497 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
209 DIVULG 19-10-2015 PUBLIC 20-10-2015)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031321-33.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.031321-4/SP

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
: JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA
: JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido em mandado de segurança em que objetiva seja declarado seu direito de corrigir monetariamente suas
demonstrações financeiras dos exercícios de 1996 a 2001, bem como os exercícios subsequentes, de acordo com o IGP-M ou outro
índice que reflita a inflação do período.
Sustenta o recorrente, em síntese, a ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos embargos
declaratórios, rejeitados, bem como a violação dos artigos 43, I e II, e 110 do CTN, pois a revogação da correção monetária das
demonstrações financeiras desvirtua o conceito de renda de tal forma que o IRPJ e a CSLL passam a incidir sobre o patrimônio do
impetrante, uma vez que seus resultados são alterados pela desproporção relativa à inflação, que ocasiona a tributação de lucro fictício.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
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Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
Por outro lado, verifica-se que a legalidade na supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 encontra amparo na
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 4º DA LEI 9.249/95.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,
como se depreende da análise do acórdão recorrido.
2. Esta Corte entende que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei que a autorize. Com efeito, o art.
4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95 veda a correção monetária sobre as demonstrações financeiras. Não é permitido ao Poder
Judiciário, atuando como legislador positivo, modificar o entendimento legal e determinar o indexador que lhe pareça mais
adequado. Precedentes.
Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 724.863/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
26/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ANÁLISE DE OMISSÕES RELATIVAS A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 356/STF. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2001. REVOGAÇÃO PELO ART. 4º DA LEI Nº 9.249/95. NECESSIDADE DE
LEGISLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO DETERMINAR UM INDEXADOR. PRECEDENTES DE
AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a revogação da correção monetária das
demonstrações financeiras na hipótese, não havendo que se falar em deficiência na prestação jurisdicional. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar omissão de questões constitucionais, a pretexto de violação ao art.
535 do CPC, tendo em vista que a Constituição Federal reservou tal competência ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso
extraordinário.
3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei
que a autorize, de forma que, existindo regra que a vede (art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95), não cabe ao Poder
Judiciário atuar como legislador positivo e determinar um indexador para tanto.
Precedentes: AgRg no AREsp 147.225/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/10/2012; AgRg no
AREsp 33.618/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/03/2012; REsp 975.004/PR, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/03/2008; AgRg no Ag nº 1.330.113/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
DJe de 26/05/2011; AgRg no REsp nº 1.074.207/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 11/02/2009; e REsp nº 808.947/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe de 16/09/2008.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1449866/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
19/12/2014)

Dessa forma, verifica-se que o entendimento exarado no acórdão impugnado se amolda à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos recursos especiais
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031321-33.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.031321-4/SP

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
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: JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA
: JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que objetiva seja declarado seu direito de corrigir monetariamente suas
demonstrações financeiras dos exercícios de 1996 a 2001, bem como os exercícios subsequentes, de acordo com o IGP-M ou outro
índice que reflita a inflação do período.
Sustenta, além da repercussão geral da matéria, a violação dos artigos 153, III, 195, I, c, 145, § 1º, e 150, IV, da Constituição Federal,
pois a revogação da correção monetária das demonstrações financeiras desvirtua o conceito de renda de tal forma que o IRPJ e a CSLL
passam a incidir sobre o patrimônio do impetrante, uma vez que seus resultados são alterados pela desproporção relativa à inflação, que
ocasiona a tributação de lucro fictício.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A, e §§, do CPC).
Conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o cerne da controvérsia, a supressão da correção monetária implementada pela
Lei 9.249/95, tem índole infraconstitucional e a ofensa à Constituição Federal, nesse caso, é meramente reflexa, o que inviabiliza a análise
do recurso interposto. Nesse sentido, os julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O deslinde da controvérsia relativa à
supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 2. Agravo regimental a
que se nega provimento.
(ARE 932593 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 05-05-2016 PUBLIC 06-05-2016) (grifei)

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI nº
9.249/95. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
31.9.2007. A controvérsia referente à modificação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda e da CSLL, em
virtude da supressão da correção monetária, implementada pela Lei nº 9.249/95, não alcança status constitucional, nos termos
da jurisprudência pacífica desta Corte. Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais,
porquanto, no caso, a suposta ofensa somente poderia ser constatada a partir de análise restrita à legislação infraconstitucional
que fundamentou o acórdão de origem (Lei nº 9.249/95), o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Restou desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos
termos da remansosa jurisprudência desta Corte. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 723764 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 30-09-2014 PUBLIC 01-10-2014) (

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995.
Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.
Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não
têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda
em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na
ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo
regimental não provido.
(RE 473216 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053
DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013) (grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010035-52.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010035-3/SP

APELANTE : OMEGA PARTICIPACOES,REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP037875 ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00100355220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o recurso de apelação considerou válido o lançamento tributário efetuado mediante auto de infração pela ausência
de recolhimento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica sobre o lucro auferido por empresa controlada pela recorrente, situada no exterior,
em conformidade com os arts. 25 da Lei nº 9.249/95 e 2º, § 9º, da Instrução Normativa-SRF nº 38/96.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todos os vícios apontados pela embargante;
ii) ofensa aos arts. 25 da Lei nº 9.249/95, 43 e 97 do Código Tributário Nacional, pois entendeu pela validade do lançamento
fundamentado em ato administrativo, em violação ao princípio da legalidade tributária, permitindo com isso a tributação de renda não
auferida pela recorrente;
iii) ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, por ter fixado honorários advocatícios em valor
exorbitante;
iv) dissídio jurisprudencial a respeito do tema em exame.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou os embargos de declaração, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração sanou as omissões que existiam, sendo que o presente recurso caracteriza mera
tentativa de rediscussão de matéria já apreciada. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica
tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
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CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

No tocante às alegadas ofensas aos arts. 25 da Lei nº 9.249/95, 43 e 97 do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de
Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para se discutir eventual violação ao princípio da legalidade
tributária, visto que referida controvérsia diz respeito à questão constitucional e, portanto, deve ser submetida à apreciação da Suprema
Corte. A propósito, confira:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. INEXISTÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. RECOMPRA DE ORTN'S. APLICABILIDADE DO ART. 5º
DO DECRETO-LEI 2.065/83 C/C OS ARTS. 3º, II, §1º E 4º, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI 2.072/83.
FUNDAMENTO AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA 283/STF. INSURGÊNCIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ART. 97,
I, DO CTN. REPRODUÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 150, I, DA CF. COMPETÊNCIA DO STF.
1. Constatado que a Corte a quo empregou fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada
violação do art. 535 do CPC.
2. O fundamento autônomo do acórdão recorrido, relacionado à aplicabilidade do art. 5º do Decreto-Lei 2.065/83 c/c os arts. 3º,
II, §1º e 4º, II, parágrafo único, do Decreto-Lei 2.072/83 ao caso concreto, não foi impugnado. Aplica-se, no ponto, a Súmula
283/STF.
3. O art. 97 do CTN reproduz a norma encartada no art. 150, I, da Constituição da República (Princípio da Legalidade
Tributária) e sua análise implica apreciação de questão constitucional, o que é inviável em sede de recurso especial. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.176.217/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; AgRg no REsp 1.154.339/RS,
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 26/08/2010 e REsp 753.562/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
DJe 2/2/2010.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1260055/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe
21/11/2013)

A impugnação relativa à disponibilização jurídica e econômica da renda à pessoa jurídica controladora dos lucros auferidos por empresa
controlada situada no exterior também não deve ensejar a subida do presente recurso, pois o aresto recorrido está em conformidade com
o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos a seguir transcritos, incidindo à espécie o óbice contido
na Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LUCROS
AUFERIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS SITUADAS NO EXTERIOR. DISPONIBILIDADE JURÍDICA DA RENDA. ART.
74 DA MP. N. 2.158-35/2001. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA CONTIDA NO CAPUT DO ART. 43 DO CTN. PRECEDENTES.
1. "Para que haja a disponibilidade econômica, basta que o patrimônio resulte economicamente acrescido por um direito, ou por
um elemento material, identificável como renda ou como proventos de qualquer natureza. Não importa que o direito ainda não
seja exigível (um título de crédito ainda não vencido), ou que o crédito seja de difícil e duvidosa liquidação (contas a receber). O
que importa é que possam ser economicamente avaliados e, efetivamente, acresçam ao patrimônio." (Zuudi Sakakihara in
"Código Tributário Nacional Comentado", coordenador Vladimir Passos de Freitas, Ed. RT, p. 133).
2. "Não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade financeira da renda ou dos proventos de qualquer
natureza. Enquanto esta última se refere à imediata 'utilidade' da renda, a segunda está atrelada ao simples acréscimo
patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros." (REsp 983.134/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 3.4.2008, DJe 17.4.2008.) 3. "Não é necessário que a renda se torne efetivamente disponível (disponibilidade
financeira) para que se considere ocorrido o fato gerador do imposto de renda, limitando-se a lei a exigir a verificação do
acréscimo patrimonial (disponibilidade econômica). No caso, o incremento patrimonial verificado no balanço de uma empresa
coligada ou controlada no exterior representa a majoração, proporcionalmente à participação acionária, do patrimônio da
empresa coligada ou controladora no Brasil." (REsp 983.134/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3.4.2008,
DJe 17.4.2008.) 4. O julgamento do REsp 1.211.882/RJ, relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, reiterou a legalidade de
tributação do IRPJ e da CSLL sobre os lucros auferidos por empresas brasileiras investidoras, sobre empresas investidas no
exterior, destacando a ilegalidade somente quanto ao art. 7º da IN SRF 213/02, ao determinar a incidência tributária sobre a
integralidade da variação positiva, pois a existência de balanço patrimonial positivo não acarreta, necessariamente, em lucro.
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1232796/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe
09/02/2012)
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO
- CSLL. EMPRESAS CONTROLADAS E COLIGADAS SITUADAS NO EXTERIOR. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA E
JURÍDICA DA RENDA. ARTS. 43, § 2º, DO CTN E 74 DA MP 2.158-35/2001.
1. A posterior destinação dos lucros auferidos pelas empresas coligadas e controladas está diretamente sob o controle da
investidora (no caso de empresa controlada) ou do grupo empresarial a que pertence a investidora (no caso de empresa
coligada). Sendo assim, havendo a disponibilidade econômica ou jurídica da renda, o valor está apto a compor a base de cálculo
do imposto de renda. Inteligência do art. 43, §2º, do CTN, e 74, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001. Precedentes: REsp.
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983.134 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008; e REsp. 907.404 / PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 23.10.2007.
2. O STF está examinando a tese de inconstitucionalidade do § 2º do art. 43 do CTN, acrescentado pela LC 104/2001, e do art.
74, caput e parágrafo único, da MP 2.158-35/2001, em razão da ADIn 2.588, proposta pela Confederação Nacional da Indústria-
CNI, contudo, não havendo liminar, as normas permanecem em vigor.
3. O art. 74, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001, não revogou o art. 25, §5º, da Lei n. 9.249/95, ao estabelecer que os lucros
auferidos por controlada ou coligada no exterior passam a ser considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no
Brasil na data do balanço no qual forem apurados.
4. Tema que difere daquele enfrentado no REsp. nº 1.211.882 - RJ.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1161003/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe
08/11/2011)

Quanto à alegada violação do art. 20 do Código Processual Civil brasileiro de 1973, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o
entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na avaliação de elementos de natureza fática, não podendo ser
reapreciado por meio de recurso especial, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

No que concerne à interposição fundamentada na alínea c do inciso III do art. 105 da CF/1988, verifica-se que o dissídio jurisprudencial
não foi comprovado nos moldes exigidos pela lei, pois é manifesta a ausência de similitude fática e jurídica entre o acórdão impugnado e o
paradigma tido como divergente.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010035-52.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010035-3/SP

APELANTE : OMEGA PARTICIPACOES,REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP037875 ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00100355220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o recurso de apelação considerou válido o lançamento tributário efetuado mediante auto de infração pela ausência
de recolhimento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica sobre o lucro auferido por empresa controlada pela recorrente, situada no exterior,
em conformidade com os arts. 25 da Lei nº 9.249/95 e 2º, § 9º, da Instrução Normativa-SRF nº 38/96.

Os embargos de declaração foram rejeitados.
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Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos arts. 150, I, e 153, III, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, pois a recorrida ao lavrar autuação teria violado o princípio da legalidade, bem como não teria havido disponibilidade de recursos à
recorrente no Brasil.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar da intimação para tanto.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A despeito da alegada violação de dispositivos da Constituição por parte da recorrente, eventual ofensa constitucional, se presente,
também é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada
no âmbito do extraordinário. Nesse sentido o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPRA E
VENDA DE ORTN'S. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 1. É inadmissível o
processamento do recurso extraordinário, quando o seu exame demanda o reexame da legislação aplicável à espécie, inclusive
de índole regulamentar, e do conjunto fático-probatório. Súmula 279 do STF. 2. "Não cabe recurso extraordinário por
contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a
normas infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Enunciado da Súmula 636 do STF). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(RE 821497 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
209 DIVULG 19-10-2015 PUBLIC 20-10-2015)

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal considera não existir um conceito constitucional de renda ou lucro. Assim sendo, as questões
relativas à caracterização de renda ou lucro, para fins de incidência do IRPJ ou da CSLL, não podem ser discutidas em recurso
extraordinário, como se constata dos seguintes julgados:

Agravo regimental no recurso extraordinário . Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto
desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade
de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm
ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a renda em
virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de
previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de renda . 3. Agravo regimental
não provido. (RE 473216 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONCEITO DE LUCRO . LEI N. 9.249/1995. 1. Não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela
progressiva do Imposto de renda na ausência de previsão legal nesse sentido. 2. conceito legal de renda . Matéria
infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (ARE 712135 AgR,
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 19-
11-2012 PUBLIC 20-11-2012)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-59.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010394-7/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros(as)
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA PIRES DE CAMPOS
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, a legalidade da contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
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INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-59.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010394-7/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros(as)
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA PIRES DE CAMPOS
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, a constitucionalidade da contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.
Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Destaque-se, por oportuno, o pronunciamento anterior do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 363.852/MG:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -
CONCLUSÃO.
Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a
conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento
ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-
ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91,
com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010
PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RTJ VOL-00217-01 PP-00524 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-59.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010394-7/SP

APELANTE : JOSE RIBEIRO DE MENDONCA e outros(as)
: SUSANA RIBEIRO DE MENDONCA PIRES DE CAMPOS
: SERGINO RIBEIRO DE MENDONCA NETO

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00103945920094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
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Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-13.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012568-0/SP

APELANTE : CLINICA DE OLHOS DR MYUNG KYU KIM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
ADVOGADO : SP238869 MAX ALVES CARVALHO e outro(a)

: SP228480 SABRINA BAIK CHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00125681320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão que afastou a possibilidade de recolhimento do IRPJ e da CSLL nos percentuais de 8% e 12%, respectivamente, por não
estarem comprovados a renda e o lucro com a prestação de serviços hospitalares.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o acórdão reconheceu seu direito ao benefício fiscal requerido, todavia, entendeu que não foram
discriminadas as receitas e rendas decorrentes das cirurgias e exames, o que tornou impossível delimitar o quantum a ser repetido. Dessa
forma, foi reconhecido em parte o pedido, o recurso deveria ter sido ao menos parcialmente provido e não ter seu seguimento negado
com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, uma vez que foi o pedido de repetição do indébito que não restou provido Dessa forma,
a contradição do decisum é latente, em infração ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Aduz, outrossim, a
contrariedade aos artigos 15, § 1º, III, a, e 20 da Lei 9.249/95, uma vez que é prestadora de serviços hospitalares e, portanto, faz jus ao
benefício fiscal pleiteado.
Contrarrazões apresentadas às fls. 388/395.
Decido.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
A esse respeito já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
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1. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo Tribunal de origem de forma ampla, fundamentada e sem omissões ou
contradições, devendo ser afastada a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O Tribunal a quo, com base no acervo probatório dos autos, sobretudo da análise do laudo pericial, entendeu por
desnecessária a realização de nova perícia. A alteração de tal entendimento demandaria, necessariamente, o exame do contexto
probatório, o que é vedado, em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 693.168/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 23/11/2017)

Assim, o recurso não deve ser admitido nesse tocante.
Por outro lado, o acórdão recorrido, ao analisar a prova produzida, concluiu que a recorrente não discriminou todas as receitas
decorrentes da prestação de serviços de natureza hospitalar. Nesse sentido constou expressamente do decisum:

"Destarte, conforme documentos constantes dos autos, a apelante tem como objeto social '[...] prestação de serviços médicos e
especializados em oftalmologia clínica em geral, sem fornecimento de material.' (fl. 43), sendo que, no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda - CNPJ, trazido com a inicial (fl. 28), consta como atividade econômica principal da
sociedade, a de 'atividades de profissionais da área de saúde não especificada anteriormente' (fl. 49).
Indo adiante, verifica-se que a apelante, às f. 201-205 demonstrou que realiza determinados exames e procedimentos que se
afiguram como serviços hospitalares.
Porém, conforme a jurisprudência já transcrita nesta decisão, o benefício fiscal de redução de alíquotas do IRPJ e CSLL são
atinentes apenas às receitas e rendas oriundas dos atos considerados como serviços hospitalares, restando excluídas do benefício
fiscal aquelas provenientes de consultas médicas.
(...)
Ocorre que, a apelante deixou de discriminar todas as receitas e rendas decorrentes das cirurgias e exames oftalmológicos
especializados que alega. Assim, é imperioso o não seguimento do recurso de apelação em face da diminuta instrução probatória
realizada, na qual é impossível se verificar a extensão do benefício fiscal pretendido pela autora.
Desta forma, não é possível verificar o 'quantum' a ser repetido pela autora, pois não cumpriu o dever de produzir as provas
necessárias do fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, configurando-se a
insuficiência do conjunto probatório produzido." (fls. 320v/321)

Nesse passo, a comprovação de adequação, ou não, das atividades desenvolvidas pela recorrente (se de natureza hospitalar, ou não),
cerne da controvérsia, acarreta o revolvimento de matéria fática, que encontra óbice na Súmula n° 7, do STJ, conforme os julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ART. 15, § 1º, III, ALÍNEA "A", DA LEI
9.249/95. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS. ENQUADRAMENTO. ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A discussão sobre a validade das disposições contratuais apresentadas pela Recorrente como comprovação de prestação de
serviços hospitalares demanda a reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é cabível no âmbito do recurso
especial, conforme estabelece a Súmula 7 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 192.076/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe
11/10/2012)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. ART. 110 DO CTN. PRINCÍPIO DA
SUPREMACIA CONSTITUCIONAL. BASE DE CÁLCULO. ART. 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95. ATIVIDADES
HOSPITALARES. CLÍNICA DE CIRURGIA PLÁSTICA E REPARADORA. SÚMULA 7/STJ.
1. O artigo 110 do CTN não pode ser analisado no âmbito do especial, uma vez que tal dispositivo, sendo mera explicitação do
princípio da supremacia da Carta Magna, possui nítida carga constitucional.
2. O art. 15, § 1º, III, "a", da Lei nº 9.249/95, que diminui a base de cálculo e resulta em menor valor a recolher de pessoas
jurídicas que desenvolvam atividades hospitalares, deve ser interpretado restritivamente.
3. "Serviço hospitalar é conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico" (REsp 786.569/RS, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJU de 30.10.06).
4. A pretensão recursal de incursionar no contexto probatório dos autos esbarra na Súmula 7 desta Corte.
5. Recurso especial improvido.
(REsp 893.898/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007, p. 303)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008022-06.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008022-6/SP

APELANTE : FERNANDO LUIS CARDOSO BUENO e outros(as)
: PAULO BATTISTELLA BUENO
: MATHIAS ALEXEY WOELZ

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : SERGIO BATTISTELLA BUENO e outro(a)

: SOFIA DINIZ JUNQUEIRA BUENO
No. ORIG. : 00080220620104036102 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:
"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
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em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008022-06.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008022-6/SP

APELANTE : FERNANDO LUIS CARDOSO BUENO e outros(as)
: PAULO BATTISTELLA BUENO
: MATHIAS ALEXEY WOELZ

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : SERGIO BATTISTELLA BUENO e outro(a)

: SOFIA DINIZ JUNQUEIRA BUENO
No. ORIG. : 00080220620104036102 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
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ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-24.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002646-0/SP

APELANTE : OLIMPIA CARENO DOS SANTOS (=ou> de 65 anos) e outros(as)
: MARIA DIRCE DOS SANTOS
: ADAUTO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026462420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
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versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-24.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002646-0/SP

APELANTE : OLIMPIA CARENO DOS SANTOS (=ou> de 65 anos) e outros(as)
: MARIA DIRCE DOS SANTOS
: ADAUTO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026462420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.

Verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no
sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento indevido, para as
ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações que já estavam em curso,
aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,
era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
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incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-81.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002681-1/SP

APELANTE : JOAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP081543 SONIA ROSANGELA MORETTE GIAMPIETRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026818120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e prescrição, bem como a ocorrência
de dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado teses favoráveis aos interesses do recorrente.

DECIDO.

O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.

Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     37/1071



No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.

No que diz respeito à interposição fundamentada na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, deve-se verificar que o dissídio jurisprudencial não foi provado nos moldes exigidos pela lei. Com efeito, a recorrente apenas
colacionou as ementas dos julgados. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de
ementas não é apta a demonstrar a existência do dissídio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193 DA
LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO. (...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez
que não foi o atendido o disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso fundar-se em dissídio
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência,
oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a
reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em
qualquer caso, mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...) (REsp 1643475/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-81.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002681-1/SP

APELANTE : JOAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP081543 SONIA ROSANGELA MORETTE GIAMPIETRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026818120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.

DECIDO.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
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repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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No. ORIG. : 00137099620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação consignou, em suma, que "dado o contexto probatório, evidente que não se tratou de mera
presunção de omissão de receita, mas de aferição concreta de passivo fictício, nos termos da legislação". Pautou-se o julgado,
outrossim, no entendimento de que "a jurisprudência firmada, com base na legislação muito anterior a de 1996 (Lei 9.430),
respalda a conclusão de que existe omissão de receita na escrituração de passivo fictício, sem comprovação regular pelo
contribuinte".

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega negativa de vigência aos seguintes dispositivos:

i) artigo 535 do CPC/1973, visto que o acórdão seria omisso quanto a temas suscitados pela recorrente;
ii) artigo 105 do CTN, pois a presunção de omissão de receitas in casu teria sido incluída no ordenamento jurídico somente em 1996;
iii) artigos 332 e 420 do CPC/1973, ante o não deferimento do pleito de produção de prova pericial;
iv) artigos 128, 165, 458, II, e 460, do CPC/1973, tendo em vista que o julgamento se distanciaria da efetiva causa de pedir da
demanda.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Não se verifica a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. As omissões apontadas diriam respeito
à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração asseverou não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos
foram analisados, não padecendo o acórdão recorrido das omissões suscitadas. Cabe destacar, neste ponto, que a jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça entende inexistir ofensa ao artigo 535 do CPC/1973 em tais situações, como se depreende do seguinte
julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente enfrentada pelo
Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão
da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC.
[...]
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe
10/12/2015)

O mesmo se diga quanto à suposta violação ao disposto nos artigos 165 e 458, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A
fundamentação das decisões, nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, deve ser suficiente para decidir a questão e
embasar a tese adotada, o que ocorreu no presente caso. Sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, 474 E 535 DO CPC. TRÂNSITO.
MULTA. EXCESSO DE VELOCIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE E DE DEFEITO NO APARELHO MEDIDOR. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a rebater, um a um, os
argumentos apresentados pela parte quando já encontrou fundamento suficiente para decidir a controvérsia. (EDcl no AgRg no
AREsp 195.246/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 04/02/2014). Outrossim, a omissão apta a ensejar os
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aclaratórios é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda o
embargante. Tese de violação dos arts. 458, III, 474 e 535, I e II, do CPC repelida. (...)
(STJ, AgRg no AREsp 794689/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 10/11/2015, Fonte: DJe
19/11/2015)

Tendo em vista a alegação de contrariedade aos artigos 128 e 460 do CPC/1973, cumpre consignar que o E. Superior Tribunal de
Justiça já decidiu que se a causa é decidida dentro dos contornos da lide, não há que se falar em julgamento ultra ou extra petita. Neste
sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS MUSICAIS CUMULADA COM REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ADSTRIÇÃO DA SENTENÇA AO PEDIDO E À CAUSA DE PEDIR. DEFINIÇÃO
DO AN DEBEATUR NO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. FASE E LIQUIDAÇÃO.
POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. SÚMULA Nº 7/STJ.
[...]
2. Não há falar em julgamento extra petita quando decidida a causa dentro dos contornos da lide, que são estabelecidos a partir
do exame da causa de pedir eleita pela parte autora da demanda e dos limites do pedido veiculado em sua petição inicial.
[...]
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1546086/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe
25/10/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU
DO RECLAMO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA EXECUTADA.
1. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que não configura julgamento ultra petita ou extra petita o provimento
jurisdicional inserido nos limites do pedido, o qual deve ser interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição
inicial e não apenas de sua parte final, tampouco quando o julgador aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos
aos apresentados pela parte.
2. No caso sub judice, não se vislumbra o alegado julgamento ultra petita, visto que o julgamento da questão foi reflexo do
pedido formulado na exordial, conforme asseverado, inclusive, pelo Tribunal de piso.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 420.513/CE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 11/04/2017)

Na hipótese dos autos, o acórdão adotou o modo de interpretação exigido pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, motivo
por que não se identifica a apontada violação ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC/1973.

Quanto às demais insurgências, nota-se que o julgado recorrido firmou seu entendimento com supedâneo e em decorrência da análise do
conjunto probatório acostado aos autos. Neste contexto, a apreciação de eventual violação de dispositivos legais, da forma como
suscitada no presente recurso especial, seria possível apenas mediante nova incursão na seara fático-probatória, situação que encontra
óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
Destaco, a propósito do tema, os precedentes a seguir:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REGRESSIVA EM ACIDENTE DE TRABALHO. PEDIDO DE PERÍCIA.
MAGISTRADO COMO DESTINATÁRIO DA PROVA. INVERSÃO. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Como é cediço, compete ao magistrado, como destinatário final da prova, avaliar a pertinência das diligências que as partes
pretendem realizar, segundo o disposto nos arts. 130 e 420, II, do Código de Processo Civil/1973, podendo afastar o pedido de
produção de provas que considerar inúteis ou meramente protelatórias.
2. O Tribunal de origem considerou suficiente o acervo probatório documental para a solução da controvérsia, dispensando a
prova pericial ou testemunhal, de modo que a inversão do julgado demandaria o reexame de prova, inviável em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 445.660/RN, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 02/10/2017)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONFIGURADA A ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO NOS MOLDES
REGIMENTAIS.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão
que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto fático-probatório, providência vedada no âmbito do recurso
especial, a teor do enunciado da Súmula 07 do STJ.
3. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts. 541, parágrafo
único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no Ag 838.246/BA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA
TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 09/11/2011) - grifei

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-96.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013709-4/SP

APELANTE : ACCENTIV SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
ADVOGADO : SP141206 CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EXCLUIDO(A) : INCENTIVE HOUSE S/A
No. ORIG. : 00137099620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação consignou, em suma, que "dado o contexto probatório, evidente que não se tratou de mera
presunção de omissão de receita, mas de aferição concreta de passivo fictício, nos termos da legislação". Pautou-se o julgado,
outrossim, no entendimento de que "a jurisprudência firmada, com base na legislação muito anterior a de 1996 (Lei 9.430),
respalda a conclusão de que existe omissão de receita na escrituração de passivo fictício, sem comprovação regular pelo
contribuinte".

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese:

i) violação e negativa de vigência ao artigo 150, I e III, "a", da CF/1988, visto que "a aplicação de presunção de omissão de receitas
em decorrência de manutenção, no passivo, de obrigação não comprovada, inserida no ordenamento pelo art. 40 da Lei n. 9.430,
de 1996, a fatos ocorridos em 1995, claramente contrariou o disposto no art. 150, I e III, "a", da Constituição Federal";
ii) contrariedade ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, ante a ofensa à ampla defesa e ao devido processo legal
decorrente do não deferimento de seu pleito de produção de prova pericial.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

No que diz respeito ao alegado cerceamento de defesa (no presente caso, ante a eventual violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV da
CF/1988), cumpre observar que o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver repercussão geral na questão referente ao
indeferimento da produção de provas, in verbis:

Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial. Indeferimento.
Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não
conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto a obrigatoriedade de observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial,
versa sobre tema infraconstitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     42/1071



(ARE 639228 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08-2011 PUBLIC
31-08-2011 EMENT VOL-02577-02 PP-00222 )

No mais, verifica-se que o acórdão recorrido decidiu a controvérsia com base em fundamentos exclusivamente infraconstitucionais, assim
também com supedâneo no conjunto probatório. Nestes casos, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal não admite a
interposição de recurso extraordinário, máxime nas hipóteses em que a matéria constitucional não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido. Neste sentido, cumpre destacar os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
OFENSA REFLEXA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. É inadmissível o recurso extraordinário quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido. Súmula 282 do STF.
2. A consumação do delito tipificado no art. 1º da Lei 8.137/1990 somente se verifica com a constituição definitiva do crédito
tributário. Precedentes.
3. Não cabe, em recurso extraordinário, o reexame dos fatos e das provas dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF.
4. É inviável o processamento do apelo extremo quando sua análise implica rever a interpretação de normas
infraconstitucionais que fundamentaram a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 1009844 AgR/SP, Relator(a): Ministro Edson Fachin, Segunda Turma, julgado em 11/09/2017, DJe-2227 Divulg 20-09-
2017 Public 21/09/2017) -grifei

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. IRPJ. FUSÃO,
CISÃO, INCORPORAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA À LUZ DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA E DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. AFRONTA REFLEXA.
1. Pretensão de afastar a vedação contida no art. 33 do Decreto-lei nº 2.341/87 e no Regulamento do Imposto de Renda (art.
514), relativamente à compensação dos prejuízos fiscais da sucedida pela sucessora por incorporação, fusão ou cisão.
2. No caso concreto, a contenda foi decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente (Leis nºs 6.404/76, 8.541/92,
9.430/96, Código Tributário Nacional, Decreto-Lei nº 2.341/87 e Decreto nº 3.000/99), sendo certo que eventual afronta ao
texto constitucional, caso ocorresse, se daria de forma meramente reflexa ou indireta.
3. Agravo regimental não provido.
(RE 604314 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-205
DIVULG 15-10-2013 PUBLIC 16-10-2013) - grifei

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário no que diz respeito ao cerceamento de defesa e NÃO O ADMITO
pelos demais fundamentos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-96.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013709-4/SP

APELANTE : ACCENTIV SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
ADVOGADO : SP141206 CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EXCLUIDO(A) : INCENTIVE HOUSE S/A
No. ORIG. : 00137099620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, nos termos do art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal.
Sustenta, em síntese, contrariedade ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, posto que o valor fixado a título de honorários advocatícios
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(sessenta mil reais) seria irrisório diante do elevado valor da causa.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que não cabe o recurso especial quanto à aplicação do
princípio da causalidade e do valor fixado a título de honorários advocatícios, situação que encontra óbice na orientação firmada na
Súmula nº 7 do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 113 E 1.245 DO CC. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. CONCLUSÃO DO JULGADO FUNDADO EM FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. Inexistem violação aos arts. 20 e 535 do CPC, pois o julgado está devidamente fundamentado, expondo de maneira clara e
objetiva os fundamentos que embasaram a conclusão estadual, não sendo necessário que aquela Corte tivesse analisado um a
um os fundamentos expendidos pela parte.
2. A análise da pretensão recursal sobre a distribuição do ônus da sucumbência, aplicação do princípio da causalidade e o
valor dos honorários advocatícios demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável nesta via especial.
Incidência da Súmula 7/STJ.
3. A matéria referente aos arts. 113 do CPC e 1.245 do CC não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da
oposição de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
4. Com base na análise fático-probatória da causa, o Tribunal asseverou que não se pode falar em fraude à execução, pois a
citação da executada foi muito posterior aos atos de alienação envolvendo o imóvel em questão - incidência, no ponto da Súmula
7/STJ - ; aliado a isso, atestou que contrato particular de compra e venda atesta a boa-fé do recorrido na aquisição do bem -
aplicação, no caso, do enunciado da Súmula 84/STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 702.490/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
28/08/2015) - grifei.

Dessarte, aplica-se o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-42.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005258-0/SP

APELANTE : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A
ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00052584220134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação considerou não ter havido cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de produção
de prova pericial e que o crédito tributário é hígido. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos artigos 369 e 370 do Código de Processo Civil de 2015, porque o
indeferimento do pedido de produção de prova pericial teria caracterizado cerceamento de defesa.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a questão referente à necessidade da produção de prova pericial possui conteúdo fático,
não podendo ser objeto de reapreciação em recurso especial, nos termos da Súmula n.º 7 dessa mesma Corte, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre
convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as provas produzidas, bem como a necessidade de produção
das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, DJe de 16/05/2014. II. Restou consignado, no acórdão recorrido, que, "Quanto ao pedido para que seja feita prova
documental e técnica para recálculo dos tributos exigíveis, alinho-me ao entendimento singular que não vislumbrou elementos,
no processo, que indiquem a sua necessidade". Assim, para infirmar as conclusões do julgado seria necessário, inequivocamente,
incursão na seara fático-probatória, inviável, na via eleita, a teor do enunciado sumular 7/STJ. (...) (AgRg no REsp 1460507/SC,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 16/03/2016)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000119-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000119-4/SP

AGRAVANTE : INCASE IND/ MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTDA
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ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183072619944036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por INCASE IND/ MECANICA DE EQUIPAMENTOS LTDA, com fundamento no art.
105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo
de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação, especialmente, aos artigos 1.022 do NCPC e 66 da Lei 8.383/91.

Decido.

No caso dos autos, discute-se a possibilidade de execução de sentença declaratória de repetição de indébito por compensação ou via
precatório. Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente todas as circunstâncias peculiares do caso concreto, bem como
fundamentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil. Neste
sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento. (destaquei)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)
AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do CPC/2.015 quando o decisum se pronuncia, de forma
motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia.
2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é aquela interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a
conclusão.
3. Agravo interno desprovido. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
09/08/2016, DJe 19/08/2016)

No mais, cumpre destacar que a questão em debate foi resolvida no representativo da controvérsia REsp 1.114.404/MG - tema 228
que firmou a tese que: "O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário
certificado por sentença declaratória transitada em julgado."

Com efeito, o acórdão impugnado consignou que uma vez feita a opção pela compensação implica em renúncia à execução. No mesmo
sentido é o entendimento do Tribunal Superior:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO NÃO-DEMONSTRADO.
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS REGIMENTAIS. NÃO-CONHECIMENTO DO REsp PELA ALÍNEA "C". ALEGAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA DO STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. NÃO-CONHECIMENTO. SENTENÇA QUE
RECONHECEU SER O FINSOCIAL INDEVIDO E CONDENOU A FAZENDA À SUA RESTITUIÇÃO PROFERIDA EM 16.8.94.
RENÚNCIA AO RESSARCIMENTO POR PRECATÓRIOS E OPÇÃO PELA COMPENSAÇÃO. NOVA DEMANDA PARA
GARANTIR A APLICAÇÃO DA SELIC NA COMPENSAÇÃO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. CAUSA
DE PEDIR E PEDIDO DIVERSOS DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA DA DEMANDA ANTERIOR.
(...)
6. Conforme consta do acórdão recorrido, a ora recorrente, em lugar de efetuar a execução da parte condenatória da decisão da
demanda anterior (buscando o ressarcimento dos valores indevidamente pagos por meio do sistema de precatórios), optou pela
realização do procedimento da compensação, permitido pela Lei 8.383/91 e alterações posteriores, o que foi autorizado por
aquele juízo (fls. 340/343), que não emitiu qualquer pronunciamento a respeito dos índices de correção e juros a serem aplicados
nesse procedimento.
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7. A eleição, pela recorrente, do procedimento da compensação como forma de obter o ressarcimento de seu crédito perante a
Fazenda Nacional (procedimento esse que, sabidamente, é requerido diretamente pela via administrativa sem a necessidade de
intervenção judicial, com a ressalva do direito do Fisco de verificar sua regularidade), implicou a desistência da execução da
sentença oriunda da 5ª Vara Federal, especificamente na parte em que condenou a Fazenda à restituição dos valores pagos
indevidamente pelo contribuinte. Precedentes da Turma no sentido de que a opção pela compensação gera a desistência da ação
executória (REsp 888.348/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 24/6/2008, DJe 7/8/2008 e REsp 828.262/RS,
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16/5/2006, DJ 25/5/2006 p. 202).
(...) (destaquei)
(REsp 1065186/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 16/02/2009)

Ademais, ainda consignou a decisão recorrida que a questão está preclusa porquanto já decidida anteriormente em outro agravo de
instrumento. Pacífica a orientação da Corte Superior a afirmar a impossibilidade de reexame de matéria já decidida ao fundamento da
preclusão. Além de que rever tal entendimento implica em revolvimento de provas, cujo propósito é vedado pelo óbice da Súmula 7 do
STJ. Nesse sentido destaco:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. AUSENTE. FUNDAMENTO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS. AUSENTE. SÚMULA 356/STF. VÍCIOS NA ARREMATAÇÃO.
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERIORMENTE INTERPOSTO. ORDEM PÚBLICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO
ADOTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
(...)
2. Conforme precedentes desta Corte Superior, opera-se a preclusão consumativa quanto à impenhorabilidade do bem de família
quando houver decisão anterior acerca do tema, mesmo se tratando de matéria de ordem pública. Precedentes.
3. Para infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca da existência de preclusão, por ter tal matéria sido
tratada em recurso anteriormente interposto, seria necessário reexame dos elementos fático-probatórios dos autos,
soberanamente delineados pelas instâncias ordinárias, o que é defeso nesta fase recursal a teor da Súmula 7 do STJ. 4. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO. (destaquei)
(AgInt no AREsp 808.423/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017,
DJe 08/05/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008119-06.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008119-1/SP

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP182340 KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro(a)
No. ORIG. : 00081190620154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que as certidões de inscrição em dívida ativa objeto da execução fiscal preenchem todos os
requisitos legais. Consignou, ainda, ser válida a aplicação de multa pelo Inmetro, pois suas portarias decorrem de disposição legal, não se
cogitando de falta de regulamentação da Lei n.º 9.933/99.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em suma, que:
i) das certidões de inscrição em dívida ativa não constaria a fundamentação adequada da multa imposta, razão pela qual seriam nulas; e
ii) o Inmetro não deteria competência para estabelecer regulamentos, exercer o poder de polícia e impor penalidade.

Sustenta, ainda, ofensa aos princípios da legalidade, da tipicidade e da independência de Poderes.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Inicialmente, não cabe o recurso por alegação de violação à princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.

No mais, verifico que o recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não
cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido
violados pelo aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção
ao disposto no art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC de 2015, do que decorre a deficiência de sua
fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação , quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido." - g.m.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     48/1071



Ainda que assim não fosse, quanto à alegação de nulidade das CDAs percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial,
revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E.
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Com efeito, essa
Corte já decidiu que a questão atinente ao preenchimento dos requisitos formais da certidão de inscrição em dívida ativa não pode ser
rediscutida em recurso especial, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DA DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO E DOS REQUISITOS DA CDA.
NECESSIDADE DO REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não viola o art. 535, II, do
CPC/1973 o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a emitir juízo
de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A análise da fixação da data em que
se deu o inadimplemento bem como dos requisitos da CDA exigem o revolvimento do conjunto fático-probatório, medida vedada
no âmbito desta Corte Superior, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
REsp 1580541/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA
182/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CDA.
REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
COLOCAÇÃO DE ASSENTOS JUNTOS ÀS FILAS DE ATENDIMENTO BANCÁRIO. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE
MULTA. LEGALIDADE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DO ÓBICE
ENUNCIADO NA SÚMULA 280 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU
PELA RAZOABILIDADE DA MULTA APLICADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE
CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. (...) III. Alterar o entendimento da Corte de origem, no sentido da higidez da
Certidão da Dívida Ativa, em vista da presença dos requisitos essenciais à sua validade, demandaria, necessariamente, o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, inviável, em sede do Recurso Especial, em face do óbice da Súmula 7 do STJ.
(...) (AgRg no AREsp 809.817/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe
29/03/2016)

Note-se, ainda, que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou, sob o rito dos recursos repetitivos, o entendimento de que são válidos os
atos do Conmetro e do Inmetro para a normatização de questões de metrologia, in verbis:

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 - ATOS
NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES -
PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE. 1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a
querela aplicando as normas infraconstitucionais, reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fundamento
diretamente firmado na Constituição pode ensejar recurso extraordinário. 2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas
pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a
conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal
atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos
consumidores finais. Precedentes do STJ. 3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade humana
e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do
Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade. 4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às
disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ. (REsp 1102578/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe 29/10/2009)

Consequentemente, também são válidas as multas aplicadas pelo descumprimento de tais atos normativos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia o entendimento jurisprudencial consolidado em paradigma julgado
conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021942-10.2016.4.03.0000/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     49/1071



2016.03.00.021942-8/SP

AGRAVANTE : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00367896620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, com
fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de
agravo de instrumento.

Decido.

Primeiramente, verifico que a recorrente não indicou expressamente qual dispositivo de lei federal entende ter sido violado na decisão
recorrida, o que enseja a não admissão recursal por deficiência na fundamentação. Não bastando para suprir tal deficiência a simples
menção de artigos legais a amparar o direito pleiteado. Considerando a pertinência dos artigos citados, passo ao exame de
admissibilidade que segue.
No caso dos autos, o órgão colegiado desta Corte confirmou a decisão singular proferida no feito executivo fiscal de origem que rejeitou
a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente, bem como considerou legítima a recusa do bem ofertado à penhora.
Sobre o cabimento da exceção de pré-executividade destaco o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA
393 (STJ). PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada
pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
3. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).
4. Agravo regimental não provido. (destaquei)
(AgRg no REsp 1562100/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
09/12/2015)

No tocante à alegação de compensação assim consignou a decisão recorrida:

"Portanto, a alegação referente à eventual compensação do crédito deverá ser veiculada na via de embargos, onde se possibilita
a análise mais minuciosa e precisa dos documentos, assim como se pode ouvir a parte contrária a respeito."

Para rever tal entendimento é imprescindível o revolvimento do conteúdo fático-probatório, cujo propósito encontra óbice na Súmula 7 do
STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso especial. Nesse sentido já decidiu a Corte Superior, confira:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO E INSTRUÇÃO.
VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.
(destaquei)
(...)
2. O Tribunal de origem entendeu que, relativamente à compensação, eventual litígio sobre montante do crédito deve ser
averiguado na via dos embargos à execução, onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, não sendo a exceção
de pré-executividade a via adequada para tanto. Nesse contexto, infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido exige
a incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às instâncias ordinárias, o que impede o reexame na via
especial ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.
3. O mesmos óbice imposto à admissão do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional obsta a análise recursal
pela alínea "c", estando a análise do dissídio jurisprudencial prejudicada.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 833.651/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe
06/12/2016)
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Sobre o parcelamento o acórdão hostilizado se pronunciou nos seguintes termos:

"No que diz respeito ao parcelamento, verifica-se que, embora requerida a adesão pelo executado, não há comprovação do seu
deferimento pela autoridade administrativa."

Nesse particular, a pretensão recursal esbarra na Súmula 7 como visto acima, porquanto demandaria revolvimento de provas. Nesse
sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.
NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. PARCELAMENTO NÃO COMPROVADO. SÚMULA 7 DO
STJ. (destaquei)
A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Tema n. 209, ao qual está vinculado o Recurso Especial
Repetitivo n. 957.509/RS, firmou o entendimento de que a produção do efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário,
advindo do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao
Fisco. Hipótese em que a agravante não comprovou estar o débito exequendo incluído no REFIS.
A inversão do julgado demandaria necessário revolvimento do conteúdo fático probatório dos autos, o que atrai a incidência da
Súmula 7 do STJ.
Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1043004/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 23/11/2017)

Por fim, destaco que é pacífico o entendimento da Corte Superior quanto a possibilidade de recusa da exequente aos bens ofertados.
Confira:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA. RECUSA DA
FAZENDA PÚBLICA. ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO
EM SINTONIA COM O ATUAL ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O acórdão recorrido está em consonância com o atual entendimento desta Corte Superior, no sentido da possibilidade de
recusa, pelo exequente, do bem ofertado penhorável, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique
ofensa ao art.
620 do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 691.284/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe
10/09/2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021942-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021942-8/SP

AGRAVANTE : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00367896620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por EDISON FREITAS DE SIQUEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de
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agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 5º da Constituição Federal.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou a decisão singular proferida no feito executivo fiscal originário. Destaca-se, por
oportuno que a solução da controvérsia decorreu especialmente do exame da legislação infraconstitucional.
Dessa forma, no que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, o que não
enseja o manejo do recurso extraordinário. Nesse sentido, destaco:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NATUREZA
INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
EM 21.7.2014. 1. Obstada a análise da suposta afronta aos incisos II, LIV e LV do art. 5º da Carta Magna, porquanto
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que refoge à competência
jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa
direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (destaquei)
(ARE 905901 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
217 DIVULG 28-10-2015 PUBLIC 29-10-2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001859-1/SP

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI
No. ORIG. : 00025984720148260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação considerou que não houve cerceamento de defesa em virtude da não produção de prova pericial.
Decidiu, ainda, que a certidão de inscrição em dívida ativa da União preenche todos os requisitos legais.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) aos artigos 369 e 373, II, do Código de Processo Civil de 2015, porque o indeferimento do pedido de produção de prova pericial
caracterizaria cerceamento de defesa;
ii) aos artigos 783 do Código de Processo Civil de 2015 e 202, II e III, do Código Tributário Nacional, porque a certidão de inscrição
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em dívida ativa da União não preencheria todos os requisitos legais; e
iii) a existência de dissídio jurisprudencial.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar de intimação para tanto.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que as questões referentes ao preenchimento dos requisitos formais da certidão de inscrição
em dívida ativa e à necessidade da produção de prova pericial possuem conteúdo fático, não podendo ser objeto de reapreciação em
recurso especial, nos termos da Súmula n.º 7 dessa mesma Corte, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre
convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as provas produzidas, bem como a necessidade de produção
das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, DJe de 16/05/2014. II. Restou consignado, no acórdão recorrido, que, "Quanto ao pedido para que seja feita prova
documental e técnica para recálculo dos tributos exigíveis, alinho-me ao entendimento singular que não vislumbrou elementos,
no processo, que indiquem a sua necessidade". Assim, para infirmar as conclusões do julgado seria necessário, inequivocamente,
incursão na seara fático-probatória, inviável, na via eleita, a teor do enunciado sumular 7/STJ. (...) (AgRg no REsp 1460507/SC,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 16/03/2016)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DA DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO E DOS REQUISITOS DA CDA.
NECESSIDADE DO REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não viola o art. 535, II, do
CPC/1973 o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a emitir juízo
de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A análise da fixação da data em que
se deu o inadimplemento bem como dos requisitos da CDA exigem o revolvimento do conjunto fático-probatório, medida vedada
no âmbito desta Corte Superior, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
REsp 1580541/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA,
julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA
182/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CDA.
REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
COLOCAÇÃO DE ASSENTOS JUNTOS ÀS FILAS DE ATENDIMENTO BANCÁRIO. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE
MULTA. LEGALIDADE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DO ÓBICE
ENUNCIADO NA SÚMULA 280 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU
PELA RAZOABILIDADE DA MULTA APLICADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE
CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. (...) III. Alterar o entendimento da Corte de origem, no sentido da higidez da
Certidão da Dívida Ativa, em vista da presença dos requisitos essenciais à sua validade, demandaria, necessariamente, o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, inviável, em sede do Recurso Especial, em face do óbice da Súmula 7 do STJ.
(...) (AgRg no AREsp 809.817/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe
29/03/2016)

Ademais, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula n.º 7 do E. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.

Ante do exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54676/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008856-30.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.008856-5/SP

APELANTE : LOJAS BRASILEIRAS LTDA
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em ação em que objetiva lhe seja assegurado o direito de se utilizar da variação da taxa SELIC na
correção monetária dos prejuízos fiscais apurados na demonstração do lucro real e registrados na parte B do LALUR, desde a data da
escrituração do IRPJ e da base negativa da CSLL, a partir de 01/01/1996. Alternativamente, requer a utilização da UFIR como índice de
atualização até sua extinção e, a seguir, do IPC-M ou IGP-M nos períodos de apuração subsequentes, sem as restrições impostas pelo
art. 6º da Lei 9.249/95.
Sustenta, além da repercussão geral da matéria, a violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV, e LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos embargos declaratórios, rejeitados.
Aduz, ademais, que tem direito à exclusão do lucro líquido, dos prejuízos fiscais apurados em períodos-base anteriores. Tais prejuízos
fiscais são compensáveis e devem ter atualização monetária, sob pena de se majorar a base de cálculo do imposto de renda, em
contrariedade aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, moralidade administrativa e da vedação ao confisco.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A, e §§, do CPC).
No que tange à alegação de contrariedade aos artigos 5º, incisos XXXVI, LIV, e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, a ofensa
constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é
vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido.
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
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DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 19.4.2012.
Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto
constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame
detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes.
O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV , LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição Federal.
Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de tributos
anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia
análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no
art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes.
Agravo regimental conhecido e não provido.
(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-162
DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Por outro lado, conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o cerne da controvérsia, a supressão da correção monetária
implementada pela Lei 9.249/95 tem índole infraconstitucional e a ofensa à Constituição Federal, nesse caso, é meramente reflexa, o que
inviabiliza a análise do recurso interposto. Nesse sentido, os julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O deslinde da controvérsia relativa à
supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 2. Agravo regimental a
que se nega provimento.
(ARE 932593 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 05-05-2016 PUBLIC 06-05-2016) (grifei)

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI nº
9.249/95. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
31.9.2007. A controvérsia referente à modificação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda e da CSLL, em
virtude da supressão da correção monetária, implementada pela Lei nº 9.249/95, não alcança status constitucional, nos termos
da jurisprudência pacífica desta Corte. Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais,
porquanto, no caso, a suposta ofensa somente poderia ser constatada a partir de análise restrita à legislação infraconstitucional
que fundamentou o acórdão de origem (Lei nº 9.249/95), o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Restou desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos
termos da remansosa jurisprudência desta Corte. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 723764 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 30-09-2014 PUBLIC 01-10-2014) (

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995.
Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.
Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não
têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda
em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na
ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo
regimental não provido.
(RE 473216 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053
DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013) (grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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2001.61.00.008856-5/SP

APELANTE : LOJAS BRASILEIRAS LTDA
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido em ação em que objetiva lhe seja assegurado o direito de se utilizar da variação da taxa SELIC na correção
monetária dos prejuízos fiscais apurados na demonstração do lucro real e registrados na parte B do LALUR, desde a data da
escrituração do IRPJ e da base negativa da CSLL, a partir de 01/01/1996. Alternativamente, requer a utilização da UFIR como índice de
atualização até sua extinção e, a seguir, do IPC-M ou IGP-M nos períodos de apuração subsequentes, sem as restrições impostas pelo
art. 6º da Lei 9.249/95.
Sustenta a negativa de vigência ao artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que dispõe acerca da incidência de juros sobre os créditos tributários
dos contribuintes e, ademais, alega a violação dos artigos 165, 458 e 535, II, do Código de Processo Civil, porquanto não suprida
omissão suscitada nos embargos declaratórios, a esse respeito.
Alega que tem direito à exclusão do lucro líquido, dos prejuízos fiscais apurados em períodos-base anteriores. Tais prejuízos fiscais são
compensáveis e devem ter atualização monetária, sob pena de se majorar a base de cálculo do imposto de renda, contrariando o art. 43
do CTN e os princípios constitucionais da isonomia, legalidade, moralidade administrativa e da vedação ao confisco.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação aos artigos 165, 458, II, e 535, II, do Código de Processo Civil, ao
argumento de ausência de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da
controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes.
Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "Inexiste afronta aos arts. 131, 165 , 458 e 535 do CPC quando
o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 09/09/2014).
Por outro lado, verifica-se que a legalidade na supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 encontra amparo na
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 4º DA LEI 9.249/95.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,
como se depreende da análise do acórdão recorrido.
2. Esta Corte entende que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei que a autorize. Com efeito, o art.
4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95 veda a correção monetária sobre as demonstrações financeiras. Não é permitido ao Poder
Judiciário, atuando como legislador positivo, modificar o entendimento legal e determinar o indexador que lhe pareça mais
adequado. Precedentes.
Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 724.863/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
26/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ANÁLISE DE OMISSÕES RELATIVAS A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 356/STF. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2001. REVOGAÇÃO PELO ART. 4º DA LEI Nº 9.249/95. NECESSIDADE DE
LEGISLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO DETERMINAR UM INDEXADOR. PRECEDENTES DE
AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a revogação da correção monetária das
demonstrações financeiras na hipótese, não havendo que se falar em deficiência na prestação jurisdicional. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar omissão de questões constitucionais, a pretexto de violação ao art.
535 do CPC, tendo em vista que a Constituição Federal reservou tal competência ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso
extraordinário.
3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei
que a autorize, de forma que, existindo regra que a vede (art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95), não cabe ao Poder
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Judiciário atuar como legislador positivo e determinar um indexador para tanto.
Precedentes: AgRg no AREsp 147.225/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/10/2012; AgRg no
AREsp 33.618/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/03/2012; REsp 975.004/PR, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/03/2008; AgRg no Ag nº 1.330.113/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
DJe de 26/05/2011; AgRg no REsp nº 1.074.207/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 11/02/2009; e REsp nº 808.947/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe de 16/09/2008.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1449866/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
19/12/2014)

Dessa forma, verifica-se que o entendimento exarado no acórdão impugnado se amolda à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos recursos especiais
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025334-74.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.025334-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CONSTRUTORA OAS S/A e outro. e outro(a)
ADVOGADO : SP147607B LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA

DECISÃO
Vistos,

Manifestado o desinteresse no processamento dos Agravos interpostos em face de não admissão de Recursos Excepcionais, homologo a
desistência dos recursos (fls. 648/665 e 666/703), nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024475-24.2006.4.03.6100/SP
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2006.61.00.024475-5/SP

APELANTE : PWA IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC019419 ADILSON JOSE FRUTUOSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alínea "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de
divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas
e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,
da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à
ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional"
(STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA
TURMA, DJe 14/09/2009).

Ainda nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. ACÓRDÃO EMBARGADO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA
168/STJ. INCIDÊNCIA.
1. A divergência não foi caracterizada, uma vez que não foi realizado o necessário cotejo analítico entre os acórdãos
confrontados, de modo a demonstrar os trechos que eventualmente os identificassem. Assim, é insuficiente à comprovação do
dissídio jurisprudencial invocado.
2. A discussão travada no REsp 1.102.467/RJ, de relatoria Ministro Massami Uyeda, é inerente a ausência de peças facultativas,
que é diferente do caso autos, que diz respeito à junta de peça obrigatória.
3. Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve ser
instruído com as peças obrigatórias nele listadas, no qual se inclui a procuração. (EREsp 996.366/MA, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 12/05/2011, DJe 07/06/2011.) 4. Incidência da Súmula 168/STJ, segundo a qual "não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado".
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EAREsp 624.068/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe
20/11/2015)

Neste caso concreto, verifica-se que o recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os precedentes
paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a admissão do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029970-30.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.039242-2/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

No. ORIG. : 98.00.29970-0 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
a) ofensa ao disposto nos artigos 3º e 267, inc. VI, do CPC, na medida em que o ingresso em juízo não se condiciona ao prévio
esgotamento da via administrativa, sendo de rigor o afastamento do reconhecimento da ausência de interesse processual;
b) a existência de dissídio jurisprudencial, pois no julgamento da apelação cível n.º 1997.39.00.007184-7 o E. Tribunal Regional Federal
da 1ª Região entendeu que, para o ingresso de ação visando à declaração de nulidade de débito fiscal, é dispensável o prévio
requerimento administrativo.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Quanto à interposição pela alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, verifica-se que o
E. Superior Tribunal de Justiça já adotou a tese invocada pela recorrente, como se depreende dos seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRÉVIO REQUERIMENTO OU
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO
INDÉBITO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. No tocante à necessidade de exaurimento prévio da via
administrativa para o ingresso de demanda judicial, o entendimento das duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é no
sentido de que o não-esgotamento da via administrativa não resulta em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do
pleito repetitivo. 2. Agravo regimental não-provido. (STJ, AgRg no REsp nº 1.190.977/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Data do Julgamento: 19/08/2010, Fonte: DJE 28/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
PREQUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. EXAURIMENTO
DA VIA ADMINISTRATIVA. INTERESSE DE AGIR. (...) 3. Para a ação de restituição de indébito do Adicional do Imposto de
Renda, uma vez declarada sua inconstitucionalidade, o não-esgotamento da via administrativa não redunda no reconhecimento da falta de
interesse de agir, não sendo a prévia postulação administrativa imprescindível a seu ingresso em juízo. 4. Recurso especial conhecido e
improvido. (STJ, REsp nº 182.513/ES, Re. Min. João Otávio De Noronha, Data do Julgamento: 03/02/2005, Fonte: DJ 09/05/2005)
Ademais, não há notícia de que o tema tenha sido reexaminado após a decisão do E. Supremo Tribunal Federal no RE n.º 631240/MG.
Assim, o recurso deve ser admitido nesse tocante.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Por tais razões, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029970-30.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.039242-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LEO BURNETT PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
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: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

No. ORIG. : 98.00.29970-0 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
uma vez que a não admissão do ajuizamento de ação declaratória de nulidade de débito fiscal sem a realização de prévio requerimento
administrativo viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.

Não houve o prequestionamento com relação à violação ao dispositivo constitucional apontado. Com efeito, apesar de suscitado em
embargos de declaração opostos pela recorrente, não houve o respectivo debate no acórdão que julgou tal recurso.

Assim, o recurso não deve ser admitido nesse tocante.

Ainda que assim não fosse, a alegada violação do art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 seria de
natureza reflexa. Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal entende que esse tipo de violação reflexa diz respeito à matéria de ordem
precipuamente infraconstitucional e não enseja e propositura de recurso extraordinário. É o que se depreende do seguinte julgado:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEGREDO DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO
DO CONTEÚDO DECISÓRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO
REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 14.8.2014. 1. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da
Lei Maior, observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da
legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna
Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente
no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não
provido. (STF, RE 922937 AgR/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 24/11/2015, Publicação: DJe-247 07/12/2015)

Por tal fundamento, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-66.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001371-3/SP

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: RUBENS JOSE N F VELLOZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação entendeu que a participação nos lucros distribuída aos administradores não deve ser deduzida da base
de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL.
Os embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
a) ao artigo 195, I, da Constituição Federal, pois a impossibilidade de dedução da despesa relativa à participação nos lucros paga aos
administradores na base de cálculo da CSL implicaria a tributação sobre aquilo que não pode ser considerado lucro, em violação ao
conceito expresso na norma constitucional;
b) ao art. 145, §1º, da Constituição Federal, uma vez que a decisão teria afrontado o princípio da capacidade contributiva ao possibilitar
a tributação de riqueza que não lhe pertence, uma vez que foi transferida aos administradores da sociedade;
c) aos arts. 5º, caput e inciso II, e 150, II, da Constituição Federal, pois o acórdão teria atribuído tratamento diferenciado aos
administradores estatutários em razão de sua ocupação ou função ao reconhecer a possibilidade de incidência da CSL sobre um dos
componentes de sua remuneração, o que não ocorreria em relação aos demais trabalhadores assalariados.
Não foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O E. Supremo Tribunal Federal considera não existir um conceito constitucional de renda ou lucro. Assim sendo, as questões relativas à
caracterização de renda ou lucro, para fins de incidência do IRPJ ou da CSLL, não podem ser discutidas em recurso extraordinário,
como se constata dos seguintes julgados:
Agravo regimental no recurso extraordinário . Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto
desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade
de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm
ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a renda em
virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de
previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de renda . 3. Agravo regimental
não provido.
(RE 473216 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053
DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONCEITO DE LUCRO . LEI N. 9.249/1995. 1. Não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela
progressiva do Imposto de renda na ausência de previsão legal nesse sentido. 2. conceito legal de renda . Matéria
infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(ARE 712135 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-227 DIVULG 19-11-2012 PUBLIC 20-11-2012)
Ademais, segundo a jurisprudência da Suprema Corte, a exata definição da base de cálculo da CSLL e, em especial, das deduções que
são possíveis, possui natureza infraconstitucional, não podendo ser objeto de recurso extraordinário, in verbis:
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LANÇAMENTO CONTÁBIL DE PIS E
COFINS . BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. CARÁTER PROTELATÓRIO.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. A análise da questão relativa à exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL de crédito referente
à sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS demanda a prévia apreciação da controvérsia à luz das normas
infraconstitucionais aplicáveis à espécie, notadamente as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, o Decreto-Lei nº 1.598/1977 e o
Ato Declaratório Interpretativo da SRF nº 3/2007. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível
condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega
provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 964509 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-183 DIVULG 29-08-2016 PUBLIC 30-08-2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO
DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DISCUSSÃO SOBRE A BASE DE CÁLCULO. QUESTÃO
DECIDIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL
NÃO EXAMINADA. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO RISTF. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
(ARE 658953 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124
DIVULG 15-06-2016 PUBLIC 16-06-2016)
Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-66.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001371-3/SP

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: RUBENS JOSE N F VELLOZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação entendeu que a participação nos lucros distribuída aos administradores não deve ser deduzida da base
de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL.
Os embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
a) ao artigo 1.022, incisos I e II, do CPC, pois não teriam sido supridas as omissões e contradições indicadas em sede de Embargos de
Declaração;
b) ao artigo 2º da Lei n.º 7.689/88 e artigos 185, V, alíneas "a" e "b", 189 e 191 da Lei 6.404/76, dos quais se extrairia que a CSL deve
ser apurada não pelo lucro bruto, mas sim pelo lucro líquido do exercício, o qual é obtido após a dedução das participações estatutárias;
c) ao artigo 57 da Lei n.º 8.981/95, pois embora referido dispositivo preconize que se aplicam à Contribuição Social sobre o Lucro as
mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, expressamente teria
ressalvado as alíquotas e bases de cálculo;
d) aos artigos 357 do RIR/99, 47 da Lei n.º 4.506/67 e 58, II, do Decreto-Lei n.º 1.598/77, pois ainda que se admita a aplicação da
legislação do IRPJ para a apuração da base de cálculo da CSL, seria possível a dedução do valor pago a título de participação nos lucros
aos diretores, uma vez que configuraria remuneração.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias.
Uma das teses invocadas pelo recorrente é no sentido de que a base de cálculo da CSL deve ser considerada como o lucro líquido
obtido após a dedução das participações nos lucros distribuídas aos administradores, consoante interpretação do artigo 2º da Lei n.º
7.689/88 e artigos 185, V, alíneas "a" e "b", 189 e 191 da Lei 6.404/76.
Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente essa tese, motivo pelo qual o
recurso deve ser admitido nesse tocante.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009961-32.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ALFA PREVIDENCIA E VIDA S/A e outro.
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00099613220074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diante da manifesta discordância da União Federal, não se há falar em substituição do depósito judicial por seguro-garantia.

Prossiga-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019637-33.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.019637-3/SP

APELANTE : VEDAPECAS VEDACOES E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00196373320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
O acórdão que julgou a apelação considerou a impossibilidade da exclusão dos créditos escriturais apurados pelos contribuintes no
regime não cumulativo do PIS e da COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
Os embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos artigos 153, III, e 195, §12, ambos da Constituição Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu em casos análogos que a ofensa constitucional seria meramente reflexa, uma vez que a solução
do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido:
DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CRÉDITOS ESCRITURAIS. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL. EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA
NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura
constitucional. Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa
demandaria a análise da legislação infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa
eventual ofensa à Constituição, insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a
exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte. 2. As razões do
agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de
mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015. 4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(ARE 973861 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 07/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
033 DIVULG 17-02-2017 PUBLIC 20-02-2017)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LANÇAMENTO CONTÁBIL DE PIS E
COFINS. BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. CARÁTER PROTELATÓRIO.
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IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. A análise da questão relativa à exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL de crédito referente
à sistemática não cumulativa do PIS e da COFINS demanda a prévia apreciação da controvérsia à luz das normas
infraconstitucionais aplicáveis à espécie, notadamente as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, o Decreto-Lei nº 1.598/1977 e o
Ato Declaratório Interpretativo da SRF nº 3/2007. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não é cabível
condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega
provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(RE 964509 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-183 DIVULG 29-08-2016 PUBLIC 30-08-2016)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019637-33.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.019637-3/SP

APELANTE : VEDAPECAS VEDACOES E PECAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00196373320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O acórdão que julgou a apelação considerou a impossibilidade da exclusão dos créditos escriturais apurados pelos contribuintes no
regime não cumulativo do PIS e da COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em suma, violação aos artigos 142 e 151, IV, do CTN, bem como às Leis nº 10.833/03
e 8.981/95 e ao Decreto n.º 3.000/99.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O entendimento exarado no acórdão encontra-se em conformidade com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, como se
denota das conclusões do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO
ART. 535 DO CPC/1973. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. EXCLUSÃO DOS
CRÉDITOS DE PIS/COFINS DO REGIME NÃO CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/1973 se faz de forma
genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-
se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF.
2. Ambas as Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido da impossibilidade de
exclusão dos créditos escriturais apurados pelos contribuintes no regime não cumulativo do PIS e da COFINS da base de
cálculo do IRPJ e da CSLL. Nesse sentido: AgInt no AREsp 913.315/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 14/9/2016; e REsp 1.434.106/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 8/6/2016.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1638735/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017) - grifei.
Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos recursos
especiais interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-08.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.001391-6/SP

APELANTE : CONFAB INDL/ S/A
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00013910820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que negou provimento ao agravo legal entendeu que não é possível a compensação de recolhimentos a maior efetuados pelo
contribuinte na sistemática de pagamento antecipado por estimativa do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 74, § 3º, IX, da Lei n.º
9.430/1996, com a redação vigente à época. Assim, as compensações pretendidas deviam ser consideradas não declaradas. Os
embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 150, III, a, da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, pois a compensação, no caso, seria possível.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que as questões referentes aos limites da compensação tributária possuem natureza
infraconstitucional, não podendo ser objeto de recurso extraordinário, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TÍTULO DA
DÍVIDA PÚBLICA. EMISSÃO NO INÍCIO DO SÉCULO XX. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371.
CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário Virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
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Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TÍTULOS
DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. PRESCRIÇÃO. FALTA DE LIQUIDEZ. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE." 3. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 694963 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-240
DIVULG 05-12-2014 PUBLIC 09-12-2014)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Para dissentir do acórdão recorrido quanto ao
modo de compensação dos créditos provenientes de pagamentos indevidos de PIS, faz-se necessária a análise prévia da
legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedente. II - Agravo regimental improvido.
(AI 788829 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 19/10/2010, DJe-218 DIVULG 12-
11-2010 PUBLIC 16-11-2010 EMENT VOL-02431-03 PP-00551)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-08.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.001391-6/SP

APELANTE : CONFAB INDL/ S/A
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00013910820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão que negou provimento ao agravo legal entendeu que não é possível a compensação de recolhimentos a maior efetuados pelo
contribuinte na sistemática de pagamento antecipado por estimativa do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 74, § 3º, IX, da Lei n.º
9.430/1996, com a redação vigente à época. Assim, as compensações pretendidas deviam ser consideradas não declaradas. Os
embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
ii) ofensa ao art. 29 da MP 449/08, aos arts. 2º e 74 da Lei n.º 9.430/1996, ao art. 35 da Lei n.º 8.981/1995, e ao art. 106 do Código
Tributário Nacional, pois a compensação, no caso, seria possível.
iii) subsidiariamente, ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de
declaração não teria sanado todas as contradições e omissões apontadas pelo embargante;
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados. Ademais, não se verificou a existência de contradição interna, entre
os termos do próprio julgado, que poderia ser corrigida por meio de embargos de declaração.
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
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IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe
10/12/2015)
O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a vedação à compensação veiculada pelo art. 74, § 3º, IX, da Lei n.º 9.430/1996, com a
redação vigente à época, era regular, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO POR ESTIMATIVA. BALANCETES MENSAIS
(ART. 35, LEI N. 8.981/95). COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO (ART. 74, §3º, IX, LEI N. 9.430/96). AGRAVO REGIMENTAL.
MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR PARA A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO
ESPECIAL AINDA NÃO ADMITIDO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. 1. Somente em casos excepcionais o
STJ tem concedido efeito suspensivo a recurso especial ainda não-admitido ou não-interposto, notadamente quando a decisão
recorrida é teratológica ou manifestamente contrária à jurisprudência pacífica desta Corte. Incidência, por analogia, das
Súmulas 634 e 635/STF. 2. A análise dos autos não permite a constatação, de plano, da probabilidade de êxito do especial, posto
que a discussão a respeito da aplicação dos princípios da anterioridade e do direito adquirido (art. 6º, da LICC (Decreto-Lei n.
4.657/42) é de cunho predominantemente constitucional e a jurisprudência do STJ firmou-se em sede de recurso representativo
da controvérsia no sentido de que em matéria de compensação deve ser aplicada a lei vigente ao tempo do ajuizamento da ação.
3. Tanto na data do protocolo do pedido de compensação (30.01.2009), quanto na data do ajuizamento da ação (março de
2009), estava em vigor o art. 29, da Medida Provisória n. 449/2008 (art. 74, §3º, IX, da Lei n. 9.430/96), que trouxe a vedação
contra a qual a contribuinte se insurge. Ausente, portanto, a verossimilhança. 4. Agravo regimental não provido.
(AgRg na MC 18.981/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe
18/04/2012)
Ademais, segundo se depreende desse julgado, a vedação em tela aplica-se às compensações efetuadas enquanto ainda vigia a Medida
Provisória n.º 449/2008, em virtude do princípio tempus regit actum.
Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008432-10.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.008432-5/SP

APELANTE : SUELY REGINA SILVEIRA BOTTA MARCHEZI
ADVOGADO : SP129732 WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : RAIMUNDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP284378 MARCELO NIGRO e outro(a)
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084321020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Alega-se, em suma, violação ao artigo 746 do Código de Processo Civil de 1973.

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

O recurso não merece ser admitido.

Observo que a pretexto de alegar infrações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto
fático-probatório.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. NULIDADE DO LEILÃO AFASTADA.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA EXECUTADA. SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PELA
IMPRENSA OFICIAL (ART. 687, § 5º DO CPC). DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO DOS
EMBARGOS. MULTA PREVISTA NO § 3º DO ARTIGO 746 DO CPC/73. REDUÇÃO PARA 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
- As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pelos recorrentes serão apreciados, em conformidade
com as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei nº 13.105/2015.
- A embargante insurge-se em seu apelo contra a multa aplicada, com fundamento no caráter protelatório atribuído aos
presentes embargos à arrematação. A fim de analisar a pertinência da aplicação da multa prevista no § 3º do artigo 746 do
CPC, necessário adentrar ao mérito, para constatar se houve conduta protelatória por parte da embargante.
- Trata-se de embargos à arrematação, nos quais a embargante alega a nulidade do ato de arrematação, em razão da ausência
de sua intimação pessoal quanto à realização do leilão. Aduz a embargante que estava no exterior no momento em que o oficial
de justiça compareceu no seu endereço, para intimá-la da realização do ato e, ainda que sem cumprimento a diligência, seu
veículo foi levado à hasta pública e arrematado em segundo leilão por R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
- Não foi acostada cópia do mandado da intimação sem o devido cumprimento. No entanto, analisando as provas carreadas aos
autos, é incontroverso que seu advogado teve conhecimento da realização do leilão, tanto que apresentou impugnação na
tentativa de cancelamento da hasta pública. A manifestação foi contestada e rejeitada pelo d. magistrado sob o fundamento de
que o bem penhorado foi indicado pela própria executada e que a tese apresentada era contraditória ao constante dos autos de
execução.
- Não se desconhece o teor da Súmula 121 do STJ ("Na execução fiscal o devedor devera ser intimado, pessoalmente, do dia e
hora da realização do leilão." - p. DJ 06.12.1994 p. 33786). Entretanto, o § 5º do artigo 687 do CPC/73 sofreu alteração em sua
redação com a vigência da Lei 11.382/2006.
- Dessume-se, portanto, que a intimação da embargante restou implementada com a notificação de seu advogado acerca da
realização da hasta pública. Logo, não há que falar em nulidade como defende a embargante. Precedentes.
- No caso em exame, nota-se que a extinção do feito ocorreu em razão da perda superveniente de seu objeto diante da
desistência manifestada pelo arrematante quanto à aquisição realizada em juízo.
- Nos termos do § 1º acima transcrito, como bem observado pelo d. magistrado, "ao arrematante é dado o direito potestativo de
desistir da aquisição se opostos embargos à arrematação".
- Do exame dos autos, é possível constatar que a embargante tentou, antes da propositura dos presentes embargos, o
cancelamento do leilão do veículo penhorado, apresentando argumento contraditório. Extrai-se, da decisão acostada na fl. 17,
que o bem foi penhorado por indicação da própria embargante, que, no momento em que se viu ameaçada com a possível
alienação de seu veículo, tentou obstruir o andamento processual, sustentando a tese de que se tratava de bem ilegítimo para
garantir a execução fiscal.
- Rechaçada a tese de defesa e aperfeiçoada a arrematação do bem penhorado, a embargante valeu-se dos presentes embargos,
para tentar anular o ato expropriatório, com fundamento na Súmula 121 do STJ, entendimento superado em razão da alteração
legislativa, conforme já aludido.
- Diante dos fatos apresentados, não há como afastar o entendimento exarado na r. sentença, quanto ao caráter protelatório dos
embargos à arrematação, motivo pelo qual a multa prevista no § 3º do artigo 746 do CPC deve ser mantida.
- A multa foi fixada em valor correspondente ao patamar máximo. Entretanto, cabível a redução do percentual aplicado para
10% (dez por cento) do valor da execução, a fim de não configure um bônus ao arrematante, que desistiu da aquisição e já
recuperou todos os seus gastos.
- Honorários advocatícios mantidos.
- Apelação parcialmente provida.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".
Nesse sentido, em caso análogo:
AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO EMBARGANTE.
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1. Violação do artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão hostilizado que enfrentou, de modo fundamentado, todos os
aspectos essenciais à resolução da lide.
2. Incidência da súmula 211/STJ. Ausência de prequestionamento de dispositivo legal. Inovação recursal a desautorizar a análise
face a violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.
3. Incidência da súmula 7/STJ. Inviabilidade de apreciação das razões que levaram as instâncias ordinárias a aplicar a multa por
litigância de má-fé prevista nos artigos 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, porquanto seria necessário reenfrentar o acervo
fático e probatório dos autos, providência vedada no âmbito do recurso especial. Precedentes.
4. Aplicação da súmula 283/STF. Inadmissibilidade de recurso quando a decisão recorrida está assentada em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.
5. Os embargos à adjudicação restringem-se às hipóteses contempladas no art. 746, do CPC, desde que ocorridos os fatos após a
efetivação da penhora. Precedentes.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1307378/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 03/10/2012)

Sob o fundamento da alínea "c", a incidência da Súmula 7/STJ, impede a análise do dissídio jurisprudencial.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.
1. Rever as conclusões do tribunal quanto à necessidade de realização de prova pericial demandaria análise de matéria fático-
probatória, procedimento inviável em recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. O reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do
permissivo constitucional.
3. A tese veiculada no artigo 125, I, do CPC/1973, apontado como violado no recurso especial, não foi objeto de debate pelas
instâncias ordinárias, sequer de modo implícito, e embora opostos embargos de declaração com a finalidade de sanar omissão
porventura existente, não foi indicada a contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, motivo pelo qual, ausente o requisito do
prequestionamento, incide o disposto na Súmula nº 211/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1001993/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe
01/03/2017) - grifei.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000895-48.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.000895-4/SP

APELANTE : ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
: LUCIA LAZARA DE CAMARGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008954820104036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     70/1071



anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000895-48.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.000895-4/SP

APELANTE : ADERITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro(a)
: LUCIA LAZARA DE CAMARGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236956 RODRIGO FRESCHI BERTOLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008954820104036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
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estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001688-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001688-4/SP

AGRAVANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06612531319844036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICAS IBAC S/A, com
fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento
de agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 489, 502, 503, 505, 507 a 509, 1.022 e 1.026 do NCPC.
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Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou a decisão que, na execução de sentença, acolheu os cálculos da contadoria
judicial e determinou a expedição de ofício requisitório para pagamento do quantum devido. E, por ocasião do julgamento dos embargos
de declaração aplicou multa prevista no art. 1.026 do NCPC. Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente todas as
circunstâncias peculiares do caso concreto, bem como fundamentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil. Neste
sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento. (destaquei)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)
AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do CPC/2.015 quando o decisum se pronuncia, de forma
motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia.
2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é aquela interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a
conclusão.
3. Agravo interno desprovido. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
09/08/2016, DJe 19/08/2016)

De outra parte, inexiste ofensa ao art. 489 do NCPC, encontrando-se o acórdão suficientemente fundamentado. Destaca-se, por
oportuno que fundamentação contrária ao interesse da parte não significa ausência de fundamentação, conforme entendimento da Corte
Superior. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO
FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.
1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara ao consignar que a jurisprudência do STJ é
remansosa no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de caráter remuneratório, o que legitima
a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.
2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro
incidente sobre tal rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza jurídica totalmente diversas, autorizando a incidência da
contribuição previdenciária sobre esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.
3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer
que eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte,
como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada.
Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
21/06/2016)

Sobre a aplicação da multa, destaco que é pacífica a orientação da Corte Superior a afirmar que o manejo de embargos protelatórios
enseja a aplicação de multa. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. DECISÃO MANTIDA.
1. Evidenciado o o caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, aplicável a multa inserta no art. 1.026, §2º,
do CPC/2015. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1077763/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe
22/11/2017)

Ademais, para rever o caráter protelatório dos embargos é tarefa que demanda revolvimento de provas a encontrar óbice na orientação
da Súmula 7 do STJ. Confira:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     73/1071



PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. REGIME DE DIREITO PÚBLICO.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO AFASTADA PELA
CORTE A QUO. INAPLICABILIDADE DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990. AUSÊNCIA DE DIREITO AO DEPÓSITO DO FGTS.
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA PRETORIANA.
NÃO COMPROVAÇÃO. NATUREZA PROTELATÓRIA DOS EMBARGOS. APLICAÇÃO DE MULTA. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ.
(...)
6. Quanto à ofensa ao artigo 1.026 do CPC/2015, com relação à multa aplicada, por ter entendido o Tribunal de origem que os
Embargos de Declaração eram protelatórios, esclareço que modificar tal conclusão, de modo a acolher a tese da recorrente
demanda reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula
7 do STJ.
7. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)
(REsp 1661873/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 13/09/2017)

No mais, sobre o tema em debate cumpre destacar o seguinte precedente do E. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
TÍTULO EXECUTIVO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA
JULGADA. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. "Para interpretar uma sentença, não basta a leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve ser integrado com a
fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance. Havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir
a que seja mais conforme à fundamentação e aos limites da lide, em conformidade com o pedido formulado no processo" (REsp
n. 818.614/MA, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 309).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "não é cabível, após o trânsito em julgado da sentença
homologatória, modificar o índice de correção monetária que já restou definido na conta, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Precedentes da Corte Especial" (EREsp n. 295.829/GO, Relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 3/2/2010,
DJe 4/3/2010). Incidência do óbice previsto no enunciado n. 83 da Súmula desta Corte.
3. O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.
4. Agravo regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 256.444/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
06/10/2016)

Cumpre destacar que assim se pronunciou a decisão recorrida:

"No caso dos autos, os fatores de correção monetária foram explicitados no título executivo, quais sejam: OTN, de NCz$ 6,92,
ORTN, de 1964 a fevereiro/1986, OTN, de março/1986 a dezembro/1988, IPC/IBGE, de janeiro/1989 a fevereiro/1991 (sendo que
em janeiro de 1989 deverá ser aplicado o índice de 42,72%), INPC/IBGE, de março/1991 a dezembro/1991 e UFIR, de
janeiro/1992 em diante, sem a incidência da taxa SELIC (fls. 184/189), os quais foram aplicados pelo contador do juízo nos
cálculos de fls. 321/323, homologados pela decisão agravada, motivo pelo qual não há que se falar em violação aos artigos 467,
468, 471, 473, 474 e 475-G do Código de Processo Civil de 1973 e 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim,
estabelecidos os critérios de atualização no decisum executado, não mais podem ser alterados, para inclusão de outros índices
expurgados. Por fim, verifica-se que o cálculo homologado aplicou o percentual de NCz$ 6.92 para a OTN/BTN, em consonância
com o título executivo, de modo que deve ser mantido também sob este aspecto." (destaquei)

Pois bem, se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou acertada a decisão singular
que acolheu as contas da contadoria porquanto dentro dos limites da coisa julgada, para chegar a conclusão em sentido diverso
certamente acarretará revolvimento de matéria fática, inviável na fase processual por óbice da Súmula 7 do STJ, como já mencionada
acima.
Por fim, no caso concreto fica prejudicada a análise do recurso com base na divergência jurisprudencial porquanto as circunstâncias
peculiares apontam para incidência da Súmula 7 do STJ. Assim é o entendimento da Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. DOCUMENTO EM
PODER DO DEVEDOR. RECUSA INJUSTIFICADA. ART. 475-B, § 2º, DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REEXAME DOS
FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA.
(...)
4. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do
artigo 105 da Constituição da República, porque impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre
os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual
a Corte de origem deu solução à causa.
5. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)
(REsp 1659593/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001688-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001688-4/SP

AGRAVANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A
ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06612531319844036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICAS IBAC S/A, com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de
agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 5º e 93 da Constituição Federal.

Decido.

No caso dos autos, a decisão agravada confirmada por esta Corte acolheu os cálculos da contadoria judicial porquanto dentro dos limites
da coisa julgada. Destaca-se que o acórdão hostilizado fundamentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a solução da
controvérsia dependeu de análise de norma infraconstitucional.
Dessa forma, eventual violação a dispositivo constitucional, se houver, será apenas de forma reflexa e indireta, que não enseja o manejo
do recurso extraordinário. No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. PRÉVIO EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDAMENTE PRESTADA. Para chegar a conclusão diversa
do acórdão recorrido, necessária seria a análise da legislação infraconstitucional pertinente, procedimento inviável em sede de
recurso extraordinário. No caso, não foram ofendidas as garantias da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, porque a parte recorrente teve acesso a todos os meios de impugnação
previstos na legislação processual, havendo o acórdão recorrido examinado todos os argumentos e motivado suas conclusões de
forma satisfatória. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(ARE 788868 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-120 DIVULG 20-06-2014 PUBLIC 23-06-2014)
Ante o exposto, NÃO O ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018531-26.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018531-4/SP

APELANTE : CAMIL ALIMENTOS S/A e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00185312620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
de órgão fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 1.022 do Código de Processo Civil, 150, I e III, "c" e 195, §12, ambos da Constituição Federal,
3º, 9º, I e 97, I a IV, todos do Código Tributário Nacional, 15 da Lei nº 10.865/04, 3º da Lei nº 10.833/03 e 15, §1º-A, da Lei nº
13.137/15.

Decido.

O presente recurso não merece admissão.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, do Código de Processo Civil vigente porquanto o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido "não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal
de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada" (STJ, Resp nº 1.617.987/SC, Segunda Turma, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/12/2016). Verifica-se que os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Em relação aos demais artigos, o acórdão está assim ementado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS-
IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ARTIGO 8º, § 21, DA LEI 10.865/2004, REDAÇÃO DADA PELA LEI
12.715/2012. LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO. RECURSO DESPROVIDO
1. O Supremo Tribunal Federal, em decisões recentes, posicionou-se pela constitucionalidade da majoração da alíquota da
COFINS-Importação, abrangendo todas as questões discutidas no presente feito, inclusive a dispensa de lei complementar para a
instituição de contribuições previstas expressamente na Constituição e, portanto, assim igualmente, no tocante à mera
majoração da alíquota.
2. É constitucional a majoração da alíquota da COFINS-Importação com fundamento extrafiscal, em razão do caráter idêntico
visto em contribuições de custeio da Seguridade Social, autorizando, pois, a modulação de sua alíquota para a manutenção da
externalidade que justificou a própria instituição do tributo (artigo 195, §§ 12 e 13, CF), restando inviável o creditamento do
percentual adicional da alíquota da COFINS-Importação porque tornaria sem sentido a própria majoração, ao anular seus
efeitos.
3. Apelação desprovida.
A decisão fundou-se em questões de índole constitucional, relacionadas à majoração da alíquota da COFINS-importação.

Vale salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso especial para impugnar acórdão
cuja fundamentação é de índole constitucional, inclusive em casos análogos ao presente, conforme se vê dos seguintes julgados:
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COFINS-IMPORTAÇÃO.
ALÍQUOTA ADICIONAL. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE DO § 21 DO ART. 8º DA
LEI N. 10.865/2004. ART. 195, I, DA CF. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Insurge-se a empresa agravante contra os pronunciamentos das instâncias ordinárias que denegaram a segurança que
buscava o reconhecimento do direito de recolher a COFINS-Importação pela aplicação da alíquota de 7,6% na importação de
mercadorias e insumos têxteis estrangeiros, sem a majoração de 1% promovida pelo art. 53 da Lei n. 12.715/2012, bem como de
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compensar os valores indevidamente recolhidos desde 08/2012, corrigidos pela taxa SELIC desde o pagamento indevido.
3. Extrai-se do acórdão recorrido que o Tribunal a quo analisou a matéria à luz da constitucionalidade do § 21 do art. 8º da
Lei n. 10.865/2004, do art. 195, inciso I, da Constituição Federal e do princípio constitucional da isonomia, o que torna
inviável o exame do pleito da recorrente, porquanto a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria
infraconstitucional.
4. Ademais, tendo a Corte de origem afirmado que, no caso dos autos, não há direito líquido e certo a ser amparado por
mandado de segurança, para se aferir a existência de prova pré-constituída, imprescindível o reexame dos fatos e provas da
causa, vedado segundo os termos da Súmula 7/STJ, conforme remansosa jurisprudência deste Tribunal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1476197/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe
16/10/2015) - grifei.
"TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA EM 1%. § 21 DO ART. 8º DA LEI Nº 10.865/04.
VIOLAÇÃO AO ART. 98 DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282 DO STF. CLÁUSULA DE
TRATAMENTO NACIONAL. ART. III DO GATT. NÃO APLICABILIDADE EM RELAÇÃO AO PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO.
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA SEGUNDA TURMA DESTA CORTE NOS AUTOS DO RESP 1.437.172/RS. RESSALVA
DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCESSÃO PARCIAL DE CRÉDITO. MATÉRIA
DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. Discute-se nos autos a legalidade ou não da majoração da alíquota de COFINS-Importação em 1% prevista no § 21 do art. 8º
da Lei nº 10.865/04, com redação dada pela Lei nº 12.715/12, sem que haja o correspondente reconhecimento do direito ao
crédito em etapa posterior em igual percentual, e se tal majoração implica tratamento desigual do produto estrangeiro em
relação ao nacional, discriminação vedada pelo art. III do GATT que determina a igualdade de tratamento entre ambos os
produtos.
2. O art. 98 do CTN não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem mesmo de forma implícita, o que impossibilita o
conhecimento do recurso especial em relação a ele por ausência de prequestionamento. Incide, no ponto, a Súmula nº 282 do
Supremo Tribunal Federal.
3. A Segunda Turma desta Corte, na assentada de 15.9.2015, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.437.172/RS, Relator para
acórdão, Min. Herman Benjamin, concluiu, por maioria, que a cláusula de "Obrigação de Tratamento Nacional" não se aplica
ao PIS/COFINS-Importação, ressalvado meu entendimento pessoal em sentido contrário. Assim, despicienda a análise da
existência efetiva de tratamento desvantajoso ao produto originário do exterior decorrente da majoração em 1% da alíquota da
COFINS-Importação, visto que, ainda que se confirme tal desvantagem, não há que se falar em violação à referida cláusula,
haja vista sua inaplicabilidade em relação às referidas contribuições.
4. O Tribunal de origem, ao interpretar o § 12 do art. 195 da Constituição Federal, conclui pela possibilidade de concessão
parcial do crédito de PIS/COFINS decorrente da não cumulatividade, tendo em vista que o referido dispositivo
constitucional não estabeleceu a sistemática de compensação a ser aplicada em relação às referidas contribuições,
diferentemente da não cumulatividade do ICMS e do IPI, na qual a compensação ocorre em cada operação com o montante
cobrado nas anteriores. Dessa forma, não é possível a esta Corte conhecer do recurso especial no ponto, haja vista a índole
constitucional que envolve o tema, cuja análise é da competência do Supremo Tribunal Federal.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."
(Recurso Especial nº 1.513.436/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01/12/2015, DJ 09/12/2015) - grifei.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018531-26.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018531-4/SP

APELANTE : CAMIL ALIMENTOS S/A e outros. e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00185312620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Alega-se, em suma, violação aos artigos 93, IX, 146-A, 149, 150, II, 170, IV e 195, caput e §12, todos da Constituição Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Inicialmente, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Segundo a jurisprudência assentada da
Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE
DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014. 1.
Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da
Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento:
01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, como se denota das
conclusões dos seguintes julgados, no particular:
"Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. COFINS-Importação. Majoração da alíquota em 1%. Lei nº
12.715/2012. Lei Complementar. Desnecessidade. Princípio da Isonomia. Ausência de afronta. Orientação jurisprudencial
consolidada no RE nº 559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. 1. A instituição do adicional de 1% da COFINS-
Importação, perpetrada pelo art. 8º, § 21, da Lei nº 10.865/2004, com a redação dada pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012, e
direcionada a determinados setores da economia, prescindia de lei complementar, na esteira do que decidido no RE nº
559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. É, portanto, plenamente constitucional a majoração da alíquota da
contribuição por meio de lei ordinária. 2. A majoração da alíquota da COFINS-Importação para alguns produtos importados
não caracteriza, por si só, violação do princípio da isonomia, tampouco afronta à norma do art. 195, § 9º, da Constituição.
Possibilidade de tratamento diferenciado quando presente política tributária de extrafiscalidade devidamente justificada. 3.
Agravo regimental não provido. Deixo de majorar os honorários advocatícios na forma do art. 85, § 11, do novo Código de
Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.(RE 969735 AgR,
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 15-
03-2017 PUBLIC 16-03-2017) - grifei.

"(...) O recorrente insurge-se basicamente em relação a impossibilidade de aproveitamento integral de créditos da COFINS-
Importação, em razão do adicional de 1% instituído pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012, por ofensa ao princípio da não-
cumulatividade (art. 195, §12, CF). Decido. A irresignação não merece prosperar. No momento em que surgiu a não
cumulatividade do PIS/Cofins, não havia nenhum indicativo constitucional quanto ao perfil e à amplitude do mecanismo. Marco
Aurélio Greco anota que a não cumulatividade criada pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 é criação puramente legal. Para ele,
embora seja possível reconhecer terem tais leis se inspirado em algumas características do modelo constitucional, não cabe um
transplante para o PIS/Cofins de características e conclusões extraídas do âmbito do IPI e do ICMS. Reconhecer que o legislador
ordinário, nesse caso, encontra-se diante de área de maior liberdade para disciplinar a não cumulatividade não significa afirmar
que ele possa tudo querer ou tudo prever. Ao exercer a opção, o legislador deve ser coerente e racional ao definir os setores da
atividade econômica que se submeterão à sistemática não cumulativa de apuração do PIS/Cofins, observando o princípio da
isonomia , a fim de não gerar desequilíbrios concorrenciais e discriminações arbitrárias ou injustificadas. No caso dos autos, a
ausência de previsão legal para apuração do crédito, na forma pretendida pela recorrente, em razão da majoração da alíquota
da COFINS-Importação para alguns produtos importados não caracteriza, por si só, a afronta ao art. 195, § 12, da
Constituição. Como assentou o Tribunal de origem, "A justificativa da correspondência entre os gravames encontra-se
suficientemente explanada nos itens 33 a 36 da Exposição de Motivos Interministerial na 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha
a Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, a qual instituiu o adicional e a contribuição substitutiva supracitados, nestes
termos: 33. Por fim, propõe-se instituir adicional na alíquota da COFINS-Importação para os produtos que especifica. 34. Foi
instituída contrihuição sobre o faturamento de segmentos econômicos específicos. ou seja, os produtos vendidos no mercado
interno passaram a ler o preço onerado, o que reduz a competitividade face aos mesmos produtos quantos importados. 35. Desta
forma, a medida proposta trata da criação de adicional da COFINS-Importação sobre produtos específicos, correlatos àqueles já
onerados no mercado interno. Entre os produtos importados sobre os quais deverá incidir o adicional estão os calçados,
indústria de confecções e móveis. 36. A medida proposta se alinha à alteração na sistemática de tributação da nova contribuição
incidente sobre os setores mencionados, a qual será exigida com base na receita auferida pelas empresas, ao invés dafolha de
salários. Assim, por simetria, passa-se a exigir o adicional da COFINS-1mportação nas operações de importação destes mesmos
produtos. Tecidas tais considerações, conclui-se que, ao contrário do alegado pela apelante, a exação tributária encontra
respaldo na Constituição da República. É, também, constitucional a majoração da alíquota para determinados produtos e
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serviços, com o escopo de proporcionar tratamento simétrico aos produtos importados em relação aos nacionais." Quando do
julgamento do RE nº 559.937, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, em voto vista que proferi, já destaquei: "(...) é
perfeitamente constitucional a instituição da COFINS-Importação e do PIS/PASEP-Importação mediante lei ordinária, pois o
art. 195, § 4º, da Constituição Federal, que subordina a instituição de novas fontes de custeio à edição de lei complementar (art.
154, I, CF) está a se referir às hipóteses de novas contribuições, isto é, àquelas que não estão previstas no texto constitucional
vigente, o que não ocorre com as contribuições em apreço, as quais foram, prévia e expressamente, previstas nos já citados arts.
149, § 2º, II; e 194, IV, da Carta Magna. (...) Por fim, quanto ao princípio maior da isonomia, observo que esse foi invocado, já
na exposição de motivos da Medida Provisória nº 164, que originou a lei em discussão, como fundamento de validade à
tributação em causa, a qual buscaria equalizar, mediante tratamento tributário isonômico, a tributação dos bens produzidos no
país com os importados de residentes e domiciliados no exterior, "sob pena de prejudicar a produção nacional, favorecendo as
importações pela vantagem comparativa proporcionada pela não incidência hoje, existente, prejudicando o nível de emprego e a
geração de renda no País". No entanto, também entendo que o gravame das operações de importação dá-se como medida de
política tributária de extrafiscalidade, visando equilibrar a balança comercial e evitar que a entrada de produtos desonerados
tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País e não como concretização do princípio da isonomia, como,
aliás, bem lembrou a ilustre Relatora". No mesmo sentido: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS E PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. IMPORTAÇÃO. VALOR ADUANEIRO ACRESCIDO DO VALOR DO ICMS E DAS
PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO"
(RE n° 863.297/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28/4/15). Anote-se também: RE n°
940.612/SC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe de 12/2/16 e RE n° 927.154/PR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de
19/11/15. Ante o exposto, nos termos do artigo 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao
recurso.
(RE 1004104, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 29/10/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-246
DIVULG 18/11/2016 PUBLIC 21/11/2016) - grifei.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011095-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011095-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIDERKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP234179 ANNA LAURA GODOY RAMOS BRESSER e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS DE ANDRADE GOMES e outros(as)

: ANTONIO GALLARDO DIAS
: EXPRESS BOX IND/ DE EMBALAGENS LTDA
: BIKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA
: MINASKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012044120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por LIDERKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a
recorrente, em suma, violação, especialmente, aos artigos 805 e 833 do NCPC.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou a decisão singular proferida no feito executivo fiscal originário para deferir o pedido
de penhora sobre direitos do executado decorrentes de contratos de alienação fiduciária de automóveis. Cumpre destacar que a decisão
guerreada consignou que:

"Dessa forma, é possível a penhora requerida pela exequente, ora agravante, sendo apta à garantia das execuções fiscais, não se
confundindo com penhora sobre o bem alienado (...)."

Entendimento de pleno acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Por oportuno, confira:

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONTRATO. DIREITOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede,
contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam constritos." (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher,
Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594) 2. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1171341/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 14/12/2011)
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇÕES DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
Afasta-se contrariedade ao art. 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática for posteriormente
confirmado pelo órgão colegiado em agravo regimental. Inexistência de nulidade.
2. "O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade
da dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor, que é passível de penhora, nos
termos do art. 11, VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80), que permite a constrição de 'direitos e ações'. (REsp
795.635/PB, de minha relatoria, DJU de 07.08.06)." (REsp 910.207/MG, 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007) 3. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1051642/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010)

De outra parte, para verificação de que a medida fere o princípio da menor onerosidade é imprescindível o revolvimento de matéria
fático-probatória, que é inviável no recurso especial por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte. Nesse
sentido, destaco:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENHORA
ANTERIOR COMO REFORÇO À GARANTIA DA EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. OFENSA AO POSTULADO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O EXECUTADO. PRETENSÃO
RECURSAL INCOMPATÍVEL COM AS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (destaquei)
1. O entendimento expresso no enunciado n. 7 da Súmula do STJ apenas pode ser afastado nas hipóteses em que o recurso
especial veicula questões eminentemente jurídicas, sem impugnar o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias no
acórdão recorrido.
2. Em atenção à Súmula n. 7 do STJ, o recurso especial é inviável nas hipóteses em que a verificação da inobservância do
princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) no caso concreto requer a modificação de premissas fáticas
firmadas pelo Tribunal a quo. Precedentes.
(...)
(AgRg no AREsp 748.613/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011095-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011095-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIDERKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP234179 ANNA LAURA GODOY RAMOS BRESSER e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS DE ANDRADE GOMES e outros(as)

: ANTONIO GALLARDO DIAS
: EXPRESS BOX IND/ DE EMBALAGENS LTDA
: BIKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA
: MINASKRAFT IND/ DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012044120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de
agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 5º da Constituição Federal.

Decido.

O artigo 1.035, § 2º do Novo Código de Processo Civil exige a demonstração da existência de repercussão geral das questões
constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa alegação constitui requisito de
admissibilidade. No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ainda que assim não fosse, o E. STF exige o prequestionamento explícito da matéria constitucional, no caso em comento o dispositivo
não foi abordado na decisão recorrida, carecendo assim do necessário prequestionamento. Destaca-se que, embora a recorrente tenha
manejado os embargos de declaração, não o fez para suprir tal omissão.
Por fim, no caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou a decisão singular proferida no feito executivo fiscal originário para deferir o
pedido de penhora sobre direitos do executado decorrentes de contratos de alienação fiduciária de automóveis. Destaca-se que a solução
da controvérsia se deu por interpretação da legislação infraconstitucional, bem como a decisão combatida fundamentou-se na
jurisprudência do E. STJ.
Dessa forma, eventual ofensa a dispositivo constitucional se houvesse, seria de forma indireta ou reflexa, o que não enseja o manejo do
recurso extraordinário.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017535-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017535-8/SP

AGRAVANTE : CARVAJAL INFORMACAO LTDA
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ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : EMPRESA MANGABEIRAS LTDA e outros(as)

: CARLOS EDUARDO GUEDES
: FABIO JOSE SILVA COELHO
: JERZY OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI
: JOSE AUGUSTO PINTO MOREIRA
: LUIZ GABRIEL CEPEDA RICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00114846120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por CARVAJAL INFORMACAO LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão de órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a recorrente, em
suma, violação aos art. 156 do CTN.

Decido.

No caso em comento, discute-se a possibilidade de extinção do feito executivo fiscal originário em razão da alegação de quitação do
débito.
A decisão recorrida teve mais de um fundamento, e a recorrente não impugnou adequadamente todos eles, especialmente no tocante à
"Portanto, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 22 de agosto de 2014, a qual dispõe no art. 9º, que a RFB dispõe do prazo
de 5 (cinco) anos para análise dos créditos indicados para a quitação, em nada extrapolou os limites legais, ao contrário, repete
a previsão legal."
Dessa forma, não tendo a recorrente impugnado fundamento suficiente à manutenção da decisão recorrida eis que o recurso deve ser
inadmitido. Assim é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 535 DO
CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A
FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz sem a
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese,
o óbice da Súmula 284/STF.
2. A não impugnação de fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido atrai a incidência do óbice da Súmula
283/STF, aplicável por analogia ao recurso especial.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no REsp 1242518/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/04/2016)
Ainda que assim não fosse, as alegações referentes à reserva legal bem como hierarquia das normas extrapola a competência do E. STJ.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL VIOLADOS.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. ART. 14-C DA LEI
10.522/2002. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/2009. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER REGULAMENTAR.
ILEGALIDADE. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. VIOLAÇÃO.
MATÉRIA RESERVADA AO STF. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ
(...)
4. Impossibilidade da análise de violação dos princípios da hierarquia das normas e da reserva legal, uma vez que a apreciação
de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, porquanto matéria reservada ao Supremo
Tribunal Federal.
(...)
(REsp 1667956/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 12/09/2017)

Por fim, cumpre destacar que se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou que
não estão presentes os requisitos a ensejar a extinção do feito executivo, para se chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende
a recorrente, é imprescindível o revolvimento de matéria fática, cuja pretensão encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que
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veda o reexame de provas naquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017535-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017535-8/SP

AGRAVANTE : CARVAJAL INFORMACAO LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : EMPRESA MANGABEIRAS LTDA e outros(as)

: CARLOS EDUARDO GUEDES
: FABIO JOSE SILVA COELHO
: JERZY OLGIERD CONDE ROSTWOROWSKI
: JOSE AUGUSTO PINTO MOREIRA
: LUIZ GABRIEL CEPEDA RICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00114846120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por CARVAJAL INFORMACAO LTDA, com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a
recorrente, em suma, violação ao art. 146 da Constituição Federal.

Decido.

No caso em comento, discute-se a possibilidade de extinção do feito executivo fiscal originário em razão da alegação de quitação do
débito.
Para possibilitar o manejo do recurso extraordinário, é necessário que decisão tenha se pronunciado expressamente sobre o dispositivo
da Carta Magna que a recorrente entende ter sido violado. O Supremo Tribunal Federal não admite o prequestionamento implícito da
matéria constitucional. Verifico que o dispositivo constitucional mencionado não foi abordado na decisão impugnada. Destaca-se, por
oportuno que a recorrente manejou os embargos de declaração, porém não o fez para suprir tal omissão.
Assim, o recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Ocorre que o acórdão hostilizado
não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais invocados neste recurso. Não foi obedecido, portanto, o
requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF, in verbis:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Assim é o entendimento da Corte Suprema:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EMPRESA DEFINIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM
COMO NÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS. ANÁLISE DA NATUREZA DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELA EMPRESA
CONTRIBUINTE: IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DE PROVAS (SÚMULA 279). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
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NEGA PROVIMENTO. (destaquei)
(AI 740896 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009
PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-21 PP-04449)
Ante o exposto, NÃO O ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54681/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082972-32.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.082972-5/SP

AGRAVANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS
ADVOGADO : SP126949 EDUARDO ROMOFF
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE
AGRAVADO(A) : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2003.61.00.028447-8 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 489, § 1º, inciso IV e 1.022, inciso II do Código de Processo Civil/2015 e artigos 273 e 798 do Código de
Processo Civil/1973, sustentando-se, em síntese, a necessidade de indicação do valor da parcela incontroversa, a fim de dar continuidade
ao pagamento do empreendimento habitacional.

Inicialmente é incabível o recurso por eventual violação dos artigos 489, § 1º, inciso IV e 1.022, inciso II do Código de Processo
Civil/2015 (artigo 535, inciso II do CPC/1973) porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao
Judiciário, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.

Nesse sentido, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Quanto ao mérito, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com o disposto na Súmula 735/STF ("Não cabe recurso
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), pacificou o entendimento no sentido de não caber recurso especial, via de
regra, para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita
à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
Também entende a mencionada Corte Superior que a análise da existência dos requisitos para concessão de medida cautelar ou tutela
antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial.
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Nesse sentido:
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA RETIDA. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA . SÚMULA N. 735 /STF.
1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de decisão interlocutória
proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o
reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso contra a decisão final.
2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o qual, a rigor, devia ter
permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser restituídos ao Tribunal a quo em observância do
preceito legal.
Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar"), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela . Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015 - DJe 05.05.2015)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DO
MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Em recurso especial contra acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, a questão federal passível
de exame é apenas a que diz respeito aos requisitos da relevância do direito e do risco de dano, previstos nos arts. 804 e 273 do
Código Processo Civil.
2. Segundo a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a verificação da presença ou não dos pressupostos para o deferimento da
antecipação de tutela demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, diligência vedada na via especial, em razão
do óbice contido na Súmula 7 do STJ.
3. Aplicação analógica da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que
defere medida liminar".
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 406.477/MA, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.03.2014, DJe 27.03.2014)
"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE. ARTS.
248 DO CÓDIGO CIVIL E 798 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELAR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Observa-se que a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, os arts. 248 do Código Civil e 798 do Código de
Processo Civil. No julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal a quo apenas consignou que não estavam presentes os
requisitos autorizadores da concessão de medida cautelar.
2. Diga-se o mesmo sobre o art. 798 do CPC, uma vez que o Tribunal a quo, ao assentar que não estavam presentes os requisitos
necessários para a concessão da medida cautelar, logicamente, não emitiu juízo de valor sobre a suspensão da exigibilidade de
multa aplicada, com fundamento no mencionado dispositivo legal. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo
ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
4. Ademais, a revisão dos pressupostos de fato necessários à concessão da liminar exige reexame do contexto fático-probatório
dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5.a incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial, suscitado quanto à possibilidade de concessão da
liminar, porquanto não há similitude fática entre os arestos paradigmas e a decisão combatida.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 438485/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2014, DJe 17.02.2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044890-24.2008.4.03.0000/SP
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2008.03.00.044890-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA
AGRAVADO(A) : LUIZA MARIA VENDRAMETO
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR
PARTE AUTORA : KIMIKO ITUKAZU MORI e outros(as)

: LUIZ BONFIM DE FARIAS
: LEILA YOKO YUGUE IWASAKI
: LUIZ EDUARDO SILVA
: LUDOVICO LORENZO LAMANNA
: LUCIA KAZUMI MINAMI
: LAZARO VILIAM BRENER MEIROVICS
: LUIZ MARCOLINO GONCALVES
: LEONILDO CAMARINI JUNIOR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.14896-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela por Luiza Maria Vendrameto a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 141, 515 e 525, § 1º do Código de Processo Civil, sustentando-se, em síntese, a ilegalidade na devolução,
nos próprios autos, de quantia recebida a maior e de boa-fé.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
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único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Por fim, quanto à devolução, nos próprios autos da quantia recebida a maior, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 83/STJ.

Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. VALOR DEPOSITADO. PARCELA
INCONTROVERSA. ERRO DE CÁLCULO. NÃO OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO E DE PRECLUSÃO. ART. 463,
I, DO CPC.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 884 DO CC. DEVOLUÇÃO DO VALOR EXCEDENTE LEVANTADO.
1. Se, por erro de cálculo, o executado apresentou como incontroverso, em sua impugnação ao cumprimento de sentença, valor
muito maior do que aquele que posteriormente o perito judicial entendeu como devido de acordo com os parâmetros fixados no
título executivo judicial, ainda que realizado o depósito inicial e levantado pela parte exequente, o pedido de devolução da
parcela excedente não é atingido pela preclusão ou pela coisa julgada.
2. Nada obstante o caráter definitivo da execução fundada em título judicial, depositado o montante para garantia do juízo, seu
levantamento, na pendência de final desfecho da impugnação ao cumprimento de sentença, importa em plena assunção pelo
exequente da responsabilidade pelos riscos de eventual êxito recursal do embargante.
3. Na fase de cumprimento de sentença, é viável deferir, nos próprios autos, a restituição ao executado da importância levantada
a maior pelo credor, mediante sua intimação, na pessoa do advogado, para que devolva a parcela declarada indevida,
observando-se o disposto nos arts. 475-B e 475-J do CPC, sem a necessidade de propositura de ação autônoma.
4. O valor levantado a maior pelo exequente deve ser devolvido, sob pena de enriquecimento ilícito.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1513255/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 05/06/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO
DE VALORES A MAIOR. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO. FORMULAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. POSSIBILIDADE.
1. É reiterada a jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade de o executado buscar a restituição de valores pagos em
excesso, em execução ou cumprimento de sentença, no mesmo processo, sem a necessidade do ajuizamento de ação autônoma,
bastando a apresentação de cálculos atualizados e a intimação da parte contrária na pessoa de seu advogado. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1456001/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe
13/05/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo (i) a contribuição previdenciária impugnada, (ii) a prescrição, (iii) a omissão do
julgado e, por fim, (iv) a inaplicabilidade, na hipótese, do julgamento na forma do art. 557 do CPC/73.
DECIDO.
O entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça é de que eventual nulidade em virtude da prolação de decisão monocrática é superada
pelo julgamento colegiado do agravo legal. Ademais, ainda segundo essa Corte, não é possível verificar-se, em recurso especial, se havia
jurisprudência dominante sobre um determinado tema, de modo a permitir a aplicação do art. 557, caput ou § 1º-A, do Código de
Processo Civil brasileiro. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
CONFISSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO APRESENTADA APÓS O PRAZO PREVISTO
NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. 1. Não cumpre ao Superior Tribunal de Justiça analisar a existência de "jurisprudência dominante do respectivo
tribunal" para fins da correta aplicação do art. 557, caput, do CPC, pela Corte de Origem, por se tratar de matéria de fato,
obstada em sede especial pela Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 2. É
pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o julgamento pelo órgão colegiado via agravo
regimental convalida eventual ofensa ao art. 557 , caput, do CPC, perpetrada na decisão monocrática. Precedentes de todas as
Turmas: AgRg no AREsp 176890 / PE, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18.09.2012; AgRg no REsp
1348093 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.02.2013; AgRg no AREsp 266768 / RJ,
Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 26.02.2013; AgRg no AREsp 72467 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Marco
Buzzi, julgado em 23.10.2012; AgRg no RMS 33480 / PR, Quinta Turma, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu, Des. conv., julgado em
27.03.2012; AgRg no REsp 1244345 / RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13.11.2012. (...) (STJ, REsp
1355947/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 12/06/2013, Fonte: DJe 21/06/2013)

Também não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria
respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou os embargos de declaração, sobre teses invocadas pelo
embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração sanou as omissões que existiam, sendo que o presente recurso caracteriza mera
tentativa de rediscussão de matéria já apreciada. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica
tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

Quanto à insurgência suscitada em face da contribuição ao FUNRURAL, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do
recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
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ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-23.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.000740-5/MS

APELANTE : JAIRO DA SILVA ANTORIA e outro(a)
: ROSA ELANE ANTORIA LUCAS

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00007402320104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:
"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)
No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:
"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )
Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-13.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.001379-9/MS

APELANTE : SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA EM EMPRESAS
PUBLICAS E PRIVADAS NO ESTADO DE MS SINTERMS

ADVOGADO : MS007422B LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO e outro(a)
ASSISTENTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 12 Regiao CRTR/MS
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APELADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE
MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS001706 ROSELY COELHO SCANDOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00013791320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA EM EMPRESAS
PÚBLICAS E PRIVADAS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINTERMS, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação a Lei nº 7.394/85 e de seu Decreto 92.790/86, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

De outra parte, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"De fato, estampa o Texto Supremo, em seu art. 5º, XIII, o livre exercício profissional, atendidas as qualificações que a lei
estabelecer.
Neste passo, nenhum reparo a demandar a r. sentença, à medida que a Lei 7.394/85 (por isso inoponível qualquer
regulamentação infralegal em sentido contrário) não prevê atuação exclusiva de Técnicos e Auxiliares em Radiologia, no ramo
de diagnóstico por imagem.
Aliás, a Lei 6.684/79 permite a atuação, também, de Biomédicos nos serviços de radiografia, porém excluída a interpretação dos
exames, fls. 193.
Ou seja, atendidas as qualificações para o exercício de determinado cargo, descabido ao Sindicato recorrente buscar o
reconhecimento judicial de uma exclusividade que o legislador não previu, sob pena de o Judiciário atuar em função legiferante,
o que viola ao princípio constitucional da Separação dos Poderes.
Desta forma, não se tratando o labor em diagnóstico de imagem de atividade privativa de Técnicos ou Tecnólogos em
Radiologia, de rigor o insucesso da postulação aviada, assim, inclusive, a o vaticinar o C. STJ e esta E. Terceira Turma:
"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. PROFISSIONAL DE BIOMEDICINA QUE
DESENVOLVE ATIVIDADES RELACIONADAS AO RADIODIAGNÓSTICO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE
HABILITADO. IMPOSSIBILIDADE DE O CONSELHO DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA AUTUAR SOCIEDADE
EMPRESARIAL VINCULADA A OUTRO CONSELHO DE CLASSE.
...
2. Não há norma legal que impeça o profissional biomédico de atuar na área de radiodiagnóstico, gênero do qual pertencem as
diversas espécies de diagnósticos em que se utilizam radioisótopos ou outras substâncias radioativas, como o "raio X".
..."
(RESP 201302194531, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/08/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - EXERCÍCIO PROFISSIONAL - RADIOGRAFIA -
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RAIO-X POR PROFISSIONAIS DA BIOMEDICINA CASO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS - LEI Nº 6.684/79 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
...
II - A Lei nº 6.684/79, que regulamenta a profissão de biólogo e biomédico, dispõe em seu artigo 5º, II, que este último, quando
devidamente habilitado, está apto a "realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação". Aos técnicos em radiologia são
assegurados, por lei (Lei nº 7.394/85), operar aparelhos de Raios X utilizando-se de técnicas de radiologia, radioterapia e
radioisotopia.
III - Conforme pontificado pelo Desembargador Federal Carlos Muta, em seu voto nos autos do processo nº 2007.61.00.008136-
6, julgado na sessão de 24 de junho de 2010, "radiologia é a ciência, enquanto a radiografia é o exame típico da especialidade,
que utiliza a técnica do raio X para investigações com finalidade precipuamente médica."
IV - A Lei nº 7.394/85 não revogou a Lei nº 6.684/79 porque não assegurou exclusividade profissional ao técnico de radiologia,
cuja atividade pode coexistir com a do biomédico que realiza exames de radiografia, eis que a legislação antiga já veiculava
cláusula expressa de concorrência.
V - Para que os biomédicos realizem exames de radiografia é indispensável o cumprimento do estatuído no artigo 5º da Lei nº
6.684/79, in verbis: "O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo fica condicionado ao currículo
efetivamente realizado que definirá a especialidade profissional." Sem este, não estão habilitados ao serviço.
VI - Sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários de ..."(AC 00096526820084036102, DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2011)
Portanto, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, arts. 6º e
22, I, CF, Lei 6.684/79, Decreto 88.439/83, Decreto 92.790/86, Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho que objetivamente a
não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX, CF).
Ante o exposto, pelo improvimento à apelação, na forma aqui estatuída.
É como voto."
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Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-22.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.003918-7/SP

APELANTE : EDEGAR ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
No. ORIG. : 00039182220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal, em ação de conhecimento proposta visando indenização por danos materiais e morais.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
O acórdão recorrido atento às peculiaridades do caso concreto, assim concluiu:

Segundo o autor, no dia 18/04/2011 utilizou o serviço SEDEX oferecido pela apelada para enviar vários cheques no valor total
de R$ 8.318,42 e selos no valor de R$ 1.391,00. No entanto, a mercadoria não chegou até o local indicado pelo apelante, tendo
sido informado pelo serviço de rastreamento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, via Internet, que o veículo da
requerida havia sido roubado quando se dirigia para realizar a entrega.
Assiste parcial razão ao apelante.
A existência do dano moral é fato incontroverso, assim como as circunstâncias que lhe deram causa. Conforme fundamentos da
r. sentença: "A Ré deixou de entregar ao destinatário a correspondência em decorrência de roubo com utilização de arma de
fogo ocorrido durante o transporte de carga postal, conforme comprova o Boletim de Ocorrência de fls. 74/76".
A circunstância do apelante não ter declarado o conteúdo e o valor do que foi postado, em nada desabona o reconhecimento do
vício na prestação do serviço. De efeito, o vício na prestação do serviço caracteriza-se pelo extravio da encomenda. Em outras
palavras, não foi o conteúdo ou a natureza da correspondência que produziu o vício na prestação do serviço, mas o extravio,
ofensiva à eficiência e ao resultado de que razoavelmente se esperava.
Por outro lado, correta a decisão do MM. Juiz a quo quanto ao alegado dano material. Quando o remetente não declara o valor
do que está postando assume o risco pelo extravio ou espoliação da coisa. No envio sem declaração do valor declarado o preço é
menor, mas não há a garantia de restituição integral em caso de extravio. Conforme comprovante de postagem o apelante não
declarou o conteúdo e valor (fl. 16). Não há prova nos autos de que no interior do objeto sedex havia os cheques e os selos.
Destaco, ainda, o seguinte julgado:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ATRASO NA ENTREGA DE
ENCOMENDA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS CARACTERIZADOS.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 37, § 6º. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 14.
(...)
8. O atraso de 10 (dez) dias para a entrega de encomenda enviada via SEDEX extrapola totalmente aos padrões de eficiência e
razoabilidade da modalidade de postagem em discussão, considerando que a própria ECT prevê como prazo de entrega para o
serviço SEDEX o dia da postagem mais 01 (um) dia útil.
(...)
14. Juros moratórios calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,
nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Correção monetária, por força da declaração
de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, seja calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a
inflação acumulada do período.
(TRF/1ª Região, AC nº 00260524720104014000, Desembargador Néviton Gudes, 5ª Turma, e-DJF1 de 26/08/2015)

Estando comprovada a ocorrência do dano moral causado pela atuação da apelante, o dever de reparar o dano é medida que se
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impõe.
Com relação ao valor da indenização, embora certo que a condenação por dano moral não deve ser fixada em valor excessivo,
gerando enriquecimento sem causa, não pode, entretanto, ser arbitrada em valor irrisório, incapaz de propiciar reparação do
dano sofrido e de inibir o causador do dano a futuras práticas da mesma espécie.
Na hipótese, em razão do conjunto probatório, do prazo que o apelante ficou sem receber o benefício e das demais circunstâncias
constantes nos autos, fixo o valor da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse diapasão: AgInt no REsp 1578377/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 28/10/2016; AgRg no AREsp
349.962/MG, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva DJe 02/02/2016, AgRg no REsp 1527599/RN, rel. Ministro Humberto Martins,
DJe 26/06/2015, AgRg no REsp 1.242.343/PR, rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 09/03/2012 e AgRg no AREsp 502.054/SP, Rel.
Ministra Assusete Magalhães, DJe 29/05/2015)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea c, porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006343-22.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006343-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA INES KAIZER
ADVOGADO : SP124372 MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00063432220114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Verifica-se que a recorrente não impugnou, de forma clara e objetiva, o fundamento central do acórdão que assim fundamentou:

Insta acrescentar que a mera cobrança indevida não enseja a caracterização de dano moral, necessitando ser demonstrado o
dano sofrido (AgRg no AREsp 698.641/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 23/6/2015; AgRg no AREsp
673.768/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 23/4/2015; AgRg no REsp 1.516.647/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/5/2015).

A presente Ação de Indenização por Danos Morais foi ajuizada em 20.09.2011 (fls. 2) por Maria Inês Kaizer. Após o ajuizamento
de Execução Fiscal contra si, movida pelo CRESS 9ª Região em razão do inadimplemento de anuidades (fls. 15 a 17), foi a
autora citada em 19.01.2009 (fls. 18 - verso), vindo em 20.01.2009 a celebrar acordo de parcelamento (fls. 19 a 21), vindo
inclusive a ser suspenso o andamento do feito executivo, em 22.06.2009 (fls. 25). Porém, não obstante o cumprimento do acordo
por parte da autora do presente feito (fls. 27 a 40), em 21.10.2010 o Conselho requereu a penhora via Sistema BACENJUD (fls.
44), o que foi cumprido em 08.12.2010 (fls. 47), resultando o indevido bloqueio dos proventos da autora (fls. 54), ordenando-se o
desbloqueio apenas em 10.01.2011 (fls. 52).

Em resumo, houve a penhora indevida, por mais de um mês, de valor quase equivalente ao salário mensal da autora. Entendo
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oportuno observar que é pacífico o entendimento de que há dano moral "in re ipsa" quando de indevida inclusão em rol de
inadimplentes, protesto indevido de título ou indevida cessação de benefício previdenciário, haja vista a evidente desnecessidade
de se comprovar o abalo sofrido; in casu, é de imediata compreensão a qualquer assalariado o golpe psicológico provocado pela
privação de valor equivalente à sua remuneração mensal, mormente se praticada indevidamente.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.
Nesse sentido, confira-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS N. 182 DO
STJ E 284 DO STF.
1. É inviável agravo interno que deixa de impugnar fundamento da decisão recorrida, por si só, suficiente para mantê-la.
Incidência da Súmula n. 182 do STJ.
2. Incide o óbice previsto na Súmula n. 284 do STF na hipótese em que a deficiência da fundamentação do recurso não permite a
exata compreensão da controvérsia.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt nos EAREsp 794.877/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 15/03/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO
ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
I - A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, bem como as razões recursais dissociadas
daquilo que restou decidido pelo Tribunal de origem, demonstra deficiência de fundamentação do recurso, o que atrai, por
analogia, os óbices das Súmulas n. 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal.
II - O Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, apenas reiterando as alegações
veiculadas no recurso anterior.
III - Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 439.895/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, 1ª Turma, DJe 26/02/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021720-17.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021720-0/SP

APELANTE : MARIA EVANUZA DE OLIVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00217201720124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto Por Maria Evanuza de Oliveira Moreira contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação do artigo 1.022 do Código de Processo Civil e artigo 5º da Media Provisória nº 1.963/36, sustentando-se, em síntese,
que inexiste previsão contratual acerca da capitalização mensal dos juros.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil (artigo 535 do CPC/1973),
porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso por violação do art.
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535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes (STJ,
RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Quanto ao mérito, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-58.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.004428-8/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
APELANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI

: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP
ADVOGADO : SP264404 ANDREIA DIAS BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00044285820134036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido não diverge do entendimento manifestado pela instância ad quem em casos semelhantes. Nesse sentido:

"Vistos. Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, contra
acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento de apelação,
assim ementado (fls. 432/435e): CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA AO MUNICÍPIO DO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO. Apelação interposta pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL e pela Companhia Energética 1. do Ceará - COELCE, em face da sentença que julgou procedente
pedido, desobrigando o Município de Cariús-CE ao cumprimento do estabelecido no art. 218 da Resolução 414, com redação
dada pela Resolução 479 da ANEEL, que impõe a obrigação de receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo
Imobilizado em Serviços (AIS). Apesar de o serviço de iluminação pública ser de interesse predominantemente local, os serviços
de 2. manutenção destes estiveram a cargo das distribuidoras de energia elétrica, levando o Decreto nº 41.019/57, em seu art. 5º,
§ 2º, a reconhecer os circuitos de iluminação como partes integrantes dos sistemas de distribuição de energia, o que tornou difícil
saber quais ativos seriam inerentes à prestação do serviço de distribuição de energia ou à prestação do serviço de iluminação
pública, vez que eram compartilhados. A Resolução nº 414/2010 (com redação dada pela Resolução no 479/2012), ao determinar
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que a 3. distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à
pessoa jurídica de direito público competente, exorbitou das atribuições conferidas pela Lei nº 9.472/96, art. 2º. Não restou
comprovado que a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 4. tenha sido instituída pelo Município
de Carius/CE, providência necessária para prover os recursos necessários ao custeio do referido serviço. Precedente. Apelações
improvidas. (...) Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e 3º, da
Lei n. 9.427/96, 8º do Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n. 41.019/57, porquanto seriam
meramente reflexas, sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da
ANEEL.
A propósito, os seguintes precedentes: (...) Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se e intimem-se. Brasília (DF), 16 de novembro de 2015."
(REsp 1555643/CE, Ministra REGINA HELENA COSTA, julgado em 16/11/2015, DJe 18/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO -
AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL. EXAME NO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até
17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Inexiste violação ao art. 535, II, do CPC/1973, muito menos negativa de prestação jurisdicional, quando o acórdão "adota,
para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela parte recorrente, para decidir de modo
integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 1340652/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015), pois o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes nem tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão, como ocorre na espécie (AgRg no AREsp 163417/AL, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/09/2014).
3. A via excepcional não se presta para análise de ofensa a resolução, portaria, regimento interno ou instrução normativa, atos
administrativos que não se enquadram no conceito de lei federal.
Precedentes.
4. Caso em que o exame da legalidade da transferência dos ativos de iluminação pública das concessionárias de energia elétrica
para os Municípios perpassa, necessariamente, pela interpretação das Resoluções n. 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, sendo
meramente reflexa a vulneração aos dispositivos legais indicados pelas agravantes.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 10/02/2017)
"(...)
Quanto às demais teses ventiladas pelas recorrentes, depreende-se que a análise da questão relativa à transferência dos ativos
imobilizados em serviço ao município passa, necessariamente, pela interpretação das Resoluções nº 414/2010 e 479/2012 da
ANEEL.
Dessa forma, não é possível conhecer de eventual violação aos preceitos legais indicados, uma vez que tais atos normativos não
se enquadram no conceito de lei federal, de que trata o art. 105, III, da Constituição Federal. A esse respeito, trago os seguintes
precedentes:
ADMINISTRATIVO. SUSPEITA DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL.
NORMA QUE NÃO SE AMOLDA AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DANO MORAL
CONFIGURADO. VALOR RAZOÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.
1. A eventual violação da lei federal, no caso, é reflexa, uma vez que para o deslinde da controvérsia seria imprescindível a
interpretação da Resolução 456/2000 da Aneel, providência vedada em Recurso Especial, visto que tal regramento não se
subsume ao conceito de lei federal.
2. A Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos critérios da razoabilidade e
proporcionalidade e assentou que ficou demonstrada a violação a direito da parte recorrida, ensejando o dano moral. Entendeu
aquela Corte que a quantia fixada está em consonância com a extensão do dano causado. Assim, insuscetível de revisão tal
entendimento, nesta via recursal, por demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ).
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 614.882/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 30/06/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA
ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA 284/STF. DIFERENÇA DE CONSUMO. RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE "TRATADO OU LEI FEDERAL". DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA.
1. O Tribunal de origem resolveu a questão acerca do critério para a cobrança da diferença do consumo com base na
interpretação da Resolução ANEEL 456/2000, a qual não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art.
105, III, a, da CF. Nesse sentido: AgRg no AREsp 450.267/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25/03/2014; AgRg
no Ag 1.203.675/PE, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 10/3/2010; e AgRg no
REsp 1.040.345/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 9/2/2010).
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2. O alegado dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541, parágrafo único, do CPC e
255, § § 1º e 2º do RISTJ, tendo em vista que não foi realizado o devido cotejo analítico, com a demonstração clara do dissídio
entre os casos confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, não se oferecendo, como bastante, a simples
transcrição de ementas ou votos.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AREsp 613.554/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/05/2015).

Nesse mesmo sentido, destaco as seguintes decisões monocráticas: REsp 1.538.669/CE, Rel Ministra REGINA HELENA COSTA,
DJe 30/06/2016; AREsp 704.163/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 17/09/2015; AREsp 600.030/CE, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, DJe 04/05/2015.
Diante do exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO CONHEÇO dos recursos
especiais interpostos pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO e pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA."
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.584.984, Relator Ministro Gurgel de Faria, j. 26.08.2016, DJe 31.08.2016)

"(...)
E depreende-se da leitura do acórdão recorrido/integrativo que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante
apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.
Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105,
inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de
Tribunais, bem como atos administrativos normativos.
Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518, segundo a qual para fins do art. 105, III, a, da Constituição
Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula.
Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e 3º, da Lei n. 9.427/96,
8º do Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n. 41.019/57, porquanto seriam meramente reflexas,
sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
A propósito, os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO.
PRODUTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTADOS. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA. ANÁLISE DE PORTARIA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. "O Recurso Especial não constitui via adequada para a análise, ainda que pela via transversa, de eventual ofensa a
resoluções, provimentos ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão 'lei
federal', constante da alínea 'a' do inciso III do art. 105 da Constituição Federal" (AgRg no AREsp 554.964/RR, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/11/2014).
2. In casu, tem-se que eventual violação dos arts. 3º, I, do Decreto-lei 491/69 e 1º, § 4º, do Decreto 64.833/69, na forma
defendida nas razões do apelo especial, seria meramente reflexa, porque para o deslinde da controvérsia atinente à fruição do
crédito-prêmio IPI aos produtos isentos ou não tributados, seria imprescindível a interpretação da Portaria do Ministério da
Fazenda 78/81, não cabendo, portanto, o exame da questão em sede de recurso especial.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1388646/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
28/08/2015).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ANÁLISE DE RESOLUÇÃO. REGRAMENTO QUE
NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência reguladora, visto que o referido ato normativo não se
enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF.
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014,
destaque meu).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. APROVAÇÃO NO ENEM VESTIBULAR. CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 2º, CAPUT E VI, DA LEI 9.784/99.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA PORTARIA 04/2010
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIPLOMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI
FEDERAL.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
3. Assim, o exame do art. 2º, caput e VI, da Lei 9.784/99 não era essencial para o deslinde da controvérsia. A despeito do
inconformismo da recorrente, permanece a ausência de prequestionamento e a incidência da Súmula 211/STJ.
4. Observa-se das razões do Recurso Especial que eventual violação de lei federal seria meramente reflexa, e não direta, porque
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no deslinde da controvérsia seria imprescindível a interpretação da Portaria Normativa 04/2010 do Ministério da Educação e,
portanto, inviável de ser analisada pela estreita via do Recurso Especial.
5. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da
demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado, como no
caso dos autos.
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1523680/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO REVISIONAL. RELAÇÃO DE CONSUMO.
ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL. ANÁLISE DE NORMAS CONTIDAS EM RESOLUÇÃO.
INVIABILIDADE.
1. Preliminarmente, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar, mesmo com fins de
prequestionamento, todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões
proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, IX, da Lei Maior. Isso não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, esta Corte já se pronunciou no sentido de que, para se
enquadrar no conceito de consumidor, se aplica a Teoria Finalista, de forma mitigada, quando a parte contratante de serviço
público é pessoa jurídica de direito público e se demonstra a sua vulnerabilidade no caso concreto. No caso dos autos, pretende-
se revisar contrato firmado entre Município e concessionária de energia elétrica, sob o fundamento de haver excesso de
cobrança de serviço fornecido a título de iluminação pública à cidade. Aqui, o Município não é, propriamente, o destinatário
final do serviço. Entretanto, o acórdão recorrido não se manifestou a respeito de qualquer vulnerabilidade do ente público, razão
pela qual a análise referente a tal questão demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado
nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Descabida a pretensão de análise a dispositivos da Resolução da ANEEL, na medida em que o recurso especial não se presta
para uniformizar a interpretação de normas não contidas em leis federais.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1297857/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe
26/03/2014).

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA.
ANÁLISE DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. CONCEITO DE LEI FEDERAL.
1. O recurso especial tem por objetivo o controle de ofensa à legislação federal, nos termos do art. 105, III, "a", "b" e "c", da
Constituição Federal, e, por isso, não cabe a esta Corte a análise de suposta violação de portarias, instruções normativas,
resoluções ou regimentos internos dos tribunais.
2. Observa-se das razões do recurso especial que eventual violação do art. 37-B da Lei n. 10.522/02 seria meramente reflexa, e
não direta, porque no deslinde da controvérsia, quanto à obrigatoriedade de desistência da ação judicial para o parcelamento
administrativo, seria imprescindível a interpretação da Portaria PGF nº 954/2009, não cabendo, portanto, o exame da questão
em recurso especial.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1430240/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
26/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ESTORNO
INDEVIDO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.(...)
(REsp 1359988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013, destaque
meu).
Na mesma linha: AgRg no Ag n. 1.203.675/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 10.03.2010 e AgRg no REsp n.
1.040.345/RS, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJe 09.02.2010.
Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial."
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.538.669, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 38.06.2016, DJe 30.06.2016)

Cabe ainda acrescentar ser firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não constituir o recurso especial a via
adequada para a análise de eventual ofensa a decretos, resoluções, portarias ou instruções normativas. Isso porque tais atos normativos
não estão compreendidos na expressão "lei federal", constante da alínea "a" do inc. III do art. 105 da Constituição Federal.

Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.488.952/SP, relatora Ministra
Assusete Magalhães, DJe 25/09/2015; AgRg no AREsp 768.940/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 30/11/2015;
AgRg no AREsp 402.120/SC, relator Ministro Og Fernandes, DJe 21/03/2014; REsp 1.241.207/SP, relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 25/10/2012; AgRg no REsp 1.274.513/SC, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-58.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.004428-8/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
APELANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI

: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP
ADVOGADO : SP264404 ANDREIA DIAS BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00044285820134036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente de análise prévia de legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

Nesse sentido, manifestou-se a Suprema Corte:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.
(RE 876934 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 08/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-062 DIVULG 05-04-2016 PUBLIC 06-04-2016)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008).

No caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-58.2013.4.03.6108/SP
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2013.61.08.004428-8/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
APELANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI

: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP
ADVOGADO : SP264404 ANDREIA DIAS BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00044285820134036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela ANEEL contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente de análise prévia de legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

Nesse sentido, manifestou-se a Suprema Corte:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.
(RE 876934 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 08/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-062 DIVULG 05-04-2016 PUBLIC 06-04-2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008).

No caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-58.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.004428-8/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
APELANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI
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: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA SP
ADVOGADO : SP264404 ANDREIA DIAS BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00044285820134036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela ANEEL contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido não diverge do entendimento manifestado pela instância ad quem em casos semelhantes. Nesse sentido:

"Vistos. Trata-se de Recurso Especial interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, contra
acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região no julgamento de apelação,
assim ementado (fls. 432/435e): CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA AO MUNICÍPIO DO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO. Apelação interposta pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL e pela Companhia Energética 1. do Ceará - COELCE, em face da sentença que julgou procedente
pedido, desobrigando o Município de Cariús-CE ao cumprimento do estabelecido no art. 218 da Resolução 414, com redação
dada pela Resolução 479 da ANEEL, que impõe a obrigação de receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo
Imobilizado em Serviços (AIS). Apesar de o serviço de iluminação pública ser de interesse predominantemente local, os serviços
de 2. manutenção destes estiveram a cargo das distribuidoras de energia elétrica, levando o Decreto nº 41.019/57, em seu art. 5º,
§ 2º, a reconhecer os circuitos de iluminação como partes integrantes dos sistemas de distribuição de energia, o que tornou difícil
saber quais ativos seriam inerentes à prestação do serviço de distribuição de energia ou à prestação do serviço de iluminação
pública, vez que eram compartilhados. A Resolução nº 414/2010 (com redação dada pela Resolução no 479/2012), ao determinar
que a 3. distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à
pessoa jurídica de direito público competente, exorbitou das atribuições conferidas pela Lei nº 9.472/96, art. 2º. Não restou
comprovado que a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 4. tenha sido instituída pelo Município
de Carius/CE, providência necessária para prover os recursos necessários ao custeio do referido serviço. Precedente. Apelações
improvidas. (...) Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e 3º, da
Lei n. 9.427/96, 8º do Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n. 41.019/57, porquanto seriam
meramente reflexas, sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da
ANEEL.
A propósito, os seguintes precedentes: (...) Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO ao Recurso Especial. Publique-se e intimem-se. Brasília (DF), 16 de novembro de 2015."
(REsp 1555643/CE, Ministra REGINA HELENA COSTA, julgado em 16/11/2015, DJe 18/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONCESSIONÁRIAS PARA OS MUNICÍPIOS (ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO -
AIS). RESOLUÇÃO DA ANEEL. EXAME NO ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até
17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Inexiste violação ao art. 535, II, do CPC/1973, muito menos negativa de prestação jurisdicional, quando o acórdão "adota,
para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela parte recorrente, para decidir de modo
integral a controvérsia posta" (AgRg no REsp 1340652/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 13/11/2015), pois o magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes nem tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão, como ocorre na espécie (AgRg no AREsp 163417/AL, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/09/2014).
3. A via excepcional não se presta para análise de ofensa a resolução, portaria, regimento interno ou instrução normativa, atos
administrativos que não se enquadram no conceito de lei federal.
Precedentes.
4. Caso em que o exame da legalidade da transferência dos ativos de iluminação pública das concessionárias de energia elétrica
para os Municípios perpassa, necessariamente, pela interpretação das Resoluções n. 414/2010 e 479/2012 da ANEEL, sendo
meramente reflexa a vulneração aos dispositivos legais indicados pelas agravantes.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1584984/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 10/02/2017)

"(...)
Quanto às demais teses ventiladas pelas recorrentes, depreende-se que a análise da questão relativa à transferência dos ativos
imobilizados em serviço ao município passa, necessariamente, pela interpretação das Resoluções nº 414/2010 e 479/2012 da
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ANEEL.
Dessa forma, não é possível conhecer de eventual violação aos preceitos legais indicados, uma vez que tais atos normativos não
se enquadram no conceito de lei federal, de que trata o art. 105, III, da Constituição Federal. A esse respeito, trago os seguintes
precedentes:
ADMINISTRATIVO. SUSPEITA DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL.
NORMA QUE NÃO SE AMOLDA AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DANO MORAL
CONFIGURADO. VALOR RAZOÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.
1. A eventual violação da lei federal, no caso, é reflexa, uma vez que para o deslinde da controvérsia seria imprescindível a
interpretação da Resolução 456/2000 da Aneel, providência vedada em Recurso Especial, visto que tal regramento não se
subsume ao conceito de lei federal.
2. A Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos critérios da razoabilidade e
proporcionalidade e assentou que ficou demonstrada a violação a direito da parte recorrida, ensejando o dano moral. Entendeu
aquela Corte que a quantia fixada está em consonância com a extensão do dano causado. Assim, insuscetível de revisão tal
entendimento, nesta via recursal, por demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos (Súmula 7/STJ).
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 614.882/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 30/06/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA
ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA 284/STF. DIFERENÇA DE CONSUMO. RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE "TRATADO OU LEI FEDERAL". DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA.
1. O Tribunal de origem resolveu a questão acerca do critério para a cobrança da diferença do consumo com base na
interpretação da Resolução ANEEL 456/2000, a qual não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art.
105, III, a, da CF. Nesse sentido: AgRg no AREsp 450.267/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25/03/2014; AgRg
no Ag 1.203.675/PE, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de 10/3/2010; e AgRg no
REsp 1.040.345/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 9/2/2010).
2. O alegado dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541, parágrafo único, do CPC e
255, § § 1º e 2º do RISTJ, tendo em vista que não foi realizado o devido cotejo analítico, com a demonstração clara do dissídio
entre os casos confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, não se oferecendo, como bastante, a simples
transcrição de ementas ou votos.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AREsp 613.554/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 12/05/2015).

Nesse mesmo sentido, destaco as seguintes decisões monocráticas: REsp 1.538.669/CE, Rel Ministra REGINA HELENA COSTA,
DJe 30/06/2016; AREsp 704.163/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 17/09/2015; AREsp 600.030/CE, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, DJe 04/05/2015.
Diante do exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, I, do RISTJ, NÃO CONHEÇO dos recursos
especiais interpostos pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO e pela AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA."
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.584.984, Relator Ministro Gurgel de Faria, j. 26.08.2016, DJe 31.08.2016)

"(...)
E depreende-se da leitura do acórdão recorrido/integrativo que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante
apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.
Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105,
inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de
Tribunais, bem como atos administrativos normativos.
Nessa linha, a orientação firmada por esta Corte na Súmula 518, segundo a qual para fins do art. 105, III, a, da Constituição
Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula.
Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa aos arts. 2º e 3º, da Lei n. 9.427/96,
8º do Decreto-lei n. 3.763/41, 1º do Decreto-lei n. 5.764/43 e 5º do Decreto n. 41.019/57, porquanto seriam meramente reflexas,
sendo imprescindível a análise da Resolução 414/2010, com redação dada pela Resolução 479/2012 da ANEEL.
A propósito, os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO.
PRODUTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTADOS. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA. ANÁLISE DE PORTARIA.
IMPOSSIBILIDADE.
1. "O Recurso Especial não constitui via adequada para a análise, ainda que pela via transversa, de eventual ofensa a
resoluções, provimentos ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão 'lei
federal', constante da alínea 'a' do inciso III do art. 105 da Constituição Federal" (AgRg no AREsp 554.964/RR, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 3/11/2014).
2. In casu, tem-se que eventual violação dos arts. 3º, I, do Decreto-lei 491/69 e 1º, § 4º, do Decreto 64.833/69, na forma
defendida nas razões do apelo especial, seria meramente reflexa, porque para o deslinde da controvérsia atinente à fruição do
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crédito-prêmio IPI aos produtos isentos ou não tributados, seria imprescindível a interpretação da Portaria do Ministério da
Fazenda 78/81, não cabendo, portanto, o exame da questão em sede de recurso especial.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1388646/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
28/08/2015).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ANÁLISE DE RESOLUÇÃO. REGRAMENTO QUE
NÃO SE SUBSUME AO CONCEITO DE LEI FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
1.Não é possível, em recurso especial, a análise de resolução de agência reguladora, visto que o referido ato normativo não se
enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF.
(...)
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 518.470/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 20/08/2014,
destaque meu).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. APROVAÇÃO NO ENEM VESTIBULAR. CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CERTIFICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 2º, CAPUT E VI, DA LEI 9.784/99.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA PORTARIA 04/2010
DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIPLOMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI
FEDERAL.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
3. Assim, o exame do art. 2º, caput e VI, da Lei 9.784/99 não era essencial para o deslinde da controvérsia. A despeito do
inconformismo da recorrente, permanece a ausência de prequestionamento e a incidência da Súmula 211/STJ.
4. Observa-se das razões do Recurso Especial que eventual violação de lei federal seria meramente reflexa, e não direta, porque
no deslinde da controvérsia seria imprescindível a interpretação da Portaria Normativa 04/2010 do Ministério da Educação e,
portanto, inviável de ser analisada pela estreita via do Recurso Especial.
5. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da
demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado, como no
caso dos autos.
6. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1523680/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO REVISIONAL. RELAÇÃO DE CONSUMO.
ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM RESOLUÇÃO DA ANEEL. ANÁLISE DE NORMAS CONTIDAS EM RESOLUÇÃO.
INVIABILIDADE.
1. Preliminarmente, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar, mesmo com fins de
prequestionamento, todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões
proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, IX, da Lei Maior. Isso não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, esta Corte já se pronunciou no sentido de que, para se
enquadrar no conceito de consumidor, se aplica a Teoria Finalista, de forma mitigada, quando a parte contratante de serviço
público é pessoa jurídica de direito público e se demonstra a sua vulnerabilidade no caso concreto. No caso dos autos, pretende-
se revisar contrato firmado entre Município e concessionária de energia elétrica, sob o fundamento de haver excesso de
cobrança de serviço fornecido a título de iluminação pública à cidade. Aqui, o Município não é, propriamente, o destinatário
final do serviço. Entretanto, o acórdão recorrido não se manifestou a respeito de qualquer vulnerabilidade do ente público, razão
pela qual a análise referente a tal questão demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado
nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Descabida a pretensão de análise a dispositivos da Resolução da ANEEL, na medida em que o recurso especial não se presta
para uniformizar a interpretação de normas não contidas em leis federais.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1297857/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe
26/03/2014).

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA.
ANÁLISE DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. CONCEITO DE LEI FEDERAL.
1. O recurso especial tem por objetivo o controle de ofensa à legislação federal, nos termos do art. 105, III, "a", "b" e "c", da
Constituição Federal, e, por isso, não cabe a esta Corte a análise de suposta violação de portarias, instruções normativas,
resoluções ou regimentos internos dos tribunais.
2. Observa-se das razões do recurso especial que eventual violação do art. 37-B da Lei n. 10.522/02 seria meramente reflexa, e
não direta, porque no deslinde da controvérsia, quanto à obrigatoriedade de desistência da ação judicial para o parcelamento
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administrativo, seria imprescindível a interpretação da Portaria PGF nº 954/2009, não cabendo, portanto, o exame da questão
em recurso especial.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1430240/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
26/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ESTORNO
INDEVIDO DE JUROS. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.(...)
(REsp 1359988/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013, destaque
meu).
Na mesma linha: AgRg no Ag n. 1.203.675/PE, 2ª T., Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 10.03.2010 e AgRg no REsp n.
1.040.345/RS, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJe 09.02.2010.
Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial."
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.538.669, Relatora Ministra Regina Helena Costa, j. 38.06.2016, DJe 30.06.2016)

Cabe ainda acrescentar ser firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não constituir o recurso especial a via
adequada para a análise de eventual ofensa a decretos, resoluções, portarias ou instruções normativas. Isso porque tais atos normativos
não estão compreendidos na expressão "lei federal", constante da alínea "a" do inc. III do art. 105 da Constituição Federal.

Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.488.952/SP, relatora Ministra
Assusete Magalhães, DJe 25/09/2015; AgRg no AREsp 768.940/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 30/11/2015;
AgRg no AREsp 402.120/SC, relator Ministro Og Fernandes, DJe 21/03/2014; REsp 1.241.207/SP, relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 25/10/2012; AgRg no REsp 1.274.513/SC, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000149-04.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000149-8/SP

APELANTE : DAVID HENRIQUE PARRA DINIZ
ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001490420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
Acerca da incapacidade do autor, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"Inicialmente, é indiscutível que houve acidente em serviço, como a própria Administração Pública militar reconheceu em
solução de sindicância (fl. 43). Por ter-se tratado de lesão ocorrida no cumprimento de suas funções, está caracterizada a
hipótese do artigo 1º, "b", do Decreto nº 57.272/65.
Em seguida, no laudo médico pericial (fls. 115/117), o experto foi categórico ao atestar o nexo de causalidade entre o acidente e
a lesão, bem como a incapacidade definitiva do autor para as atividades habituais normalmente exercidas na ativa, in verbis:
"A data de início da doença é 23/03/2012 e é consequência de trauma após atividade física.
(...)
Paciente não tem condições de retornar à atividade militar em consequência de sua alteração funcional em joelho D que limita o
autor a realizar atividade física e de esforço com o MID. Para atividade civil o Autor poderá realizar labor de acordo com sua
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condição clínica atual". (Grifo nosso)
Por conseguinte, verifico que o autor é, de fato, incapaz definitivamente para a carreira militar, porquanto não dispõe de
condições físicas necessárias para desempenhar atividades básicas. Está, pois, de acordo com o que preceitua o artigo 52, nº 4,
do Decreto nº 57.654/66.
Esta Segunda Turma vem, reiteradamente, decidindo que o militar temporário faz jus à reforma ex officio quando a
incapacidade definitiva para as atividades castrenses decorre de acidente em serviço, à luz do artigo 108, III, da Lei nº 6.880/80.
Não se exige, ao contrário do entendimento defendido pelo magistrado sentenciante, a invalidez, isto é, a incapacidade para
qualquer trabalho no meio civil, nos termos do artigo 110, §1º, da mesma lei.
Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO CONFIGURADO. VERIFICADA INCAPACIDADE
DEFINITIVA PARA AMBIENTE CASTRENSE. REFORMA EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 1 - In casu, o autor foi incorporado
às fileiras do Exército Brasileiro em 1993, tendo sido considerado apto, nos moldes do art. 52, 1, do Decreto nº 57.654/66, apesar
de haver informado que, anos antes, havia realizado transplante de córnea em seu olho direito. Em outubro de 1995, durante
exercício militar, sofreu trauma nesse olho, necessitando de novo transplante de córnea. Contudo, em nova intervenção
cirúrgica, houve rejeição do novo órgão, razão por que ele ficou com cegueira monocular. 2 - Contexto fático-probatório é
robusto o suficiente para sustentar posicionamento do MM. Juízo a quo, segundo o qual a hipótese dos autos é aquela de
incapacidade definitiva - art. 52, 4, do Decreto nº 57.654/66 - decorrente de acidente em serviço, conforme art. 108, III, do
Estatuto dos Militares. Por conseguinte, o autor faz jus à reforma ex officio com os efeitos decorrentes dessa classificação.
Precedentes do STJ. 3 - Cegueira monocular não enseja reforma nos termos do art. 108, V, da Lei nº 6.880/80. Precedentes. 4 -
Apelação e reexame necessário aos quais não se dá provimento. (AC 00073648519964036000, DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".
(Grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA.
REINTEGRAÇÃO. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A ART. 2º-B LEI Nº 9494/97. FUTURA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. NÃO ESGOTAMENTO DO OBJETO DA AÇÃO. ART. 1º, § 3º, DA LEI Nº
8.437/92. DOENÇA SEM NEXO CAUSAL COM ATIVIDADES. INCAPACIDADE DEFINITIVA. DIREITO À REFORMA.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. 1 - In casu, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, resultando na
reintegração da ora agravada às fileiras do Exército Brasileiro, não acarreta desrespeito às proibições contidas no art. 2º-B, da
Lei nº 9.494/97, porquanto se trata de verbas de natureza alimentar e de manutenção de situação anterior, cujo fim se deu por
atitude exclusiva da Administração Pública. Precedentes do E. STJ. 2 - Igualmente, a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional não esgota, no todo ou em parte, o objeto da ação. Apesar da constatação de que a enfermidade da ora agravada
já a torna incapaz definitivamente para as atividades castrenses, há a necessidade de verificar se se trata de invalidez (arts. 110,
§ 1º, e 111, II, da Lei nº 6.880/80), o que traria consequências diversas para a lide. Não se configura, pois, violação ao art. 1º, §
3º, da Lei nº 8.437/92. 3 - A jurisprudência do E. STJ reconhece que militar temporário portador de doença sem nexo de
causalidade com as atividades castrenses e declarado incapaz definitivamente para o exercício destas faz jus à reforma ex
officio: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
MILITAR. REFORMA. ART. 108, VI, DA LEI 6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O SERVIÇO MILITAR. NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSÃO DA DOENÇA INCAPACITANTE E O SERVIÇO MILITAR. DESNECESSIDADE. 1. O
militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente incapacitado
para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa,
independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e
efeito com a atividade exercida. Precedentes: AgRg no REsp 980.270/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/2/13;
AgRg no REsp 1.257.404/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/9/12; AgRg no REsp 1.256.792/RS, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 7/8/12; AgRg no REsp 1.245.319/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,
DJe 10/5/12; AgRg no REsp 1.218.330/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/11. 2. Agravo regimental não
provido. (AGARESP 201200136516, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/03/2013 ..DTPB:.)". 4
- Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00204877820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
Reconhecida a incapacidade definitiva para a caserna, a qual decorre de acidente em serviço, o autor tem direito à concessão da
reforma ex officio com remuneração equivalente àquela do posto/graduação recebido na ativa. Ademais, ele faz jus ao
pagamento dos valores devidos desde a data do desligamento ilegal, 31/10/2013 (fl. 42) até a data em que ele foi reintegrado,
sobre os quais devem incidir juros moratórios e correção monetária nos exatos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 24 de novembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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2014.61.05.000149-8/SP

APELANTE : DAVID HENRIQUE PARRA DINIZ
ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001490420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Constituição Federal, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO.
TRANSTORNOS PSÍQUICOS. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OFENSA
INDIRETA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 279/STF. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA PROBATÓRIA. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL
REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 639.228. 1. O benefício previdenciário, nas hipóteses em que sub judice o
preenchimento dos requisitos para sua concessão, demanda a análise da legislação infraconstitucional e o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos. Precedentes: ARE 662.120-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 8/2/2012, e ARE
732.730-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 4/6/2013. 2. O recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. 3. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de
malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 4. Os princípios da ampla defesa e
do contraditório, nos casos de indeferimento de diligência probatória, posto controvérsias de natureza infraconstitucional, não
revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário Virtual do STF, na
análise do ARE nº 639.228, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe 31/8/2011. 5. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou:
"ACIDENTE DO TRABALHO - BANCÁRIO - TRANSTORNOS PSÍQUICOS - NEXO CAUSAL NÃO COMPROVADO -
BENEFÍCIO INDEVIDO" 6. Agravo regimental DESPROVIDO."
(ARE-AgR 806700, LUIZ FUX, STF.)

Na espécie, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que revela o descabimento do extraordinário interposto.

Ainda, o presente recurso excepcional não merece admissão por outro fundamento.

Com efeito, acerca do pleito de anulação de ato administrativo, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"Inicialmente, é indiscutível que houve acidente em serviço, como a própria Administração Pública militar reconheceu em
solução de sindicância (fl. 43). Por ter-se tratado de lesão ocorrida no cumprimento de suas funções, está caracterizada a
hipótese do artigo 1º, "b", do Decreto nº 57.272/65.
Em seguida, no laudo médico pericial (fls. 115/117), o experto foi categórico ao atestar o nexo de causalidade entre o acidente e
a lesão, bem como a incapacidade definitiva do autor para as atividades habituais normalmente exercidas na ativa, in verbis:
"A data de início da doença é 23/03/2012 e é consequência de trauma após atividade física.
(...)
Paciente não tem condições de retornar à atividade militar em consequência de sua alteração funcional em joelho D que limita o
autor a realizar atividade física e de esforço com o MID. Para atividade civil o Autor poderá realizar labor de acordo com sua
condição clínica atual". (Grifo nosso)
Por conseguinte, verifico que o autor é, de fato, incapaz definitivamente para a carreira militar, porquanto não dispõe de
condições físicas necessárias para desempenhar atividades básicas. Está, pois, de acordo com o que preceitua o artigo 52, nº 4,
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do Decreto nº 57.654/66.
Esta Segunda Turma vem, reiteradamente, decidindo que o militar temporário faz jus à reforma ex officio quando a
incapacidade definitiva para as atividades castrenses decorre de acidente em serviço, à luz do artigo 108, III, da Lei nº 6.880/80.
Não se exige, ao contrário do entendimento defendido pelo magistrado sentenciante, a invalidez, isto é, a incapacidade para
qualquer trabalho no meio civil, nos termos do artigo 110, §1º, da mesma lei.
Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO CONFIGURADO. VERIFICADA INCAPACIDADE
DEFINITIVA PARA AMBIENTE CASTRENSE. REFORMA EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 1 - In casu, o autor foi incorporado
às fileiras do Exército Brasileiro em 1993, tendo sido considerado apto, nos moldes do art. 52, 1, do Decreto nº 57.654/66, apesar
de haver informado que, anos antes, havia realizado transplante de córnea em seu olho direito. Em outubro de 1995, durante
exercício militar, sofreu trauma nesse olho, necessitando de novo transplante de córnea. Contudo, em nova intervenção
cirúrgica, houve rejeição do novo órgão, razão por que ele ficou com cegueira monocular. 2 - Contexto fático-probatório é
robusto o suficiente para sustentar posicionamento do MM. Juízo a quo, segundo o qual a hipótese dos autos é aquela de
incapacidade definitiva - art. 52, 4, do Decreto nº 57.654/66 - decorrente de acidente em serviço, conforme art. 108, III, do
Estatuto dos Militares. Por conseguinte, o autor faz jus à reforma ex officio com os efeitos decorrentes dessa classificação.
Precedentes do STJ. 3 - Cegueira monocular não enseja reforma nos termos do art. 108, V, da Lei nº 6.880/80. Precedentes. 4 -
Apelação e reexame necessário aos quais não se dá provimento. (AC 00073648519964036000, DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".
(Grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA.
REINTEGRAÇÃO. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A ART. 2º-B LEI Nº 9494/97. FUTURA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. NÃO ESGOTAMENTO DO OBJETO DA AÇÃO. ART. 1º, § 3º, DA LEI Nº
8.437/92. DOENÇA SEM NEXO CAUSAL COM ATIVIDADES. INCAPACIDADE DEFINITIVA. DIREITO À REFORMA.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. 1 - In casu, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, resultando na
reintegração da ora agravada às fileiras do Exército Brasileiro, não acarreta desrespeito às proibições contidas no art. 2º-B, da
Lei nº 9.494/97, porquanto se trata de verbas de natureza alimentar e de manutenção de situação anterior, cujo fim se deu por
atitude exclusiva da Administração Pública. Precedentes do E. STJ. 2 - Igualmente, a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional não esgota, no todo ou em parte, o objeto da ação. Apesar da constatação de que a enfermidade da ora agravada
já a torna incapaz definitivamente para as atividades castrenses, há a necessidade de verificar se se trata de invalidez (arts. 110,
§ 1º, e 111, II, da Lei nº 6.880/80), o que traria consequências diversas para a lide. Não se configura, pois, violação ao art. 1º, §
3º, da Lei nº 8.437/92. 3 - A jurisprudência do E. STJ reconhece que militar temporário portador de doença sem nexo de
causalidade com as atividades castrenses e declarado incapaz definitivamente para o exercício destas faz jus à reforma ex
officio: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
MILITAR. REFORMA. ART. 108, VI, DA LEI 6.880/80. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O SERVIÇO MILITAR. NEXO
DE CAUSALIDADE ENTRE A ECLOSÃO DA DOENÇA INCAPACITANTE E O SERVIÇO MILITAR. DESNECESSIDADE. 1. O
militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente incapacitado
para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa,
independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e
efeito com a atividade exercida. Precedentes: AgRg no REsp 980.270/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 15/2/13;
AgRg no REsp 1.257.404/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3/9/12; AgRg no REsp 1.256.792/RS, Rel. Min.
Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 7/8/12; AgRg no REsp 1.245.319/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,
DJe 10/5/12; AgRg no REsp 1.218.330/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 6/9/11. 2. Agravo regimental não
provido. (AGARESP 201200136516, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/03/2013 ..DTPB:.)". 4
- Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00204877820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
Reconhecida a incapacidade definitiva para a caserna, a qual decorre de acidente em serviço, o autor tem direito à concessão da
reforma ex officio com remuneração equivalente àquela do posto/graduação recebido na ativa. Ademais, ele faz jus ao
pagamento dos valores devidos desde a data do desligamento ilegal, 31/10/2013 (fl. 42) até a data em que ele foi reintegrado,
sobre os quais devem incidir juros moratórios e correção monetária nos exatos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
O fato de ter sido concedida a reforma ex officio, com o recebimento das remunerações devidas desde a data do desligamento
ilegal, acaba por afastar os demais elementos desse pleito indenizatório, já que, em termos práticos, equivale a uma indenização
por danos materiais.
Cabe esclarecer que, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, a concessão de reforma ex officio
somente pode ser cumulada com indenização por danos morais. Nesse sentido:
"AGRAVO LEGAL. SERVIDOR MILITAR. DECISÃO MONOCRÁTICA "EXTRA PETITA". NÃO OCORRÊNCIA. PORTADOR
DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. LEI N. 7.670/88. LICENCIAMENTO ILEGAL.
REINTEGRAÇÃO. DANOS MORAIS. CARACTERIZADOS. DANOS MATERIAIS. NÃO COMPROVADOS. AGRAVO LEGAL
NÃO PROVIDO. (...) 4. Evidencia-se a ilegalidade do ato que determinou o licenciamento, uma vez que encontrava-se incapaz
para a atividade castrense, por força do quanto determinado na Lei n. 7.678/80. Assim, o apelante faz jus à reintegração
pleiteada, com a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do licenciamento. 5. A imputação de
responsabilidade, a ensejar reparação de cunho patrimonial, requer a presença de três pressupostos, vale dizer, a existência de
uma conduta comissiva ou omissiva, a presença de um nexo entre a conduta e o dano, cabendo ao lesado demonstrar que o
prejuízo sofrido se originou da ação ou omissão da pessoa imputada. 6. Dano de natureza moral, em razão do licenciamento
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indevido. Em relação ao montante indenizatório, devem ser ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela
parte, de modo que o valor arbitrado a título de indenização não seja ínfimo, tampouco exagerado, para que seja aferido um
valor razoável. Além disso, a indenização por dano moral tem caráter dúplice, com finalidade tanto punitiva ao ofensor quanto
compensatória à vítima da lesão, sendo que o valor arbitrado deve desestimular a inscrição abusiva e compensar a humilhação
sofrida, sem acarretar o enriquecimento sem causa da parte prejudicada. Reparação monetária fixada no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais). 7. O Autor, entretanto, não comprovou ter sofrido danos de natureza material, não havendo que se falar em
indenização neste sentido, mesmo porque, com a reintegração, fará jus a receber as remunerações devidas desde a data do seu
licenciamento. 8. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00028241620004036109, JUIZ CONVOCADO RENATO
TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
Portanto, a cumulação entre vencimentos em atraso e indenização por danos materiais constitui indevido bis in idem.
Quanto à indenização por danos morais, malgrado a ilegalidade do licenciamento, é imprescindível a demonstração deles.
Compulsando os autos, verifico, todavia, que ele sequer produziu provas dos danos que alega haver sofrido. Assim, não se
desincumbiu do disposto no artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil. Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ANULAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADES DETECTADAS PELA CORTE DE CONTAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. A alteração das conclusões adotadas pelo Tribunal de
origem atinentes à ausência de comprovação dos danos morais decorrentes da anulação do concurso público, na forma
pretendida pelo agravante, exigiria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é obstado pelo teor da Súmula
7/STJ. 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201201858240, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:12/03/2015 ..DTPB:.)".
"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
DOENÇA CONTRAÍDA NO HOSPITAL. DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REVOLVIMENTO
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Hipótese em que o Tribunal a quo, com base no conjunto fático-probatório dos autos,
consignou que "embora os apelantes sustentem que a paciente (genitora) tenha sido hospitalizada para tratar problema
relacionado com pedra na vesícula, os documentos entranhados no processo (fls. 31/32) atestam que o quadro era outro: doença
intersticial pulmonar (DIP), infração dos tecidos, hipertensão arterial (HAS), doença hemorroidária e lúpus eritematoso sistêmico
(LES). No mais, não há nos autos documentos ou depoimentos que possam comprovar ter ocorrido falha na prestação do serviço
e que essa falha possa ter sido a causa de o paciente ter contraído pneumonia, ou as outras doenças por falta de higiene
hospitalar. Evidencia-se dos autos que a paciente já foi internada com várias complicações graves e que, certamente, a levaram
a óbito e isso se extrai, sem maiores dificuldades, dos prontuários médicos de fls. 31/32. O fato de a paciente ter contraído
pneumonia no hospital não significa, convenha-se, tenha sido em razão das condições de higiene. Ao menos não detectei essa
prova nos autos." (fls. 406-407, e-STJ). A revisão desse posicionamento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da
Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (AGARESP 201303362037, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:15/04/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL - CREA/MS - PROCESSO ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO -
PRESCRIÇÃO - VÍCIO NO PROCEDIMENTO - CITAÇÃO INVÁLIDA - PEDIDO DE DANOS MORAIS (...) Quanto ao pedido de
indenização por danos morais, dá-se conta de que, além de não mais constar o nome no Cadastro de Inadimplentes, desde 13 de
outubro de 2011, na prova dos autos e a luz do ordenamento jurídico, ante a ausência da lesividade de conduta e da inexistência
de comprovação de dano, não há como reconhecer o direito à indenização. Precedente. Apelação não provida. (AC
00004886820114036007, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)
Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagrou alguns casos em que o dano moral é presumido (in re
ipsa), bastando, tão somente, a demonstração da ilegalidade e do nexo causal. Como exemplo, menciona-se a hipótese de
indenização pedida por genitores em razão da morte de filhos. Ante a gravidade desse evento, dispensa-se a prova do sofrimento
psicológico, o qual é considerado como um dado. Nesse sentido, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FALECIMENTO DE MILITAR NO
CUMPRIMENTO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO.
PRESCINDIBILIDADE. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. 12% AO ANO A PARTIR DO CC/2002.
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. (...) 7. Em se tratando de responsabilidade objetiva do Estado, fundada no risco
administrativo, o direito dos autores à indenização prescinde da apreciação dos elementos subjetivos (dolo ou culpa estatal),
porquanto suposto vício na manifestação da vontade teria lugar apenas em ação de regresso, o que não se aplica no caso
concreto. Precedentes do STJ. 8. A indenização por dano moral não é um preço pelo padecimento da vítima ou de seu familiar,
mas, sim, uma compensação parcial pela dor injusta que lhe foi provocada, mecanismo que visa a minorar seu sofrimento, diante
do drama psicológico da perda a qual foi submetida. 9. No dano moral por morte, a dor dos pais e filhos é presumida, sendo
desnecessária fundamentação extensiva a respeito, cabendo ao réu fazer prova em sentido contrário, como na hipótese de
distanciamento afetivo ou inimizade entre o falecido e aquele que postula indenização. (...) 14. Recurso Especial não provido.
..EMEN: (RESP 200701448582, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/08/2009 ..DTPB:.)". (Grifo
nosso)
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Além disso, presume-se a ocorrência do dano moral em casos a envolver inclusão indevida em cadastro de inadimplentes, de
responsabilidade bancária, de atraso de voo, de diploma sem reconhecimento, de equívoco administrativo e de credibilidade
desviada.
(http://stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106255)
Obviamente, a hipótese destes autos não se coaduna com esse preceito jurisprudencial, mais uma razão por que se deve rejeitar
o pleito indenizatório.
Considerados todos esses aspectos, tem-se a seguinte situação: (i) total provimento à apelação do autor, a fim de conceder-lhe
reforma ex officio com remuneração correspondente ao posto/graduação ocupado na ativa; (ii) parcial provimento à apelação
da União Federal, de modo a afastar a condenação por danos materiais/morais."
A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF ("Para simples reexame de prova não
cabe recurso extraordinário."), dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório
dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-76.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009689-8/SP

APELANTE : ALDA JOSELINA MANGIAVACCHI PEREIRA
ADVOGADO : SP108720B NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : SP361409A LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00096897620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Alda Joselina Mangiavacchi Pereira contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV e 109, inciso I, ambos da Constituição Federal.

Com relação ao artigo 109, inciso I da Constituição Federal, incabível o recurso excepcional, eis que o acórdão hostilizado não enfrentou
o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, não restando cumprido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a
atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

A este respeito:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO . MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO
REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO
RECORRIDO PUBLICADO EM 20.01.2014. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e
356/STF: "Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada", bem
como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento ". 2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a
infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a
preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     109/1071



(ARE 901085 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
171 DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

E quanto ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE
nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do
contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é
dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário no que desafia o entendimento jurisprudencial consolidado no ARE nº
748.371/MT e, no que sobeja, não o admito.
.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-76.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009689-8/SP

APELANTE : ALDA JOSELINA MANGIAVACCHI PEREIRA
ADVOGADO : SP108720B NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : SP361409A LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00096897620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Alda Joselina Mangiavacchi Pereira contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 66, inciso II e 953, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, sustentando-se que seja suscitado o
conflito negativo de competência entre essa Justiça e a do Trabalho.

Em síntese, foi proposta perante o Juízo da 8ª Vara Federal de Campinas a demanda com a finalidade de condenar a recorrida ao
pagamento do Complemento Temporário Variável de Ajuste sobre a aposentadoria. A sentença foi proferida no sentido de reconhecer a
incompetência absoluta da Justiça Federal.

Interposto recurso de apelação, essa Corte Regional assim decidiu:
AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA CONTRA A CEF E FUNCEF. PAGAMENTO DO COMPLEMENTO TEMPORÁRIO
VARIÁVEL DE AJUSTE. COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA (CVTA). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
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TRABALHO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A Autora, ora Apelante, ajuizou Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer contra a Fundação dos Economiários Federais
(FUNCEF) e a Caixa Econômica Federal objetivando a concessão de provimento jurisdicional para condenar as Rés, ora
Apeladas, ao pagamento do Complemento Temporário Variável de Ajuste, relativo às parcelas vencidas e vincendas da
complementação da Aposentadoria a partir de 06/05/2010, inclusive o 13º Salário, fl. 06.
2. Na Contestação a CEF sustentou, em breve síntese, que a Autora pleiteia a inclusão da rubrica CVTA no cálculo da
complementação de aposentadoria. Na Contestação a FUNCEF sustentou, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo
pelo seguinte motivo: "..... observa-se que a demanda versa sobre o pagamento de valores supostamente devidos pela relação
trabalhista mantida pela CAIXA com a autora, não havendo qualquer ligação direta com o contrato previdenciário celebrado
com a Entidade de Previdência Privada, razão por que se revela flagrante a ilegitimidade da FUNCEF para figurar no polo
passivo da demanda", fl. 387.
3. Sobreveio sentença de Sentença de extinção, sem julgamento do mérito. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de
que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as demandas que versem sobre o pedido de inclusão de Complemento
Temporário Variável de Ajuste (CTVA).
Nesse sentido: AGRCC 201502946933, MOURA RIBEIRO - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:01/07/2016 ..DTPB e AGEDCC
201402364662, MARCO BUZZI - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:01/03/2016 ..DTPB.
4. Apelação improvida

Dessarte tendo sido a demanda proposta perante a Justiça Federal, vê-se que a parte não expôs de forma clara e fundamentada as razões
pelas quais teriam sido violados pela decisão recorrida citados dispositivos de lei federal, os quais tratam do conflito de competência, o
que faz incidir o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026080-54.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026080-1/SP

AGRAVANTE : RUMO MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP282430B THIAGO SALES PEREIRA e outro(a)

: SP199431 LUIZ ANTONIO FERRARI NETO
: SP347643A EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO

ASSISTENTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ERBENE DE SOUZA ALVES e outros(as)

: WILSON GOMES DOS SANTOS
: EDNA BORGES DOS SANTOS
: RODRIGO BORGES DOS SANTOS
: VAGNO ROSAN MACEDO
: JOAO BOSCO DE SOUZA SANTOS
: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DIAS
: SUDERLAN SOARES
: EDILSON PEREIRA DA SILVA
: JOSE ALVES
: VALDIR DOMICIANO DOS SANTOS
: EDSON MARCIO MACEDO
: VAGNER ROSA MACEDO

ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : MATHEUS MITRAUD JUNIOR e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040905920144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rumo Malha Paulista S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com o disposto na Súmula 735/STF ("Não cabe recurso
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), pacificou o entendimento no sentido de não caber recurso especial, via de
regra, para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita
à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
Também entende a mencionada Corte Superior que a análise da existência dos requisitos para concessão de medida cautelar ou tutela
antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial").
Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA RETIDA. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA . SÚMULA N. 735 /STF.
1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de decisão interlocutória
proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o
reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso contra a decisão final.
2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o qual, a rigor, devia ter
permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser restituídos ao Tribunal a quo em observância do
preceito legal.
Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar"), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela . Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015 - DJe 05.05.2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DO
MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Em recurso especial contra acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, a questão federal passível
de exame é apenas a que diz respeito aos requisitos da relevância do direito e do risco de dano, previstos nos arts. 804 e 273 do
Código Processo Civil.
2. Segundo a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a verificação da presença ou não dos pressupostos para o deferimento da
antecipação de tutela demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, diligência vedada na via especial, em razão
do óbice contido na Súmula 7 do STJ.
3. Aplicação analógica da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que
defere medida liminar".
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 406.477/MA, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.03.2014, DJe 27.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE. ARTS.
248 DO CÓDIGO CIVIL E 798 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELAR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Observa-se que a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, os arts. 248 do Código Civil e 798 do Código de
Processo Civil. No julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal a quo apenas consignou que não estavam presentes os
requisitos autorizadores da concessão de medida cautelar.
2. Diga-se o mesmo sobre o art. 798 do CPC, uma vez que o Tribunal a quo, ao assentar que não estavam presentes os requisitos
necessários para a concessão da medida cautelar, logicamente, não emitiu juízo de valor sobre a suspensão da exigibilidade de
multa aplicada, com fundamento no mencionado dispositivo legal. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
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liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo
ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
4. Ademais, a revisão dos pressupostos de fato necessários à concessão da liminar exige reexame do contexto fático-probatório
dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5.a incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial, suscitado quanto à possibilidade de concessão da
liminar, porquanto não há similitude fática entre os arestos paradigmas e a decisão combatida.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 438485/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2014, DJe 17.02.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026080-54.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026080-1/SP

AGRAVANTE : RUMO MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP282430B THIAGO SALES PEREIRA e outro(a)

: SP199431 LUIZ ANTONIO FERRARI NETO
: SP347643A EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO

ASSISTENTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ERBENE DE SOUZA ALVES e outros(as)

: WILSON GOMES DOS SANTOS
: EDNA BORGES DOS SANTOS
: RODRIGO BORGES DOS SANTOS
: VAGNO ROSAN MACEDO
: JOAO BOSCO DE SOUZA SANTOS
: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DIAS
: SUDERLAN SOARES
: EDILSON PEREIRA DA SILVA
: JOSE ALVES
: VALDIR DOMICIANO DOS SANTOS
: EDSON MARCIO MACEDO
: VAGNER ROSA MACEDO

ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : MATHEUS MITRAUD JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040905920144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Rumo Malha Paulista S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal encontra-se consolidada no sentido de que as decisões que concedem ou
denegam antecipação de tutela, medidas cautelares ou provimentos liminares, passíveis de alteração no curso do processo principal, não
ensejam o cabimento de recurso extraordinário, verbis:
"Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto em face do acórdão da 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado (eDOC 23, p. 2):
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. R. DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU A TUTELA
ANTECIPADA PARA O FORNECIMENTO DA SUBSTÂNCIA FOSFOETANOLAMINA SINTÉTICA A PORTADORA DE
CÂNCER. LEGITIMIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA DEMANDA. DIREITO À SAÚDE, QUE É DEVER DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 196 E 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA
ANTECIPADA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO, POIS NÃO COMPROVADA A
SEGURANÇA E A EFICÁCIA DA SUBSTÂNCIA REQUERIDA. ADEQUAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO."
No recurso extraordinário, com fulcro no art. 102, III, "a" e "c", do permissivo constitucional, aponta-se ofensa aos arts. 1º, III;
5º, caput e §§ 1º e 2º; 6º; e 196 da Constituição Federal.
Sustenta-se, em suma, que é obrigação do Estado, em todas as suas esferas, assegurar o fornecimento de medicamentos, insumos
e serviços àqueles que não ostentam condições de adquiri-los com recursos próprios e que não há outra forma de tratamento
para a paciente, a não ser pelo fornecimento contínuo do medicamento fosfoetanolamina sintética pelos recorridos. (eDOC 25)
O Tribunal de origem admitiu o recurso (eDOC 36)
É o relatório. Decido.
De plano, observa-se que a jurisprudência do STF consolidou o entendimento segundo o qual as decisões que concedem ou
denegam antecipação de tutela, medidas cautelares ou provimentos liminares, passíveis de alteração no curso do processo
principal, não configuram decisão de última instância a ensejar o cabimento de recurso extraordinário. Aplica-se, portanto, a
Súmula 735 do STF.
A esse respeito, confiram-se os seguintes precedentes: ARE-AgR 876.946, de relatoria do Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJe 19.6.2015, e AI-AgR 597.618, de relatoria do Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 29.6.2007.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do art. 21, § 1º, RISTF."
(STF, decisão monocrática, RE 1.000.508/SP, Rel. Min. Edson Fachin, j. 05.10.2016, DJe 10.10.2016)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-77.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001863-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : EVERALDO CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP049647 JOAO BRASIL KALIL e outro(a)
No. ORIG. : 00018637720154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4/SP contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acórdão assegurou à parte recorrida o direito a exercer a atividade de instrutor de tênis, independentemente de registro no Conselho
Regional de Educação Física do Estado de São Paulo CREF4SP, por não ser atividade privativa de profissionais com formação em
Educação Física.

O acórdão decidiu em consonância com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Confira-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. TÉCNICO EM TÊNIS DE MESA. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA. DESNECESSIDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 3º DA LEI 9.696/1998. INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 568/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto em 31/05/2016, contra decisão monocrática, publicada em 16/05/2016.
II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que o ora agravado se abstenha de exigir a
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inscrição do impetrante no Conselho Regional de Educação Física, em razão de sua atuação como técnico de tênis de mesa.
III. Consoante a jurisprudência desta Corte - firmada em casos análogos -, a atividade de um técnico, instrutor ou treinador está
associada às táticas do esporte em si, e não à atividade física propriamente dita, o que torna dispensável a graduação específica
em Educação Física. Tais competências não estão contempladas no rol do art. 3º da Lei 9.696/98, que delimita tão somente as
atribuições dos profissionais de educação física. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.541.312/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2016; AgRg no REsp 1.513.396/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/08/2015; AgRg no REsp 1.561.139/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2015; AgRg no AREsp 702.306/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/07/2015.
Desnecessidade de inscrição do técnico de tênis de mesa no Conselho Regional de Educação Física.
IV. Encontrando-se o acórdão recorrido em conformidade com a firme jurisprudência desta Corte, é de ser aplicada, na hipótese,
a Súmula 568/STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso
quando houver entendimento dominante acerca do tema").
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 904.218/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
28/06/2016)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHOS PROFISSIONAIS. TÉCNICO EM TÊNIS DE CAMPO.
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 2º E 3º DA LEI 9.696/1998.
1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado contra ato atribuído ao Presidente do Conselho Regional de
Educação Física de Santa Catarina (CREF3/SC), com o fim de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o exercício da
profissão de treinador de tênis de campo independentemente de registro na entidade de classe.
2. O art. 1º da Lei 9.696/1998 define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional poderão
atuar na atividade de Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física".
3. Em relação à letra dos dispositivos legais apontados como violados (arts. 2º e 3º da Lei 9.696/98), não há comando normativo
que obrigue a inscrição dos treinadores de tênis de campo nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o
art.
3º da referida Lei, essas atividades, no momento, não são próprias dos profissionais de educação física.
4. Interpretação contrária, que extraísse da Lei 9.696/98 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor de
tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no
Conselho Regional de Educação Física, ofenderia o direito fundamental assecuratório da liberdade de exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da
Constituição Federal.
5. Desse modo, o treinador ou instrutor de tênis de campo não está obrigado a inscrever-se no Conselho Regional de Educação
Física para exercer essa atividade, assim como não pode o exercício dela sofrer qualquer restrição para quem não tem diploma
em Educação Física nem é inscrito naquele Conselho Profissional.
6. Em relação à alegada ofensa à Resolução 46/2002, do Conselho Federal de Educação Física, não cabe ao Superior Tribunal
de Justiça interpretar seus termos, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, inciso
III, da Carta Magna.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1513396/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 04/08/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS PROFISSIONAIS
DE EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS E CAPOEIRA) INCLUÍDAS NA
ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA (RESOLUÇÃO 46/2002). AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. NÃO VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
2º E 3º DA LEI N.
9.696/1998.
1. A presente controvérsia diz respeito à obrigatoriedade de inscrição de professores de dança, ioga, artes marciais, capoeira e
outras práticas corporais (karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) em Conselho Profissional de Educação
Física, pagamento de anuidades e submissão de suas atividades à fiscalização.
2. A análise de Resoluções (Resolução CONFEF 46/2002) não enseja a abertura da via recursal eleita, por não se enquadrar no
conceito de "lei federal" previsto no art. 105, III, "a", da CF/88.
3. Os arts. 2º e 3º da Lei n. 9.696/1998 não discriminam quais trabalhadores (lato sensu) são exercentes de atividades de
Educação Física, restringindo-se a discorrer, de modo amplo, sobre os requisitos para a inscrição nos quadros dos Conselhos e
as atividades de competência dos profissionais de Educação Física, razão pela qual, obviamente, não se pode dizer que o
acórdão regional ofende os arts. 2º e 3º da Lei n. 9.696/1998.
4. Não há comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres das atividades acima descritas nos Conselhos
de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da Lei n.
9.696/1998, essas atividades não são próprias dos profissionais de educação física. Precedente: (REsp 1012692/RS, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 16/05/2011).
5. Os artigos 2º e 3º da Lei n. 9.696/1998 leva à conclusão de que as atribuições do profissional de educação física referem-se a
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atividades que visem, precipuamente, a atividade física e desportiva. Nessa seara, no caso dos autos, de acordo com o que foi
assentado pelo Tribunal a quo, os profissionais indevidamente autuados desempenham atividades que tem por escopo principal
não atividade física em si, mas a expressão cultural, espiritual e etc.
Logo, o enquadramento legal pretendido pelo recorrente, para viabilizar a inscrição, não está contido nos parâmetros a que
aludem os artigos acima citados.
6. Assim, a Resolução n. 46/2002 do CONFEF extrapola os limites da Lei n. 9.696/1998, ao obrigar os referidos profissionais a
se registrarem no Conselho Regional de Educação Física.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1369482/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 18/05/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-77.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001863-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : EVERALDO CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP049647 JOAO BRASIL KALIL e outro(a)
No. ORIG. : 00018637720154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

Observo que as alegações de desrespeito a direitos e garantias fundamentais, cujo âmbito de aplicabilidade é definido através da
legislação infraconstitucional que os regulamentam, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados dispositivos da Constituição Federal ocorre somente de forma
indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

Por oportuno, confira:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Treinadores e monitores de futebol. Necessidade de registro nos
Conselhos de Educação Física. Discussão que demanda prévia interpretação da legislação infraconstitucional (Leis 8.650/1993 e
9.696/1998). Ofensa reflexa à Constituição Federal. Precedente do STF. 3. Ausência de argumentos capazes de infirmar a
decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 911552 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 20/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-220 DIVULG 04-11-2015 PUBLIC 05-11-2015)

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. 3. Exercício profissional. Acupuntura. Atividade não
regulamentada. Competência da União para legislar sobre condições para o exercício de profissões. 4. Nulidade da Resolução
005, de 29 de maio de 2002, em face do que dispõe a Lei 4.119/62. Controvérsia decidida com base na legislação
infraconstitucional. Ofensa meramente reflexa à Constituição Federal. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão
agravada. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 753475 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 29/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-231 DIVULG 22-11-2013 PUBLIC 25-11-2013)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     116/1071



Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008834-5/SP

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO
ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00088347820154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe
09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 22/06/2016.

Além disso, não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, por estar o acórdão em consonância com o entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à matéria
controvertida. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -
COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E IMPOR MULTA - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.
1. Cabe ao CRF fiscalizar, pelo exercício do poder de polícia, as farmácias e drogarias.
2. A competência funcional do Conselho não se confunde com a de Vigilância Sanitária, que tem por escopo zelar pela vigilância
de funcionamento organizacional, inclusive de horário.
3. Jurisprudência do STJ pacificada.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 929.565/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2008, DJe 11/04/2008)
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESPESAS SEM EMPENHO E AQUISIÇÃO DE
BENS E SERVIÇOS SEM O REGULAR PROCEDIMENTO LEGAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 515 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11 E 12 DA LEI N. 8.429/1992. NÃO OCORRÊNCIA. SANÇÕES APLICADAS COM
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. Não há contradição entre afastar a multa por embargos
protelatórios e rejeitar a violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. O intuito protelatório não se confunde com a
viabilidade da pretensão recursal. 2. Não ocorre violação do princípio da individualização da pena quando o Tribunal de
origem reconhece identidade de condutas entre os réus. Realização de despesa pública sem lastro contábil e sem prévio
empenho. 3. Inexistência de violação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade quando o acórdão impugnado,
mediante análise probatória, adéqua as sanções dentro dos limites mínimos do art. 12 da lei n. 8.429/92. Agravo regimental
improvido.
(AGRESP 201303266110 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:09/03/2015)
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MULTA. INMETRO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO QUE FIXOU O
VALOR DA MULTA. QUESTÃO DE DIREITO E NÃO DE FATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 9o.., § 1o. DA LEI 9.933/99.
INDISPENSABILIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO QUE FIXA SANÇÃO. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO PARA RESTABELECER A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, QUE, RECONHECENDO A
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO, REDUZIU O VALOR DA MULTA PARA O MÍNIMO LEGAL. 1. A controvérsia posta
nos autos é diversa daquela discutida no recurso representativo de controvérsia REsp. 1.102.578/MG, da relatoria da eminente
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Ministra ELIANA CALMON, uma vez que não se discute, sequer implicitamente, a legalidade das normas expedidas pelo
CONMETRO e INMETRO. 2. A tese sustentada no Recurso Especial diz respeito à necessidade de motivação do ato que impõe
sanção administrativa; não se discute o poder da Administração de aplicar sanções, a legalidade das normas expedidas pelo
órgão fiscalizador, ou, simplesmente, a razoabilidade e proporcionalidade do valor arbitrado, mas a necessidade de o órgão
administrativo, ao impor a penalidade que entende devida, motivar adequadamente seu ato, com a explicitação dos fatores
considerados para a gradação da pena, tal como determinado pelo art. 9o., § 1o. da Lei 9.933/99, questão de direito e não de
fato. 3. Tenho defendido com rigor a necessidade e mesmo a imperatividade de motivação adequada de qualquer ato
administrativo e principalmente do ato sancionador. É, sem dúvida, postulado que advém de uma interpretação ampla do texto
Constitucional, como desdobramento do princípio do contraditório, porquanto a discricionariedade do Administrador encontra
limite no devido processo legal, estando previsto, ainda, na Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo. 4. O Tribunal a
quo entendeu que a menção ao motivo pelo qual o recorrente estava sendo apenado - ausência de selo de identificação em 12
reatores eletrônicos - era suficiente para a escolha aleatória do valor da multa, dentro dos valores possíveis (à época entre R$
100,00 e R$ 50.000,00), confundindo motivo (infringência da norma) com motivação (apresentação dos fundamentos jurídicos
que justificam a escolha da reprimenda imposta), olvidando-se, ainda, de que a própria Lei 9.933/99 informa os critérios a serem
utilizados para a gradação da pena (art. 9o., § 1o. e incisos), quais sejam: (a) gravidade da infração, (b) vantagem auferida pelo
infrator, (c) a condição econômica do infrator e seus antecedentes, (d) prejuízo causado ao consumidor; e (e) repercussão social
da infração. 5. É dever do órgão fiscalizador/sancionador indicar claramente quais os parâmetros utilizados para o arbitramento
da multa, sob pena de cercear o direito do administrado ao recurso cabível, bem como o controle judicial da legalidade da
sanção imposta; com efeito, sem a necessária individualização das circunstâncias favoráveis ou desfavoráveis à empresa em
razão da infração cometida, não há como perceber se o valor da multa é ou não proporcional; veja-se que, no caso, concreto, a
multa foi arbitrada em valor próximo do máximo admitido pela norma legal. 6. Tal circunstância não passou despercebida pelo
Julgador singular, que anotou, com propriedade, a falta de motivação do ato administrativo de fixação da pena de multa,
reduzindo-a ao mínimo legal. 7. Recurso Especial conhecido e provido para restabelecer a sentença.
(RESP 201400117934 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:20/08/2014)
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. EFLUENTES LANÇADOS POR ABATEDOURO NO
RIO VERDE. CUMULAÇÃO DAS SANÇÕES DE MULTA E EMBARGO. POSSIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE DA SANÇÃO. SÚMULA 07. VIOLAÇÃO DOS ART. 7º DA LEI 1533/51 E ART. 28 DA LEI 6437/77.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A aferição da suposta violação de princípios
constitucionais; in casu contraditório e ampla defesa, não enseja recurso especial. 2. A proporcionalidade da pena, imposta à
luz da gravidade da infração, dos antecedentes do infrator e da situação econômica deste, com supedâneo no art. 6º da Lei nº
9.605/98, demanda reexame de matéria fática, insindicável por esta Corte, em sede de recurso especial, ante a incidência da
Súmula 07/S.T.J. 3. A simples indicação dos dispositivos tidos por violados (art. 7ºda Lei 1533/51 e art. 28 da Lei 6437/77), sem
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das
Súmula 282 e 356 do STF. 4. A título de argumento obiter dictum, cumpre destacar que na exegese dos arts. 6º e 21 da Lei
9.605/98, mercê do necessário temperamento na dosimetria na aplicação da sanção administrativa, porquanto possibilita à
autoridade competente, observando os elementos fáticos enumerados nos incisos I, II e II do art. 6º,adequar, de forma exemplar,
a reprimenda a ser aplicada ao agente poluidor, não afasta a imposição cumulativa das sanções administrativas, posto
expressamente prevista no art. 21 da legislação in foco. 5. Deveras, a violação a decreto tout court não enseja a interposição de
Recurso Especial, uma vez que esses atos normativos não se enquadram no conceito de "lei federal" inserto no art. 105, III, "a",
da Constituição Federal. Precedentes do STJ: REsp 861.045/RS, Segunda Turma, DJ 19.10.2006 e REsp 803.290/RN, Segunda
Turma, DJ 17.08.2006 . 6. Recurso especial não conhecido.
(RESP 200601701480 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. LUIZ FUX / DJE DATA:15/09/2008)"

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008834-5/SP

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO
ADVOGADO : SP174840 ANDRE BEDRAN JABR e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com
fundamento no art. 102, inciso III, "a", da CF/1988, contra acórdão de órgão fracionário desta E. Corte que deu provimento à apelação.

Alega-se, em síntese, violação do artigo 24 da Lei nº 3.820/60 e artigos 2º, 5º, inciso LIV, 37, caput, e 93, inciso IX, todos da Carta
Magna.

Decido.

Analisando o acórdão impugnado, verifico que a conclusão exarada foi obtida do exame de documentos probatórios dos autos, tendo
assim concluído:
"Preliminarmente, deve-se afastar a tese de ilegitimidade ativa. O STF, quando do julgamento do RE 573.232/SC submetido ao
regime do art. 543-B do CPC/73, deu tratamento processual distinto às associações, quando promotoras de demandas em favor
de seus associados e quando impetrantes no mandado de segurança coletivo.
No primeiro caso, na qualidade de representante processual, a disciplina do art. 5º, XXI, da CF, exigiria autorização expressa, o
que se poderia efetivar por decisão assemblear ou por ato individual de seus associados, mas não por mera previsão em seu
estatuto. Ao contrário, no mandado de segurança, enquanto substituto processual (ou legitimado autônomo, a depender da
doutrina adotada), prescindir-se-ia de tal requisito, haja vista a ausência de sua previsão no art. 5º, LXX, da CF (Súmula 629 do
STF). A inexigibilidade permanece ainda que a pretensão atinja somente parte de seus associados, na forma do art. 21 da Lei
12.016/09 (Súmula 630 do STF).
Segue sua ementa:
REPRESENTAÇÃO. ASSOCIADOS. ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no
artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da
associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ASSOCIAÇÃO.
BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela
representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial.
(STF - PLENO / MIN. MARCO AURÉLIO / DJe de 19.9.2014)
Nesse sentido, jurisprudência do STJ:
RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE A VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DE PARCELAS DO
MÚTUO BANCÁRIO EM FOLHA DE PAGAMENTO OU MEDIANTE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE. ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFASTAMENTO. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO.
ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF SOB O REGIME DO ART. 543-B DO CPC/1973. REPRESENTAÇÃO ESPECÍFICA.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE MÉRITO. 1. Afasta-se
a alegação de ofensa ao art. 535, II, do CPC quando o Tribunal de origem se manifesta sobre todas as questões suscitadas e
necessárias ao deslinde da controvérsia. 2. O STF, no julgamento do RE n. 573.232/SC, em regime de repercussão geral, firmou
o entendimento de que a atuação das associações na defesa dos interesses de seus membros dá-se por representação, e não por
substituição processual, salvo nos casos demandado de segurança coletivo. Assim, mostra-se imperiosa a existência de
autorização expressa, individual ou por deliberação assemblear. 3. De acordo com o novel entendimento firmado pelo STF,
ausente a necessária autorização expressa, carece de legitimidade ativa a associação autora. 4. Recurso especial conhecido e
parcialmente provido.
(RESP 201300064342 / STJ - TERCEIRA TURMA / MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA / DJE DATA:10/06/2016)
PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. EXECUÇÃO.
LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA. ASSEMBLEIA GERAL. EXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, após o julgamento do RE 573.232/SC, submetido ao rito do art. 543-B do CPC, firmou o
entendimento de que "as balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela
representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial".
Essa autorização, segundo o Pretório Excelso e a teor do disposto no art. 5º, inciso XXI, da Constituição Federal, pode ser tanto
por ato individual do associado como por deliberação assemblear. 2. No caso, registre-se, não se trata de execuções individuais
do título coletivo promovidas pelos respectivos associados, mas de pretensão executória formulada pela própria entidade
associativa, isto é, a mesma associação que integrou a relação jurídico-processual durante o processo de conhecimento
(mandado desegurança). 3. Dessarte, ainda que se adote o entendimento proferido pelo STF no citado recurso extraordinário,
em repercussão geral, o resultado do presente recurso permanece o mesmo, porquanto está consignada pela Corte de origem a
existência de autorização específica assemblear para a entidade associativa ingressar com a ação judicial. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento
(AGARESP 201200102737 / STJ - SEGUNDA TURMA / DES. FED. CONV. DIVA MALERBI /DJE DATA:26/02/2016)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL. SUPRESSÃO DE VANTAGEM EM ACORDO JUDICIAL CELEBRADO PELO ESTADO E SINDICATO.
SUBSTITUTO PROCESSUAL. ATO CONCRETO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. MARCO INICIAL. DECADÊNCIA
EVIDENTE. 1. A jurisprudência desta Corte tem orientação firmada no sentido de que a fixação, a alteração ou a supressão de
cálculo da remuneração do servidor são atos comissivos únicos e de efeitos permanentes, iniciando-se a contagem do prazo
decadencial a partir da ciência do ato impugnado. (AgRg no AREsp 583.974/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 03/12/2014). 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os sindicatos e
associações, na qualidade de substitutos processuais, detêm legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses
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coletivos de toda a categoria que representam, sendo prescindível a relação nominal dos filiados e suas respectivas autorizações,
nos termos da Súmula 629/STF. (AgRg no REsp 1423791/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/03/2015, DJe 26/03/2015). 3. Agravo regimental improvido.
(AROMS 200902037179 / STJ - SEXTA TURMA / MIN. NEFI CORDEIRO / DJE DATA:11/09/2015)
Logo, basta a vinculação entre o objeto mandamental e a finalidade social da impetrante para que seja configurarada sua
legitimidade, o que resta atestado a partir do art. 3º de seu Estatuto Social (fls. 22).
A alegação de ausência de ato coator deve ser examinada sob o prisma do ônus probatório da impetrante de comprovar que a
autoridade impetrada não efetiva a dosimetria da pena de multa prevista no art. 24, par. único, da Lei 3.820/60, em atenção ao
art. 1º da Lei 5.724/71, fixando-a sempre no teto de três salários-mínimos regionais.
Em sua inicial a impetrante juntou aos autos cópia de auto de infração lavrado pelo CRF-SP, indicando infração sujeita à
penalidade do art. 24, par. único, fixando o valor da multa em R$ 2.430,00 (fls. 42/49). Por seu turno, em seu apelo, acostou aos
autos a Deliberação CRF-SP 02/15, cujo art. 1º fixa o valor da multa em R$ 2.715,00, o equivalente a três vezes o salário-
mínimo então vigente no Estado de São Paulo (fls. 241).
Mantendo a atualização do valor da multa, foi publicada a Deliberação CRF-SP 02/16, expressamente observando a dosimetria
então instituída pela Lei 5.724/71, fixando o valor da multa entre R$ 1.000,00 e 3.000,00, levando em consideração o piso
regional de R$ 1.000,00. Porém, a referida norma foi revogada pela Deliberação CRF-SP 03/16, passando a fixar o valor da
multa em seu máximo legal - R$ 3.000,00, assim como no caso de reincidência - R$ 6.000,00.
A medida teve a seguinte justificativa:
"Considerando que mesmo após o reconhecimento pelo E. Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado no enunciado de
Súmula nº 561, de que compete aos Conselhos Regionais de Farmácia exigir a presença de farmacêuticos durante todo o período
de funcionamento das farmácias e drogarias, em prol do destinatário final dos serviços (consumidor), mas ainda assim há um
reiterado desprezo pela implementação das Leis nºs 3.820/60, 5.991/73 e 13.021/2014, impõe-se a aplicação das multas no
patamar mínimo (03 salários mínimos) e das reincidências no valor máximo permitido pelo artigo 24 da Lei nº 3.820/60 (06
salários mínimos);"
Assim, observa-se presente, em tese, ato coator a caracterizar o interesse de agir. Lembre-se que, no exame das condições para o
exercício do direito de ação, a existência do ato coator é atestada sob a óptica abstrata, em estando sua concretude inserida no
exame do meritum causae.
Vencidas as preliminares, vejamos o mérito.
Conforme já pacificado pela jurisprudência pátria, a aplicação de penalidades na seara administrativa também obedece ao
princípio da individualização das penas, assim como aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ou seja, cumpre à
Administração Pública, quando do exercício do poder de polícia, verificar a situação fática configuradora da infração
administrativa para fixar a pena a ser aplicada, dentro dos parâmetros instituídos pela lei de regência, explicitando os motivos
que ensejaram aquela dosimetria.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESPESAS SEM EMPENHO E AQUISIÇÃO DE
BENS E SERVIÇOS SEM O REGULAR PROCEDIMENTO LEGAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 515 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11 E 12 DA LEI N. 8.429/1992. NÃO OCORRÊNCIA. SANÇÕES APLICADAS COM
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. Não há contradição entre afastar a multa por embargos
protelatórios e rejeitar a violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. O intuito protelatório não se confunde com a
viabilidade da pretensão recursal. 2. Não ocorre violação do princípio da individualização da pena quando o Tribunal de
origem reconhece identidade de condutas entre os réus. Realização de despesa pública sem lastro contábil e sem prévio
empenho. 3. Inexistência de violação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade quando o acórdão impugnado,
mediante análise probatória, adéqua as sanções dentro dos limites mínimos do art. 12 da lei n. 8.429/92. Agravo regimental
improvido.
(AGRESP 201303266110 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:09/03/2015)
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MULTA. INMETRO. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO QUE FIXOU O
VALOR DA MULTA. QUESTÃO DE DIREITO E NÃO DE FATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 9o.., § 1o. DA LEI 9.933/99.
INDISPENSABILIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO QUE FIXA SANÇÃO. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO PARA RESTABELECER A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, QUE, RECONHECENDO A
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO, REDUZIU O VALOR DA MULTA PARA O MÍNIMO LEGAL. 1. A controvérsia posta
nos autos é diversa daquela discutida no recurso representativo de controvérsia REsp. 1.102.578/MG, da relatoria da eminente
Ministra ELIANA CALMON, uma vez que não se discute, sequer implicitamente, a legalidade das normas expedidas pelo
CONMETRO e INMETRO. 2. A tese sustentada no Recurso Especial diz respeito à necessidade de motivação do ato que impõe
sanção administrativa; não se discute o poder da Administração de aplicar sanções, a legalidade das normas expedidas pelo
órgão fiscalizador, ou, simplesmente, a razoabilidade e proporcionalidade do valor arbitrado, mas a necessidade de o órgão
administrativo, ao impor a penalidade que entende devida, motivar adequadamente seu ato, com a explicitação dos fatores
considerados para a gradação da pena, tal como determinado pelo art. 9o., § 1o. da Lei 9.933/99, questão de direito e não de
fato. 3. Tenho defendido com rigor a necessidade e mesmo a imperatividade de motivação adequada de qualquer ato
administrativo e principalmente do ato sancionador. É, sem dúvida, postulado que advém de uma interpretação ampla do texto
Constitucional, como desdobramento do princípio do contraditório, porquanto a discricionariedade do Administrador encontra
limite no devido processo legal, estando previsto, ainda, na Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo. 4. O Tribunal a
quo entendeu que a menção ao motivo pelo qual o recorrente estava sendo apenado - ausência de selo de identificação em 12
reatores eletrônicos - era suficiente para a escolha aleatória do valor da multa, dentro dos valores possíveis (à época entre R$
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100,00 e R$ 50.000,00), confundindo motivo (infringência da norma) com motivação (apresentação dos fundamentos jurídicos
que justificam a escolha da reprimenda imposta), olvidando-se, ainda, de que a própria Lei 9.933/99 informa os critérios a serem
utilizados para a gradação da pena (art. 9o., § 1o. e incisos), quais sejam: (a) gravidade da infração, (b) vantagem auferida pelo
infrator, (c) a condição econômica do infrator e seus antecedentes, (d) prejuízo causado ao consumidor; e (e) repercussão social
da infração. 5. É dever do órgão fiscalizador/sancionador indicar claramente quais os parâmetros utilizados para o arbitramento
da multa, sob pena de cercear o direito do administrado ao recurso cabível, bem como o controle judicial da legalidade da
sanção imposta; com efeito, sem a necessária individualização das circunstâncias favoráveis ou desfavoráveis à empresa em
razão da infração cometida, não há como perceber se o valor da multa é ou não proporcional; veja-se que, no caso, concreto, a
multa foi arbitrada em valor próximo do máximo admitido pela norma legal. 6. Tal circunstância não passou despercebida pelo
Julgador singular, que anotou, com propriedade, a falta de motivação do ato administrativo de fixação da pena de multa,
reduzindo-a ao mínimo legal. 7. Recurso Especial conhecido e provido para restabelecer a sentença.
(RESP 201400117934 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO / DJE DATA:20/08/2014)
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. EFLUENTES LANÇADOS POR ABATEDOURO NO
RIO VERDE. CUMULAÇÃO DAS SANÇÕES DE MULTA E EMBARGO. POSSIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE DA SANÇÃO. SÚMULA 07. VIOLAÇÃO DOS ART. 7º DA LEI 1533/51 E ART. 28 DA LEI 6437/77.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. A aferição da suposta violação de princípios
constitucionais; in casu contraditório e ampla defesa, não enseja recurso especial. 2. A proporcionalidade da pena, imposta à
luz da gravidade da infração, dos antecedentes do infrator e da situação econômica deste, com supedâneo no art. 6º da Lei nº
9.605/98, demanda reexame de matéria fática, insindicável por esta Corte, em sede de recurso especial, ante a incidência da
Súmula 07/S.T.J. 3. A simples indicação dos dispositivos tidos por violados (art. 7ºda Lei 1533/51 e art. 28 da Lei 6437/77), sem
referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das
Súmula 282 e 356 do STF. 4. A título de argumento obiter dictum, cumpre destacar que na exegese dos arts. 6º e 21 da Lei
9.605/98, mercê do necessário temperamento na dosimetria na aplicação da sanção administrativa, porquanto possibilita à
autoridade competente, observando os elementos fáticos enumerados nos incisos I, II e II do art. 6º,adequar, de forma exemplar,
a reprimenda a ser aplicada ao agente poluidor, não afasta a imposição cumulativa das sanções administrativas, posto
expressamente prevista no art. 21 da legislação in foco. 5. Deveras, a violação a decreto tout court não enseja a interposição de
Recurso Especial, uma vez que esses atos normativos não se enquadram no conceito de "lei federal" inserto no art. 105, III, "a",
da Constituição Federal. Precedentes do STJ: REsp 861.045/RS, Segunda Turma, DJ 19.10.2006 e REsp 803.290/RN, Segunda
Turma, DJ 17.08.2006 . 6. Recurso especial não conhecido.
(RESP 200601701480 / STJ - PRIMEIRA TURMA / MIN. LUIZ FUX / DJE DATA:15/09/2008)
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. LEI 9.605/98, DECRETO 6.514/2008. DESMATAMENTO SEM
LICENÇA. REDUÇÃO DA MULTA. PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA
MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 1. Na hipótese, o inconformismo da parte apelante limita-se à redução da multa
administrativa efetivada pelo juízo sentenciante, relativa à infração prevista no art. 50, do Decreto 6.514/08. 2. "A Aplicação da
multa deve ter em conta a situação fática e os critérios estabelecidos por lei (art. 6º da Lei n. 9.605/98) em respeito ao princípio
da individualização da pena, bem como observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade." (AC 0016472-
97.2008.4.01.3600 / MT, Rel. JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.472 de
12/11/2015) 3. De modo a preservar o princípio da individualização da pena, bem como garantir a razoabilidade e
proporcionalidade na aplicação da penalidade administrativa de multa por infração ambiental, faz-se necessário que o art. 50,
do Decreto 6.514/08 receba interpretação conforme a Constituição, de modo que o valor cominado para o hectare ou fração -
para fins de base do cálculo da sanção-, seja considerado como máximo, atento aos limites estabelecidos pelo art. 75, da Lei
9.605/98. Precedentes desta Corte. 4. Apelação conhecida e desprovida.
(AC - APELAÇÃO CIVEL - 00014186120134014200 / TRF1 - SEXTA TURMA / DES. FED. KASSIO NUNES MARQUES / e-
DJF1 DATA:23/08/2016)
Ao fixar o valor da multa em seu máximo, independentemente do exame dos fatos, o CRF-SP acabou por violar os aludidos
princípios, em exercício abusivo de suas prerrogativas enquanto autarquia fiscalizadora da atividade profissional.
A instituição de uma gradação do valor da multa pelo legislador impõe ao ente administrativo que irá aplicá-la a dosagem da
penalidade de acordo com o fato e suas circunstâncias - em atividade assemelhada à que ocorre na instância criminal, embora
sem os rigores dosimétricos desta -, não sendo razoável que a configuração da infração já conduza à imposição da pena no
máximo possível. Não pode o Judiciário dizer qual deva ser a pena que a Administração deverá atribuir ao infrator sujeito ao
poder de polícia do Poder Público; mas em resguardo dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade pode o Judiciário
vetar que as autoridades e agentes administrativos imponham invariavelmente a pena máxima, sem qualquer inflexão da parte
deles sobre o fato e suas circunstâncias.
A justificativa de que as exigências previstas nas Leis nºs 3.820/60, 5.991/73 e 13.021/2014 não vêm sendo obedecidas pelo setor
farmacêutico não tem o condão de afastar o abuso, pois a suposta escusa é muito genérica para ensejar de antemão a fixação da
multa em seu máximo permitido.
Pelo exposto, dou provimento ao apelo, concedendo a segurança pleiteada para determinar que a impetrada se abstenha de
determinar, invariavelmente, a multa prevista no art. 24, par. único, da Lei 3.820/60 em seu máximo legal.
É como voto."

Logo, pretendendo a parte recorrente a rediscussão do contexto fático-probatório da causa, seu recurso encontra óbice nas Súmulas 279
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do STF ("Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário") e 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

"ADMINISTRATIVO. MOTIVAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA MULTA.
SÚMULA 7/STJ. LEI 4.084/62. CONSELHOS FEDERAL E REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA. FISCALIZAÇÃO. ENTIDADE
PRIVADA. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITOS LEGAIS. SANÇÃO. CABIMENTO.
1. As alegações da recorrente de que o auto de infração é nulo porquanto ausente de motivação, especialmente quanto à
desproporcionalidade da multa, contrapõe-se à conclusão do Tribunal a quo, que expressamente consignou a existência de
fundamento legal para imputação da penalidade, bem como sua razoabilidade. A reversão do julgado, no ponto, demandaria
reexame do acervo fático dos autos, inviável na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. A Lei 4.084/62, que dispõe sobre a profissão de bibliotecário e regula seu exercício, descreve a abrangência do poder de
fiscalização e de punição dos conselhos de biblioteconomia, enquanto o Decreto n. 54.725/65 expressamente determina que a
profissão de bibliotecário somente será exercida por bacharéis em biblioteconomia (inciso I do art. 3º) ou por bibliotecários
diplomados no exterior cujos diplomas sejam revalidados no Brasil (inciso II do art. 3º), ressaltando que a órbita de atividade do
profissional engloba entidades públicas e privadas.
3. Nesse contexto, infere-se que as entidades privadas estão passíveis de sofrer fiscalização por parte do Conselho Federal ou
Regional de Biblioteconomia, e as infrações e penalidades estão previstas na Lei n. 9.674/1998, que, a propósito de estabelecer
novo marco regulador da profissão de bibliotecário, teve grande parte de seu conteúdo vetado, mantendo-se incólume o capítulo
das sanções.
4. O art. 39, inciso I, da Lei n. 9.674/1998 legitima a aplicação de sanção administrativa tanto àquele que exerce sem habilitação
quanto àquele que facilita o exercício da profissão a pessoa inabilitada, tornando passível de sanção a pessoa jurídica, pública
ou privada, que se beneficia do trabalho exercido de forma irregular.
Recurso especial conhecido em parte e improvido."
(REsp 1267103/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE
FUNCIONAMENTO. MULTA. REINCIDÊNCIA. VALOR ELEVADO AO DOBRO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Dessume-se da leitura do acórdão que o Tribunal de origem considerou legais e válidos os Autos de Infração 28.402 e 29.681,
ambos relativos à exigência de profissional legalmente habilitado, no estabelecimento, durante todo o período de funcionamento.
2. Assim, não há falar em omissão sobre a elevação ao dobro do valor da multa aplicada em virtude da reincidência, não se
configurando a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente
a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. Além disso, a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal
de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1429587/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022001-65.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022001-6/SP

APELANTE : RENAMAK IND/ DE MAQUINAS LTDA e outro(a)
: MARCOS AURELIO DE MORAIS

ADVOGADO : SP258423 ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro(a)
No. ORIG. : 00220016520154036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
HOMOLOGO, para todos os fins de direito, a desistência do recurso interposto nos presentes autos.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-57.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.000526-0/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP118277 RENATO CIACCIA RODRIGUES CALDAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00005265720154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Roberto Rodrigues contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 14 da Lei nº 11.078/90, sustentando-se o direito ao recebimento de dano moral.

Quanto ao assunto, a decisão atacada consignou que:

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. PORTA GIRATÓRIA. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
I - Inexistência nos autos de comprovação de fatos que pudessem provocar perdas de ordem moral ao autor.
II - Travamento da porta giratória que em si mesmo não configura dano moral. Precedentes.
III - Recurso desprovido.
Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016365-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016365-4/SP
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AGRAVANTE : DOMINGOS MENA e outro(a)
: JOAO FERNANDES DE JESUS NETO

ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP177542 HELOISA YOSHIKO ONO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP300908 CLAUDIA LINE GABARRÃO GONÇALVES DA CUNHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00065238220044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Domingos Mena e outro contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

No caso, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, condenando a União a arcar com o custo das mudas
necessárias à substituição das 799 plantas destruídas por ordem da Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento por
outras sadias, a ser apurado em liquidação, sendo destacado em tal decisão que:

"...A indenização, no meu entender, deverá consistir somente na substituição das plantas destruídas por outras sadias (v. art. 34,
§2°, do CDSV), não havendo de se falar, portanto, em condenação em lucros cessantes, e isso ante a notória incompatibilidade
entre a pretendida indenização e os riscos inerentes a essa atividade, que seriam transferidos de forma indireta para toda a
coletividade acaso fosse admitida a condenação, e não assumidos pelos autores. Ademais, se a doença determina a destruição
das plantações, com a consequente paralisação da produção agrícola, inexistindo nexo de causalidade entre o ato do poder
público e a contaminação dos laranjais, a indenização deve pautar-se estritamente pela disciplina normativa apontada.
[...]
Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Fazenda Pública do Estado de São Paulo e julgo procedente,
em parte, o pedido formulado contra a União, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I,
do CPC, condenando a ré a tão somente arcar com o custo das mudas necessárias à substituição das plantas destruídas por
ordem da Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento (v. folha 44 - 799 (setecentos e noventa e nove) plantas cítricas do
'Sítio Nossa Senhora Aparecida') por outras sadias, a ser apurado em liquidação."

Dessa decisão apelaram a União e os autores, sendo a sentença confirmada pela Corte (f. 248):

"...Assim sendo, no caso dos autos, deverá ser condenada a ré ao pagamento da indenização cabível tão somente pela destruição
das plantas ordenadas pelas autoridades fitossanitárias e constantes dos autos de destruição, ou seja, na totalidade de 799
árvores, não cabendo falar de indenização por lucros cessantes, pois as árvores condenadas não dariam frutos saudáveis em
safras seguintes, e, ademais, a indefinição no tempo, da erradicação da doença torna imprevisível a continuação da mesma
lavoura.
[...]
Em suma, deverão ser indenizadas as plantas erradicadas por ordem das autoridades fitossanitárias, num total de 799 árvores, e
isso conforme as disposições contidas no Decreto n° 24.114/34, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fulcrada no melhor
direito.
Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e às apelações, para manter íntegra a sentença recorrida."

A União interpôs recurso especial que teve seguimento negado (f. 274), sendo interposto agravo de instrumento ao Superior
Tribunal de Justiça, sendo-lhe negado provimento (f. 291/5).

Conforme se verifica, a coisa julgada, em relação ao mérito, configurou-se pelo quanto decidido em sentença, e confirmado
integralmente em segundo grau.

De fato, o julgamento da instância de origem considerou que a indenização deveria referir-se ao pagamento do custo das mudas
necessárias à substituição das 799 plantas destruídas, sem considerar os lucros cessantes, custo de implantação, custo da fase
improdutiva e produtiva, o que, conforme documentação que consta dos autos, foi confirmado integralmente neste Tribunal.

Assim, o que se verifica é que, sendo expressamente determinado na coisa julgada que a indenização refere-se apenas, como
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visto, ao valor das mudas, a pretensão de abranger também outros valores, como "custo de implantação, o preço dos
maquinários, mão de obra, valor da muda, plantio, custo da fase improdutiva e também da fase produtiva", configura pretensão
de alterar a coisa julgada, através de tentativa de rediscussão do que já decidido e consolidado, na fase de liquidação, o que é
vedado pelo artigo 475-G, CPC/1973 ("É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou") e
artigo 509, §4°, CPC/2015 ("Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a
requerimento do credor ou do devedor: [...] § 4° Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a
julgou").

Desta forma, correta a decisão agravada (f. 301), no que determinou que a liquidação deverá ser realizada por arbitramento,
apurando somente o custo das mudas necessárias à substituição das plantas destruídas, pois em conformidade com a sentença e
o acórdão desta Corte, em observância à coisa julgada.

Revisitar referida conclusão demandaria reexame do contexto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos
da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Súmula 7: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea c, porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial.

Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013,
DJe 16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54668/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026341-04.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.026341-1/SP

APELANTE : SAUL ALVES DA FONSECA
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por este Tribunal, com fundamento no artigo 105,
inciso III, a, da Constituição Federal, por suposta violação aos artigos 54 da Lei 9784/99 e 193 da Lei 8112/90.
Decido.
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O acórdão recorrido destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na linha de que o servidor público tem
direito a continuar recebendo vantagens incorporadas à sua remuneração.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CARÁTER
INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. SERVIDOR PÚBLICO
APOSENTADO. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. TRANSFORMAÇÃO EM
VPNI. RECEBIMENTO CUMULATIVO COM A GADF. POSSIBILIDADE. EXEGESE DA LEI DELEGADA N. 13/1992.
1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, dado o caráter infringente da oposição, em observância ao princípio da
fungibilidade recursal.
2. Este Superior Tribunal firmou o entendimento de que os servidores aposentados, antigos ocupantes de cargos em comissão e funções
de confiança, possuem o direito ao recebimento, em cumulação, das vantagens pessoais incorporadas (quintos) e da GADF, nos termos
do disposto nos arts. 14 e 15 da Lei Delegada n. 13/1992.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl no REsp 790.167/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 02/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. EXERCÍCIO
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA (FC). INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. LEI Nº 8.168/91. TRANSFORMAÇÃO EM VPNI.
RECEBIMENTO CUMULATIVO COM A GADF. POSSIBILIDADE. EXEGESE DA LEI DELEGADA Nº 13/92. 1. A
jurisprudência deste Tribunal Superior consagrou o entendimento de que os servidores aposentados antigos ocupantes de
Funções de Confiança (FCs) - transformadas em Cargos de Direção (CDs) e Funções Gratificadas (FGs) com o advento da Lei
nº 8.168/91 -, possuem o direito ao percebimento, em cumulação, das vantagens pessoais incorporadas (quintos) e da
Gratificação de Atividade e Desempenho de Função (GADF), nos termos dos arts. 14 e 15 da Lei Delegada nº 13/92. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1176853/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe
17/10/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. ART. 54 DA LEI
9.784/99. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS
PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. [...] 2. O Supremo
Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o direito de continuar
recebendo integralmente o valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 7.595/97, pelo exercício de
funções comissionadas e gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a redução prevista na Lei 8.168/91.
(Precedente: REsp 465.000/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 25.09.2006). 3. Agravo regimental
a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 999.836/DF, Rel. Des. Conv. VASCO DELLA GIUSTINA (TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe
09/11/2011)
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO EM COMISSÃO. PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. PARECER
AGU GQ 203/99. ART. 54 DA LEI N.º 9.784/99. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS
INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO
DO STF E DO STJ. 1. A Lei 9784/99 não pode ser aplicada ao presente caso, porque o ato da Administração, impugnado pelos
ora recorridos, o qual declarou ilegal a remuneração fixada para as Funções Comissionadas fixadas pela Portaria MEC 474/87,
foi publicado no DOU de 17/12/1999. 2. A jurisprudência do STJ orienta que os quintos incorporados durante a vigência da lei
7596/87, em decorrência do exercício das Funções Comissionadas e Gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/MEC,
constituem direito adquirido dos servidores, não estando sujeitos à redução determinada pela Lei 8168/91. 3. Agravo regimental
provido parcialmente, somente para reconsiderar a decisão no tocante à declaração da decadência para a Administração rever
seu ato, mantida a negativa de seguimento do recurso especial da União.
(AgRg no REsp 678.467/MG, Relª. Desª. Conv. JANE SILVA (TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CARGO
EM COMISSÃO. PORTARIA 474 DO MEC. REVISÃO DO ATO. PARECER AGU GQ 203/99. ART. 114 DA LEI 8.112/90.
VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO DOS PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO DO STF E DO STJ. [...] 1. O Supremo Tribunal Federal firmou
entendimento no sentido de que o servidor de instituição federal de ensino tem o direito de continuar recebendo integralmente o
valor dos "quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei 7.595/97, pelo exercício de funções comissionadas e
gratificadas estabelecidas pela Portaria 474/87 do MEC, sem a redução prevista na Lei 8.168/91. 2. Recurso especial conhecido
e improvido.
(REsp 638.431/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 300)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 16 de novembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011389-83.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011389-2/SP

SUCEDIDO(A) : P S D P P
APELANTE : H P S P
ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por HP PREV Sociedade Previdenciária com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição
Federal.

O acórdão que julgou a apelação entendeu que, por não ter recolhido integralmente o débito de IRPJ, a recorrente não faria jus ao
benefício previsto na Lei nº 9.779/1999 e na MP nº 2.222/2001. Pontuou o julgado que, por se tratar de favor fiscal, a interpretação a ser
dada a tais dispositivos não pode ser ampliativa, nos termos do artigo 111 do CTN, sendo defeso ao Poder Judiciário ampliá-la sob o
fundamento da proporcionalidade ou da razoabilidade.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega equívoco na interpretação do artigo 5º da Medida Provisória nº 2.222/2001 e do artigo
111 do CTN. Argumenta, em suma, que "o que se pretende por meio do presente Recurso Especial é que esta Egrégia Corte decida
se a Recorrente, por ter recolhido valor minimamente inferior ao devido após aderir à anistia proposta pela MP 2.222/01 (em
pagamento realizado a vista), pode ou não ser sumariamente excluída da benesse e ser cobrada pelo valor integral da dívida, ou
seja, sem a isenção de multa e juros de mora".

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Quanto ao mérito da causa, o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que, a teor do disposto no artigo 111,
II, do CTN, a legislação tributária que disponha sobre benefícios fiscais, tais como a outorga de isenção, deve ser interpretada de forma
literal. Por conseguinte, entende aquela Corte Superior, em sentido oposto ao pretendido pela recorrente, que não cabe ao Poder
Judiciário realizar interpretação que amplie o sentido literal de tais normas, de forma a abarcar situações que não tenham sido
expressamente contempladas pelo legislador.

Sobre a matéria, pertinente transcrever os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE
FRETE RELACIONADAS A TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA
EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
[...]
3. "A norma que concede benefício fiscal somente pode ser prevista em lei específica, devendo ser interpretada literalmente, nos
termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão por interpretação extensiva, tampouco analógica" (AgRg no REsp
nº 1.335.014, CE, relator Ministro Castro Meira, DJe de 08.02.2013) .
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4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1386141/AL, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe 14/12/2015)
TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 1º, XIV, DA LEI N. 10.925/2004. INTERPRETAÇÃO
RESTRITIVA.
1. As disposições tributárias que concedem benefícios fiscais demandam interpretação literal, a teor do disposto no art. 111 do
CTN.
[...]
Recurso especial improvido.
(REsp 1410259/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 09/10/2015)

Assim, verifica-se que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-47.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.009699-8/SP

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro(a)
APELANTE : ROBECA PARTICIPACOES LTDA e outro(a)

: I S I PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP088388 TAKEO KONISHI
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096994720054036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária- INCRA contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Incabível o especial para enfrentamento da alegação de violação a artigos e princípios constitucionais, haja vista ser tal matéria da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, ainda que para fins de prequestionamento.

Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: EDcl no AgInt no AREsp 1.043.976/RS, rel.
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Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/09/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.659.368/RS, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
28/08/2017; AgRg no REsp 1.582.667/SC, rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 21/06/2017, AgInt no REsp 1.625.865/SP,
rel. Ministra Maria Isabel Gallotti , DJe 02/06/2017, AgInt no REsp 1.196.725/ES, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 02/05/2017;
EDcl no AgInt no REsp 1.486.852/PR, rel. Ministro Gurgel de FariaDJe 02/02/2017 e AgRg no RESP 1.228.041/RS, rel. Min. Sérgio
Kukina, DJe 15.08.2014.

Quanto à revisão dos critérios e da metodologia do laudo pericial judicial, a alteração do julgado demandaria inevitável revolvimento de
matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de Recurso Especial. Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. JUSTA INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS UTILIZADOS. LAUDO PERICIAL.
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS ATESTADO EM ACÓRDÃO. REVISÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O acórdão do Tribunal de origem registrou que o laudo pericial observou as circunstâncias enumeradas nos arts. 23, § 1o., e
27, caput, ambos do DL 3.365/41, para fins de fixação da justa indenização, que, in casu, estipulou valor aparentemente usual
(R$ 30,00/m²); assim, em princípio, a alteração do julgado demandaria inevitável revolvimento de matéria fático-probatória,
inviável nesta instância especial, à luz da Súmula 7 do STJ. Precedente: AgRg no AREsp. 517.150/RJ, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 14.08.2014.
2. Neste caso, vê-se que o valor do m² posto no laudo pericial (R$ 30,00) está aquém do estimado pela própria Municipalidade
Portoalegrense para lança o IPTU no ano de 2003 (R$ 44,25); o seu recurso, portanto, é afoito e inaceitável.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 312.275/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014,
DJe 01/12/2014).

Por seu turno, a pretensão da parte recorrente, quanto à revisão do valor da indenização esbarra frontalmente no entendimento da
instância superior consolidado na súmula 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço
fático-probatório dos autos.

Quanto à incidência e ao percentual compensatórios, inclusive consideradas as questões da cumulatividade com os juros moratórios e da
circunstância de imóveis improdutivos, o Superior Tribunal de Justiça tratou desses temas em três Recursos Especiais, de nºs
1.116.364/PI, 1.118.103/SP e 1.111.829/SP, todos processados no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. [...] DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. REFORMA AGRÁRIA.
JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEL IMPRODUTIVO. INCIDÊNCIA. TERMO A QUO E PERCENTUAL. SÚMULA 618/STF.
[...]
2. A incidência de juros compensatórios na desapropriação de imóvel improdutivo.
2.1. A eventual improdutividade do imóvel não afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem não só o que o
expropriado deixou de ganhar com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando a possibilidade do
imóvel "ser aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o recebimento do seu valor
à vista" (EREsp 453.823/MA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, DJU de 17.05.04).
Precedentes: REsp 675.401/RO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 10.09.09; REsp 984.965/CE, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJe de 04.08.09; REsp 1.099.264/PA, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.08.09; REsp 1.034.014/CE, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJU de 26.06.08; REsp 1.090.221/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 29.09.09;
REsp 1.066.839/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 31.08.09.
2.2. São indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração
econômica seja atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da situação geográfica ou topográfica do local onde se
situa a propriedade, nos termos do entendimento sedimentado na Primeira Seção desta Corte nos autos dos EREsp 519.365/SP,
de relatoria do Exmo. Senhor Ministro Teori Albino Zavascki.
3. Princípio do tempus regit actum.
3.1. A Medida Provisória nº 1.901-30, de 24.09.99, incluiu o § 1º ao artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
consignando que os juros compensatórios só seriam devidos se houvesse perda de renda comprovadamente sofrida pelo
expropriado. Já a Medida Provisória nº 2.027-38, de 04.05.00, inseriu o § 2º ao artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41,
estabelecendo que os juros compensatórios seriam indevidos quando o imóvel possuísse graus de utilização da terra e de
eficiência na exploração iguais a zero.
3.2. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 2.332-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJU de 13.09.01 (Informativo
240/STF), com fundamento nos princípios da prévia e justa indenização, concedeu medida cautelar para suspender ex nunc a
eficácia dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A, do Decreto-lei nº 3.365/41.
3.3. Para aferir a incidência dos juros compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit
actum, assim como acontece na fixação do percentual desses juros.
3.4. As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, inseridas pelas MP´s n. 1.901-30/99 e 2.027-38/00 e reedições, as quais
vedam a incidência de juros compensatórios em propriedade improdutiva, serão aplicáveis, tão somente, às situações ocorridas
após a sua vigência.
3.5. Publicada a medida liminar concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001), deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e
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2º do artigo 15-A do Decreto-lei n.º 3.365/41 até que haja o julgamento de mérito da demanda.
3.6. Na hipótese, os juros compensatórios são devidos sobre o imóvel improdutivo desde a imissão na posse até a entrada em
vigor das MP´s n. 1.901-30, 2.027-38 e reedições, as quais suspendem a incidência dos referidos juros. A partir da publicação da
MC na ADI 2.332/DF (DJU de 13.09.2001) tais juros voltam a incidir sobre a propriedade improdutiva, até a data da expedição
do precatório original, segundo a dicção do § 12 do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC 62/09, salvo se houver
mudança de entendimento do Pretório Excelso quando do julgamento de mérito da referida ação de controle abstrato.
Precedente: REsp 1.118.103/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 08.03.10.
4. Percentual dos juros compensatórios.
4.1. "Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros compensatórios
em desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, quando foi editada, até
13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão 'de até seis
por cento ao ano', do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos
juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a súmula 618/STF" (REsp 1.111.829/SP, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 25.05.09, submetido ao regime dos recursos repetitivos do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ nº
08/2008.
4.2. Nessa linha, foi editada a Súmula 408/STJ, de seguinte teor: "nas ações de desapropriação , os juros compensatórios
incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de
então, em 12% ao ano, na forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal" (DJe 24/11/2009).
4.3. In casu, em razão de o ente expropriante ter-se imitido na posse durante a vigência da MP nº 1.577/97 e reedições e em data
anterior à liminar deferida na ADI nº 2.332/DF (DJ 13.09.01) os juros devem ser fixados no percentual de 6% ao ano entre a
data da imissão na posse até 13 de setembro de 2001. Após essa data, o percentual volta a ser de 12% ao ano (Súmula 618/STF).
5. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de
Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ.
(REsp 1.116.364/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 10/09/2010)

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PERÍODO. TAXA.
REGIME ATUAL. DECRETO-LEI 3.365/41, ART. 15-B. ART. 100, § 12 DA CF (REDAÇÃO DA EC 62/09). SÚMULA
VINCULANTE 17/STF. SÚMULA 408/STJ.
1. Conforme prescreve o art. 15-B do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela Medida Provisória 1.997-34, de 13.01.2000, o termo
inicial dos juros moratórios em desapropriações é o dia "1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria
ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição". É o que está assentado na jurisprudência da 1ª Seção do STJ, em orientação
compatível com a firmada pelo STF, inclusive por súmula vinculante (Enunciado 17).
2. Ao julgar o REsp 1.111.829/SP, DJe de 25/05/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, a 1ª Seção do STJ considerou que os
juros compensatórios, em desapropriação, são devidos no percentual de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618/STF, exceto no
período compreendido entre 11.06.1997 (início da vigência da Medida Provisória 1.577, que reduziu essa taxa para 6% ao ano),
até 13.09.2001 (data em que foi publicada decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de
até seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzido pela mesma MP). Considerada a especial
eficácia vinculativa desse julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos mesmos termos, aos casos análogos. A
matéria está, ademais, sumulada pelo STJ (Súmula 408).
3. Segundo jurisprudência assentada por ambas as Turmas da 1ª Seção, os juros compensatórios, em desapropriação, somente
incidem até a data da expedição do precatório original. Tal entendimento está agora também confirmado pelo § 12 do art. 100
da CF, com a redação dada pela EC 62/09. Sendo assim, não ocorre, no atual quadro normativo, hipótese de cumulação de
juros moratórios e juros compensatórios, eis que se tratam de encargos que incidem em períodos diferentes: os juros
compensatórios têm incidência até a data da expedição de precatório, enquanto que os moratórios somente incidirão se o
precatório expedido não for pago no prazo constitucional.
4. Recurso especial parcialmente provido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
(REsp 1.118.103/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 08/03/2010)

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TAXA. SÚMULA 618/STF. MP 1.577/97.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 27, § 1º, DO DECRETO-LEI 3.365/41. SÚMULA 389/STF.
1. Segundo a jurisprudência assentada no STJ, a Medida Provisória 1.577/97, que reduziu a taxa dos juros compensatórios em
desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável no período compreendido entre 11.06.1997, quando foi editada, até
13.09.2001, quando foi publicada a decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até seis
por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, introduzida pela referida MP. Nos demais períodos, a taxa dos
juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a súmula 618/STF.
2. Os honorários advocatícios, em desapropriação direta, subordinam-se aos critérios estabelecidos no § 1º do art. 27 do
Decreto-lei 3.365/41 (redação dada pela MP 1.997-37/2000). O juízo sobre a adequada aplicação dos critérios de eqüidade
previstos no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC impõe exame das circunstâncias da causa e das peculiaridades do processo, o que não se
comporta no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). Aplicação, por analogia, da súmula 389/STF. Precedentes dos diversos
órgãos julgadores do STJ.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
(REsp 1.111.829/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-47.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.009699-8/SP

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro(a)
APELANTE : ROBECA PARTICIPACOES LTDA e outro(a)

: I S I PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP088388 TAKEO KONISHI
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096994720054036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira e outras contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a omissão
apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela parte
embargante, o que não ocorreu in casu.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, conforme evidencia o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
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2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.
(...)"
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do NCPC.
3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação
adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do apelo nobre.
4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.
5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões
apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada.
6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório."
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-47.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.009699-8/SP

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro(a)
APELANTE : ROBECA PARTICIPACOES LTDA e outro(a)

: I S I PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP088388 TAKEO KONISHI
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096994720054036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INCRA contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
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dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO.
JUSTA INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. TERMO INICIAL. NECESSIDADE DO REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 1. A justa indenização na desapropriação indireta, quando
aferida pelas instâncias ordinárias, não pode ser revista pela E. Suprema Corte, em face da incidência da Súmula 279/STF que
dispõe, verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 2. O recurso extraordinário não se presta ao
exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação
direta da ordem constitucional. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AGRAVOS RETIDOS: AUSÊNCIA DE RESPOSTA AOS QUESITOS:
DESTINATÁRIO DA PROVA: JUIZ. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ÁREA ESBULHADA E VALOR
DA INDENIZAÇÃO: AFERIDAS POR PERÍCIA: LEGITIMIDADE, JUROS COMPENSATÓRIOS: INCIDÊNCIA, CUMULAÇÃO
COM JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA:
COMPENSAÇÃO". 4. Agravo regimental DESPROVIDO.(ARE 714621 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,
julgado em 07/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 21-11-2014 PUBLIC 24-11-2014)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Além disso, a alegada violação demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, o que desvela o descabimento do
extraordinário interposto, incidindo no óbice da Súmula 279 /STF, in verbis:

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-07.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003158-2/SP

APELANTE : CLEONY CARMEM SOLER MUNHOZ PEREIRA
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00031580720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
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geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-36.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002878-9/SP
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APELANTE : SERGIO EDUARDO TORMIN ARANTES
ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028783620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-36.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002878-9/SP

APELANTE : SERGIO EDUARDO TORMIN ARANTES
ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00028783620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-72.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.002544-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal.

A decisão recorrida versou sobre validade da presunção de que os lucros acumulados pela pessoa jurídica no exterior, ainda não
distribuídos à coligada no Brasil, configuram acréscimo patrimonial. Para o acordão, o artigo 19 da MP 1.858-6, de 29/06/99, estendeu
para a Contribuição Social Sobre o Lucro (CSL) o princípio da universalidade da receita em detrimento do critério da territorialidade, de
modo a abranger na base de cálculo do referido tributo os ganhos de capital auferidos no exterior pelas pessoas jurídicas nacionais,
diretamente ou através de filiais, sucursais ou agências. Além disso, a incidência da MP 1.858-6 aos lucros gerados em todo o período do
ano de 1999 não importa em aplicação retroativa da norma, uma vez que o fato gerador do tributo em comento só se consuma após a sua
vigência.

A parte recorrente alega:

i) violação do artigo 535 do CPC/1973; e

ii) negativa de vigência ao 6º da LICC e 1º da Lei 9.532/97.

Contrarrazões apresentadas.

Decido

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Incabível o recurso por eventual violação do artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, por ter o acórdão recorrido enfrentado o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá
resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.

Acerca da tributação do IRPJ e da CSLL nos termos do artigo 74 da MP 2.158/2001, o Superior Tribunal de Justiça manifestou-se
especificamente no sentido de sua validade:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.
LUCROS AUFERIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS SITUADAS NO EXTERIOR. DISPONIBILIDADE JURÍDICA DA
RENDA. ART. 74 DA MP N. 2.158-35/2001. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA CONTIDA NO CAPUT DO ART. 43 DO CTN.
PRECEDENTES.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. A Medida Provisória n. 2.158-35/2001, ao adotar a data do balanço em que os lucros tenham sido apurados na empresa
controlada, independentemente do seu efetivo pagamento ou crédito, não maculou a regra-matriz da hipótese de incidência do
imposto de renda contida no caput do art. 43 do CTN, pois, pré-existindo o acréscimo patrimonial, a lei estava autorizada a
apontar o momento em que se considerariam disponibilizados os lucros apurados pela empresa controlada.
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Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 664.736/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015) (grifei)

Importa destacar, todavia, que a discussão envolve matéria relativa à possibilidade de a exigência fiscal em comento, pautada na MP
1.858-6, alcançar fatos anteriores à sua edição, caso o balanço seja realizado posteriormente a 1º de outubro de 1999, por força do
disposto no art. 19 desse ato normativo.

Em sentido aparentemente diverso, o STJ se manifestou sobre tema em julgamento de liminar, em ação cautelar que ainda pende de
julgamento final. Se não, vejamos:

"MEDIDA CAUTELAR Nº 19.937 - SP (2012/0194113-9)
RELATOR : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
REQUERENTE : BANCO ITAÚ S/A
REQUERENTE : BANCO ITAÚ BBA S/A
ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E OUTRO(S)
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL
DECISÃO
Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, requerida pelo BANCO ITAÚ S/A e pelo BANCO ITAÚ BBA S/A em
desfavor da FAZENDA NACIONAL, em que visam atribuir efeito suspensivo ao recurso especial interposto contra acórdão
proferido pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos da AC 2000.61.00.001924-1, assim ementado
(fl. 110e):
TRIBUTÁRIO. CSL. ATO DECLARATÓRIO Nº 75/99. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE.
OBSERVÂNCIA. DISPONIBILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA ORIUNDA DE EMPRESA CONTROLADAS. AUSÊNCIA
DE DISTINÇÃO PARA EFEITO DE TRIBUTAÇÃO.
1. A jurisprudência do Egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL orienta no sentido de que as alterações legislativas ocorridas
durante o ano-base têm aplicação na apuração do lucro, que se dá com o encerramento do ano-fiscal, em 31 de dezembro, não
ocorrendo ofensa ao princípio da irretroatividade ou da anterioridade tributária.
2. A Corte decidiu, em caso similar, que "o fato gerador do imposto de renda é aquele apurado no balanço que se encerra em 31
de dezembro de cada ano" e, daí, "o Decreto-lei 2.462 foi publicado em 31 de agosto de 1.988" e, nesse caso, "foi respeitado o
princípio da anterioridade da lei tributária" (RE. 199.352/PR, Rel. p/ Acórdão Min. NELSON JOBIM).
3. No caso concreto, publicada a MP. 1.858/99 em 30 de julho, o Ato Declaratório n. 75, de 17 de agosto de 1.999 estabeleceu
que "a incidência da CSLL, segundo as normas de tributação em bases universais, dar-se-á em relação aos lucros, rendimentos e
ganhos de capital, auferidos no exterior, disponibilizados, nos termos do art. 1º da Lei n. 9.532, de 1.997, a partir de 1º de
outurbor de 1999, e serão computados na base de cálculo dessa contribuição em 31 de dezembro do ano-calendário da
disponibilização, observadas as demais normas estabelecidas para o imposto de renda".
4. O Ato Declaratório não inova o ordenamento jurídico. Reconhece a anterioridade nonagesimal. Prevê que a exigência
tributária se dará no exercício seguinte, considerado, por óbvio, o apurado em 31 de dezembro do ano-calendário em questão, do
ano de 1.999.
5. Acerca da possibilidade de se tributar a mera disponibilidade econômica oriunda das empresas controladas, o Egrégio
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, já decidiu que "não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade
financeira da renda ou dos proventos de qualquer natureza", pois "enquanto esta última se refere à imediata "utilidade" da
renda, a segunda está atrelada ao simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" e, de
tal sorte, "não é necessário que a renda se torne efetivamente disponível (disponibilidade financeira) para que se considere
ocorrido o fato gerador do imposto de renda, limitando-se a lei a exigir a verificação do acréscimo patrimonial (disponibilidade
econômica)" e, portanto, "o incremento patrimonial verificado no balanço de uma empresa coligada ou controlada no exterior
representa a majoração, proporcionalmente à participação acionária, do patrimônio da empresa coligada ou controlada no
Brasil" e, "sob esse prisma, parece razoável que o patrimônio da empresa brasileira já se considere acrescido desde a divulgação
do balanço patrimonial da empresa estrangeira" posto que neste caso "há disponibilidade econômica" (REsp 983.134, Rel. Min.,
CASTRO MEIRA).
6. Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Sustentam os autores, em essência, ser inadmissível a incidência de
Contribuição Social sobre o Lucro CSLL sobre lucros e resultados auferidos de suas coligadas, controladas e agências
localizados no exterior antes da vigência da Medida Provisória 1.858-7/99. Defendem que, no caso específico, se insurgem
contra a pretensão da autoridade tributária de exigir a CSLL sobre os lucros gerados no exterior no período de 1996 a 1999, não
obstante tenham sido disponibilizados em 31/12/99.
Aduzem que o Ato Declaratório SRF 75/99, emitido com o pretexto de regulamentar as disposições contidas na MP 1.858-7/99,
em que fundamentado a exigência fiscal, é ilegal e inconstitucional, porquanto permite a incidência da CSLL sobre fatos
geradores ocorridos antes da vigência da lei que instituiu a exação, em flagrante contrariedade aos princípios da irretroatividade
e da anterioridade.
Seguem afirmando que já receberam carta de cobrança, encontrando-se o crédito tributário na iminência de ser inscrito em
dívida ativa. Asseveram que suas certidões negativas de débitos vencem hoje, 18/09/12, e no dia 22/09/12, de modo que suas
atividades restarão comprometidas, caso a tutela de urgência não seja concedida.
Conforme petição de fls. 197/201e, os requerentes informam que ainda não foi intimada a Fazenda Nacional para fins de
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apresentação de contrarrazões ao recurso especial.
Decido.
É oportuno registrar, de início, que, em casos excepcionalíssimos, nos quais sejam demonstrados iminente perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, tal como se verifica no presente caso, admite-se a apreciação de liminar para conceder efeito
suspensivo a recurso em relação ao qual não foi exercido o prévio juízo de admissibilidade. Nesse sentido: MC 7.983/PE, Rel.
Min. HÉLIO MOSIMANN, Segunda Turma, DJ de 25/5/98; MC 17.080/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma,
DJe 1º/09/11. Outrossim, narram os autos que os requerentes propuseram medida cautelar perante o Tribunal de origem, com a
finalidade de atribuir efeito suspensivo ao recurso especial, cuja liminar ali requerida foi indeferida. Daí a pertinência da
propositura da presente medida perante o Superior Tribunal de Justiça.
As cautelares têm como objetivo assegurar o resultado útil do processo principal, uma vez que o lapso temporal de
processamento da ação pode causar prejuízo de difícil reparação ou irreparável à parte, considerando a possibilidade de êxito na
demanda.
O recurso especial é dotado apenas de efeito devolutivo, nos termos do art. 542, § 2º, do CPC. Somente em casos excepcionais
admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que se lhe atribua efeito suspensivo (AgRg na MC 6.724/RJ, Rel. Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ de 27/9/04; MC 7.953/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de
28/6/04).
A concessão de liminar está condicionada à presença concomitante de seus dois pressupostos autorizadores, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus boni juris, que devem estar cristalinamente demonstrados.
O periculum in mora, no caso, reside na possibilidade de a parte requerente, diante da existência de lançamento tributário em
seu desfavor, se ver impedida de obter a Certidão Negativa de Débito CND, tendo em vista que necessita deste documento de
regularidade fiscal para o regular exercício de suas atividades. No tocante à fumaça do bom direito, que se relaciona
diretamente à probabilidade de êxito do recurso especial, antevejo, em sede de cognição sumária, plausibilidade nos argumentos
apresentados. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro CSLL é o valor do resultado do exercício, antes da
provisão para o imposto de renda. Outrossim, é considerado, para tal finalidade, o resultado do período-base iniciado em 1º de
janeiro e encerrado em 31 de dezembro de cada ano, consoante se verifica nos seguintes dispositivos da Lei 7.689/88:
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
A CSLL passou a incidir sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior com a edição da MP 1.858-7, de
29/7/99, da seguinte forma:
Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à incidência da CSLL, observadas as
normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da
Lei nº 9.430, de 1996, e o art. 1º da Lei 9.532, de 1997.
Por meio do Ato Declaratório 75/99, a Secretaria da Receita Federal do Brasil buscou regulamentar a exigência legal, verbis:
Artigo único. A incidência da CSLL, segundo as normas de tributação em bases universais, dar-se-á em relação aos lucros,
rendimentos e ganhos de capital, auferidos no exterior, disponibilizados, nos termos do art. 1º da lei nº 9.532, de 1997, a partir
de 1º de outubro de 1999, e serão computados na base de cálculo dessa contribuição em 31 de dezembro do ano-calendário da
disponibilização, observadas as demais normas estabelecidas para o imposto de renda.
A teor do disposto no art. 2º, § 1º, "a", da Lei 7.689/88, por incidir a CSLL sobre o resultado do exercício, qual seja, aquele
oriundo da diferença existente entre receita e despesas no período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro, a
pretensão da autoridade tributária, ora impugnada, estaria a albergar fatos geradores pretéritos, em descompasso, a princípio,
com os princípios da irretroatividade e da anterioridade.
Nesse contexto, apresentam-se percucientes, nesse primeiro momento, os fundamentos da sentença de procedência do pedido,
que concluiu (fl. 86e):
Dessa forma, ao exigir a contribuição social sobre os lucros auferidos no exterior, disponibilizados para as instituições bancárias
em 31 de dezembro de 1999, referente aos lucros resultantes do período-base de 1999, e sendo o fato gerador da tributação, qual
seja, o lucro auferido no exterior compreendido por receitas e despesas verificadas no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro
do mesmo ano, o Ato Declaratório alcançou fatos que compõem o fato gerador ainda em formação, fatos estes anteriores a
Medida Provisória 1858/99, publicada 30 de junho de 1999, ofendendo, assim, o princípio da irretroatividade que veda a
cobrança de tributos em relação a fatos geradores anteriores ao início da vigência da lei que os houver instituído.
Além disso, não obstante as normas que cuidam da tributação universal, referidas pelo art. 21 da MP 1.858-7/99, não há como, a
princípio, afastar a regra matriz de incidência da CSLL, que é, em resumo, o resultado positivo auferido em determinado período
de tempo pelo contribuinte. Se a exigência fiscal volta-se a fatos geradores ocorridos sob o regime jurídico anterior, quer dizer, a
resultados anteriores, há, aparentemente, contrariedade ainda à própria lei instituidora da contribuição, ou seja, ao princípio da
legalidade.
Ante o exposto, defiro a liminar, a fim de atribuir efeito suspensivo ao recurso especial em referência, até ulterior deliberação
desta Corte.
Intimem-se.
Brasília (DF), 18 de setembro de 2012.
MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Relator"

Sobre essa temática, somada à peculiaridade do caso, não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que
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enfrente especificamente essa tese.

O conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-72.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.002544-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

A decisão recorrida versou sobre validade da presunção de que os lucros acumulados pela pessoa jurídica no exterior, ainda não
distribuídos à coligada no Brasil, configuram acréscimo patrimonial. Para o acordão, o artigo 19 da MP 1.858-6, de 29/06/99, estendeu
para a Contribuição Social Sobre o Lucro (CSL) o princípio da universalidade da receita em detrimento do critério da territorialidade, de
modo a abranger na base de cálculo do referido tributo os ganhos de capital auferidos no exterior pelas pessoas jurídicas nacionais,
diretamente ou através de filiais, sucursais ou agências. Além disso, a incidência da MP 1.858-6 aos lucros gerados em todo o período do
ano de 1999 não importa em aplicação retroativa da norma, uma vez que o fato gerador do tributo em comento só se consuma após a sua
vigência.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos arts. 5º, XXXVI, LV, 93, IX, 150, I, III, 149 c/c 195, § 6º, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, bem como art. 6º da LICC.

Vieram as contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (art. 1035 caput e §
1º do CPC), o que não elide, todavia, o juízo de admissibilidade dos demais requisitos.

Segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de
exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     140/1071



DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014.
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia,
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional
extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal.
3. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de
matéria exaustivamente apreciada.

A despeito da alegada violação de dispositivos da Constituição por parte da recorrente, eventual ofensa constitucional, se presente,
também é meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada
no âmbito do extraordinário. Nesse sentido o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPRA E
VENDA DE ORTN'S. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 1. É inadmissível o
processamento do recurso extraordinário, quando o seu exame demanda o reexame da legislação aplicável à espécie, inclusive
de índole regulamentar, e do conjunto fático-probatório. Súmula 279 do STF. 2. "Não cabe recurso extraordinário por
contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a
normas infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Enunciado da Súmula 636 do STF). 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(RE 821497 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 06/10/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
209 DIVULG 19-10-2015 PUBLIC 20-10-2015)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002429-60.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002429-1/SP

APELANTE : DORIVAL LIMONTA
ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : GERALDO DE ANDRADE FILHO e outro(a)

: WANDERLEY CINTRA FERREIRA
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ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro(a)
No. ORIG. : 00024296020104036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Afirma, em suma, violação aos artigos 535, do CPC de 1973, bem como afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição
previdenciária impugnada.
DECIDO.

Incabível o recurso por eventual violação aos artigos do CPC de 1973 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia
submetida ao Judiciário.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação
constitucional. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.

Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
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pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002429-60.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002429-1/SP

APELANTE : DORIVAL LIMONTA
ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : GERALDO DE ANDRADE FILHO e outro(a)

: WANDERLEY CINTRA FERREIRA
ADVOGADO : SP102021 ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro(a)
No. ORIG. : 00024296020104036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
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de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002277-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002277-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : HELIA BENEDITO BRUZAFERRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022772020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal de todas as parcelas devidas que antecedem a propositura da presente ação.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183.
Tal conclusão, entretanto, destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
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1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
As demais questões suscitadas no recurso submetem-se à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002277-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002277-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : HELIA BENEDITO BRUZAFERRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022772020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário adesivo interposto pela parte autora às fls. 159/165 contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal, de acordo com o artigo 500, inciso III, Código de
Processo Civil:

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém,
vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado
ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:
(...)
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

No caso, o recurso extraordinátrio interposto pela parte contrária (INSS) teve seguimento negado. Logo, não sobrevive o recurso
adesivo isoladamente, em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal federal, in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 1. A omissão, contradição ou
obscuridade, quando inocorrentes, tornam inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites
do art. 535 do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A revisão do julgado, com manifesto caráter
infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos. (Precedentes: AI n. 799.509-AgR-ED, Relator o Ministro Marco
Aurélio, 1ª Turma, DJe de 8/9/2011; e RE n. 591.260-AgR-ED, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011). 4.
In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: "RECURSO DE APELAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA. ART. 514, II, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO PRINCIPAL. APELAÇÃO ADESIVA
PREJUDICADA. A falta de fundamentação suficiente capaz de impugnar e desconstituir os argumentos específicos da decisão de
primeiro grau obsta o conhecimento do recurso, por violação ao art. 514, II, do CPC. Subordinada ao recurso principal, a
apelação adesiva terá sua análise prejudicada quando não conhecida a apelação principal. Recurso principal não conhecido e
adesivo julgado prejudicado". 5 . Embargos de declaração DESPROVIDOS.
(ARE 699332 AgR-ED, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/09/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
205 DIVULG 15-10-2013 PUBLIC 16-10-2013)
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário adesivo.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002277-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002277-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : HELIA BENEDITO BRUZAFERRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022772020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal
em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

D E C I D O.

Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

No caso em exame, descabe a alegação da ocorrência da decadência, tendo em vista que fora formulado pedido de revisão do benefício
em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003), não se tratando, pois,
de revisão do ato de concessão do benefício originário.
O acórdão recorrido, portanto, não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias superiores, o que autoriza a invocação da regra
da prejudicialidade do recurso.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002002-78.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.002002-7/SP

APELANTE : DIRCEU ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286950 CLEBER SIMÃO CAMPARINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020027820104036108 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação aos artigos 85, 489, II, § 1º e 1022, do Código de Processo Civil de 2015, 20 e 21 do CPC/1973 e 368, 369, 373, 374,
376 e 380 do Código Civil.
DECIDO.

Não se verifica a alegada violação aos arts. 489, II e § 1º, IV, e 1.022, II e paragrafo único, II, do Código de Processo Civil brasileiro. A
omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo
embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Depreende-se
do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando constar,
na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se
prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao
recurso. 2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão
embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp
823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a
integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão
alcançada quanto à deserção do apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à
rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito
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protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada. 6. Embargos de declaração
rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)
Por outro lado, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na
avaliação de elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial. Nesse sentido, veja-se o seguinte
julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto com fundamento na alínea
"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República.
2. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está
sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às
quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática.
3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2015, DJe 04/08/2015)
Destaco ainda:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A
ÉGIDE DO NCPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. MARCO
TEMPORAL. SENTENÇA PROLATADA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 306 DO STJ.
PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO ART. 85, § 14, DO NCPC. ARTIGO NÃO PREQUESTIONADO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos no Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O art. 85, § 14, do NCPC, diversamente do que afirmam os agravantes, não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias e,
de fato, não poderia ter sido, uma vez que a nova lei processual civil não se encontrava em vigor, o que atrai a aplicação das
Súmulas nºs 282 e 356 do STF.
3. Esta Corte assentou entendimento no sentido de que em homenagem à natureza processual material e com o escopo de
preservar-se o direito adquirido, as normas sobre honorários advocatícios não são alcançadas por lei nova. A sentença, como
ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios, deve ser considerada o marco
temporal para a aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015.(REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe
22/8/2016) 4. Na lide examinada os honorários foram fixados pela sentença sob a vigência do CPC/73, sendo possível, portanto,
a aplicação da Súmula nº 306 do STJ.
5. Agravo interno não provido com aplicação de multa."
(AgInt no AREsp 1034509/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 13/06/2017) -
grifei.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002002-78.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.002002-7/SP

APELANTE : DIRCEU ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286950 CLEBER SIMÃO CAMPARINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00020027820104036108 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6629/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030209-29.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.030209-5/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELANTE : S I P S A I E C D P L
ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

: SP052677 JOAQUIM MANHAES MOREIRA
: SP130857 RICARDO MALACHIAS CICONELO

No. ORIG. : 00302092920014036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto pela parte autora, nos próprios autos, a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente
em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário.

Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, deu-se a autuação do expediente como ARE n.º 1.033.359, bem como a devolução
do recurso à origem para julgamento da matéria conforme paradigmas submetidos à sistemática da repercussão geral (Tema 660 - ARE
748.371).

D E C I D O.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, dizia que "quando se verificar subida ou distribuição de
múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou
mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem,
para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art.328............................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."
De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).

Com efeito, no tocante à alegada violação aos preceitos constitucionais invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso
em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Considerando-se, assim, que o recurso extraordinário interposto veicula tese cuja repercussão geral foi negada pelo E. STF, atrai-se para
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o caso concreto a proibição legal de admissão do recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se.

Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008215-86.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.008215-0/SP

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL
PARTE RÉ : MARIO FERREIRA BATISTA e outros(as)

: ARLINDO FERREIRA BATISTA
: JOAQUIM PACCA JUNIOR
: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO
: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA
: JUBSON UCHOA LOPES
: AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA
: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08042455319964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela UNIÃO e pelo CONTRIBUINTE contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

O agravo de instrumento foi manejado pelo contribuinte, que posteriormente pleiteou a desistência da presente ação, a qual não se opôs a
exequente.

Considerando as manifestações das partes, assim de rigor a prejudicialidade do agravo de instrumento.

Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO aos recursos excepcionais
interpostos.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027309-20.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.027309-4/SP

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVANTE : T E S
ADVOGADO : PR008353 ACRISIO LOPES CANCADO FILHO

: PR062392 IRACEMA GUERREIRO DI CHIARA
PARTE RÉ : J E S e o

: S E L
: G A E P S
: T S A E P
: R A T
: I F T
: L T
: A M D S
: R L T
: I F T F
: F J M
: A H

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela UNIÃO e pelo CONTRIBUINTE contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

Os recursos foram manejados em face de acórdão que discutia a existência de grupo econômico e a possibilidade arresto prévio.

Os presentes autos foram remetidos à Turma Julgadora que proferiram novo julgamento em juízo de retratação. Após esse novo
julgamento nenhum outro recurso foi manejado.

Considerando as manifestações das partes, assim de rigor a prejudicialidade do agravo de instrumento.

Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO aos recursos excepcionais
interpostos.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54683/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-60.2001.4.03.6119/SP

2001.61.19.005009-8/SP

APELANTE : YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido em mandado de segurança em que objetiva o reconhecimento do direito de promover ajustes contábeis e fiscais
decorrentes da correção monetária de seu balanço patrimonial, não computada a partir de 1996, quando entrou em vigor a Lei 9.249/95,
com a aplicação do IPC ou outro índice que venha a substituí-lo e a exclusão da despesa adicional da correção monetária do livro
LALUR.
Sustenta, além da violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil, porquanto não supridas as omissões suscitadas nos embargos
declaratórios, rejeitados, a contrariedade aos artigos 43, 44, 45, 109 e 110 do Código Tributário Nacional, bem como aos artigos 5º, §
2º, da Lei 7.777/89 e 1º, § 2º, da Lei 7.799/89.
Alega, em síntese, que a Lei 9.249/95 ao expurgar a existência da inflação, ocasionou distorções nos balanços das empresas, uma vez
que a correção dos balanços acaba por tributar o que não é renda, lucro ou acréscimo patrimonial. Nesse caso, a incidência do tributo
será sobre uma base de cálculo fictícia.
Por fim, alega que o artigo 396, I, a e g do Decreto nº 1.041/94 disciplina a metodologia adotada para o reconhecimento do efeito
inflacionário da correção monetária do balanço.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
Por outro lado, verifica-se que alegação da ilegalidade na supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 não encontra
amparo na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 4º DA LEI 9.249/95.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,
como se depreende da análise do acórdão recorrido.
2. Esta Corte entende que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei que a autorize. Com efeito, o art.
4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95 veda a correção monetária sobre as demonstrações financeiras. Não é permitido ao Poder
Judiciário, atuando como legislador positivo, modificar o entendimento legal e determinar o indexador que lhe pareça mais
adequado. Precedentes.
Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 724.863/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
26/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ANÁLISE DE OMISSÕES RELATIVAS A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 356/STF. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 2001. REVOGAÇÃO PELO ART. 4º DA LEI Nº 9.249/95. NECESSIDADE DE
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LEGISLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO DETERMINAR UM INDEXADOR. PRECEDENTES DE
AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre a revogação da correção monetária das
demonstrações financeiras na hipótese, não havendo que se falar em deficiência na prestação jurisdicional. A solução integral da
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar omissão de questões constitucionais, a pretexto de violação ao art.
535 do CPC, tendo em vista que a Constituição Federal reservou tal competência ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso
extraordinário.
3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a correção monetária das demonstrações financeiras depende de lei
que a autorize, de forma que, existindo regra que a vede (art. 4º, parágrafo único, da Lei 9.249/95), não cabe ao Poder
Judiciário atuar como legislador positivo e determinar um indexador para tanto.
Precedentes: AgRg no AREsp 147.225/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/10/2012; AgRg no
AREsp 33.618/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/03/2012; REsp 975.004/PR, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/03/2008; AgRg no Ag nº 1.330.113/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA,
DJe de 26/05/2011; AgRg no REsp nº 1.074.207/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 11/02/2009; e REsp nº 808.947/RJ, Rel.
Min. ELIANA CALMON, DJe de 16/09/2008.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1449866/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
19/12/2014)

Dessa forma, verifica-se que o entendimento exarado no acórdão impugnado se amolda à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos recursos especiais
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-60.2001.4.03.6119/SP

2001.61.19.005009-8/SP

APELANTE : YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
ADVOGADO : SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que objetiva o reconhecimento do direito de promover ajustes contábeis
e fiscais decorrentes da correção monetária de seu balanço patrimonial, não computada a partir de 1996, quando entrou em vigor a Lei
9.249/95, com a aplicação do IPC ou outro índice que venha a substituí-lo e a exclusão da despesa adicional da correção monetária do
livro LALUR.
Sustenta, além da repercussão geral da matéria, a violação dos artigos 145, § 1º, 150, I e III, a e b, IV, e 153, III, 155, II, 195 da
Constituição Federal, bem como do princípio da legalidade.
Alega, em síntese, que os efeitos da inflação devem ser refletidos nas demonstrações financeiras, para que se apure efetivamente o lucro
auferido em cada exercício.
Sustenta que expurgados os efeitos da inflação, há ofensa ao conceito constitucional de renda e tributação sobre uma base de cálculo
fictícia.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal
(art. 543-A, e §§, do CPC).
Conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a controvérsia acerca da supressão da correção monetária implementada pela
Lei 9.249/95 tem índole infraconstitucional e a ofensa à Constituição Federal, nesse caso, é meramente reflexa, o que inviabiliza a análise
do recurso interposto. Nesse sentido, os julgados:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O deslinde da controvérsia relativa à
supressão da correção monetária implementada pela Lei 9.249/95 cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 2. Agravo regimental a
que se nega provimento.
(ARE 932593 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 05-05-2016 PUBLIC 06-05-2016) (grifei)

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI nº
9.249/95. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
31.9.2007. A controvérsia referente à modificação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda e da CSLL, em
virtude da supressão da correção monetária, implementada pela Lei nº 9.249/95, não alcança status constitucional, nos termos
da jurisprudência pacífica desta Corte. Não há falar em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais,
porquanto, no caso, a suposta ofensa somente poderia ser constatada a partir de análise restrita à legislação infraconstitucional
que fundamentou o acórdão de origem (Lei nº 9.249/95), o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Restou desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos
termos da remansosa jurisprudência desta Corte. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 723764 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 30-09-2014 PUBLIC 01-10-2014) (

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995.
Suposto desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade.
Impossibilidade de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não
têm ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a Renda
em virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na
ausência de previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de Renda. 3. Agravo
regimental não provido.
(RE 473216 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053
DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013) (grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011020-41.1996.4.03.6100/SP

2005.03.99.047124-6/SP

APELANTE : BRAZIL ASSET CORPORATION
: SANTANDER INVESTIMENT BANK
: SANTANDER CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
SUCEDIDO(A) : GERAL DO COMERCIO S/A CORRET CAMBIO VAL MOBILIARIOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 96.00.11020-4 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal considerou que a alíquota do IR incidente sobre os rendimentos de aplicações financeiras, no
presente caso, é de 15%, na forma do disposto no art. 11 da Lei n.º 9.249/1995. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 2º, § 2º, da LICC e ao art. 81 da Lei n.º 8.981/1995, pois esse último
dispositivo, que estabelecia alíquota de 10% de IR, não teria sido revogado, no que tange aos fundos de renda fixa - capital estrangeiro,
pelo art. 11 da Lei n.º 9.249/1995.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o art. 81 da Lei n.º 8.981/1995 foi revogado pelo art. 11 da Lei n.º 9.249/1995,
inclusive quanto aos rendimentos auferidos no âmbito de fundos de investimento - capital estrangeiro, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA; IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS. FUNDOS DE QUE PARTICIPAM PESSOA JURÍDICA COM SEDE NO EXTERIOR.
AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA 15%. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC/1973. 2. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Lei 9.245/1995 revogou os artigos 65 e 81 da Lei 8.981/1995,
majorando para 15% a alíquota do imposto de renda incidente sobre rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa,
percebido por qualquer beneficiário, inclusive fundos de que participam pessoa jurídica com sede no exterior (REsp 842.831/DF, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/9/2008, DJe 6/10/2008). 3. Agravo Interno não provido. (AgInt no REsp
1458810/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 29/11/2016)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PESSOA JURÍDICA. RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL
DECORRENTES DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, AUFERIDOS POR FUNDOS, SOCIEDADES DE INVESTIMENTO E
CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS DE QUE PARTICIPEM, EXCLUSIVAMENTE, PESSOAS FÍSICAS OU
JURÍDICAS, FUNDOS OU OUTRAS ENTIDADES DE INVESTIMENTO COLETIVO RESIDENTES, DOMICILIADOS OU
COM SEDE NO EXTERIOR. (APLICAÇÕES FINANCEIRAS INDIRETAS). LEI 8.981/95, ARTIGOS 65 E 81. ALÍQUOTA DE
10% (DEZ POR CENTO). AUMENTO DA ALÍQUOTA PARA 15% (QUINZE POR CENTO) PELA LEI 9.249/95.
INVESTIDORES ESTRANGEIROS. APLICAÇÃO. REVOGAÇÃO TÁCITA. OCORRÊNCIA. 1. A lei que regula, inteiramente, a
matéria anteriormente regrada, revoga tacitamente a lei anterior (LICC, artigo 2º, § 1º). 2. In casu, a Lei 9.249/1995 majorou para 15%
(quinze por cento) a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa,
auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, o que importou em revogação tácita da norma jurídica, inserta nos
artigos 65 e 81, da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que fixava em 10% (dez por cento) a alíquota do tributo. 3. Impõe-se destacar
que: (i) A Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1995, ao tratar da tributação das operações financeiras do mercado de renda fixa, dispunha que
o rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir
de 1º de janeiro de 1995, sujeitar-se-ia à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento (artigo 65); (ii) O artigo
81, do mesmo diploma legal, determina que ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os rendimentos
auferidos pelas sociedades de investimento a que se refere o artigo 49 da Lei 4.728/65; (iii) Em 26 de dezembro de 1995, sobreveio a
Lei 9.249, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, estabelecendo que: "Art. 2º O imposto de renda das
pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as
alterações desta Lei." "Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário,
inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento." 4. Consectariamente, a
aludida majoração da alíquota do IRPJ alcançou os "rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, auferidos por
fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas,
fundos ou outras entidades de investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior" (parágrafo único, do artigo 78, da
Lei 8.981/95, que os sujeitava à tributação nos moldes do artigo 81). 5. Outrossim, revela-se sofismático o argumento de que a
continuidade da vigência da alíquota de 10% (dez por cento), estabelecida no artigo 81, da Lei 8.981/95, decorre do disposto na redação
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original do artigo 34, da Lei 9.532/97, que preceituava que as regras insertas nos seus artigos 28 a 31 (que regulam a incidência do
imposto de renda sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas aplicações em
fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma) não eram aplicáveis aos fundos de investimento de que trata o artigo 81, da Lei
8.981/95. 6. Isto porque a aludida norma (Lei 9.532/97) não ostenta o condão de preservar a vigência do critério quantitativo da regra
matriz de incidência tributária alterado por novel legislação oriunda da pessoa política competente. 7. Ademais, abalizada doutrina
propugna que: (i) "uma lei gral é uma lei posterior que, se não derroga por completo nenhuma lei anterior, ao menos derroga tacitamente
todos os preceitos das leis vigentes com antecedência, gerais e especiais, em tudo o que sejam claramente contrárias ou se oponham ao
estabelecido nelas." (J. Miguel Lobato Gómes, no artigo intitulado "A Disciplina do Direito Superficiário no Ordenamento Jurídico
Brasileiro", in Revista de Direito Civil nº 20 - out/dez de 2004, Ed. Padma, pág. 90); e (ii) "A meta-regra lex posterior generalis non
derrogat priori speciali não tem valor absoluto, dado que, às vezes, lex posterior generalis derrogat priori speciali, tendo em vista
certas circunstâncias presentes. A preferência entre um critério e outro não é evidente, pois se constata uma oscilação entre eles. Não há
uma regra definida; conforme o caso, haverá supremacia ora de um, ora de outro critério." (Maria Helena Diniz, in "Lei de Introdução ao
Código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 8ª ed., pág. 78). 8. Destarte, resta inequívoco que os diplomas legais cotejados
gravitam em torno das aplicações financeiras em fundo de renda fixa, o que é suficiente para concluir que o artigo 11, da Lei 9.249/95,
revogou tacitamente a Lei 8.981/95, na parte referente ao thema iudicandum. 9. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC,
não restou configurada, uma vez que o Tribunal de origem pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.
Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 7. Recurso especial
conhecido apenas pela alínea "a" e desprovido. (REsp 842.831/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
16/09/2008, DJe 06/10/2008)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013631-10.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013631-5/SP

APELANTE : TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)

: SP123946 ENIO ZAHA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00136311020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que o juiz não teria de determinar de ofício da produção de prova pericial, uma vez que as
partes foram intimadas para especificar as provas que pretendiam produzir, mas nada requereram. Ademais, não foi provada nos autos a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     158/1071



regularidade da compensação efetuada pelo contribuinte. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 130 e 145 do Código de Processo Civil de 1973, pois o juiz deveria ter determinado de ofício a produção de prova
pericial, se a entendesse necessária para a solução da lide;
ii) ofensa ao art. 332 do Código de Processo Civil de 1973, porque os documentos juntados aos autos comprovariam a existência de
crédito compensável em favor do contribuinte; E
iii) dissídio jurisprudencial com o decidido no REsp n.º 288.400/PB.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o juiz não tem de determinar de ofício a produção de prova pericial, se as partes são
intimadas para especificar as provas que pretendem produzir, mas não a requerem. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ACOLHIMENTO, SEM A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. 1. Considerando que o Tribunal de origem tratou
expressamente da matéria contida no art. 130 do CPC, revela-se inconsistente a alegada afronta ao art. 535 do CPC. Em relação ao
tema, não há vício no acórdão ora embargado. 2. Por outro lado, do exame minucioso dos autos, percebe-se que, de fato, houve
equívoco no acórdão embargado no ponto em que afirma estar assentado na origem que a embargante é sociedade limitada, de caráter
empresarial. 3. O Tribunal de origem sequer apreciou o mérito da controvérsia (recolhimento do ISS nos termos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do
Decreto-Lei 406/68), visto que concluiu que "as provas documentais encartadas nos autos (...) não são suficientes para esclarecer se o
serviço prestado pela sociedade é sob a forma de trabalho pessoal de cada profissional (como alega a autora), ou se a aludida sociedade
é realmente uma empresa (como sustenta o Município)". Além disso, consignou expressamente que ambas as partes dispensaram a
produção de prova, "o que legitima o julgamento antecipado da lide". Nesse contexto, não obstante o prequestionamento da matéria
contida no art. 130 do CPC, constata-se que a revisão do entendimento exposto no acórdão recorrido - para se verificar se o conjunto
fático-probatório é apto a demonstrar que a autora (ora embargante) tem direito ao tratamento privilegiado previsto no art. 9º, § 3º, do
Decreto-Lei 406/68 - demanda necessariamente o reexame de matéria fática, o que é vedado em sede de recurso especial (Súmula
7/STJ). 4. Acrescente-se que foi consignado expressamente na sentença que: "Instadas a especificar provas, manifestaram-se as partes às
fls. 150 e 151/152, requerendo o julgamento antecipado da lide". Desse modo, "o entendimento adotado pelo Tribunal de origem, no
sentido de julgar improcedente o pedido por inobservância da regra contida no art. 333, I, do CPC, não implica ofensa aos arts. 130,
330, I, e 331, § 2º, do CPC. A jurisprudência desta Corte, com base no princípio da boa fé objetiva, tem consagrado a proibição do
venire contra factum proprium" (REsp 876.682/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.8.2010). 5. Embargos
acolhidos, sem a atribuição de efeito modificativo. (EDcl no AgRg no Ag 1023655/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 06/10/2010)

Ademais, quanto à existência de documentos que demonstrariam crédito em favor do contribuinte, percebe-se que se pretende, por meio
deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada
na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013631-10.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.013631-5/SP

APELANTE : TELEFONICA INTERNATIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)

: SP123946 ENIO ZAHA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00136311020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que o juiz não teria de determinar de ofício da produção de prova pericial, uma vez que as
partes foram intimadas para especificar as provas que pretendiam produzir, mas nada requereram. Ademais, não foi provada nos autos a
regularidade da compensação efetuada pelo contribuinte. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, pois o juiz deveria ter determinado de ofício a produção de prova pericial, se a entendesse necessária para a solução da lide.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver repercussão geral na questão referente à determinação da produção de provas, in
verbis:
Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial. Indeferimento. Contraditório e
ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não
apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, nos casos de indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema
infraconstitucional. (ARE 639228 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-167 DIVULG 30-08-
2011 PUBLIC 31-08-2011 EMENT VOL-02577-02 PP-00222 )

Ademais, a Suprema Corte também já decidiu, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, que a questão
referente à necessidade de garantia para apresentação de embargos do devedor, na execução fiscal, não possui repercussão geral, in
verbis:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Tal acórdão decidiu o Tema n.º 660 de Repercussão Geral, que possui a seguinte redação: "Violação dos princípios do contraditório e da
ampla defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão
do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da coisa julgada."

Por tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002478-52.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.002478-1/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GABRIEL INTROVINI
ADVOGADO : MS010759 ALAN CARLOS AVILA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00024785220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
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artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-19.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012393-1/SP

APELANTE : RICARDO JOSE VICENTE e outro(a)
: ELIANE RIBAS VICENTE

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00123931920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:
"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
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(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012393-19.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012393-1/SP

APELANTE : RICARDO JOSE VICENTE e outro(a)
: ELIANE RIBAS VICENTE

ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00123931920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "c" da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
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PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-97.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.002183-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALVARO VIANNA DE AMORIM
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00021839720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     164/1071



Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-73.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004241-9/SP

APELANTE : FLORIDO FIOREZE
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00042417320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, a constitucionalidade da contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.
Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
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8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Destaque-se, por oportuno, o pronunciamento anterior do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 363.852/MG:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -
CONCLUSÃO.
Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a
conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento
ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-
ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91,
com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010
PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RTJ VOL-00217-01 PP-00524 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-73.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004241-9/SP

APELANTE : FLORIDO FIOREZE
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00042417320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-73.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004241-9/SP

APELANTE : FLORIDO FIOREZE
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00042417320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

O acórdão que julgou as apelações decidiu, entre outros pontos, que os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 3.000,00.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, pois os
honorários advocatícios teriam sido fixados em valor irrisório.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na avaliação de
elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica
entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto com fundamento na
alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários
advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato
próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das situações de natureza fática. 3. Recurso
Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015,
DJe 04/08/2015)

Por tal fundamento, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-79.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005133-0/SP

APELANTE : WALDO ROBERTO SOUZA FRANCO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP296899 RAFAEL ANTONIETTI MATTHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00051337920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
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10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-22.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005486-0/SP

APELANTE : RICARDO JUNQUEIRA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054862220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
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3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.

No que diz respeito à interposição fundamentada na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, deve-se verificar que o dissídio jurisprudencial não foi provado nos moldes exigidos pela lei. Com efeito, a recorrente apenas
colacionou as ementas dos julgados. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de
ementas não é apta a demonstrar a existência do dissídio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193 DA
LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO. (...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez
que não foi o atendido o disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso fundar-se em dissídio
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência,
oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a
reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em
qualquer caso, mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...) (REsp 1643475/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-22.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005486-0/SP

APELANTE : RICARDO JUNQUEIRA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054862220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Inicialmente, não há violação do artigo 557 do CPC de 1973 porquanto o julgamento monocrático fundamentou seu entendimento em
decisões proferidas pelo colendo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. Ademais, com a submissão da decisão
singular ao crivo do órgão colegiado, restou afastada qualquer possibilidade de prejuízo à recorrente. Nesse sentido é o entendimento
vigente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO DE SAÚDE.
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ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.
1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada à parte a
interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado competente. Precedentes.
...
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 366.349, Rel. Min. Maria Isabel Galloti, Quarta Turma, DJe 05/03/2014)

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005115-46.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005115-8/SP
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EMBARGANTE : LAURIANO TEBAR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP203111 MARINA ELIZA MORO FREITAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00051154620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, a legalidade da contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
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Verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no
sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento indevido, para as
ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já estavam em curso,
aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,
era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005115-46.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005115-8/SP

EMBARGANTE : LAURIANO TEBAR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP203111 MARINA ELIZA MORO FREITAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00051154620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-38.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002658-6/SP

APELANTE : ALVARO ROQUE CARDOSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026583820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-74.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003451-0/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE e outros(as)
: JULIO CESAR MORANDO
: OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034517420104036107 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal e artigo
541 do CPC/73, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
A recorrente sustenta, em suma, violação ao artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a parte contrária fora
condenada em valor irrisório envolvendo os honorários advocatícios - R$ 311,00 (trezentos e onze reais), em causa envolvendo o valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DECIDO.
O recurso da União merece admissão.
O entendimento proferido no Acórdão impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES E VERIFICÁVEIS DE PLANO. VALOR ÍNFIMO
(R$ 5.000,00) DE 1,48% DO VALOR DA CAUSA (R$ 336.076,09). INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS
MAJORADOS PARA 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO PARA
FIXAR OS HONORÁRIOS EM 3% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior entende que, excepcionalmente, em sede de Recurso Especial, se admite a revisão de
honorários advocatícios quando fixados em valor exorbitante ou irrisório.
2. No caso dos autos, a verba honorária arbitrada nas instâncias ordinárias foi no valor de R$ 5 mil, o que perfaz 1,48% do valor
da causa, comportando majoração para 10% desse mesmo valor, como se consignou na decisão ora agravada.
3. Agravo Regimental da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO parcialmente provido para fixar os honorários em 3% do
valor da condenação."
(AgRg no AREsp 80.158/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe
03/08/2016)
In casu, o valor dos honorários foram fixados em porcentagem equivalente a 0,66% (sessenta e seis centésimos) do valor da causa,
entendimento que aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, admito o recurso especial da União Federal.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-74.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003451-0/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE e outros(as)
: JULIO CESAR MORANDO
: OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034517420104036107 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal e artigos
541 e seguintes do CPC/73, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-74.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003451-0/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE e outros(as)
: JULIO CESAR MORANDO
: OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034517420104036107 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, violação ao artigo 97, inciso IV, do CTN, e, interpretação de lei federal divergente de outro Tribunal, sustentando
inexistência de previsão de base de cálculo e alíquota na Lei nº 10.256/2001 e a impossibilidade de convalidação das leis anteriores à
EC20/98, vez que a Lei nº 9.528/97, que prevê base de cálculo e alíquota à contribuição do produtor rural, foi declarada inconstitucional.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009668-95.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.009668-5/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ZELIR ANTONIO MAGGIONI
ADVOGADO : MS015885 CIRO HERCULANO DE SOUZA AVILA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00096689520124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002365-24.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.002365-1/MS

APELANTE : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00023652420124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação entendeu que os juros e demais encargos moratórios contratuais possuem natureza de lucros cessantes
e, por esse motivo, integram a base de cálculo do IRPJ.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 43 do Código Tributário Nacional, uma vez que os juros moratórios
contratuais não possuiriam natureza de lucros cessantes nem acarretariam qualquer acréscimo patrimonial, não podendo ser incluídos no
conceito de lucro. Assim, eles não poderiam integrar a base de cálculo do IRPJ.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil brasileiro, que os juros moratórios
possuem natureza de lucros cessantes, motivo pelo qual integram a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. BASE
DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL. DISCUSSÃO SOBRE A EXCLUSÃO DOS JUROS SELIC INCIDENTES QUANDO DA
DEVOLUÇÃO DE VALORES EM DEPÓSITO JUDICIAL FEITO NA FORMA DA LEI N. 9.703/98 E QUANDO DA
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 167, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. 1. Não viola o art.
535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de
valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. Os juros incidentes na devolução dos depósitos
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judiciais possuem natureza remuneratória e não escapam à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, na forma prevista no art. 17, do Decreto-lei
n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, e na forma do art. 8º, da Lei n. 8.541/92, como
receitas financeiras por excelência. Precedentes da Primeira Turma: AgRg no Ag 1359761/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito
Gonçalves, DJe 6/9/2011; AgRg no REsp 346.703/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02.12.02; REsp 194.989/PR,
Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 29.11.99. Precedentes da Segunda Turma: REsp. n. 1.086.875 - PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. p/acórdão Min. Castro Meira, julgado em 18.05.2012; REsp 464.570/SP, Segunda
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.06.2006; AgRg no REsp 769.483/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
02.06.2008; REsp 514.341/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 31.05.2007; REsp 142.031/RS, Segunda
Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.11.01; REsp. n. 395.569/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de
29.03.06. 3. Quanto aos juros incidentes na repetição do indébito tributário, inobstante a constatação de se tratarem de juros moratórios,
se encontram dentro da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, dada a sua natureza de lucros cessantes, compondo o lucro operacional da
empresa a teor art. 17, do Decreto-lei n. 1.598/77, em cuja redação se espelhou o art. 373, do Decreto n. 3.000/99 - RIR/99, assim
como o art. 9º, §2º, do Decreto-Lei nº 1.381/74 e art. 161, IV do RIR/99, estes últimos explícitos quanto à tributação dos juros de mora
em relação às empresas individuais. 4. Por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720 - RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 10.10.2012) este Superior Tribunal de Justiça definiu, especificamente quanto aos juros de mora pagos
em decorrência de sentenças judiciais, que, muito embora se tratem de verbas indenizatórias, possuem a natureza jurídica de lucros
cessantes, consubstanciando-se em evidente acréscimo patrimonial previsto no art. 43, II, do CTN (acréscimo patrimonial a título de
proventos de qualquer natureza), razão pela qual é legítima sua tributação pelo Imposto de Renda, salvo a existência de norma isentiva
específica ou a constatação de que a verba principal a que se referem os juros é verba isenta ou fora do campo de incidência do IR (tese
em que o acessório segue o principal). Precedente: EDcl no REsp. nº 1.089.720 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 27.02.2013. 5. Conhecida a lição doutrinária de que juros de mora são lucros cessantes: "Quando o
pagamento consiste em dinheiro, a estimação do dano emergente da inexecução já se acha previamente estabelecida. Não há
que fazer a substituição em dinheiro da prestação devida. Falta avaliar os lucros cessantes. O código os determina pelos juros
de mora e pelas custas" (BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comentado, V. 4, Rio de Janeiro: Livraria
Francisco Alves, 1917, p. 221). 6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ n. 8/2008. (REsp 1138695/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/05/2013, DJe 31/05/2013)

Ressalte-se que o próprio E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a decisão transcrita aplica-se aos
juros moratórios contratuais, com a sistemática dos recursos repetitivos, como se depreende do seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS DE MORA. NATUREZA DE RENDIMENTO TRIBUTÁVEL COMO REGRA GERAL. INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP
PARADIGMA 1.138.695/SC. JUROS DE MORA CONTRATUAIS. LUCROS CESSANTES. INCIDÊNCIA DO IRPJ E DA
CSLL. PIS/COFINS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS
VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. 1. A alegação genérica de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os
pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 2. A Primeira Seção do STJ,
no julgamento do REsp 1138695/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, pacificou entendimento no sentido de que os juros
de mora ostentam a natureza jurídica de lucros cessantes e, por conseguinte, submetem-se, em regra, à tributação pelo IRPJ
e pela CSLL. 3. Consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça, com a publicação do acórdão referente ao recurso julgado sob
o rito dos recursos repetitivos, impõe-se sua aplicação aos casos análogos, independentemente do trânsito em julgado da decisão nele
proferida. 4. Incidem o IRPJ e a CSLL sobre os juros de mora decorrente do inadimplemento de contratos, pois ostentam a
mesma natureza de lucros cessantes. 5. A tese de não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas de correção monetária e
juros moratórios na repetição de indébitos tributários não comportam conhecimento. A uma, porque não houve o prequestionamento
sobre a questão levantada (Súmula 211/STJ). A duas, porque a recorrente deixou de estabelecer, com a precisão necessária, quais os
dispositivos de lei federal que considera violados para sustentar sua irresignação pela alínea "a" do permissivo constitucional e que ampara,
consequentemente, tal tese recursal (Súmula 284/STF). A três, porque as alegações da recorrente para afastar a incidência do PIS e da
COFINS sobre as rubricas de correção monetária e de juros de mora vinculam-se à tese de que são verbas indenizatórias, o que já foi
afastado, sendo, com efeito, pertinente citar que, "tratando-se os juros de mora de lucros cessantes, adentram também a base de cálculo
das contribuições ao PIS e COFINS na forma do art. 1º, §1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, que compreendem 'a receita bruta
da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica' (...)"
(AgRg no REsp 1.271.056/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe
11/9/2013). Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1469995/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014) (grifamos)

Portanto, a decisão recorrida amolda-se ao entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004648-44.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00046484420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Diante da manifestação da ANS, requerendo a condenação da embargante em honorários advocatícios, manifestem-se os autores no
prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54691/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0700737-31.1995.4.03.6106/SP

1999.03.99.019240-9/SP

APELANTE : ACUCAR GUARANI S/A e outros(as)
: OLIMPIA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA
: SP163223 DANIEL LACASA MAYA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : BAGUACU COM/ E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: SP163223 DANIEL LACASA MAYA
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 95.07.00737-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O feito foi sobrestado até o julgamento do REsp n.º 1.124.348/SP e do REsp n.º 1.269.570/MG.
Tendo em vista a conclusão do julgamento dos aludidos paradigmas, pela sistemática do art. 543-C do CPC de 1973, determinou-se a
devolução dos autos à Turma Julgadora, para avaliação da pertinência de se proceder a eventual juízo de retratação, nos termos do art.
543-C, § 7.º, II do CPC de 1973.
Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o Juízo de retratação para reexaminar
o acórdão de fls. 476/481, relativamente aos critérios de correção monetária, e acolher em parte os Embargos, com efeitos infringentes.
Contra o acórdão foram opostos Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados.
Às fls. 723/751 o Contribuinte interpõe novo Recurso Especial.
Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação aos arts. 489, § 1.º, IV e 1.022 do CPC; (ii) violação aos arts.
85 e 86, parágrafo único, do CPC, ao argumento de que a Recorrente sucumbiu em parcela mínima de sua pretensão, razão pela qual não
poderia ter sido determinado que arcasse com os ônus de sucumbência.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial, por entender ter sido dada à lei federal interpretação divergente da que lhe atribuiu o
STJ nos autos ao AgInt no Agravo em Recurso Especial n.º 39.382/DF. No aludido paradigma restou decidido que, uma vez sucumbente
o Autor em parte ínfima do pedido, cabe à parte adversa arcar com o ônus integral da sucumbência.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973 (atual art. 1.029 do CPC).
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A ventilada nulidade por violação ao arts. 489, § 1.º, IV e 1.022 do CPC não tem condições de prosperar, porquanto o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Min. DIVA MALERBI
(Desembargadora Convocada do TRF da 3.ª Região), Primeira Seção, DJe 15/6/2016).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (STJ, EDcl no RMS 45.556/RO, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
Por seu turno, no que diz respeito à alegação de violação aos arts. 85 e 86, parágrafo único, do CPC, a jurisprudência do STJ é pacífica
no sentido de que averiguar em que monta os litigantes sagraram-se vencedores ou vencidos na demanda, com o propósito de reformular
a distribuição dos ônus de sucumbência, é providência que não pode ser adotada no âmbito do Recurso Especial, por demandar o
reexame de matéria fática. A respeito, confira-se:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVOGATÓRIA DE DOAÇÃO POR INGRATIDÃO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.
IRRESIGNAÇÃO DA PARTE RÉ.
1. A revogação de doação por ingratidão pressupõe a prova de que os atos imputados ao donatário se revestem de natureza
grave, "como os enumerados nos incisos dos arts. 1183 do Código Civil de 1916 e 557 do Código Civil de 2002 (atentado contra
a vida, crime de homicídio doloso, ofensa física, injúria grave ou calúnia, recusa de alimentos - sempre contra o doador -
destacando-se, aliás, expressamente, quanto à exigência de que a injúria, seja grave, o que também se estende, por implícito à
calúnia, inciso III dos dispositivos anotados)" (REsp 1.350.464/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 11/3/2013).
2. No caso dos autos, a instância de origem entendeu, com fundamento na prova dos autos, que a conduta da parte ré
caracteriza-se como ingratidão. A pretensão recursal voltada à revisão dessa conclusão, portanto, encontra óbice na Súmula
7/STJ.
3. Redefinir a natureza das doações dos imóveis efetuadas, se remuneratórias ou se puras e simples, demandaria novo exame das
circunstâncias de fato do caso, notadamente para aferir se à liberalidade do doador correspondeu alguma contrapartida da
donatária. Incidência do óbice da Súmula 7/STJ.
4. A verificação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, a fim de reformular a
distribuição dos ônus de sucumbência, bem como a alteração da sucumbência mínima ou recíproca identificada pela
instância ordinária, são inviáveis no âmbito do recurso especial, por demandar o reexame de matéria fática, obstado na via
especial, a teor da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno desprovido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.205.728/PE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 27/11/2017)(Grifei).
Cumpre salientar, por fim, que o reexame de provas obsta que o recurso seja admitido pela alegação de dissídio jurisprudencial. Confira-
se:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. OFENSA À SÚMULA N. 411 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL. NÃO ENQUADRAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 518 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. RESSARCIMENTO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
DESCABIMENTO. RESISTÊNCIA DO FISCO NÃO COM PROVA DA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
07/STJ. INCIDÊNCIA.
I - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art.
105, inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de
Tribunais, bem como atos administrativos normativos. Incidência da Súmula n. 518 do Superior Tribunal de Justiça.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou que não houve demora ou resistência do Fisco na
apreciação do pedido da empresa, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.
III - É incabível o exame do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, quando incidente na hipótese a
Súmula n. 07/STJ.
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1581686, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe 01/04/2016) (Grifei).
Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005948-29.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.005948-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP292121 JULIANO NICOLAU DE CASTRO

: SP282426B JULIA DE MENEZES NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal.
O acórdão impugnado deu parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial para denegar a segurança quanto ao pedido de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao IRPJ e à CSLL, incidentes na forma do art. 74 da MP 2.158-34/01 sobre os
lucros apurados em balanço da empresa controlada, Universal Ray S/A. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.
Sustenta a recorrente, em síntese, que o fundamento do decisum foi de que a controlada da impetrante tem sede em país com tributação
privilegiada ("paraíso fiscal"), aplicável, portanto, o art. 74 da MP 2.158-35/01, conforme o julgamento da ADI 2588 pelo Supremo
Tribunal Federal, o que está equivocado.
Defende que o Uruguai não é paraíso fiscal e nunca foi listado nas instruções normativas da Receita Federal como tal. Essa contradição foi
objeto dos embargos declaratórios, rejeitados, em negativa de vigência ao artigo 535, I, do CPC.
Aduz, por outro lado, que o acórdão deu interpretação diversa ao artigo 74 da MP 2.158-35/01, da atribuída pelo Supremo Tribunal
Federal, pois a tributação de empresa controlada em país que não se trata de paraíso fiscal não foi objeto da ADI 2588 que examinou a
constitucionalidade do dispositivo.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
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Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
A esse respeito já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
1. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo Tribunal de origem de forma ampla, fundamentada e sem omissões ou
contradições, devendo ser afastada a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O Tribunal a quo, com base no acervo probatório dos autos, sobretudo da análise do laudo pericial, entendeu por
desnecessária a realização de nova perícia. A alteração de tal entendimento demandaria, necessariamente, o exame do contexto
probatório, o que é vedado, em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 693.168/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 23/11/2017)

Assim, o recurso não deve ser admitido nesse tocante.
Relativamente à interposição do recurso com base na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, verifica-se que o acórdão
indicado como paradigma pelo recorrente foi proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o que não propicia a uniformização da
interpretação da lei federal, objetivo da interposição do recurso com base no dissídio jurisprudencial, conforme esclarece o julgado, in
verbis:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECORRENTE QUE NÃO DEMONSTRA A VIOLAÇÃO DA LEI
FEDERAL E O DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF.
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, este Superior Tribunal de Justiça tem a missão constitucional de
uniformizar e interpretar a lei federal, não lhe competindo, em sede de recurso especial, seja pelo permissivo da alínea 'a', seja
pelo permissivo da alínea 'c', o revolvimento de todos os fatos da causa e do processo, à moda de recurso ordinário ou de
apelação.
2. O Superior Tribunal de Justiça não é terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. O recurso especial é
recurso excepcional, de fundamentação vinculada, com forma e conteúdo próprios, que se destina a atribuir a adequada
interpretação (alínea 'a') e uniformização (alínea 'c') da lei federal, e não ao rejulgamento da causa, pela terceira vez, porque o
sistema jurídico pátrio não acomoda triplo grau de jurisdição.
3. A interposição de recurso em que a parte, a despeito de elaborar extenso arrazoado renovando exaustivamente as razões
suscitadas nas instâncias ordinárias com revolvimento de toda a matéria de fato e de direito, deixa de apontar, especificamente
em relação a cada tema, qual o dispositivo de lei federal que teria sido violado e em que consistiria a alegada violação; e deixa
de realizar o necessário cotejo analítico entre os acórdãos em dissídio, de modo a demonstrar que a mesma era a base fática,
mas diversa era a solução jurídica adotada, evidencia deficiência na fundamentação que impede o conhecimento do recurso
especial. (Súmula 284/STF) 4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1577943/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
21/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005948-29.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.005948-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP292121 JULIANO NICOLAU DE CASTRO
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: SP282426B JULIA DE MENEZES NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal.
O acórdão impugnado deu parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial para denegar a segurança quanto ao pedido de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao IRPJ e à CSLL, incidentes na forma do art. 74 da MP 2.158-34/01 sobre os
lucros apurados em balanço da empresa controlada, Universal Ray S/A. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.
Sustenta a recorrente, além da repercussão geral da matéria, que a aplicação do art. 74 da MP 2.158-34/01 viola os conceitos
constitucionais de renda e lucro, previstos nos arts. 153, III, e 195, I, c, da Constituição Federal, bem como os princípios da capacidade
contributiva e da vedação ao confisco, arts. 145, § 1º, e 150. IV, da Lei Maior, uma vez que são tributados lucros auferidos por
controladas ou coligadas no exterior no momento de sua apuração, independente de sua efetiva distribuição à controladora ou coligada
brasileira.
Aduz que o fundamento do decisum foi de que a controlada da impetrante tem sede em país com tributação privilegiada ("paraíso fiscal"),
aplicável, portanto, o art. 74 da MP 2.158-35/01, conforme o julgamento da ADI 2588 pelo Supremo Tribunal Federal, o que está
equivocado.
Defende que o Uruguai não é paraíso fiscal e nunca foi listado na legislação ou nas instruções normativas da Receita Federal como tal.
Essa contradição foi objeto dos embargos declaratórios, rejeitados.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
De fato, o acórdão recorrido considerou que a controlada da impetrante, com sede no Uruguai, situa-se em país de tributação privilegiada
e, com base no decidido da ADI 2588 deu provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, relativamente à aplicação do art. 74 da
MP 2.158-35/01.
O Supremo Tribunal Federal, todavia, na mesma ocasião julgou o Recurso Extraordinário nº 541.090/SC, em que foi decidido que é
constitucional o dispositivo questionado quanto aos lucros auferidos por empresas controladas sediadas fora de paraísos fiscais, situação
que é a invocada pela recorrente.
Nesse sentido, o julgado:

Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCROS PROVENIENTES DE INVESTIMENTOS EM
EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. ART. 74 DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35/2001.
1. No julgamento da ADI 2.588/DF, o STF reconheceu, de modo definitivo, (a) que é legítima a aplicação do art. 74 da Medida
Provisória nº 2.158-35/2001 relativamente a lucros auferidos por empresas controladas localizadas em países com tributação
favorecida (= países considerados "paraísos fiscais"); e (b) que não é legítima a sua aplicação relativamente a lucros auferidos
por empresas coligadas sediadas em países sem tributação favorecida (= não considerados "paraísos fiscais"). Quanto às demais
situações (lucros auferidos por empresas controladas sediadas fora de paraísos fiscais e por empresas coligadas sediadas em
paraísos fiscais), não tendo sido obtida maioria absoluta dos votos, o Tribunal considerou constitucional a norma questionada,
sem, todavia, conferir eficácia erga omnes e efeitos vinculantes a essa deliberação. 2. Confirma-se, no presente caso, a
constitucionalidade da aplicação do caput do art. 74 da referida Medida Provisória relativamente a lucros auferidos por
empresa controlada sediada em país que não tem tratamento fiscal favorecido. Todavia, por ofensa aos princípios
constitucionais da anterioridade e da irretroatividade, afirma-se a inconstitucionalidade do seu parágrafo único, que trata dos
lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2002. 3. Recurso extraordinário provido, em
parte.
(RE 541090, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
10/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) (grifei)

Dessa forma, portanto, não encontra amparo a pretensão de inaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35/01 à controlada.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte (fls. 630/639) com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega-se, em suma, violação ao artigo 110 do Código Tributário Nacional.

DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

Observo que a decisão recorrida está assim ementada:

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS
PROVENIENTES DAS VARIAÇÕES CAMBIAIS. IMUNIDADE DO ART. 149 § 2º INC. I DA CF.
- A questão relativa à incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas provenientes das variações cambiais ativas foi analisada
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que firmou orientação, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 627.815/PR, no
qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria, no sentido de que tais receitas devem ser consideradas como decorrentes de
exportação, de modo que atraem a incidência da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal e
afastam a exigibilidade das exações, razão pela qual não se lhe aplicam o disposto nos artigos 9º da Lei nº 9.718/98 e 30 da
Medida Provisória nº 2.158-35/2001.
- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973.

Opostos embargos de declaração, estes foram acolhidos, sem modificação do julgado, nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO ACLARADO.
- Foi consignado no aresto embargado que as receitas das variações cambiais ativas devem ser consideradas como receitas
decorrentes de exportação, para o fim de atrair a aplicação da regra de imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da
Constituição Federal e afastar a incidência da contribuição ao PIS e à COFINS sobre elas. Assim, não deve incidir PIS e
COFINS tão somente sobre as receitas decorrentes de variações cambiais ativas.
- Aclaratórios acolhidos.

O artigo 110 do CTN, tido como violado, não foi considerado na fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, pois, no caso concreto o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e
posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a
decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte (fls. 648/657), com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A alegação de ofensa aos dispositivos indicados geraria, se o caso, ofensa constitucional meramente reflexa, uma vez que a solução da
controvérsia dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido, no
particular:

"(...) Passo a analisar a primeira omissão apontada, que diz respeito à possibilidade ou não da inclusão da receita de variação
cambial na base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na forma do art. 9º da Lei nº 9.718/98. A matéria
suscitada está devidamente prequestionada, na medida em que vem sendo arguida desde a petição inicial, inclusive por meio de
sucessivos embargos de declaração.
Em relação ao período posterior ao advento da EC nº 33/01, é certo que o Plenário da Corte, no exame do RE nº 627.815/PR,
consignou, à luz do art. 149, § 2º, I, da Constituição, na redação dada pela referida emenda, que as receitas das variações
cambiais ativas "consideram-se receitas decorrentes de exportação, o que atrai a aplicação da regra de imunidade a afastar a
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS".
No caso dos autos, a questão, que se remete a período anterior a tal emenda, deve ser resolvida à luz do conceito tradicional
de faturamento, em razão da vigência da redação originária do art. 195, I, da Constituição Federal quando do advento da Lei
nº 9.718/98.
No conceito tradicional de faturamento adotado na Corte, é certo que diversas rubricas poderão não integrar a base de cálculo
da COFINS e do PIS, dependendo da relação entre as espécies de receitas e as finalidades de cada tipo de empresa. A
jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Constituição Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98,
consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de
mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços" (RE nº 357.950/RS, Rel. Min. Marco Aurélio). No entanto, não basta
alegar a inexigibilidade de PIS e COFINS sobre a receitas decorrentes da variação cambial e outras que não correspondam ao
conceito de receita bruta. É necessário verificar, caso a caso, se a previsão normativa de ampliação da base de cálculo da
contribuição efetivada pelo art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, efetivamente repercutiu no plano contábil-financeiro da empresa, com
efetiva alteração da carga tributária exigida.
A inclusão ou não da variação cambial, nesse contexto, deve ser considerada em razão da natureza da empresa empreendida
pela recorrente. O fato é que o conceito de faturamento acatado pelo STF exclui tão somente as receitas não operacionais, ou
seja, aquelas receitas não decorrentes da atividade regular explorada pela sociedade contribuinte.
Dessa forma, a questão relativa ao enquadramento de determinada receita auferida, no caso concreto, no conceito de receita
bruta (faturamento) ou não para fins de incidência da COFINS e do PIS cinge-se à legislação infraconstitucional. Nesse
sentido, eventual ofensa ao texto constitucional seria, caso ocorresse, reflexa ou indireta, o que é insuficiente para amparar o
recurso extraordinário.
No mesmo sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. TAXA
DE ADMINISTRAÇÃO. CARTÃO DE CRÉDITO. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA
RECEITA. 1. A jurisprudência do STF é pacífica no sentido
de que a receita bruta e o faturamento, para fins de definição da base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS, são
termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e
serviços, referentes ao exercício da atividades empresariais. Precedentes. 2. A análise da questão se a receita obtida com o uso
de cartões de crédito deve ser excluída da base de cálculo do PIS/COFINS cinge-se ao âmbito infraconstitucional. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (ARE nº 936.107/MG-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Edson Fachin, DJe de
12/4/16 grifei).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS E CONTRIBUÇÃO PARA O PIS. BASE
DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE VALORES TRANSFERIDOS A TERCEIROS. ART. 3º, § 2º, III, DA LEI 9.718/98. QUESTÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INCIDÊNCIA. VALORES DECORRENTES DA VENDA DE IMÓVEIS
RECEBIDOS COMO PAGAMENTO. EMPRESA CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I A
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a questão referente à exclusão de valores transferidos a terceiros das
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bases de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, III, da Lei 9.718/98, possui natureza
infraconstitucional . Eventual ofensa à Constituição se daria de forma meramente reflexa. II Esta Corte também concluiu ser de
caráter infraconstitucional a discussão envolvendo a incidência da COFINS e da contribuição para o PIS sobre valores
decorrentes da venda de imóveis por empresa construtora e incorporadora de imóveis. III Agravo regimental a que se nega
provimento. (RE nº 747.929/RS-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 6/3/14 grifei).
Acrescento, ainda, que somente a partir da análise do estatuto social da empresa é que se poderia aferir se a previsão normativa
de ampliação da base de cálculo da COFINS, declarada inconstitucional pela Corte, teria repercutido no plano contábil
financeiro da recorrente, providência vedada pelas Súmulas 279 e 454 da Corte.
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL. DEBATE DE ÂMBITO
INFRACONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE
CONCESSIONÁRIAS E MONTADORAS DE VEÍCULOS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. REEXAME DE CONTRATOS
PRIVADOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 17.12.2010. A
discussão sobre natureza do negócio jurídico efetuado entre as fabricantes e concessionárias de veículos, a fim de determinar se
a receita oriunda do referido negócio enquadra-se ou não no conceito de faturamento, previsto na norma regulamentadora da
COFINS, é solvida à luz da interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, das cláusulas contratuais e do
conjunto fático-probatório dos autos. Assim, conforme jurisprudência desta Corte, supostas ofensas à Carta Magna seriam
reflexas, inviabilizando a reanálise de qualquer destes vetores em sede extraordinária. Incide no caso os óbices das Súmula 279 e
454/STF. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (ARE nº 711.210/DF - ED,
Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 1212/13) Ainda no mesmo sentido: ARE nº 914.005/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJe de 1º/8/16; RE nº 930.313/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 20/5/16; RE nº 834.530/PE, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe
de 5/11/15; ARE nº 908.039/SP, Rel. Min. Edson Fachin,
DJe de 22/9/15(...)
(RE 406802 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 04/09/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-208
DIVULG 13/09/2017 PUBLIC 14/09/2017) - grifei.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-98.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006247-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CROMEX S/A
ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00062479820064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, pela inexigibilidade, e consequente baixa, da dívida relativa à inscrição nº
80.2.06.019712-62, ante a pendência do Processo Administrativo correlato, ressalvando à União, na hipótese de sua conclusão e
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extinção, proceder ao lançamento da diferença apurada e a cobrança executiva daí resultante, uma vez que enquanto a Fazenda Pública
estava impedida de cobrar o débito tributário, restava suspensa a fluência do prazo prescricional.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega:
i) negativa de vigência ao art. 398 do CPC/73, correspondente aos artigos 436 e 437, §1º do CPC/15, na medida em que não foi
intimada para se manifestar acerca dos documentos trazidos em sede de contrarrazões ao recurso adesivo;
ii) violação aos artigos 141, 371 e 1.022 do CPC/15, já que a decisão recorrida não teria se considerado os elementos probatórios
imprescindíveis ao deslinde do feito, no sentido de extinção dos créditos abarcados pela inscrição nº 80.2.06.019712-62;
iii) vulneração dos artigos 150, §4º, 156, II e V, do CTN; art. 74,§5º, da Lei nº 9.430/96 e ao art. 487, II do CPC, porquanto não se
reconheceu a aplicabilidade, no caso, da homologação tácita dos pedidos de compensação que deixaram de ser apreciados no prazo
decadencial de cinco anos;
iv) ofensa ao art. 156 do CTN, tendo em vista que não houve o reconhecimento do pagamento de um dos débitos que compõem a dívida
ativa nº 80.2.06.019712-62, apto a ensejar a extinção do crédito tributário.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil brasileiro. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo legal, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IN EXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Depreende-se
do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando constar,
na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se
prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao
recurso. 2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão
embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp
823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a
integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão
alcançada quanto à deserção do apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à
rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito
protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada. 6. Embargos de declaração
rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)

No que diz respeito à existência de documentos suficientes para demonstrar a regularidade da compensação, visando à extinção do
crédito tributário, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise
da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão
de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
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Por sua vez, no que concerne à nulidade proveniente da falta de intimação para fins de manifestação acerca dos documentos juntados pela
União em sede de contrarrazões ao recurso adesivo, constou do acórdão recorrido que "não houve qualquer inovação nos autos,
posto que o processo já se encontrava regularmente instruído dos documentos necessários para o deslinde da causa, tanto é
assim que a decisão manteve os termos da sentença proferida".

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAR ACERCA DA JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE NÃO
INFLUÍRAM NO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A ausência de intimação específica para manifestação sobre documentos novos não viola o art.
398 do CPC, se, após a juntada deles, a parte teve acesso aos autos e praticou atos processuais. Não se declara a nulidade do
processo, igualmente, se o documento juntado aos autos nessas condições não influiu na solução da controvérsia". (EDcl no Ag
836.413/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 27/11/2014) 2. Agravo
interno não provido.
(AgInt no AREsp 986.641/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe
09/02/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS. 245 E 397 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
INOVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ADESÃO AO REFIS. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DA JUNTADA DE DOCUMENTO SOBRE O QUAL O ACÓRDÃO RECORRIDO SE EMBASOU PARA
EXTINGUIR O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART.
398 DO CPC. 1. No que diz respeito à alegação de violação aos arts. 245 e 397 do CPC, a ausência de prequestionamento dos
malferidos dispositivos inviabiliza a análise dos mesmos em face da incidência do Enunciado n. 282 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal, não sendo admitida inovação em sede de agravo regimental ante a ocorrência da preclusão consumativa. 2. A
parte agravada não foi intimada dos documentos juntados ao autos pela Fazenda Nacional nas contra-razões ao recurso
adesivo, documentos referentes à adesão da empresa ao Refis, sobre os quais o acórdão recorrido se embasou para extinguir o
processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, V, do CPC.
3. O não-atendimento ao comando previsto no artigo 398 do CPC leva à nulidade processual quando os documentos juntados
são relevantes e influenciam no deslinde da controvérsia. Na hipótese em tela, é evidente o prejuízo enfrentado pela parte
agravada, pelo que é de se acolher a preliminar de nulidade processual determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para que possa sanar o vício constatado e proferir novo acórdão. 4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1069580/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe
15/05/2009)

Assim sendo, verifica-se que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-98.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006247-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CROMEX S/A
ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00062479820064036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.
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O acórdão que julgou o agravo legal decidiu que os documentos apresentados pelo contribuinte não são suficientes para comprovar a
regularidade das compensações e que o mandado de segurança não comporta dilação probatória. Os embargos de declaração foram
rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022, II, parágrafo únic, II, do Código de Processo Civil brasileiro, pois o acórdão que julgou os
embargos de declaração não teria sanado todas as omissões apontadas;
ii) negativa de vigência ao art. 2º, §8º, da Lei nº 6.830/80, na medida em que a retificação da Certidão de Dívida Ativa (CDA), motivada
no mero pedido de revisão de débitos pelo contribuinte, foi realizada em momento anterior à prolação da sentença, motivo pelo qual se
afigura possível o prosseguimento da cobrança.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil brasileiro. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa, pelo acórdão que julgou o agravo legal, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1.
Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. No caso dos
autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO
DO ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM
APLICAÇÃO DE MULTA EM VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os
termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do
julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do
apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço,
verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente
decididas pela decisão embargada. 6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)

O mesmo se diga quanto à suposta violação do disposto no art. 489 do Código de Processo Civil brasileiro. A fundamentação das
decisões, ainda que sucinta, deve ser suficiente para decidir a questão e embasar a tese adotada - como ocorreu no presente caso.
Também é esse o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. APRECIAÇÃO DE
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TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, IV E VI,
DO CPC/2015. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. Indicação do dispositivo legal violado.
Ausente. Súmula 284/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 1. Ação ajuizada em 18/12/2008. Recurso
especial concluso ao gabinete em 26/04/2017. Julgamento: CPC/2015. 2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a invalidade do
julgamento proferido pelo TJ/MG, por ausência de fundamentação, a caracterizar violação do art. 489, § 1º, IV e VI, do CPC/2015; e ii)
a distribuição dos ônus da prova na hipótese, contra a qual se insurge o recorrente. 3. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do
CPC/2015 quando a Corte local pronunciou-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se
sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 4. A ausência de decisão acerca dos
argumentos invocados pelo agravante em suas razões recursais, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o
conhecimento do recurso especial. 5. O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal
violado está ausente. 6. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido. (REsp 1665837/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017,
DJe 23/06/2017)

No que diz respeito à existência de documentos suficientes para demonstrar a oportunidade da apresentação da CDA retificada, bem
como a regularidade de seu teor, no que tange à existência de saldo remanescente, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso
especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova.

Neste sentido, o acórdão recorrido considerou que a CDA não padecia de mero erro material ou formal, mas de irregularidades afetas ao
próprio lançamento ou inscrição, o que obstaria a sua substituição. Rever tal entendimento esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7
do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial":

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO
FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NECESSIDADE DE NOVO LANÇAMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se configura a
ofensa ao art. 1022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a
controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. O Tribunal de origem, diante do contexto, julgou no sentido de que não se trata de erro
material ou formal, e sim de "aplicação de fundamentação legal equivocada" gerando "a modificação substancial do próprio lançamento
tributário" de modo que não seria permitida a substituição da CDA. A modificação do julgado encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1651619/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 19/04/2017)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE
ERRO MATERIAL OU FORMAL. POSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO E SUJEITO PASSIVO.
INVIABILIDADE. SÚMULA 392/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC).
RESP PARADIGMA 1.045.472/BA. 1. A jurisprudência do STJ reconhece que a emenda ou a substituição da CDA é admitida diante
da existência de erro material ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento ou da
inscrição, especialmente quando voltado à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). Referido
entendimento já foi firmado inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), quando a Primeira Seção promoveu o
julgamento do REsp 1.045.472/BA, relatoria do e. Min. Luiz Fux. 2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido
quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada
execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva. Agravo
regimental improvido.
(AgRg no AREsp 729.600/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
14/09/2015).

Assim sendo, verifica-se que a decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-53.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.006184-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     193/1071



RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CLINICA PIERRO LTDA
ADVOGADO : SP162443 DANIEL JOSÉ DE BARROS e outro(a)

: SP164553 JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO E BARROS
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)
No. ORIG. : 00061845320094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Diante da manifestação da ANS, requerendo a condenação da embargante em honorários advocatícios, manifestem-se os autores no
prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002455-16.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.002455-0/SP

APELANTE : JOAO BRECCI FILHO
ADVOGADO : SP293643 TIAGO MANETTA FALCI FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024551620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, como afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     194/1071



ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002455-16.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.002455-0/SP

APELANTE : JOAO BRECCI FILHO
ADVOGADO : SP293643 TIAGO MANETTA FALCI FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024551620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" e "b", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
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Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008963-25.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008963-0/SP

APELANTE : ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : TELECTRONICS MEDICA LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00089632520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, que as despesas com viagens e estadia de médicos e técnicos, assim como
os descontos concedidos a clientes, não podem ser caracterizados como despesas operacionais, com a finalidade de abatimento da base
de cálculo do IRPJ e da CSLL. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos arts. 20, §§ 3º e 4º, 145, 332, 333, I, 400, 420 e 543-C do Código de
Processo Civil de 1973, 156, 369, 373, I, 442, 464, 489, § 1º, IV, V e VI, 1.022, I e II, e parágrafo único, I, e 1.036 do Código de
Processo Civil vigente, 247, 248, 277, 280 e 299 do Decreto nº 3.000/99, 193, 194, 224, 227 e 242 do Decreto nº 1.041/94, 187 da
Lei nº 6.404/76, 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Alega ainda a existência de dissídio jurisprudencial a respeito do tema.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A parte recorrente alega, em síntese, que os descontos concedidos a clientes e as despesas com viagens para congressos e conferências
caracterizam-se como despesas necessárias, usuais e normais, enquadrando-se no conceito de "despesas operacionais" previsto nos arts.
242 do RIR/94 e 299 do RIR/99 e, portanto, são dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Não se verificou a existência de decisão do E. Superior Tribunal de Justiça que tenha enfrentado especificamente a tese invocada pela
recorrente, de modo a obstar a subida do recurso.

Registre-se que o conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pela Instância Superior, uma
vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008963-25.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008963-0/SP

APELANTE : ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : TELECTRONICS MEDICA LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00089632520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, que as despesas com viagens e estadia de médicos e técnicos, assim como
os descontos concedidos a clientes, não podem ser caracterizados como despesas operacionais, com a finalidade de abatimento da base
de cálculo do IRPJ e da CSLL. Os embargos de declaração foram rejeitados.
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Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos arts. 5º, XXII, LV e LVI, 93, IX, 150, IV, 153, III, e 195, I, c, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, pois tais despesas e descontos não integrariam a base de cálculo dos tributos em
questão.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar da intimação para tanto.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Sobre a alegada violação ao art. 93, IX da CRFB, foi reconhecida a repercussão geral, no julgamento do AI 791.292/PE, tema 339,
consignando que o acórdão tem que ser fundamentado, ainda que sucintamente, não exigindo, porém, exame pormenorizado de cada
alegação ou prova.

Confira-se:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,
contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4.
Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao
recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (destaquei)
(AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)

De outra parte, no julgamento do ARE 748.371, tema 660, em sentido contrário a Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral
no tocante às alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando o debate gravita exclusivamente em torno de
aplicação de legislação infraconstitucional, in verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

Quanto aos demais dispositivos tidos por violados, a ofensa constitucional, se presente, também é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido
o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE. DEDUÇÃO. BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE ANÁLISE
DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO REFLEXA E INDIRETA. 1. A decisão monocrática que julgou o
recurso especial, bem como o acórdão que a confirmou em sede de agravo regimental não versaram, tampouco podiam versar,
sobre tema constitucional, sendo ainda certo que os embargos de declaração opostos não se prestam para tal fim, conforme
reiterada jurisprudência desta Corte. Está correta, portanto, a decisão que não admitiu o recurso extraordinário, diante da
ausência de prequestionamento da matéria constitucional. 2. A questão relativa às deduções de despesas para apurar o lucro real
e, conseqüentemente, a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica demanda análise de legislação
infraconstitucional, hipótese inviável em sede extraordinária. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AI 642425 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 15/03/2011, DJe-064 DIVULG 04-04-2011
PUBLIC 05-04-2011 EMENT VOL-02496-01 PP-00193)

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal considera não existir um conceito constitucional de renda ou lucro. Assim sendo, as questões
relativas à caracterização de renda ou lucro, para fins de incidência do IRPJ ou da CSLL, não podem ser discutidas em recurso
extraordinário, como se constata dos seguintes julgados:

Agravo regimental no recurso extraordinário . Tributário. Supressão da correção monetária pela Lei nº 9.249/1995. Suposto
desvirtuamento do conceito de lucro para fins de tributação. Controvérsia que repousa na esfera da legalidade. Impossibilidade
de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte reconhece que não têm
ressonância constitucional as alegações de suposta deformação do critério material de incidência do Imposto sobre a renda em
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virtude da supressão da correção monetária implementada pela Lei nº 9.249/95. 2. Não cabe ao Poder Judiciário, na ausência de
previsão legal nesse sentido, autorizar a correção monetária da tabela progressiva do Imposto de renda . 3. Agravo regimental
não provido. (RE 473216 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19-03-2013 PUBLIC 20-03-2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CONCEITO DE LUCRO . LEI N. 9.249/1995. 1. Não cabe ao Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela
progressiva do Imposto de renda na ausência de previsão legal nesse sentido. 2. conceito legal de renda . Matéria
infraconstitucional. Ofensa constitucional indireta. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (ARE 712135 AgR,
Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 30/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 19-
11-2012 PUBLIC 20-11-2012)

Por tais fundamentos, no tocante às alegadas violações aos artigos 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao
recurso extraordinário e, quanto ao mais, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-71.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009212-5/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO ZAMBONI FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e outro(a)
INTERESSADO(A) : BUSSOLO CRUZETTA E LOLLI ADVOGADOS ASSOCIADOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00092127120154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal
em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
D E C I D O.
Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
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adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
No caso em exame, verifica-se que o acórdão recorrido afastou a ocorrência da decadência ao fundamento de que formulado pedido de
revisão do benefício em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003),
não se tratando, pois, de revisão do ato de concessão do benefício originário.
O acórdão recorrido, portanto, não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias superiores, o que autoriza a invocação da regra
da prejudicialidade do recurso.
No tocante à alegada violação aos artigos 5º, XXXVI, da CR/88, tem-se que está assentado o entendimento de que a verificação, no
caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional,
configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação ordinária, bem
como reexame dos fatos da causa (Súmula nº 279/STF), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
De resto, quanto às alegações acerca da prescrição quinquenal das prestações, cumpre assinalar a impropriedade do recurso
extraordinário para arguição de violação ou descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de recurso especial.
Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 626.489/SE nego seguimento ao
recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 06 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-71.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009212-5/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO ZAMBONI FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e outro(a)
INTERESSADO(A) : BUSSOLO CRUZETTA E LOLLI ADVOGADOS ASSOCIADOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00092127120154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal de todas as parcelas devidas que antecedem a propositura da presente ação.
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183.
Tal conclusão, entretanto, destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
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2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
As demais questões suscitadas no recurso submetem-se à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6633/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0700737-31.1995.4.03.6106/SP
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1999.03.99.019240-9/SP

APELANTE : ACUCAR GUARANI S/A e outros(as)
: OLIMPIA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA
: SP163223 DANIEL LACASA MAYA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : BAGUACU COM/ E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: SP163223 DANIEL LACASA MAYA
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 95.07.00737-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte (fls. 486/523), com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O feito foi sobrestado até o julgamento do REsp n.º 1.124.348/SP e do REsp n.º 1.269.570/MG.

Tendo em vista a conclusão do julgamento dos aludidos paradigmas, pela sistemática do art. 543-C do CPC de 1973, determinou-se a
devolução dos autos à Turma Julgadora, para avaliação da pertinência de se proceder a eventual juízo de retratação, nos termos do art.
543-C, § 7.º, II do CPC de 1973.

A Turma Julgadora exerceu o juízo positivo de retratação. Contra o acórdão foram opostos Embargos de Declaração, os quais foram
rejeitados.

Às fls. 723/751 o Contribuinte interpõe novo Recurso Especial.

DECIDO.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o Juízo de retratação para reexaminar
o acórdão de fls. 476/481, relativamente aos critérios de correção monetária, e acolher em parte os Embargos, com efeitos infringentes.

Contra o acórdão, integrado por Embargos de Declaração, foi interposto novo Recurso Especial pelo Contribuinte (fls. 723/751), o que
evidencia, em suma, a superveniente ausência de interesse da parte recorrente no julgamento do recurso interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 486/523.

Intimem-se.
São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP
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2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal (fls. 416/436), com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o juízo de retratação para dar
provimento ao agravo legal do contribuinte a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas provenientes das
variações cambiais ativas.
Com efeito, o recurso apresentado encontra-se prejudicado, pois a decisão recorrida fora substituída pelo Juízo de retratação exercido
pela Turma Julgadora, o que evidencia, em suma, a superveniente ausência de interesse da parte recorrente no julgamento do recurso
interposto, sem embargo de que a recorrente manifestou a ausência de interesse na impugnação da decisão proferida (fl. 628).
Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal (fls. 437/451), com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Decido.
Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o juízo de retratação para dar
provimento ao agravo legal do contribuinte a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas provenientes das
variações cambiais ativas.
Com efeito, o recurso apresentado encontra-se prejudicado, pois a decisão recorrida fora substituída pelo Juízo de retratação exercido
pela Turma Julgadora, o que evidencia, em suma, a superveniente ausência de interesse da parte recorrente no julgamento do recurso
interposto, sem embargo de que a recorrente manifestou a ausência de interesse na impugnação da decisão proferida (fl. 628).
Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte (fls. 325/354), com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o Juízo de retratação para dar
provimento ao agravo legal do contribuinte a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas provenientes das
variações cambiais ativas.
Contra o acórdão foi interposto novo recurso especial pelo contribuinte (fls. 630/639), o que evidencia, em suma, a superveniente
ausência de interesse da parte recorrente no julgamento do recurso interposto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.
Int.
São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-14.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001001-2/SP

APELANTE : HOUGHTON BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte (fls. 289/411), nos termos do art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma Julgadora exerceu o Juízo de retratação para dar
provimento ao agravo legal do contribuinte a fim de afastar a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas provenientes das
variações cambiais ativas.
Realizado o julgamento, foi interposto novo recurso extraordinário (fls. 648/657), o que evidencia, em suma, a superveniente ausência de
interesse da parte recorrente no julgamento do recurso interposto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016964-92.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016964-3/SP

AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 08000736819964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Vistos,

Diante da manifestação da União Federal, e nos limites da competência desta Vice-presidência, homologo a desistência dos Recursos
Excepcionais interpostos pelo agravante, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos a Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54689/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-10.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.004529-0/SP

APELANTE : MECANICA BONFANTI S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

A decisão que julgou a apelação decidiu que a recorrente não se valeu do pretendido abatimento dos prejuízos fiscais à época e nas
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condições que lhe eram asseguradas por lei, sem que daí decorresse qualquer crédito tributário para futura compensação.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todas as omissões apontadas pelo embargante; e
ii) ao art. 168, interpretado em conjunto com o art. 150, §4º, do CTN, pois a pretensão compensatória que ora se deduz não estaria
prescrita, porquanto submetida ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência dos fatos geradores, acrescentando-se
mais 5 (cinco) anos contados a partir da homologação tácita, quando então é conferido aos pagamentos o efeito legal de extinguir o
crédito tributário.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1.
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4.
REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
suficientemente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do Relator
pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora recorrente deixou de proceder à
confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado
estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento:
24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

No que diz respeito à prescrição, as razões recursais estão inteiramente dissociadas da decisão recorrida. Com efeito, esta se
fundamentou no descumprimento dos requisitos legais necessários ao abatimento dos prejuízos fiscais na apuração do IRPJ. Já as razões
discorrem sobre a inocorrência da prescrição.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-75.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.000310-3/SP

APELANTE : RICLAN S/A
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00003107520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal considerou que é constitucional a inclusão dos valores devidos a título de CSLL na base de cálculo
da própria CSLL e do IRPJ. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 145, § 1º, 146, III, e 153, III, da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, pois os valores pagos a título de CSSL não constituiriam acréscimo patrimonial, renda ou receita tributável. Por tal
motivo, deveriam ser excluídos da base de cálculo da própria CSLL e do IRPJ. Ademais, o tema somente poderia ser regulado por lei
complementar.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu, sob o rito da repercussão geral, que é constitucional a inclusão dos valores devidos a título de
CSLL na base de cálculo da própria CSLL e do IRPJ. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA DEVIDO
PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO. ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO
CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART.
146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III,
A E 195, § 7º). 1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de corresponder a
parte dos lucros ou da renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver obrigação tributária. 2. É constitucional o art.
1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de apuração do lucro real, base de cálculo do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento. (RE 582525,
Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-026 DIVULG 06-02-2014 PUBLIC 07-02-2014)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal.

Por tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-48.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002646-1/MS

APELANTE : IRINEU LEMES DA ROSA FILHO
ADVOGADO : MS001733 JAIRO DE QUADROS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00026464820104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
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Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005168-39.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005168-8/SP

APELANTE : RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00051683920104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
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pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-95.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005701-0/SP

APELANTE : MARIO JOSE DINARDI
ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00057019520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição, bem como a
ocorrência de dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado teses favoráveis aos interesses do recorrente.
DECIDO.

O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
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1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.

Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
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acima mencionado, ocorreu a prescrição.

No que diz respeito à interposição fundamentada na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, deve-se verificar que o dissídio jurisprudencial não foi provado nos moldes exigidos pela lei. Com efeito, a recorrente apenas
colacionou as ementas dos julgados. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de
ementas não é apta a demonstrar a existência do dissídio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193 DA
LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO. (...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez
que não foi o atendido o disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso fundar-se em dissídio
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência,
oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a
reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em
qualquer caso, mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...) (REsp 1643475/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-95.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005701-0/SP

APELANTE : MARIO JOSE DINARDI
ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00057019520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Afirma, em suma, a legalidade da contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.

Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.

O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
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(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-95.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005701-0/SP

APELANTE : MARIO JOSE DINARDI
ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00057019520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.

DECIDO.

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-95.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005701-0/SP
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APELANTE : MARIO JOSE DINARDI
ADVOGADO : SP263440 LEONARDO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00057019520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega, em síntese, a constitucionalidade da contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.

Inicialmente, registre-se que o Acórdão recorrido reconheceu que após o advento da Lei nº 10.256/2001 não há possibilidade de afastar
a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo
empregador pessoa física. Dessa forma, a análise da insurgência da União está limitada ao período anterior da lei indicada.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 596.177 - tema 202, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei
8.540/1992."

Eis a Ementa do Acórdão em Repercussão Geral:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO
ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE.
I - Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador.
II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social.
III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos
semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC.
(RE 596177, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT VOL-02575-02 PP-00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-
662)
Destaque-se, por oportuno, o pronunciamento anterior do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 363.852/MG:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -
CONCLUSÃO.
Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a
conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento
ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-
ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -
PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.
Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por
produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91,
com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.
(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010
PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RTJ VOL-00217-01 PP-00524 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022160-43.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.022160-4/SP

AGRAVANTE : EGBERTO LACERDA TEIXEIRA espolio
ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE
REPRESENTANTE : EUNICE GUIMARAES TEIXEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : TEISSEIRE ADVOCACIA S/C e outro(a)

: LAIS HELENA TEIXEIRA DE SALLES FREIRE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00284656820064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por EGBERTO LACERDA TEIXEIRA espolio e EUNICE GUIMARAES TEIXEIRA,
com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento
de agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 128 e 151 do CTN, 9º e 19 da LEF e 11 da Lei 11.941/09.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou a decisão singular proferida na execução fiscal originária que manteve parcialmente
o bloqueio de ativos financeiros, convertendo-o em penhora.
As razões recursais consistem basicamente na possibilidade de levantamento da penhora em razão do parcelamento, bem como a
ilegalidade da constrição porquanto atingiu bens de terceiros.
Sobre os temas em debate destacam-se os seguintes precedentes do E. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. POSTERIOR ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. LIBERAÇÃO DOS BENS.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC/1973.
2. A controvérsia tem por objeto a decisão que determinou a liberação dos valores bloqueados em Execução Fiscal, em razão de
parcelamento posteriormente celebrado entre as partes.
3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a efetivação de parcelamento não é causa de desconstituição da
penhora realizada anteriormente.
4. A Lei 11.941/2009 possui dispositivo que especificamente prevê a manutenção da penhora ou das garantias já existentes nos
autos. A Corte Especial do STJ chegou a discutir a legalidade e constitucionalidade dessa previsão normativa, na Arguição de
Inconstitucionalidade no REsp 1.266.318/RN, concluindo pela compatibilidade dos arts. 10 e 11 da Lei 11.941/2009 com o art.
156, VI, do CTN e com a Constituição Federal.
5. Recurso Especial parcialmente provido. (destaquei)
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(REsp 1694528/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DETERMINAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA PROCURAÇÃO.
PODER GERAL DE CAUTELA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. "Valendo-se do poder geral de cautela, pode o magistrado determinar, de ofício, providência que lhe pareça cabível e
necessária ao resultado útil do processo" (AgInt no AREsp 975.206/BA, Rel. Ministra Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
27/4/2017, DJe 4/5/2017).
2. Para infirmar o acórdão nesse ponto e afastar a determinação de renovação da procuração do advogado, necessário seria
revolver o elementos de convicção colacionados ao feito, o que é obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no REsp 1634558/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
05/12/2017)

Cumpre destacar que assim se pronunciou a decisão recorrida:

"O presente agravo de instrumento não merece prosperar, posto que escorreita a decisão agravada que, por cautela, manteve o
bloqueio de bem futuro da herdeira, incluída no polo da execução fiscal originária (coexecutada), uma vez que, do que consta
dos autos, não se infere, isento de dúvidas a titularidade "exclusiva" do espólio agravante do numerário bloqueado. Em
outras palavras, não restou comprovado que o espólio seja o único titular/proprietário/dono do dinheiro atingido na conta, cujo
extrato encontra-se acostado à fl. 384, de modo a se inferir tratar, realmente, de bem de terceiro, em sede sumária de cognição e
pelos documentos juntados. (...)porque a adesão ao parcelamento ocorre em dezembro/2013 (fl. 512), enquanto a constrição
ocorreu em agosto/2013 (fl. 360). Cediço que a adesão ao REFIS não tem o condão de desconstituir as garantias já efetivadas
nos autos da execução fiscal, (...)."(destaquei)

Pois bem, se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou acertada a decisão singular
manteve a constrição, para chegar a conclusão em sentido diverso certamente acarretará revolvimento de matéria fática, inviável na fase
processual por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-05.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.004866-6/SP

APELANTE : COMCITRUS S/A
ADVOGADO : SP258290 RODRIGO BERNARDES RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00048660520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal conclui, em suma, que: a) inexiste crédito reconhecido em razão de pagamento efetuado mediante
DARF; b) o recorrente impetrou mandado de segurança no intuito de contornar a prescrição da via processual adequada à espécie (ação
anulatória).

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:

i) afronta aos artigos 2º, § 4º, III, e 74, ambos da Lei nº 9.430/1996;
ii) violação dos artigos 128 e 515, § 3º, do CPC/1973.
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Sustenta o recorrente, em síntese, que "nunca pretendeu discutir a existência de crédito não reconhecido nos processos
administrativos ns. 10840.900363/2009-55 e 15959.000110/2009-76, mas sim demonstrar que as decisões proferidas nestes
processos, seriam pertinentes e dariam origem a um crédito do contribuinte distinto em sua natureza daquele originalmente
declarado na compensação".

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que se a causa é decidida dentro dos contornos da lide, não há que se falar em julgamento
ultra ou extra petita. Neste sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS MUSICAIS CUMULADA COM REPARAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
LUCROS CESSANTES E DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ADSTRIÇÃO DA SENTENÇA AO PEDIDO E À CAUSA DE PEDIR. DEFINIÇÃO
DO AN DEBEATUR NO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. FASE E LIQUIDAÇÃO.
POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. SÚMULA Nº 7/STJ.
[...]
2. Não há falar em julgamento extra petita quando decidida a causa dentro dos contornos da lide, que são estabelecidos a partir
do exame da causa de pedir eleita pela parte autora da demanda e dos limites do pedido veiculado em sua petição inicial.
[...]
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1546086/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe
25/10/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU
DO RECLAMO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA EXECUTADA.
1. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que não configura julgamento ultra petita ou extra petita o provimento
jurisdicional inserido nos limites do pedido, o qual deve ser interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição
inicial e não apenas de sua parte final, tampouco quando o julgador aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos
aos apresentados pela parte.
2. No caso sub judice, não se vislumbra o alegado julgamento ultra petita, visto que o julgamento da questão foi reflexo do
pedido formulado na exordial, conforme asseverado, inclusive, pelo Tribunal de piso.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 420.513/CE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 11/04/2017)

Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido adotou o modo de interpretação exigido pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça, motivo por que não se identifica a apontada violação ao disposto no artigo 128 do CPC/1973.

Quanto às demais insurgências, nota-se que o acórdão firmou seu entendimento com supedâneo e em decorrência da análise do conjunto
probatório acostado aos autos. Neste contexto, a apreciação de eventual violação de dispositivos legais, da forma como suscitada no
presente recurso especial, seria possível apenas mediante nova incursão na seara fático-probatória, situação que encontra óbice na
orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Destaco, a propósito do tema, os precedentes a seguir:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC/1973. DEFICIÊNCIA. SÚMULA 284/STF. CONCURSO PÚBLICO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.
DESNECESSIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
[...]
3. Para acolher a pretensão da parte recorrente, a fim de verificar a existência de direito líquido e certo para justificar a
impetração do mandado de segurança, modificando o declarado pelo Tribunal de origem, seria necessário o reexame da matéria
fático-probatória, o que é vedado em recurso especial, nos termos do verbete de Súmula 7 desta Egrégia Corte.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1028930/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A
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DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONFIGURADA A ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO NOS MOLDES
REGIMENTAIS.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão
que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto fático-probatório, providência vedada no âmbito do recurso
especial, a teor do enunciado da Súmula 07 do STJ.
3. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts. 541, parágrafo
único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 838.246/BA, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA
TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 09/11/2011) grifei

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6632/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-74.2002.4.03.6120/SP

2002.61.20.003667-0/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ILSA MARIA MARTINS SGARBI e outros(as)

: ALOISIO ANTONIO GENTIL
: JENAIR APARECIDA MOUTINHO SINCHETTI
: MARIA HELENA SENE DEL FORNO
: LUIS ANTONIO MALOSSO

ADVOGADO : SP088660 ANTONIO DINIZETE SACILOTTO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto pela parte autora em face da decisão que admitiu o recurso especial manejado pela União Federal.

D E C I D O.

O recurso não é de ser conhecido.

Com efeito, não é cabível agravo regimental ou interno contra a decisão que admite recurso excepcional.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais, salvo quando fundada na aplicação de entendimento
firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos, é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.
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Na hipótese vertente, a decisão recorrida não se fundamentou em orientação firmada em sede de recurso representativo de controvérsia,
razão pela qual a parte autora veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada
para o alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno em hipóteses como a dos autos.
Aduza-se, também, que a interposição de agravo interno no caso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).

Cuida-se, como já dito, de decisão que admitiu o recurso especial interposto pela parte contrária, o que, à luz do ordenamento processual
e do Regimento Interno desta Corte, não autoriza a impugnação por meio da interposição de agravo interno ou regimental.

No caso em análise, a hipótese é de típica ausência de interesse recursal, já que não há previsão legal ou regimental de recurso contra a
admissão de recurso excepcional.

Em verdade, a decisão que admite recurso especial ou extraordinário apenas confere seu trânsito às instâncias superiores, não havendo,
portanto, prestação jurisdicional da tutela pretendida a justificar a interposição de recursos.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.
Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-74.2008.4.03.6115/SP

2008.61.15.001210-0/SP

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : J M
ADVOGADO : SP359892 JEFFERSON HENRIQUE MARTINS

: SP076337 JESUS MARTINS
No. ORIG. : 00012107420084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Vistos,

Diante da manifestação da União Federal, e nos limites da competência desta Vice-presidência, homologo a desistência dos Recursos
Excepcionais interpostos pelo contribuinte, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos a Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Intime-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028293-04.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028293-9/SP

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVANTE : I F T
ADVOGADO : PR008353 ACRISIO LOPES CANCADO FILHO

: PR062392 IRACEMA GUERREIRO DI CHIARA
PARTE RÉ : J E S

: T E S
: S E L
: G A E P S
: T S A E P
: R A T
: L T
: A M D S
: R L T
: I F T F
: F J M
: A H

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela UNIÃO e pelo CONTRIBUINTE contra acórdão lavrado em agravo de instrumento.

Os recursos foram manejados em face de acórdão que discutia a existência de grupo econômico e a possibilidade arresto prévio.

Os presentes autos foram remetidos à Turma Julgadora que proferiram novo julgamento em juízo de retratação. Após esse novo
julgamento nenhum outro recurso foi manejado.

Considerando as manifestações das partes, assim de rigor a prejudicialidade do agravo de instrumento.

Em razão disso, com fulcro no artigo 932, III do Novo Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal,
JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO aos recursos excepcionais
interpostos.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003825-73.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003825-0/SP

APELANTE : ALEXANDRE MORENO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00038257320134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pela parte autora em face de decisão desta Vice-Presidência que manteve o indeferimento do
desentranhamento do recurso extraordinário protocolado em 26/09/16, com vistas ao encaminhamento ao processo n.º 0003605-
41.2014.403.6111.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Aqui, todavia, não se cuida de decisão a negar trânsito a recurso excepcional por estar a tese recursal em confronto com entendimento
consolidado em recurso representativo de controvérsia, tampouco a impugnar decisão de sobrestamento, o que afasta, por conseguinte o
cabimento do agravo interno na espécie.

Assim sendo, deflui ter a parte veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada
para o alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo de interno ou regimental em hipóteses como a dos autos.

Tem-se, dessarte, que a interposição do presente recurso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).

Nesse mesmo sentido, destacam-se as recentes decisões do C. STJ, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART.
1.042. ART. 1.030, I, § 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM
FACE DE DECISÃO QUE INADMITE RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO CABE O PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em
recurso repetitivo constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a
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quo para que o aprecie como agravo interno " (AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de 26/08/2016).
2. agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017)
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.
1. A decisão que não admite o recurso extraordinário por ausência de demonstração de repercussão geral é impugnável por meio
de agravo em recurso extraordinário.
2. A interposição de agravo interno é considerada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não
mais subsistir dúvida quanto ao único recurso adequado (art. 1.042 do CPC).
agravo interno não conhecido.
(AgInt no RE nos EDcl no AREsp 639.161/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
16/11/2016, DJe 24/11/2016)
Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-41.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003605-0/SP

APELANTE : ALEXANDRE MORENO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00036054120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pela parte autora em face de decisão desta Vice-Presidência que indeferiu o pedido de
reconsideração "do efeito da coisa julgada", ao fundamento de haver equivocadamente endereçado o recurso extraordinário atinente ao
presente feito ao processo n.º 0003825-73.2013.4.03.6111.

D E C I D O.

O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Aqui, todavia, não se cuida de decisão a negar trânsito a recurso excepcional por estar a tese recursal em confronto com entendimento
consolidado em recurso representativo de controvérsia, tampouco a impugnar decisão de sobrestamento, o que afasta, por conseguinte o
cabimento do agravo interno na espécie.

Assim sendo, deflui ter a parte veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada
para o alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo de interno ou regimental em hipóteses como a dos autos.

Tem-se, dessarte, que a interposição do presente recurso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).

Nesse mesmo sentido, destacam-se as recentes decisões do C. STJ, in verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART.
1.042. ART. 1.030, I, § 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM
FACE DE DECISÃO QUE INADMITE RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO CABE O PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em
recurso repetitivo constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a
quo para que o aprecie como agravo interno " (AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de 26/08/2016).
2. agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017)
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.
1. A decisão que não admite o recurso extraordinário por ausência de demonstração de repercussão geral é impugnável por meio
de agravo em recurso extraordinário.
2. A interposição de agravo interno é considerada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não
mais subsistir dúvida quanto ao único recurso adequado (art. 1.042 do CPC).
agravo interno não conhecido.
(AgInt no RE nos EDcl no AREsp 639.161/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
16/11/2016, DJe 24/11/2016)
Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54688/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-91.2014.4.03.6129/SP

2014.61.29.000216-3/SP

APELANTE : JOSE JOAQUIM DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP018483 BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00002169120144036129 1 Vr REGISTRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.
Alega, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária.
DECIDO.
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O recurso não merece admissão.
Verifico desde logo que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido violado pelo Acórdão
recorrido.
A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo da
Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PRELIMINAR DE
REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL C INDIRETA. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADO S. SÚMULA 284/STF. ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS
6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA 280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."
(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO INFRA CONSTITUCIONAL. EVENTUAL
VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO
ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013.
Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento
jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de
reintegração de posse demandaria a análise da legislação infra constitucional
aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na origem, inviável em sede recursal extraordinária.
Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo
regimental conhecido e não provido."
(ARE 801459 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-91.2014.4.03.6129/SP

2014.61.29.000216-3/SP

APELANTE : JOSE JOAQUIM DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP018483 BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00002169120144036129 1 Vr REGISTRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega violação a dispositivos legais atinentes ao reconhecimento da isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria em
razão de cegueira.
DECIDO.
O presente recurso não merece admissão.
A parte recorrente limitou-se a manifestar inconformismo com o julgado, sem indicar expressamente qualquer dispositivo legal
supostamente infringido, o que impede a apreciação na Superior Instância.
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
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LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c
do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL,
DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa
de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014) g.m.
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo
Regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade
das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão impugnado,
o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do
dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante entendimento
pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido."
(PET no AgRg no Ag 1421977/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
03/02/2015) g.m.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-44.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.002196-1/SP

APELANTE : INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA S/C LTDA
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ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00021964420064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido em mandado de segurança em que objetiva assegurar o recolhimento do IRPJ e da CSLL às alíquotas
de 8% e 12%, respectivamente, sobre a receita bruta mensal, nos moldes do art. 15, § 1º, III, e 20 da Lei 9.249/95, por prestar serviços
equiparados aos hospitalares.
Sustenta, em síntese, a ofensa ao artigo 535 do CPC, porquanto não supridas a omissão e contradição suscitadas nos embargos
declaratórios, rejeitados e, a esse respeito, alega a existência de dissídio jurisprudencial.
Aduz, ainda, a divergência na jurisprudência quanto ao mérito da demanda.
Foram apresentadas contrarrazões.
Decido.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016). Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a
decisão da questão jurídica foram analisados.
A esse respeito já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR.
1. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo Tribunal de origem de forma ampla, fundamentada e sem omissões ou
contradições, devendo ser afastada a alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O Tribunal a quo, com base no acervo probatório dos autos, sobretudo da análise do laudo pericial, entendeu por
desnecessária a realização de nova perícia. A alteração de tal entendimento demandaria, necessariamente, o exame do contexto
probatório, o que é vedado, em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 693.168/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 23/11/2017)

Assim, o recurso não deve ser admitido nesse tocante.
Por outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal,
exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão
recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, assim como a similitude fática dos
casos em discussão.
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson
Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

Assim se observa no seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA.
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE
AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da
lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos.
2. A contradição que autoriza a oposição de embargos declaratórios é a interna, isto é, entre proposições do próprio julgado,
vício não verificado no caso concreto.
3. O conhecimento do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação
do dispositivo legal objeto de interpretação divergente, a demonstração do dissídio mediante a verificação das circunstâncias
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que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados e a realização do cotejo analítico entre elas, nos moldes exigidos pelos
arts. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, ônus dos quais a recorrente não se desincumbiu.
4. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto
fático-probatório dos autos, conforme dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu pelo caráter emergencial do procedimento realizado. Alterar esse
entendimento demandaria a reavaliação das cláusulas contratuais e o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado
em recurso especial.
6. Consoante a jurisprudência desta Corte, é abusiva a negativa de cobertura do plano de saúde a algum tipo de procedimento,
medicamento ou material necessário para assegurar o tratamento de doenças previstas pelo referido plano.
7. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 613.929/PE, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe
12/02/2016) (grifei)

Por outro lado, o acórdão recorrido, ao analisar a prova documental produzida, concluiu que as atividades da recorrente não se
caracterizam como "serviços hospitalares". Nesse sentido constou expressamente do decisum:

"O contrato social da impetrante reza que o objeto social é 'prestação de serviços médicos de oftalmologia.' (fl. 34). No CNPJ da
empresa está descrita como atividade econômica e principal 'outras atividade de serviços profissionais da área de saúde' (fl. 30).
(...)
Portanto, o benefício fiscal de redução de alíquota do IRPJ e da CSLL é atinente apenas ao rendimento oriundos dos atos
considerados como serviços hospitalares, restando excluídas do benefício fiscal aquelas provenientes de consultas médicas.
Assim, como bem analisou o MM. Juízo a quo (fl. 136-verso):
'Logo, ante o objetivo social da impetrante ('prestação de serviços médicos de oftalmologia') e ausente qualquer prova de que
haja qualificação de entidade hospitalar, conclui-se que ela presta serviços médicos 'gerais', não 'hospitalares', não fazendo,
portanto, jus ao recolhimento do IRPJ no percentual de 8% e da CSLL no percentual de 12%, nos termos dos artigos 15, § 1º, III,
alínea "a" e 20 da Lei nº 9.249/95, não havendo, pois, que se falar em compensação.'
Ante a higidez da exação, prejudicado o pleito de compensação tributária." (fls. 205 e 209)

Nesse passo, a comprovação de adequação, ou não, das atividades desenvolvidas pela recorrente (se de natureza hospitalar, ou não),
cerne da controvérsia, exige o revolvimento de matéria fática, que encontra óbice na Súmula n° 7, do STJ, conforme o julgado:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA AFRONTA AO ART.
535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DAS ALÍQUOTAS DO IRPJ E DA CSLL PARA AS EMPRESAS QUE
ATUAM NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ART. 15, § 1º, "A", E 20 DA LEI 9.249/95. ACÓRDÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, DIANTE DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, CONCLUIU QUE O CONTRIBUINTE
REALIZAVA MERAS CONSULTAS MÉDICAS. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental interposto em 19/01/2016, contra decisão publicada em 17/12/2015.
II. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia,
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
III. A Primeira Seção do STJ, quando do julgamento do REsp 1.116.399/BA (Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe de
24/02/2010), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, firmou o entendimento de que o contribuinte, para fazer jus à redução da
alíquota do IRPJ e da CSLL, na forma da Lei 9.249/95, deveria prestar serviços hospitalares que seriam "aqueles que se
vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas
não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas,
atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
IV. Nesse contexto, considerando a fundamentação do acórdão objeto do Recurso Especial, no sentido de que o contribuinte não
lograra comprovar a prestação de serviços hospitalares além das meras consultas médicas, os argumentos utilizados pela parte
recorrente, relativos à efetiva existência de prova acerca da prestação de serviços hospitalares, na forma da Lei 9.249/95,
somente poderiam ter sua procedência verificada mediante o necessário reexame de matéria fática, não cabendo a esta Corte, a
fim de alcançar conclusão diversa, reavaliar o conjunto probatório dos autos, em conformidade com a Súmula 7/STJ. Nesse
sentido: STJ, AgRg no REsp 1.471.877/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/07/2015; AgRg no
REsp 1.142.617/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2012; AgRg no REsp 1.146.024/RS, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/05/2012.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1469757/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe
19/04/2016) (grifei)

Por fim, a análise de matéria fático-probatória obsta o conhecimento do recurso interposto com base no dissídio jurisprudencial. Nesse
sentido:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 25, II, DA LEI
8.906/94. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. SÚMULA 568/STJ E ART. 253, PARÁGRAFO ÚNICO, II, B, DO RISTJ.
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE, NA
VIA ESPECIAL, DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DO MESMO ÓBICE
SUMULAR. MULTA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão publicada em 28/09/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra
acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. Conforme a jurisprudência do STJ, a prescrição relativa à pretensão executória de honorários de advogado é quinquenal,
conforme estabelecido no art. 25, II, da Lei 8.906/94, que prevê o início da fluência do prazo prescricional a contar do trânsito
em julgado da decisão que fixar a referida verba. Precedentes.
III. A questão ora controvertida possui entendimento dominante nesta Corte, o que autoriza a apreciação monocrática do apelo,
nos termos da Súmula 568 do STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema") e do art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ.
IV. Tendo o Tribunal de origem considerado que "não há comprovação nos autos, após o trânsito em julgado, de qualquer
diligência com o objetivo de obter os extratos necessários à liquidação do feito", rever a conclusão da instância ordinária
demandaria, inarredavelmente, o revolvimento do acervo probatório dos autos, o que é inviável, em sede de Recurso Especial,
em face da Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ(AgRg no REsp 1.269.842/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/12/2011).
V. No que tange à interposição fundamentada na alínea c do permissivo constitucional "o STJ tem jurisprudência pacífica no
sentido de que não é possível o conhecimento do recurso especial interposto pela divergência jurisprudencial, na hipótese em que
o dissídio é apoiado em fatos e não na interpretação da lei federal.
Isso porque a Súmula 7 do STJ também se aplica aos recursos especiais interpostos pela alínea c do permissivo constitucional"
(STJ, AgInt no AREsp 858.894/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região),
SEGUNDA TURMA, DJe de 10/08/2016).
VI. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do
CPC/2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão unânime do
Colegiado.
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1412835/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
19/12/2016)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 do CPC/1973) - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C REPARAÇÃO
DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO
- INSURGÊNCIA DOS DEMANDADOS.
1. A modificação do entendimento do Tribunal de origem acerca da ocorrência ou não da litispendência exigiria o reexame do
contexto fático probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor do disposto na Súmula 7 do STJ.
2. A incidência do referido óbice sumular impede o exame de dissídio jurisprudencial, porquanto falta identidade entre os
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual a
Corte de origem deu solução a causa.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 713.025/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 01/02/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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2010.60.02.002505-5/MS

APELANTE : DECIO IZEPE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro(a)

: MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00025052920104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-29.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002505-5/MS

APELANTE : DECIO IZEPE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro(a)

: MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00025052920104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
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05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-94.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003787-0/SP

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00037879420134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela TAM Linhas Aéreas, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

Inicialmente, destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que
suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.
Neste plano, claramente a apelação interposta, no que pertinente a denúncia espontânea, traz tema não levantado perante o E.
Juízo a quo, bastando singelo cotejo com a exordial.
Assim, se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença lavrada
é que se procederá ao reexame do litígio, de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor do apelo, deste
tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do Duplo Grau de Jurisdição, dogma este somente
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excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.
Logo, impossibilitada fica a análise do quanto acima mencionado, pois a cuidar de temática não discutida pelo polo privado
perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de jurisdição:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PENA-BASE. CULPABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA E IDÔNEA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
...
2. Configura a inadmissível inovação recursal a apresentação de tese jurídica somente por ocasião dos embargos de declaração
opostos ao recurso de apelação, o que afasta eventual negativa de vigência ao art. 619 do Código de Processo Penal.
..."
(AgRg no AREsp 15.211/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 30/06/2016, DJe
03/08/2016)

Nos termos do Auto de Infração acostado a fls. 50/59, foi a parte autora autuada porque deixou de registrar carga dentro do
prazo normativo, a contar do embarque (art. 39, II), conforme a diretriz do art. 37 da IN/SRF 28/1994, redação dada pela
IN/SRF 510/2005:

Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque.    (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa SRF nº 510, de 14 de fevereiro de 2005)

No caso concreto, os embarques ocorreram nos meses novembro e dezembro/2006, com registro no Siscomex entre 29/01/2007 e
20/03/2007, fls. 52, demonstrando, então, desatendimento temporal (e muito) à regra aduaneira vigente ao tempo dos fatos.
Aliás, como já frisado pela r. sentença, cuida-se de peça padrão e genérica, que nada prova - os fatos são incontroversos,
portanto de cunho protelatório o ajuizamento.
De seu giro, correta a tipificação com base no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei 37/66, afinal deixaram de ser registrados os
embarques no prazo normativo:
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
Sobremais, sem qualquer sentido as alegações de violação à proporcionalidade, razoabilidade ou isonomia, porquanto a se tratar
de obrigação de fazer, ensejando o seu descumprimento o apenamento previsto no ordenamento (multa de R$ 5.000,00 por fato
gerador), não havendo de se falar em ausência de prejuízo ou boa-fé, evidente.
Na mesma linha, é dever da empresa tomar conhecimento das leis e normas vigentes, portanto ao Fiscal cabe autuar o infrator
no caso de cometimento de irregularidade, tal como ocorrido à espécie, ao passo que os invocados artigos 63 e 65 da Lei
5.025/66 não eximem o transgressor da multa aplicada (obrigação de fazer) :

Art. 63. Ficam os órgãos responsáveis pela fiscalização de embarque obrigados a prestar os mais amplos esclarecimentos sôbre
os direitos e deveres dos exportadores, bem como dar a necessária assistência à realização normal das operações de exportação,
tendo em vista os objetivos da presente lei.

Art. 65. Quando ocorrerem, na exportação, erros ou omissões caracteristicamente sem a intenção de fraude e que possam ser de
imediato corrigidos, a autoridade responsável pela fiscalização alertará o exportador e o orientará sôbre a maneira correta de
proceder.

Em outro dizer, havendo previsão aduaneira para o registro do embarque, a omissão ou registro a destempo, por si sós, têm o
condão de lastrear a sanção imputada:

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. EMBARQUE DE MERCADORIAS AO EXTERIOR.
REGISTRO DE DADOS NO SISTEMA SISCOMEX. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA NO ART. 37 DO DECRETO LEI
37/66, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/2003 C/C ART. 37 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 28/94, NA
REDAÇÃO DADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 510/2005. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 107, IV, "E", DO
DECRETO LEI Nº 37/66. ALEGAÇÃO DE INCONSISTÊNCIA E INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE A AFASTAR A PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E LEGITIMIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Por força de disposição expressa do art. 37 do Decreto Lei nº 37/66, na redação dada pela Lei nº 10.833/2003, c/c art. 37 da
Instrução Normativa SRF nº 28/94, na redação dada pela Instrução Normativa SRF nº 510/2005, é dever do transportador
prestar informações à Secretaria da Receita Federal acerca da carga embarcada ao exterior; trata-se de obrigação acessória ou
dever instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, bem como mecanismo viabilizador do
controle aduaneiro, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a
imposição de multa (art. 107, IV, "e", do Decreto Lei nº 37/66).
2. Improcede a alegação de capitulação errônea da infração, cuja imputação foi descrita de forma clara no auto de infração,
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bem como no termo de constatação fiscal que acompanhou a autuação (fls. 67/82).
3. Consoante documentos colacionados aos autos (fls. 82, reproduzido às fls. 137), o prazo de 2 dias estabelecido na Instrução
Normativa SRF nº 28/94, na redação dada pela Instrução Normativa SRF nº 510/2005, para o registro de dados no sistema
SISCOMEX foi descumprido, tendo a autora incorrido em atraso no registro dos dados de 44 a 306 dias da data do embarque.
4. A alegação de indisponibilidade do sistema não justifica o atraso da autora no lançamento dos dados. Conforme relatório de
fls. 271/272, inobstante tenha havido no mês de novembro/2005 ocorrência de indisponibilidade do sistema SISCOMEX nos dias
11 (entre 11:30h e 15:10h) e 23 (a partir de 8:19h, situação normalizada às 10h do dia 25/11/2005), a mera alegação de
indisponibilidade frequente do sistema não tem o condão de afastar a infração e desconstituir a multa imposta. 5. Diante da
presunção de legalidade e de legitimidade do crédito tributário, cabe ao contribuinte, autor da ação anulatória, fazer prova
capaz de afastar tal presunção (art. 333, I, do Código de Processo Civil/73), que no caso não se desincumbiu do ônus.
6. Apelação improvida.
(AC 00161483620104036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/02/2017)

Revisitar referida conclusão pressupõe o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito do especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INMETRO. INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. REVISÃO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Rever o entendimento consignado pelo Tribunal de origem quanto à regularidade da aplicação da multa requer revolvimento
do conjunto fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Precedentes desta Corte.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 596.344/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/03/2015)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea c, porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial.

Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013,
DJe 16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004972-23.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004972-7/SP

APELANTE : OBED STEFEN
ADVOGADO : SP228620 HELIO BUCK NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00049722320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005083-93.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.005083-4/SP

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074395 LAZARA MEZZACAPA
APELADO(A) : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELADO(A) : LE POSTICHE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por LE SAC COML/CENTER COUROS LTDA e LE POSTICHE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe
09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 22/06/2016.

Além disso, não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula 83 do Superior
Tribunal de Justiça, por estar o acórdão em consonância com o entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à matéria
controvertida. Nesse sentido:
"Recurso Especial n. 1.393.724/PR, da lavra do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino:
Pedi vista dos autos para analisar novamente a controvérsia acerca da interpretação do disposto no art. 37, parágrafo único, da
Lei 8.394/94, abaixo transcrito:
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos
administradores, sócios ou seus procuradores;
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a
administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.02.2001)
(Vide Lei nº 9.841, de 1999)
III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades
referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32. (sem grifos no original)
Na sessão de 11/02/2014, a Terceira Turma, em julgado de minha relatoria, firmou entendimento no sentido de que Lei 8.934/94
teria derrogado dispositivos de leis anteriores que estabeleciam outras exigências para o arquivamento de atos societários nas
Juntas Comerciais.
Naquela ocasião, analisou-se a antinomia entre a Lei 8.934/94 e as leis tributárias anteriores, identificando-se uma antinomia de
segundo grau, em que há conflito entre os critérios cronológico e da especialidade.
Conclui-se que há de prevalecer o critério cronológico, pois o enunciado normativo "nenhum outro documento será exigido",
contido na Lei 8.934/94, tem conteúdo nitidamente derrogatório, excluindo a possibilidade de subsistirem leis anteriores em
sentido contrário.
O caso concreto dizia respeito à incorporação de uma sociedade empresária por outra do mesmo setor, tendo-se concedido a
segurança para permitir o arquivamento do ato de incorporação, independentemente de apresentação de certidões negativas.
O julgado da Terceira Turma foi assim sintetizado em sua ementa:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUNTA COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA
TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ANTINOMIA JURÍDICA DE SEGUNDO
GRAU. CONFLITO ENTRE O CRITÉRIO CRONOLÓGICO E O DA ESPECIALIDADE. HIPÓTESE DE PREVALÊNCIA DO
CRITÉRIO CRONOLÓGICO.
1. Exigência, por Junta Comercial, de certidões negativas tributárias como condição para o arquivamento de ato de
incorporação de sociedades empresárias.
..............................................................................
3. Antinomia jurídica entre a Lei 8.934/94, ao regular o registro público de empresas mercantis e atividades afins, e leis
tributárias específicas anteriores.
4. Possibilidade de aplicação do critério cronológico ou do critério da especialidade, caracterizando um conflito qualificado
como "antinomia de segundo grau".
5. Prevalência excepcional do critério cronológico. Doutrina sobre o tema.
6. Derrogação tácita dos dispositivos de leis tributárias anteriores que condicionavam o ato de arquivamento na Junta
Comercial à apresentação de certidão negativa de débitos.
7. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp 1.290.954/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe 25/02/2014).
Nos presentes autos, o eminente Min. LUÍS FELIPE SALOMÃO, relator, proferiu voto em sentido contrário ao entendimento da
Terceira Turma, concluindo pela possibilidade de serem exigidos documentos previstos em leis federais anteriores à Lei 8.934/94,
excluindo apenas exigências previstas em normas locais ou infralegais.
Um dos fundamentos do voto do relator é o disposto no art. 34, p.u., do Decreto 1.800/96, que regulamentou a Lei 8.934/94.
A propósito, transcreve-se o art. 34, p. u., do Decreto 1.800/96, litteris:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     236/1071



Art. 34. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
........................................................................
Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das firmas mercantis individuais
e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, reputando-se como verdadeiras, até prova em contrário, as
declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. (sem grifos no original)
Como se verifica, o decreto foi bastante claro, diversamente da lei, quanto à possibilidade de se exigirem outros documentos por
determinação legal.
Deve-se indagar, entretanto, se o decreto não extrapolou as balizas da lei.
Em outra passagem da fundamentação do voto, o relator menciona o art. 32 da Lei 8.934/94, bem como o art. 11 da Lei
Complementar 123/06, os quais, interpretados sistematicamente, conduziriam ao entendimento de que não teria havido
derrogação de dispositivos de leis anteriores à Lei 8.934/94.
Com a devida vênia, embora reconhecendo o sempre cuidadoso trabalho do eminente relator, com os judiciosos fundamentos
alinhados em seu voto, bem como a preocupação em resguardar os interesses da Fazenda Pública, peço vênia para divergir,
reafirmando o entendimento que manifestei na Terceira Turma.
Efetivamente, a interpretação da lei deve privilegiar aquele sentido que mais se harmoniza com os princípios constitucionais,
pois estes se encontram no vértice da pirâmide normativa, de onde emanam normas fundamentais que se irradiam por todo
ordenamento jurídico, alcançando inclusive as relações jurídicas de direito privado.
Sobre esse ponto, merece referência treco da doutrina de LEONARDO DE ANDRADE MATTIETTO, em obra coordenada por
GUSTAVO TEPEDINO:
As Constituições, por mais extensas que sejam, não encerram todo o complexo de relações jurídicas da vida social, mas seus
valores e princípios hão de aplicar-se a todos os setores do ordenamento.
............................................................
Cabe entrever que a releitura da legislação ordinária à luz das normas fundamentais, entendida no duplo sentido, por um lado,
de interpretação a partir dos princípios constitucionais e, por outro, de justificação da normativa ordinária, sob o perfil
funcional, com base na normativa constitucional, consiste em uma metodologia útil e para perseguir constantemente. (Problemas
de Direito Civil - Constitucional. P. 167/169)
Nessa esteira, partindo-se da Constituição Federal, a interpretação deve ser conduzida pelos princípios fundamentais da ordem
econômica, especialmente o da livre iniciativa, previsto no art. 170 da Constituição nos seguintes termos:
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
...........................................................................
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
Sob a ótica da livre iniciativa, o Estado deve respeitar a autonomia de vontade dos sócios de uma sociedade, não podendo
impedir que estes criem, modifiquem ou extingam sociedades empresariais, salvo nos casos expressamente previstos em lei.
A regra do direito brasileiro, portanto, é a livre iniciativa e a autonomia da vontade dos sócios, sendo exceção à interferência
estatal.
Nesse passo, verifica-se a norma do art. 37 da Lei 8.934/94, ao impor exigências para a concretização da vontade dos sócios,
apresenta natureza excepcional num sistema jurídico regido pela livre iniciativa, devendo, pois, receber interpretação restritiva.
Desse modo, a oração "nenhum outro documento será exigido", contida na Lei 8.934/94, não pode receber interpretação
extensiva, para que se admitam outras restrições à autonomia de vontade dos sócios, previstas em leis anteriores.
Conclui-se, portanto, que somente podem ser exigidos documentos expressamente previstos na Lei 8.934/94, ou em leis
posteriores, pois estas, pelo critério cronológico, prevalecem sobre aquela.
(...)
Na linha do entendimento proposto neste voto-vista, a Lei 8.934/94 enumerou taxativamente os documentos a serem exigidos
pelas Juntas Comerciais, revogando leis anteriores em sentido contrário.
Desse modo, não mais subsistem as exigências de certidões negativas de débitos com FGTS e com a União, porque previstas em
leis anteriores (Decreto-Lei 1.715/79 e Lei 8.036/90).
Prevalece, apenas, a exigência de certidão negativa do INSS, pois inserida na Lei 8.212/91 por força da Lei 9.032/95, lei
posterior à Lei 8.934/94 (Lex posterior derogat Lex priori).
(...)
Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso especial a fim de conceder parcialmente a segurança para
determinar à autoridade impetrada que se abstenha condicionar o arquivamento da alteração contratual à apresentação de
certidão negativa de débitos da UNIÃO e do FGTS."
O acórdão, em referência, foi assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL. CIVIL E EMPRESARIAL. JUNTA COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA
TRIBUTÁRIA. ANTINOMIA JURÍDICA DE SEGUNDO GRAU. CONFLITO ENTRE O CRITÉRIO CRONOLÓGICO E O DA
ESPECIALIDADE. HIPÓTESE DE PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO CRONOLÓGICO. PREVALÊNCIA DA LIVRE INICIATIVA.
1. Exigência, por Junta Comercial, de certidões negativas tributárias como condição para o arquivamento de ato de
transformação de sociedade simples em sociedade empresária.
2. Antinomia jurídica entre a Lei 8.934/94, ao regular o registro público de empresas mercantis e atividades afins, e leis
tributárias específicas anteriores.
3. Possibilidade de aplicação do critério cronológico ou do critério da especialidade, caracterizando um conflito qualificado
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como "antinomia de segundo grau".
4. Prevalência excepcional do critério cronológico. Precedente da Terceira Turma.
5. Derrogação tácita dos dispositivos de leis tributárias anteriores que condicionavam o ato de arquivamento na Junta
Comercial à apresentação de certidão negativa de débitos.
6. Interpretação condizente com o princípio constitucional da livre iniciativa.
7. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, EM PARTE.
(REsp n. 1.393.724/PR - Relator para Acórdão Ministro Paulo de Tarso Sanseverino - DJe de 04.12.2015 - grifo nosso)."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005083-93.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.005083-4/SP

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP074395 LAZARA MEZZACAPA
APELADO(A) : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELADO(A) : LE POSTICHE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP155435 FABIO GARUTI MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela LE SAC COML/CENTER COUROS LTDA e LE POSTICHE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da CF/1988, contra acórdão de órgão fracionário desta E. Corte.

Alega-se, em síntese, violação do artigo 5º, II, XXXV, LIV, LV; 37; 93, IX e 170, todos da Carta Magna.

Decido.

Analisando o acórdão impugnado, verifico que a conclusão exarada foi obtida do exame de documentos probatórios dos autos, tendo
assim concluído:
"Em atenção à Jurisprudência pátria, ora consolidada, em especial aos entendimentos do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça, mudo meu anterior posicionamento acerca da matéria, nos termos a seguir.
Apesar dos fundamentos da sentença recorrida, merece prosperar, apenas em parte, a apelação interposta, considerando-se o
entendimento firmado a respeito no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de que somente podem ser
exigidos documentos expressamente previstos na Lei 8.934/1994, ou em leis posteriores, prevalecendo, assim, apenas a
necessidade de apresentação de certidão negativa do INSS, pois se trata de documento inserido na Lei n. 8.212/1991, por
força da Lei n. 9.032/1995.
Isto porque, de acordo com o entendimento esposado pelo STF nas ADINs 173 e 394 - de eficácia erga omnes - restou
declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 7.711/88, por se entender que a exigência nele contida violava os
direitos e garantias constitucionais do due process of law, acesso à Justiça e ao livre exercício de profissão e atividade
econômica.
Demais disso, a exigência determinada pela autoridade ora apontada como coatora caracterizaria flagrante meio indireto de
execução fiscal, vez que configura cobrança sem a instauração do devido processo legal.
Nesse mesmo sentido, pois, trago por ora à colação o voto condutor do acórdão paradigmático, proferido no julgamento do
Recurso Especial n. 1.393.724/PR, da lavra do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino:
"Pedi vista dos autos para analisar novamente a controvérsia acerca da interpretação do disposto no art. 37, parágrafo único,
da Lei 8.394/94, abaixo transcrito:
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos
administradores, sócios ou seus procuradores;
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II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a
administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.02.2001)
(Vide Lei nº 9.841, de 1999)
III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades
referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32. (sem grifos no original)
Na sessão de 11/02/2014, a Terceira Turma, em julgado de minha relatoria, firmou entendimento no sentido de que Lei 8.934/94
teria derrogado dispositivos de leis anteriores que estabeleciam outras exigências para o arquivamento de atos societários nas
Juntas Comerciais.
Naquela ocasião, analisou-se a antinomia entre a Lei 8.934/94 e as leis tributárias anteriores, identificando-se uma antinomia de
segundo grau, em que há conflito entre os critérios cronológico e da especialidade.
Conclui-se que há de prevalecer o critério cronológico, pois o enunciado normativo "nenhum outro documento será exigido",
contido na Lei 8.934/94, tem conteúdo nitidamente derrogatório, excluindo a possibilidade de subsistirem leis anteriores em
sentido contrário.
O caso concreto dizia respeito à incorporação de uma sociedade empresária por outra do mesmo setor, tendo-se concedido a
segurança para permitir o arquivamento do ato de incorporação, independentemente de apresentação de certidões negativas.
O julgado da Terceira Turma foi assim sintetizado em sua ementa:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUNTA COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA
TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ANTINOMIA JURÍDICA DE SEGUNDO
GRAU. CONFLITO ENTRE O CRITÉRIO CRONOLÓGICO E O DA ESPECIALIDADE. HIPÓTESE DE PREVALÊNCIA DO
CRITÉRIO CRONOLÓGICO.
1. Exigência, por Junta Comercial, de certidões negativas tributárias como condição para o arquivamento de ato de
incorporação de sociedades empresárias.
..............................................................................
3. Antinomia jurídica entre a Lei 8.934/94, ao regular o registro público de empresas mercantis e atividades afins, e leis
tributárias específicas anteriores.
4. Possibilidade de aplicação do critério cronológico ou do critério da especialidade, caracterizando um conflito qualificado
como "antinomia de segundo grau".
5. Prevalência excepcional do critério cronológico. Doutrina sobre o tema.
6. Derrogação tácita dos dispositivos de leis tributárias anteriores que condicionavam o ato de arquivamento na Junta
Comercial à apresentação de certidão negativa de débitos.
7. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
(REsp 1.290.954/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe 25/02/2014).
Nos presentes autos, o eminente Min. LUÍS FELIPE SALOMÃO, relator, proferiu voto em sentido contrário ao entendimento da
Terceira Turma, concluindo pela possibilidade de serem exigidos documentos previstos em leis federais anteriores à Lei 8.934/94,
excluindo apenas exigências previstas em normas locais ou infralegais.
Um dos fundamentos do voto do relator é o disposto no art. 34, p.u., do Decreto 1.800/96, que regulamentou a Lei 8.934/94.
A propósito, transcreve-se o art. 34, p. u., do Decreto 1.800/96, litteris:
Art. 34. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
........................................................................
Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das firmas mercantis individuais
e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, reputando-se como verdadeiras, até prova em contrário, as
declarações feitas perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. (sem grifos no original)
Como se verifica, o decreto foi bastante claro, diversamente da lei, quanto à possibilidade de se exigirem outros documentos por
determinação legal.
Deve-se indagar, entretanto, se o decreto não extrapolou as balizas da lei.
Em outra passagem da fundamentação do voto, o relator menciona o art. 32 da Lei 8.934/94, bem como o art. 11 da Lei
Complementar 123/06, os quais, interpretados sistematicamente, conduziriam ao entendimento de que não teria havido
derrogação de dispositivos de leis anteriores à Lei 8.934/94.
Com a devida vênia, embora reconhecendo o sempre cuidadoso trabalho do eminente relator, com os judiciosos fundamentos
alinhados em seu voto, bem como a preocupação em resguardar os interesses da Fazenda Pública, peço vênia para divergir,
reafirmando o entendimento que manifestei na Terceira Turma.
Efetivamente, a interpretação da lei deve privilegiar aquele sentido que mais se harmoniza com os princípios constitucionais,
pois estes se encontram no vértice da pirâmide normativa, de onde emanam normas fundamentais que se irradiam por todo
ordenamento jurídico, alcançando inclusive as relações jurídicas de direito privado.
Sobre esse ponto, merece referência treco da doutrina de LEONARDO DE ANDRADE MATTIETTO, em obra coordenada por
GUSTAVO TEPEDINO:
As Constituições, por mais extensas que sejam, não encerram todo o complexo de relações jurídicas da vida social, mas seus
valores e princípios hão de aplicar-se a todos os setores do ordenamento.
............................................................
Cabe entrever que a releitura da legislação ordinária à luz das normas fundamentais, entendida no duplo sentido, por um lado,
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de interpretação a partir dos princípios constitucionais e, por outro, de justificação da normativa ordinária, sob o perfil
funcional, com base na normativa constitucional, consiste em uma metodologia útil e para perseguir constantemente. (Problemas
de Direito Civil - Constitucional. P. 167/169)
Nessa esteira, partindo-se da Constituição Federal, a interpretação deve ser conduzida pelos princípios fundamentais da ordem
econômica, especialmente o da livre iniciativa, previsto no art. 170 da Constituição nos seguintes termos:
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
...........................................................................
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de
órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.
Sob a ótica da livre iniciativa, o Estado deve respeitar a autonomia de vontade dos sócios de uma sociedade, não podendo
impedir que estes criem, modifiquem ou extingam sociedades empresariais, salvo nos casos expressamente previstos em lei.
A regra do direito brasileiro, portanto, é a livre iniciativa e a autonomia da vontade dos sócios, sendo exceção à interferência
estatal.
Nesse passo, verifica-se a norma do art. 37 da Lei 8.934/94, ao impor exigências para a concretização da vontade dos sócios,
apresenta natureza excepcional num sistema jurídico regido pela livre iniciativa, devendo, pois, receber interpretação restritiva.
Desse modo, a oração "nenhum outro documento será exigido", contida na Lei 8.934/94, não pode receber interpretação
extensiva, para que se admitam outras restrições à autonomia de vontade dos sócios, previstas em leis anteriores.
Conclui-se, portanto, que somente podem ser exigidos documentos expressamente previstos na Lei 8.934/94, ou em leis
posteriores, pois estas, pelo critério cronológico, prevalecem sobre aquela.
(...)
Na linha do entendimento proposto neste voto-vista, a Lei 8.934/94 enumerou taxativamente os documentos a serem exigidos
pelas Juntas Comerciais, revogando leis anteriores em sentido contrário.
Desse modo, não mais subsistem as exigências de certidões negativas de débitos com FGTS e com a União, porque previstas em
leis anteriores (Decreto-Lei 1.715/79 e Lei 8.036/90).
Prevalece, apenas, a exigência de certidão negativa do INSS, pois inserida na Lei 8.212/91 por força da Lei 9.032/95, lei
posterior à Lei 8.934/94 (Lex posterior derogat Lex priori).
(...)
Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso especial a fim de conceder parcialmente a segurança para
determinar à autoridade impetrada que se abstenha condicionar o arquivamento da alteração contratual à apresentação de
certidão negativa de débitos da UNIÃO e do FGTS."
O acórdão, em referência, foi assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL. CIVIL E EMPRESARIAL. JUNTA COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA
TRIBUTÁRIA. ANTINOMIA JURÍDICA DE SEGUNDO GRAU. CONFLITO ENTRE O CRITÉRIO CRONOLÓGICO E O DA
ESPECIALIDADE. HIPÓTESE DE PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO CRONOLÓGICO. PREVALÊNCIA DA LIVRE INICIATIVA.
1. Exigência, por Junta Comercial, de certidões negativas tributárias como condição para o arquivamento de ato de
transformação de sociedade simples em sociedade empresária.
2. Antinomia jurídica entre a Lei 8.934/94, ao regular o registro público de empresas mercantis e atividades afins, e leis
tributárias específicas anteriores.
3. Possibilidade de aplicação do critério cronológico ou do critério da especialidade, caracterizando um conflito qualificado
como "antinomia de segundo grau".
4. Prevalência excepcional do critério cronológico. Precedente da Terceira Turma.
5. Derrogação tácita dos dispositivos de leis tributárias anteriores que condicionavam o ato de arquivamento na Junta
Comercial à apresentação de certidão negativa de débitos.
6. Interpretação condizente com o princípio constitucional da livre iniciativa.
7. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, EM PARTE.
(REsp n. 1.393.724/PR - Relator para Acórdão Ministro Paulo de Tarso Sanseverino - DJe de 04.12.2015 - grifo nosso).
Destarte, na linha do entendimento majoritário estabelecido pelo STJ, portanto, a segurança deve ser concedida, em parte, a fim
de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante, com vistas ao arquivamento dos atos societários, quaisquer
certidões de regularidade fiscal, à exceção da Certidão Negativa de Débitos expedida pelo INSS - apenas por esta ser
determinada em lei, stricto sensu, e posterior à Lei 8.394/94, a reger definitivamente o assunto.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, reformando a r. sentença de primeiro grau, pela
concessão em parte da segurança pleiteada, para que reste mantida apenas a exigência de apresentação, à JUCESP, pelas
impetrantes - ora apeladas - da certidão negativa de débito, a ser expedida pelo INSS.
Sem honorários advocatícios, tratando-se de mandado de segurança. Custas ex lege.
É como voto."

Logo, pretendendo a parte recorrente a rediscussão do contexto fático-probatório da causa, seu recurso encontra óbice nas Súmulas 279
do STF ("Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário") e 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

"ADMINISTRATIVO. MOTIVAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA MULTA.
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SÚMULA 7/STJ. LEI 4.084/62. CONSELHOS FEDERAL E REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA. FISCALIZAÇÃO. ENTIDADE
PRIVADA. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITOS LEGAIS. SANÇÃO. CABIMENTO.
1. As alegações da recorrente de que o auto de infração é nulo porquanto ausente de motivação, especialmente quanto à
desproporcionalidade da multa, contrapõe-se à conclusão do Tribunal a quo, que expressamente consignou a existência de
fundamento legal para imputação da penalidade, bem como sua razoabilidade. A reversão do julgado, no ponto, demandaria
reexame do acervo fático dos autos, inviável na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. A Lei 4.084/62, que dispõe sobre a profissão de bibliotecário e regula seu exercício, descreve a abrangência do poder de
fiscalização e de punição dos conselhos de biblioteconomia, enquanto o Decreto n. 54.725/65 expressamente determina que a
profissão de bibliotecário somente será exercida por bacharéis em biblioteconomia (inciso I do art. 3º) ou por bibliotecários
diplomados no exterior cujos diplomas sejam revalidados no Brasil (inciso II do art. 3º), ressaltando que a órbita de atividade do
profissional engloba entidades públicas e privadas.
3. Nesse contexto, infere-se que as entidades privadas estão passíveis de sofrer fiscalização por parte do Conselho Federal ou
Regional de Biblioteconomia, e as infrações e penalidades estão previstas na Lei n. 9.674/1998, que, a propósito de estabelecer
novo marco regulador da profissão de bibliotecário, teve grande parte de seu conteúdo vetado, mantendo-se incólume o capítulo
das sanções.
4. O art. 39, inciso I, da Lei n. 9.674/1998 legitima a aplicação de sanção administrativa tanto àquele que exerce sem habilitação
quanto àquele que facilita o exercício da profissão a pessoa inabilitada, tornando passível de sanção a pessoa jurídica, pública
ou privada, que se beneficia do trabalho exercido de forma irregular.
Recurso especial conhecido em parte e improvido."
(REsp 1267103/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE
FUNCIONAMENTO. MULTA. REINCIDÊNCIA. VALOR ELEVADO AO DOBRO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535
DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Dessume-se da leitura do acórdão que o Tribunal de origem considerou legais e válidos os Autos de Infração 28.402 e 29.681,
ambos relativos à exigência de profissional legalmente habilitado, no estabelecimento, durante todo o período de funcionamento.
2. Assim, não há falar em omissão sobre a elevação ao dobro do valor da multa aplicada em virtude da reincidência, não se
configurando a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente
a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. Além disso, a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no Superior Tribunal
de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1429587/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005256-77.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005256-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ GONZAGA DA FONSECA BERNARDES
ADVOGADO : SP268897 DANILO MARCIEL DE SARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00052567720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

O acórdão que julgou as apelações decidiu, entre outros pontos, que os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00.
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Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa a dispositivos do Código de Processo Civil e à legislação federal quanto aos
honorários advocatícios, que afirma terem sido fixados em valor irrisório.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Incabível o recurso por eventual violação aos artigos do CPC de 1973 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia
submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o valor dos honorários é fixado com base na avaliação de
elementos de natureza fática, não podendo ser reapreciado por meio de recurso especial. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015)

Por tal fundamento, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005256-77.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005256-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ GONZAGA DA FONSECA BERNARDES
ADVOGADO : SP268897 DANILO MARCIEL DE SARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00052567720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
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Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Quanto aos honorários advocatícios, destaco que não cabe a discussão por meio de Recurso Extraordinário.

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário quanto à constitucionalidade do Funrural e à prescrição e não o admito
quanto aos honorários.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006097-82.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.006097-7/SP

APELANTE : PINUSCAM IND/ COM/ DE MADEIRA E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00060978220094036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte com fundamento no artigo 105, III, "c" da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Alega a recorrente, em suma, a existência de dissídio jurisprudencial. Sustenta a ocorrência da decadência do crédito tributário.

Decido.

O recurso não merece admissão. Com efeito, na via estreita do recurso especial, não é suficiente a sucumbência. O interesse recursal
imbrica-se com a existência de questão envolvendo a interpretação da legislação federal a ser solucionada, pois não se destina o
excepcional a examinar a justiça da decisão. Nesse sentido, confira-se, no particular:

(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c
do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL,
DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa
de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014) g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012471-13.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012471-6/SP

APELANTE : EDSON HIDEYUKI HAGA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00124711320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54693/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006402-96.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.006402-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO
PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

No. ORIG. : 00064029620094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 574, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$174,23

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026706-19.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ESCOLA DE NATACAO E GINASTICA BIOMOR LTDA
ADVOGADO : SP109676 MARCIA MARTINS MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00267061920094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 811, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$63,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-86.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : DEMOP PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP293839 LILIAN AMENDOLA SCAMATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00028388620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 1367, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$367,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-37.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000066-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00000663720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 741, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO ESPECIAL - custas: R$348,46

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021785-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELADO(A) : RUDLOFF INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE

: SP254810 REINALDO CESAR NAGAO GREGORIO
No. ORIG. : 00217857520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão de fls. 368, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-76.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008448-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTDA
ADVOGADO : SP067699 MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00084487620144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 625, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$252,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001271-74.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : D LINK BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP222576 LYGIA BOJIKIAN CANEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00012717420144036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão de fls. 377, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização das custas e/ou porte
de remessa e de retorno, do(s) recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos
do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO-porte remessa/retorno:R$200,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno, referente ao Recurso Especial, será realizado exclusivamente
por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de
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Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será realizado por
meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015 e Resolução nº
554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o recolhimento do
preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando
os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
José Carlos Alvares Ferraz
Assistente I

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54695/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023171-97.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.023171-0/SP

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER

: SP060929 ABEL SIMAO AMARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu pela possibilidade da compensação dos créditos referentes à restituição do benefício fiscal, no
percentual de 50% do valor retido na fonte a título de Imposto de Renda pelo pagamento de royalties enquanto executante de Programas
de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI, apenas com prestações vincendas do próprio Imposto de Renda, afastada, assim, a
pretendida compensação com os demais tributos apontados na inicial (PIS, COFINS, CSL e IPI).
Os embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa:
a) ao art. 535 do CPC, pois o acórdão recorrido não teria se manifestado acerca dos arts. 1º da Lei nº 1.533/51 e da 12.016/2009 e art.
73 da Lei n.º 9.430/96.
b) aos artigos 1º da Lei nº 1.533/51, 1º da 12.016/2009 e art. 73 da Lei n.º 9.430/96, pois não teria sido comprovado o direito líquido e
certo à compensação, especialmente no tocante ao cumprimento dos requisitos legais.
Foram apresentadas as contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.
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O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.
A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1.
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4.
REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
suficientemente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do Relator
pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora recorrente deixou de proceder à
confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado
estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental
a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe
10/12/2015)
Ademais, percebe-se que ao apontar ofensa ao art. 73 da Lei 9430/96 no tocante ao cumprimento dos requisitos legais pelo contribuinte
para obter a compensação, e consequente aos arts. 1º da Lei nº 1.533/51 e 12.016/2009, pretende a parte, por meio deste recurso
especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula nº 7
do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é incabível, em sede de recurso especial, o exame acerca da
presença ou não dos pressupostos autorizadores da impetração do writ, devendo incidir, na espécie, o óbice retratado na súmula 7/STJ.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AFRONTA AO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MANDADO DE SEGURANÇA. ACIDENTE RADIOATIVO. CÉSIO 137. ACÓRDÃO
DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, DIANTE DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS, RECONHECEU O DIREITO LÍQUIDO
E CERTO DO IMPETRANTE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES DO STJ. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267, IV, E 333, I, DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA
284/STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que o voto condutor do acórdão recorrido apreciou fundamentadamente, de modo coerente e
completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
II. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a análise da violação ao art. 1º da Lei 12.016/2009 - a fim de aferir
a existência de direito líquido e certo à concessão da segurança - demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão
guerreado, com a incursão no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável, em Recurso
Especial, ante o óbice da súmula 7 /STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.366.994/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, DJe de 24/05/2013; AgRg no REsp 1.318.635/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 16/05/2013; REsp 1.231.325/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de
20/11/2013.
III. É deficiente a fundamentação do Recurso Especial quando a parte agravante alega violação a dispositivos de lei federal de
forma genérica, sem desenvolver, em suas razões recursais, argumentos para demonstrar de que modo tais dispositivos foram
violados, atraindo, por analogia, a aplicação da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("é inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 672.118/GO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
17/03/2016) (g.n)
AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DO ATO DE
APOSENTADORIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTATAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO E
LEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE CONSULTA AO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Não há omissão quanto à correta aplicação do art. 267, vi, do CPC, porquanto a Corte de origem consignou que o Presidente
do Tribunal de Contas estadual apresentou as informações que entendeu pertinentes e encampou a condição de autoridade
coatora, não havendo, assim, que falar em ilegitimidade passiva para a causa.
2. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos
fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente
para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
3. Por fim, quanto à apontada violação dos arts. 267, vi, do CPC e 1º da Lei n. 12.016/2009 , a iterativa jurisprudência desta
Corte é no sentido de que avaliar os critérios adotados pela instância ordinária, quanto à legitimidade passiva da parte, bem
como ocorrência de violação do direito líquido e certo , requer reexame dos elementos probatórios, o que não é possível em
recurso especial dado o óbice do enunciado 7 da súmula desta Corte.
Agravo regimental improvido.
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(AgRg no AREsp 303.419/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe
24/05/2013) (g.n)
Por tais fundamentos, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023171-97.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.023171-0/SP

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER

: SP060929 ABEL SIMAO AMARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu pela possibilidade da compensação dos créditos referentes à restituição do benefício fiscal, no
percentual de 50% do valor retido na fonte a título de Imposto de Renda pelo pagamento de royalties enquanto executante de Programas
de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI, apenas com prestações vincendas do próprio Imposto de Renda, afastada, assim, a
pretendida compensação com os demais tributos apontados na inicial (PIS, COFINS, CSL e IPI).

Em seu recurso excepcional, a recorrente alegou ofensa:

a) ao artigo 535, I, do CPC, pois o acórdão teria se mostrado contraditório ao reconhecer o direito à compensação apenas com as
prestações vincendas do próprio imposto de renda. Sustentou que o acórdão recorrido admitiu que, na data do ajuizamento da ação
(2000), encontrava-se em vigor a Lei 9.430/96, que permitia a compensação entre tributos de espécies distintas. Contudo, não obstante o
permissivo legal, a compensação não foi admitida com os tributos de PIS, COFINS, CSL e IPI apontados na exordial.

b) ao artigo 74 da Lei n.º 9430/96, com a nova redação conferida pela Lei n.º 10.637/2002. Aduziu que a ação foi distribuída em
17/07/2000, momento em que já se encontrava em vigor o regramento instituído pela Lei n.º 9.430/96 que permitia, em seu artigo 74, a
compensação entre débitos e créditos de espécies tributárias distintas, desde que administradas pela Secretaria da Receita Federal.
Noutro aspecto, sustentou que a Lei 10.637/2002 teria mantido a autorização contida no art. 74 da Lei n.º 9430/96 e passou a dispensar
a prévia autorização administrativa e requerimento ao Órgão Público responsável pela administração dos tributos federais. Assim, pugnou
pela aplicação da Lei n.º 9430/96, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/2002, de modo a lhe ser assegurada a
compensação pleiteada.

Aduziu, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Não se verifica a alegada violação ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil brasileiro.

Não se constata a alegada contradição nas matérias indicadas pela recorrente.

Com efeito, o acórdão recorrido analisou a questão nos seguintes termos:

(...)
Posteriormente, a Lei nº 9.430/96 permitiu a compensação de débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas
administradas pela Secretaria da Receita Federal, mediante requerimento do contribuinte dirigido ao referido órgão, para
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obtenção de prévia autorização, conforme estabelecido no art. 74 da referida lei.
A partir da vigência da Lei nº 10.637/02 (31.12.2002), o art. 74 da Lei nº 9.430/96 recebeu nova redação. Dispensou-se a prévia
autorização administrativa e requerimento ao se estabelecer para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a
compensação de iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e
débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
Segundo decisão proferida pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no EREsp 488.992/MG, publicado no
DJU de 07.06.2004, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, as novas regras introduzidas pela Lei nº 10.637/02 não se
aplicam aos processos ajuizados antes da sua vigência. Declara a referida decisão ser impraticável a aplicação do direito
superveniente, porquanto as leis novas ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionando a realização da
compensação a outros requisitos.
No mesmo sentido já se pronunciou a 2ª Seção desta Corte Regional:
(...)

Dessume-se da leitura do acórdão que foi reconhecida, após a vigência da Lei nº 9.430/96, a possibilidade de compensação de débitos e
créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela Secretaria da Receita Federal, contudo, mediante requerimento do
contribuinte dirigido ao referido órgão. A decisão prossegue a análise, verificando que apenas a partir das alterações promovidas pela Lei
nº 10.637/02 passou a ser admitida a referida compensação por meio de entrega de declaração pelo contribuinte contendo as
informações sobre os créditos e débitos utilizados. Entretanto, concluiu que as novas regras introduzidas pela Lei nº 10.637/02 não se
aplicam aos processos ajuizados antes da sua vigência.

Assim sendo, contrariamente ao alegado pela recorrente, não há contradição na conclusão que constou no acórdão no sentido de que:
"No presente caso, a ação foi ajuizada na data de 17/07/2000 (fl. 02), antes da vigência das alterações introduzidas pela Lei nº
10.637/02. Portanto, inviável a compensação do Imposto de Renda retido na Fonte com outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados".

A propósito, o acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer contradição ou omissão a ser sanada,
tratando-se de mera tentativa de rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito,
os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente
enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do
Relator pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra
Nancy Andrighi, DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora
recorrente deixou de proceder à confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do
CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que
não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)
Quanto à compensação, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, que
o direito à compensação somente pode ser declarado em sentença com base na legislação vigente à época do ajuizamento do feito.
Eventuais modificações legislativas posteriores podem ser reconhecidas diretamente na esfera administrativa, mas não integram o objeto
do processo. É o que se verifica do seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua
concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a
Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou
o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia
autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção
intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a
quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para
efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado
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o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a
utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a
compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de
tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002
(regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na
esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal,
tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação
tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração
na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se
considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5
(cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a
compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em
se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda,
não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,
viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos
créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios
(EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de
valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou
contribuições federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei
10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12. Ausência de interesse
recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à
compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a
aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não
ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a
sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte,
interesse recursal. 13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser
fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 14. Consequentemente,
vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da
Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe
17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008;
REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004). 15. A
revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07 do
STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 16. O art. 535 do CPC resta incólume se o
Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas
para reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010) - grifei.

Nesse sentido, em caso análogo ao presente, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REGIMES DE
COMPENSAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do STJ vincula a possibilidade de compensação à data do ajuizamento da ação a fim de verificar o regime
jurídico aplicável. Tendo a ação sido ajuizada em 12.05.2000, a lei aplicável é a Lei n. 9.430/96 (antes das alterações
efetuadas pela Lei n. 10.637/2002, Lei n. 10.833/2002 e Lei n. 11.051/2004). Nessa redação, o art. 74, da Lei n. 9.430/96 já
autorizava a utilização dos créditos do contribuinte relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
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para a compensação com débitos referentes a quaisquer tributos administrados também pela Secretaria da Receita Federal.
Precedente em sede de recurso representativo da controvérsia: REsp. n. 1.137.738-SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 9.12.2009.
2. A argumentação desenvolvida em sede de agravo regimental no sentido de que era necessária a autorização da Secretaria
da Receita Federal para ocorrer a compensação é verdadeira inovação recursal, não admissível em sede de agravo regimental.
3. O gravo regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08
(recurso repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do art. 557, do CPC, fixando-se a multa
apropriada.4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1364987/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe
11/09/2013) - grifei.

Assim, reconhecido pelo acórdão recorrido que a ação foi proposta em 17/07/2000, a pretensão da recorrente referente à aplicação do
artigo 74 da Lei n.º 9430/96, com a nova redação conferida pela Lei n.º 10.637/2002, destoa da orientação firmada pelo E. STJ no
âmbito dos recursos repetitivos.

Por tais razões deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial
pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (aplicável também aos
recursos especiais interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional).

Ademais, no que diz respeito à interposição fundamentada na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, deve-se verificar que o dissídio jurisprudencial não foi provado nos moldes exigidos pela lei. Com efeito, a recorrente
apenas colacionou as ementas dos julgados. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de
ementas não é apta a demonstrar a existência do dissídio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193 DA
LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE
DE CONHECIMENTO. (...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, uma vez
que não foi o atendido o disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso fundar-se em dissídio
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência,
oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a
reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em
qualquer caso, mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...) (REsp 1643475/RS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017).

Ante o exposto, em relação à compensação nego seguimento ao recurso especial e, no que sobeja, não o admito.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-83.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.000072-0/SP

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A
ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação pautou-se no entendimento de que o contribuinte possui pendências fiscais que impedem a concessão
de qualquer incentivo ou benefício fiscal em seu favor, tal como determina o artigo 195, § 3º, da CF/1988, e o artigo 60 da Lei nº
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9.069/1995. Por conseguinte, concluiu não fazer jus à expedição de certificados de investimentos no FINAM. O julgado recorrido
explanou que tais pendências decorrem do recolhimento a menor do Imposto de Renda, em razão da não aplicação da UFIR no período-
base de 1992 e sem a observância dos prazos de recolhimento previstos na Lei nº 8.383/1991. Os embargos de declaração foram
rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos seguintes dispositivos:

i) artigo 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973;

ii) artigos 150, § 4º, e 168 do Código Tributário Nacional, visto que o acórdão teria ignorado a aplicação do prazo quinquenal para o
pedido de restituição;

iii) artigos 11 e 15 do Decreto-Lei nº 1.376/1974, pois o prazo previsto pelo artigo 15, § 5º, somente poderia ser computado a partir da
ordem de emissão do certificado;

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Primeiramente, verifica-se que os artigos 150, § 4, e 168, ambos do CTN, mencionados como supostamente violados, não foram
apreciados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal
indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

Com efeito, de acordo com o teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial é manifestamente inadmissível
quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Noutro passo, não se verifica a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria
respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração entendeu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos
foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1. ALEGADA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA PELO
TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4. REQUISITOS
DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi suficientemente enfrentada pelo
Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão
da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC.
[...]
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze,
Data do Julgamento: 24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)
Ademais, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos demais dispositivos legais invocados pela recorrente, na medida em que a
observância dos prazos exigidos pela legislação, assim como a verificação da regularidade fiscal do contribuinte quando da opção pelos
incentivos fiscais em apreço implicaria em análise do contexto fático-probatório do feito. Nesse sentido, a pretensão do recorrente
esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Sobre o tema, destaco precedente do STJ:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. CONEXÃO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMISSÃO DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL. SUSPENSÃO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     258/1071



EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
[...]
3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou a existência de débitos não integralmente pagos e cuja
exigibilidade não está suspensa, razões pelas quais não podem ser emitidas certidões de regularidade fiscal. Desse modo,
desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por
esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1.500.802/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 3.3.2015).
Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, cumpre consignar que o STJ firmou jurisprudência no sentido de que, se a questão
debatida envolver matéria fático-probatória, de forma a ser aplicável o entendimento consubstanciado na Súmula nº 07 (hipótese dos
autos), o recurso especial não pode ser admitido com base na divergência jurisprudencial:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA
REALIZAÇÃO DE LAQUEADURA TUBÁRIA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
[...]
2. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado da Súmula n. 7/STJ, porquanto não
é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares
ocorreram não em razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em virtude de fundamentações
baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1022017/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
25/08/2017)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-83.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.000072-0/SP

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A
ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação pautou-se no entendimento de que o contribuinte possui pendências fiscais que impedem a concessão
de qualquer incentivo ou benefício fiscal em seu favor, tal como determina o artigo 195, § 3º, da CF/1988, e o artigo 60 da Lei nº
9.069/1995. Por conseguinte, concluiu não fazer jus à expedição de certificados de investimentos no FINAM. O julgado recorrido
explanou que tais pendências decorrem do recolhimento a menor do Imposto de Renda, em razão da não aplicação da UFIR no período-
base de 1992 e sem a observância dos prazos de recolhimento previstos na Lei nº 8.383/1991. Os embargos de declaração foram
rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos seguintes dispositivos:

i) artigo 93, IX, da Constituição Federal, pois o acórdão seria omisso quanto a temas suscitados pelo recorrente;

ii) artigo 5º, caput, e XXXVI, da Constituição Federal, tendo em vista que "no momento em que a declaração do IRPJ foi entregue
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inexistiam débitos exigíveis que pudessem impedir a emissão dos certificados de investimentos, de modo que a situação posterior
do débito jamais poderia produzir efeitos retroativos a fim de atingir ato jurídico perfeito consumado no passado".

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de
exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE
INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE DE ESTATURA
INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014.
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia,
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional
extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal.
3. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015) -
grifei

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Ademais, ainda segundo o E. Supremo Tribunal Federal, quando a constatação de eventual ofensa a ato jurídico perfeito ou direito
adquirido depender da análise da legislação infraconstitucional, como ocorre na presente hipótese, a violação teria natureza meramente
reflexa, não podendo ser objeto de recurso extraordinário, como se verifica dos seguintes julgados:

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973.
APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. UTILIZAÇÃO PARA FINS DE GARANTIA NA EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO
ART. 5º, XXXVI E LIV, DA LEI MAIOR. ATO JURÍDICO PERFEITO, COISA JULGADA E DIREITO ADQUIRIDO. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTS. 5º, XXII E XXIV, e
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS Nº 282 E Nº 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973.
1. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI e LIV, da Lei Maior, nos moldes com que solvida a controvérsia pelas instâncias
de origem, bem como observados os limites com que devolvida a matéria à apreciação deste Supremo Tribunal Federal,
demandaria vedada incursão à legislação infraconstitucional aplicada ao caso (art. 102 da Constituição da República).
[...]
4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 704727 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28-06-2017 PUBLIC 29-06-2017)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA INDIRETA OU
REFLEXA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279/STF. VINCULAÇÃO DOS BENS ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA ENTIDADE. ÔNUS
DA PROVA.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que é inviável a apreciação, em recurso extraordinário, de alegada
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da
ampla defesa, do devido processo legal e da inafastabilidade da jurisdição, uma vez que, se ofensa houvesse, seria meramente
indireta ou reflexa, já que seria imprescindível o exame de normas infraconstitucionais.
2. Para firmar entendimento diverso do acórdão recorrido quanto aos pontos aduzidos pela recorrente, seria indispensável o
reexame da legislação infraconstitucional e do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso extraordinário.
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Nessas condições, a hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF.
[...]
5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015.
(ARE 689175 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-027 DIVULG 09-02-2017 PUBLIC 10-02-2017)
Note-se, ainda, que a verificação acerca de eventual inexistência de débitos que pudessem obstar a emissão dos certificados de
investimentos pleiteados pelo contribuinte encontra óbice na Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal, por implicar em necessário
reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008939-40.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.008939-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANTAL EQUIPAMENTOS COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP194940 ANGELES IZZO LOMBARDI e outro(a)
No. ORIG. : 00089394020014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 128, 131, 334, 460 e 535, todos do Código de Processo Civil de 1973.
Decido.

O recurso especial não merece admissão.
Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.

Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de
modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.
Quanto aos demais artigos, observo que a pretexto de alegar infrações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da
decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA
ATIVA. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. MANUTENÇÃO DE GARANTIA. PROVIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. A executada, SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA, informou, em 07/08/2003, ter efetuado a adesão ao
parcelamento da Lei 10.684/03, quanto ao débito em cobrança na presente execução fiscal, requerendo o sobrestamento do feito,
enquanto pendente o parcelamento, o que foi deferido pelo Juízo a quo em 13 de agosto do mesmo ano, sendo a Fazenda
Nacional intimada pessoalmente em 11/02/2004.
3. Em 01/07/2011 peticionou a executada para informar a liquidação integral do débito, "eis que inicialmente estava parcelado
junto ao PAES, cujo saldo remanescente foi transferido para o Parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, definitivamente
consolidado, com saldo R$ 0,00, CONFORME SE EXTRAI DOS DOCUMENTOS ANEXOS EMITIDOS PELA PGFN/RFB.",
requerendo o cancelamento da penhora e a extinção da execução.
4. SANTAL EQUIPAMENTOS S/A., em 21/07/2011, colaciona extrato de requerimento administrativo de audiência com
Procurador da Fazenda Nacional, para sustentar que houve a liquidação do parcelamento referente ao presente débito. Segundo
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histórico do requerimento, houve o protocolo na Receita Federal do Brasil em 12/07/2011, sendo o pedido recebido na PFN em
14/07/2011, constando, em 19/07/2011 que o pedido estava em análise e sendo produzido despacho nos seguintes moldes: "Fica
notificado o contribuinte que o parcelamento referente a lei 11941/2009 pgfn demais artigos 3º foi liquidado, a substituição da
penhora em execução fiscal deverá ser formalizado no processo judicial 9ª Vara".
5. A União interpôs petição, em 26/07/2011, na qual informa não concordar com o levantamento da penhora com fundamento
em alegação de que o crédito fazendário estaria extinto, uma vez que a inscrição em dívida ativa possui saldo devedor a ser pago
pela devedora e que "nenhum dos documentos se refere isoladamente à inscrição em dívida ativa que constou na inicial desta
execução fiscal", ressalvando "que o parcelamento em questão possui sistemática em que o contribuinte, em um primeiro
momento, apenas manifesta a sua mera intenção de aderir ao parcelamento. Nesta fase, o Sistema Informativo da Dívida Ativa
da União (SIDA) identifica todas as inscrições existentes em relação ao CNPJ da empresa executada e registra como situação a
suspensão em razão do pedido genérico de parcelamento", devendo a executada "aguardar o encerramento da consolidação de
seus débitos perante a Fazenda Nacional, que ocorre na esfera administrativa, pelo que o processo deve ser suspenso pelo prazo
de 30 dias com a manutenção da penhora efetuada".
6. Conforme anexa consulta da Dívida Ativa de 25/07/2011, para a CDA 80.6.01.002987-77, a situação é "ATIVA AJUIZADA
PARC LEI 11941/09 ART 3-SALDO REMANESCENTE PARCEL" , constando valor consolidado de R$ 208.429,34 e
remanescente de R$ 54.640,99.
7. A Fazenda Nacional informou que "no que dez respeito ao alegado pagamento total do débito nos termos do parcelamento
previsto na Lei 11941/09, ainda são necessárias ferramentas no sistema da dívida ativa da União pra verificação dos débitos,
consolidação e imputação de pagamentos no âmbito da Lei 11941/09, especialmente considerando que a presente dívida migrou
de outro parcelamento universal, pelo que se postula nova vista em 30 (trinta) dias para manifestação sobre eventual quitação
(neste momento não é possível fazê-lo, visto que só o sistema da dívida pode verificar a suficiência dos pagamentos frente ao
universo total de débitos incluídos).".
8. Juntou consulta a pedido de parcelamento que informa que SANTAL EQUIPAMENTOS S/A, realizou em 25/11/2009, quatro
pedidos de parcelamento com os seguintes títulos "L 11941-PGFN-DEMAIS-ART 3", "L 11941-RFB-DEMAIS-ART 1", "L
11941-RFB-PREV-ART 3" e "L 11941-RFB-DEMAIS-ART 3", informando a mesma situação em Consulta da Dívida Ativa, em
15/12/2011, mas atualizado o valor consolidado para R$ 211.524,20 e o remanescente para R$ 54.640,99, sendo que consulta
tem por última ocorrência, datada de 22/06/2011, "CONSOLIDAÇÃO PARCEL LEI 11941", na situação de "ATIVA AJUIZADA
PARC LEI 11941/09 ART 3-SALDO REMANESCENTE PARCEL".
9. A executada peticionou para reiterar a liquidação do débito, nos termos de manifestação do Procurador da exequente.
10. A PFN informa "(...) que são necessárias ferramentas no sistema da dívida ativa da União para verificação dos débitos,
consolidação e imputação de pagamentos no âmbito da Lei 11941/09, especialmente considerando que a presente dívida migrou
de outro parcelamento universal, pelo que postula nova vista em 30 (trinta) dias pra manifestação sobre eventual quitação (neste
momento não é possível fazê-lo, visto que só o sistema da dívida pode verificar a suficiência dos pagamentos frente ao universo
total de débitos incluídos). 5. A União também anota que consta no sistema do parcelamento da Lei 11941/09 a liquidação de
débitos, com os pagamentos acostados. Como se vê, houve pagamentos de cerca de 110 mil reais. A executada tem débitos na
dívida de mais de dois milhões de reais, mas cerca de quinhentos mil reais apenas estariam no parcelamento especial (para o
resto, consta depósito em garantia). Como os sistemas ainda não foram consolidados, seria em tese possível que houvesse saldo
remanescente ou erro, de modo que não se pode garantir que tenha havido quitação", juntando valores atualizados do débito.
11. A executada busca a extinção da execução fiscal ao fundamento de estarem liquidados os parcelamentos referentes aos
débitos em execução, conforme documentos juntados pelo contribuinte, entre os quais a declaração de consolidação de débitos
decorrente da transferência de parcelamentos anteriores para os moldes previstos no artigo 3º da Lei 11.941/2009, baseado em
informações prestadas pelo próprio contribuinte, passível de confirmação definitiva após a recepção pelo FISCO de todas as
DIPJ's correspondentes aos períodos de apuração.
12. Para comprovar a alegada liquidação do débito colacionou RECIBO DE CONSOLIDAÇÃO DE PARCELAMENTO DE
SALDO REMANESCENTE DOS PROGRAMAS REFIS, PAEX E PARCELAMENTO ORDINÁRIOS -ART. 3º - DEMAIS DÉBITOS
NO ÂMBITO DA PGFN, conforme declarações prestadas pelo contribuinte em 22/06/2011, ficando ressalvado no item 3 que "os
montantes de PF e/ou da BCN da CSLL informados para a liquidação de multas e juros somente serão confirmados
definitivamente após a recepção pela RFB de todas as correspondentes Declarações de Informações Econômico-Fiscais da
Pessoa Jurídica (DIPJ), devidas pela pessoa jurídica em relação aos períodos de apuração encerrados até a publicação da Lei nº
11.941, de 2009; e a aferição da existência de montantes acumulados de PF e de BCN da CSLL, não utilizados na compensação
com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, suficientes para atender a totalidade da solicitação efetuada". Ademais consta do
item 4 que "na hipótese de constatação pela RFB de irregularidade quanto aos montantes declarados de PF ou de BCN da CSLL
que implique redução, total ou parcial, dos valores utilizados, será cancelada a liquidação realizada mediante a utilização de PF
e de BCN da CSLL; as prestações anteriormente liquidadas pelos valores declarados serão restabelecidas em cobrança e, caso a
pessoa jurídica não regularize as prestações devedoras decorrentes da recomposição dos débitos indevidamente amortizados, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da recomposição, o parcelamento será rescindido, sem prejuízo de eventuais
representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais".
13. Consta do demonstrativo de consolidação, de 22/06/2011, concretizada em 25/11/2009, quando da transferência do
parcelamento realizado no âmbito do PAES (Lei 10.684/2003) para o regime da Lei 11.941/2009, que o principal alcançava o
valor de R$ 108.836,60, o valor das multas de mora, com redução, o valor de R$ 8.739,10, e o valor dos juros, com redução, o
montante de R$ 207.722,62, perfazendo o total de R$ 325.298,32. A executada deduziu do valor total devido, a título de
prejuízos fiscais, justamente a somatórias dos valores das multas e dos juros, no importe de R$ 216.461,72, bem como a título de
antecipações pagas pela Lei 11.941/2009 o valor do principal (R$ 108.836,60), resultado em saldo consolidado em valores, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     262/1071



25/11/2009, no total de zero.
14. Conforme Demonstrativo dos Pagamentos referente à empresa executada, juntado pela União, houve o parcelamento do
valor de R$ 108.836,60, referenciado como "Lei 11.941/2009-PGFN-DEMAIS-ART 3", código de receita 1204, em 13 parcelas
de R$ 9.239,53, recolhidas entre 30/11/2009 e 29/04/2011, o que confirma efetivamente o adimplemento deste parcelamento. Em
complemento a compreensão do ocorrido, também acostou a Fazenda Nacional informação sobre os parcelamentos da
executada, no caso, 4 (quatro), figurando a situação "LIQUIDADA".
15. A despeito da confirmação da liquidação dos parcelamentos, porém nesse documento não consta quais débitos seriam esses,
sem discriminar qual período de apuração ou quais seriam os valores que estariam liquidados.
16. Essa informação não ilide outra trazida para a CDA 80.6.01.002987-77, código da receita 1804 (Recebimento Dívida Ativa -
CSLL) visto que é demonstrada a existência de saldo remanescente, com valor principal (R$ 40.840,04), de multa (R$ 13.800,95),
de juros (R$ 110.214,69) e de encargos (R$ 32.971,13), resultando no montante devido de R$ 197.826,81, para 29/11/2009. De se
ressaltar que o valor originário da CDA, para agosto de 2001, alcançava a importância de R$ 262.732,22.
17. Restou demonstrado que do débito inscrito foram excluídos os valores devidamente pagos no parcelamento, e que o crédito
excutido é o saldo remanescente, daí porque não ter tal alegação o condão de elidir a liquidez e certeza do título executivo.
Ainda que assim não fosse, ante o dever de cautela devido às situações que envolvam o erário público, na presença de incerteza
sobre o pleno adimplemento do débito ativo, é de bom alvitre aguardar o pronunciamento do órgão técnico do Fisco acerca do
tema, dentro de prazo razoável.
18. Ante as informações deduzidas nos presentes autos, não é certo que a dívida esteja integralmente quitada, ainda que não
mais subsista o parcelamento indigitado, de modo que, até ser confirmada pela Receita Federal do Brasil a integral liquidação
dos valores em execução não é o caso de extinção da execução, com insubsistência das constrições judiciais, determinadas
anteriormente a qualquer parcelamento, devendo retornar o processo à situação anterior, de procedimento executivo com a
exigibilidade suspensa.
19. Agravo inominado desprovido.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. SUPOSTA OFENSA
AO ART. 618 DO CPC E AOS ARTS. 121 E 128 DO CTN. DISCUSSÃO SOBRE A OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO
INTEGRAL (TESE DA RECORRENTE) OU PARCIAL (TESE ADOTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM) DO
IMPOSTO E SOBRE A POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DA CDA. QUESTÕES ATRELADAS AO
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 258.158/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe
26/02/2013) - grifei.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-25.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010742-5/SP

APELANTE : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : RJ022570 RUBENS BRANCO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00107422520054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.
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A decisão que julgou a apelação consignou que é definitiva a tributação com relação aos rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou
operação financeira de renda fixa ou variável, não sendo possível a compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal, ainda que constatado prejuízo fiscal.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todas as omissões apontadas pelo embargante; e
ii) aos arts. 65, 76, I, 116 e 117, da Lei nº 8.981/95, já que a sistemática da tributação exclusiva na fonte foi alterada em janeiro de 1995
pela Lei nº 8.981/95, momento a partir do qual o IRRF sobre rendimentos decorrentes de aplicações financeiras é considerado
antecipação do imposto devido pelo beneficiário do rendimento no período-base, razão por que, constatado prejuízo fiscal no ano-
calendário, pode haver o correspondente aproveitamento para fins de compensação.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil brasileiro de 1973. A omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 1.
ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA. 2. DECISÃO UNIPESSOAL CONFIRMADA
PELO TRIBUNAL. AFASTADA OFENSA AO ART. 557 DO CPC. 3. COTEJO ANALÍTICO. NÃO DEMONSTRADO. 4.
REQUISITOS DO ART. 1.102-A DO CPC. NÃO PREENCHIDOS. DÍVIDA ILÍQUIDA. SÚMULA 83/STJ. 5. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Constata-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi
suficientemente enfrentada pelo Colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido
contrário à pretensão da recorrente. Não se vislumbra ofensa ao art. 535 do CPC. 2. "A confirmação de decisão unipessoal do Relator
pelo órgão colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no ARESP n. 391.844/MS, Relatora Ministra Nancy Andrighi,
DJe 28/3/2014). 3. A divergência jurisprudencial não foi devidamente comprovada, uma vez que a ora recorrente deixou de proceder à
confrontação analítica dos julgados, exigida nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. 4. O Colegiado
estadual consignou que a ação monitória exige prova escrita de dívida líquida, o que não ficou demonstrado no caso. 5. Agravo regimental
a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 781714/GO, 3ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Data do Julgamento:
24/11/2015, Fonte: DJe 10/12/2015)

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos, que a sistemática de tributação isolada dos
ganhos ou prejuízos havidos em aplicações financeiras é regular, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. TRIBUTAÇÃO ISOLADA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
RENDA FIXA E VARIÁVEL. ARTIGOS 29 E 36, DA LEI 8.541/92. LEGALIDADE. 1. A tributação isolada e autônoma do imposto
de renda sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações financeiras de renda fixa, bem como sobre os ganhos
líquidos em operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, à luz dos artigos 29 e 36, da Lei
8.541/92, é legítima e complementar ao conceito de renda delineado no artigo 43, do CTN, uma vez que as aludidas entradas financeiras
não fazem parte da atividade-fim das empresas (Precedentes do STJ: REsp 476.499/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,
julgado em 06.02.2003, DJ 10.03.2003; REsp 415.735/RS, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.02.2005, DJ
02.05.2005; REsp 414.917/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 04.08.2006; REsp
415.696/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.06.2006, DJ 01.08.2006; REsp 921.658/RJ, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.02.2008; e REsp 905.170/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 19.06.2008, DJe 22.08.2008). 2. A referida sistemática de tributação do IRPJ afigura-se legítima, porquanto
"as pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras a partir de 1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao pagamento do
imposto de renda mesmo que, no geral, tenham sofrido prejuízos (art. 29), sendo proibida a compensação." (REsp nº 389.485/PR, Rel.
Min. Garcia Vieira, DJ de 25.03.2002) 3. In casu, cuida-se de mandado de segurança preventivo que objetiva a não retenção do imposto
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de renda incidente sobre os rendimentos de aplicações financeiras auferidos por pessoa jurídica (artigo 36, da Lei 8.541/92), enquanto
houver prejuízo fiscal a compensar, razão pela qual não merece prosperar a pretensão recursal. 4. Outrossim, a apontada ofensa aos
artigos 165, 458, 515 e 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. É que, consoante bem ressaltado, o aresto utilizou-se de forma remissiva aos dispositivos
como explicita, verbis: "Razão não assiste à embargante, uma vez que não se sustenta a alegação de que houve omissão no acórdão, no
tocante à alegada ofensa ao art. 36, da Lei nº 8.541/92, bem como aos artigos 43 e 110 do CTN, e aos arts. 153, III e 150, IV, todos
da CF/88. Ora, se o julgado se valeu de jurisprudência pacífica sobre o tema, cuja solução da lide se exaure no entendimento nela
esposado, certo é que o julgador, em face do princípio processual do iura novit curia, não está obrigado a se valer de todas as teses
trazidas à baila pelas partes, contanto que externe seu convencimento por meio de fundamento jurídico, fruto de sua persuasão racional.
Assim, vale dizer, as teses fundamentais do recurso foram, de todo, examinadas. Ressalte-se, ademais, que na introdução do voto-
condutor do acórdão, o relator faz clara menção ao tema que, traduzido nas normas apontadas pela embargante, resultam em sua
expressa abordagem. 5. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 6. A falta de
indicação do dispositivo legal que embasa a insurgência especial (fundada na alínea "a", do permissivo constitucional) atinente ao pedido
de substituição de depósito, dificulta a exata compreensão da controvérsia, o que autoriza a aplicação da Súmula 284/STF, mercê de a
jurisprudência do Tribunal privilegiar a garantia em pecúnia (Precedentes: REsp 953.133/GO, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 05/08/2008, DJe 10/11/2008; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009). 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 939.527/MG, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 21/08/2009)

Ressalte-se, ainda, que a sistemática de tributação isolada dos ganhos ou prejuízos havidos em aplicações financeiras já havia sido
estabelecida pela Lei n.º 8.541/1992. Assim, não houve alteração nessa regra com o advento da Lei n.º 8.981/1995, motivo pelo qual se
aplica o mesmo entendimento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no que diz respeito à possibilidade de tributação isolada dos ganhos ou
prejuízos havidos em aplicações financeiras e NÃO O ADMITO pelos demais fundamentos.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009404-49.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.009404-7/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALICE MARIA BARRETO PRADO FERREIRA
ADVOGADO : GUILHERME REGIO PEGORARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00094044920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
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PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009404-49.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.009404-7/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALICE MARIA BARRETO PRADO FERREIRA
ADVOGADO : GUILHERME REGIO PEGORARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00094044920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 489, II, § 1º, 1.022 e 85 do Código de Processo Civil de 2015 e artigo 20, do Código de
Processo Civil de 1973.
DECIDO.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de
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declaração, em aparente afronta ao que dispõe o art. 1.022, do Código de Processo Civil de 2015.
Assim, admito o recurso especial por este fundamento, sendo que o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente
eventualmente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E.
Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-76.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.000439-8/MS

APELANTE : DIRCK JOHANNES JANSE
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004397620104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido."
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
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pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-76.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.000439-8/MS

APELANTE : DIRCK JOHANNES JANSE
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004397620104036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
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(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-29.2010.4.03.6007/MS

2010.60.07.000467-9/MS

APELANTE : RAYMUNDO VICTOR DA COSTA RAMOS SHARP
ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004672920104036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, violação ao artigo 535, incisos I e II, do CPC de 1973, bem como afronta a dispositivos legais envolvendo a
contribuição previdenciária impugnada.
DECIDO.
Incabível o recurso por eventual violação ao artigo do CPC de 1973 porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia
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submetida ao Judiciário.
Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na
decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).
Ademais, os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados, sem embargo de que "Entendimento
contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem" (EDcl no RMS 45556/RO, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/08/2016).
Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação
constitucional. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido."
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-29.2010.4.03.6007/MS

2010.60.07.000467-9/MS

APELANTE : RAYMUNDO VICTOR DA COSTA RAMOS SHARP
ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004672920104036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
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de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Sobre a alegada violação ao art. 93, IX da CF, foi reconhecida a repercussão geral, no julgamento do AI 791.292/PE, tema 339
consignando que o acórdão tem que ser fundamentado, ainda que sucintamente, não exigindo, porém, exame pormenorizado de cada
alegação ou prova.
Confira-se:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar,
contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4.
Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao
recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (destaquei)
(AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118 )

De outra parte, no julgamento do ARE 748.371, tema 660 em sentido contrário a Corte Suprema não reconheceu a repercussão geral
no tocante às alegações genéricas de violações aos princípios constitucionais quando o debate gravita exclusivamente em torno de
aplicação de legislação infraconstitucional, in verbis:

"Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral."
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009381-94.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009381-1/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PANIFICADORA CRUZ DE AVIZ LTDA
ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00093819420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, com fundamento no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos recursos AI 735.933 e AI 810.097, assentou a inexistência da repercussão
geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LEI N. 4.156/62. RESTITUIÇÃO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL."
(AI 810097 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 13/10/2011, DJe-219 DIVULG 17-11-2011 PUBLIC 18-11-
2011 EMENT VOL-02628-01 PP-00404 )
"EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62. RESTITUIÇÃO.
CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO
GERAL REJEITADA."
(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-
2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258 )

No mesmo sentido, destaco: AI 824937, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-251
DIVULG 18-12-2013 PUBLIC 19-12-2013; ARE 647548, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 14-11-2013 PUBLIC 18-11-2013.
Outrossim, assim se manifestou a Suprema Corte no julgamento do RE 914.045/MG, igualmente submetido ao regime da repercussão
geral da matéria:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO
TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO . ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A
jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de
demanda judicial à regra da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do
plenário do Supremo Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481,
parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta
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pelo Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança
indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário, reconhecida a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75 do
Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )

Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos dos artigos
1.030, I, "a", 1.040, I, do CPC/2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013076-56.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013076-5/SP

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00130765620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal reconheceu que o contribuinte submetia-se à sistemática de pagamento antecipado do IRPJ e da
CSLL por estimativa, cuja hipótese difere do pagamento indevido, o qual enseja a correção pela Selic ou outro índice.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega violação:
i) ao art. 535, I, do CPC, já que a decisão recorrida teria se fundado em premissa fática inexistente, ocasionando a obscuridade do
julgado; e
ii) ao art. 39 da Lei nº 9.250/95 e art. 165 do CTN, pois a presente hipótese versa sobre antecipações exclusivamente realizadas por
meio de retenções na fonte, decorrentes da lei, em detrimento da opção pelo contribuinte. Assim sendo, a retenção a maior é pagamento
indevido em favor da Fazenda, motivo pelo qual deve ser corrigido pela taxa SELIC.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer obscuridade a ser esclarecida. Com efeito, os
fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1.
Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
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constar, na decisão recorrida, obscuridade , contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. No caso dos
autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO
DO ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM
APLICAÇÃO DE MULTA EM VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os
termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do
julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do
apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço,
verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente
decididas pela decisão embargada. 6. embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)

Quanto à sistemática de pagamento antecipado por estimativa do IRPJ e da CSLL, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não
há pagamento indevido que enseje a correção pela Selic ou outro índice, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO
(CSSL). APURAÇÃO POR ESTIMATIVA. RETENÇÃO NA FONTE. PAGAMENTO ANTECIPADO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. LEI 9.430/96. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 1. O pagamento mensal
antecipado do imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro (CSLL) dá-se por opção do contribuinte
sujeito a tributação com base no lucro real, ex vi dos artigos 2º e 30, da Lei 9.430/96, não configurando pagamento indevido à Fazenda
Nacional, razão pela qual não se revela coerente a incidência de juros moratórios ou correção monetária pela Taxa SELIC (Precedentes
da Primeira Turma do STJ: REsp 597.803/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 14.02.2006, DJ 13.03.2006; e REsp
574.347/SC, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 23.03.2004, DJ 07.06.2004). 2. Recurso especial desprovido. (REsp 887.111/SC,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282/STF E 211/STJ. CORREÇÃO
MONETÀRIA. IRPJ. CSSL. COMPENSAÇÃO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1.
Mandado de segurança impetrado com intuito de compensação dos valores correspondentes às antecipações de IRPJ e CSSL que
indevidamente recolheram dos autores, com débitos da mesma natureza, bem como aplicar a esses créditos, a partir de cada pagamento
indevido, a taxa SELIC. 2. In casu, o Tribunal de origem resolveu a controvérsia nos seguintes termos, in verbis: "A autora pleiteou a
correção de prejuízos no período de 1996 a 1998 com correção monetária pela SELIC, afastando-se as restrições da Instrução
Normativa nº 22/96, que estabelece como termo inicial de incidência a data de entrega da declaração de imposto de renda pessoa
jurídica. A sentença concedeu a segurança apenas para assegurar a compensação de prejuízos, por conta e risco do contribuinte, s em
indicar os termos de atualização monetária. Conforme acentual a autoridade impetrada (fls. 327/334) a correção monetária tendo como
índice a UFIR somente vigorou para os fatos geradores de janeiro de 1992 a dezembro de 1995, por isso que, a partir de 1 de janeiro de
1996, não há como corrigir os valores pagos por estimativa a partir da data de recolhimento, pois a sua base de cálculo, que é a receita
bruta, também não foi corrigida. Entendo, também, que é devido o imposto pago por estimativa, que tem por fundamento da Lei 8981/95.
Inexiste, portanto, crédito a compensar. Ante o exposto , dou provimento ao apelo, para denegar a segurança. Sem honorários (Súmula
512 - STF)." (fls. 383) 3. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de
origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF), e "o ponto omisso da decisão, sobre o qual
não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento"
(Súmula N.º 356/STJ). 4. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria
versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do prequestionamento, viabilizador
da abertura da instância especial. 5. Ad argumentandum tantum, ressalte-se que a antecipação do pagamento dos tributos não configura
pagamento indevido à Fazenda Pública que justifique a incidência da taxa Selic. Precedentes: REsp 529570/SC DJ 26.10.2006;REsp
597803/SC DJ 13.03.2006; REsp 611628/SC DJ 03.10.2005;REsp 492865/RS DJ 25.04.2005; REsp 574347/SC DJ 07.06.2004. 6.
Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 889.076/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007,
DJ 03/12/2007, p. 284)

Portanto, a decisão recorrida amolda-se ao entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.
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Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013076-56.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013076-5/SP

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00130765620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal reconheceu que o contribuinte submetia-se à sistemática de pagamento antecipado do IRPJ e da
CSLL por estimativa, cuja hipótese difere do pagamento indevido, o qual enseja a correção pela Selic ou outro índice.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) aos arts. 5º, XXII, e 170, II, da Constituição Federal, pois o pagamento antecipado, que não decorre de faculdade do contribuinte,
consubstancia-se em medida de privação da propriedade, a qual deve ser devidamente remunerada;
ii) ao princípio da isonomia, insculpida do art. 5º da Constituição Federal, já que o mesmo tratamento deve ser dispensado tanto ao Fisco
quanto ao contribuinte, no que concerne à aplicação de fatores de correção nas hipóteses de recolhimento retido, ou não, do IRPJ.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que eventual ofensa aos princípios constitucionais - e, no caso, ao direito de propriedade e ao
princípio da isonomia -, quando dependa para sua verificação da análise da legislação infraconstitucional, poderia caracterizar apenas
ofensa indireta à Constituição, que não pode ser apreciada no âmbito de recurso extraordinário, in verbis:

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL E FINANCEIRO. INSCRIÇÃO NO
CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR PÚBLICO FEDERAL (CADIN). PORTARIA Nº
591/2010/MAP/MF E LEI Nº 12.249/2010. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II E LV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise da suposta afronta aos
incisos II e LV do art. 5º da Carta Magna, porquanto dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie,
procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As
razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se
refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 3. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios
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anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015. 4. Agravo regimental conhecido e não
provido, com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por cento) sobre o valor
atualizado da causa. (ARE 961364 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/11/2016, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 21-11-2016 PUBLIC 22-11-2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TEMAS 339 e 660. REFIS. REDUÇÃO DE
MULTA E JUROS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. MULTA
APLICADA. I - O Supremo Tribunal Federal já definiu que a violação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da
coisa julgada e do devido processo legal, quando implicarem em exame de legislação infraconstitucional, é matéria sem repercussão geral
(Tema 660 - ARE 748.371 RG). II - O acórdão impugnado pelo recurso extraordinário não ofendeu os arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da
Constituição, na interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o Tema 339 (AI 791.292 QO-RG) da repercussão geral.
III - Arguição de violação do princípio da isonomia. Alegação de ofensa indireta ou reflexa à Constituição, cuja análise não pode ser feita
em sede de recurso extraordinário, por demandar a interpretação de legislação infraconstitucional e até de atos normativos infralegais. IV
- Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa (art. 1.021, § 4º, do CPC). (ARE 973496 AgR, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 28/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 17-11-
2016 PUBLIC 18-11-2016)

Por tais razões, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-29.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005686-8/SP

APELANTE : ANTONIO DE PADUA BARROS CARDOSO e outros(as)
: TEREZA CRISTINA COSTA CARDOSO
: KATIA COSTA CARDOSO
: FERNANDO COSTA CARDOSO

ADVOGADO : SP159773 CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00056862920104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
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repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003399-66.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.003399-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAURO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP253325 JOSÉ UMBERTO ROJO FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033996620104036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
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Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540,
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003399-66.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.003399-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAURO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP253325 JOSÉ UMBERTO ROJO FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033996620104036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Afirma, em suma, afronta a dispositivos legais envolvendo a contribuição previdenciária impugnada e a prescrição.
DECIDO.
O C. Superior Tribunal de Justiça julgou inviável o manejo do recurso especial para tratar de alegação de suposta violação constitucional.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
1. É inviável ao STJ apreciar ofensa aos artigos da Carta Magna, uma vez que compete exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal o exame de violação a dispositivo da Constituição da República, nos termos do seu art. 102, III, "a".
2. (...) omissis
3. Recurso Especial não conhecido."
(REsp 1539905/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 08/09/2015)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 110/2001. DISCUSSÃO SOBRE A SUA
EXIGIBILIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA MATÉRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO PELO
EXAURIMENTO DA FINALIDADE. PRECEDENTES.
1. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
2. Conforme entendimento desta Corte, a contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001 (baseada no percentual sobre o
saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa), a ser suportada pelo empregador, não se encontra revogada,
mesmo diante do cumprimento da finalidade para qual a contribuição foi instituída (Informativo 558/STJ).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1639950/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe
27/03/2017)

Nesse sentido, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da
repercussão geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

Dessa forma, "ultimada a resolução da controvérsia em repercussão geral, denotando a primazia do viés constitucional do tema
em debate, caso não é de enfrentá-lo na seara do recurso especial ou do agravo dele decorrente" - AREsp 521.094 e AREsp
872.147, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, datas da publicação: 02/10/2017 e 17/10/2017.
Quanto à prescrição, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973,
firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do
pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118 /2005. Entretanto, para as ações
que já estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição ). É o que se depreende do seguinte
julgado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118 /2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118 /2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou
a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no
sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118 /2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1269570/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento: 23/05/2012, Fonte: DJe
04/06/2012)

No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, nos termos do julgado
acima mencionado, ocorreu a prescrição.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto ao tema da prescrição e, nos demais pontos, não admito o recurso
especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-20.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002367-5/SP

APELANTE : MARIA EMILIA VILLELA DE VILHENA e outros(as)
: PAULO NOVAES VILLELA
: RONALDO NOVAES VILLELA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
: SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023672020104036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Na sequência, verifica-se que o E. Supremo Tribunal Federal, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil de 1973, firmou
entendimento no sentido de que o prazo prescricional para a ação de repetição do indébito é de 5 anos a partir da data do pagamento
indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Entretanto, para as ações que já
estavam em curso, aplica-se a sistemática do entendimento vigente à época, no sentido de que o prazo, nos tributos sujeitos a lançamento
por homologação, era decenal (sendo 5 anos para a decadência e 5 para a prescrição), conforme RE 566.621/RS, Relatora Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540.
No presente caso, a ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei Complementar n.º 118/2005. Portanto, o acórdão recorrido está
em conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
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versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014265-75.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014265-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN
SUCEDIDO(A) : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
No. ORIG. : 08.00.00598-3 A Vr POA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo embargante, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação extinguiu o feito sem resolução de mérito, em razão da existência de coisa julgada, condenando o
embargante, ainda, ao pagamento de multa e indenização à União por litigância de má-fé. Os embargos de declaração opostos pela União
foram acolhidos

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega não ter agido com má-fé.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, verifico que o recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais,
não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido
violados pelo aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção
ao disposto no art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC de 2015, do que decorre a deficiência de sua
fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
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II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido." - g.m.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)

Ainda que assim não fosse, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco
na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM BASEADA
NA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É pacífica a
jurisprudência do STJ no sentido de que analisar "Os critérios orientadores de fixação da multa por litigância de má-fé implicam
análise do conteúdo fático-probatório dos autos, impossível, portanto, sua revisão em Recurso Especial ante a incidência da
Súmula 7/STJ." (EDcl no AgRg no AREsp 799.446/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/08/2016, DJe 13/09/2016). 2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1008220/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 07/03/2017)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-50.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.006342-3/SP

APELANTE : KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO e outro(a)

: SP315221 CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00063425020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
contra acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 1.022 do Código de Processo Civil, 3º do GATT, 78, §2º, da Lei nº 12.715/12 e 98 do Código
Tributário Nacional.

Decido.
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Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 1.029 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Com efeito, a decisão recorrida está assim ementada:
AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC/73. TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO.
ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEGITIMIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA
DAS NORMAS E DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. GATT. STATUS DE LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO E
REVOGAÇÃO POR LEI POSTERIOR. DIREITO AO CREDITAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC/73 autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de
aplicação do dispositivo à hipótese vertente.
2. A Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, alterou a redação do art. 149, § 2º, II, da Constituição Federal,
atribuindo competência à União Federal para a instituição de contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de
interesse de categorias profissionais ou econômicas sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços.
3. Foi, então, editada a MP nº 164/04, que estabeleceu a incidência do PIS e da COFINS sobre as operações de importação,
sendo convertida na Lei nº 10.865/04, cujo art. 8º determinou a incidência da alíquota de 7,6% para a Cofins-Importação.
4. A MP nº 563/12, convertida na Lei nº 12.715/12, introduziu um adicional de 1% sobre a alíquota da Cofins, relativa à
importação dos bens relacionados no anexo da Lei nº 12.546/11, sem que se possa falar em qualquer inconstitucionalidade, quer
por ofensa à hierarquia das normas, tampouco por ofensa à isonomia.
5. A exigência de lei complementar só se faz necessária para contribuições de seguridade social não previstas na carata
constitucional, instituídas no exercício da competência residual de que trata o art. 195, §4º, da Constituição Federal.
6. No que diz respeito à isonomia, levando em consideração critérios de extrafiscalidade, o acréscimo da alíquota visou igualar a
situação das importadoras e das empresas nacionais que haviam sofrido aumento tributário em virtude da desoneração da folha
de salários, consoante o art. 8º da Lei 12.546/11.
7. Também não há ofensa ao Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio (GATT) do qual o Brasil é signatário, ao passo que o
tratado foi internalizado pelo Decreto nº 1.355/94 com status de lei ordinária, passível de alteração e revogação por lei posterior.
8. O direito ao crédito decorrente da não cumulatividade da contribuição em questão está sujeito à expressa previsão legal.
Como a Lei nº 12.715/12 não alterou a redação do art. 15, § 3º da Lei nº 10.865/04, a apuração do crédito se dará mediante a
aplicação da alíquota original da Cofins-Importação, ou seja, 7,6%.
9. Se o legislador ordinário houve por bem não estender o direito do crédito à majoração de um ponto percentual da alíquota da
contribuição, não cabe ao Poder Judiciário fazê-lo, sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. Precedentes.
10. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
11. Agravo legal improvido.
Ao menos em relação à violação ao artigo 78, § 2º, da Lei nº 12.715/2012, constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os
fatos controvertidos, de forma compatível com a finalidade constitucional do recurso excepcional, pois visa questionar a inexigibilidade da
exação por ausência de regulamentação, bem como a possibilidade de creditar-se do valor pago (nesse sentido, REsp nº 1.522.131/RS).
Não se verificou a existência de julgado do C. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente a tese em discussão nos autos.
Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : KEIPER TECNOLOGIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO e outro(a)

: SP315221 CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00063425020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, III, "a", da Constituição Federal, em
face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 5º, caput, LIV e LV, 93, IX, 146-A, 150, II e III, 170, IV e 195, §12, todos da Constituição
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Inicialmente, não se verifica a alegada violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV da CF/88. A omissão apontada diria respeito à ausência de
manifestação expressa sobre teses invocadas pela embargante.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre a matéria. Com efeito, os fundamentos e teses
pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.
A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ELEITORAL. DOAÇÃO DE RECURSOS. CAMPANHA ELEITORAL. VALOR
ACIMA DO LIMITE LEGAL. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
REFLEXA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. OMISSÃO INOCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE. Não se prestam os
embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da prestação
jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado. Ausente omissão
justificadora da oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC, a evidenciar o caráter meramente
infringente da insurgência. Embargos de declaração rejeitados. (STF, ARE 853453 AgR-ED/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber,
Julgamento: 03/11/2015, Publicação: DJe-232 18/11/2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. DANO MORAL. IMPUTAÇÃO FALSA DO
CRIME DE FURTO. INCURSIONAMENTO NO CONTEXTO PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 279 DESTA CORTE. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. (...) 3. Os princípios da
ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica
infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário
virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. A decisão judicial tem que ser
fundamentada (art. 93, IX), ainda que sucintamente, sendo prescindível que a mesma se funde na tese suscitada pela parte.
Precedente: AI-QO-RG 791.292, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe de 13/8/2010. (...) (STF, AI 749008 AgR/PA, 1ª
Turma, Luiz Fux, Julgamento: 20/08/2013, Publicação: DJe-172 02/09/2013)
Outrossim, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Segundo a jurisprudência assentada da
Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE
DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014. 1.
Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da
Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento:
01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido não destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, como se denota das
conclusões dos seguintes julgados, no particular:
"Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. COFINS-Importação. Majoração da alíquota em 1%. Lei nº
12.715/2012. Lei Complementar. Desnecessidade. Princípio da Isonomia. Ausência de afronta. Orientação jurisprudencial
consolidada no RE nº 559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. 1. A instituição do adicional de 1% da COFINS-
Importação, perpetrada pelo art. 8º, § 21, da Lei nº 10.865/2004, com a redação dada pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012, e
direcionada a determinados setores da economia, prescindia de lei complementar, na esteira do que decidido no RE nº
559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. É, portanto, plenamente constitucional a majoração da alíquota da
contribuição por meio de lei ordinária. 2. A majoração da alíquota da COFINS-Importação para alguns produtos importados
não caracteriza, por si só, violação do princípio da isonomia, tampouco afronta à norma do art. 195, § 9º, da Constituição.
Possibilidade de tratamento diferenciado quando presente política tributária de extrafiscalidade devidamente justificada. 3.
Agravo regimental não provido. Deixo de majorar os honorários advocatícios na forma do art. 85, § 11, do novo Código de
Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.(RE 969735 AgR,
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 15-
03-2017 PUBLIC 16-03-2017) - grifei.
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"(...) O recorrente insurge-se basicamente em relação a impossibilidade de aproveitamento integral de créditos da COFINS-
Importação, em razão do adicional de 1% instituído pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012, por ofensa ao princípio da não-
cumulatividade (art. 195, §12, CF). Decido. A irresignação não merece prosperar. No momento em que surgiu a não
cumulatividade do PIS/Cofins, não havia nenhum indicativo constitucional quanto ao perfil e à amplitude do mecanismo. Marco
Aurélio Greco anota que a não cumulatividade criada pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 é criação puramente legal. Para ele,
embora seja possível reconhecer terem tais leis se inspirado em algumas características do modelo constitucional, não cabe um
transplante para o PIS/Cofins de características e conclusões extraídas do âmbito do IPI e do ICMS. Reconhecer que o legislador
ordinário, nesse caso, encontra-se diante de área de maior liberdade para disciplinar a não cumulatividade não significa afirmar
que ele possa tudo querer ou tudo prever. Ao exercer a opção, o legislador deve ser coerente e racional ao definir os setores da
atividade econômica que se submeterão à sistemática não cumulativa de apuração do PIS/Cofins, observando o princípio da
isonomia , a fim de não gerar desequilíbrios concorrenciais e discriminações arbitrárias ou injustificadas. No caso dos autos, a
ausência de previsão legal para apuração do crédito, na forma pretendida pela recorrente, em razão da majoração da alíquota
da COFINS-Importação para alguns produtos importados não caracteriza, por si só, a afronta ao art. 195, § 12, da
Constituição. Como assentou o Tribunal de origem, "A justificativa da correspondência entre os gravames encontra-se
suficientemente explanada nos itens 33 a 36 da Exposição de Motivos Interministerial na 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha
a Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, a qual instituiu o adicional e a contribuição substitutiva supracitados, nestes
termos: 33. Por fim, propõe-se instituir adicional na alíquota da COFINS-Importação para os produtos que especifica. 34. Foi
instituída contrihuição sobre o faturamento de segmentos econômicos específicos. ou seja, os produtos vendidos no mercado
interno passaram a ler o preço onerado, o que reduz a competitividade face aos mesmos produtos quantos importados. 35. Desta
forma, a medida proposta trata da criação de adicional da COFINS-Importação sobre produtos específicos, correlatos àqueles já
onerados no mercado interno. Entre os produtos importados sobre os quais deverá incidir o adicional estão os calçados,
indústria de confecções e móveis. 36. A medida proposta se alinha à alteração na sistemática de tributação da nova contribuição
incidente sobre os setores mencionados, a qual será exigida com base na receita auferida pelas empresas, ao invés dafolha de
salários. Assim, por simetria, passa-se a exigir o adicional da COFINS-1mportação nas operações de importação destes mesmos
produtos. Tecidas tais considerações, conclui-se que, ao contrário do alegado pela apelante, a exação tributária encontra
respaldo na Constituição da República. É, também, constitucional a majoração da alíquota para determinados produtos e
serviços, com o escopo de proporcionar tratamento simétrico aos produtos importados em relação aos nacionais." Quando do
julgamento do RE nº 559.937, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, em voto vista que proferi, já destaquei: "(...) é
perfeitamente constitucional a instituição da COFINS-Importação e do PIS/PASEP-Importação mediante lei ordinária, pois o
art. 195, § 4º, da Constituição Federal, que subordina a instituição de novas fontes de custeio à edição de lei complementar (art.
154, I, CF) está a se referir às hipóteses de novas contribuições, isto é, àquelas que não estão previstas no texto constitucional
vigente, o que não ocorre com as contribuições em apreço, as quais foram, prévia e expressamente, previstas nos já citados arts.
149, § 2º, II; e 194, IV, da Carta Magna. (...) Por fim, quanto ao princípio maior da isonomia, observo que esse foi invocado, já
na exposição de motivos da Medida Provisória nº 164, que originou a lei em discussão, como fundamento de validade à
tributação em causa, a qual buscaria equalizar, mediante tratamento tributário isonômico, a tributação dos bens produzidos no
país com os importados de residentes e domiciliados no exterior, "sob pena de prejudicar a produção nacional, favorecendo as
importações pela vantagem comparativa proporcionada pela não incidência hoje, existente, prejudicando o nível de emprego e a
geração de renda no País". No entanto, também entendo que o gravame das operações de importação dá-se como medida de
política tributária de extrafiscalidade, visando equilibrar a balança comercial e evitar que a entrada de produtos desonerados
tenha efeitos predatórios relativamente às empresas sediadas no País e não como concretização do princípio da isonomia, como,
aliás, bem lembrou a ilustre Relatora". No mesmo sentido: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS E PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. IMPORTAÇÃO. VALOR ADUANEIRO ACRESCIDO DO VALOR DO ICMS E DAS
PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES. INCONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO"
(RE n° 863.297/SC-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28/4/15). Anote-se também: RE n°
940.612/SC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe de 12/2/16 e RE n° 927.154/PR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de
19/11/15. Ante o exposto, nos termos do artigo 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao
recurso.
(RE 1004104, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 29/10/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-246
DIVULG 18/11/2016 PUBLIC 21/11/2016) - grifei.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011667-36.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.011667-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ESCRITORIO LEVY CORRETORA DE CAMBIO S/A
ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041594320134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por ESCRITORIO LEVY CORRETORA DE CAMBIO S/A, com fundamento no art. 105,
III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 489, 502, e 1.022 do NCPC e 3º e 21 da Lei 7.787/89.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou a decisão singular proferida na fase de execução de sentença. Destaca-se que o
acórdão hostilizado analisou detidamente todas as circunstâncias peculiares do caso concreto, bem como fundamentou-se na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil. Neste
sentido já decidiu a Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento. (destaquei)
(AgInt no AREsp 990.169/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)
AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do CPC/2.015 quando o decisum se pronuncia, de forma
motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia.
2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é aquela interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a
conclusão.
3. Agravo interno desprovido. (destaquei)
(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
09/08/2016, DJe 19/08/2016)

De outra parte, inexiste ofensa ao art. 489 do NCPC, encontrando-se o acórdão suficientemente fundamentado. Destaca-se, por
oportuno que fundamentação contrária ao interesse da parte não significa ausência de fundamentação, conforme entendimento da Corte
Superior. Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO
FUNDAMENTADA EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.
1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara ao consignar que a jurisprudência do STJ é
remansosa no sentido de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de caráter remuneratório, o que legitima
a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.
2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro
incidente sobre tal rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza jurídica totalmente diversas, autorizando a incidência da
contribuição previdenciária sobre esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.
3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer
que eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte,
como ocorreu na espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada.
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Agravo interno improvido. (destaquei)
(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe
21/06/2016)

No mais, sobre o tema em debate cumpre destacar o seguinte precedente do E. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
TÍTULO EXECUTIVO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA
JULGADA. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. "Para interpretar uma sentença, não basta a leitura de seu dispositivo. O dispositivo deve ser integrado com a
fundamentação, que lhe dá o sentido e o alcance. Havendo dúvidas na interpretação do dispositivo da sentença, deve-se preferir
a que seja mais conforme à fundamentação e aos limites da lide, em conformidade com o pedido formulado no processo" (REsp
n. 818.614/MA, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 309).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "não é cabível, após o trânsito em julgado da sentença
homologatória, modificar o índice de correção monetária que já restou definido na conta, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Precedentes da Corte Especial" (EREsp n. 295.829/GO, Relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 3/2/2010,
DJe 4/3/2010). Incidência do óbice previsto no enunciado n. 83 da Súmula desta Corte.
3. O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.
4. Agravo regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 256.444/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
06/10/2016)

Pois bem, se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou que as contas devem ser
ajustadas para que obedeçam os limites da coisa julgada, para chegar a conclusão em sentido diverso, como pretende a recorrente,
certamente acarretará revolvimento de matéria fática, inviável na fase processual por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de
provas naquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54694/2018

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004309-49.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
IMPETRANTE : HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ S/S LTDA e outros(as)

: MENTAL MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA
ADVOGADO : SP129615 GILBERTO RIBEIRO GARCIA e outro(a)
IMPETRANTE : GILBERTO RIBEIRO GARCIA
ADVOGADO : SP129615 GILBERTO RIBEIRO GARCIA
IMPETRADO(A) : DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI SEXTA TURMA
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 00028350320044036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO
Os instrumentos de procuração de fls. 71/73 não atendem ao determinado à fl.326, porquanto não específicos para a presente
impetração.
No prazo final de 05 (cinco) dias, regularizem os impetrantes sua representação processual, sob as penas da lei.
Int.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017191-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: ALVARINA RIBEIRO ALONSO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRO BELCHIOR DE OLIVEIRA - SP220607
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

ALVARINA RIBEIRO ALONSO ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de tutela, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso V do artigo 966 do Código de Processo Civil,
objetivando a rescisão de acórdão proferido em Apelação de autos nº 0008372-64.2015.4.03.9999.

    Sustenta a necessidade de rescisão do r. julgado em questão, tendo em vista que restou demonstrado o exercício de atividade rural do
falecido esposo a fim de lhe assegurar a qualidade de segurado legalmente exigida, razão pela qual faz jus à concessão do benefício de
pensão por morte. Postula, ainda, tutela liminar de urgência, para que seja determinado a concessão imediata do benefício. Por fim, requer
a concessão da justiça gratuita.

    É o relatório.

    DECIDO.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo
968, inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

    Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 975 do Código de Processo Civil.

    Nos termos artigo 969 do Código de Processo Civil, é possível a concessão de tutela provisória, em casos excepcionalíssimos, em
sede de ação rescisória, em vista da presunção de legitimidade da coisa julgada material. O artigo 300, caput, do CPC/2015 impõe como
requisitos a evidência da probabilidade do direito alegado aliado ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, os elementos de convicção alegados pela parte autora na inicial não evidenciam a probabilidade do direito alegado a
sustentar a pretensão rescisória. A resolução do conflito de interesses submetido ao julgamento demanda a reanálise do contexto fático-
probatório, que, por sua vez, foi realizada no acórdão rescindendo. Assim, não caberia a modificação do que foi julgado, por meio de
cognição exauriente, em sede de análise sumária do feito, compatível com o momento em que ele se encontra, sendo de rigor aguardar-se
a conclusão da instrução processual.

Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 300, caput, do NCPC, indefiro a tutela de urgência.

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-se o INSS para que, caso
queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5001607-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: MISLENE DA CRUZ OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - SP318575
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no
artigo 968, inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-se o INSS para que,
caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002507-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: ANDREIA BENEDITA DUARTE PALAMOES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO - SP150144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Providencie a parte autora cópia da certidão do trânsito em julgado do acórdão rescindendo, bem como esclareça acerca das
informações trazidas pela Subsecretaria de Registro e Informações Processuais na informação retro (fl. 34), no tocante à autuação do
pólo ativo do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5014328-29.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: JOSE NICOLAU
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 968,
inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-se o INSS para que, caso
queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5009163-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: LUCINEI CONTEL
Advogado do(a) AUTOR: VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES - SP62034
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

LUCINEI CONTEL STÁBILE ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de tutela de urgência, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso VIII do artigo 966 do Código de Processo Civil, objetivando a
rescisão de acórdão proferido em Apelação de autos nº 0027946-10.2014.4.03.9999.

    Sustenta a necessidade de rescisão da r. decisão em questão, tendo em vista que restou demonstrado nos autos o seu exercício de
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido, razão pela qual faz jus à concessão do benefício postulado na ação originária.
Postula, ainda, tutela liminar de urgência, para que seja determinado o restabelecimento imediato do benefício. Por fim, requer a
concessão da justiça gratuita.

    É o relatório.

    DECIDO.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo
968, inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

    Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 975 do Código de Processo Civil.

    Nos termos artigo 969 do Código de Processo Civil, é possível a concessão de tutela provisória, em casos excepcionalíssimos, em
sede de ação rescisória, em vista da presunção de legitimidade da coisa julgada material. O artigo 300, caput, do CPC/2015 impõe como
requisitos a evidência da probabilidade do direito alegado aliado ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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No presente caso, os elementos de convicção alegados pela parte autora na inicial não evidenciam a probabilidade do direito alegado a
sustentar a pretensão rescisória. A resolução do conflito de interesses submetido ao julgamento demanda a reanálise do contexto fático-
probatório, que, por sua vez, foi realizada no acórdão rescindendo. Assim, não caberia a modificação do que foi julgado, por meio de
cognição exauriente, em sede de análise sumária do feito, compatível com o momento em que ele se encontra, sendo de rigor aguardar-se
a conclusão da instrução processual.

Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 300, caput, do NCPC, indefiro a tutela de urgência.

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-se o INSS para que, caso
queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

    São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007069-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007069-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo
968, inciso II, do CPC/2015 (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).

Considerando os termos do artigo 970 do CPC/2015 e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-se o INSS para que,
caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 22927/2018

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001528-59.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.001528-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AUTOR(A) : MARIA PESSAN
ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00295524420124039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
PARA EMBASAR PEDIDO DE RESCISÃO COM FULCRO NO INCISO III, DO ART. 485, DO CPC/1973. NÃO
CONHECIMENTO DO PEDIDO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO PELA DECISÃO RESCINDENDA. ERRO
DE FATO E VIOLAÇÃO À LEI NÃO CONFIGURADOS. DOCUMENTOS NOVOS SUFICIENTES PARA ALTERAR
DECISÃO RESCINDENDA. CONTEMPORANEIDADE DOS DOCUMENTOS. DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO NOS
TERMOS DO ART 485, VII DO CPC/1973. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ORIGINÁRIO.

I - Não obstante a autora tivesse invocado o inciso III (dolo processual) do art. 485 do CPC, para embasar o pedido formulado na
presente ação, cabe ponderar que na inicial não se discorreu acerca dos fundamentos de fato e de direito que dariam suporte à rescisão
com base no aludido inciso.

II -Não tendo a autora demonstrado o dolo processual ou má-fé na conduta da parte vencedora, tal como previsto no art. 17, do anterior
Código de Processo Civil, não conheço do pedido de desconstituição do julgado rescindendo com base no dolo processual ou de
colusão entre as partes (inciso III, do art. 485, do CPC/1973), diante da ausência de fundamentação legal para a rescisão.

III - Não se deu a aventada violação de lei, uma vez que a decisão proferida fora fundamentada no conjunto probatório colacionado aos
autos da ação originária, não se aventando a possibilidade de se abrir a estreita via rescisória com fulcro no inciso V, do art. 485, do
CPC/1973.

IV - A rescisória não é instrumento para a revisão da decisão que se busca rescindir, sob alegação de que nele existe erro de fato. É
preciso que o alegado erro de fato seja efetivamente existente e comprovado. Não é o caso dos autos, pois o cerne da lide gira em torno
da comprovação do labor rural, e o E. Relator do julgado que se busca rescindir, apreciou, se pronunciou e concluiu pela inexistência de
comprovação do labor rural. Daí, se o julgado não reconheceu o labor rural ante a fragilidade das provas, por entender que a prova
produzida na ação originária não fora suficiente para comprovar o labor rural, não há nenhum erro de fato no julgado.

V - Quanto ao embasamento rescisório no inciso VII, do art. 485, CPC/1973, encontra adequação à espécie, porque a documentação
carreada aos autos como "documentos novos", consubstanciados na cópia de contrato de parceria, notas fiscais de produtor rural e
certidão do imóvel em nome do parceiro proprietário, corroboram a documentação já apresentada na ação originária, bem como os
depoimentos das testemunhas que conjuntamente comprovam que a autora, até mesmo em datas mais recentes, continua a exercer o labor
rural.

VI - Observo que o fato de a autora possuir registro em CTPS de caráter urbano, no interregno de 01/02/79 a 14/07/79 e de 03/04/97 a
04/05/99, não é suficiente para descaracterizar sua condição de rurícola, por se tratar de curto período entremeado por labor rural.

VII - A autora logrou demonstrar o labor rurícola pelo tempo de carência exigido em lei e a idade mínima para concessão do benefício,
sendo de rigor o acolhimento do pedido inicial, com fulcro no inciso VII, do art. 485, do CPC/1973.

VIII - Ação rescisória procedente para desconstituir a decisão e, em novo julgamento, dar parcial procedência ao apelo da autora,
concedendo-lhe aposentadoria por idade rural, com DIB na data da citação da ação rescisória (29/10/2014), tendo em vista a nova
documentação apresentada que comprova o retorno às atividades campesinas.

IX - Honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), atualizado monetariamente até seu efetivo desembolso, com
juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013.

.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, julgar procedente o pedido e, em juízo rescisório julgar parcialmente procedente o apelo da autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
GILBERTO JORDAN
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Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020862-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA ARAUJO SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO - SP84135, CAMILA ALVES DA SILVA - SP276641
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Araújo Silva contra decisão que, em sede de “ação de
nulidade de ato jurídico”, indeferiu a antecipação da tutela que visava obstar o prosseguimento da execução extrajudicial
pela agravada, em contrato de financiamento imobiliário.

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de purgação da mora, mesmo após a consolidação do imóvel em nome da
agravada, tendo em vista que ainda não houve a arrematação. Aduz que efetivou depósito judicial referente às prestações em
aberto, o que denota a sua intenção de regularizar sua situação contratual.

Alega que está presente o perigo de dano, haja vista que a Caixa Econômica Federal-CEF “a qualquer tempo poderá
remarcar o novo leilão extrajudicial para tentar vender o bem a terceiros”, haja vista que o leilão realizado em 07/10/2017
restou negativo.

Pugna pela reforma da r. decisão para que a agravada se abstenha de marcar nova data de leilão extrajudicial e faça o
levantamento da guia de depósito judicial. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

No caso dos autos, a agravante requer a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, previsto na Lei n.º
9.514/97, com o fim de obstar que a CEF aliene o imóvel a terceiro. Vale ressaltar que, em que pese a parte alegar que
efetuou depósito judicial dos valores devidos, não verifico nos autos qualquer comprovação deste fato.

Com efeito, para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do leilão
e a consolidação da propriedade, é necessário que a agravante proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas
vencidas e vincendas do financiamento, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes,
até a data limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na forma do art. 34, do DL 70/66, desde
que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei
9.514.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:

Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito,
totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das
penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da
remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção
monetária incidente até o momento da purgação.

Assim, também, a previsão do art. 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:
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Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou
alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais,
aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

 § 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, no tempo e modo contratados. 

 

 Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO
DO DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR.
ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível
a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após
a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da alienação
fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura
do auto de arrematação protege o devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a
realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a
utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma consciente para ao
final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos
dispositivos legais mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento,
inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento
da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não provido. (RESP 201500450851,
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:20/05/2015).

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO
DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a
examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº
9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da alienação
fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27
da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se
extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação
fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências
previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a
intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às
operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido.
(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:25/11/2014).
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HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE.
ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E
39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso
especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2. Recurso especial em que se discute até que
momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro
Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não
cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se
postando contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação
do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora
do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base
na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. 5. Como a
Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e
constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor
prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o
mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que
assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação
pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26,
§ 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum
prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o
direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº
9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7.
Recurso especial provido. (RESP 201303992632, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:18/06/2014). 

 

No mesmo sentido: 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH).
INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE
DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/1997. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS
CONTROVERSAS E INCONTROVERSAS. DICÇÃO DO ART. 50 DA LEI n. 10.931/2004. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples
discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao
crédito. - Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação contestando o
débito, efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da
parte incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) é possível impedir a inclusão do nome do
devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres. - A alienação fiduciária
compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se refere, consolida-se em
favor do credor fiduciário. Esta Corte Regional tem entendido reiteradamente que tal modalidade negocial não
afronta qualquer dispositivo constitucional. - Para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do
financiamento, tais como a realização do leilão e a consolidação da propriedade, é necessário que o agravante
proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e vincendas do financiamento (art. 50 da Lei n.
10.931/2004). - Agravo de instrumento parcialmente provido, para o fim único e exclusivo de que os agravantes
possam purgar a mora mediante o depósito integral das parcelas vencidas e vincendas, no valor cobrado pela CEF
(R$ 3.650,68), e, com isso, impedir o processamento da execução extrajudicial e a negativação dos seus nomes.
(TRF3, AI n. 0028708-16.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 15/03/2016, e-DJF3
31/03/2016).  

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. - Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora. - Na
realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante
assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514 /97, e autoriza a realização de
leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão
de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido." (TRF 3ª Região,
PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013). 
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Isto posto, vislumbra-se que a agravante manifestou seu interesse em regularizar o débito. Desta feita, haja vista que a parte
pode purgar a mora até a formalização do auto de arrematação, não verifico óbice para que a parte realize a quitação da
dívida. 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de concessão de efeito suspensivo, para o fim único e exclusivo de que a
agravante possa purgar a mora mediante o depósito integral das parcelas vencidas, com encargos legais e contratuais,
arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para purgação da mora, e, com isso, impedir o
processamento da execução extrajudicial. 

Ressalvo, porém, que em não se verificando os depósitos nesses termos, o procedimento extrajudicial há de ser mantido.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

 Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

P.I.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020384-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: ANGELITA DE LIMA CERIACO, ANNA LOPES DOS SANTOS, ARVELINO JOAO DA SILVA, BARBONICIA BONIFACIO DE SOUSA,
CELIA MARIA DE ALCANTRA, DINARTE ROA BARBOSA, ELY LOPES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
Advogados do(a) AGRAVADO: NEIDE BARBADO - MS14805-B, PAULA SILVA SENA CAPUCI - MS1230100A, NELSON GOMES MATTOS JUNIOR -
SC17387
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021060-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA -
MS5871
AGRAVADO: NOELI TERESINHA GOIS
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL - SP129409
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ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020834-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: UBIRATAN PEREIRA GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012536-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPE AUGUSTO SERRANO - SP327681, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP2618690A, BRUNO HENRIQUE
COUTINHO DE AGUIAR - SP2463960A, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP1543840A, RONALDO RAYES - SP1145210A, BEATRIZ
KIKUTI RAMALHO - SP2918440A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.
Homologo o pedido de desistência do presente recurso, formulado pela parte Agravante (Id 950682), extinguindo-o, sem

resolução de seu mérito, com fulcro no art. 485, inc. VII, do CPC.
Intimem-se.
Após, arquivem-se.

   

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017818-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANE DE ANDRADE FERREIRA - SP376388
AGRAVADO: MARCOS MARQUES VIEIRA
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 D E S P A C H O
 

Vistos.
Uma vez que a informação constante do aviso de recebimento é no sentido de que a parte recorrida "mudou-se", justifique a

Agravante o requerimento para diligência por oficial de justiça, ora requerida (Id 1517114), no prazo de 05 (cinco) dias.

  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 22921/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034006-66.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.034006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IRACI REINALDO SPINOLA e outros(as)

: FRED GOMES PINTO
: AMANDA MENDES DE SOUZA PINTO
: ELIEONETE MEDINA DA COSTA
: SALVADOR DA COSTA
: CLECIO LUIS DE SOUZA
: GILNEIDE SILVA MAIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP151684 CLAUDIO WEINSCHENKER e outro(a)
No. ORIG. : 00340066620084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
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financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034003-14.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.034003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JORGE ELIAS TAVARES DA SILVA e outros(as)

: ELAINDE CRISTINA OLIVEIRA ALMEIDA DA SILVA
: MARLEIDE LOURENCO DA SILVA
: ROGERIO GOMES DE SOUZA
: GISELE ARCANJO DOS SANTOS
: VALDIR AMERICO VIEIRA
: MARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP151684 CLAUDIO WEINSCHENKER e outro(a)
No. ORIG. : 00340031420084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
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quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001679-24.2016.4.03.6121/SP

2016.61.21.001679-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DAIDO INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP286181 JOÃO ROBERTO PEREIRA MATIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00016792420164036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA.
I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável
por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma
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função de interesse público.
II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
IV. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias, abono
pecuniário de férias, férias indenizadas e participação nos lucros e resultados possuem caráter indenizatório, não constituindo base de
cálculo das contribuições previdenciárias.
V. As verbas pagas a título de décimo terceiro sobre aviso prévio, abono especial e abono por aposentadoria apresentam caráter salarial
e, portanto, constituem base de cálculo das contribuições previdenciárias.
VI. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-67.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.001724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SUZANA DE FATIMA PAIS
ADVOGADO : SP082884 JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00017246720164036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA IMOBILIÁRIA. CDC. RAZÕES GENÉRICAS,
ABSTRATAS DISSOCIADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação cogente
imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração de que
não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que
se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o
contrato de adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
II - A parte Autora apresentou razões de apelação genéricas e abstratas, o que praticamente as torna dissociadas da sentença apelada.
Ademais, não logrou demonstrar que a ré deixou de aplicar as cláusulas do contrato ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio
em virtude das alterações das condições fáticas em que foram contratadas, deixando precluir a oportunidade para a especificação de
provas. Na ausência de comprovação de abuso ou desequilíbrio contratual, não havendo qualquer ilegalidade nas cláusulas contratadas,
não há que se falar em compensação dos valores pagos a maior, repetição do indébito, enriquecimento sem causa ou devolução em
dobro, não assistindo razão à parte Autora.
III - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-56.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CLEBER JOSE MESTRINERO e outros(as)

: MAGNA ALVES MESTRINERO
: OSVALDO FELIPE DE SOUZA
: MARIA SOLANIA CAVALCANTI ALEXANDRE
: ANTONIO RICELLY BATISTA CUNHA
: ESTEVAO ALVES CIRIACO
: ZULMIKA YAMAZAKI FERNANDES CIRIACO

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP151684 CLAUDIO WEINSCHENKER e outro(a)
No. ORIG. : 00070735620084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
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questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007072-71.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARMELITA MEDEIROS ALVIM SANTOS e outros(as)

: JEAN KATSUHIRO MORISHITA
: ROSANE APARECIDA DA SILVA MORISHITA
: ROSELI TADEU SOLER
: BRAS DO NASCIMENTO FEITOSA

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP151684 CLAUDIO WEINSCHENKER e outro(a)
No. ORIG. : 00070727120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
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de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034007-51.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.034007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HILDA CORDEIRO DE ARAUJO e outros(as)

: KLEBER LUIS ANTUNES
: DANIELLE GOMES VITAL ANTUNES

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP151684 CLAUDIO WEINSCHENKER e outro(a)
No. ORIG. : 00340075120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
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públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034004-96.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.034004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADILSON BLEFARI e outros(as)

: ALINE FERNANDA DOMINGOS BLEFARI
: ADOLFO GOMES DA SILVA
: FRANCINEIDE ESTELINA DA SILVA
: AMERICO SILVA PORTELLA JUNIOR
: IRANI DE MIRANDA SERRA PORTELLA
: JULIVAL SANTOS FONSECA
: ROSIMEIRE DE SOUZA FONSECA

ADVOGADO : SP106258 GILBERTO NUNES FERRAZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP022368 SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00340049620084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SEH. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. IMÓVEL FINANCIADO NA PLANTA. CEF.
CONSTRUTORA. LAUDO PERICIAL. ALTERAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL. MÁ CONSERVAÇÃO. APELAÇÃO
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IMPROVIDA.
I - A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
II - A responsabilidade pode recair sobre o proprietário quando ele mesmo deu causa ao dano ao conduzir a construção do imóvel, ou
quando constatado que, apesar de não ter participado de sua construção, a danificação do imóvel decorreu de sua má conservação. O
proprietário também não poderá atribuir responsabilidade a terceiros se, ao realizar modificações no imóvel, acaba por comprometer a
funcionalidade do projeto original danificando seu patrimônio por negligência, imperícia ou imprudência.
III - É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza
materiais inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final
causando danos no imóvel, comprometendo sua estrutura e/ou depreciando seu valor.
IV - A CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando não teve qualquer atuação
como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da seguradora, representando
o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em última instância de apólices
públicas de seguro, o chamado "ramo 66", por sistemática em algo semelhante a dos resseguros.
V - A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é
possível citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição
de imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento..
VI - O mesmo entendimento é dominante na jurisprudência pátria mesmo quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde
que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por
peculiaridades fáticas ou contratuais, vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito
de preservar a posição fragilizada do consumidor final em tais controvérsias.
VII - Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro
braço estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Quando atua desta forma, cogita-se da
responsabilidade por danos no imóvel mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em alguns casos que envolvem o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
VIII - Caso em que o laudo pericial apontou a existência de diversas alterações nos imóveis que comprometeram sua funcionalidade, tais
como a eliminação de acessos às caixas de gorduras, a impermeabilização de piso sem acompanhamento técnico, a realização de ligações
de água pluvial à rede de esgoto, além de apontar a negligência dos autores em proceder à limpeza periódica das caixas de gordura.
IX - Nestas condições, muito embora a perícia não tenha sido conclusiva em relação à existência ou não de irregularidades nas caixas,
tubulações e caimentos, a conduta e a omissão dos autores apresenta-se como fator relevante para dar origem aos problemas em
questão. É de se destacar que a alteração do projeto original demandaria maior zelo dos mesmos, já que, pelas provas carreadas nos
autos, não é possível concluir pela existência de vícios construtivos nos imóveis anteriores às reformas realizadas. Estes, se existiram, só
poderiam ser atestados sem a alteração do projeto do imóvel, ou após a realização das correções apontadas no laudo pericial. Nestas
condições, não há nos autos elementos suficientes para a condenação das rés. Por fim, a produção de prova oral não é relevante para o
presente julgamento, não havendo de se cogitar de cerceamento de defesa após a produção da prova pericial.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011729-75.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011729-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP223813 MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES
APELADO(A) : ADTRANZ SISTEMAS ELETROMECANICOS LTDA
ADVOGADO : SP242706 TATIANA MARTINS GONÇALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00117297520164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA.
EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO
CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE S/A. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
I. O artigo 3º da Lei 11.638/07 limitou-se a estender às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de
sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, apenas no que tange à "escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários".
II. Deste modo, exorbita da referida legislação (art. 3° da Lei 11.638/07), impor, por meio da Deliberação JUCESP nº 02/2015, às
sociedades de grande porte, não sujeitas ao regime da Lei n° 6.404/76, a obrigatoriedade de publicação Balanço Anual e as
Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do
Estado.
III. Dessa forma, não havendo menção no artigo 3º, da Lei nº 11.638/07 quanto à publicação destes, inviável a ampliação da norma por
parte da JUCESP.
IV. Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003484-19.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.003484-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)

: SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034841920154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável
por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma
função de interesse público.
II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
IV. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
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V. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
VI. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias), terço constitucional de férias, abono
pecuniário de férias, férias indenizadas e pagas em dobro, possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das
contribuições previdenciárias.
VII. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial e apelação da parte impetrante parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte
impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001604-14.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.001604-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : ROBERTO BONANOMI REICHENHEIM
ADVOGADO : SP252878 JOAO FERNANDO CAVALCANTI VARELLA GUIMARÃES

: SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016041420174036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. ART. 20 DA LEI 8.036/90. COMPROVAÇÃO DE
SITUAÇÃO AUTORIZADORA DO LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das
hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.
II. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo e que, em hipóteses excepcionais é
possível uma interpretação sistemática, levando em conta as garantias fundamentais, os direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição
Federal, entre eles o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano, e a finalidade da norma (art. 5º da Lei de Introdução do Código
Civil), de forma que se garanta ao cidadão o direito a uma vida digna.
III. No caso, a parte impetrante comprovou documentalmente que seu filho é portador de doença denominada Transtorno do Espectro
Autista apresentando condição de saúde grave, de forma a incidir o artigo 20 da Lei nº 8.036/90.
IV. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016667-16.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.016667-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : ANDREIA ALVES DOS SANTOS VALERIO
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
CODINOME : ANDREIA ALVES DOS SANTOS
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00166671620164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. ART. 20 DA LEI 8.036/90. COMPROVAÇÃO DE
SITUAÇÃO AUTORIZADORA DO LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. REMESSA OFICIAL
IMPROVIDA.
I. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das
hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.
II. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo e que, em hipóteses excepcionais é
possível uma interpretação sistemática, levando em conta as garantias fundamentais, os direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição
Federal, entre eles o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano, e a finalidade da norma (art. 5º da Lei de Introdução do Código
Civil), de forma que se garanta ao cidadão o direito a uma vida digna.
III. No caso, a parte impetrante laborava perante o Hospital do Servidor Público Municipal, sob o regime celetista, passando para o
regime estatutário por força da Lei Municipal n.º 16.122/2015.
IV. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da
relação contratual de caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à
despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.
V. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000884-56.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.000884-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MIL TEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008845620174036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.
NÃO INCIDÊNCIA.
I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável
por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma
função de interesse público.
II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
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compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
IV. As verbas pagas a título de terço constitucional de férias possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das
contribuições previdenciárias.
V. Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 22923/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-49.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.004325-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA
ADVOGADO : RS064211 MAURICIO LEVENZON UNIKOWSKI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00043254920164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DECORRENTES DE COMERCIALIZAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE
MANAUS E ÁREAS LIVRES DE COMÉRCIO. ISENÇÃO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO.
I. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que a alienação de mercadorias para empresas estabelecidas
na Zona Franca de Manaus e nas Áreas de Livre Comércio - ALC equivale à venda efetivada para empresas estabelecidas no exterior
para efeitos fiscais, razão pela qual as receitas decorrentes das referidas vendas estão isentas à contribuição previdenciária prevista no
artigo 8º da Lei nº 12.546/2011.
II. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022891-67.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022891-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : QUALITY HEALTH CARE CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME
ADVOGADO : SP338962 VANESSA DE LAURI GONÇALVES RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00228916720164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA.
PARCELAMENTO. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
I. A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que, inclusive, prescinde do
pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.
II. O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional, em seus artigos 205 e 206.
III. Há direito à expedição de certidão negativa de débito quando inexistir crédito tributário constituído relativamente ao cadastro fiscal do
contribuinte, ou de certidão positiva de débito com efeitos de negativa quando sua exigibilidade estiver suspensa, ou que tenha sido
efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do mesmo diploma legal.
IV. Se não existe a exigibilidade do crédito tributário, não há causa impeditiva à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,
nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.
V. No caso em tela, verifica-se que os débitos relativos aos DEBCADs nº 39.137.354-4 e 39.137.355-2, que impediram a expedição da
certidão negativa de débitos, foram parcelados, consoante as informações prestadas pela Receita Federal.
VI. Vale ressaltar que a autoridade impetrada afirma que a parte impetrante não apresenta qualquer pendência que impeça a expedição
da certidão positiva com efeitos de negativa de débitos.
VII. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014030-30.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.014030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : LUCIA HELENA BRANDT

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
ADVOGADO : SP272620 CLAUDIO MANOEL ROCHA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA ELISA DE BARROS MELLAO e outros(as)

: PAULO FABIANI DE BARROS
: LUIZ PEREIRA DE BARROS
: RICARDO PEREIRA DE BARROS
: MARCELO PEREIRA DE BARROS
: OSWALDO PEREIRA DE BARROS NETO
: BEATRIZ MORAES DE BARROS
: JACINTO JOSE PAULA BARROS
: MARIA HELENA GENEBRA DE BARROS
: MARIA BEATRIZ GENEBRA DE BARROS
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: MARIA CRISTINA GENEBRA DE BARROS PANINI
: GERALDO PEREIRA DE BARROS NETO
: MARIA JOSE PARREIRA DE PAULA BARROS
: EDUARDO DE PAULA BARROS FILHO
: GUILHERME PARREIRA DE BARROS

AGRAVADO(A) : MARIA DO CARMO PADOVAN DE BARROS
: ANTONIETA PADOVAN DE BARROS TOGNATO

ADVOGADO : SP257308 BEATRIZ TOGNATO PORTUGAL GOUVEA
AGRAVADO(A) : RENATA PADOVAN DE BARROS

: REYNALDO EMYGDIO DE BARROS FILHO
: CAPIN-COMERCIO AGRICOLA PECUARIA INDUSTRIAL LTDA
: MARIA DE SAMPAIO
: EMILIANO ABRAAO SAMPAIO NOVAIS
: YARA PEDROSA SAMPAIO NOVAIS
: FERNANDO SAMPAIO NOVAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005777420144036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. BLOQUEIO DE MATRÍCULA.
PROBABILIDADE DE QUE O IMÓVEL SEJA DE PROPRIEDADE DA UNIÃO FEDERAL. RECURSO PROVIDO.
1. Embora esteja configurada a identidade de pedidos entre a ação de querela nullitatis e o formulado na presente ação civil pública, é
certo que as ações em referência possuem autores distintos (INCRA e União), não se configurando, portanto, a ocorrência de
litispendência.
2. No tocante ao pedido de bloqueio, observa-se, inicialmente, que, nos autos da ação de usucapião nº 16/70, que teve seu trâmite
perante o Juízo Estadual, não houve admissão da União Federal para integrar o polo passivo, razão pela qual, a teor do disposto no art.
472 do Código de Processo Civil, a coisa julgada produzida nestes autos teve seus efeitos limitados às partes da ação.
3. Ademais, a União colaciona aos autos profundo estudo acerca da área objeto de litígio, afigurando-se, a princípio, a partir da
contextualização histórica e geográfica do imóvel, que a área objeto da matrícula nº 5.652/83 está sobreposta ao denominado Núcleo
Colonial Monção.
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012221-23.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.012221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DARCY JOSE COSTA e outro(a)

: MARLENE CASSUCCI COSTA
ADVOGADO : SP304874 BRUNO CARRA ALMEIDA CARDOSO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00122212320144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ANATOCISMO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A interposição de ação monitória para obtenção de pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem
móvel, depende apenas de prova escrita, não sendo necessário que tal prova tenha eficácia de título executivo, nos termos do artigo
1.102-A do CPC/73, atual artigo 700 do novo CPC, sendo um dos intuitos da própria ação a constituição de título com estas
características.
II - Nas ações em que se pleiteia a revisão de cláusulas de contratos de mútuo, em regra, incide o artigo 355, I, do novo CPC, (artigo
330, I, do CPC/73), permitindo-se o julgamento antecipado da lide, porquanto comumente as questões de mérito são unicamente de
direito. Na hipótese de a questão de mérito envolver análise de fatos, é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito,
inteligência do artigo 373, I, do novo CPC/15 (artigo 333, I, do CPC/73). Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de
realização de perícia contábil, conforme artigos 370 e 464 do novo CPC (artigos 130 e 420 do CPC/73), razão pela qual o indeferimento
de pedido para produção de prova pericial, por si só, não representa cerceamento de defesa. Considerando as alegações da parte Ré e a
configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
IV - A temática referente aos juros remuneratórios encontra regulação por inteiro e especial na Lei 4.595/64, que disciplina o Sistema
Financeiro Nacional e atribui ao Conselho Monetário Nacional competência exclusiva para regular as taxas de juros praticadas pelas
entidades sujeitas à dita autoridade monetária, se entender necessário. A respeito do limite de 12% para as taxas de juros, há muito não
se sustenta a argumentação baseada no artigo 192, § 3º da CF, como é autoexplicativo o texto da Súmula Vinculante nº 7 do STF,
entendimento que veio ainda a ser reforçado com a edição da Súmula 382 do STJ.
V - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
VI - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
VII - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VIII - Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente
da inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá
ser afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidirão somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, enquanto que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidirá apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.
IX - Caso em que a parte Ré limitou-se a questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou
demonstrar que a CEF deixou de aplicá-las ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio em virtude das alterações das condições
fáticas em que foram contratadas, apresentando fundamentação insuficiente para a produção de prova pericial.
X - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-88.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.005439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : DEMAG CRANES E COMPONENTS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00054398820094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.
DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida com fundamento no art. 557, caput, do CPC/1973, observando a interpretação veiculada no
Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Por ocasião do julgamento deste recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015.
3. Cumpre ressaltar que a multa moratória não é devida se da confissão espontânea advém o pagamento a destempo do débito, conforme
entendimento da Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça ("O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos
sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo").
4. Nos casos em que o contribuinte reconhece o débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou não procede ao seu integral pagamento
no vencimento, há de ser exigida a multa moratória, não sendo hipótese de se invocar o artigo 138 do CTN. Este, por ser norma de
exceção, há de ser interpretado restritivamente, o que impõe o cabimento da multa moratória se à confissão do débito - ainda que
anteceda procedimento fiscal - não sobrevém o pagamento in totum do tributo devido.
5. Vale destacar que muito embora tenha ocorrido a denúncia espontânea do débito, o seu pagamento ocorreu a destempo.
6. Não há que se falar em afastamento da multa moratória por denúncia espontânea.
7. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014507-96.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.014507-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FUNDACAO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL SABESPREV
ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS. GRAU DE ZELO
PROFISSIONAL. LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA. TEMPO EXIGIDO.
SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/73. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Os critérios escolhidos pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação do
serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, devem ser
consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
2. Os honorários advocatícios devem se mantidos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
3. Agravo a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008168-53.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.008168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP090080 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090080 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
APELADO(A) : PEDRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros(as)

: MANOEL GARCIA NETO
: CLEO WASHINGTON ALMEIDA

No. ORIG. : 00081685320024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CNPJ
DO EXECUTADO NA PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE DO STJ.
I. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso especial (REsp nº 1.455.091/AM e REsp nº 1.450.819/AM)
pacificou o entendimento no sentido de que não há necessidade de indicação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
executado na petição inicial da execução fiscal em razão da ausência de previsão na Lei nº 6.830/80.
II. Assim sendo, in casu, não há que se falar em extinção da execução fiscal em face da ausência de indicação do CNPJ do executado,
devendo prosseguir a execução nos presentes autos.
III. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-67.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.005244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALFREDO ROBERTO LOPES e outro(a)

: MARIA TERESA DA COSTA LOPES
ADVOGADO : SP177110 JOSE ANTONIO CANIZARES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00052446720154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que
fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa
referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução extrajudicial
pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida.
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II - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para
a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97.
III - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66 e artigo 26, § 4º da Lei 9.514/97.
VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento
previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97.
VIII - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012662-73.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.012662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUCIANO FARIA NOBREGA
ADVOGADO : SP210095 PERSIO WILLIAN LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
PARTE RÉ : DINERI NEDINA DE JESUS
No. ORIG. : 00126627320064036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. FIES. VENCIMENTO ANTECIPADO. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. ÚLTIMA PARCELA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - É [Tab]pacífico o entendimento de que o vencimento antecipado de dívidas fundadas em contratos de mútuo não altera o termo inicial
para o cálculo da prescrição para a proposição de ação monitória. O prazo passa a transcorrer somente a partir do dia do vencimento da
última parcela prevista para o pagamento do financiamento contratado.
II - Caso em que o contrato foi assinado em 13/07/00 (fl. 13), com aditamentos em 11/10/00 (fl. 20), 29/08/01 (fl. 24), 18/03/02 (fl. 29),
29/08/02 (fl. 34), e 15/03/04 (fl. 22). A ação foi proposta em 19/12/06 e a citação realizada em outubro de 2010, ao se considerar o
período de utilização e amortização do financiamento, bem como o entendimento acima apontado, não se cogitada a configuração da
prescrição.
III - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-80.2004.4.03.6121/SP

2004.61.21.003927-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : Universidade de Taubate UNITAU
ADVOGADO : SP185204 DOUGLAS SALES LEITE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. FGTS. COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.
REPERCUSSÃO GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, §5.º, DA LEI 8.036/1990 E 55 DO REGULAMENTO
DO FGTS APROVADO PELO DECRETO 99.684/1990. NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPOVIDO.
1. Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, em 02/12/1987, tinha
pacificado o entendimento, nos termos da Constituição vigente, de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito
tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário.
2. O Supremo Tribunal Federal, em decisão Plenária de 13/11/2014, com fundamento na Constituição Federal de 1988, decidindo o
tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior, declarando a inconstitucionalidade do art.
23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o "privilégio do FGTS à
prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.
3. Nos termos da fundamentação do relator, Ministro Gilmar Mendes, a natureza jurídica do FGTS consiste em um direito dos
trabalhadores urbanos e rurais, haja vista ter sido expressamente arrolado pela CF/1988 em seu art. 7º, III. Dessa forma, considerando a
norma prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo prescricional aplicável às ações referentes a créditos
resultantes das relações de trabalho é de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação do prazo prescricional
trintenário para a cobrança do FGTS, restando decidido pela E. Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição quinquenal à cobrança
de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
4. O E. STF, ponderando a respeito do longo intervalo de tempo no qual vigorou o posicionamento jurisprudencial de que o prazo
prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator:
5. Verifica-se a ocorrência da prescrição trintenária, eis que os créditos em cobro referem-se a contribuições para o FGTS relativas às
competências de janeiro/1967 a outubro/1972, a execução fiscal foi ajuizada em 05/10/2004 e o despacho ordenando a citação foi
proferido em 08/10/2004.
6. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015922-60.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.015922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     317/1071



ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO

APELADO(A) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A SANASA
CAMPINAS

ADVOGADO : SP194227 LUCIANO MARQUES FILIPPIN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00159226020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADES NÃO ATUANTES
NA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO DECIDIDA ANTERIORMENTE. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
I. Preliminarmente, no que concerne a alegação de ilegitimidade passiva das terceiras entidades, verifica-se que a questão já foi decidida
nos presentes autos, motivo pelo qual não há que se falar em novo pronunciamento sobre a matéria.
II. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade
exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de
uma função de interesse público.
III. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
IV. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
V. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da
análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº
2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da
Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a base de incidência,
certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias.
VI. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que a Previdência Social somente poderia arrecadar e
fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a
remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º.
VII. As verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e auxílio-doença/acidente (primeiros 15 dias)
possuem caráter indenizatório, não constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias.
VIII. Apelações da União Federal, do SEBRAE, do SENAI e do SESI improvidas. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da União Federal, do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São
Paulo - SEBRAE, do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, do Serviço Social da Indústria - SESI, e dar parcial
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-09.2010.4.03.6109/SP
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2010.61.09.009068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIANA STERZO FOMIGARI SAPAGNOL
ADVOGADO : SP091119 MARCO ANTONIO BOSQUEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00090680920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. HONORÁRIOS FIXADOS
SOBRE O VALOR DA CAUSA. MORA NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A apelante sustenta sua pretensão em dispositivos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
aprovado pela Resolução nº 267/13 do CJF em seu capítulo IV, item 4.1.4 que dispõe sobre os honorários fixados sobre o valor da
causa.
II - A apelante argui que a data da citação não seria aquela correspondente à citação da CEF após a decisão que acolheu os embargos à
execução, reconhecendo a prescrição de sua cobrança e condenando a mesma ao pagamento de honorários advocatícios nos termos
descritos. A apelante entende que dispositivo incidiria, ao que tudo indica, por ocasião de sua a própria citação, nos autos da execução
que veio a ter prescrição reconhecida, já que faz menção a data anterior à decisão que estabeleceu a condenação que ora se discute,
antes do próprio ajuizamento dos embargos à execução.
III - Considerando que a CEF realizou tempestivamente os pagamentos antes mesmo de ser citada ou do prazo a que alude o artigo 475-
J do CPC, não se cogita que estivesse em mora com a apelante quando ainda pretendia realizar a execução originária, que veio a ser
atingida pela prescrição, e quando sequer havia a condenação em honorários advocatícios ora discutida. Nestas condições, ausente
qualquer previsão neste sentido no título executivo, não restando configurada a mora na fase de execução, não se vislumbra fundamentos
para a cobrança de valores sob esta rubrica.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-67.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.002926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO DA SILVA e outros(as)

: CS AUTOPECAS LTDA -ME
: CELIA MARIA MIRALHA SAMPAIO SILVA

ADVOGADO : SP263463 MARCELO MANUEL KUHN TELLES e outro(a)
No. ORIG. : 00029266720164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS; APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
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II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - Caso em que os documentos apresentados pela CEF foram corretamente considerados insuficientes pelo laudo pericial e pela
sentença para fundamentar o título executivo nos termos apontados. Nestas condições, ausentes os requisitos exigidos por lei, a
apresentação dos documentos em segunda instância atentaria contra a ampla defesa da parte Ré.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-47.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADELAIDE DOS SANTOS PRIVATO e outro(a)

: EDINO PRIVATO
ADVOGADO : SP248341 RENATO TAVARES DE PAULA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00056674720154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. APELAÇÃO PREJUDICADA.
I - Com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do CPC/73, atual
artigo 309, inciso III, do CPC/15.
II - Apelação prejudicada por perda superveniente do objeto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, prejudicada a apelação da parte Autora por perda
superveniente do objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 22925/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007469-14.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.007469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : FERNANDO LACERDA DIAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00074691420144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. ANALOGIA COM AÇÃO
POPULAR NÃO CONFIGURADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
I. Inicialmente, verifica-se que a sentença proferida nos autos julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão da ausência
da perda superveniente de interesse processual, razão pela qual não se cogita da incidência do artigo 475 do CPC/73, atual artigo 496 do
novo CPC. Não há previsão na legislação que rege as ações civis públicas que permita inferir que na hipótese dos autos resta configurado
o reexame necessário.
II. Ao determinar o reexame necessário, a sentença não mencionou o artigo 19 da Lei nº 4.717/64 que regula as ações populares e
determina o reexame necessário quando a sentença, entre outras hipóteses, conclui pela carência da ação.
III. O Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão assentando que as disposições da lei da ação popular compõem o microssistema
das ações coletivas, aplicando-se suas disposições, analogicamente, às ações civis públicas (STJ, REsp 1108542 / SC, Recurso Especial
2008/0274228-9, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/05/2009).
IV. A aplicação analógica, no entanto, deve levar em consideração as peculiaridades dos tipos de ação em questão. As ações populares
supõem a defesa do patrimônio público em sentido amplo (artigo 1º da Lei 7.717/65), do que se depreende que o artigo 19 da Lei nº
4.717/65, ao se referir às sentenças de carência da ação ou de improcedência, foi editado com o intuito de proteger os interesses da
União e de outras figuras de direito público.
V. A presente ação civil pública não defende interesses públicos, entendidos aqui como aqueles capazes de afetar o patrimônio público
em sentido lato, ainda que defenda interesses individuais homogêneos ou socialmente relevantes. Sob essa ótica, a sentença de extinção
sem resolução do mérito não traz qualquer prejuízo para a União Federal, e o reexame necessário nessas condições poderia apenas
manter ou rever a decisão configurando a reformatio in pejus, atentando contra a própria lógica da remessa oficial.
VI. O próprio representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial.
VII. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-42.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.003126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RICARDO ALEXANDRE CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP285308 THALITA ALBINO TABOADA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00031264220154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
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GARANTIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que
fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa
referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução extrajudicial
pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida.
II - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para
a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97.
III - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66 e artigo 26, § 4º da Lei 9.514/97.
VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento
previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97.
VIII - A parte Autora teve a oportunidade de realizar acordo com a parte Ré em audiência de conciliação, o que restou infrutífero. Se
pretendia purgar a mora, poderia ter requerido a realização de depósito em juízo dos valores em atraso. Na ausência de qualquer
irregularidade do procedimento levado a cabo pela parte Ré, a mera declaração de intenção de purgar a mora não é suficiente para atingir
a validade do procedimento.
IX - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-24.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROGERIO VICENTE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP371462B YONE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00029822420164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TR. CDC. LIMITE DE JUROS.
ANATOCISMO. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
II - O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação
cogente imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração
de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos
em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC,
sendo o contrato de adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
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III - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
IV - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial do
SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64. (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
V - Não se sustenta a limitação dos juros a 12% ao ano baseada no artigo 192, § 3º da CF (Súmula Vinculante nº 7 do STF). O art. 6º,
e, da Lei nº. 4.380/64 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH (Súmula 422 do STJ). A
previsão de taxa nominal de juros em 12% ao ano, com taxa efetiva ligeiramente superior a 12%, mas seguramente inferior a 13%, não
ofende o artigo 25 da Lei 4.380/64 e não é suficiente para configurar abuso que justifique o recálculo das prestações (Súmula 382 do
STJ).
VI - Não existe vedação legal à utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, estes sistemas de amortização não provocam
desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer outra ilegalidade, cada um deles possui uma
configuração própria de vantagens e desvantagens. Na ausência de nulidade na cláusula contratual que preveja a utilização de qualquer um
destes sistemas, na ausência de óbices à prática de juros compostos, não se justifica a revisão do contrato para a adoção do Método
Gauss.
VII - Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a
capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de
determinada prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá
apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. O mesmo
procedimento, não condicionado a autorização legislativa ou contratual, poderá ser adotado em se verificando a configuração sistemática
de amortizações negativas na gestão do contrato.
VIII - A parte Autora limitou-se a questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou
demonstrar que a ré deixou de aplicá-las ou que sua aplicação provocou grande desequilibro em virtude das alterações das condições
fáticas em que foram contratadas, deixando precluir a oportunidade para a especificação de provas. Em suma, na ausência de
comprovação de abuso ou desequilíbrio contratual, não havendo qualquer ilegalidade nas cláusulas contratadas, não há que se falar em
compensação dos valores pagos a maior, repetição do indébito, enriquecimento sem causa ou devolução em dobro, não assistindo razão
à parte Autora.
IX - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000515-88.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITARIO
ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005158820154036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
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APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE.
I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da
respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002.
III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua
finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, restando prejudicada a apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0052739-95.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.052739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARBUS CERAMICA TECNICA LTDA
ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A
REMUNERAÇÃO PAGA AOS TRABALHADORES AVULSOS, AUTÔNOMOS E
ADMINISTRADORES/EMPRESÁRIOS (PRO LABORE). ARTIGO 3º, I, DA LEI N.º 7.787/89. ARTIGO 22, I, DA LEI
N.º 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DA LC N.º 118/2005. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das palavras
"empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e, de outro
lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.772-9/RS e nº 177.296-4, a inconstitucionalidade
das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado
Federal. Cumpre salientar, como consequência, que são indevidos os pagamentos feitos com base nos dispositivos legais declarados
inconstitucionais. Desta forma, está configurada, em tese, a legitimidade para o pedido de compensação, que deve levar em conta as guias
de recolhimento acostadas aos autos.
2. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, já restou decidido no v. acórdão proferido pela Primeira Seção
desta Corte no julgamento dos embargos infringentes opostos no presente feito: "Tratando-se de tributo sujeito a sistemática de
lançamento por homologação, recolhido em período anterior à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional
quinquenal há de ser contado a partir de sua homologação tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de
modo definitivo, já que não mais sujeito à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I,
combinado com os artigos 156, VII, e 150, § 4º, todos do Código Tributário Nacional). Precedente da Primeira Seção deste
Tribunal (Embargos infringentes na AC 646.270, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar)".
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3. De fato, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de
relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,
declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo quinquenal
apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se,
para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.
4. Considerando que a ação foi movida em 28/10/1999, aplicável o prazo prescricional decenal, contado retroativamente da data do
ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 28/10/1989. Como consequência, reconhece-se à parte autora o direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente.
5. Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao longo dos anos:
Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e
Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei nº 11.491/2009. Baseado em entendimento consolidado da
1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas
(débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).
6. É desnecessária a demonstração do não repasse dos encargos financeiros a terceiros, porque a contribuição discutida tem natureza de
tributo direto.
7. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, não
mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei nº 11.941/2009, que as revogou.
8. Com relação aos juros moratórios, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de
Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito
em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli
Neto, DJ de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).
9. No que concerne à correção monetária, devem ser observadas os indexadores e os expurgos inflacionários previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal a serem aplicados em liquidação de sentenças proferidas em ações de compensação/repetição de indébito
tributário.
10. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor do disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil de 1973, nos termos do decisum.
11. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-76.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.004929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ROBERTO JORGE e outro(a)

: BENEDITO JORGE
ADVOGADO : SP159059 ANDRÉ LUÍS MESQUITA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00049297620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. APELAÇÃO PREJUDICADA.
I - Com o julgamento do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, nos termos do artigo 808, inciso III, do CPC/73, atual
artigo 309, inciso III, do CPC/15.
II - Apelação prejudicada por perda superveniente do objeto.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação por perda superveniente do objeto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006638-49.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ROBERTO JORGE e outro(a)

: BENEDITO JORGE
ADVOGADO : SP159059 ANDRÉ LUÍS MESQUITA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00066384920134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. PES. CES. CDC.
ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - A cobertura pelo FCVS não pode ser requerida se o mutuário está inadimplente em relação a prestações originalmente previstas em
contrato e não relacionadas ao saldo residual.
II - O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima
mesmo antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.
III - O CDC se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas as cláusulas dos contratos do SFH observam legislação
cogente imperando o princípio pacta sunt servanda. A teoria da imprevisão e o princípio rebus sic standibus requerem a demonstração
de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos
em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC,
sendo o contrato de adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
IV - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
V - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial do
SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64. (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VI - Não existe vedação legal à utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, estes sistemas de amortização não provocam
desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer outra ilegalidade, cada um deles possui uma
configuração própria de vantagens e desvantagens. Na ausência de nulidade na cláusula contratual que preveja a utilização de qualquer um
destes sistemas, na ausência de óbices à prática de juros compostos, não se justifica a revisão do contrato para a adoção do Método
Gauss.
VII - Se o reajuste da prestação pelo PES for sistematicamente inferior à correção do saldo devedor, configura-se a hipótese de
amortização negativa, na qual o valor da prestação não é suficiente para pagar os juros mensais e amortizar o capital, com o potencial de
majorar o saldo devedor de maneira insustentável. A amortização negativa se assemelha ao anatocismo em sentido estrito, já que valores
devidos a título de juros remuneratórios "não pagos", apenas em decorrência do desequilíbrio exposto, são incorporados ao saldo
devedor para nova incidência de juros.
VIII - Nos contratos com cobertura do FCVS, a existência de um grande saldo residual decorrente das amortizações negativas não é
relevante para o mutuário que paga regularmente as prestações do financiamento, já que a responsabilidade pela sua cobertura será do
fundo. Neste caso, terá interesse em afastar a amortização negativa o mutuário que estiver inadimplente se, por exemplo, restar
configurado o vencimento antecipado da dívida. Na ausência de cobertura pelo FCVS, porém, é nítido o interesse em afastar a possível
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sistemática amortização negativa no contrato. A questão depende de prova e é ônus da parte Autora.
IX - Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização
de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. O mesmo procedimento,
não condicionado a autorização legislativa ou contratual, poderá ser adotado em se verificando a configuração sistemática de
amortizações negativas na gestão do contrato.
X - Caso em que o contrato não prevê a cobertura do FCVS, e a perícia apontou a não observância da cláusula PES, bem como a
configuração de amortização negativa. A dívida deverá ser revista com a correta aplicação do PES, os juros de mora deverão incidir
somente sobre a quantia referente à amortização do capital, e a contabilização dos juros remuneratórios não pagos, em decorrência de
inadimplemento ou de amortização negativa, deverá ser feita em conta separada, sobre a qual incidirá apenas correção monetária pelo
período de um ano, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. A compensação do saldo
devedor e a eventual repetição do indébito deverá ser apurada em sede de execução.
XI - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-27.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.011554-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARILEY PAIVA COELHO e outro(a)

: ARI MARTINS COELHO
ADVOGADO : MS014699 IVAN CARLOS DO P POLIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
PARTE RÉ : COELHO E PAIVA LTDA -ME
ADVOGADO : MS014699 IVAN CARLOS DO P POLIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00115542720154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
I - Nas ações em que se pleiteia a revisão de cláusulas de contratos de mútuo, em regra, incide o artigo 355, I, do novo CPC, (artigo
330, I, do CPC/73), permitindo-se o julgamento antecipado da lide, porquanto comumente as questões de mérito são unicamente de
direito. Na hipótese de a questão de mérito envolver análise de fatos, é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito,
inteligência do artigo 373, I, do novo CPC/15 (artigo 333, I, do CPC/73). Cabe ao juiz da causa avaliar a pertinência do pedido de
realização de perícia contábil, conforme artigos 370 e 464 do novo CPC (artigos 130 e 420 do CPC/73), razão pela qual o indeferimento
de pedido para produção de prova pericial, por si só, não representa cerceamento de defesa. Considerando as alegações da parte Ré e a
configuração do caso em tela, não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa.
II - Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento
contratual, contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e
remuneratórios, bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao
montante correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a
cumulação de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade (Súmula 30, Súmula 294, Súmula 296 e Súmula 472 do
STJ).
III - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
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prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
IV - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
V - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VI - Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente
da inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá
ser afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidirão somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, enquanto que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidirá apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.
VII - Não existe vedação legal à utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, estes sistemas de amortização não provocam
desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer outra ilegalidade, cada um deles possui uma
configuração própria de vantagens e desvantagens. Na ausência de nulidade na cláusula contratual que preveja a utilização de qualquer um
destes sistemas, na ausência de óbices à prática de juros compostos, não se justifica a revisão do contrato para a adoção do Método
Gauss.
VIII - Não há óbices à cobrança de tarifa de abertura e renovação de crédito (TARC) e de comissão de concessão de garantia (CCG)
quando devidamente previstas em contrato.
IX - Caso em que assiste razão à parte Ré tão somente em relação à comissão de permanência. Quanto às demais alegações, limitou-se a
questionar a validade das cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou demonstrar que a CEF deixou de aplicá-las
ou que sua aplicação provocou grande desequilíbrio em virtude das alterações das condições fáticas em que foram contratadas,
apresentando fundamentação insuficiente para a produção de prova pericial.
X - Apelação parcialmente provida para definir as condições para a incidência da comissão de permanência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte Ré para definir as condições de incidência da comissão de
permanência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001544-46.2015.4.03.6121/SP

2015.61.21.001544-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ CONSTRUCOES E MONTAGENS INGELEC S/A INCOMISA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00015444620154036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS
NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE.
I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da
respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
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II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002.
III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua
finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-41.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006255-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MELISSA MENDES SOARES
ADVOGADO : SP367905A RAIANE BUZATTO e outro(a)
APELADO(A) : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB
ADVOGADO : SP250518 PRISCILA FERNANDA XAVIER ARANTES e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00062554120124036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. APELAÇÃO. SFH. SEGURO HABITACIONAL. IMÓVEL. VÍCIOS CONSTRUTIVOS.
NEGATIVA DE COBERTURA. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - Os danos decorrentes de vícios de construção são daqueles que se protraem no tempo já que esses últimos podem permanecer
ocultos por período indeterminado. Nestas circunstâncias, não se tem uma data precisa para o início da contagem do prazo prescricional,
não sendo parâmetro para o cálculo do prazo a data da construção do imóvel. A extinção do contrato também não tem o condão de
atingir de imediato a pretensão do mutuário, já que este também é protegido pelo seguro obrigatório, que não se destina exclusivamente a
proteger a garantia do mútuo e os vícios ocultos remontam ao período de sua vigência. Para estes efeitos, o STJ, acompanhado por esta
Primeira Turma do TRF da 3ª Região, vem adotando o entendimento de que a pretensão do beneficiário do seguro irrompe apenas no
momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar.
II - Caso em que a sentença está bem fundamentada ao apontar que houve negativa de cobertura pela seguradora em 2006 (fls. 33/34) e
a ação foi interposta somente em 2012, anos após o transcurso do prazo do artigo 206, § 1º, II do CC.
III - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005014-27.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.005014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
APELADO(A) : YAN CARLO PAIM ANDRADE e outro(a)

: GRAZIELLA DA SILVA BRANCAGLION ANDRADE
ADVOGADO : SP334684 PEDRO AUGUSTO SANCHES SELLA e outro(a)
No. ORIG. : 00050142720154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. APELAÇÃO PROVIDA.
I - As razões pelas quais se considera regular a consolidação da propriedade pelo rito da Lei 9.514/97 são semelhantes àquelas que
fundamentam a regularidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66. Ademais, o artigo 39, I da Lei 9.514/97 faz expressa
referência aos artigos 29 a 41 do Decreto-lei 70/66. No âmbito do SFH e do SFI, as discussões em torno da execução extrajudicial
pelos referidos diplomas legais se confundem em larga medida.
II - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para
a purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder. No mesmo sentido é o artigo 26, caput e §§ 1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97.
III - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
IV - A matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
V - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66 e artigo 26, § 4º da Lei 9.514/97.
VI - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VII - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento
previsto pelo Decreto-lei 70/66 e pela Lei 9.514/97.
VIII - Não se sustenta a argumentação da parte Autora de que a contratação de seguro configura venda casada, já que este decorre de
exigência legal. Ainda que se possa aventar a possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade e antes da
assinatura do auto de arrematação, constata-se no caso em tela que a CEF cumpriu todos os requisitos exigidos pela legislação para a
consolidação da propriedade. Ademais, logrou demonstrar que na data em que a sentença foi proferida, já havia concluído o
procedimento de alienação do imóvel, não havendo qualquer fundamento que possa atingir a regularidade da execução.
IX - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020381-57.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020381-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     330/1071



RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MONICA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)

: JUARES AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00203815720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TR. PES. CES. ANATOCISMO.
AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. SISTEMAS DE AMORTIZAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito. Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à
caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991 (Súmula 454 do STJ). REsp
969129/MG, julgado pelo artigo 543-C do CPC.
II - O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima
mesmo antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.
III - Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação (Súmula
450 do STJ).
IV - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
V - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial do
SFH autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na Lei
4.380/64. (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VI - Não existe vedação legal à utilização da Tabela Price (SFA), do SAC ou do Sacre, estes sistemas de amortização não provocam
desequilíbrio econômico-financeiro no contrato, enriquecimento ilícito ou qualquer outra ilegalidade, cada um deles possui uma
configuração própria de vantagens e desvantagens. Na ausência de nulidade na cláusula contratual que preveja a utilização de qualquer um
destes sistemas, na ausência de óbices à prática de juros compostos, não se justifica a revisão do contrato para a adoção do Método
Gauss.
VII - Se o reajuste da prestação pelo PES for sistematicamente inferior à correção do saldo devedor, configura-se a hipótese de
amortização negativa, na qual o valor da prestação não é suficiente para pagar os juros mensais e amortizar o capital, com o potencial de
majorar o saldo devedor de maneira insustentável. A amortização negativa se assemelha ao anatocismo em sentido estrito, já que valores
devidos a título de juros remuneratórios "não pagos", apenas em decorrência do desequilíbrio exposto, são incorporados ao saldo
devedor para nova incidência de juros.
VIII - Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a
capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de
determinada prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá
apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. O mesmo
procedimento, não condicionado a autorização legislativa ou contratual, poderá ser adotado em se verificando a configuração sistemática
de amortizações negativas na gestão do contrato.
IX - Caso em que a perícia técnica produzida nos autos não apontou a configuração de amortizações negativas, ou qualquer
irregularidade na aplicação do PES/CES, cuja incidência tem previsão contratual. A parte Autora limitou-se a questionar a validade das
cláusulas contratadas, as quais são regulares. Ademais, não logrou demonstrar que a ré deixou de aplicá-las ou que sua aplicação
provocou grande desequílibrio em virtude das alterações das condições fáticas em que foram contratadas, deixando precluir a
oportunidade para a especificação de provas. Em suma, na ausência de comprovação de abuso ou desequilíbrio contratual, não havendo
qualquer ilegalidade nas cláusulas contratadas, não há que se falar em compensação dos valores pagos a maior, repetição do indébito,
enriquecimento sem causa ou devolução em dobro, não assistindo razão à parte Autora.
X - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54644/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-13.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.000525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ASSISTENTE : Prefeitura Municipal de Cubatao SP
ADVOGADO : SP156107 ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : NAIR COBRIS DE LUCCA e outros(as)

: PAULO DE LUCCA
: ERICA DE LUCCA COSTA
: JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
: CALUDIO DE LUCCA
: MARCIA MELLO DE LUCCA

ADVOGADO : SP042004 JOSE NELSON LOPES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : RAIMUNDO DE LUCCA FILHO falecido(a)
PARTE RÉ : JOSE RUIVO espolio e outros(as)

: HELENA CUNHA RUIVO
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIO EDUARDO RUIVO
PARTE RÉ : MARIO RUIVO espolio
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : MARILUCI RUIVO NICOLAU
PARTE RÉ : LUCY DA SILVA RUIVO
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS
PARTE RÉ : LEONOR RUIVO SIMOES

: ROMILDO SIMOES FILHO
: AVELINO RUIVO

ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : AVELINO RUIVO JUNIOR
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS
PARTE RÉ : MARIA APARECIDA ARCURI GUERRA RUIVO

: ELIANA RUIVO
: PAULO SERGIO JOAO
: LUIZ CARLOS JOAO
: NILCE ROSA FRIGONESI JOAO
: HELENA JOAO FINCO
: POLIDORIO FINCO
: SANDRA REGINA JOAO
: MARCILIO RUIVO espolio
: ISABEL PINHO RUIVO espolio

ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
REPRESENTANTE : RONEY RUIVO FERREIRA
ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
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PARTE RÉ : ROSA FERREIRA RUIVO
: ZILDA RUIVO
: IVETE RUIVO
: MARIA EMILIA RUIVO FERNANDES
: LAINOR RUIVO
: MARIA ELIZABETH PIZZOLI RUIVO
: SIDENY PACO ORTEGA
: RUI MARCIO RUIVO
: MARIA APARECIDA DE SOUZA RUIVO
: GASPAR JOAO JUNIOR

ADVOGADO : SP120952 VALERIA MACEDO MESQUITA FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : CARLA PRISCELA PIRES DE LUCCA reu/ré revel
No. ORIG. : 00005251320024036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 1551/1558: Intime-se a parte embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os embargos opostos pela
UNIÃO FEDERAL/AGU, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC c/c os artigos 9º e 10 do mesmo Código.
Fls. 1561/1562: Certifique-se o decurso do prazo para o Município de Cubatão apresentar recursos.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-12.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.000034-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND/ DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE
CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MS004276 IZIDRO MORAES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000341220114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de dupla apelação contra a sentença que extinguiu embargos à execução fiscal proposta para a cobrança de contribuições
previdenciárias, nos termos do art. 267, VI do CPC/1973 em razão da extinção da execução fiscal subjacente com fundamento no art. 26
da LEF. Houve condenação da União no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 3.000,00, a teor do art. 20, § 4º do
CPC/1973.
Em seu recurso, o sindicato embargante pugna pela majoração dos honorários advocatícios, reputando-os ínfimos.
A União Federal requer a exclusão da condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF, na medida em que o cancelamento das
inscrições em dívida ativa se deu de ofício, e não em razão da interposição dos presentes embargos. Alternativamente, postula sua
redução, para adequação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC/1973.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
O juízo de admissibilidade recursal foi exercido em primeiro grau a fl. 817.
Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento nos termos do art. 932 do NCPC.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, no bojo dos Recursos Extraordinários
nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação
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dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do
artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da
Medida Provisória nº 1.863-51/1999 e reedições.
Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em decisão unânime, a
inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da administração tributária da União (ADIn nº
1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa).
A propósito do tema, colaciono:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO
PRÉVIO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA VINCULANTE 21.
Nos termos da atual jurisprudência deste Tribunal, ratificada pelo Súmula Vinculante nº 21, "é inconstitucional a exigência de depósito ou
arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo". O Plenário deste Supremo Tribunal Federal nos
autos do AI 398.933-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, declarou a inconstitucionalidade do art. 250 do Decreto-Lei nº 5/1975, com
redação ditada pela Lei nº 3.188/1999, do Estado do Rio de Janeiro.
Agravo regimental provido, para, conhecendo do agravo de instrumento, prover o recurso extraordinário e afastar a exigência do depósito
prévio.
STF; AI-AgR 428249; Relator Ministro Roberto Barroso; 1ª Turma; 09.04.0214)
No caso, a União noticiou, a fl. 780, o cancelamento das inscrições em dívida ativa nº 354408453 e 354408461 cobradas na execução
fiscal subjacente, por aplicação da Súmula Vinculante nº 21, informando ainda a remessa dos respectivos procedimentos administrativos
para novo juízo de admissibilidade recursal.
Destarte, há que se reconhecer que a matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país.
Em decorrência, de rigor o reconhecimento da nulidade do processo administrativo, a partir da decisão que obstou a apreciação do
recurso por falta de depósito, o que implica, necessariamente, o reconhecimento da nulidade da CDA que embasa o feito, sendo, assim,
correta a sentença de extinção destes embargos por perda de objeto.
Honorários advocatícios.
De antemão, considerando que o presente recurso foi interposto sob a égide do CPC/73, deixo de aplicar o art. 85 do Novo Código de
Processo Civil, porquanto a parte não pode ser surpreendida com a imposição de condenação não prevista no momento em que
apresentou contrarrazões ao recurso, sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica.
Observa-se, ainda, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo STJ para orientar a comunidade jurídica acerca da
questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais na forma do art. 85, §11, do CPC/2015.
Encontra-se pacificada a jurisprudência do STJ, firme no sentido da legalidade da condenação da exequente na verba honorária
advocatícia, quando da extinção da execução fiscal pelo cancelamento do débito.
No julgamento do RESP n. 1111002/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC/73, o STJ reafirmou esse entendimento:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO
PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA
DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.
1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ
06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à
hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art.
730).
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela
exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários
advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009;
REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira
Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.
4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é
imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução
fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários
advocatícios.
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução fiscal
protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da
administração em analisar seu pedido.
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado para resposta
com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
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Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009)
No caso, embora a extinção do processo tenha se dado em razão da superveniência de julgado vinculante da Suprema Corte no curso do
feito, não há como afastar a responsabilidade da União Federal pelo pagamento de honorários advocatícios em favor do embargante, que
teve que despender com a contratação de patrono para promover sua defesa e regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder
Judiciário.
Quanto ao montante da verba honorária, consigne-se que o arbitramento de tal valor deve atender às finalidades da lei, de modo a fixá-lo
em patamar justo e adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não
estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no artigo 20 do CPC/1973.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS . ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda
Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o
valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2.
Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem
ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira
Seção. 4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser
efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a apreciação
equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque
a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e
da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,
DJe 06/04/2010)
E também, julgados da 1ª Turma desta Corte Regional:
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PARCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . ART. 20, §4º, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo
no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de honorários advocatícios
para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, é cabível a
condenação dos honorários em favor da União Federal.
3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, podem os honorários advocatícios serem fixados em valor fixo, a
teor do disposto no art. 20, §4º, do CPC.
4. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011612-50.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE.
ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUANDO VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA: RAZOABILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial
provimento ao agravo de instrumento.
2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de plano, é autorizado pelo artigo
557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório diferido, posto que oportunizado à parte contrária
impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do agravo legal, como ocorre na espécie.
3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do julgamento do recurso
na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo, que não se reveste de
plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.
4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso do artigo 557, §1º-A.
No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
5. O acolhimento da exceção de pré-executividade importa na condenação do exeqüente na verba honorária, devendo esta ser fixado,
quando vencida a Fazenda Pública, nos termos do artigo 20, §4º do CPC - Código de Processo Civil. Precedentes.
6. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados na forma do artigo 20, § 4º, do
CPC, de forma equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
7. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do CPC, não está o Juiz vinculado à faixa percentual
de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também pacificou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp
1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.
8. Considerando o valor da execução, bem assim a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação probatória, uma vez que
a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-executividade, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) afigura-se adequado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     335/1071



9. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012200-63.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado
em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014).
Tendo presente que a lide envolve um ente público, a moderação deve imperar, adotando-se valor que não onere demasiadamente o
vencido e remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda.
No caso em tela, a verba honorária arbitrada pela sentença em favor do embargante em R$ 3.000,00 (três mil reais) revela-se adequada,
tendo em vista que a solução da causa se deu por aplicação de jurisprudência vinculante do STF, porquanto atende ao critério equitativo
previsto no art. 20, § 3º, "a", "b" e "c", do CPC/73, quais sejam, grau de zelo do profissional, lugar da prestação de serviço, natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço.
Posto isso, nego provimento às apelações nos termos do art. 932, IV, a e b do NCPC.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 21 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0419350-84.1981.4.03.6100/SP

2005.03.99.030792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MIGUEL PINTER espolio
ADVOGADO : SP107969 RICARDO MELLO e outro(a)
REPRESENTANTE : IRACEMA MANTOVANI PINTER
ADVOGADO : SP107969 RICARDO MELLO
APELADO(A) : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO DE SAO PAULO APESP
ADVOGADO : SP045291 FREDERICO ROCHA e outro(a)
PARTE RÉ : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS
PARTE RÉ : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO : SP027469 SILVIA HELENA MARTINELLI DE MATOS
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP231817 SIDARTA BORGES MARTINS
SUCEDIDO(A) : Banco Nacional de Habitacao BNH
No. ORIG. : 00.04.19350-4 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação principal, concedendo
a imissão na posse do imóvel e a condenação da ré ao pagamento de taxa de ocupação desde a adjudicação do imóvel, e julgando
improcedente a reconvenção.
A ação foi interposta pela APESP para obter a imissão na posse de imóvel adjudicado pelo rito do Decreto-lei 70/66.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, arguindo que a invalidez do
mutuário torna irregular a execução realizada. Aduz que a condenação ao pagamento de 37 anos de taxa de ocupação se mostra
irrazoável.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
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Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

As dívidas garantidas por hipoteca no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (artigo 10, I do Decreto-lei 70/66) quando não são
adimplidas pelo devedor, poderão ser objeto de execução na forma do CPC ou dos artigos 31 a 38 do Decreto-lei 70/66.

Este relator não desconhece o teor dos Recursos Extraordinários 556.520 e 627.106. No entanto, há que se considerar que ainda não
foram proferidos todos os votos no julgamento daqueles recursos, e, portanto, ainda não há decisão com trânsito em julgado sobre a
matéria, sendo de todo descabido inferir que o STF alterou seu entendimento quanto à constitucionalidade de dispositivos do Decreto-lei
70/66.
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Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato de mútuo e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso pelo rito do decreto-lei, o direito de apontar irregularidades na
observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora. Não se cogita a existência de
inconstitucionalidade ou de cerceamento de defesa apenas porque a execução não se dá no âmbito judicial.

No rito estabelecido pelo Decreto-lei 70/66, a exigência de notificação pessoal do devedor se restringe ao momento de purgação da
mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não
sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.

Na ausência de purgação da mora, a alienação do bem se dará nos termos do artigo 32 do Decreto-lei 70/66. Após a sua efetivação, é
emitida a carta de arrematação - momento limite para a purgação do débito pelo devedor, compreendido nos termos dos artigos 33 e 34
- que será assinada e registrada na matrícula do imóvel nos termos do artigo 37 do Decreto-lei 70/66.

Concluído o registro, o adquirente tem pretensão a se imitir na posse do imóvel nos termos do artigo 37, §§ 2º e 3º, além da pretensão de
receber taxa mensal por sua ocupação no interregno entre o supracitado registro e a imissão na posse, nos termos do artigo 38 do
Decreto-lei 70/66.

É de rigor destacar que, mesmo quando a alienação do imóvel não se perfaz, restando frustradas as tentativas para tanto na realização dos
leilões, uma vez observadas as condições legais, o próprio credor feneratício pode vir a tornar-se o novo proprietário e ter as mesmas
pretensões que teria um terceiro adquirente.

A ação reivindicatória ou a ação de imissão na posse impetrada pelo proprietário representa meio processual legítimo para efetivar a carta
de adjudicação do imóvel. Por ser fundada em direito real de propriedade tem eficácia erga omnes, e pode ser ela intentada contra
qualquer pessoa que detenha a posse injusta do imóvel.

É de se destacar o teor da Súmula 487 do STF:

Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada.

Neste contexto, no tocante à execução extrajudicial, é ônus do devedor arguir e demonstrar eventual irregularidade procedimental que
atinja a sua validade, ressaltando-se que a alegação de nulidade depende da demonstração do prejuízo, como na ausência de
oportunidade para a regularização da dívida.

A ilustrar o entendimento exposto, cito jurisprudência desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX
OFFICIO.
1. Ação possessória intentada contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a reintegração de posse de imóvel
adjudicado em procedimento de execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei nº 70/66.
2. (...).
3. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional. A garantia do devido processo
legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser entendida como exigência de processo judicial. O devedor não fica
impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do
alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o
prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte
probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do
Juízo do valor exigido.
4. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento executório,
de forma a comprovar as alegadas irregularidades, não provando, portanto, o insucesso da notificação pessoal prevista no § 1º,
do artigo 31, do Decreto-lei nº 70/6. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66,
tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. Quando os devedores se encontrarem em
local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do
citado artigo 31.
5. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que a
finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
6. (...)
8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte.
(TRF3, AC 00050641420054036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1217052, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, Primeira
Turma, DJF3 DATA:17/11/2008)
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PROCESSUAL CIVIL. CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/1966. CONSTITUCIONALIDADE.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS PROCEDIMENTAIS. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. TAXA DE OCUPAÇÃO.
1. Além de constitucional o Decreto-Lei nº 70/66, a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 não foi revogada pelo
Código de Processo Civil de 1973.
2. Se o mutuário, ao firmar o contrato de financiamento pelas regras do SFH, estava ciente de que uma das conseqüências da
inadimplência era a execução extrajudicial do imóvel; adjudicado que foi, pelo credor hipotecário, nos termos do Decreto-Lei
70/66, em carta de adjudicação devidamente registrada no cartório competente, recusando o ex-mutuário em devolvê-lo,
legítima é a expedição de mandado liminar de reintegração do credor na posse desse bem, ainda mais quando, como no caso, o
apelante não comprova ter havido o resgate ou a consignação judicial do débito habitacional antes da realização do primeiro ou
segundo leilão extrajudicial, requisito indispensável para afastar a requerida imissão na posse (DL 70/66, art. 37, § 4º).
3. É legítima a fixação de taxa de ocupação mensal do imóvel adjudicado pela Caixa Econômica Federal, relativamente ao
período de ocupação indevida e irregular.
4. Apelação a que se nega provimento.
(TRF1, APELAÇÃO 00064736020024013300, Relator JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS, 2ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:18/09/2013 PAGINA:390)

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO. DL 70/66. TAXA DE OCUPAÇÃO. OCUPANTE ATUAL NÃO
MUTUÁRIO. CABIMENTO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TERMO FINAL. EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL.
1. A cobrança de taxa de ocupação no período entre a transcrição da carta de adjudicação no RGI e a desocupação está prevista
no artigo 38 do DL 70/66 e deve ser arbitrada por não ser razoável que se mantenha alguém irregularmente de posse do bem,
sem que isso lhe custe nada. Nesse sentido esta Egrégia Oitava Turma, AC 200351010157966, 18/11/2009).
2. Na hipótese, dos autos, o ocupante atual do imóvel não é o mutuário original, conforme se constata da certidão do oficial de
justiça (fls. 29) e do despacho do Juízo a quo, exarado às fls. 33: "esclareça a CEF se deseja incluir no pólo passivo o atual
ocupante do imóvel em questão", ao qual a empresa pública respondeu positivamente, culminando com a efetiva citação em
15/01/2004, conforme certidão positiva de fls. 45.
3. Dentro desse panorama, a ocupante encontra-se em mora desde a citação, devendo arcar com a taxa de ocupação desde esta
data até a devida imissão de posse que ocorreu em 26/01/2005, conforme certidão de fls. 62.
4. Não há como deferir tal taxa em 0,8%, conforme pedido na apelação, tendo em vista que o pedido constante da exordial foi
feito no percentual de 0,5%. Fixo, pois, a taxa de ocupação em 0,5% do valor da adjudicação (R$ 72.503,36, setenta e dois mil,
quinhentos e três reais e trinta e seis centavos), o que perfaz o valor mensal de R$ 362,50, devidos da citação, em 15/01/2004, até
a efetiva imissão na posse, em 26/01/2005.
5. Recurso provido parcialmente.
(TRF2, AC 00174042720024025101, AC - APELAÇÃO CÍVEL, POUL ERIK DYRLUND, 28/10/2010)

AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CEF. CARACTERIZAÇÃO DE ESBULHO. INDENIZAÇÃO PELOS LUCROS CESSANTES.
LIMINAR DEFERIDA.
1. Trata-se de ação de reintegração de posse, cumulada com perdas e danos, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, em face de EVENTUAL OCUPANTE e JULIO CESAR DE CARVALHO ALBUQUERQUE, com vistas a que seja deferida
liminar, autorizando a autora à retomada imediata de imóvel e sua reintegração na posse definitiva, assim como ressarcimento
por dano material, a título de aluguel vencido e a vencer, pelos próximos 12 meses, bem como, eventuais despesas
administrativas.
2. A CEF instruiu a inicial com a carta de adjudicação, devidamente registrada, bem como, com a notificação extrajudicial aos
habitantes do imóvel, requerendo a desocupação irregular, no prazo de dez dias, mas mesmo após a notificação, a apelada
permaneceu na posse irregular do imóvel, configurando o esbulho possessório.
3. Os documentos encaminhados atestam que a CEF cumpriu com as formalidades legais determinadas no Decreto-Lei 70/66, eis
que, adjudicado o imóvel, com o registro da carta de arrematação, a autora está respaldada a se imitir na posse do bem, nos
termos da legislação em vigor.
4. O entendimento predominante quanto à responsabilidade pela reparação de danos causados em caso de esbulho é sua função
de reequilibrar, do ponto de vista econômico-jurídico, por meio de reparação pecuniária, a situação do esbulhado, recolocando-o
na situação em que se encontrava antes da lesão: a reparação requerida não possui caráter punitivo, mas restituitório do
esbulhado à situação anterior.
5. No caso de esbulho, o artigo 952 do Código Civil estabelece, além da restituição da coisa, a indenização com o pagamento do
valor das deteriorações e o devido a título de lucros cessantes, ou seja, o que o legítimo possuidor deixou de lucrar no período,
em manifesta preocupação com a violação da propriedade alheia.
6. In casu, tendo sido reconhecido o esbulho causado pelos ocupantes, devida é a indenização, relativa aos lucros cessantes, pelo
tempo que indevidamente permaneceram no imóvel, a ser aferida, em liquidação de sentença, fixando-se um valor a título de
aluguel, no valor correspondente às prestações relativas ao contrato de financiamento que originou a execução extrajudicial, a
ser apurado em liquidação de sentença.
7. Recurso provido, em parte, para fixar a data de início dos pagamentos dos aluguéis e 1 confirmando o deferimento do pedido
de liminar, para reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel situado na Rua Moacir de Almeida, 219, apto. 1001,
bloco 2, Tomás Coelho, Rio de Janeiro.
(TRF2, AC 00010795420144025101, AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho, Relatora SALETE MACCALÓZ,
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6ª TURMA ESPECIALIZADA, 10/08/2015)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. IMISSÃO NA POSSE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DISCIPLINADA PELO DECRETO-LEI N.
70/66. ADJUDICAÇÃO.
1. A ação de imissão na posse revela-se instrumento adequado a se efetivar a carta de adjudicação ou carta de arrematação, eis
que se caracteriza como ação judicial vocacionada a viabilizar o exercício da posse do proprietário. Diferencia-se, dessarte, dos
institutos possessórios previstos na Lei de Processual Civil, v. g., reintegração de posse, manutenção de posse e interdito
proibitório. Nessa medida, como se trata de ação petitória, porque fundada no direito real de propriedade - com eficácia erga
omnes, portanto - pode ser ela intentada contra qualquer pessoa que injustamente esteja na posse do imóvel pleiteado, vale
dizer, seja em face do alienante, seja do executado ou de terceiros que estejam, indevidamente, na posse o bem. Precedentes
desta Corte Regional: AC nº 374950/RJ; AC nº 380671/ES.
2. Impõe-se ressaltar que a presente demanda não trata da imissão na posse disciplinada de forma especial pelo art. 37, § 2o, do
Dec.-lei 70/66, eis que essa regra normativa destina-se aos casos de imissão na posse relacionada ao terceiro adquirente
arrematante, e não nos casos de adjudicação pelo credor.
3. Com a adjudicação do bem imóvel, dado em garantia hipotecária, fica extinto o negócio jurídico-contratual - no caso, mútuo
hipotecário regido pelas regras do SFH -, o que implica a impertinência das alegações que dizem respeito à validade das
cláusulas contratuais ajustadas. 4. Apelo desprovido.
(TRF2, AC 00085190420004025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, THEOPHILO MIGUEL, 31/08/2009)
Há que se considerar, ainda, quanto à prescrição da taxa de ocupação, que não há regra específica a regular o prazo para sua cobrança.
Ao considerar a natureza da obrigação, no entanto, entendo ser aplicável, por analogia, o prazo do artigo 178, § 10, IV do CC de 1916,
referente à cobrança de aluguéis, já que a ação foi interposta em 1980. Neste sentido, cito jurisprudência do Tribunal Regional Federal da
1ª Região:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. ADJUDICAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART.
206, § 3º, I, CC. TERMO A QUO. TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. ART. 38 DO DL N. 70/66. PARÂMETRO DE
FIXAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO APELAÇÃO.
1. Por ter a mesma natureza que o aluguel, à taxa mensal de ocupação de que trata o art. 38 do DL n. 70/66 deve ser aplicada a
regra prescricional do art. 206, § 3º, I, do CC. Considerando que sua exigência é mensal, não há que se falar em prescrição do
direito de cobrá-la, mas das parcelas que antecedem três anos ao ajuizamento do pedido.
2. O termo inicial para arbitramento da taxa mensal de ocupação tem como regra geral a ser observada, por interpretação do
art. 38 do DL n. 70/66, a data da transcrição da carta de arrematação no Registro de Imóveis, respeitando-se, por óbvio, quando
for o caso, o prazo prescricional.
3. Não apresentados fundamentos suficientes a infirmar o parâmetro utilizado no arbitramento da taxa de ocupação do imóvel,
0,5% do valor da arrematação, não se justifica a reforma da sentença para remeter à fase de liquidação a apuração do
montante devido a esse título.
4. Apelação parcialmente provida, para reformar em parte a sentença, declarando prescritas as parcelas relativas à taxa mensal
de ocupação, anteriores aos três anos da data do ajuizamento desta ação (art. 206, § 3º, I, do CC).
(TRF1, Apelação 00329272220084013800, Apelação Civel, Juiz Federal Evaldo De Oliveira Fernandes, Quinta Turma, e-DJF1
DATA: 20/04/2016)
Deste modo, considerando ser de todo infundada a alegação de quitação do contrato pela invalidez do mutuário, uma vez que ocorrida
posteriormente à conclusão da execução extrajudicial, nos termos já analisados em sentença, a apelação não merece reforma.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019611-40.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.019611-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)
PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP067859 LENICE DICK DE CASTRO

: SP179551B TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Intimem-se as partes embargadas para apresentarem contraminuta, nos termos do artigo 1.023, §2º, do novo Código de Processo Civil
(2015).
São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-45.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.004024-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOAO BORGES FERREIRA
ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS013654A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)
No. ORIG. : 00040244520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que, além de confirmar a imissão na posse, julgou parcialmente procedente
os pedidos iniciais para o fim de condenar a requerida ao pagamento de taxa de ocupação, bem como a ressarcir valores pagos pela CEF
a título de IPTU e honorários advocatícios.
A ação foi interposta pela Caixa Econômica Federal objetivando, em síntese, a imissão na posse de imóvel objeto de execução pelo rito
do Decreto-lei 70/66, além de cobrar taxa de ocupação e despesas relativas àquele imóvel no período em que a parte Ré esteve em sua
posse.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta a ilegitimidade ativa da CEF para propor ação, já que alienou o imóvel a terceiro antes da
citação, afastando o teor do artigo 42 do CPC/73. Aduz a inconstitucionalidade do artigo 37, § 2º do Decreto-lei 70/66. Afirma que a
responsabilidade pelo pagamento de IPTU recai sobre o proprietário, condição que a CEF passou a ocupar após a execução do imóvel.
Argui, ainda, a prescrição da taxa de ocupação do imóvel.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Convém registrar, também, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
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Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A apelante argui a ilegitimidade ativa da CEF, no entanto, ao contrário da fundamentação de sua alegação, a alienação do imóvel deu-se
em 16/07/10 (fls. 208/210), data posterior à citação, ocorrida em 17/05/10 (fl. 37v). Deste modo, tornada litigiosa a coisa, não há
qualquer razão que possa afastar a incidência do artigo 42 do CPC/73 e seus parágrafos:

Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.
§ 1º - O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a
parte contrária.
§ 2º - O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente.
§ 3º - A sentença, proferida entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário.

Rejeito a matéria preliminar.

Passo à análise do mérito da apelação.

As dívidas garantidas por hipoteca no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (artigo 10, I do Decreto-lei 70/66) quando não são
adimplidas pelo devedor, poderão ser objeto de execução na forma do CPC ou dos artigos 31 a 38 do Decreto-lei 70/66.
Este relator não desconhece o teor dos Recursos Extraordinários 556.520 e 627.106. No entanto, há que se considerar que ainda não
foram proferidos todos os votos no julgamento daqueles recursos, e, portanto, ainda não há decisão com trânsito em julgado sobre a
matéria, sendo de todo descabido inferir que o STF alterou seu entendimento quanto à constitucionalidade de dispositivos do Decreto-lei
70/66.
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Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato de mútuo e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso pelo rito do decreto-lei, o direito de apontar irregularidades na
observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora. Não se cogita a existência de
inconstitucionalidade ou de cerceamento de defesa apenas porque a execução não se dá no âmbito judicial.
No rito estabelecido pelo Decreto-lei 70/66, a exigência de notificação pessoal do devedor se restringe ao momento de purgação da
mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não
sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.
Na ausência de purgação da mora, a alienação do bem se dará nos termos do artigo 32 do Decreto-lei 70/66. Após a sua efetivação, é
emitida a carta de arrematação - momento limite para a purgação do débito pelo devedor, compreendido nos termos dos artigos 33 e 34
- que será assinada e registrada na matrícula do imóvel nos termos do artigo 37 do Decreto-lei 70/66.
Concluído o registro, o adquirente tem pretensão a se imitir na posse do imóvel nos termos do artigo 37, §§ 2º e 3º, além da pretensão de
receber taxa mensal por sua ocupação no interregno entre o supracitado registro e a imissão na posse, nos termos do artigo 38 do
Decreto-lei 70/66.
É de rigor destacar que, mesmo quando a alienação do imóvel não se perfaz, restando frustradas as tentativas para tanto na realização dos
leilões, uma vez observadas as condições legais, o próprio credor feneratício pode vir a tornar-se o novo proprietário e ter as mesmas
pretensões que teria um terceiro adquirente.
A ação reivindicatória ou a ação de imissão na posse impetrada pelo proprietário representa meio processual legítimo para efetivar a carta
de adjudicação do imóvel. Por ser fundada em direito real de propriedade tem eficácia erga omnes, e pode ser ela intentada contra
qualquer pessoa que detenha a posse injusta do imóvel.
É de se destacar o teor da Súmula 487 do STF:

Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada.

Neste contexto, no tocante à execução extrajudicial, é ônus do devedor arguir e demonstrar eventual irregularidade procedimental que
atinja a sua validade, ressaltando-se que a alegação de nulidade depende da demonstração do prejuízo, como na ausência de
oportunidade para a regularização da dívida.
A ilustrar o entendimento exposto, cito jurisprudência desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX
OFFICIO.
1. Ação possessória intentada contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a reintegração de posse de imóvel
adjudicado em procedimento de execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei nº 70/66.
2. (...).
3. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional. A garantia do devido processo
legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser entendida como exigência de processo judicial. O devedor não fica
impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do
alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o
prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte
probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do
Juízo do valor exigido.
4. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento executório,
de forma a comprovar as alegadas irregularidades, não provando, portanto, o insucesso da notificação pessoal prevista no § 1º,
do artigo 31, do Decreto-lei nº 70/6. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66,
tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. Quando os devedores se encontrarem em
local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do
citado artigo 31.
5. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que a
finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
6. (...)
8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte.
(TRF3, AC 00050641420054036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1217052, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, Primeira
Turma, DJF3 DATA:17/11/2008)
PROCESSUAL CIVIL. CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/1966. CONSTITUCIONALIDADE.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS PROCEDIMENTAIS. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. TAXA DE OCUPAÇÃO.
1. Além de constitucional o Decreto-Lei nº 70/66, a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 não foi revogada pelo
Código de Processo Civil de 1973.
2. Se o mutuário, ao firmar o contrato de financiamento pelas regras do SFH, estava ciente de que uma das conseqüências da
inadimplência era a execução extrajudicial do imóvel; adjudicado que foi, pelo credor hipotecário, nos termos do Decreto-Lei
70/66, em carta de adjudicação devidamente registrada no cartório competente, recusando o ex-mutuário em devolvê-lo,
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legítima é a expedição de mandado liminar de reintegração do credor na posse desse bem, ainda mais quando, como no caso, o
apelante não comprova ter havido o resgate ou a consignação judicial do débito habitacional antes da realização do primeiro ou
segundo leilão extrajudicial, requisito indispensável para afastar a requerida imissão na posse (DL 70/66, art. 37, § 4º).
3. É legítima a fixação de taxa de ocupação mensal do imóvel adjudicado pela Caixa Econômica Federal, relativamente ao
período de ocupação indevida e irregular.
4. Apelação a que se nega provimento.
(TRF1, APELAÇÃO 00064736020024013300, Relator JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS, 2ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:18/09/2013 PAGINA:390)
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO. DL 70/66. TAXA DE OCUPAÇÃO. OCUPANTE ATUAL NÃO
MUTUÁRIO. CABIMENTO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TERMO FINAL. EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL.
1. A cobrança de taxa de ocupação no período entre a transcrição da carta de adjudicação no RGI e a desocupação está prevista
no artigo 38 do DL 70/66 e deve ser arbitrada por não ser razoável que se mantenha alguém irregularmente de posse do bem,
sem que isso lhe custe nada. Nesse sentido esta Egrégia Oitava Turma, AC 200351010157966, 18/11/2009).
2. Na hipótese, dos autos, o ocupante atual do imóvel não é o mutuário original, conforme se constata da certidão do oficial de
justiça (fls. 29) e do despacho do Juízo a quo, exarado às fls. 33: "esclareça a CEF se deseja incluir no pólo passivo o atual
ocupante do imóvel em questão", ao qual a empresa pública respondeu positivamente, culminando com a efetiva citação em
15/01/2004, conforme certidão positiva de fls. 45.
3. Dentro desse panorama, a ocupante encontra-se em mora desde a citação, devendo arcar com a taxa de ocupação desde esta
data até a devida imissão de posse que ocorreu em 26/01/2005, conforme certidão de fls. 62.
4. Não há como deferir tal taxa em 0,8%, conforme pedido na apelação, tendo em vista que o pedido constante da exordial foi
feito no percentual de 0,5%. Fixo, pois, a taxa de ocupação em 0,5% do valor da adjudicação (R$ 72.503,36, setenta e dois mil,
quinhentos e três reais e trinta e seis centavos), o que perfaz o valor mensal de R$ 362,50, devidos da citação, em 15/01/2004, até
a efetiva imissão na posse, em 26/01/2005.
5. Recurso provido parcialmente.
(TRF2, AC 00174042720024025101, AC - APELAÇÃO CÍVEL, POUL ERIK DYRLUND, 28/10/2010)
AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CEF. CARACTERIZAÇÃO DE ESBULHO. INDENIZAÇÃO PELOS LUCROS CESSANTES.
LIMINAR DEFERIDA.
1. Trata-se de ação de reintegração de posse, cumulada com perdas e danos, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, em face de EVENTUAL OCUPANTE e JULIO CESAR DE CARVALHO ALBUQUERQUE, com vistas a que seja deferida
liminar, autorizando a autora à retomada imediata de imóvel e sua reintegração na posse definitiva, assim como ressarcimento
por dano material, a título de aluguel vencido e a vencer, pelos próximos 12 meses, bem como, eventuais despesas
administrativas.
2. A CEF instruiu a inicial com a carta de adjudicação, devidamente registrada, bem como, com a notificação extrajudicial aos
habitantes do imóvel, requerendo a desocupação irregular, no prazo de dez dias, mas mesmo após a notificação, a apelada
permaneceu na posse irregular do imóvel, configurando o esbulho possessório.
3. Os documentos encaminhados atestam que a CEF cumpriu com as formalidades legais determinadas no Decreto-Lei 70/66, eis
que, adjudicado o imóvel, com o registro da carta de arrematação, a autora está respaldada a se imitir na posse do bem, nos
termos da legislação em vigor.
4. O entendimento predominante quanto à responsabilidade pela reparação de danos causados em caso de esbulho é sua função
de reequilibrar, do ponto de vista econômico-jurídico, por meio de reparação pecuniária, a situação do esbulhado, recolocando-o
na situação em que se encontrava antes da lesão: a reparação requerida não possui caráter punitivo, mas restituitório do
esbulhado à situação anterior.
5. No caso de esbulho, o artigo 952 do Código Civil estabelece, além da restituição da coisa, a indenização com o pagamento do
valor das deteriorações e o devido a título de lucros cessantes, ou seja, o que o legítimo possuidor deixou de lucrar no período,
em manifesta preocupação com a violação da propriedade alheia.
6. In casu, tendo sido reconhecido o esbulho causado pelos ocupantes, devida é a indenização, relativa aos lucros cessantes, pelo
tempo que indevidamente permaneceram no imóvel, a ser aferida, em liquidação de sentença, fixando-se um valor a título de
aluguel, no valor correspondente às prestações relativas ao contrato de financiamento que originou a execução extrajudicial, a
ser apurado em liquidação de sentença.
7. Recurso provido, em parte, para fixar a data de início dos pagamentos dos aluguéis e 1 confirmando o deferimento do pedido
de liminar, para reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel situado na Rua Moacir de Almeida, 219, apto. 1001,
bloco 2, Tomás Coelho, Rio de Janeiro.
(TRF2, AC 00010795420144025101, AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho, Relatora SALETE MACCALÓZ,
6ª TURMA ESPECIALIZADA, 10/08/2015)
PROCESSO CIVIL. CIVIL. IMISSÃO NA POSSE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DISCIPLINADA PELO DECRETO-LEI N.
70/66. ADJUDICAÇÃO.
1. A ação de imissão na posse revela-se instrumento adequado a se efetivar a carta de adjudicação ou carta de arrematação, eis
que se caracteriza como ação judicial vocacionada a viabilizar o exercício da posse do proprietário. Diferencia-se, dessarte, dos
institutos possessórios previstos na Lei de Processual Civil, v. g., reintegração de posse, manutenção de posse e interdito
proibitório. Nessa medida, como se trata de ação petitória, porque fundada no direito real de propriedade - com eficácia erga
omnes, portanto - pode ser ela intentada contra qualquer pessoa que injustamente esteja na posse do imóvel pleiteado, vale
dizer, seja em face do alienante, seja do executado ou de terceiros que estejam, indevidamente, na posse o bem. Precedentes
desta Corte Regional: AC nº 374950/RJ; AC nº 380671/ES.
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2. Impõe-se ressaltar que a presente demanda não trata da imissão na posse disciplinada de forma especial pelo art. 37, § 2o, do
Dec.-lei 70/66, eis que essa regra normativa destina-se aos casos de imissão na posse relacionada ao terceiro adquirente
arrematante, e não nos casos de adjudicação pelo credor.
3. Com a adjudicação do bem imóvel, dado em garantia hipotecária, fica extinto o negócio jurídico-contratual - no caso, mútuo
hipotecário regido pelas regras do SFH -, o que implica a impertinência das alegações que dizem respeito à validade das
cláusulas contratuais ajustadas. 4. Apelo desprovido.
(TRF2, AC 00085190420004025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, THEOPHILO MIGUEL, 31/08/2009)

Em relação à responsabilidade Ré acerca do pagamento do IPTU, mister se faz tecer algumas considerações.

Conforme o art. 34 do Código Tributário Nacional, contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o
seu possuidor a qualquer título. Portanto, o possuidor direto também é contribuinte do imposto predial territorial urbano.
Nessa esteira, colaciona-se ementa do recurso repetitivo REsp. 1.110.551/SP julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como
julgado proferido por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO (PROMITENTE
VENDEDOR).
1. Segundo o art. 34 do CTN, consideram-se contribuintes do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o
seu possuidor a qualquer título.
2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do
imóvel quanto seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis) são
contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. Precedentes: RESP n.º 979.970/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,
DJ de 18.6.2008; AgRg no REsp 1022614 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 17.4.2008; REsp 712.998/RJ,
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 8.2.2008 ; REsp 759.279/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda
Turma, DJ de 11.9.2007; REsp 868.826/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 1º.8.2007; REsp 793073/RS, Rel. Min.
Castro Meira, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.
3. "Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando qualquer das situações previstas no CTN.
Definindo a lei como contribuinte o proprietário, o titular do domínio útil, ou o possuidor a qualquer título, pode a autoridade
administrativa optar por um ou por outro visando a facilitar o procedimento de arrecadação" (REsp 475.078/SP, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ 27.9.2004).
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(STJ, REsp 1110551/ SP Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell, j. 10.06.2009, p. 18.06.2009)
Assinala-se, ademais, que o art. 27, §8º da Lei nº 9.514/97 dispõe que:

"responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que
recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a
data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse."
Muito embora o contrato entabulado entre as partes não represente alienação fiduciária em garantia regida pela Lei nº 9.514/97, mas sim
a hipoteca prevista no Decreto-lei 70/66, a analogia entre as situações é evidente. Ainda que assim não fosse, o artigo 34 do CTN é
fundamento suficiente para atestar a responsabilidade da parte Ré, seja pela sua anterior condição de proprietária do imóvel, seja pela
condição de possuidora após a sua arrematação. Há que se ressaltar, também, não obstante o título de propriedade, que a CEF foi
privada de direito inerente à propriedade, qual seja, o uso do imóvel.

Como já destacado anteriormente o artigo 38 do Decreto-lei 70/66, a arrematante faz jus a uma taxa mensal de ocupação compatível
com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição. Quanto à alegação de prescrição da taxa de
ocupação, não há regra específica a regular o prazo para sua cobrança, ao considerar a natureza da obrigação, no entanto, entendo ser
aplicável, por analogia, o prazo do artigo 206, § 3º, I do CC, referente à cobrança de alugueis. Destaco que, a despeito de a arrematação
ter se efetivado em 1999, a ação foi interposta apenas em 2010. Neste sentido, cito jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. ADJUDICAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART.
206, § 3º, I, CC. TERMO A QUO. TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. ART. 38 DO DL N. 70/66. PARÂMETRO DE
FIXAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO APELAÇÃO.
1. Por ter a mesma natureza que o aluguel, à taxa mensal de ocupação de que trata o art. 38 do DL n. 70/66 deve ser aplicada a
regra prescricional do art. 206, § 3º, I, do CC. Considerando que sua exigência é mensal, não há que se falar em prescrição do
direito de cobrá-la, mas das parcelas que antecedem três anos ao ajuizamento do pedido.
2. O termo inicial para arbitramento da taxa mensal de ocupação tem como regra geral a ser observada, por interpretação do
art. 38 do DL n. 70/66, a data da transcrição da carta de arrematação no Registro de Imóveis, respeitando-se, por óbvio, quando
for o caso, o prazo prescricional.
3. Não apresentados fundamentos suficientes a infirmar o parâmetro utilizado no arbitramento da taxa de ocupação do imóvel,
0,5% do valor da arrematação, não se justifica a reforma da sentença para remeter à fase de liquidação a apuração do
montante devido a esse título.
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4. Apelação parcialmente provida, para reformar em parte a sentença, declarando prescritas as parcelas relativas à taxa mensal
de ocupação, anteriores aos três anos da data do ajuizamento desta ação (art. 206, § 3º, I, do CC).
(TRF1, Apelação 00329272220084013800, Apelação Civel, Juiz Federal Evaldo De Oliveira Fernandes, Quinta Turma, e-DJF1
DATA: 20/04/2016)

É de se destacar que a presente ação é conexa à ação nº 2000.60.00.002130-0 na qual dei parcial provimento à apelação interposta. Por
estas razões, após a formação do título executivo judicial, os créditos de ambas as ações deverão ser compensados em fase de execução.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação apenas para reconhecer a prescrição dos valores
referentes à taxa de ocupação para o período anterior a três anos do ajuizamento da ação, na forma da fundamentação acima.
P.I.
Junte-se cópia da presente decisão aos autos da ação 2000.60.00.002130-0.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001933-88.2001.4.03.6002/MS

2001.60.02.001933-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CENTRO DE ENSINO NAVIRAI CENAV e outros(as)
ADVOGADO : MS007628 MILTON JORGE DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00019338820014036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS questionando a exigibilidade
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos avulsos, administradores e autônomos, prevista no artigo 22, do inciso
I, da Lei nº 8.212/91, coma redação dada pelo inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 (pro labore), bem como restituir/compensar os
valores recolhidos a esse título.

A r. sentença julgou parcialmente procedente os pedidos da embargante.

A União Federal apela pleiteando a total improcedência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do
novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e
a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o sucumbente tem a ciência da
exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater. Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp
849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no CPC de
1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em maio de 2014.
A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso especial interposto em
16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando
se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o
condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. (...)" (EAAREsp
818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ, "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

A INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE

O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das palavras
"empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e, de outro
lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.722-9/RS e nº 177.296-4, a inconstitucionalidade
das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado
Federal.

Seguem os Arestos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES "EMPRESARIOS"
E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO PREJUDICADO QUANTO AS
EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 3. DA LEI N. 7.787/89.
1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou
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inteiramente a mesma matéria (art. 2., par.1., da Lei de Introdução ao Cod. Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal
suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela
Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4.
2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de salarios" (CF, art.195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores",
sem vinculo empregaticio; entretanto, poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par.4., e
154, I). Precedentes.
3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a decisão, a partir da
concessão da liminar.
4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos"
contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91." (STF, Pleno, ADI 1102-2, Relator Ministro Mauricio Correa, DJ 17-11-
1995)

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NO INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI 7.787/89,
DA EXPRESSÃO"AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES". PROCEDÊNCIA.
- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89, quanto aos
termos "autônomos e administradores", porque não estavam em causa os avulsos.
-A estes, porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica
mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu
enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a
essa categoria, a observância do disposto no § 4º desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e não - como ocorreu -
por lei ordinária.
Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos"avulsos, autônomos e
administradores"contidos no inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89." (STF, Plenário, RE 177296/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j.
15.09.94, DJ 09.12.94, p. 34109)

Cumpre salientar, como consequência, que são indevidos os pagamentos feitos com base nos dispositivos legais declarados
inconstitucionais.

Desta forma, está configurada, em tese, a legitimidade para o pedido de compensação, que deve levar em conta as guias de recolhimento
acostadas aos autos.

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o C. Supremo
Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na
sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e
fixou que é válida a aplicação do prazo quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei,
ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a
ementa do julgado:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118 /2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira
Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do
CTN. A LC 118 /05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei
expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A
aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando,
de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da
segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações
ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de
vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118 /08, que
pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei
geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,
considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário
desprovido." (RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação da União, para manter a sentença nos seus exatos
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termos.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

Translade-se cópia desta decisão para os autos nº 0002029-40.2000.4.03.6002, em apenso.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061601-80.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.061601-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAC LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CANADA S/C LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00756-1 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela LAC Laboratório de Análises Clínicas Canadá S/C Ltda. em face da sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) do valor atualizado da execução.

A parte apelante sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, sustenta a iliquidez do débito
em face do pagamento parcial; a nulidade da CDA; a ilegalidade da cobrança da contribuição destinada ao SEBRAE; a inexigibilidade
das contribuições destinadas ao SESC/SENAC; a inconstitucionalidade da contribuição destinada ao SAT; a ilegalidade da contribuição
destinada ao INCRA; o caráter confiscatório da multa moratória; e, a inconstitucionalidade da atualização do débito pela taxa Selic.
Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da preliminar de cerceamento de defesa

A ora apelante argumenta que houve cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de prova pericial.

Tal alegação, contudo, não prospera.

Com efeito, na inicial dos embargos foi pleiteada a produção de provas de forma genérica, não tendo o ora apelante justificado a
necessidade da prova pericial contábil para o deslinde da demanda, mormente considerando que o objeto dos presentes embargos à
execução fiscal versa sobre matéria de direito.

Rejeito, assim, a preliminar arguida.

Passo ao exame do mérito.

Da nulidade da CDA

No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
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prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, a CDA 55.643.311-4 acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e 2º,
§ 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.

Nesse mesmo sentido:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
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7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante."
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

Cumpre ressaltar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Do pagamento parcial dos débitos
A ora apelante alega que houve o pagamento parcial dos débitos, sustentando que "A iliquidez da dívida, desta forma, evidencia-se
pelo fato de que o Embargado deixou de indicar, na Certidão de Dívida Ativa que dá lastro à presente execução, a ocorrência do
pagamento do parcelamento e a consequente amortização do montante devido em função dos mencionados pagamentos,
retirando do título executivo sua presunção de executividade" (fl. 06).

Tal tese, contudo, não restou comprovada.

Isto porque, denota-se do processo administrativo acostado aos autos que houve nova consolidação do débito após a exclusão do
contribuinte do programa de parcelamento do débito fiscal, de modo a excluir os valores já pagos, e, por outro lado, a parte embargante
não acostou aos autos qualquer indício de que o INSS não tenha procedido a tal exclusão ou o fez de modo equivocado.

Neste sentido, inclusive, apontou o Juízo a quo, in verbis:

"Preliminarmente, como diz a embargada, a embargante firmou diversas confissões de dívida, não cumpridas. No que diz
respeito aos alegados pagamentos parciais, se eles existiram, tal tese não pode servir para o acolhimento dos embargos. Dentro
da lealdade processual esperada, é necessários que a parte indique quais foram os pagamentos feitos e em quanto eles
desnaturam o valor da execução. A mera alegação sem provas não é suficiente e, além disso, se tais pagamentos foram feitos
depois da constituição do título executivo, temos que a execução deve prosseguir, abatendo-se tais valores ao final, se for o
caso" (fl. 334).
Portanto, deve ser mantida a r. decisão recorrida neste ponto.

Da contribuição destinada ao INCRA

O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades do IBRA
(Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do Grupo Executivo da Reforma
Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu, inclusive, a receita obtida através da arrecadação do adicional que antes era
destinado aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, para a manutenção do serviço de assistência ao
trabalhador rural e para custear os encargos de colonização e de reforma agrária.

O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, destinando 50%
(0,2%) ao funrural e 50% (0,2%) ao INCRA.

E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao funrural a título
de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a
sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em questão.

Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que, com a edição da Lei n.º 7.787/89, foi suprimida
somente a contribuição ao Funrural (art. 3º, § 1º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de
Custeio da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura
como mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária.

Vale lembrar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 770.451/SC, após acirradas discussões, decidiu rever a
jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA.
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Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise detida da legislação
pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais.

Em síntese, a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no
domínio econômico classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149),
bem como tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de
colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art.
170, III e VII, da CF/88).

Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua
origem, todas as empresas em geral. Nesse sentido, o entendimento da jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA PACIFICADA.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo passivo de
demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA.
Precedentes.
2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, art. 6º, §
4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei 7.789/89 e nem
pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp 749.430/PR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).
3. Recurso especial a que se dá provimento."
(STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, RESP 1015905/RJ, j. 03/04/2008, fonte: DJU de 05/05/2008)

Ademais, foi considerada legal, como se verifica de decisão proferida em sede de Recurso Repetitivo no REsp 977058/RS, que teve
como Relator o Ministro Luiz Fux (DJU 22/10/2008), in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE
0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o
crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", cunhada por Konrad Hesse na
justificativa da força normativa da Constituição.
2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico
pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma
infraconstitucional.
3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem
inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se
insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.
4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a
Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária.
5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos
cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário.
6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão
tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).
7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do
homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais
diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se
equipara à contribuição securitária social.
9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela
de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos
regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela
Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.
10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade,
porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a
contribuição para o Incra.
11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação
axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa
nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.
12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos."
(STJ, REsp 977058/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 10/11/2008)

Tal entendimento, inclusive, convolou-se em enunciado da súmula nº 516 do STJ:
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"A contribuição de intervenção no domínio econômico para o INCRA (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores
rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a
contribuição ao INSS."
(Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL- INCRA. EMPREGADOR URBANO.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - O adicional de 2,6% de que
trata o artigo 15, II, da Lei Complementar nº 11/71, destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, pode ser exigida de empregador
urbano, como ocorre desde a sua origem, quando criada pela Lei nº 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural,
não havendo que se falar em confisco. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 2 - A contribuição em questão foi
instituída com base na solidariedade tributária, a qual foi ratificada e encampada pelo artigo 195 da Constituição Federal de
1988. 3 - Dispõe o parágrafo 4º, artigo 6º da Lei nº 2.613/55, que todos os empregadores são devedores da contribuição
destinada aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões, sendo esta acrescida do adicional. 4 - Prejudicada a apreciação da
incidência de correção monetária e de juros de mora. 5 - Apelação improvida."
(TRF 3ª Região; AC 90.03.038666-8/SP, Rel. Des. Fed. Luís Paulo Cotrim Guimarães, DJU 10/05/2007, Pág. 246)

Destarte, é legítima a cobrança da contribuição destinada ao INCRA.

Da contribuição destinada ao SAT

O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91 dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa, devida à alíquota de 20% (vinte
por cento), incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título (inciso I), e mais a contribuição adicional para
o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, conforme dispuser o regulamento, incidente à alíquota de 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja considerado leve; à alíquota de 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja de grau médio; e à alíquota de 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja considerado grave.

O 3º do referido dispositivo estabelece que, in verbis:

"O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas
em inspeção, o enquadramento das empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes."

Portanto, a contribuição, a cargo da empresa e incidente sobre a sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho (CF, art. 195, I,
a), compreende uma parcela de caráter previdenciário e outra de índole infortunística, sendo aquela destinada ao financiamento de
benefício previdenciário e esta àquele concedido em razão de acidente de trabalho, encontrando a sua instituição e cobrança arrimo no
mencionado dispositivo constitucional, que não exige lei complementar para tanto, pois, esta é exigida apenas para a instituição de novas
fontes de financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo legislador constituinte.

Por sua vez, o Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, tanto o veiculado pelo Decreto nº 2.137/1997, quanto o
aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, considera atividade preponderante aquela que ocupa, na empresa, o maior número de segurados
empregados, trabalhadores avulsos ou médicos residentes e define os riscos de acidentes do trabalho juntamente com a atividade
econômica principal em relação organizada no seu anexo. Ademais, estabelece que o enquadramento no correspondente grau de risco é
de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feita mensalmente, cabendo à autarquia
previdenciária apenas rever o auto-enquadramento, em qualquer tempo, e adotar as medidas necessárias à sua correção, orientando a
empresa em caso de recolhimento indevido ou exigindo as diferenças eventualmente devidas.

De fato, o regulamento estabelece os conceitos de atividade preponderante e de graus de risco de acidentes de trabalho impondo-se,
pois, verificar se o fez apenas para viabilizar o fiel cumprimento da lei ou desbordou dos seus estritos limites para atingir a seara exclusiva
daquela, em ofensa ao princípio da legalidade da tributação.

Esse tipo de obrigação, tanto quanto a obrigação tipicamente tributária, é sempre ex lege, no sentido de que somente a lei poderá instituir
o tributo estabelecendo os sujeitos, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, surgindo com a ocorrência do fato gerador
enquanto condição essencial para fazer nascer o direito do Fisco de exigir o seu cumprimento.

Assim, impende verificar se a lei de criação do referido seguro estruturou a obrigação previdenciária em todos os seus elementos
essenciais de forma a torná-la plenamente exigível. Na verdade, a questão se coloca apenas quanto aos elementos objetivos, pois, com
relação aos subjetivos não há nenhuma objeção deduzida e, ainda assim, quanto àqueles, questiona-se apenas alguns pontos.

Ora, o artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº. 9.528/97, estabelece o elemento objetivo da obrigação em todos
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os seus aspectos exigíveis. Primeiramente, descreve o elemento material com clareza ao estipular que o seguro destina-se ao
financiamento dos eventos de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; em segundo lugar, descreve o
elemento espacial que, no caso, coincide com o âmbito de validade territorial das normas de direito previdenciário; após, o elemento
temporal, que decorre da periodicidade mensal das contribuições; e, por último, descreve o elemento quantitativo nas alíquotas de 1% a
3%, segundo o grau de risco da atividade preponderante da empresa, sendo, pois, variável.

Por sua vez, o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 assim dispôs:

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria
especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o
regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com
os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdência Social."

Dessa feita, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto
temporal, cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à alteração de alíquotas.

Com relação à base de cálculo, foi estabelecida como sendo o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos ou médicos residentes e sobre esta incide uma das alíquotas variáveis previstas em lei.

Portanto, os elementos objetivos da referida obrigação foram sim previstos pelo legislador que regulou de forma suficiente o elemento
quantitativo, pois estabeleceu com clareza a sua base de cálculo ao eleger a grandeza representada pelo total das remunerações pagas ou
creditadas e fixou alíquotas progressivas segundo o risco representado pela atividade preponderante da empresa.

Sem dúvida nenhuma, o objetivo do legislador ao instituir a progressão de alíquotas segundo o risco da atividade, foi o de incentivar as
empresas a investirem em medidas e equipamentos de segurança e proteção de seus trabalhadores, emprestando ao SAT aspectos
evidentes de extrafiscalidade para atingir funções outras que a meramente arrecadatória, sendo clara a função social de uma política de
incentivo aos investimentos em segurança do trabalho visando a redução dos acidentes em todos os segmentos da economia.

Resta enfrentar o ponto relativo aos conceitos de atividade preponderante e de riscos leve, médio ou grave, genericamente citados e
remetidos para o regulamento.

Entendo que a lei ofereceu o balizamento mínimo a autorizar o regulamento a dispor com mais detalhes sobre tais conceitos, pois, na
definição de atividade preponderante da empresa enfrenta-se, na verdade, uma questão metajurídica consistente na identificação do que
se faz, como se faz e a que riscos estão submetidos os empregados de determinada unidade econômica, sendo razoável admitir que tais
tarefas encontram-se contidas no espaço do exercício da discricionariedade administrativa, coadjuvada e mitigada pelo instituto do auto-
enquadramento da empresa em uma das hipóteses previstas na tabela anexa ao texto regulamentar.

Não verifico aí invasão do campo privativo da lei, mormente porque as múltiplas atividades econômicas e as suas multifacetadas divisões,
melhor comportam definição em regulamento do que no texto da lei, que, por sua natureza, não deve descer a detalhes descritivos e
especificidades técnicas relativas à atividade preponderante segundo o número de funcionários, riscos de graus leve, médio, ou grave,
conforme a natureza da atividade, ou a maior ou menor eficiência de equipamentos de proteção utilizados pelos empregados de
determinada unidade fabril, comercial ou de serviços.

Referidos conceitos apenas precisam as hipóteses de exação previstas na lei e a alíquota a incidir no caso concreto, dentro do balizamento
definido pela norma jurídica, não se constituindo em inovação ao ordenamento ou imposição de dever ao cidadão sem base em lei.

A propósito, Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito Administrativo, Malheiros, São Paulo, 8ª. ed., 1996, p. 195), ao tratar
sobre os limites do regulamento no direito brasileiro, assevera que: "Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que
aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada.
Ou, reversamente: há inovação proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou
restrição incidentes sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não necessita
ser absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência em vista de seus
pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege."

Ora, a específica obrigação relativa ao SAT está estatuída em lei, os elementos do fato gerador estão suficientemente identificados e os
conceitos de atividade preponderante e risco de acidente de graus leve, médio ou grave, após menção breve na lei, foram remetidos para
o regulamento na sua função de aclaramento ou detalhamento da norma legal.

Bem verdade que a lei poderia ter esgotado tais pontos, posto que nela identificados, porém, de fato, dita identificação não necessita
mesmo ser absoluta, principalmente à consideração de que envolve conceitos cambiantes segundo a natureza da atividade e são órgãos de
fiscalização da Previdência Social.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     355/1071



Daí a lei ter optado pelo auto-enquadramento - afinal, ninguém melhor do que o empresário para saber do grau de risco da atividade de
sua empresa - remanescendo à autoridade administrativa o direito de revisão.

Em resumo, o fato de o regulamento ter disposto sobre os conceitos de atividade preponderante e grau de risco, não quer significar
violação do princípio da legalidade estrita da tributação, pois as normas regulamentares não instituíram imposição nova, conquanto a
estrutura da obrigação tributária foi, na sua essência, definida por lei.

Por outro lado, nem se alegue que permitir ao Chefe do Poder Executivo a definição dos referidos conceitos por meio de decreto implica
admitir violação ao princípio da segurança jurídica, porquanto as empresas ficariam sujeitas ao talante do administrador que poderá
sempre majorar a alíquota de umas e reduzir a de outras.

Ora, tal não ocorre porque a norma não gera incerteza quanto à incidência da contribuição social e nem sequer estabelece desigualdades
insuportáveis a violar a isonomia. Quanto àquela, o que dispõe é que as alíquotas são progressivas segundo o grau de risco da atividade
que prepondera na empresa a partir de seu número de empregados, não existindo aí nenhuma dúvida insuperável; e, quanto à isonomia, a
gradação do risco funciona como elemento indutor de igualdade entre empresas em igualdade de situação e desigualador naquelas
colhidas em situação diferente. Contudo, de uma forma ou de outra, todas têm condições de conhecer com antecipação o encargo que
deverão suportar em face da contribuição - já que reúnem elementos para subsumir a sua situação de fato à hipótese prevista na norma -
e esta sim é uma exigência que decorre do princípio da segurança jurídica. Ademais, ainda como decorrência do referido princípio, se
vierem a ser desenquadradas do grau de risco em que efetuaram o auto-enquadramento, poderão discutir a revisão efetuada pelo Fisco
tanto administrativa quanto judicialmente, posto que existentes e garantidos os meios para tal.

Em resumo, a lei conferiu ao Poder Executivo o mister de alterar, periodicamente, o enquadramento da empresa, com base nas
estatísticas de acidente de trabalho, tarefa que, na esteira do entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, não ofende os
princípios contidos nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 97 do Código Tributário Nacional.
Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT - LEI 7787/89, ARTS. 3º
E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92, 2173/97 E 3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º;
ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.
1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT : Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91, art. 22, II: alegação
no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de
observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição
da contribuição ao SAT.
2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7787/89 cuidou
de tratar desigualmente aos desiguais.
3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da
legalidade tributária, CF, art. 150, I.
4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não
integra o contencioso constitucional."
(STF, RE nº 343446, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, pág. 01388).
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE DAS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.
1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e pela Instrução
Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, com sua atual redação
constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos
elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN,
pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de Trabalho.
2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos."
(STJ, EREsp nº 297215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196).

O Decreto nº 6.957, de 09/09/2009, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do
Anexo V ao Decreto nº 3048/99, com base na Frequência, Gravidade e Custo da acidentalidade, em conformidade com os parâmetros
contidos nas Resoluções nºs 1.308/2009 e 1.309/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e com estatísticas e registros junto
ao INSS, cujos números médios foram divulgados na Portaria Interministerial nº 254/2009, do Ministério da Fazenda e do Ministério da
Previdência Social.

O citado decreto, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, explicitou e concretizou o comando da lei, para
propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e
no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NA ATIVIDADE
PREPONDERANTE - DEC. 6957 /2009, QUE ATUALIZOU A RELAÇÃO DAS ATIVIDADES PREPONDERANTES E
CORRESPONDENTES GRAUS DE RISCO - LEGALIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.
1. O Dec. 6957 /2009, observando o disposto no art. 22, § 3º, da Lei 8212/91, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes
e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Dec. 3048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de
Atividades Econômicas.
2. Como se vê, o decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar
e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao
princípio da legalidade, contido no art. 97 do CTN.
3. Cabe à impetrante, nos termos do art. 202, § 5º, do Dec. 3048/99, realizar o seu enquadramento na atividade preponderante,
mas observando, como bem decidiu o MM. Juiz "a quo", o disposto na Súmula nº 351 do Egrégio STJ.
4. Agravo improvido."
(AG nº 2010.03.00.006982-9 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE 18/08/2010).

No sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT este Tribunal Regional
Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento, por ocasião dos seguintes julgamentos: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0,
Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo,
DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2006, p. 411;
Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p. 160. Por sua vez, não há que se falar em
ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 10.666/03, regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009.

Da contribuição destinada ao SEBRAE/SENAC/SESC

Inicialmente, observa-se que as contribuições destinadas ao chamado "Sistema S" foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da
Constituição Federal.

Outrossim, há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SENAC, SEBRAE, SESI e SENAI é de
intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de
pequeno ou grande porte.

Nesse sentido o STJ:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. RECOLHIMENTO
PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.
1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) configura
intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições para o SESC, SESI,
SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande empresa)." (AgRg no Ag
600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes.
2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de
serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29.08.2007).
3. Agravo regimental não-provido."
(STJ, AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26/11/2008)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA
DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE.
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. PRECEDENTES.
1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos requisitos
essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso
especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de
incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao sebrae ,
independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades.
4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 31/08/2009)

De igual modo o STF:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE
1. Autonomia da contribuição para o sebrae alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, dado o
caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.
2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição .
3. Agravo regimental improvido."
(STF, AI 650194 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJE 28-08-2009)
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Contribuição ao SESC/SENAC. Questão constitucional. Recepção pelo art. 240
da Constituição Federal. Precedentes. 1. A controvérsia não demanda a análise da legislação infraconstitucional. Não incidência
da Súmula nº 636/STF. 2. As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram expressamente recepcionadas pelo art. 240
da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte. 3. Agravo regimental não provido."
(STF, AI 610.247AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 16/08/2013)

Portanto, são devidas as contribuições destinadas ao SESC, SENAC e SEBRAE.

Da multa moratória

No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.

Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

Assim dispõe o referido artigo 61:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."

Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
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Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.

Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos."
(AC 00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)

Sendo assim, assiste razão à ora apelante neste ponto, devendo ser reduzida a pena de multa ao patamar de 20% (vinte por cento).

Da Taxa SELIC

No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"

Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
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Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)

Destarte, é legítima a aplicação da taxa Selic a título de correção monetária e juros de mora.

No tocante aos honorários advocatícios, assiste razão à parte apelante, razão pela qual reduzo o montante para R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando a baixa complexidade da causa.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação,
para reduzir a multa moratória ao patamar de 20% (vinte por cento) e fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014024-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NEIDE MANESCO BALDO e outro(a)

: VALDIRENE CRISTINA VILE
ADVOGADO : SP296397 CEZAR ADRIANO CARMESINI
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00062273120118260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

DESPACHO
Intime-se a CEF a se manifestar sobre o teor das apelações e da sentença, em especial quanto ao seu interesse para figurar nos autos
enquanto representante do FCVS.

No silêncio, retornem conclusos.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030653-82.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030653-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANIR CONSTANTINO HONORIO
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ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA
No. ORIG. : 11.00.00003-6 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou procedentes os embargos à
execução fiscal, condenando a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.300,00 (mil e trezentos
reais).

Em suas razões recursais, o INSS a nulidade da r. sentença, uma vez que o Juízo a quo julgou ação diversa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Preliminarmente, verifica-se que a ora apelante ajuizou ação de execução fiscal para a restituição de benefício previdenciário pago
indevidamente.

Sobre a execução fiscal, dispõe o artigo 2º da Lei n.º 6.830/80 que:
"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal."
O artigo 39, § 2º, da Lei n.º 4.320/64, por sua vez, define a Dívida Ativa Tributária e a Não-Tributária, in verbis:
"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício
em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias.
(...)
§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e
respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os
provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as
tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por
estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim
os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de
contratos em geral ou de outras obrigações legais."
Sendo assim, é incabível a cobrança dos valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário concedido por tutela antecipada
em ação judicial por meio da ação de execução fiscal, prevista na Lei n.º 6.830/80, uma vez que não há autorização legal para a inscrição
das verbas exequendas em dívida ativa.
Neste sentido, o STJ já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
(...)
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
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28/06/2013)
Esta Corte também adota o referido posicionamento:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO
PELO INSS. COBRANÇA POR MEIO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1.
Impossibilidade de se conhecer da apelação quanto à alegação de não cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção
de pré-executividade, uma vez que a r. sentença apelada não condenou o exequente na verba, não havendo portanto interesse
recursal. 2. A inscrição, em dívida ativa, dos valores devidos à União e suas autarquias pressupõe a existência de expressa
previsão legal. Os valores que o INSS entende lhe devam ser ressarcidos, decorrentes de pagamento indevido de benefício
previdenciário, não se incluem entre os créditos de natureza não-tributária passíveis de inscrição em dívida ativa, conforme
dispõe o artigo 39, §2º, da Lei nº 4.320/1964, uma vez que a possibilidade de inscrição de créditos decorrentes de indenizações ou
restituições depende, como assinalado, de previsão legal expressa. 3. A Lei nº 8.213/1991 - Plano dos Benefícios da Previdência
Social, não contempla autorização para que a autarquia previdenciária promova a inscrição em dívida ativa dos benefícios
pagos indevidamente, mas apenas e tão somente o desconto em parcela vincendas do próprio benefício (artigo 115). 4. É ilegal,
por exorbitar do poder regulamentar, a previsão de inscrição em dívida ativa constante do artigo 154, §4º, inciso II, do Decreto
nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social. 5. Assim, sendo inadequada a via da execução fiscal, o feito é de ser extinto
sem resolução do mérito, não se afigurando possível adentrar a questão da alegada irrepetibilidade dos valores, porque de
natureza alimentar e recebidos de boa-fé. 6. Agravo legal improvido."
(TRF3, AC 00225522220144039999, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
09/04/2015)
"AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,
CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA
ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL INIDÔNEO. HONORÁRIOS ADVOCATÍVIOS. 1. O art. 557, caput,
do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de jurisprudência dominante, não se
exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse
sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo,
e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial
1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1
30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma
Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de
benefício além do devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício
previdenciário. 3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do
benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela posteriormente revogada.
Precedentes do STJ. 4. Quanto ao aspecto unicamente processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do
Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual
idôneo à cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013). 5. Recurso em parte acolhido para fixar o valor da
verba honorária devida pela exequente em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo
Civil. 6. Agravo legal parcialmente provido."
(TRF3, AC 00017306020104036116, QUINTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, DJe 29/11/2013)
Desta feita, deve ser extinto o feito executivo, por inadequação da via eleita, restando prejudicada a apelação do INSS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, determino a extinção da ação de execução fiscal, por inadequação da via eleita,
restando, prejudicada a apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : SP303137 KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00028017020094036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido, confirmando a liminar anteriormente
concedida.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a cobrança de prestações referentes a taxa de arrendamento mensal e taxas condominiais
referentes a imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial pelas regras do PAR.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, que houve cerceamento de defesa pelo juízo a quo ao indeferir o pedido de
produção de prova testemunhal. Aduz que, após a demora de ocupação do imóvel, houve a retomada administrativa do bem em 2005.
Afirma que a ocupação do imóvel foi protelada diante da necessidade de realização de reformas no mesmo, e pelas dificuldades impostas
pelo seu emprego de zelador. Refere que a inadimplência das prestações teve início apenas após a retomada administrativa do bem.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
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com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
São regulares as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de não ocupação do imóvel ou de transferência ou cessão
de direitos decorrentes do contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR sem a anuência do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL- PAR. LEI Nº 10.188/2001. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E RESCISÃO DO CONTRATO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO. VALIDADE.
1. Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal-CEF objetivando a retomada de imóvel
arrendado pelas regras do Programa de Arrendamento Residencial - PAR em virtude da alienação do imóvel a terceiros.
2. Cinge-se a controvérsia a examinar a validade da cláusula que determina a rescisão do contrato de arrendamento residencial
no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR na hipótese de cessão ou transferência de direitos decorrentes da
pactuação.
3. São legais as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de transferência ou cessão de direitos
decorrentes do contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR, pois encontram amparo na legislação específica que
regula a matéria (Lei nº 10.188/2001), bem como se alinham aos princípios e à finalidade que dela se extraem.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RESP 201301464950, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1385292, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, DJE DATA:28/10/2014)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
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1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial , a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. CESSÃO DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. RECUSA NA DESOCUPAÇÃO.
ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1, A intimação do defensor dativo do autor deu-se em 14/02/2012. Por sua vez, o protocolo da peça recursal é de 28/02/2012,
dentro do prazo de quinze dias outorgado pelo artigo 508 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
3. A transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato dá ensejo à rescisão contratual, independentemente de aviso
ou interpelação.
4. A ocupação do imóvel por terceiros, estranhos à relação contratual, seguida da sua não devolução, converte o
arrendamento em esbulho, o que enseja o manejo da ação de reintegração de posse para a retomada do bem.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal do apelante, visando à desocupação do imóvel por conta da ocupação
irregular.
6. O instrumento particular firmado entre o apelante e os arrendatários não é apto a produzir efeitos no mundo jurídico, na
medida em que opera a alienação de imóvel de propriedade alheia. A manutenção da posse pelo apelante, por sua vez, contraria
cláusula contratual expressa, não podendo ser admitida.
7. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
8. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00109807920084036119, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861434, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
No caso em tela, após a reintegração de posse do imóvel, a CEF pretende realizar a cobrança de valores referentes a taxa de
arrendamento mensal e taxas condominiais. A parte Ré contestou a ação aduzindo que há anos o imóvel já havia sido retomado
administrativamente, o que reduziria substancialmente a extensão da dívida cobrada pela CEF.
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Nestas condições, na qual não há divergência em relação à existência da dívida, mas sim em relação à sua extensão, entendo não haver
razões para o indeferimento da prova requerida, que pode vir a comprovar ou não a tese apresentada pela ré, o que poderá ser avaliado
oportunamente pelo juízo de origem.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos
autos à vara de origem para o regular prosseguimento do feito, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027655-93.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.027655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : WILSON DISENHA e outro(a)

: WILSON EDUARDO DISSENHA
ADVOGADO : SP051295 ANTONIO BIANCHINI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00276559320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a nulidade da CDA
objeto da execução fiscal, assim como a inconstitucionalidade e invalidade da contribuição previdenciária para SAT; salário-educação;
INCRA; SEBRAE, e a ilegalidade do encargo previsto na Lei Complementar nº 84/96.
A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apela a parte embargante requerendo a reforma da r. sentença, com a procedência total do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
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CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Inicialmente, no tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido
pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo
ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
A teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que
aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
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dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência." (TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante." (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
No mais, cinge-se a questão tratada nos presentes autos acerca da constitucionalidade da Lei 9.876/99, a qual deu nova redação ao
inciso I do art. 22 da Lei 8.212/91; se há necessidade de edição de lei complementar para alcançar os efeitos atingidos por ela e se
referida lei pode, como o fez, revogar a Lei Complementar nº 84/96.
Preliminarmente, convém traçar a evolução legislativa da contribuição em comento.
A Lei nº 7.787/89 regulou a matéria relativa à contribuição social dos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores.
Por sua vez, foi editada a Lei de Custeio (Lei nº 8.121/91), dispondo na redação original do art. 22, inciso I:
"Art. 22 - A contribuição a carga da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços".
O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos pertinentes ao tema em análise previstos na Lei nº
7.787/89, através do Recurso Extraordinário nº 177.296-4/210, e na Lei de Custeio, por intermédio da ADI nº 1.102-2. Tal
reconhecimento determinou a suspensão da expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I do artigo 3º da Lei nº
7.787/89 e decretou a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos", previstas no inciso I do artigo 22 da Lei
8.212/91. O fundamento foi o de que a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários prevista do 195, I da CF não
alcança os "empresários" e "autônomos" sem vínculo empregatício, sendo que estes só poderiam ser alcançados por contribuição criada
por lei complementar.
Surge, então, no mister de garantir a manutenção da seguridade social e com o firme propósito de materializar o exercício da competência
residual da União (art. 154, I da Constituição Federal), a Lei Complementar nº 84/96, que em seu art. 1º, inciso I, dispõe:
"Art. 1º. Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições:
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I- a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de 15% do total das remunerações ou retribuições
por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem , sem vínculo empregatício, os segurados
empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e
II - ..."
Desta forma, respeitou-se o §4º do artigo 195 da Constituição Federal. Em referência ao assunto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar
o RE 228.331, afastou os vícios de inconstitucionalidade alegados quanto à contribuição social de que trata o artigo 1º, I da Lei
Complementar 84/96.
Em 1997, a Medida Provisória nº 1.596-14/97, convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 22, I da Lei de Custeio, nos
seguintes termos:
"Art. 22 - A contribuição a carga da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês , aos segurados
empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".
Após a vigência da EC 20/98, o art. 195 da Constituição Federal, com a nova redação, consigna, expressamente, que a Seguridade
Social será financiada por toda a sociedade, nos termos da lei, sendo devidas as contribuições pelo empregador, pela empresa ou
entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à
pessoa que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea 'a', inciso I).
Como se nota, a EC 20/98 ampliou a incidência da contribuição previdenciária para todo e qualquer pagamento de serviços, inclusive sem
vínculo empregatício, tornando viável sua regulamentação por lei ordinária, o que foi feito pela Lei nº 9.876/99.
Com a edição da referida lei, portanto, não foi instituído novo tributo, mas regulamentada a contribuição prevista na LC 84/96 quanto à
alíquota, elevando-a de 15% para 20%, in verbis:
"Lei 8.212/91 - Art. 22(...)
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".
Desse modo, em que pese ter sido regulamentada por lei ordinária, a majoração da alíquota da contribuição previdenciária em tela não
fere o princípio da hierarquia das leis, pois, com as alterações efetuadas pela EC 20/98, a matéria não mais se encontra reservada à lei
complementar, razão pela qual se entende que a Lei Complementar 84/96, que anteriormente tratava da questão, foi materialmente
recepcionada como lei ordinária.
Como a majoração de alíquotas de tributos já existentes não é matéria reservada à lei complementar, pôde ser feita por lei ordinária,
implicando dizer que a Lei nº 9.876/99 não padece de qualquer vício de inconstitucionalidade.
Nesse sentido, firmou-se o entendimento nos Tribunais Regionais Pátrios, inclusive esta E. Turma já se pronunciou a respeito:
"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS (ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS).
LEI 8.212/91, ART. 22, I E III. LEI COMPLEMENTAR 84/96. ALTERAÇÃO. LEI 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A Lei
Complementar 84/96 instituiu nova contribuição previdenciária, abrangendo os contribuintes individuais (administradores,
autônomos e avulsos), atendendo ao princípio da reserva legal insculpido na alínea "a" do inciso III do artigo 143 da
Constituição Federal/88. 2. A Lei 9.876/99 não instituiu novo tributo, apenas regulamentou a contribuição prevista na LC 84/96
quanto à alíquota, elevando-a de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento). A majoração de alíquotas de tributos já
existentes não exige lei de hierarquia superior, ou seja, não é matéria reservada à lei complementar. 3. As alterações na
sistemática do recolhimento da contribuição previdenciária pela Lei nº 9.876/99 não padecem de qualquer vício de
inconstitucionalidade. 4. Apelação não provida" (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Sétima Turma, AMS
200233000120450, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ de 16/07/2004)
"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 1996, ARTIGO 1º, INCISO I. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÕES PAGAS A AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI 9.876/99. MAJORAÇÃO
DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
195, PARÁGRAFO 4º, C/C 154, INCISO I, CF. 1 - É possível a majoração da contribuição previdenciária sob exame, pois a Lei
Complementar nº 84/96 foi recepcionada pela Emenda Constitucional nº 20/98 como lei ordinária, podendo, destarte, ser
modificada por norma de igual hierarquia. 2 - Legalidade da alteração procedida pela Lei nº 9.876/99. Precedentes
jurisprudenciais. Sentença confirmada. Apelação improvida" (Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Terceira Turma, AMS
200284000088443, Rel. Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ de 24/03/2005)
"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE
COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO PELA LEI 9876/99 -
EC 20/98 -LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA - COOPERATIVA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDIDO, COM FULCRO
NO ART. 515 DO CPC, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10352/2001 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. No regime de substituição tributária, tanto o
substituto como o substituído detêm legitimidade ativa "ad causam". Assim, no caso, tanto a tomadora de serviço que figura
como sujeito passivo da obrigação tributária, como a cooperativa, na condição de prestadora de serviços, possuem legitimidade
para impugnar a contribuição instituída pelo inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, com a alteração introduzida pela Lei 9876/99.
Muito embora o trabalho seja prestado por cooperados, é ela que figura na relação contratual estabelecida com a tomadora dos
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serviços. 2. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra
amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 3. O art. 195 da CF/88, em
sua nova redação dada pela EC 20/98, ampliou o rol dos sujeitos passivos das contribuições sociais, permitindo que o valor
incidisse, também, sobre os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que preste
serviço à empresa mesmo sem vínculo empregatício. 4. Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 15% sobre o valor
da nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está
prevista na CF de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou a redação do art. 195. 5. Afastada a alegação de que a
lei ordinária não poderia revogar uma lei complementar, pois, como já se disse, após a EC 20/98, a contribuição sobre a
remuneração paga a prestadores de serviços passou a ter previsão constitucional, podendo a LC 84/96, recepcionada como lei
ordinária, ser alterada pela Lei 9876/99. 6. A retenção de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de
serviços prestados por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99,
reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 7. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo
vencido, nos termos do art. 20 do CPC. Assim, no caso, deve a autora arcar com as custas e os honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa. 8. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção do feito. Ação
julgada improcedente" (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma, MAS 200461000180409, Rel. Desembargadora
Federal Ramza Tartuce, DJ de 29/05/2006).
Outrossim, não prospera as alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade das contribuições sociais em cobro.
(1) Contribuição ao INCRA:
O Decreto-Lei n.º 1.110/70 criou o INCRA, que recebeu todos os direitos, competência, atribuições e responsabilidades do IBRA
(Instituto Brasileiro de Reforma Agrária), do INDA (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) e do Grupo Executivo da Reforma
Agrária (GERA), os quais foram extintos. Recebeu, inclusive, a receita obtida através da arrecadação do adicional que antes era
destinado aos dois primeiros órgãos, de 0,2% incidente sobre a folha de salários, para a manutenção do serviço de assistência ao
trabalhador rural e para custear os encargos de colonização e de reforma agrária.
O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, destinando 50%
(0,2%) ao funrural e 50% (0,2%) ao INCRA.
E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao funrural a título
de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a
sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em questão.
Ambas as contribuições foram recepcionadas pela nova ordem constitucional, sendo que, com a edição da Lei n.º 7.787/89, foi suprimida
somente a contribuição ao funrural (art. 3º, § 1º). Também a Lei n.º 8.212/91, editada com o objetivo de regulamentar o Plano de Custeio
da Seguridade Social, não dispôs acerca da contribuição ao INCRA, não interferindo em sua arrecadação pelo INSS, que figura como
mero órgão arrecadador, sendo a receita destinada à autarquia agrária.
Vale lembrar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 770.451/SC, após acirradas discussões, decidiu rever a
jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA.
Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise detida da legislação
pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais.
Em síntese, a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como contribuição especial de intervenção no
domínio econômico classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149),
bem como tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de
colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art.
170, III e VII, da CF/88).
Permanece, portanto, vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, desde a sua
origem, todas as empresas em geral. Nesse sentido, o entendimento da jurisprudência:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LEGITIMIDADE DO INCRA PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DE 0,2%. MATÉRIA PACIFICADA.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que tanto o INCRA como o INSS devem figurar no pólo passivo de
demanda visando à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA .
Precedentes.
2. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613/55, art. 6º, §
4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei 7.789/89 e nem
pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a sua cobrança. (EResp 749.430/PR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).
3. Recurso especial a que se dá provimento." (STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, RESP 1015905/RJ, j.
03/04/2008, fonte: DJU de 05/05/2008)
Ademais, foi considerada legal como se verifica de decisão proferida em sede de Recurso Repetitivo no REsp 977058/RS, que teve
como Relator o Ministro Luiz Fux (DJU 22/10/2008).
No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL- INCRA. EMPREGADOR URBANO.
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1 - O adicional de 2,6% de que
trata o artigo 15, II, da Lei Complementar nº 11/71, destinada ao INCRA e ao FUNRURAL, pode ser exigida de empregador
urbano, como ocorre desde a sua origem, quando criada pela Lei nº 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural,
não havendo que se falar em confisco. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 2 - A contribuição em questão foi
instituída com base na solidariedade tributária, a qual foi ratificada e encampada pelo artigo 195 da Constituição Federal de
1988. 3 - Dispõe o parágrafo 4º, artigo 6º da Lei nº 2.613/55, que todos os empregadores são devedores da contribuição
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destinada aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões, sendo esta acrescida do adicional. 4 - Prejudicada a apreciação da
incidência de correção monetária e de juros de mora. 5 - Apelação improvida." (TRF 3ª Região; AC 90.03.038666-8/SP, Rel. Des.
Fed. Luís Paulo Cotrim Guimarães, DJU 10/05/2007, Pág. 246)
(2) SAT:
A previsão do SAT encontra-se na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I.
A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da
contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder Executivo a definição de outros
elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o
legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo
recolhimento.
O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos regulamentares (Decreto
612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando como elementos para a classificação a
natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho.
O fato de a relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os princípios da
legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo
os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de
forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84,
IV da CF.
A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do
Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de
risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT.
Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos artigos 68,
§1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se tratar de tributo que não se
tenha sido definido na própria Lei Maior.
O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91.
1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91.
2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.
3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade
preponderante da empresa.
4. Recurso especial improvido." (STJ, Resp. 509160/GO, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 04.08.2003, p. 282)
"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN.
2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.
3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade
preponderante da empresa.
4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a competência
do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). (STJ, Resp. 464749/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 25.08.2003, p.
264)
"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - LEGALIDADE.
1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, por meio de
decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo da atividade
preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-RS, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 12.8.2002).
2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas
empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II
da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha tão-somente detalhado o seu conteúdo,
sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da
legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005).
Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 856817/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214).
O STF também reconheceu a legalidade do SAT:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3º E 4º;
LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 195, § 4º; ART. 154,
II; ART. 5º II; ART. 150,I.
Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II; alegação
no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de
observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição
da contribuição para o SAT.
O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou
de tratar desigualmente aos desiguais.
As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
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obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 5º, II e
da legalidade tributária, CF., art. 150, I.
Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria que não
integra o contencioso constitucional.
Recurso extraordinário não conhecido". (STF, RE 343.446/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 04.04.2003)
(3) Salário Educação:
Previsto no artigo 212, §5º da Constituição Federal a contribuição ao salário educação é devida pelas empresas. Regulamentado pelo
Decreto nº 6.003/06. Não se trata de investimentos da empresa na educação dos empregados como o auxílio educação (Decreto nº
6.003/06, art. 5o A contribuição social do salário-educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e não se vincula, para
nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados das empresas contribuintes).
Neste sentido confirma a jurisprudência do STJ no REsp 1162307 além de outras:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL "A QUO". REEXAME DE PROVA.
SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL.
1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.
2. Acórdão a quo que: a) aplicou o art. 135, II, do CTN; b) considerou constitucional o salário-educação, regulado, inicialmente,
pelo DL nº 1.422/75, e, atualmente, pela Lei nº 9.424/96; c) entendeu que as contribuições destinadas a "terceiros" foram
recepcionadas pela novel Carta Magna, em seu art. 240, devendo serem pagas à vista do princípio da solidariedade social (art.
195, caput).
3. Fundamentos, nos quais se suporta a decisão impugnada, apresentam-se claros e nítidos. Não dão lugar, portanto, a
obscuridades, dúvidas ou contradições. O não acatamento das argumentações contidas no recurso não implica em cerceamento
de defesa, posto que ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à lide.
4. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o
seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da
legislação que entender aplicável ao caso concreto.
5. Não obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância
extraordinária, se não houve omissão do acórdão a que deva ser suprida. Desnecessidade, no bojo da ação julgada, de se
abordar, como suporte da decisão, os dispositivos legais e constitucionais apontados. Inexiste ofensa ao art. 535, do CPC,
quando a matéria enfocada é devidamente abordada no âmbito do voto-condutor do aresto hostilizado.
6. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada basilou-se, como fundamento central, em matéria de cunho
eminentemente constitucional.
7. Em sede de recurso especial não há campo para se revisar entendimento de segundo grau assentado em prova, haja vista que
a missão de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, conforme está sedimentado na Súmula nº 7/STJ: "a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
8. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 420247 / RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 01/07/2002 p. 259)
O salário educação difere do entendimento sobre o auxílio educação, o qual não integra o salário-de-contribuição, não incidindo sobre ele
contribuição previdenciária. O auxílio educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados,
não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a
remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho, posto que se trata de investimento da empresa na
qualificação de seus empregados (REsp 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004, REsp 371.088/PR, Rel. Min.
Humberto Martins, DJ de 25/08/2006, REsp 447.100/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006, AgRg no REsp
328.602/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02/12/2002).
(4) SEBRAE:
Há muito as Cortes superiores definiram que a natureza das contribuições ao SESC, SENAC e SEBRAE, é de intervenção no domínio
econômico e, por isso, é exigível independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte.
Nesse sentido o STJ:
"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. RECOLHIMENTO
PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE.
1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) configura
intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições para o SESC, sesi ,
SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande empresa)." (AgRg no Ag
600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes.
2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de
serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29.08.2007).
3. Agravo regimental não-provido.
(STJ, AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26/11/2008)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA
DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE .
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC.
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LEGALIDADE. PRECEDENTES.
1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos requisitos
essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso
especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de
incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao SEBRAE,
independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades.
4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 31/08/2009)
De igual modo o STF:
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE
1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, dado o
caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.
2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição . 3. Agravo
regimental improvido." (STF, AI 650194 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, DJE 28-08-2009)
Pacífica a legalidade do Decreto-Lei nº 1.025/69. Confira-se o entendimento da jurisprudência:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211 DO STJ. TRIBUTÁRIO. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. REDUÇÃO DA
MULTA FISCAL. NATUREZA CONFISCATÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. DECRETO-
LEI 1.025/69. INCIDÊNCIA NAS EXECUÇÕES FISCAIS. OBSERVÂNCIA DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.143.320/RS.
1."É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia." (Súmula 284/STF)
2."Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).
3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).
4. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido
na CF/88, nem tampouco uniformizar a interpretação de matéria constitucional.
5. É legal a incidência da Taxa SELIC para a cobrança de tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto
na Lei 9.065/95.
6. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido da legalidade da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº
1025/69, que substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ).
7. Agravo interno não provido." (STJ, AgRg no REsp 1574610 / RS, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Órgão
Julgador SEGUNDA TURMA, Data da Publicação/Fonte DJe 14/03/2016)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SELIC, MULTA DE 20% E ENCARGO DO DECRETO - LEI 1.025 /69: LICITUDE -
MATÉRIAS APAZIGUADAS AO ÂMBITO DOS ARTS. 543-B E 543-C, CPC - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.
1-Em âmbito da SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, sendo acobertado pela
égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o império da lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º,
estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC.
2-O debate encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de Repercussão Geral, reconheceu
a licitude de enfocado indexador, bem assim o C. STJ, via Recurso Repetitivo. Precedentes.
3-Reflete a multa moratória (no percentual de 20%, fls. 20 e seguintes) acessório sancionatório, em direta consonância com o
inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
4-Quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, não prospera referida alegação, pois fixada a reprimenda
consoante a legislação vigente, questão esta já solucionada pela Suprema Corte, via Repercussão Geral. Precedente.
5-A respeito do que sustentado recursalmente quanto ao tema sucumbencial nos embargos, legítima a incidência do encargo de
20% previsto pelo decreto - lei n.º 1.025 /69, matéria também resolvida ao rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C, CPC, pelo
E. Superior Tribunal de Justiça. Precedente.
6-Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos." (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1741399, Terceira
Turma, Juiz Federal Convocado SILVA NETO, votação unânime, J. 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 Data: 29/10/2015).
No mais, cabe assinalar, no ponto, que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973 prevê a condenação em verba
honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
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e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)"
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." (AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)" (TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão:
22/10/2003 Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
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2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais
índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-
se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido." (STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).
No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios." (TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson
Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)
No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, mais uma vez não prospera referida alegação, pois fixada
a reprimenda consoante a legislação vigente, questão esta já solucionada pela Suprema Corte, via Repercussão Geral:
1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
(...)
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." (RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02
PP-00177)
Verifico que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 11.941/2009:
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Assim dispõe o referido artigo 61:
"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
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(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos." (AC
00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Ademais, cumpre ressaltar que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A
multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para
remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da
obrigação.
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 6830/80.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209:
"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória."
Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua cumulação, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E
JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão na qual foi exercido juízo de
retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar provimento ao agravo de instrumento em
face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e
multa . 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada.
Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa
SELIC, no campo tributário, a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a
cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp
530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag
938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1)
Reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego provimento à apelação da parte embargante.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54679/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-27.2009.4.03.6000/MS
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2009.60.00.002081-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NELMO ANTONIO WENZEL e outros(as)

: MARIA GORETTI FERREIRA KRAEMER WENZEL
: MARCO ANTONIO KRAEMER WENZEL
: JULIO CESAR KRAEMER WENZEL
: LUIS GUSTAVO KRAEMER WENZEL

ADVOGADO : MS013222 LUIZ HENRIQUE ALMEIDA ZANIN e outro(a)
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS007548 SULEIMAR SOUSA SCHRODER ROSA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00020812720094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos.
Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012572-27.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.012572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00125722720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
Tendo em conta o advento do "estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias " (Lei 13.303, de 30
de junho de 2016), manifestem-se o MPF e a CEF, respectivamente, sobre o interesse no julgamento da lide.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-91.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.010830-8/MS
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CREDIT CASH ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
ADVOGADO : MS014202 BEATRIZ RODRIGUES MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00108309120134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação contra sentença que extinguiu ação cautelar fiscal por superveniente falta de interesse de agir, face à adesão da parte
autora a programa de parcelamento de débito fiscal e, consequentemente, sua desistência da demanda, deixando de condená-la ao
pagamento de honorários advocatícios. (fls. 419/424)

Apela a União. Requer, em síntese, a condenação da autora em honorários advocatícios, nos termos do art. 85 do CPC. (fls. 444/449)

Com contrarrazões (fls. 456/462), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Deve ser aplicado o consolidado entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo de controvérsia,
no sentido de que são devidos honorários advocatícios pelo contribuinte que renuncia ao direito ou desiste de ação que não tenha por
objeto o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos (REsp 1353826/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/10/2013).

No caso dos autos, não obstante a desistência da parte autora, a presente ação não tem por objeto o restabelecimento de opção ou
reinclusão em outro parcelamento, de modo que não se enquadra nas hipóteses de isenção de honorários previstas no art. 6º, §1º da Lei
nº 11.941/09.

A apelada deu razão à demanda, portanto deve arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 26 do CPC/73 (art. 90 do
CPC/15).

Quanto ao valor dos honorários, de acordo com o art. 85, §3º do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública for parte, sua a fixação
deverá se enquadrar dentro dos percentuais estabelecidos nos incisos I a IV do §2º, os quais devem incidir, caso não haja condenação ou
não seja possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (§4º, III).

Na hipótese, considerando a quantia dada à causa, que não ultrapassa 200 (salários) mínimos, arbitro honorários de 10% (dez por cento)
sobre o valor da ação, com base no art. 85, §3º, I e §4º, III do CPC, importe que não representa valor ínfimo ou exorbitante.

Ante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 932, V, "b", do Código de Processo Civil, para
arbitrar a verba honorária nos moldes da fundamentação acima.

Intimem-se. Publique-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004992-29.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.004992-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JERONIMO AZEREDO MARMORES E GRANITOS LTDA
ADVOGADO : SP171357A JOELCIO DE CARVALHO TONERA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Jerônimo Azeredo Mármores e Granitos Ltda. em face da sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor exequendo.

A parte apelante sustenta, em síntese, a possibilidade de compensação do crédito fiscal em cobro com os créditos pagos indevidamente a
título de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos administradores, avulsos e autônomos no período de
01/11/1990 a 06/02/1992, nos termos do artigo 66, § 3º, da Lei n.º 8.383/91; a não incidência das limitações impostas pela Lei n.º
9.129/95 e pelo artigo 170-A do CTN; o direito à correção monetária; a inconstitucionalidade da multa e dos juros moratórios
cominados; e, a desnecessidade de realização de perícia contábil.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da compensação

Inicialmente, é cediço que o Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade
das palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95) e,
de outro lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº 166.772-9/RS e nº 177.296-4, a
inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e administradores", cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95,
expedida pelo Senado Federal.

Seguem os Arestos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES "EMPRESARIOS" E
"AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO PREJUDICADO QUANTO AS
EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 3º DA LEI N. 7.787/89.
1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou
inteiramente a mesma matéria (art. 2º, par.1º, da Lei de Introdução ao Cod. Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal
suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e administradores" contidas no inc. I do art. 3º da Lei n. 7.787, pela
Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4.
2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de salarios" (CF, art.195, I) não alcanca os "autonomos" e
"administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei
complementar (CF, arts. 195, par.4., e 154, I). Precedentes.
3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a decisão, a
partir da concessão da liminar.
4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e
"autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91."
(STF, Pleno, ADI 1102-2, Relator Ministro Mauricio Correa, DJ 17-11-1995)
"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NO INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI 7.787/89, DA
EXPRESSÃO "AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES". PROCEDÊNCIA.
- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89,
quanto aos termos "autônomos e administradores", porque não estavam em causa os avulsos.
-A estes, porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação
jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que
afasta o seu enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de
contribuição social a essa categoria, a observância do disposto no § 4º desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei
complementar e não - como ocorreu - por lei ordinária.
Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos "avulsos, autônomos e
administradores" contidos no inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89."
(STF, Plenário, RE 177296/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 15.09.94, DJ 09.12.94, p. 34109)
Desta feita, é legítimo o direito do contribuinte à repetição do indébito ou à compensação da exação julgada inconstitucional.
No caso dos autos, contudo, verifica-se que o recolhimento indevido refere-se ao período de 01/11/1990 a 06/02/1992 e, os créditos em
cobro, de 12/1995 a 05/1998.
Sobre os critérios para a realização da compensação, o STJ consolidou o entendimento de que prevalece a lei vigente à data do encontro
de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), in verbis:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
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1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, 1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Relator Ministro Teori Albino g Zavascki, DJe: 02.09.2010) (Grifei)
Desta feita, à época em que o embargante procedeu à compensação administrativa, vigia as limitações percentuais previstas pelo artigo 89
da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95.
Outrossim, a despeito do entendimento já fixado pelo STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC, quanto à desnecessidade do não
repasse dos encargos financeiros a terceiros, porque a contribuição discutida tem natureza de tributo direto, o conjunto probatório não
permite aferir sobre a legalidade ou não da decisão administrativa que glosou as compensações efetuadas pelo contribuinte, já que a parte
embargante não acostou aos autos a referida decisão, nem demonstrou a efetiva disponibilidade dos créditos a compensar.
Ademais, tal como consta da r. sentença a quo, "embora a arguição de compensação-autolançamento seja EM TESE admissível,
ele não dispensa a observância das regras processuais que regem a distribuição do ônus da prova. Assim, seja porque o
embargante está alegando fato constitutivo de seu direito de compensar (art. 333, I, CPC), seja porque assevera fato extintivo
do crédito exequendo, têm o inteiro ônus de demonstrar a exatidão do procedimento observado. Em primeiro lugar, há de
demonstrar que iniciou o autolançamento em sua escritura fiscal, de maneira regular. Em segundo, a exatidão dos valores deve
restar inequívoca, o que envolve complexas operações que se aperfeiçoam à prova pericial contábil. É preciso verificar se e até
que ponto o crédito fiscal foi absorvido pela compensação. Diferentemente, portanto, de outas ações em que se discute o direito
em tese à compensação, aqui se trata de demonstrar a sua operacionalização em concreto, inclusive para que se saiba se há
saldo" (fl. 522) (g. n.).
Sendo assim, a fragilidade do conjunto probatório não permite o reconhecimento da inexigibilidade, total ou parcial, do crédito fiscal
exequendo.
Da multa moratória
No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.
Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Assim dispõe o referido artigo 61:
"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."
Incide, no caso, portanto, o disposto no artigo 106, do Código Tributário Nacional, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."
Destarte, devem ser afastados os efeitos da lei anterior quando restar cominada penalidade menos severa que aquela prevista na lei
vigente ao tempo de sua prática.
Logo, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.941/2009,
aplicam-se a atos e fatos pretéritos.
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Esse entendimento é compartilhado pela jurisprudência desta Colenda Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 11.941/09.
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Até a edição da Lei n.
11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação de lei ao ato ou fato
pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores
ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com
o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art.
106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para
as contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n.
1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da
3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 2. Verifica-se que ao valor principal da dívida
(R$ 2.237.66) foi acrescida multa no valor de R$ 1.342,60, que corresponde a 60% (sessenta por cento) do montante principal (fl.
112, do apenso). Dessa forma, conforme acima explicitado, incide retroativamente as alterações promovidas pela Lei n.
11.941/09, reduzindo-se a multa para 20% (vinte por cento). 3. Embargos de declaração providos."
(AC 00199812520074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/12/2011)
Sendo assim, assiste razão à ora apelante neste ponto, devendo ser reduzida a pena de multa ao patamar de 20% (vinte por cento).
Da Taxa SELIC
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)
Destarte, é legítima a aplicação da taxa Selic a título de correção monetária e juros de mora.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reduzir a multa moratória ao patamar de
20% (vinte por cento), nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002363-48.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.002363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP094265 PATRICIA MARIA MAGALHÃES T NOGUEIRA MOLLO
APELADO(A) : COLEGIO EXPERIMENTAL INTEGRADO SANJOANENSE S/C LTDA
ADVOGADO : SP117348 DIVINO GRANADI DE GODOY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da sentença que julgou
procedentes os embargos à execução fiscal, para desconstituir as Certidões de Dívida Ativa n.º 35.368.683-2 e n.º 35.368.684-0, e
declarar extinta a execução fiscal n.º 2003.61.27.001125-2, determinando o levantamento da penhora realizada naqueles autos,
condenando a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução
fiscal, corrigido monetariamente desde a propositura desta ação.
A União Federal (Fazenda Nacional), em suas razões de apelação, alega a incidência da contribuição previdenciária sobre as cestas
básicas sem inscrição no PAT e as gratificações habituais. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Sobre a contribuição previdenciária, o artigo 195 da Constituição Federal dispõe que:
"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)"
A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos
do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que
seja a forma ou meio de pagamento.
Nesse passo, necessário conceituar salário de contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do
segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social.
Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição.
O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.
Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente,
compõem o salário de contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter
salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do
trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com
efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios,
ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios."
É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição,
sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial.
Neste contexto, insta analisar a natureza jurídica das verbas questionadas na presente demanda e a possibilidade ou não de sua exclusão
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da base de cálculo da contribuição social em causa.
Da contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-alimentação in natura
No caso, trata-se da concessão de cestas básicas in natura pela empresa executada.
Tais verbas, contudo, não constituem salário-de-contribuição, não sendo, portanto, tributáveis, sendo, irrelevante, para tanto, a inscrição
ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência do STJ:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE.
FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA. PAGAMENTO EM PECÚNIA.
DESCONTOS PARCIAIS PARA CUSTEIO OPERACIONAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS DIFERENÇAS DAS DESPESAS.
1. A ausência de impugnação específica a fundamento do acórdão recorrido impede a abertura da via especial. Incidência da
Súmula 283/STF.
2. Conforme entendimento deste Superior Tribunal, o pagamento in natura do auxílio-alimentação não se sujeita à incidência de
contribuição previdenciária por não se revestir de natureza salarial, independentemente de inscrição no Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT. Por outro lado, quando pago habitualmente e em pecúnia, incide a referida contribuição.
3. Na hipótese que se apresenta, a alimentação é fornecida pelo próprio empregador, havendo um desconto no salário do
empregado, destinado ao ressarcimento da empresa empregadora pela despesa operacional com o fornecimento da alimentação.
Em casos semelhantes a este, o STJ já decidiu que a contribuição previdenciária deverá incidir sobre a diferença entre os valores
efetivamente destinados ao custeio da alimentação e os descontos realizados nos vencimentos do trabalhador.
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido."
(STJ, REsp 1072245/SP, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 14/11/2016)
Desta feita, indevida a referida exação em cobro.
Da contribuição previdenciária incidente sobre a participação nos lucros ou resultados
No que tange à participação nos lucros e resultados, o C. STJ firmou orientação jurisprudencial no sentido de que, atendidas as
disposições da lei de regência, as verbas pagas a esse título não consubstanciam salário-de-contribuição da contribuição previdenciária
patronal:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA.
POSSIBILIDADE. OMISSÃO QUANTO À LEI DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS.
NECESSIDADE.
1. A teor da jurisprudência desta Corte, somente a existência de omissão relevante à solução da controvérsia, não sanada pelo
acórdão recorrido, caracteriza a violação do art. 535 do CPC, o que de fato ocorreu na hipótese em apreço.
2. A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei
regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e a Lei n. 10.101/00, e também o art. 28, § 9º, "j", da Lei n. 8.212/91,
possuem regulamentação idêntica.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração,
passíveis, pois, de serem tributadas.
4. Omisso o Tribunal de origem quanto à observância dos requisitos estabelecidos na Medida Provisória 794/94 e na Lei n.
10.101/00, apesar da oposição de embargos de declaração. Caracterizada a violação do art. 535 do CPC.
Recurso especial provido."
(STJ - RECURSO ESPECIAL - Resp 1264410/PR -- 2011/015784-8 - RELATOR MINISTRO HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA
TURMA - DATA DA PUBLICAÇÃO 03/05/2012)
A verba em questão era regulamentada pela Medida Provisória 794/94, posteriormente convertida na Lei n.º 10.101/00, que dispõe, in
verbis:
"Art. 2º  A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos
procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria; 
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1º  Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
(...)
Art. 3o  A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
(...)
§ 2o  É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados
da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil."
No caso vertente, consta do Relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito que:
"a) Não constam do texto das convenções quaisquer regras relacionadas à aferição de 'índices de produtividade, qualidade ou
lucratividade da empresa' e de 'programas de metas, resultados e prazos'. Tenham ou não as escolas alcançado lucros ou
melhorado seus resultados, estão elas obrigadas a pagar a parcela denominada 'participação nos lucros ou resultados' ou 'abono
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especial'.
b) Ao contrário do estabelecido nos diplomas legais, a parcela 'participação nos lucros ou resultados' ou 'abono especial' tem sido
diretamente vinculada à remuneração dos empregados, inclusive no que se refere ao seu valor, obtido pela aplicação de um
percentual fixo sobre o salário mensal bruto.
c) Embora as convenções tenham sempre previsto o pagamento da 'participação' em parcela única, tal condição não foi
observada pela empresa, nos anos de 1999 (pagamento em três parcelas, nos meses 09/1999 a 11/1999) e 2000 (pagamento em
dez parcelas, nos meses de 04/2000 a 12/2000), contrariando também a vedação legal ao pagamento com periodicidade inferior
a um semestre civil ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
d) Finalmente, fica evidenciado o desvio de finalidade legal para a qual foi instituída a participação nos lucros com a previsão,
pela convenção de 2000 (reproduzida na convenção de 2001) de percentuais de reajuste salarial diferenciados (6% ou 8%,
respectivamente), para empresas que concederem ou não a parcela denominada 'participação nos lucros ou resultados' ou 'abono
especial' (fixada em 18%)" (fl. 90).
Com efeito, os documentos acostados aos autos, referentes ao Programa de Participação nos Resultados da empresa devedora, não
estabelecem regras claras e objetivas quanto aos parâmetros e mecanismos de avaliação dos empregados para fins de distribuição do
PLR.
Outrossim, consoante o relatório de notificação fiscal acima transcrito, a parte embargante deixou de cumprir, ainda, a vedação à
periodicidade inferior a um semestre civil na concessão do PLR.
Desta feita, não tendo a parte embargante logrado comprovar o cumprimento dos requisitos da Medida Provisória n.º 794/94,
posteriormente convertida na Lei n.º 10.101/00, não faz jus à isenção tributária prevista no artigo 28, § 9º, alínea j, da Lei n.º 8.212/91.
Por fim, ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento dos honorários advocatícios.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal
(Fazenda Nacional), para declarar devidas as contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos pela embargante a título de
participação nos lucros ou resultados, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035434-94.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.035434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00354349420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Viação Nações Unidas Ltda. em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.
A parte apelante sustenta, em síntese, a ilegítima exclusão do REFIS; o total descumprimento de ordem judicial vigente proferida nos
autos MS n.º 2005.34.00.036977-0; e, a ilegitimidade passiva dos antigos sócios.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
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regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da ilegitimidade passiva dos sócios
Preliminarmente, não conheço da questão referente à exclusão dos sócios da execução fiscal.
Isto porque, a embargante Viação Nações Unidas Ltda., ora apelante, é pessoa jurídica que não se confunde com os seus sócios, de
modo que carece de legitimidade para pleitear a exclusão destes do polo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 6º do CPC/1973
(art. 18 do CPC/2015), que dispõe que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por
lei".
Nesse sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RECONHECIMENTO. PEDIDO DE EXCLUSAO
DAS DEMAIS EMPRESAS. ILEGITIMIDADE. ART. 6º DO CPC. OFENSA. SOLIDARIEDADE PASSIVA TRIBUTÁRIA.
RECURSO IMPROVIDO. 1. A empresa executada não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, direito alheio.
Inteligência do art. 6º, do CPC. 2. O relatório dos auditores do INSS demonstrou, com clareza, a existência de grupo econômico
de fato entre a empresa executada e as demais pessoas jurídicas. 3. Decisão judicial anterior já reconheceu a existência do
Grupo Econômico PAMCARY. 4. Não restou demonstrada a efetiva penhora de bens, de forma a garantir a dívida fiscal. 5. Há
responsabilidade solidária tributária entre as empresas do mesmo grupo econômico. 6. Precedentes. 7. Recurso desprovido."
(AI 00982284420074030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 DATA:08/10/2008
..FONTE_REPUBLICACAO)
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR, EM NOME PRÓPRIO, A EXCLUSÃO DE SEU SÓCIO DO PÓLO
PASSIVO DA EXECUÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E 4º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade
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concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.
2. A legitimidade ad causam no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que haja ligação
entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 3. A pessoa jurídica, não tem legitimidade nem interesse
recursal, para, em seu próprio nome defender interesse de terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da
execução. 4. Agravo improvido."
(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AG 2005.03.00.083529-4 - Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo - DJU 21/09/2006)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE
ATIVA. DEFESA DE INTERESSE DE TERCEIROS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. É manifesta a ilegitimidade ativa da agravante, que é a executada no Juízo das Execuções Fiscais, para defender direito ou
interesse de terceiros, cuja inclusão no polo passivo da execução fiscal foi determinada pela decisão agravada, em conformidade
com a jurisprudência consolidada, inclusive firmada no sentido de que não pode a pessoa jurídica defender direito ainda que dos
respectivos sócios e vice-versa.
2. Agravo de instrumento desprovido."
(TRF 3ª Região - 3ª Turma - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003983-26.2016.4.03.0000 - Relator Juiz Fed. Conv. Leonel
Ferreira - DJ 05/05/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS-GERENTES. PRESCRIÇÃO.
ART. 6º DO CPC. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR DIREITO DOS SÓCIOS.
1. Nos termos do artigo 6º do CPC "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".
2. A personalidade jurídica da sociedade não se confunde com a personalidade jurídica dos sócios. Dessa forma, a sociedade
executada não tem legitimidade para pleitear o reconhecimento da prescrição intercorrente com relação às sócias.
3. O reconhecimento da prescrição com relação às sócias em nada aproveita à sociedade empresária. Ausência de interesse
jurídico.
Recuso especial improvido."
(REsp 1393706/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 18/09/2013).
Da exclusão do REFIS
Inicialmente, não há de se falar em descumprimento da decisão judicial proferida no MS n.º 2005.34.00.036977-0.
Isto porque, a embargante foi devidamente reincluída no programa de parcelamento, nos termos da decisão judicial; no entanto, em
virtude de fato ocorrido posteriormente à decisão judicial, foi novamente excluído do parcelamento. Tal exclusão, todavia, não configura o
descumprimento da decisão judicial, que obviamente não autorizou a permanência da devedora no REFIS por tempo indefinido, estando
condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos em lei.
Neste sentido, esclareceu o Juízo a quo, in verbis:
"Todavia, é certo que a r. decisão, que deu provimento a apelação para conceder a segurança, determinando a reinclusão do
embargante do REFIS, o fez para garantir o contraditório e ampla defesa na esfera administrativa ('devido procedimento
administrativo'). É certo, ainda, que a segunda exclusão da embargante, em 20/04/2009, se deu após notificação e decurso de
prazo para apresentação de defesa, o que se extrai do documento de fls. 623 e planilhas apresentadas pela embargada (fls.
272/287), com publicação da decisão final em 20/04/2009 (fl. 288), em que pese a ausência de juntada aos autos do processo
administrativo relativo à exclusão do REFIS (10168-000.445/2009-87).
Assim, o que se verifica dos autos é que a determinação judicial foi cumprida, com a reinclusão no parcelamento e intimação
para apresentação de defesa na esfera administrativa. Assim, não se reconhece descumprimento de determinação judicial e,
consequentemente, inexiste causa suspensiva da exigibilidade do crédito exequendo impeditiva do prosseguimento do feito
executivo" (fls. 639v/640).
Ademais, a ora apelante não logrou comprovar qualquer irregularidade quanto à segunda exclusão do REFIS, decorrente de fato novo
não abrangido pelo mandado de segurança anteriormente impetrado.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço de parte da apelação, no tocante à ilegitimidade passiva dos sócios, e,
na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001665-89.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.001665-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RUBIA NOVA MACHADO incapaz e outro(a)

: ROBSON DE OLIVEIRA MACHADO incapaz
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ADVOGADO : SP193885 FRANCO GENOVES GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : TANIA MARIA NOVA
ADVOGADO : SP193885 FRANCO GENOVES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00016658920104036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada por RÚBIA NOVA MACHADO e OUTRO, representados por TÂNIA MARIA NOVA, em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando indenização por danos advindos de saque indevido em conta de FGTS
titularizada pelo genitor falecido.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. (fls. 76/85)

Inconformados, apelaram os autores, pleiteando a reforma integral do decisum. (fls. 87/97)

Com contrarrazões (fls. 100/103), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Às fls. 105, proferi despacho para que, no prazo de 05 (cinco) dias, houvesse a regularização da representação processual dos autores
face à maioridade atingida no curso da ação.

Transcorrido o prazo sem manifestação, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, pois é fundamental a regularização
processual daqueles que atingiram capacidade, não sendo viável que a representante permaneça buscando indenização em favor dos
autores, conforme disposição do art. 18 do CPC.

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 485, inc. IV e VI, do Código de Processo
Civil e nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 27 de dezembro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027981-43.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.027981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NITROBRASIL QUIMICA E EXPLOSIVOS LTDA
ADVOGADO : SP089211 EDVALDO DE SALES MOZZONE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00011-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por Nitrobrasil Química e Explosivos Ltda. e pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença
que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, apenas para determinar o levantamento da constrição realizada sobre o
imóvel situado na Rua Capitão Avelino Bastos, n.º 163, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios,
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fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa.

A embargante Nitrobrasil Química e Explosivos Ltda. alega, em suas razões de apelação, a nulidade da execução e a impenhorabilidade
dos veículos da empresa devedora.

A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, alega, em sua apelação, a ausência de prova de que o bem imóvel penhorado é bem
de família, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja mantida a constrição sobre o referido bem.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da exclusão do sócio do polo passivo da execução fiscal
Inicialmente, esclareço que, embora o embargante Reginato de Carvalho não tenha recorrido da decisão a quo, no tocante à sua
legitimidade passiva, passo a sua apreciação, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública.

No que se refere à inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de repercussão
geral pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009. Sendo assim, é incontroversa a ilegitimidade passiva do sócio na ação de execução fiscal quando fundamentada
tão-somente pela inclusão de seu nome na CDA, a teor do referido dispositivo legal.

Ressalte-se que, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC), no julgamento do
REsp 1153119/MG.

Destarte, a responsabilização do sócio gerente/administrador dependerá da comprovação de hipótese prevista pelo inciso III do art. 135
do Código Tributário Nacional, salientando-se que o mero inadimplemento não gera a responsabilização do sócio (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Ademais, em que pese a decisão do C. STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o
nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009), considerando que o reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo STF se deu posteriormente, em 03/11/2010, é de se concluir pela modificação
da sistemática de inclusão do sócio na demanda executiva, de modo que o fato de constar na CDA não torna o sócio automaticamente
responsável pelo crédito tributário, cabendo à exequente o ônus da prova da existência de hipótese do art. 135 do CTN.

Neste sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. POSSIBILIDADE SE
VERIFICADA DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU INFRAÇÃO À LEI. ÔNUS DA EXEQUENTE. AGRAVO PROVIDO.
1. Os pressupostos para configuração da responsabilidade do sócio da empresa devedora encontram-se no art. 135 do Código
Tributário Nacional, isto é, a atribuição de responsabilidade tributária da pessoa jurídica de direito privado a terceiros
(diretores, gerentes ou representantes) depende da verificação, no caso concreto, da prática de ato com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, ou seja, a responsabilidade decorre da prática de ato ilícito pelo terceiro, daí porque
a mera inserção do nome do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica na CDA não autoriza de imediato o
redirecionamento da execução fiscal para a pessoa física. Uma outra conclusão que daí decorre, a meu ver, é que o ônus da
prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente
dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém
sempre do exame do caso concreto.
2. Esse entendimento está em consonância com a decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento do
Recurso Extraordinário 562.276, onde se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 8620/93, que determinou a
responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos previdenciários da sociedade por quotas de responsabilidade limitada. No
referido julgamento a Excelsa Corte assentou que "O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na
direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode
ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de
responder pelo tributo devido pela sociedade".
3. Por outro lado, não se desconhece a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, quando a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (Resp nº 1104900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
4. No entanto, no caso específico, o julgamento do recurso extraordinário nº 562276, realizado na sistemática do art. 543-B do
Código Processo Civil, ocasião em que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93, trouxe nova sistemática quanto à possibilidade de inclusão dos sócios na execução fiscal, qual seja, a prova de prática
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de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
5. Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:
EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. ..EMEN: (RESP 1153119, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:02/12/2010 DECTRAB VOL.:00200 PG:00042 LEXSTJ VOL.:00257 PG:00100 RDTAPET VOL.:00029
PG:00193 ..DTPB:.)
6. Portanto, o reconhecimento da corresponsabilidade dos sócios, pelo simples fato do nome constar da CDA, chega-se a
conclusão que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre da aplicação aos créditos
tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93. Assim, fica demonstrada a existência de distinção no caso, em não seguir
a jurisprudência do STJ quanto à inclusão dos sócios na execução fiscal (o nome do sócio constar da CDA), em respeito inciso VI
do § 1º do artigo 489 do Novo CPC.
7. Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de responsabilização
dos sócios (Súmula 430 do STJ).
8. Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao
sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
nos termos da sua Súmula nº 435.
9. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito por parte do
agravante. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa (fl. 29), não logrou a Fazenda Pública
comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular
da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
10. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo passivo da execução.
11. Agravo de instrumento provido, para determinar a exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos acima
explicitados.
(TRF3, AI Nº 0009729-40.2014.4.03.0000/SP, QUINTA TURMA, Rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJe 24/11/2016)

No caso dos autos, todavia, não há demonstração da configuração da responsabilidade solidária do embargante Reginato de Carvalho.

Sendo assim, de ofício, dou parcial provimento aos embargos à execução fiscal, para fins de exclusão do embargante Reginato de
Carvalho do polo passivo da ação de execução fiscal, restando prejudicada a apelação da embargada.

Da nulidade da CDA
No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA n.º 35.822.282-6 acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN e
2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
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APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante.
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender.
Da impenhorabilidade dos veículos da empresa
Os documentos das fls. 27/28 dos autos demonstram que a penhora recaiu sobre três veículos automotores de propriedade da empresa
devedora.
A parte embargante alega a sua impenhorabilidade, por se tratar de bens necessários ao desenvolvimento da atividade econômica da
empresa, nos termos do artigo 649, VI, do CPC.
Sobre a matéria, é firme a jurisprudência no sentido de afastar a penhora sobre os bens úteis e necessários ao desempenho das atividades
da pessoa jurídica executada.
Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes Precedentes:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDRAS PRECIOSAS
(ESMERALDAS). RECUSA. POSSIBILIDADE. DÚVIDA ACERCA DA AUTENTICIDADE. PRECEDENTES. EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. IMPENHORABILIDADE. MÁQUINAS. BENS NECESSÁRIOS AO SEU EXERCÍCIO. PRECEDENTES.
1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS em face de acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região que, por unanimidade,
deu provimento ao agravo de instrumento da empresa recorrida para afastar a penhora sobre os bens úteis e necessários ao
desempenho de suas atividades (máquinas) e ordenar que incida sobre as pedras preciosas oferecidas em garantia. O INSS
aponta violação dos artigos 649 IV, do CPC e 15, II, da LEF. Sustenta, em síntese, que: a) o entendimento deste STJ é firme no
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sentido de que o credor pode se opor à nomeação de bens, no caso, pedras preciosas quando há fundado receio acerca da sua
autenticidade; b) o art. 649 do CPC não faz qualquer objeção à penhora de bens de empresa, razão pela qual deve ser
autorizada a constrição dos maquinários da recorrida.
2. É entendimento pacífico no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal que é plenamente possível
a recusa por parte do credor de bens indicados à penhora quando de difícil alienação externada, na espécie, por dúvida acerca
da sua autenticidade (pedras preciosas - esmeraldas). Precedentes: REsp 662.349/RJ, DJ de 15/08/2005; REsp 644.486/MG, DJ
de 03/05/2007;
REsp 912.887/SP, DJ de 02/08/2007; REsp 573.638/RS, DJ de 07/02/2007.
3. Por sua vez: "A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação
excepcional do artigo 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à
continuidade das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno porte" (REsp 755.977/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
02/04/2007).
4. De igual modo: AgRg no REsp 903.666/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 12/04/2007; REsp 686.581/RS, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005; REsp 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005.
5. Recurso especial parcialmente provido apenas para o fim de admitir a recusa do INSS à penhora de pedras preciosas ofertadas
pela empresa recorrente para a garantia do juízo."
(REsp 953.977/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 19/11/2007, p. 208)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICRO-EMPRESAS. IMPENHORABILIDADE DE BENS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE
DESENVOLVIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ.
1. A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do artigo
649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades de
micro-empresa ou de empresa de pequeno porte (Precedentes: REsp n.º 426.410/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de
31/03/2006; REsp n.º 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05/09/2005; REsp n.º 686.581/RS, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJU de 25/04/05; REsp n.º 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 24/05/2004).
2. In casu, a ora recorrente é empresa familiar de confecção de roupas femininas composta pelo casal proprietário e costureiras,
caracterizando-se, assim, como empresa de pequeno porte, o que revela serem impenhoráveis as máquinas de costura que
compõem seu patrimônio.
3. A verificação da validade da execução fiscal, aferindo-se a presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida
Ativa que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de recurso
especial, ante o disposto na Súmula n.º 07, do STJ.
4. Recurso especial parcialmente provido."
(REsp 755.977/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 237)
No caso dos autos, contudo, a parte embargante não demonstrou a imprescindibilidade dos referidos bens à continuidade de suas
atividades econômicas, razão pela qual deve ser mantida a constrição judicial.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da embargante Nitrobrasil Química e Explosivos
Ltda. e, de ofício, dou parcial provimento aos embargos à execução fiscal, para determinar a exclusão do embargante Reginato de
Carvalho do polo passivo da execução fiscal, restando prejudicada a apelação da parte embargada, nos termos da fundamentação,
mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.
P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
RENATO LOPES BECHO
Juiz Federal Convocado

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001022-43.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001022-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : HENRIQUE LUCA MARITAN
ADVOGADO : SP348048 JOSÉ FRANCISCO MARITAN e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ACEF S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00010224320154036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Fls. 207/211: Indefiro o pedido de prorrogação de prazo requerida pelo autor, posto que sua representação processual está regular, bem
como seu peticionamento se deu após o decurso de prazo para manifestação.
Intime-se a parte adversa para que informe quanto à atual situação do estudante.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Int.
São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0017857-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017857-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
REQUERENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REQUERIDO(A) : ARTHUR BOHLSEN
ADVOGADO : DF003439 DELIO LINS E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00255161120154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Esclareça o impetrante se o pedido de desistência formulado às fls. 209 dos Autos nº 0017857-78.2016.403.0000 refere-se ao processo
principal (AMS nº 0025516-11.2015.403.6100).
Prazo: 05 (cinco) dias.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 RECLAMAÇÃO Nº 0000034-23.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000034-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
RECLAMANTE : WILLIAM GURZONI
ADVOGADO : SP096983 WILLIAM GURZONI
RECLAMADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00661777420164036301 JE Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reclamação, ajuizada por William Gurzoni, contra atos do Juiz Federal Felipe Raul Borges Benali, nos autos do processo nº
0006177-74.2016.4.03.6301, sob o fundamento de que o Reclamado "através de atos prejudiciais ao devido processo legal, ceifou a
realização de audiência, prejudicando assim o advogado subscritor, e condenou-o sem o direito ao devido processo legal". Aduz que o
ato impugnado consistiu na retirada de pauta de "processo que estava para ser realizada a audiência cf. data de 04/12/2017 pp.
contrariando a Decisão do V. Acórdão na 2ª Instância" (fls. 2/3).
Requer, assim, determinação para que "seja consultado o processo dado vistas a União Federal e a OAB/SP, e desde já afastado o
magistrado", até final decisão, bem como sejam "tomadas as providências cabíveis contra o Presidente da OAB/SP - Dr. Marcos da
Costa, por ferir o art. 5 e o art. 133 da CF c.c. art. 6 e 7 da Lei 8.906/94" (fls. 3/4).

É o relatório. Decido.
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Como é cediço, a análise de inépcia da exordial restringe-se ao exame de sua regularidade formal, em conformidade com os requisitos
previstos pelo art. 319, do Código de Processo Civil, bem como à observância das hipóteses previstas pelo § 1º do art. 330 do diploma
processual civil, in verbis:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
I - for inepta;
(...)
§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.
Acerca das circunstâncias hábeis a ensejar a configuração de inépcia da inicial, esclarece a doutrina:

"O parágrafo primeiro do artigo em comentário é o responsável por elencar as situações nas quais a petição inicial será
considerar inepta: falta de pedido ou causa de pedir; pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite
o pedido genérico; da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; pedidos incompatíveis entre si.
Somados às partes, o pedido e a causa de pedir compõem os elementos que identificam a ação, sendo exigência expressa do art.
319, III e IV, do Novo CPC a narração na petição inicial da causa de pedir e do pedido.
(...)
O inciso III do § 1º do art. 330 do Novo CPC inclui a elaboração de pedido genérico, quando for exigido o pedido determinado,
como nova causa de inépcia da petição inicial.
(...)
A petição inicial deve conter uma ordem lógica entre os argumentos utilizados pelo autor e a conclusão a que chega quando
formula seu pedido. Eventual incompatibilidade lógica gera o indeferimento da petição inicial.
(...)
Por fim, a petição inicial não poderá conter pedidos incompatíveis".
(NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Novo Código de Processo Civil Comentado. Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 560)

No caso em tela, a partir da análise da exordial (fls. 2/4), constata-se que não se encontram presentes os requisitos previstos pelo art.
319, do Código de Processo Civil - mormente em vista da ausência de exposição clara dos fatos e de fundamentação jurídica adequada
do pedido, caracterizando-se a inépcia da inicial, na forma prevista pelo § 1º do art. 330 do mesmo diploma legal.
Não se verifica, a partir da análise das razões deduzidas no feito, a exposição clara do pedido e da causa de pedir, inexistindo, ainda,
ordem lógica entre os argumentos expendidos e a conclusão que fundamenta o pleito.
Consoante elucida a doutrina, configura-se a inépcia da inicial quando não preenchidos os seus requisitos formais ou mostrar-se
impossível a apreciação do pedido, a defesa do réu e a prestação jurisdicional. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA AFASTADA.
A petição inicial só deve ser indeferida, por inépcia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a defesa do réu, ou
a própria prestação jurisdicional. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 193.100/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, T3 - TERCEIRA TURMA, DJ 04.02.2002 p. 345) - g.n.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DO TEOR DO ATO
JUDICIAL IMPUGNADO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Se a parte, ao impetrar mandado de segurança, discorre sobre o ato judicial impugnado, atribuindo-lhe conteúdo que, de fato,
não tem, toda a narrativa perde o sentido, sendo inviável analisar a pretensão. 2. Não há como deixar de extinguir liminarmente
o processo se a petição inicial não exprime, ainda que de modo precário, qual o objeto da pretensão deduzida em juízo. 4.
Recurso ordinário desprovido.
(RMS 37.226/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, T3 - Terceira Turma, DJe 24/05/2013) - g.n.

Nesses termos, encontrando-se a peça postulatória desprovida dos requisitos legais suficientes ao desenvolvimento regular do processo,
impõe-se seu indeferimento liminar.

Ante o exposto, indefiro, de plano, a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 485, I, e
330, I, ambos do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-17.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.000556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ANBAR ENSINO TECNICO E SUPERIOR LTDA
ADVOGADO : SP124365 ALEXANDRE DO AMARAL VILLANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta pela embargante da sentença que julgou improcedentes os seus embargos à execução fiscal e a
condenou ao pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor da causa.
Após a interposição do recurso, a apelante apresentou pedido de desistência (fls. 120).
É o breve relatório. Decido.

Homologo a desistência do recurso manifestada às fls. 120.

Intimem-se.
Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de outubro de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001255-42.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
JUÍZO RECORRENTE: REGINALDO DOS SANTOS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: LUCIANO CRUS - SP3233710A
RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: REGINALDO DOS SANTOS
                   RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O processo nº 5001255-42.2016.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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 A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2017, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará o adiamento do feito para a sessão ordinária presencial subsequente, independentemente do motivo apresentado e de nova
intimação. 
 

Sessão de Julgamento
Data: 20/02/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016804-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MAG TRANSFORMADORES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA BORGES PLACIDO RODRIGUES - SP208967
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAG TRANSFORMADORES LTDA contra decisão que, em sede de ação
anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal indeferiu a antecipação de tutela de urgência para suspensão dos atos de
expropriação de imóvel dado em garantia fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514/97.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a irregularidade no procedimento que culminou com a consolidação da propriedade do
imóvel em nome da CEF em março 2017, uma vez que não houve a sua notificação pessoal para a purgação da mora.

Requer o deferimento da tutela de urgência para a imediata suspensão dos atos de expropriação do imóvel, tendo em vista a
iminência de designação de leilão extrajudicial.

 

É o relatório. Decido. 

 

O contrato em discussão se trata de Cédula de Crédito Bancário- Crédito especial para empresa- parcelado, firmado entre as
partes em 11/11/2013, com alienação fiduciária em garantia, nos termos da Lei n.º 9.514 /97, ou seja, está submetido à norma
disposta no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.

 

Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514 /97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-
a com a realização de leilão público.

Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a constitucional,
a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada impedindo que o fiduciante
submeta a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.
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Nesse sentido o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo previsto
no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.  

3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o
entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que se falar em
inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação
fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao
credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o
§ 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira
Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des.
Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010).

4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65),
referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e
comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi
celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13
prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo
modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária.  

5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68,
demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação
negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP.

6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do
imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição
financeira.  

7. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser
mantida.8. Recurso improvido.(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

Pois bem. A impontualidade no pagamento das prestações enseja o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação
da propriedade em nome da instituição financeira, o que, consequentemente, autoriza a realização do leilão público para alienação
do imóvel, nos termos dos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97.

Acontece que o contrato não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas pela venda em
leilão público do bem objeto da alienação fiduciária.

Sendo assim, somente obsta o prosseguimento do procedimento o depósito tanto da parte controvertida das prestações vencidas,
como da parte incontroversa, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data
limite para purgação da mora, a qual pode se dar mesmo depois da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário,
ou seja, até a data de realização do último leilão.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:I - se a
purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;II - daí
em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação.

Inclusive, neste contexto, sendo os prejuízos suportados, exclusivamente, pelo devedor fiduciante, cumprindo se observar a
função social do contrato, tratando-se a situação de fato reversível, apesar da consolidação, o pagamento da mora evita a
extinção desnecessária do contrato.
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Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de pagamento da quantia
devida, há que se negar a possibilidade de purgação da mora, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga
da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em
nome do credor fiduciário.2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por
força da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem
objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos
termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se
extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o
adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra
nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº
70/1966.4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966).
Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997.5. Recurso especial provido.(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

 

Contudo, é pertinente ressalvar que apenas o depósito, acaso realizado no seu montante integral e atualizado da dívida vencida,
teria o condão de suspender os procedimentos de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se rechaçar essa
possibilidade, em atenção ao princípio da função social dos contratos.

Destaco, ainda, que o entendimento acerca da possibilidade de purgar a mora após a consolidação até a formalização do auto de
arrematação está em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGA ÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel
(Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação
fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado em
seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que
a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a
purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou
a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária
do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997.5. Recurso
especial provido.

(RESP 201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.).

Observo, no entanto, que com a alteração legislativa trazida pela Lei nº 13.465/2017 de 11/07/2017 (em vigor na data de sua
publicação), que modificou a redação do art. 39, II da Lei nº 9.514/97, a aplicação das disposições dos arts. 29 a 41 do DL nº
70/66 se dará apenas aos procedimentos de execução garantidos por hipoteca.

Destarte, em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio tempus regit actum,
considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes da fundamentação acima, apenas
aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que
pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     401/1071



Observo, que apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses de execução
garantida por alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº
9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até a data de realização do segundo
leilão, mediante o pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas
inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos.  

No vertente recurso, a agravante alega a irregularidade no procedimento administrativo promovido no âmbito do Cartório de
Registro de Imóveis, no qual foi averbada na matrícula do imóvel dado em garantia, a consolidação da propriedade, na data de
20/03/2017.

Afirma a ausência de notificação pessoal para a purgação da mora e que apenas tomou conhecimento da averbação referida, ao
requerer certidão atualizada da matrícula do imóvel em 22/03/2017.

Pois bem. A alegação trazida pela agravante, nessa fase de cognição sumária, não se mostra apta a autorizar a imediata suspensão
do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que o procedimento promovido no âmbito do Cartório de Registro de
Imóveis goza da presunção relativa de veracidade inerente ao ato administrativo público.

 Assim, em não se evidenciando, em cognição sumária, quaisquer ilegalidades naquilo que foi contratado, indefiro a antecipação
de tutela requerida.

 
 
Comunique-se.
 
Intimem-se a parte agravada para contraminuta.
 
Publique-se. Intime-se.  
  

 
 

São Paulo, 30 de outubro de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005938-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: FABIO MACHADO DOS SANTOS, ELIAS KLEIN, GENOCIR FRANKE
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO FERNANDO CAVALCANTE - MS9693
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO FERNANDO CAVALCANTE - MS9693
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO FERNANDO CAVALCANTE - MS9693

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
                   AGRAVADO: FABIO MACHADO DOS SANTOS, ELIAS KLEIN, GENOCIR FRANKE

O processo nº 5005938-70.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2017, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará o adiamento do feito para a sessão ordinária presencial subsequente, independentemente do motivo apresentado e de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento
Data: 20/02/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007037-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN - SP1960190A
AGRAVADO: MARIO AUGUSTO GONCALVES PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS - SP29525

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: MARIO AUGUSTO GONCALVES PEREIRA

O processo nº 5007037-75.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2017, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará o adiamento do feito para a sessão ordinária presencial subsequente, independentemente do motivo apresentado e de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento
Data: 20/02/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO (198) Nº 5000094-66.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: JOSE MONTEIRO FILHO
Advogados do(a) APELANTE: CRISTIANO APARECIDO DE LIMA - SP327834, NOE APARECIDO MARTINS DA SILVA - SP2617530A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807
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 D E S P A C H O
 

Trata-se de recurso em ação cuja matéria discute a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos
das contas de FGTS. Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso Especial nº 1.614.874-SC, Relator Ministro
BENEDITO GONÇALVES, submetido ao rito do art. 1.036, caput e §1º do CPC, determinou a suspensão de todas as ações
individuais e coletivas que tenham por objeto a discussão sobre a matéria, independentemente de Juízo ou Tribunal. Desta forma,
determino o sobrestamento do feito até o final julgamento do referido recurso. Int.

  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004181-74.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
JUÍZO RECORRENTE: CLAUDIA BARBOSA FELIZ
Advogados do(a) JUÍZO RECORRENTE: LUIZ VIEIRA DA SILVA - SP1177010A, SORAIA LEONARDO DA SILVA - SP2544750A
RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECORRIDO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP2152190A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: CLAUDIA BARBOSA FELIZ
                   RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O processo nº 5004181-74.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2017, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará o adiamento do feito para a sessão ordinária presencial subsequente, independentemente do motivo apresentado e de nova
intimação. 

Sessão de Julgamento
Data: 20/02/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004669-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ93732, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ1123100S, EDUARDO
BORGES PINHO - PE3110900A, KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA - SP3471960A, RICARDO MACHADO BARBOSA - SP374000, PRISCILLA DE
MENDONCA SALLES - SP2548080A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o
pedido de liminar requerida para autorizar a impetrante a não incluir o ICMS na base de cálculo das parcelas futuras do PIS e da
COFINS, suspendendo-se a exigibilidade dos respectivos créditos tributários, nos termos do ar. 151, V, do Código Tributário Nacional
e art. 311, II do CPC, tendo em vista a tese firmada em julgamento de recurso repetitivo RE 574.706.

Alega a agravante que combatida exação é inconstitucional e ilegal por violar o conceito de receita ou faturamento.

Sustenta que a questão está pacificada no STF.

É o relatório.

Decido.

Em consulta ao sistema processual, verifico que o processo principal já foi julgado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a
perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre
antecipação dos efeitos de tutela (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013).

Isso porque a superveniência de sentença de mérito, se de procedência, absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente, e, se de improcedência, implica revogação, expressa ou implícita, da decisão
antecipatória (AGARESP 201100763290, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/03/2013).

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO
ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA.
POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento
de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente prolação da sentença de mérito. 2. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg no Ag 1219466/SP,
2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de
02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 3. Agravo regimental não provido.  (AGRESP
201301599253, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior
firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou
agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de
mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido. (AGRAGA 201001225780, LUIS FELIPE SALOMÃO,
STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:27/09/2013)

Diante da superveniente carência de interesse recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, porque prejudicado, nos
termos do art. 932 do Código de Processo Civil de 2015 e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

 

   

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     405/1071



 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000372-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LORIVAL PILO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Concedo os benefícios da Gratuidade da Justiça.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000346-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO CARPINETTI DE CASTRO - SP248467

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000322-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRASKEM PETROQUIMICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: EDUARDO PUGLIESE PINCELLI - SP1725480A, HENRIQUE PHILIP SCHNEIDER - SP173157

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000181-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CAMIL ALIMENTOS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000263-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: PUBLISHER COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP2063540A, EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE - SP1740810A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que postergou a análise do pedido de liminar, em mandado de segurança, para
permitir a manutenção da impetrante na submodalidade “ilimitada” do sistema RADAR da RFB, afastando-se a limitação para
importações no valor de US$ 150.000,00 por semestre, até que seja analisado seu pedido administrativo de retificação.

DECIDO.
Conforme consulta ao sistema PJe de primeiro grau, no mandado de segurança 5000085-79.2018.4.03.6100, após a decisão

agravada, foi proferida decisão concedendo a medida liminar, pelo que resta prejudicado o presente recurso, ante a perda superveniente
de utilidade/necessidade.

Ante o exposto, com esteio no artigo 932, III, do CPC/2015, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Oportunamente, arquive-se.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000259-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMERCIAL SAO JOAO DE ARARAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO - SP1717900A, RICARDO GOMES LOURENCO - SP48852

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001765-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, MAPFRE VIDA S/A
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Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP3775550A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP3775550A
Advogados do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP3775550A
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO -
DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, nos autos do mandado de segurança nº  0025775-
69.2016.4.03.6100, indeferiu o pedido liminar formulado pelas Agravantes.

Em consulta ao sistema processual, verifico que o processo principal já foi julgado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a
perda de objeto do agravo de instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre
antecipação dos efeitos de tutela (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013).

Isso porque a superveniência de sentença de mérito, se de procedência, absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente, e, se de improcedência, implica revogação, expressa ou implícita, da decisão
antecipatória (AGARESP 201100763290, DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/03/2013).

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO
ESPECIAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA.
POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento
de decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente prolação da sentença de mérito. 2. Nesse sentido:
AgRg no AREsp 202.736/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; PET nos EDcl no AgRg no Ag 1219466/SP,
2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 28/11/2012; REsp 1.062.171/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de
02/03/2009; REsp 1.065.478/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 06/10/2008. 3. Agravo regimental não provido.  (AGRESP
201301599253, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior
firmou entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou
agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de
mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre a causa, mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido. (AGRAGA 201001225780, LUIS FELIPE SALOMÃO,
STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:27/09/2013)

Diante da superveniente carência de interesse recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, porque prejudicado, nos
termos do art. 932 do Código de Processo Civil de 2015 e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020197-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO: ROYAL QUIMICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP2345730A

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

 
 

Vistos.
Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.
Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, desconstituiu a penhora efetuada, em razão do anterior

deferimento de plano de recuperação judicial da executada, determinando, assim, a expedição de mandado de penhora no rosto dos
autos do procedimento de recuperação judicial.

DECIDO.
O recurso discute a possibilidade do Juízo da execução fiscal determinar a penhora, arrecadação e alienação de bens, em

detrimento do Juízo universal, questão relativa à Controvérsia 31 perante o Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte tema:
 

“Em caso de o devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial:
I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na
execução fiscal;
II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do
devedor, caso admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da
execução.”

 
De fato, o recurso especial que originou tal controvérsia teve origem nesta Corte (AI 0030009-95.2015.4.03.0000), em

relação ao qual há decisão da Vice-Presidência, proferida em 02/05/2017, determinando o sobrestamento de todos os feitos relativos ao
tema:

 
“...ADMITO o presente recurso especial, e o faço nos termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC, qualificando-o
como representativo de controvérsia e determinando a suspensão do trâmite de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região”

 
Assim, com fundamento no artigo 1.036, §1°, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão da e. Vice-

Presidência desta Corte.
Anote-se e, oportunamente, voltem conclusos.
Intimem-se.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022040-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: NIDERA PORTOS PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ84279
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, nos autos do Mandado de Segurança nº 5016428-
87.2017.4.03.6100, indeferiu antecipação dos efeitos da tutela, requerida para a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Alega a agravante que a única objeção à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa foi o 
apontamento da cisão parcial com a empresa Nidera Sementes Ltda.

Sustenta que a empresa Nidera Sementes Ltda, além de ser completamente dissociada da agravante, recentemente obteve 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.

É o relatório.
Decido.
No documento ID nº 1374865 observo que a empresa Nidera Sementes Ltda obteve  Certidão Positiva de Débitos Federais 

com Efeitos de Negativa.
Portanto, não resta qualquer razão para que eventual cisão da agravante com a empresa Nidera Sementes Ltda seja óbice à 

emissão de certidões de regularidade fiscal.
Ocorre que, por não se ter ainda aperfeiçoado o contraditório, não se sabe se existe qualquer outro motivo para o 

indeferimento das certidões, devendo a tutela concedida nesta instância limitar-se aos argumentos da agravante.
Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação do efeito da tutela recursal para que eventual cisão parcial da empresa 

agravante com a empresa Nidera Sementes Ltda, CNPJ 07.053.693/0001-20, não seja óbice à emissão de Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

Intime-se a agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal.

 

   

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54696/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-71.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CONCAIS S/A
ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro(a)

APELADO(A) :
SINDICATO DOS CARREGADORES E TRANSPORTADORES DE BAGAGEM DOS
PORTOS DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA CUBATAO SAO SEBASTIAO E DEMAIS
PORTOS DO ESTADO DE SAO PAULO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ

: Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
No. ORIG. : 00113997120134036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Concais S/A, contra sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, a respectiva ação de
obrigação de fazer e não fazer, com pedido de liminar, proposta em face do Sindicato dos Carregadores e Transportadores de Bagagem
dos Portos de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão, São Sebastião, e Demais Portos do Estado de São Paulo.
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Segundo consta na inicial, a demandante sofreu turbação, motivada por motivos de disputa comercial, por trabalhadores associados ao
sindicato em tela, que tentaram bloquear a entrada de passageiros e tumultuar as atividades no Terminal Turístico de Passageiros no Porto
de Santos, que se encontra sob administração da autora.

Afirma que a associação sindical iniciou uma disputa judicial pelo direito de comercializar e explorar a atividade de movimentação de
bagagens, exercida pela parte autora, e que, não logrando êxito em suas pretensões, organizou os atos atentatórios em comento.

Requer, portanto, que os réus se abstenham de praticar qualquer ato que tumultue a movimentação de passageiros, tripulantes, e bagagens
no Terminal do CONCAIS, até o final da temporada de 2013/2014, sob pena de multa diária, com a determinação de afastamento
mínimo de 500 metros da entrada do Terminal.

O Magistrado a quo entendeu que o julgamento da causa esbarra em reconhecer o direito da autora à prestação do serviço do qual se
considera titular, sendo esta matéria objeto da ação trabalhista (autos nº 0001545-66.2011.5.02.0446). Assim, extinguiu o feito sem
resolução do mérito.

Inconformada, a autora apelou, retomando os fundamentos da inicial.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, a presente ação busca tutelar interesse atinente à temporada de cruzeiros no país, no verão de 2013/2014.

O interesse de agir é definido pelo binômio adequação e necessidade, por meio do qual a parte comprova a necessidade concreta em
pleitear o provimento jurisdicional, ou seja, quando já não existe outro meio objetivo para resolução da lide e que a prestação decorrente
da tutela é útil e adequada ao atingimento do bem da vida pretendido.

Portanto, tendo em vista que a medida demonstra-se inapta a oferecer a resposta almejada pela apelante, sobretudo em virtude do
distanciamento entre os acontecimentos narrados e a presente ação impõe-se reconhecer a ausência de interesse de agir superveniente,
pela perda do objeto da presente demanda.

Ante o exposto, com base no art. 932, III, do Código de Processo Civil vigente, reconheço, ex officio, a perda de objeto superveniente,
com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação
interposta.

Certificado o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

Publique-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014256-68.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA
ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00142566820144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal, contra sentença que julgou procedente a respectiva ação ordinária, para declarar a
inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora a recolher IRPJ e CSLL sobre o lucro inflacionário.

Inconformada, a União Federal apelou sustentando a possibilidade de tributação do lucro inflacionário.

Às fls. 313 (complemento às fls. 316/323) sobreveio petição da demandante requerendo a renúncia da ação, por meio de procurador
habilitado e com poderes para tanto, em face de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, instituído pela MP
783, de 31 de maio de 2017.

É o relatório.

Decido.

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte contrária e pode ser requerida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da sentença, cabendo ao magistrado tão
somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto.

Assim, é de ser homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, com consequente extinção do processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, "c", do atual CPC.

Observo que, não obstante o art. 5º, § 3º, da MP nº 783/17 possuía previsão em contrário, a Lei 13.946/2017 (resultado da conversão
da MP nº 783/2017) estabelece que:

Art. 5o  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
§ 3o  A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se fundamenta a ação, e julgo prejudicada a apelação.

Sem condenação em honorários.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040955-88.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.040955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A
ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00409558820074036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta por Cotonifício Guilherme Giogi S/A, contra sentença que julgou improcedentes os presentes embargos à
execução fiscal, opostos em face da União Federal, com objetivo de desconstituir cobrança de crédito constante na CDA nº
80.7.98.008007-86.

União Federal, contra sentença que julgou procedente a respectiva ação ordinária, para declarar a inexistência de relação jurídica
tributária que obrigue a autora a recolher IRPJ e CSLL sobre o lucro inflacionário.

Inconformada, a embargante apelou, sustentando nulidade da CDA e inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo da CDA.

À fl. 182 (complemento à fl. 186) sobreveio petição da demandante requerendo a renúncia da ação, por meio de procurador habilitado e
com poderes para tanto, em face de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, instituído pela MP 783, de 31 de
maio de 2017.

É o relatório.

Decido.

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte contrária e pode ser requerida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da sentença, cabendo ao magistrado tão
somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto.

Assim, é de ser homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, com consequente extinção do processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, "c", do atual CPC.

Observo que, não obstante o art. 5º, § 3º, da MP nº 783/17 possuía previsão em contrário, a Lei 13.946/2017 (resultado da conversão
da MP nº 783/2017) estabelece que:

Art. 5o  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
§ 3o  A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se fundamenta a ação, e julgo prejudicada a apelação.

Sem condenação em honorários.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-17.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CLINICA PIERRO LTDA
ADVOGADO : SP162443 DANIEL JOSÉ DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00062961720124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Clínica Pierro Ltda., contra sentença que jugou improcedentes os presentes embargos à execução
fiscal, ajuizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS para cobrança de ressarcimentos dos custos dos serviços de
atendimento à saúde decorrente de autorizações de internação hospitalar.

Em apelação, a embargante retoma os fundamentos da inicial.

À fl. 180 (complemento à fl. 183) sobreveio petição da demandante requerendo a renúncia da ação, por meio de procurador habilitado e
com poderes para tanto, em face de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, instituído pela MP 783, de 31 de
maio de 2017.

É o relatório.

Decido.

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte contrária e pode ser requerida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da sentença, cabendo ao magistrado tão
somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto.

Assim, é de ser homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, com consequente extinção do processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, "c", do atual CPC.

Observo que, não obstante o art. 5º, § 3º, da MP nº 783/17 possuía previsão em contrário, a Lei 13.946/2017 (resultado da conversão
da MP nº 783/2017) estabelece que:

Art. 5o  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
§ 3o  A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se fundamenta a ação, e julgo prejudicada a apelação.

Sem condenação em honorários.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-81.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP090911 CLAUDIA LUIZA BARBOSA e outro(a)
APELANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION
ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00095498120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO
Vistos etc.
Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.
Baixem os autos à Vara de origem, para que seja processado o recurso de apelação da INFRAERO (f. 658/680).
Publique-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032888-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : SUCOS KIKI LTDA e outro(a)

: WAGNER MEDEIROS FERNANDES GONCALVES
ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 12.00.04382-8 A Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Intime-se o contribuinte para que informe se houve parcelamento do crédito tributário, juntado a respectiva documentação, sob pena de
não conhecimento da apelação.
Após dê vista à PFN.
Publique-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024138-20.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024138-0/SP

APELANTE : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA S/C LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00241382020154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.
A presente ação discute a constituição da base de cálculo de contribuição previdenciária, ensejando a exclusão de verbas pagas pela
empregadora aos seus empregados e devidas a terceiros (auxílio-doença durante os quinze primeiros dias de afastamento, salário
maternidade, adicional de horas extras, adicional noturno, feriados e folgas trabalhados, aviso prévio indenizado e reflexos desta verba em
13º proporcional), porém, a matéria é de competência das Turmas da Primeira Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, do Regimento
Interno desta Corte, conforme precedentes:

AMS 0013250-79.2012.4.03.6105, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, e-DJF3 17/03/2016: "MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-
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ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS
VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, VALE-TRANSPORTE,
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE, SALÁRIO - MATERNIDADE, LICENÇA-PATERNIDADE E PRÊMIO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, aviso
prévio indenizado, férias vencidas e proporcionais indenizadas e abono pecuniário de férias, não constituem base de cálculo
de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional
de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir
verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - O valor concedido pelo empregador a título de
vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária , mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do
STF e STJ. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao adicional de horas extras, adicional noturno, adicional
de insalubridade, adicional de periculosidade, salário - maternidade , licença-paternidade e prêmio, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. IV - Recursos e remessa oficial desprovidos."
AI 0026500-59.2015.4.03.0000, Des. Fed. WILSON ZAUHY, e-DJF3 16/03/2016: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
PATRONAIS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS
ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O Colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu julgado em sede de
recurso representativo de controvérsia (artigo 543-C do Código de Processo Civil), atestando que as verbas relativas ao aviso
prévio indenizado, o terço constitucional de férias e os quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-
doença/auxílio-acidente revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da
contribuição previdenciária na espécie. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."
Ante o exposto, tendo em vista que o objeto devolvido ao exame da Corte refere-se à matéria de competência das Turmas da Primeira
Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, redistribuam-se os autos.
Publique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024660-62.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182413 FÁBIO KUMAI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00246606220064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a apelante, ora agravada, para responder ao agravo inominado.
São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-93.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.000223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FRANCILENE GOMES DA CRUZ incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
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REPRESENTANTE : ELIZETE RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00002239320164036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
À vista da decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que determinou a suspensão dos processos
relativos ao Tema nº 106, do REsp nº 1.657.156/RJ, afetado ao rito do art. 1.036, do CPC/2015 (recursos repetitivos), que discute a
possibilidade, por meio judicial, de fornecimento de medicamento não incorporado ao SUS, determino a suspensão do curso do processo
até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.

Frisa-se que, nos termos da Questão de Ordem na Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.657.156/RJ, o e. STJ apontou a
possibilidade de manutenção ou concessão da tutela antecipada quando o caso concreto demonstrar a necessidade da medida.

Diante disso, e com fulcro no exposto no art. 300 do Código de Processo Civil, a suspenção da eficácia da sentença de improcedência,
com reestabelecimento da tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 313/314) não resta prejudicada pelo sobrestamento, se
mantendo.

Intimem-se as partes da suspensão do processo, conforme determinação do Superior Tribunal de Justiça - STJ, nos termos da decisão
proferida no referido Recurso Especial em 26/04/2017, como segue:

"ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTROVÉRSIA ACERCA DA OBRIGATORIEDADE E FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS AO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS DO SUS.
1. Delimitação da controvérsia: obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria
n. 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de medicamentos Excepcionais).
2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I do RISTJ, incluído pela Emenda Regimental
24, de 28/09/2016)"

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035623-38.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.035623-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RODOANEL TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP050643 EDSON MARIA DOS ANJOS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CAMARGO BUZO

: CELSO FONSECA DE JESUS
: LUIZ CARLOS BUZO
: HIROMTISU OISHI

No. ORIG. : 00356233820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão de fl. 264 que, em autos de execução
fiscal, determinou o sobrestamento do processo, uma vez que o tema controverso se refere à possibilidade de redirecionamento da
execução fiscal ao sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, afastou-se regularmente da
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empresa.

Foi dado à execução o valor de R$ 1.278.375,53 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e
três centavos), atualizado até agosto de 2010.

Sustenta a apelante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço constante do CNPJ, tendo cessado suas
atividades, o que permite presumir a sua dissolução irregular e, em consequência permite a responsabilização pessoal do seu representante
legal, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN e do art. 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80. Requer a reforma da decisão, a fim de
prosseguir com a execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO
Nos termos dos artigos 1.011, inciso I, e 932, inciso II, ambos do CPC combinado com o Regimento interno deste C. Tribunal, o Relator
está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

In casu, na r. decisão de fl. 264, o Magistrado a quo determinou o sobrestamento do feito, com baixa ao arquivo de sobrestados, em
razão da afetação da matéria referente à "possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de
exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, afastou-se regularmente da empresa e, dessa forma, não deu
causa à posterior dissolução irregular da sociedade empresária", pelo E. STJ.

Dessa decisão a União, primeiramente opôs embargos de declaração, que foram rejeitados por ausência de omissão, contradição ou
obscuridade no julgado. Em um segundo momento a União interpôs a presente apelação.

Sem razão a apelante.

Como cediço, o Código de Processo Civil determina que as decisões interlocutórias de suspensão dos processos até julgamento dos
Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos possuem trâmite de resistência próprio. Vejamos:

"Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a presença do pressuposto do caput do art.
1.036, proferirá decisão de afetação, na qual:
(...)
§ 9º. Demonstrando distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela a ser julgada no recurso especial ou
extraordinário afetado, a parte poderá requerer o prosseguimento do seu processo.
§ 10. O requerimento a que se refere o § 9o será dirigido:
I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau;
II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de origem;
III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso especial ou recurso extraordinário no tribunal de origem;
IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso especial ou de recurso extraordinário cujo processamento houver sido
sobrestado.
(...)"

Percebe-se que o procedimento a ser adotado não se confunde, de qualquer forma, com a interposição de apelação.
Ainda que os embargos de declaração interpostos pela União possam ser tidos por "requerimento ao juiz" para demonstração da
distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela afetada pelo STJ ou STF, da decisão do requerimento cabia agravo de
instrumento, motivo pelo qual o meio utilizado pela União para resistir à determinação de sobrestamento não se mostra hábil para a
finalidade buscada.

Portanto, resta caracterizada a inadmissibilidade do recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço da apelação.

Publique-se.

Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-58.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007014-2/SP

APELANTE : UNISYS INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00070145820144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.
Trata-se de ação pelo rito ordinário em que o contribuinte pretende desconstituir débitos lançados a partir de pedido de compensação
indeferido, sob o fundamento de insuficiência do crédito manejado - originado a partir de feito judicial (autos 90.0003532-5) em que
discutida a constitucionalidade da Lei 7.689/1988.
As partes controvertem a respeito do alcance da coisa julgada ali formada: o Fisco arguiu tratar-se de comando voltado apenas a
período-base específico, de modo que, em se tratando de relação tributária continuativa, incide a Súmula 239 do Supremo Tribunal
Federal, tanto mais considerando que a Corte posteriormente firmou posicionamento pela constitucionalidade da exigência do tributo; o
contribuinte, por sua vez, sustentou tratar-se de provimento jurisdicional que reconheceu inexistir a própria relação jurídico-tributária de
base em razão da inconstitucionalidade da exação, dispositivo não afetado pela mudança de entendimento do Supremo Tribunal Federal
em controle difuso de constitucionalidade, de modo que há crédito hígido, relativo a períodos posteriores ao feito 90.0003532-5,
desconsiderados pela autoridade fiscal.
Observa-se, portanto, que a lide é afeta ao tema 885 de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("efeitos das decisões do
Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de
trato continuado"), cujo leading case (RE 955.227) versa, justamente, sobre pretensão recursal fazendária de que seja reconhecido
como ineficaz provimento jurisdicional que desobrigara contribuinte ao recolhimento de CSLL, com base no reconhecimento da
inconstitucionalidade da Lei 7.689/1988.
Visto ter havido despacho do relator do Recurso Extraordinário referido, em 20/04/2016 (DJe 16/05/2016), nos termos do art. 1.035, §
5º, do CPC/2015, ordenando a suspensão da tramitação de todos os processos versando sobre a questão, determino o sobrestamento
do feito.
Anote-se e, oportunamente, voltem conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-74.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004879-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00048797420134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Maritcs Alimentos Ltda., contra sentença que julgou improcedentes os presentes embargos à
execução fiscal, na qual se objetiva cobrança das contribuições de salário educação, SEBRAE e INCRA.

A embargante sustenta nulidade dos títulos executivos, ilegalidade das contribuições cobradas, descabimento da multa imputada e
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inaplicabilidade da taxa Selic.

O Magistrado a quo entendeu pela regularidade da cobrança, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

Inconformada, a embargante apelou, retomando os fundamentos da inicial.

À fl. 934 (complemento à fl. 938) sobreveio petição da demandante requerendo a renúncia da ação, por meio de procurador habilitado e
com poderes para tanto, em face de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, instituído pela MP 783, de 31 de
maio de 2017.

É o relatório.

Decido.

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral que independe da anuência da parte contrária e pode ser requerida a
qualquer tempo e grau de jurisdição, desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da sentença, cabendo ao magistrado tão
somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto.

Assim, é de ser homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, com consequente extinção do processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, "c", do atual CPC.

Observo que, não obstante o art. 5º, § 3º, da MP nº 783/17 possuía previsão em contrário, a Lei 13.946/2017 (resultado da conversão
da MP nº 783/2017) estabelece que:

Art. 5o  Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  
§ 3o  A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito em que se fundamenta a ação, e julgo prejudicada a apelação.

Sem condenação em honorários.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003184-19.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.003184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FERTIMPORT S/A
ADVOGADO : SP272428 DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : TERMINAL 12 A S/A
ADVOGADO : SP206324 ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI

: SP143227A RICARDO CHOLBI TEPEDINO
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP311787A ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031841920074036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Petição de folhas 3687: Vistas aos apelados, pelo prazo de cinco dias, tratando-se de processo inserto na meta 2/2017 do Conselho
Nacional de Justiça.
Após, conclusos.

São Paulo, 15 de dezembro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00014 RECLAMAÇÃO Nº 0022511-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
RECLAMANTE : MARINA FUMIE SUGAHARA
ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA e outro(a)
RECLAMADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : VITAPELLI LTDA - em recup.judic. e outros(as)

: VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

: MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
: NILSON RIGA VITALE
: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE
: CLEIDE NIGRA MARQUES
: NILSON AMORIM VITALE JUNIOR
: ALESSANDRA AMORIM VITALE

No. ORIG. : 00034873320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de petição (fls. 89/98) de MARINA FUMIE SUGAHARA (reclamante) juntada aos autos desta Reclamação, na qual informa
suposto descumprimento da decisão de minha lavra (fls. 81/83) proferida nestes autos, na qual deferi a tutela provisória postulada e
determinei o cumprimento do acórdão proferido no Agravo de Instrumento nº 0023051-98.2012.4.03.0000, para aplicar a todos os
litisconsortes da ação principal as delimitações ao crédito acautelado ali estabelecidas. Requer a adoção de medidas sub-rogatórias
urgentes, nos termos do art. 989, II, CPC/15.
A petição não pode ser acolhida, vez que a Reclamação perdeu o objeto.
Explico.
A presente reclamação foi apresentada pela reclamante contra Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente -
SP, sob o argumento de que o d. Juízo reclamado não teria dado cumprimento ao acórdão proferido em 03 de abril de 2014 por esta e.
Terceira Turma, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023051-98.2012.4.03.0000, que, além de afastar a
indisponibilidade recaída sobre as contas bancárias da reclamante, afastou o acautelamento dos débitos objeto dos PAFs nºs
15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39; 15940.000529/2008-46;
15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73; 15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84;
15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91; 15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.
Tal agravo, por sua vez, fora tirado contra sentença emanada pelo juízo reclamado nos autos da CAUTELAR FISCAL Nº0003487-
33.2012.4.03.6112 (processo principal), sentença esta que acolhera pedido da Procuradoria da Fazenda Nacional e determinara a
constrição de bens dos réus (entre eles a ora reclamante) no total de R$517.974.513,95 (quinhentos e dezessete milhões, novecentos e
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setenta e quatro mil, quinhentos e treze reais e noventa e cinco centavos). Assim, a presente reclamação requeria o cumprimento da
decisão de agravo de instrumento que delimitou o crédito acautelado na referida ação principal.
Ressalto que as decisões prolatadas em sede de agravo de instrumento e de reclamação não têm natureza exauriente, ao contrário da
sentença de mérito emanada nos autos da ação principal (no caso, a cautelar fiscal nº0003487-33.2012.4.03.6112).
Neste sentido, em 18/12/2017 (fls. 100/156) foi juntado a estes autos o ofício nº1208/2017-MYI, da 5ª Vara Federal de Presidente
Prudente, que encaminhou sentença proferida nos autos principais. É cediço que a prolação da sentença no processo principal opera o
efeito substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente. Neste sentido:

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE
PÚBLICO QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA DO OBJETO. 1. A prolação
de sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente e torna
prejudicado o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do
objeto do recurso nos casos em que o recorrente impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
INTERPOSTO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o objeto o recurso
extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido" (AI 811826 - AgR, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. In casu, os recorrentes impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do
pólo passivo de ação civil pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que
o mérito da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.(RE 599922 AgR-terceiro, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
03/05/2011, DJe-094 DIVULG 18-05-2011 PUBLIC 19-05-2011 EMENT VOL-02525-03 PP-00463)

Nesse contexto, uma vez que a decisão interlocutória - modificada pelo Acórdão tido por descumprido - restou substituída pela sentença
de mérito, esvaziou-se o objeto da presente reclamação.
Ante o exposto, não conheço da petição de fls. 89/98, eis que prejudicada, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Extingo a Reclamação nos termos do artigo 485, IV, do mesmo Código.
Publique-se. Intimem-se.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-94.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.000402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MILENA SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU

: SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00004029420164036113 1 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil, para que, querendo, manifeste-se acerca do agravo
interno de fls. 290/313.

Após, conclusos.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033375-16.1994.4.03.6100/SP

1999.03.99.116434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145971 RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.33375-7 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Transitada em julgado a decisão de folhas 259, baixem os autos à vara de origem. Prejudicado o pedido de folhas 262.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-11.2008.4.03.6124/SP

2008.61.24.000999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MARIA LUCIA VICENTINI THOMAZINI
ADVOGADO : SP259068 CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SAO PAULO IESSP
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00009991120084036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Intime-se a embargada para responder aos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 22749/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539464-72.1996.4.03.6182/SP

1996.61.82.539464-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/ massa falida
ADVOGADO : SP116221 CASSIA MARIA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 05394647219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0313698-13.1997.4.03.6102/SP

1997.61.02.313698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PLACKAR MADEIRAS LTDA
ADVOGADO : PR035664 PAULO HENRIQUE BEREHULKA e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO KUPFER
ADVOGADO : PR013822 DEMETRIO BEREHULKA e outro(a)
APELADO(A) : AQUILES FERNANDO KUPFER
No. ORIG. : 03136981319974036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À
ADESÃO AO PARCELAMENTO. APELO PROVIDO.
1. A adesão ao parcelamento da dívida quando posterior ao ajuizamento do executivo fiscal acarreta apenas sua suspensão e não sua
extinção, nos termos da Jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça.
2. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030563-30.1996.4.03.6100/SP

98.03.092015-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACAO E ELETRIFICACAO LTDA
ADVOGADO : SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.30563-3 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PERDA OBJETO. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A questão a ser decidida nos autos diz respeito tão somente à fixação dos honorários advocatícios em favor da autora, a despeito da
ação cautelar ter sido extinta, sem resolução do mérito, por perda de objeto, tal como determinado pelo e. Superior Tribunal de Justiça.
2. Os honorários advocatícios devem ser fixados por apreciação equitativa, em atenção aos comandos do CPC/73, vigente à época da
prolação da sentença, levando-se em consideração os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, notadamente por se tratar de
ação cautelar cuja ação principal já foi julgada, bem como o valor dado à causa (R$ 500,00 em 18.09.1996), tudo nos termos do § 4º do
artigo 20 do CPC/73.
3. Dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios a ser pagos pela União Federal em R$ 1.000,00
(hum mil reais).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-72.1999.4.03.6109/SP

1999.61.09.005254-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : EMBALAGEM AUXILIAR LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 1040, II, NCPC (ANTIGO ART. 543-C, §7º,
II, DO CPC). ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL 1.269.570/MG. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES NA ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO. REGIME
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JURÍDICO APLICÁVEL NA COMPENSAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, APELAÇÃO DA
AUTORA E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.
-Reapreciação da matéria, nos termos do art. 1.040, II, NCPC (antigo artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil de 1.973).
-Em juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.269.570/MG, representativos de controvérsia.
-Prescrição Decenal (REX 566.621).
-Nas demandas ajuizadas até 08/06/2005, ainda incide a regra dos "cinco mais cinco" para a restituição de tributo sujeito ao lançamento
por homologação (art. 150, § 4º c/c o art. 168, I, do CTN), ou seja, de dez anos a contar do pagamento indevido.
-No caso concreto, considerando que a ação foi ajuizada em 11/10/1999, há que ser observada a prescrição decenal.
-No que tange ao regime aplicável à compensação tributária pleiteado em juízo, foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do
Recurso Especial 1.137.738.
-No presente caso, a ação foi ajuizada em 11/09/1997 - fls. 02, possível a compensação com quaisquer tributos e contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, em sua redação original, ressalvando-se o direito de a
autora proceder à compensação de créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os
requisitos pertinentes.
-A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,
que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais e a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.
-Em relação à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial 1.112.524.
-No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e
1.111.189/SP, representativos da controvérsia.
-Parcial provimento à remessa oficial, à apelação da União Federal e à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação da União Federal e à apelação da autora, nos termos do voto
da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e MARLI FERREIRA.
Vencidos os Des. Fed. ANDRE NABARRETE e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed. CONSUELO
YOSHIDA. Fará declaração de voto o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE.
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002395-64.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.002395-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP022473 OSWALDO SAPIENZA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OXFORD UNIVERSITY PRESS DO BRASIL PUBLICACOES LTDA
ADVOGADO : SP333671 RICARDO CHAMON

: SP224173 ESTER GALHA SANTANA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-86.2000.4.03.6110/SP

2000.61.10.004106-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CANDELARIA S/A
ADVOGADO : SP118746 LUIS MAURICIO CHIERIGHINI e outro(a)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS EXECUÇÃO TÍTULO JUDICIAL. COMPENSAÇÃO. FIXAÇÃO VALOR EXATO.
POSSIBILIDADE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Não há que se falar em nulidade da execução em razão da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo.
2. Muito embora a sentença não tenha fixado o valor exato a ser compensado pela autora, ora apelada, reconheceu o seu direito de ver
compensado os valores indevidamente recolhidos título de PIS, referentes à diferença entre o pagamento realizado com base nos
Decretos-Leis nº 2445/88 e 2449/88 e aquele devido em razão da Lei Complementar nº 07/70, com a própria contribuição do PIS.
3. A apresentação de conta, demonstrando os valores que foram indevidamente recolhidos para o fim de restituição/compensação é
suficiente para a execução da sentença, sendo desnecessário promover a sua liquidação, nos termos do artigo 604, do CPC/73, como
pretende a União. A Contadoria Judicial foi capaz de apresentar os cálculos necessários para a apuração do quantum debeatur (fls.
107/116) e a União Federal contestou tais valores, juntando aos autos os seus próprios cálculos (fls. 121/131), sendo possível, desse
modo, o encontro do correto valor a ser compensado.
4. A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, indicou os cálculos precisos quanto ao correto valor a ser compensado pelo
contribuinte, trazendo os requisitos necessários de liquidez e certeza.
5. Nada impedia que o valor a ser compensado fosse apurado em execução de título judicial, na medida em que a sentença proferida no
processo de conhecimento limitou-se a reconhecer o direito da autora de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS,
referentes à diferença entre o pagamento realizado com base nos Decretos-Leis nº 2445/88 e 2449/88 e aquele devido em razão da Lei
Complementar nº 07/70, com a própria contribuição do PIS, por considerar inconstitucionais as alterações levadas a efeito por tais
Decretos-leis.
6. Também ficou consignado que o procedimento da compensação deve ser precedido de requerimento administrativo; assim, nesse
momento processual, cabe tão somente a verificação do crédito a compensar, cabendo à União Federal proceder aos demais
procedimentos administrativos necessários, após a iniciativa da apelada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033959-15.1996.4.03.6100/SP

2001.03.99.015989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : SLIM PRODUTOS DIETETICOS LTDA
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ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS
: SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 96.00.33959-7 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
RETRATAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, acolhem-se os embargos opostos sob tais fundamentos.
2. Restou contraditório o v. acórdão, pois em sede de Juízo de retratação, foi analisada a questão da compensação, nos termos do REsp
nº 1.137.738/SP, no entanto, os autos foram encaminhados para analise da correção monetária, conforme o REsp nº 1.112.524/DF.
3. A questão relativa à aplicação dos índices expurgados da inflação na correção monetária nas ações judiciais, restou decidida
definitivamente pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.112.524/DF, em 30.09.2010, que enumerou os índices a
serem aplicados.
4. Correção monetária segundo a Resolução nº 267/13 do CJF que contempla todos os índices reconhecidos no recurso repetitivo
mencionado, além da incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, com exclusão de quaisquer outros índices relativos a juros ou
correção monetária.
5. Em juízo de retratação, a teor do art. 1.040, II, do atual CPC, provida parcialmente a apelação da parte autora, em maior extensão,
fixando os critérios de correção monetária do indébito, nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal, aprovado pela Res. CJF nº 267/2013.
6. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada e, em Juízo de retratação, a teor do art.
1.040, II, do CPC, dar parcial provimento à apelação da parte autora, em maior extensão, fixando os critérios de correção monetária do
indébito, nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Res. CJF nº
267/2013, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004778-90.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.004778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : VEDAX EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. SUCUMBÊNCIA DO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA. REMESSA
OFICIAL. DESCABIMENTO. CSL. ART. 8° LEI N° 7689/88. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 3°.
CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RECOLHIMENTO. AUSENCIA DE
CONTEMPORANEIDADE DOS DOCUMENTOS.
1. Deixo de conhecer do reexame necessário, haja vista a ausência de sucumbência do ente público no julgado recorrido.
2. O Plenário do colendo Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento no sentido de que a pretensão de cobrança retroativa da
CSL ao período de 1988, nos termos do art. 8° da Lei nº 7.689/88, é inconstitucional, mantida a norma quanto ao mais, conforme se
verifica do RE nº 146.733.
3. A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a lançamento por
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homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS,
em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no
Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional somente para as ações
ajuizadas antes da vigência da LC 118/05. In casu, considerando-se a data do ajuizamento da ação (16/02/2001) deve ser reconhecida a
prescrição segundo a tese dos "cinco mais cinco" consagrada na jurisprudência pátria em relação aos créditos anteriormente constituídos e
quitados.
4. Segundo orientação consolidada no C. STJ, tratando-se de obrigação de natureza continuativa, deve se reconhecer a
imprescindibilidade da comprovação do recolhimento dos valores de indébito que se pretende compensar ou repetir, mediante a juntada
das respectivas guias DARF's, o que, in casu, não ocorreu, em razão da ausência de contemporaneidade da documentação, eis que
foram carreados comprovantes de recolhimento dos tributos nas competências de 04.1993 a 09.1997, período não inserido naquele
passível de compensação (período de 1988), observada a prescrição segundo a tese dos "cinco mais cinco", consagrada na
jurisprudência pátria.
5. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-84.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.005476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : DONIZETE DOS SANTOS PRATA
ADVOGADO : SP130143 DONIZETE DOS SANTOS PRATA
APELADO(A) : DHL TRANSPORTES (BRAZIL) LTDA
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS

: SP105933 ELIANA ALO DA SILVEIRA
No. ORIG. : 00054768420014036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CRÉDITO AINDA NÃO CONSTITUÍDO DEFINITIVAMENTE.
PEDÊNCIA DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
MAJORAÇÃO.
1. Afastada a preliminar de intempestividade do apelo da União, tendo em vista que, por se tratar de ente público, todas as suas
intimações devem ser pessoais, e não via diário oficial. Assim, como a intimação se deu em 27/02/2015 (fl. 202) e as razões de apelo
foram protocoladas em 25/03/2015 e tendo a União prazo em dobro para recorrer, não há que se falar em intempestividade.
2. A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência, tal princípio encontra-se contido em
outro mais amplo, o princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com os
encargos dele decorrentes.
3. No caso dos autos, restou evidenciado que a demanda foi indevidamente interposta, conforme as informações prestadas pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, às fls. 166/170,
4. Cabível a condenação da União na verba honorária, uma vez que restou evidenciada a indevida propositura da execução fiscal,
porquanto, ainda não constituído definitivamente o crédito tributário, restando afastada a alegação da exequente de que a extinção dos
créditos não se deu como consequência de pedido do devedor, já que somente após a oposição de embargos à execução fiscal é que a
Fazenda Nacional reconheceu como indevida a execução.
5. No tocante ao montante fixado, merece reparo a r. sentença, tendo em vista o valor da execução fiscal (R$61.814,28) e considerando
o trabalho realizado pelo patrono e observados os critérios da norma processual (artigo 20, § 3º, do CPC/73). Majorada a verba
honorária para 10% do valor da causa.
6. Preliminar rejeitada. Apelo da executada provida. Apelo da União desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade, dar provimento ao apelo da executada e negar provimento ao apelo da
União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001109-81.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001109-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : S/A INDUSTRIAS GIOMETTI
ADVOGADO : SP160586 CELSO RIZZO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. EMPRESAS COMERCIAIS. LEIS N° 7689/88, 7787/89, 7894/89 E
8147/90 INCONSTITUCIONALIDADE. RECOLHIMENTO. COMPROVAÇÃO. COMPENSAÇÃO. CONSECTÁRIOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.764-1/PE, Rel. p/Ac. Min. Marco Aurélio, DJ 2.4.1993,
pacificou o entendimento de que, em relação a empresas comerciais e mistas, as elevações de alíquota posteriores à Constituição Federal
de 1988 - art. 9º da Lei 7.689/88; art. 7º da Lei 7.787/89; art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da Lei 8.147/90 -, excedentes a 0,5%, são
inconstitucionais..
2. As empresas comerciais e mistas (comerciais e prestadoras de serviços) são contribuintes do FINSOCIAL (art. 1º, §1º, do Decreto-
Lei 1.940/82 - art. 56 do ADCT-CF/88), o qual vigorou até a Lei Complementar 70/91 (COFINS).
3. a parte autora explora, segundo a ata da assembleia geral extraordinária realizada em 15.10.1976 (fls. 14/17), em seu art. 3°, o ramo
de fabricação de peneiras, pregos, telas de arame, cadeiras, rastelos, tachinhas, artefatos de madeira e ferro, importação exportação em
geral, compra e venda de materiais e mercadorias, podendo ampliar os seus negócios em quaisquer outras atividades comerciais,
industriais e agrícolas, a juízo da diretoria (fls. 15), do que se dessume serem indevidos os recolhimentos efetuados por força das
alterações de alíquota introduzidas pela legislação em debate.
4. Comprovação nos autos pela parte autora do recolhimento Do FinSocial, haja vista a juntada dos comprovantes, o que satisfaz a
exigência para fins de compensação.
5. Quanto a compensação, a Primeira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, submetido ao
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve
ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-
se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores,
desde que atendidos os requisitos próprios:
6. No que se refere ao artigo 170-A, do CTN que condiciona a compensação do indébito ao trânsito em julgado, o Superior Tribunal de
Justiça sedimentou seu entendimento no sentido do afastamento a aplicação do dispositivo somente nos casos de ajuizamento anterior à
vigência da lei. In casu, tem sido ajuizada a demanda em 31/07/2001, ou seja, posterior à vigência da LC 104/01, de rigor o
condicionamento da compensação ao trânsito em julgado do presente feito.
7. O critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o
qual contempla os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais pátrios e a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.
8. Incabível, de outra parte, a incidência de juros moratórios sobre o valor do indébito ante a ausência de previsão legal.
9. No tocante à correção monetária do quantum a ser restituído, em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, a partir de
01/01/1996, deve ser computada sobre o crédito do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção
monetária ou juros de mora.
10. De acordo com entendimento existente nesta E. Turma, com o qual me filio, o montante a ser pago a título de honorários advocatícios
nesta hipótese deve ser fixado em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa (R$ 114.335, 94 - fls. 09), devidamente atualizado.
11. Apelação da União Federal desprovida e remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial e apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021030-82.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.021030-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE JUDAS TADEU DE OLIVA

: KASPER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00210308220024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050006-02.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.050006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EDUNEL COML/ LTDA Falido(a) e outros(as)

: NELSON DE BRANO
: EDUARDO SMURRA
: NELSON DE BRANO JUNIOR

No. ORIG. : 00500060220024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL. SÍNDICO. NULIDADE DA CITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS.
1. Verifica-se que a empresa executada teve sua falência encerrada antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal. Assim, considerando
constituir a falência uma forma regular de dissolução da sociedade deve ser afastada, a possibilidade de redirecionamento da execução em
face dos sócios, senão vejamos.
2. O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de
infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do Código
Tributário Nacional.
3. Tendo sido decretada a falência da empresa executada e sendo forma de dissolução regular não há como responsabilizar os sócios
dirigentes, já que o redirecionamento da execução só pode ser autorizado quando presente alguma das hipóteses do inciso III do artigo
135 do CTN, devidamente comprovada, o que não ocorreu no presente caso.
4. A interrupção da prescrição, seja pela citação do devedor, seja pelo despacho que a ordenar (conforme redação dada ao artigo 174,
I, do CTN pela LC nº 118/2005), retroage à data do ajuizamento da ação, sendo esse, portanto, o termo ad quem de contagem do prazo
prescricional, conforme decidiu a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao art. 543-C do CPC/73.
5. In casu, o despacho citatório foi proferido em 27.01.2003 (fls. 11), portanto antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05,
em 09.06.2005, aplicando-se ao caso concreto a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN.
6. Para que ocorra a interrupção do prazo prescritivo à data do ajuizamento da Execução, é necessário que se proceda à citação,
conforme a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN; não é outro o sentido do art. 219, §§1º a 4º, do Código de
Processo Civil de 1973, caso contrário bastaria ao dispositivo prever a interrupção por força unicamente do ajuizamento, independente
da citação - no caso de atos anteriores à entrada em vigor da LC 118/05, conforme ora ocorre.
7. As tentativas de citação por carta da empresa executada resultaram negativas e tendo em vista a decretação da falência a
representação judicial, ativa e passiva, da massa falida deve ser atribuída ao síndico, não se revelando eficaz a citação efetivada na pessoa
do representante legal da empresa executada quando já decretada sua quebra.
8. Não tendo havido citação válida da empresa falida, restou configurada a prescrição do crédito tributário.
9. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-22.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003861-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : SOCIEDADE DE EDUCACAO E CARIDADE
ADVOGADO : SP078976 ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
REQUISITOS ART. 14 CTN. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
- No julgamento do RE 566622, admitido com repercussão geral, o STF fixou a tese de que: "Os requisitos para o gozo de imunidade
hão de estar previstos em lei complementar".
- O STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, em 04.08.2011, cuja decisão foi publicada em 11/10/2011, de relatoria
da Ministra Ellen Gracie, entendeu pela validade da aplicação do novo prazo prescricional de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso
da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
- A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP 1.269.570/MG, submetido ao rito do art. 543-C do
CPC/1973, alinhou-se ao entendimento do Pretório Excelso.
- No caso concreto, considerando-se que a presente ação foi ajuizada em 18/06/2003, há que ser observada a prescrição decenal.
- A compensação a ser promovida na via administrativa deve observar os parâmetros legais e o prazo prescricional decenal.
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- O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, é aquele vigente á
época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe
01/02/2010).
- No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença, nos termos em que decidido pelo Superior Tribunal
de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos:
- Há que se aplicar os índices oficiais e os expurgos inflacionários previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
- No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e
1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários,
são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento
indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse
termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao
consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário Nacional, que prevê o
trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.
- Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 49.700,00 - fl. 17 em 11/06/2003), bem como a matéria discutida nos
autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, entendo devem ser arbitrados os honorários advocatícios em 5% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil de 1.973.
- De acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ, na sessão de 09/03/2016, a data da publicação da sentença é
parâmetro para aplicação da honorária de acordo com as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.
- In casu, o acórdão prolatado está em divergência com as orientações do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,
cabendo, nos termos do art. 1.040, II, NCPC (antigo art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC 1973), retratação para adequação às
jurisprudências.
- Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, em Juízo de Retratação, adotar o o entendimento firmado no Recurso Especial nº 1.269.570/MG e nos Recursos
Extraordinários nºs. 566.621 e 566.622, para dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE
(Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed.
CONSUELO YOSHIDA. Vencidos os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e ANDRÉ NABARRETE. Fará declaração de voto o Des.
Fed. MARCELO SARAIVA. .

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009461-68.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUCEDIDO(A) : CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
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de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011629-43.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.011629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE
ADVOGADO : SP132358 ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO RENDA PESSOA FÍSICA. RESTITIUÇÃO. VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE PLANO DE
INCENTIVO A DEMISSÃO VOLUNTÁRIIA. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. LEVANTAMENTO FUNDO
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ISENÇÃO DOS VALORES QUANTO AS PARCELAS DE CONTRIBUIÇÃO FEITAS PELO
AUTOR. PERÍODO DE 01/01/1989 A 31/12/1995. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR. APELAÇÃO DA
UNIÃO IMPROVIDA.
1. O egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento ao julgar o REsp 1.112.745, na sistemática do artigo 543-C, do
CPC, de que sobre as indenizações pagas em contexto de plano de demissão voluntária (PDV) ou aposentadoria incentivada, não deve
incidir o imposto de renda
2. No caso dos autos, o autor pretende a restituição dos valores recolhidos a título de imposto sobre as verbas denominadas contribuição
extraordinária ao plano de aposentadoria de contribuição definida a ser pago pela Fundação Previdenciária IBM, no importe bruto de R$
38.670,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta reais), e sobre o "pagamento do valor do saldo de sua conta do plano de Aposentadoria
de Contribuição Definida, a ser feito pela Fundação, de acordo com o respectivo regulamento."
3. Com relação à "contribuição extraordinária ao plano de aposentadoria de contribuição definida a ser pago pela Fundação
Previdenciária IBM", no importe bruto de R$ 38.670,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta reais), verifica-se tratar-se de verba
recebida em razão da adesão a plano de demissão voluntária, denominado "Programa de Separação", conforme se verifica do documento
de fls. 22, não devendo incidir o imposto de renda sobre tal verba, conforme o mencionado entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
mesmo quando do levantamento do plano de benefício da previdência privada.
4. Quanto à verba recebida denominada "pagamento do valor do saldo de sua conta do plano de Aposentadoria de Contribuição
Definida, a ser feito pela Fundação, de acordo com o respectivo regulamento". Isso porque a referida verba trata-se de levantamento dos
valores que estavam depositados no Fundo de Previdência do autor, que por se desligar da empresa, deve ser levantado. Não se trata de
verba recebida por força de adesão a plano de demissão voluntária e sim consequência do seu desligamento da empresa, razão pela qual,
sobre referida verba deve incidir o imposto de renda.
5. As parcelas de contribuição feitas pelo autor, ao Plano de Previdência Privada, no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, durante a
vigência da Lei nº 7.713/98, até o advento da Lei nº 9.250/91 não devem sofrer a incidência do imposto de renda retido na fonte quando
do seu resgate, vez que sobre elas já houve a incidência do imposto de renda na fonte sobre o seu salário. Súmula nº 556, do STJ.
6. O autor tem direito à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte quando do recebimento da verba denominada "contribuição
extraordinária ao plano de aposentadoria de contribuição definida a ser pago pela Fundação Previdenciária IBM", no importe bruto de R$
38.670,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta reais), bem como sobre o montante do fundo de previdência privada, constituído por
suas próprias constituições, efetuadas antes da vigência da Lei nº 9.250/96.
7. Os referidos valores a serem restituídos deverão ser corrigidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, desde o recolhimento indevido, em perfeita
consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual contempla os índices expurgados reconhecidos pela
jurisprudência dos tribunais pátrios e a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996, em razão da regra do Artigo 39, § 4º, da Lei nº
9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.
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8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, mantenho os honorários proporcionalmente dividido entre as partes.
9. Apelação do autor parcialmente provimento e improvida a apelação da União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do voto do
Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a Des. Fed. Marli Ferreira, Des. Fed. Mônica Nobre e, na forma dos artigos
53 e 260, §1.º do RITRF3, a Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que divergia tão somente para
especificar os critérios de cálculo para efetivação do indébito a ser restituído.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021014-15.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.021014-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CLARIANT S/A
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
-Prescrição decenal, reconhecida conforme julgamento de Recurso Especial (fls. 249/254).
-Pagamentos efetuados com base na legislação declarada inconstitucional, devem ser objeto de devolução, conforme v. acórdão de fls.
149/154.
-No que tange ao regime aplicável à compensação tributária pleiteado em juízo, foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do
Recurso Especial 1.137.738.
-No presente caso, a ação foi ajuizada em 28/07/2004, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
-Se aplica ao caso a restrição constante no art. 170-A, CTN, porquanto a presente ação foi ajuizada depois da publicação da Lei
Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001), ressaltando que tal entendimento já foi reconhecido no julgamento do REsp 1.164.452/MG,
submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil/1973.
-A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,
que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais e a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.
-Em relação à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial 1.112.524.
-No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e
1.111.189/SP, representativos da controvérsia.
-Provimento à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram os
Des. Fed. MARCELO SARAIVA e MARLI FERREIRA e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed.
CONSUELO YOSHIDA. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, que dava parcial provimento ao recurso. Fará declaração de
voto o Des. Fed. André Nabarrete.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-18.2004.4.03.6100/SP
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2004.61.00.022915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : FRIGORIFICO CERATTI LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CREDITAMENTO IPI. AQUISIÇÃO DE BENS
DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO PACIFICADA SOB O
RITO DO ART. 543-C, DO CPC/1973. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no
art. 557, do antigo CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A questão restou pacificada em sede de recurso representativo de controvérsia pelo C. STJ, nos termos do art. 543-C, do CPC/1973.
3. O artigo 153, inciso II, § 3º da Constituição Federal consagra o princípio da não cumulatividade do IPI ao dispor que a exação será
não-cumulativa, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores.
4. A norma transcrita tem como finalidade não onerar a produção ou o comércio de bens com a incidência do IPI, e, por consequência,
proteger o consumidor do chamado "efeito cascata", já que este arca, ao final, com o repasse da exação. O bem industrial resultante da
transformação da matéria prima deve ser destinado à venda.
5. Em sendo assim, apenas há direito ao creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos que se incorporam ao
produto final ou consumidos imediata e integralmente no processo de industrialização.
6. Se o bem não é destinando à sequência da cadeia produtiva, não integrando o produto final, mas reserva-se à manutenção das
atividades do contribuinte - indústria -, inexistiu processo de transformação, composição, agregação ou agrupamento de componentes.
Em sendo assim, o valor pago a título de IPI não pode ser escriturado para fins de creditamento, pois a empresa, nesta hipótese, está
equiparada ao consumidor final (inexiste operação posterior à aquisição do bem, este não circulará).
7. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator). O Des. Fed. André
Nabarrete acompanhou o Relator com a ressalva de que entendia descabida a aplicação do artigo 557 do CPC/73, na vigência do código
atual, por se tratar de regra processual que diz respeito à forma do julgamento, de aplicação imediata, de modo que não fica atrelada à
data de interposição do recurso.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-45.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS

: SP086352 FERNANDO EDUARDO SEREC
: SP132233 CRISTINA CEZAR BASTIANELLO

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO ANTECIPADA DE MERCADORIA. ART. 48, § 3º, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206/2002, DA SRF. INADIMPLÊNCIA ANTERIOR. NÃO OCORRÊNCIA. EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO SUSPENSO.
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1. Conforme se verifica nos documentos juntados, a impetrante ingressou com defesa administrativa, suspendendo a exigibilidade do
crédito discutido, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.
2. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não há que se falar em inadimplência por parte da impetrante, não incidindo, desse
modo, o disposto no artigo 48, § 3º, da Instrução Normativa nº 206/2002, da SRF.
3. Apelação da impetrante provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-79.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.005534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : BUFFET MILENITA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP105416 LUIZ CARLOS GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS. DL 2.445/88 E 2.449/88. MP 1212/95 E REEDIÇÕES. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO
DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. PROVIMENTO À
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
-Prescrição decenal, reconhecida conforme julgamento de Recurso Especial.
-Com a declaração da inconstitucionalidade dos Decretos-Lei 2.445 e 2.449/1988, quando do julgamento do RE 148754-2/RJ e a
edição da Resolução Senado Federal n. 49/95, as relações jurídicas relativamente ao PIS, voltaram a ser regidas pela LC 07/70. Assim,
sujeitos passivos sob os regimes do PIS FATURAMENTO e do PIS REPIQUE continuaram a contribuir com base nos respectivos
regimes jurídicos.
-Com relação aos valores recolhidos anteriormente à MP nº 1.212, de 1995, tem-se que a base de cálculo da exação deve corresponder,
efetivamente, ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem a incidência de correção monetária.
-Faz jus a autora à compensação com base nos comprovantes juntados aos autos dos valores recolhidos a título de contribuição para o
PIS, devidamente atualizada a partir da data do pagamento, em virtude da sistemática da semestralidade, bem como da diferença
recolhida com base nos decretos-leis inconstitucionais e daquela devida com fundamento na LC 7/70, tudo conforme a fundamentação
acima, até o mês de fevereiro de 1996, inclusive, data esta do início de vigência da Medida Provisória 1.212/95, observada a prescrição
decenal.
-No que tange ao regime aplicável à compensação tributária pleiteado em juízo, foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do
Recurso Especial 1.137.738.
-No presente caso, a ação foi ajuizada em 30/04/2004, na vigência da Lei 10.637/2002, que passou a admitir a compensação entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
-Se aplica ao caso a restrição constante no art. 170-A, CTN, porquanto a presente ação foi ajuizada depois da publicação da Lei
Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001), ressaltando que tal entendimento já foi reconhecido no julgamento do REsp 1.164.452/MG,
submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil/1973.
-A correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,
que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais e a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.
-Em relação à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial 1.112.524.
-No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e
1.111.189/SP, representativos da controvérsia.
-Provimento à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem
votaram os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e Des. Fed. MARLI FERREIRA. Vencidos os Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE e, na
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forma dos artigos 53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA. Fará declaração de voto o Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-36.2004.4.03.6107/SP

2004.61.07.004075-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : PILOTIS CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP270370 THIAGO LIMA RIBEIRO RAIA e outro(a)

: SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-75.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.000190-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ
ADVOGADO : SP105061 HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO e outro(a)

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 195, §7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS LEGAIS. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. ART. 9° E 14 DO
CTN. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS.
1. Conforme noticiado no informativo n° 855, o Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI n° 2028/DF, ADI 2036/DF, ADI
2228/DF, Rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, julgados em 23/2 e 2/3/2017, bem como no RE 566622/RS,
Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/2/2017, consolidou seu entendimento no sentido de que os requisitos para o gozo de imunidade
hão de estar previstos em lei complementar.
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2. O estatuto social se caracteriza como mera declaração de intenções da entidade, que é insuficiente para a satisfação da exigência legal,
à vista de que não foram apresentados elementos de prova de que tenha sido cumprida concretamente por meio de balanço patrimonial,
demonstração de receitas e despesas, origens e aplicações de recursos, declaração de imposto de renda da pessoa jurídica, entre outros.
3. Inexistência de comprovação do cumprimento do requisito da ausência de distribuição de renda a qualquer título e aplicação integral de
seus recursos na manutenção dos objetivos institucionais (artigo 14, incisos I e II, do CTN, visto que, não obstante a existência de
previsão no estatuto, nesse ponto, filio-me ao entendimento de que o estatuto social não passa de mera declaração de intenções da
entidade, que é insuficiente para a satisfação da exigência legal, à vista de que não foram apresentados elementos de prova de que tenha
sido cumprida concretamente por meio de balanço patrimonial, demonstração de receitas e despesas, origens e aplicações de recursos,
declaração de imposto de renda da pessoa jurídica, entre outros.
4. Tampouco existem nos autos documentos aptos a demonstrar o cumprimento do requisito da escrituração de suas receitas e despesas
em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão (artigos 14 do CTN, III).
5. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Des.
Fed. Marcelo Saraiva (Relator). O Des. Fed. André Nabarrete acompanhou o Relator, mas acrescentou que estatuto social não basta
para comprovar requisitos do artigo 14 do CTN, nem tampouco certidões de entidade assistencial de outros órgãos. Já a Des. Fed. Marli
Ferreira acompanhou o e. Relator pelo fato de que a impetrante não apresentou CEBAS válido para o período da mercadoria importada.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-85.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.005298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : WANDERLEI DITSUO MASUKAWA
ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : CARLOS MARTINS MORENO

: CWA IND/ E COM/ DE FORMULARIOS LTDA
No. ORIG. : 00052988520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006599-72.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.006599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEVENTY COMUNICACAO S/C LTDA
No. ORIG. : 00065997220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025520-79.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.025520-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BWEA BLUE EDITORES ASSOCIADOS S/A
EXCLUIDO(A) : VICENTE ANTONIO FITTIPALDI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00255207920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. PRAZO DE CINCO ANOS APÓS A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA. INAPLICÁVEL A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LCP 118/05 AO ART. 174 DA CTN.
INAPLICÁVEL A SÚMULA 106/STJ. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE CONSTATAÇÃO POR OFICIAL DE
JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO COM AJUIZAMNTO DA AÇÃO. NECESSIDADE DE PROMOÇÃO DO
ATO CITATÓRIO PELA EXEQUENTE. ART. 219, §4º, CPC/73.
1. No caso em comento, intenta a União Federal a cobrança de créditos tributários inscritos na CDA de nº 80.7.03.040772-70,
constituídos através de declaração do contribuinte, com vencimentos entre 13.02.1998 a 15.01.1999, cuja data da entrega da DCTF se
deu em 27.10.1999 (fls. 125).
2. A interrupção da prescrição pela citação do devedor, conforme a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, aplicável
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ao caso, retroage à data do ajuizamento da ação. REsp 1.120.295/STJ.
3. A Lei Complementar 118/05 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da
propositura da ação pode ser anterior à sua vigência, iniciada em 09.06.2005. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve
ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. REsp 999.901/RS.
4. É tida por não interrompida a prescrição com o ajuizamento da ação se não há a promoção do ato citatório pela parte exequente. Art.
219, §§2º a 4º, CPC/73.
5. O redirecionamento da Execução em razão da dissolução irregular de pessoa jurídica é demonstrado apenas por meio de constatação
por oficial de justiça, não se prestando a tanto a mera frustração da citação por via postal. Precedentes do STJ.
6. Inaplicável ao caso a Sumula 106/STJ se a demora na citação não se deve unicamente à máquina judiciária. Precedente do STJ.
7. Inocorrendo hipótese de morosidade atribuível à máquina judiciária ou sequer hipótese de redirecionamento da Execução Fiscal em
tempo hábil, não se mostrou interrompida a prescrição, vindo a operar seus efeitos a partir de 26.10.2004, visto que a citação da
empresa restou frustrada dentro do quinquênio legal.
8. Apelo e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-86.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.001316-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FLEURY S/A
ADVOGADO : SP212586B MARCIO BLANC MENDES e outro(a)

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.
DÉBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. INOCORRÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO.
1. O artigo 5º, inciso XXXIV, letra "b", assegura o direito público subjetivo à expedição de certidões, titularizável por qualquer pessoa
que delas necessite para a defesa de direitos ou o esclarecimento de situações.
2. A certidão negativa somente pode ser expedida se não existir nenhum crédito tributário vencido e não pago. Por sua vez, a certidão
positiva com efeitos de negativa pode ser expedida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de execução fiscal em que já tenha
sido efetivada penhora ou 2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art. 151 do CTN.
3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário com base no inciso III, do artigo 151, do CTN se dá em razão da apresentação de
reclamações e recursos, "nos termos das leis reguladoras do processo administrativo tributário". Vale dizer, as reclamações e recursos
devem ser qualificadas como tais na legislação tributária, e o seu efeito suspensivo deve estar devidamente previsto em lei.
4. o efeito suspensivo não decorre diretamente do artigo 151, inciso III, do CTN, cabendo à legislação específica atribuir tal efeito à
manifestação do contribuinte.
5. No caso dos autos, o pedido de revisão protocolado pelo impetrante não tem o condão de suspender a exigibilidade tributária, na
medida em que não existe tal previsão na legislação tributária. Precedentes do STJ e desta e. Corte.
6. Sendo assim, não há que se falar em direito líquido e certo a impetrante à certidão pleiteada, restando prejudicado a análise do recurso
adesivo interposto, cujo objeto era a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da sua
sucumbência.
7. Apelação da União Federal e reexame necessário providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para denegar a segurança requerida, ficando
prejudicado o recurso adesivo interposto pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103483-17.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.103483-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO
AGRAVADO(A) : MINASA TRADING INTERNATIONAL S/A
ADVOGADO : SP016482 ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 2001.03.99.033922-3 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA.
NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. ACEITAÇÃO DE PAGAMENTO CALCULADO SEM A ADEQUAÇÃO. PRECLUSÃO
LÓGICA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.
- Com efeito, a atribuição do valor da causa constitui requisito essencial da petição inicial, a teor do disposto no artigo 282, inciso V, do
antigo CPC (atual art. 319, V, CPC/2015). Sobre a questão, NELSON NERY JÚNIOR (Código de Processo Civil Comentado, 10ª
edição, p. 495): "A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a determinação
de competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; c) é
base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais ( de distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511) e demais
despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e ) serve de base
para a condenação do litigante de má-fé (CPC 18); f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC
538 par. único)."
- Quando o valor da causa não puder ser aferido de plano, deve ser definido com base em estimativas do benefício patrimonial que se
deseja alcançar com a ação proposta.
- No caso dos autos n. 2001.03.99.033922-3, não sendo possível indicar com precisão o valor exato do conteúdo econômico
perseguido pela parte demandante, deveria, de fato, ter ocorrido a indicação por estimativa, de forma aproximada ao quantum objeto da
pretensão deduzida.
- Deveras, conforme decidiu o c. STJ, em questão análoga, a parte deve propor o valor da causa com base, pelo menos, em estimativa,
dentro de parâmetros da razoabilidade.
- Entretanto, no caso em tela, após o julgamento da apelação interposta nos autos n. 2001.03.99.033922-3 (fls. 63/66), e três anos antes
da propositura deste instrumento, as autarquias vencedoras da causa, a saber, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, requereram o pagamento da quantia determinada no acórdão (fls. 70), calculando
tal valor com base no valor da causa inicial (petição protocolada em 18/05/2004).
- Não houve naquela ocasião qualquer insurgência para que antes do pagamento fosse retificado o valor da causa e então calculada a
verba honorária devida. Saliente-se que já existia naquela data agravo de instrumento julgado por esta Corte com decisão favorável às
autarquias determinando a adequação do valor da causa (fls. 96/97 - decisão proferida em novembro de 2003). Todavia, mesmo diante
de uma situação jurídica que lhe favorecia, as autarquias aceitaram o pagamento realizado em montante calculado sobre o valor
originariamente dado a causa.
- Após três anos do referido pagamento (transferência bancária efetuada em setembro de 2004 - fls. 77/78), interpôs a União o presente
agravo de instrumento (protocolo em 18/10/2006 - fls. 02) para requerer o cumprimento da decisão que determinou a adequação do
valor da causa.
- De fato, a conduta das autarquias nos autos n. 2001.03.99.033922-3 representou ação incompatível com o desejo de discussão e
correção do valor da causa. Não poderia o cálculo apresentado a fls. 70 ter se baseado em valor que o credor considerava incorreto,
máxime quando poderiam os credores exigir o cumprimento da decisão de fls. 24/25, ratificada pelo julgamento do AI n. 98.03.005174-
1.
- Porém, houve o acolhimento do pagamento efetuado, o que forçosamente se coaduna com o instituto da preclusão lógica.
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- Agravo legal não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045055-18.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.045055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : POLYFORM TERMOPLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP055534 JOSE CARLOS FERREIRA ALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00.00.00894-9 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. POLIACETAL NÃO ESTABILIZADO. CLASSIFICAÇÃO FISCAL DE
MERCADORIA IMPORTADA. PROVA PERICIAL PRODUZIDA PELA EMBARGANTE NAO ILIDIDA.
1. Não se conhece da remessa oficial, tendo em vista que o valor da execução não alcança o valor de alçada para seu conhecimento.
2. O cerne da questão reside na correta classificação tarifária a ser atribuída à mercadoria declarada na DI, como Ultraform N 2320
Natural/Resina de poliacetal não estabilizado. A embargante alega que o produto em questão identificado quimicamente como poli-
oximetileno-co-oxitileno, é um polímero, classificado como resina de poliacetal não estabilizado.
3. Foram apresentadas as seguintes provas técnicas: Certificado nº 162/93 da Universidade São Carlos (fls. 74/76) o qual conclui que a
amostra não contém estabilização, parecer do engenheiro químico Hely Andrade Júnior (fls. 141/142) que discorre acerca da
identificação do produto poliacetal não estabilizado, Laudo Pericial realizado nos autos nº 1999.61.04.002066-3, da 2ª Vara de Santos
(fls. 144/160) que afirma tratar-se de poliacetal não estabilizado, Laudo Pericial realizado nos autos nº 98.0511739-1, da 5ª Vara das
Execuções Fiscais de São Paulo, também afirmando que o produto analisado se trata de poliacetal não estabilizado.
4. Todos os laudos carreados aos autos são no sentido de que o produto importado estava de acordo com a classificação fiscal
escolhida, qual seja, poliacetal não estabilizado.
5. Não é possível afastar a credibilidade dos inúmeros laudos juntados pela embargante-apelada, haja vista terem sido produzidos por
técnicos devidamente qualificados para tanto. No mais, a apelante não juntou aos autos o laudo realizado pelo LABAMA que afirma ter
comprovado que se trata de poliacetal estabilizado.
6. Deve-se consignar que a União impugnou de forma genérica a inicial, não combatendo qualquer dos laudos, bem como deixou de
requerer nova prova pericial.
7. No tocante à condenação na verba honorária, verifica-se que o valor fixado na r. sentença, R$5.000,00 (cinco mil reais) é exacerbado,
tendo em vista ser superior ao valor da causa, de modo que deve ser reduzido para 10% sobre o valor atualizado da causa, em
consonância com o disposto no art. 20, § 3º, do CPC/73 e conforme entendimento desta E. Turma.
8. Remessa oficial não conhecida. Apelo provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, no mérito dar parcial provimento a apelo da União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045076-91.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.045076-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BOZZO BRASIL S/A COM/ IMP/ E EXP/
ADVOGADO : SP121183 LUIZ SERGIO DONATO JUNIOR
No. ORIG. : 91.00.00001-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP

EMENTA
EMBARGOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS. JUSTIÇA ESTADUAL. JUSTIÇA FEDERAL.
COMPETÊNCIA DELEGADA. NATUREZA DO DÉBITO.
1. Os presentes Embargos foram interpostos contra a Execução de Título Judicial relativa aos honorários advocatícios, arbitrados em
20% do valor dado à causa, no julgamento dos Embargos à Execução Fiscal 16/91 pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Santa
Adélia/SP (fls. 206 a 210 dos autos apensados), determinada a redução a 10% do valor da causa por esta Corte, em Acórdão datado de
25.06.2003 (fls. 346 a 356).
2. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, nada obstante os embargos, movidos pela União, tramitem perante a
Justiça Comum Estadual, em razão do disposto nos artigos 108, inciso II e 109, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal e no artigo 15, inciso
I, da Lei nº 5.010/1966, a atualização monetária do crédito exequente deve ser apurada com fundamento no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Não obstante, a União Federal deixou de se insurgir quanto a esse tocante,
protestando meramente pela incidência dos mesmos critérios de atualização utilizados em relação aos tributos.
3. Não assiste razão ao inconformismo exposto pela União. Ainda que de fato o débito exigido pela Execução Fiscal possuísse natureza
fiscal, os honorários advocatícios a cujo pagamento a União, na condição de sucumbente, foi condenada a pagar, possuem natureza
diversa. A esse título, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, conforme a Resolução 267/2013
do Conselho da Justiça Federal, prevê expressamente em seu item 4.1.4.1 que em relação aos honorários advocatícios fixados sobre o
valor da causa "atualiza-se o valor da causa desde o ajuizamento da ação" e que "a correção monetária deve seguir o encadeamento das
ações condenatórias em geral, indicado no capítulo 4, item 4.2.1."
4. Quanto aos débitos de natureza fiscal, os critérios são diversos: previstos no Capítulo 2 daquele Manual, abrange índices diversos dos
relativos às ações condenatórias em geral, o que basta para que se julgue improcedente o pedido formulado pela apelante.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002155-77.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.002155-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CREFIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP128457B LEILA MEJDALANI PEREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUCEDIDO(A) : AGROPECUARIA ARAUC LTDA
No. ORIG. : 00021557720064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008427-87.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.008427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : GIDEC GRUPO DE INVESTIGACAO DIDATICA E ENSINO LTDA
ADVOGADO : SP178362 DENIS CAMARGO PASSEROTTI

: SP043567 PAULO GABRIEL
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
AÇÃO ANULATÓRIA. DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.
INCONSTITUCIONALIDADE. INSCRIÇÕES INDEVIDAS. MP N° 135/2003 POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI
10.833/2003. EDIÇÃO. INSCRIÇÕES DEVIDAS.
1. Não merece prosperar o pleito de reexame da matéria objeto de embargos de declaração, haja vista a ocorrência da preclusão.
2. Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à COFINS, uma vez
que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da referida lei, por ampliar o
conceito de faturamento.
3. Contudo, observando o disposto na EC n° 20/1998, válida ampliação da base de cálculo das exações em comento a partir da entrada
em vigor da MP n° 135/2003, publicada em 31.10.2003, observada a noventena para sua entrada em vigor, posteriormente convertida
na Lei n° 10.833/2003, do que decorre a exigibilidade de parte dos débitos em discussão (fls. 94/95), como bem salientado pelo MM.
Juízo "a quo".
4. Apelação da União Federal e parte autora desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de julho de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020668-93.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.020668-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 195, §7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS LEGAIS. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. ART. 9° E 14 DO
CTN. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS.
1. Conforme noticiado no informativo n° 855, o Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI n° 2028/DF, ADI 2036/DF, ADI
2228/DF, Rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, julgados em 23/2 e 2/3/2017, bem como no RE 566622/RS,
Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 23/2/2017, consolidou seu entendimento no sentido de que os requisitos para o gozo de imunidade
hão de estar previstos em lei complementar.
2. O estatuto social se caracteriza como mera declaração de intenções da entidade, que é insuficiente para a satisfação da exigência legal,
à vista de que não foram apresentados elementos de prova de que tenha sido cumprida concretamente por meio de balanço patrimonial,
demonstração de receitas e despesas, origens e aplicações de recursos, declaração de imposto de renda da pessoa jurídica, entre outros.
3. Ausência de comprovação do requisito da distribuição de renda a qualquer título e aplicação integral de seus recursos na manutenção
dos objetivos institucionais (artigo 14, incisos I e II, do CTN, visto que, não obstante a existência de previsão no estatuto, igualmente,
considero que não passa de mera declaração insuficiente para a satisfação da exigência legal, à vista de que não foram apresentados
elementos de prova de que tem sido cumprida concretamente, por meio de balanço patrimonial, demonstração de receitas e despesas,
origens e aplicações de recursos, declaração de imposto de renda da pessoa jurídica, entre outros.
4. Tampouco existem nos autos documentos aptos a demonstrar o cumprimento do requisito da escrituração de suas receitas em livros
revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão (artigos 14 do CTN, III)
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator). O Des. Fed. André
Nabarrete acompanhou o Relator, mas acrescentou que estatuto social não basta para comprovar requisitos do artigo 14 do CTN, nem
tampouco certidões de entidade assistencial de outros órgãos. Já a Des. Fed. Marli Ferreira acompanhou o e. Relator pelo fato de que a
impetrante não apresentou CEBAS válido para o período da mercadoria importada.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028351-50.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : CAMPARI DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

: SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 543-B DO CPC. RETRATAÇÃO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE. TUTELA DE EVIDÊNCIA PREJUDICADA.
- A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706/PR, o qual, por maioria e nos termos do
voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017. Acordão retratado.
- Quanto ao pedido de concessão da tutela de evidência apresentado e reiterado, observo que se encontra prejudicado, à vista do
julgamento do apelo, em juízo de retratação
- Acórdão retratado. Apelo provido em parte.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nos termos dos artigos 543-B, § 3º, do CPC/1973 e 1.040, inciso II, do CPC, retratar-se do acórdão de fls.
301/303 e, em consequência, dar provimento à apelação do contribuinte, para julgar procedente o pedido e conceder a ordem.
Prejudicado o pleito de concessão da tutela de evidência (fls. 376/379 e fls. 392/393), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de novembro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044967-48.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.044967-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AUTOR(A) : S/C HOSPITAL PRESIDENTE
ADVOGADO : DENIS ARANHA FERREIRA
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00449674820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO. PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
- A teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento os embargos de declaração nos casos
de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- O v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o
caráter infringente dos presentes embargos.
- Como anotado no acórdão embargado, constatou-se a ausência do interesse processual para a oposição dos embargos à execução
fiscal, em decorrência da adesão a programa de parcelamento administrativo.
- Destarte, esta situação não configura omissão, mas inconformismo da parte em face do julgamento proferido. Portanto, veda-se a
análise do mérito diante da ausência do interesse processual, motivo pelo qual, resta prejudicado o exame das alegações apresentadas
pela embargante.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- É preciso ressaltar que o arresto embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois, qualquer
contradição, obscuridade ou omissão.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de agosto de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028851-82.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HQS CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA
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ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DO PAES. DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO DO
WRIT. OCORRÊNCIA.
1. No caso, a impetrante foi efetivamente excluída do PAES por meio do Ato Declaratório Executivo nº 03, de 19 de fevereiro de 2008,
publicado no DOU em 20.02.2008, sob alegação de inadimplência, com fulcro na Lei nº 10.684/2003.
2. A impetração do presente mandamus se deu somente em 25.11.2008, isto é, muito além do prazo estabelecido por lei, o que não
deixa dúvida quanto à ocorrência de decadência.
3. Por outro lado, aduz que apenas teria tomado conhecimento de sua exclusão em 15.10.2008, por meio de consulta ao sitio da Receita
Federal, razão pela qual o prazo decadencial teria se iniciado nesta data. Tal alegação não prospera.
4. A fixação da data de início de prazo decadencial não pode ficar ao arbítrio da impetrante, pois se assim fosse, bastaria à impetrante
alegar a qualquer tempo o desconhecimento de sua exclusão para inviabilizar o alcance do prazo de 120 dias para impetrar o mandado de
segurança.
5. Reconhecido o decurso do prazo decadencial em relação à impugnação, via mandamus, eis que ultrapassado em muito o prazo de
120 (cento e vinte) dias, estabelecido no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, para sua impetração.
6. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009868-23.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.009868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TECHINT S/A
ADVOGADO : SP208279 RICARDO MARINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00098682320084036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DO ADICIONAL DISCUTIDO. DESCABIMENTO. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA - LEI
FEDERAL Nº 10.893/2004 - REGULAMENTAÇÃO PELA PORTARIA Nº 72/2008. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES AO
PODER REGULAMENTAR.
1. Não merece prosperar, inicialmente, o pedido de extinção do feito sem exame do mérito, em virtude de prévia liberação das
mercadorias, visto que segundo a documentação acostada aos autos a fls. 157/173, restou demonstrado o pagamento do adicional
discutido.
2. É manifesta a ofensa ao comando constitucional previsto no art. 84, VI, bem como ao princípio da legalidade pela regra do artigo 56
da Norma Complementar nº 01/2008, editada pela Portaria MT nº 72/2008, que pressupõe que qualquer pagamento de tributos
importaria recusa ao direito à suspensão do AFRMM, eis que se trata de restrição não prevista na Lei nº 10.983/2004. Precedentes
desta E. Corte.
3. Matéria preliminar rejeitada, apelação da União e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-13.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.004337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HANS JURGEN BOHM e outro(a)

: CARMEN MARIA BOHM
ADVOGADO : SP134387 LILIAN BERNOLDI NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00043371320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
SOCIEDADE. RETRATAÇÃO.
1. A questão relativa à dissolução irregular como ilícito suficiente ao redirecionamento do executivo fiscal restou decidida definitivamente
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.371.128/RS, em 10.09.2014.
2. Conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero
inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.
3. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade, nos termos
da Súmula n. 435 do STJ.
4. Ressalte-se, bem assim, que o sócio Hans Jurgen Bohm tinha poderes de administração, à época do fato gerador e da dissolução
irregular da empresa, conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida pela JUCESP (fls. 158/164).
5. Vale ressaltar que apesar da diligência seguinte ter sido cumprida, conforme certidão à fl. 142, verifica-se que o endereço para citação
foi obtido pela exequente através do site da Telefonica (fl. 136). Deste modo, apesar da empresa executada ter sido citada, a mesma não
informou a sua alteração de endereço junto à Receita Federal, bem como à Junta Comercial.
6. Em relação à sócia Carmen Maria Bohm, verifica-se que a mesma ocupou o cargo de sócia (assinando pela empresa) no período de
29/09/1992 a 11/05/2001, quando passou a ser sócia cotista até a ocorrência da dissolução irregular, o que não desvirtua ou isenta sua
responsabilidade pela divida da empresa executada, já que os débitos se referem ao período de 03/95 a 01/97.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026348-94.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.026348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NATISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP070776 JOSE ANTONIO PINHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 04.00.00000-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. TERMO AD QUEM. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 106/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Exame de retratação a ser procedido nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/73.
2. Em Acórdão datado de 15.10.2009 (fls. 128 a 132), de relatoria da E. Des. Fed. Alda Basto, esta 4ª Turma havia decidido, por
maioria, dar parcial provimento à Apelação da Natisa Comércio, Importação e Exportação Ltda., reformando a sentença (fls. 58 a 71) na
qual foram julgados improcedentes os Embargos à Execução Fiscal para reconhecer a prescrição dos créditos tributários exigidos, sem
condenação em honorários advocatícios.
3. A jurisprudência sedimentada a respeito do tema e representada pelo julgado proferido no REsp nº 1.120.295 /SP, submetido ao rito
dos recursos repetitivos e segundo o qual a interrupção da prescrição, seja pela citação do devedor, seja pelo despacho que a ordenar
(conforme redação dada ao artigo 174, I, do CTN pela LC nº 118/2005), retroage à data do ajuizamento da ação, sendo esse, portanto,
o termo ad quem de contagem do prazo prescricional.
4. In casu, os créditos tributários exigidos venceram entre 01.11.2000 e 01.06.2001 (fls. 4 a 7 da Execução Fiscal apensada), devendo
essas ser consideradas as datas de constituição definitiva dos créditos, uma vez que não consta a data de entrega da declaração. A
Execução Fiscal veio a ser ajuizada em 10.02.2004 (fls. 2 da Execução), vindo a ser proferido o despacho citatório em 20.02.2004 (fls.
8 da Execução). A citação, no entanto, veio a ocorrer apenas em 25.08.2006 (fls. 21 da Execução), mais de dois anos após o despacho
citatório e mais de cinco após a constituição definitiva do crédito mais recente. Em vista do acima relatado, observo não se tratar de
hipótese de incidência da Súmula 106/STJ, ocorrendo a prescrição.
5. Inaplicável ao caso a Sumula 106/STJ se a demora na citação não se deve unicamente à máquina judiciária. Precedente do STJ.
6. Juízo de retratação negativo para manter o Acórdão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em Juízo de Retratação negativo, manter o Acórdão que deu parcial provimento à Apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-21.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.009802-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BANCOS ABBC
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00039 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0024675-26.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : SUELY GOUVEA GURDOS
ADVOGADO : SP176953 MARCIA AURELIA SERRANO DO AMARAL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00246752620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. NEOPLASIA MALIGNA. ART. 6º
DA LEI 7.713/88 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN.
1. A autora comprovou que foi diagnosticada com neoplasia maligna - carcinoma de mama em 1999, recidivado em 2007, nos termos
dos documentos de fls. 34/46.
2. Nos termos dos exames patológicos, bem como dos relatórios médicos, o tratamento para neoplasia maligna se estende por tempo
indeterminado, haja vista as diversas possibilidades de evolução ou retrocesso da doença, como efetivamente já ocorrida no presente
caso.
3. Restou comprovado que a autora foi acometida de neoplasia maligna desde 1999, razão pela qual deve ser reconhecido o seu direito à
isenção do imposto de renda sobre os seus proventos de aposentadoria. Desnecessidade que a comprovação da doença seja
exclusivamente por laudo pericial oficial.
4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026400-50.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026400-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro(a)
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00264005020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
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- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos
de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- In casu, não há contradição a ser sanada. Inobstante não tenha havido manifestação expressa acerca da tese firmada em sede de
recurso repetitivo no RESP 1.111.164, não há, no presente caso, qualquer contrariedade no que se refere à aplicação do posicionamento
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça.
- Resulta claro que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
- Com relação ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, cabe reiterar que, em relação à prova pré-constituída,
no REsp nº 1.111.164/BA - Recurso repetitivo - art. 543-C do CPC/1973, representativo da controvérsia, restou sedimentada a
necessidade da comprovação dos valores que o impetrante pretende compensar, mediante a juntada aos autos das respectivas guias de
recolhimento.
- Em sede de mandado de segurança em que se pleiteia a compensação, consoante referido entendimento, a comprovação da qualidade
contribuinte não supre a necessidade de comprovação do recolhimento, não havendo que se falar que a providência pode ser realizada
por amostragem. Precedentes.
- Restou expressamente consignado no julgado impugnado que, em se tratando caso de mandado de segurança, a compensação fica
adstrita aos valores devidamente comprovado nos autos.
- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que
atende a pretensão ora formulada neste mister.
- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001007-02.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.001007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA e outro(a)

: ISABEL APARECIDA DE BARROS PRADO
ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010070220094036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO.
PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. LEIS N° 7.713/88 E N° 9.250/95. RESTITUIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM.
OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO PARCIAL DO DIREITO À AÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21, CAPUT, DO CPC/73 REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO
FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
- No tocante à preliminar de ausência de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, cabe observar que a documentação juntada
aos autos (fls. 20/27) comprova o pagamento de contribuições ao fundo de previdência privada denominado Visão Prev Sociedade de
Previdência Complementar, inclusive no período da vigência da Lei 7.713/88, sendo suficiente à demonstração do fato constitutivo do
direito alegado.
- O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento da complementação
de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o
precedente representativo de controvérsia o Recurso Especial n° 1012903/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC.

- No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (QUARTA TURMA, REO 0023558-97.2009.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 18/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014; SEXTA TURMA,
AC 0002245-64.2011.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:14/11/2014; TERCEIRA TURMA, APELREEX 0007996-10.2007.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, julgado em 03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014).
- Quanto à questão da prescrição, cumpre assinalar que a matéria está consolidada na jurisprudência. É que o Plenário do e. STF, em
04/08/2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, na sistemática prevista pelo art. 543-B, § 3º, do CPC, acatou a tese de que
o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005, para que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe
foram cobrados indevidamente vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09/06/2005, elegendo como elemento
definidor o ajuizamento da ação.
- O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se, pois, a todos os requerimentos administrativos formulados ou ações ajuizadas
a partir do dia 09/06/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data.
Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/06/2005, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos para a devolução do
indébito, nos termos da Lei Complementar nº 118/2005.
- Impende frisar que a violação do direito, para fins de cálculo do prazo prescricional na repetição do indébito, ocorre por ocasião da
retenção do imposto de renda no pagamento da aposentadoria complementar, calculado sobre a parcela do benefício complementar que
corresponde às contribuições dos próprios beneficiários, que já sofreram tributação na ocasião em que vertidas ao fundo de previdência
(uma vez que compunham, com as demais parcelas remuneratórias recebidas pelo trabalhador, pela prestação de serviço, a base de
cálculo do imposto de renda, não tendo sido dela deduzidas antes da operação de retenção na fonte).
- O que configura tributação indevida, sujeita à restituição, é a retenção no pagamento da complementação do benefício de
aposentadoria, por configurar dupla incidência; a tributação que ocorreu enquanto o beneficiário contribuía à formação do fundo de
aposentadoria complementar era devida. Portanto, não há falar em restituição do imposto de renda retido sobre as contribuições do
beneficiário, e, via de consequência, não há falar em cômputo da prescrição desde a época em que realizadas tais contribuições.
- Na hipótese dos autos, está parcialmente prescrito o direito de ação dos pleiteantes.
- De acordo com a orientação fixada pelo C. STJ sobre o tema, em se tratando de obrigação de trato sucessivo, só se configura a
prescrição dos valores indevidamente retidos na fonte antes do quinquênio que antecede a propositura da ação. Confira-se: AgRg no
REsp. 1385360/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 24/10/2013; REsp 1278598/SC, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 14/02/2013.
- Levado em consideração a documentação trazida aos autos, conclui-se que os autores começaram a receber o benefício de
complementação de aposentadoria, diga-se, a previdência complementar da Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar,
respectivamente, a partir de julho de 2002 (Roberto) e agosto de 1999 (Isabel), com o aforamento desta ação ordinária de repetição de
indébito somente em 05/02/2009, conforme se infere do protocolo a fl. 02 dos autos.
- Estão prescritos os valores indevidamente retidos na fonte antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, ou seja, o indébito
ocorrido até 05/02/2004.
- No que atine à sistemática de cálculo dos valores a serem alcançados pela declaração de inexigibilidade, no tocante às parcelas de
complementação de aposentadoria, é de ser observado o método do esgotamento desenvolvido no âmbito do Juizado Especial de Santos
pela Portaria 20/2001, visto ser o que melhor reflete as bases jurídicas fincadas no precedente firmado sobre o rito do art. 543-C, do
CPC. Seguem as balizas trazidas na aludida Portaria: 1) as contribuições efetuadas exclusivamente pelo autor, na vigência da Lei 7.713/88
(janeiro de 1989 a dezembro de 1995), devem ser atualizadas mês a mês, observados os índices acolhidos pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal, desde os recolhimentos até o início do pagamento da suplementação, o que formará um Montante (M); 2) a cada
pagamento do benefício deverá ser subtraído da base de cálculo do IR a quantia de 1/3 (um terço), que corresponde à parcela devolvida
ao empregado, recalculando-se o IR devido e eventual indébito; 3) o valor subtraído da base de cálculo (1/3 do benefício - item 2) deve
ser abatido do montante (M), repetindo-se a operação, sem prejuízo das atualizações mensais, até que o montante (M) seja reduzido a
zero; 4) zerado o montante (M), o IR passa incidir sobre o total do benefício previdenciário recebido mensalmente, esgotando-se o
cumprimento do título judicial. Precedentes da Quarta Turma desta Corte Regional.
- À vista da sucumbência recíproca, serão de forma mútua e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes litigantes os
honorários e as despesas processuais, nos exatos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil de 1973.
- Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do voto da Des. Fed.
MÔNICA NOBRE (Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e MARLI FERREIRA e, na forma dos artigos
53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA. Vencido o Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE. Fará declaração de
voto o Des. Fed. André Nabarrete.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001940-51.2009.4.03.6115/SP

2009.61.15.001940-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SERVICO DE NEFROLOGIA DE SAO CARLOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP290695 VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00019405120094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. PRESTADORA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES APÓS O ADVENTO DA ART. 29 DA LEI N. 11.727/2008. CONSTITUIÇÃO. SOCIEDADE
SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL.
1. Redução de alíquota do IRPJ e da CSLL, prevista na Lei 9.249/95. Interpretação da expressão "serviço hospitalar". Possibilidade com
exclusão das receitas atinentes às consultas médicas. REsp 1116399/BA.
2. Todavia, para os fatos geradores ocorridos após a entrada em vigor da Lei 11.727/2008, com as alterações promovidas no art. 15,
§1º, III, "a", da Lei 9.249/95, devem as empresas se apresentar sob a forma de sociedade empresária.
3. In casu, a parte autora se revela como sociedade simples, no momento da ocorrência dos fatos geradores, o que impede o gozo do
benefício fiscal. Precedentes.
4. Acerca do pagamento de verba honorária, de acordo com entendimento existente nesta E. Turma, com o qual me filio, o montante a
ser pago a título de honorários advocatícios nesta hipótese, deve ser fixado em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa (R$
18.694,00 - fls.28), devidamente atualizado, além das custas na forma lei.
5. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013288-77.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SANTEN PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP203598 AGOSTINHO JOSE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00132887720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS- DIMOB. MULTA PREVISTA
NA IN SRF 304/03. SITUAÇÃO AMPARADA PELO ART. 57, II DA MP 2.158-35/01. AUSÊNCIA DE OFENSA À RESERVA
LEGAL.
1. Não há que se falar em excesso do Ato Administrativo que estipula a imposição de multa, tendo em vista ser perfeitamente legítima a
previsão, no art. 3º, II da IN SRF 304/03, uma vez que amparada pela Medida Provisória, que tem força de lei. Precedentes STJ.
2. In casu, o prazo para a entrega da DIMOB era 26/02/2010, entretanto a parte autora procedeu a entrega somente em 23/03/2010, ou
seja, extemporaneamente.
3. Tendo cumprido intempestivamente a obrigação acessória, restou caracterizada a infração formal e, portanto, motivo suficiente para a
aplicação de multa instituída legalmente.
4. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001441-42.2010.4.03.6500/SP

2010.65.00.001441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00014414220104036500 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.
1. O débito cobrado encontra-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, tendo
em vista o depósito judicial realizado em 30.03.2010 (fls. 34), nos autos da ação ordinária.
2. Escorreita a sentença que extinguiu a presente execução, sem resolução do mérito, visto que indevidamente ajuizada, pois o débito
estava com a exigibilidade suspensa.
3. A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência, tal princípio encontra-se contido em
outro mais amplo, o princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com os
encargos dele decorrentes.
4. Estando o crédito cobrado com a exigibilidade suspensa anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal, é devido o pagamento de
honorários em favor da executada por força do princípio da causalidade.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003562-54.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.003562-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ALEX LIMA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : MS002546 CELSO PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00035625420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL MÍNIMO FIXADO. PERCENTUAL
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MANTIDO.
1. O arbitramento da verba honorária deve obedecer aos critérios de proporcionalidade e moderação, bem como ao princípio da
causalidade, nos moldes do artigo 20, parágrafos 3º - considerando o disposto nas alíneas "a" a "c", e 4º do Código de Processo Civil/73.
2. No caso dos autos, foi atribuído à causa o valor de R$ 38.676,94, de modo que a fixação dos honorários em 10% do valor da causa
não se afigura desproporcional, já que fixado de acordo com o artigo 20, §3º, do CPC/73, no seu percentual mínimo, considerando que o
contribuinte sagrou-se vencedor quanto ao pedido formulado, razão pela qual resta mantido o percentual fixado.
3. Não trouxe a apelante qualquer que pudesse influenciar o arbitramento da verba honorária, nos termos do §4º do art. 20 do CPC.
4. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002762-17.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CLAUDIO LOPES PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : SP087708 ROBERTO GOMES LAURO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027621720114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. VERBA
INDENIZATÓRIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPA. INEXIGIBILIDADE.
1. A estabilidade provisória consiste em vantagem jurídica deferida ao empregado e tem como escopo a proteção da relação de emprego
contra despedida arbitrária ou sem justa causa por um determinado período e caso ocorra rescisão do trabalho nesse período, o
empregador é compelido a pagar uma indenização em substituição ao restante do período de estabilidade a que o empregado fazia jus.
2. In casu, foram trazidos aos autos o termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 16) e a ata de eleição dos representantes da CIPA
(fls. 57) e Ata de reunião ordinária (fl. 17), os quais se mostram suficientes à análise comprobatória da presente questão.
3. O autor foi eleito em 13.07.2009 como membro titular da CIPA (fl. 58) e sua rescisão contratual sem justa causa se operou em
19.10.2009 (fl. 16), ou seja, o desligamento do emprego se deu durante o período de gestão do autor como membro da CIPA.
4. Por ter deixado de assegurar a estabilidade provisória, bem imaterial do patrimônio do trabalhador, o ex-empregador foi condenado ao
pagamento das verbas que ele teria recebido se mantido o contrato de trabalho, configurando-se verdadeira indenização, isenta do
imposto de renda.
5. Resta comprovado que a indenização recebida decorreu de obrigação constante em lei e não de liberalidade do empregador, sendo,
portanto, verba isenta do imposto de renda, nos termos do art. 39, inciso XX, do Decreto nº 3.000/99 e do disposto no artigo 6º, V, da
lei 7.713/88.
6. Apelo e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-65.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.004466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : BANCO ITAU BBA S/A e outro(a)

: BANCO ITAULEASING S/A
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044666520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE CULPA DE TERCEIRO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. SÚMULA N.138/TFR.
1. No caso de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre que houver
prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138 do TFR)
e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas.
2. In casu, os veículos: Fiat/Palio ELX, placa CYD-1847, chassi nº 9BD178236X0829240 e GM/Zafira Elegance, placa KYI-0086,
chassi nº 9BGTU75W05C177621 e Fiat/Fiorino Furgão, placa AOD-4463, chassi nº 9BD25504578787169 foram apreendidos quando
transportavam mercadoria de origem estrangeira desacompanhada de documentação que comprovasse a sua regular internação, segundo
os Autos de Infração e Termo de Apreensão juntados às fls. 57/128.
3. Inaplicável, ao caso em concreto, o princípio da proporcionalidade, já que no caso dos veículos Fiat/Fiorino e Fiat/Palio o valor das
mercadorias supera o valor dos automóveis, bem como em relação ao veículo GM/Zafira, avaliado em R$ 33.933,00 (trinta e três mil,
novecentos e trinta e três reais - fl. 89), cujo valor de imposto iludido totalizou R$ 23.423,10 (vinte e três mil, quatrocentos e vinte e três
reais e dez centavos - fl. 104).
4. Os veículos apreendidos são objeto de regular contrato de arrendamento mercantil, pelo qual o autor Banco Itaú BBA S/A, é o
proprietário e os arrendatários Dinis Manuel Garcia (Fiat/Palio- fl. 48), Márcio Oliveira de Assis (GM/Zafira - fl. 50) e Silca Transporte
de C. Rodoviário (Fiat/Fiorino - fl. 54) eram os possuidores na época da apreensão.
5. De acordo com as regras preconizadas pela Lei n.º 6.099/74 que trata do arrendamento mercantil, a propriedade do bem é do credor
na condição resolúvel, ou seja, com a possibilidade de o arrendatário/devedor, no final da avença, optar por tornar-se o proprietário do
bem. Assim, na falta de pagamento, a condição resolúvel não se dará e o arrendatário não adquirirá a propriedade do veículo.
6. Da leitura do inciso V, do artigo 104 do Decreto-lei 37/66, regulamentado pelo artigo 617, V, do Decreto n.º 4.543/2002
(Regulamento Aduaneiro aplicável aos fatos), aplica-se a pena de perdimento quando, cumulativamente, o veículo for conduzindo
mercadoria sujeita a perdimento e as mercadorias pertençam ao responsável pela infração.
7. Ainda, da análise conjunta dos incisos I a V do artigo 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76, e dos incisos I a VI do artigo 104 do Decreto-
Lei nº 37/66 a que fazem menção ao artigo 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76, infere-se que o dano ao erário se materializa na prática do
ato ilícito em operação em comércio exterior que resulte na supressão ou postergação do pagamento de tributos.
8. Observa-se que não foi possível imputar responsabilidade ao autor quando da apreensão do veículo, uma vez que, não foi o agente da
infração e tampouco restou demonstrado que de qualquer forma concorreu para sua prática ou dela tenha se beneficiado, ou, ainda, tenha
causado dano ao erário.
9. Irrelevante o fato de o autor não ter comprovado que adotou medidas para a retomada dos veículos para caracterizar a sua boa-fé, já
que caberia a ré provar a participação do autor ou seu beneficiamento na prática do ilícito, o que não ocorreu.
10. Inaplicável a pena de perdimento cujo pressuposto é a responsabilidade pela infração. A multa aplicada com fundamento no artigo 75
da Lei nº 10.833/2003, é ilegal como forma coercitiva de cobrança de multas.
11. Apelo provido. Sucumbência invertida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014502-69.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014502-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A e outros(as)

: BNP PARIBAS ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA
: PETIT CHAMPS PARTICIPACOES E SERVICOS S/A
: ARVAL BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00145026920114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
DESCUMPRIMENTO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no
art. 557, do antigo CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Trata-se de cobrança de multa de caráter extrafiscal e vinculada ao descumprimento de uma obrigação acessória, com fundamento no
art. 113, § 2º, do CTN, estabelecida no artigo 7º, inciso II, da Lei 10.426/2002.
3. Afirmam os impetrantes que entregaram as DCTFs, relativas a março de 2011, na data de 23 de maio de 2011(segunda feira),
primeiro dia útil subsequente à data limite para entrega, qual seja, o 15º dia útil do segundo mês subsequente aos fatos geradores, dia 20
de maio de 2011 (sexta feira). Em razão do atraso na entrega das DCTFs, a autoridade fiscal procedeu ao lançamento de ofício da multa
prevista no artigo 7º, da Lei nº 10.426/02, correspondente a 2% do valor do tributo declarado.
4. O valor da multa foi reduzido em 50%, por força do disposto no § 2º, inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 10.426/02, e depois houve uma
segunda redução de 50%, em razão do pagamento à vista, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 8.218/91.
5. Ora, a referida multa tem por escopo coletar subsídios para a fiscalização, pois a relevância da obrigação acessória, instituída como o
dever de fazer ou não fazer ou de tolerar que se faça, tem o objeto de controlar o adimplemento da obrigação principal. A entrega da
declaração deve ser feita dentro dos prazos estipulados e a multa pelo descumprimento dessa obrigação é aplicada a cada mês de atraso
na sua apresentação, nos termos previstos na legislação em vigor.
6. Diante da relevância das informações contidas na DCTF, a multa aplicada pelo atraso na entrega da declaração não pode ser irrisória
ou simbólica, nem tampouco com valor único, sob pena de tornar-se ineficaz. O percentual de 2% ao mês é condizente com o objetivo de
desestimular o atraso na entrega da declaração e na constituição do crédito tributário, sendo que o seu caráter progressivo tem a função
de constranger o contribuinte à satisfação da obrigação.
7. A multa de 2% ao mês incidente sobre o montante do tributo devido, limitada a 20%, não viola os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, já que visa garantir que os contribuintes sejam apenados de acordo com sua capacidade contributiva, impedindo que uma
multa de valor irrisório para os grandes contribuintes e ao mesmo tempo excessivamente onerosa para os pequenos.
8. Assim, diante da ausência de cumprimento de obrigação tributária acessória, consistente na entrega da DCTF, mister o lançamento ex-
officio da multa, em conformidade com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte.
9. Desse modo, conclui-se que a multa aplicada atende ao princípio da proporcionalidade, e diante da ausência de ato ilegal ou abusivo,
mister a manutenção da r. sentença.
10. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator). O Des. Fed. André
Nabarrete acompanhou o Relator com a ressalva de que entendia descabida a aplicação do artigo 557 do CPC/73, na vigência do código
atual, por se tratar de regra processual que diz respeito à forma do julgamento, de aplicação imediata, de modo que não fica atrelada à
data de interposição do recurso.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023551-37.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.023551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : GESCOM ASSESSORIA COML/ LTDA
ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235513720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PAGAMENTO EFETUADO EM DUPLICIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE EVIDENCIADO.
1. A questão relativa ao pagamento em duplicidade e do direito a restituição dos valores pela autora restou incontroversa, conforme ofício
da Receita Federal juntado às fls. 52. Escorreita a r. sentença que determinou a restituição dos valores pagos em duplicidades, corrigidos
pela taxa Selic.
2. No caso dos autos, restou evidente que o pagamento em duplicidade se deu por erro exclusivo da apelante e da ré, razão pela qual
impõe-se reconhecer que a responsável pelo ajuizamento desta demanda foi a própria autora.
3. Perfeitamente cabível a condenação da apelante na verba honorária em decorrência lógica do princípio da causalidade, segundo o qual
a parte que deu causa à instauração do processo deve arcar com os encargos dele decorrentes, não havendo que se cogitar em inversão
do ônus da sucumbência.
4. Apelo e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-84.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ROBERTO PAULO ARMANDO
ADVOGADO : SP107460 GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00048008420114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. PROTESTO. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. INOCORRENTE. REGISTRO DE EMPRESA MERCANTIL. ALTERAÇÃO. LEI 8.934/94. DECRETO
1.800/96. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.
1. O art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou
comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa.
2. Para que o ente público responda objetivamente, suficiente que se comprovem a conduta da Administração, o resultado danoso e o
nexo causal entre ambos, porém com possibilidade de exclusão da responsabilidade na hipótese de caso fortuito/força maior ou culpa
exclusiva da vítima.
3. O serviço público, seja ele no âmbito executivo, legislativo ou judiciário, está sujeito a prestar um serviço faltoso, mesmo que ausente
qualquer dolo ou culpa. Tal situação inclusive já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.
4. In casu, conforme consta de cópia do contrato de constituição de sociedade referente à empresa "Art Color Confecções de Roupas
Limitada-ME" (fls. 26 a 28), datado de 01.02.1988, a esposa do autor, Nair Bernardinelli Armando, informou o CPF nº 289.995.098-
34, de seu cônjuge Roberto Paulo Armando, autor da presente demanda. Quando da alteração contratual, em 16.06.1993 (fls. 29 e 30),
sua esposa passou a informar o número do próprio CPF, 158.540.238-90; no entanto, não houve qualquer informação a respeito de
desvinculação do número anteriormente fornecido. Por seu turno, a documentação carreada pela União Federal demonstra que a ficha
cadastral simplificada da empresa junto à JUCESP não conta com quaisquer informações a respeito dos sócios (fls. 124); ademais, no
cadastro da Receita Federal consta o CPF do autor como referente ao responsável pela empresa na condição de sócio-administrador (fls.
125 a 127). Oportuno observar que o registro das empresas mercantis cabe às Juntas Comerciais, como a JUCESP, que por sua vez
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repassam as informações do Registro Público de Empresas Mercantis e Afins aos demais órgãos, a exemplo da Receita Federal. Porém,
semelhante alteração deveria em primeiro lugar ter sido expressamente comunicada pelo autor à JUCESP.
5. Não procedendo o autor da forma que cabia para desvinculá-lo da empresa, uma vez que inicialmente seu CPF constava do contrato
de constituição da sociedade, ele próprio, ainda que inadvertidamente, deu azo ao ocorrido. Desse modo, não há que se falar em nexo
causal entre a atuação estatal e o propalado dano.
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000100-13.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.000100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : JOAO MARTINS ANDORFATO e outro(a)
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES
AGRAVADO(A) : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSORCIO LTDA
ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
PARTE AUTORA : ALBINO E GUARNIERI LTDA e outros(as)

: AGROPECUARIA HUGO ARANTES LTDA
: ALCOOL AZUL S/A ALCOAZUL
: BIA PNEUS LTDA
: BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA
: CARJE COM/ E IMP/ LTDA
: CARJE TRATORES S/A
: COML/ RIBEIRO PINTAO LTDA
: ELETRICA BRASILIA ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA
: EMBLEMA REPRESENTACOES E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
: GIBA ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA
: HALLEY TEMPER VIDROS LTDA
: HELVETIA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA
: J DIONISIO VEICULOS LTDA
: J G P COM/ E RECONDICIONAMENTO DE PECAS LTDA
: LOJAS AMALIA DE TECIDOS LTDA
: PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS
: REMASE COM/ DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA
: RENZI MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
: ROMA PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA
: SERLUBE ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS LTDA
: USSUI VIDROS LTDA
: YAMANE E FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06655658519914036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITISCONSÓRCIO. RATEIO NA
FORMA DO ART. 23 DO CPC/73. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Dispõe o art. 23 do Código de Processo Civil/73: Art.23. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem
pelas despesas e honorários em proporção.
2. A sentença de fls.592/597 (fls. 768/773 do presente recurso) que julgou improcedente a ação em relação à co-autora
VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSÓRCIO LTDA. condenando-a ao pagamento de honorários
advocatícios no importe de 10% do valor atribuído á causa. No entanto, entendo que deve ser proporcional à sua parte, em consonância
ao previsto no artigo 23 do novo Código de Processo Civil/73 (atual art. 87, do CPC).
3. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos casos em que concorrem diversos autores
ou diversos réus, os vencidos devem responder pelos honorários em proporção, não existindo responsabilidade solidária entre
litisconsortes vencidos, conforme regra estampada no art. 23 do Código de Processo Civil/73.
4. No tocante a inclusão do sócio, primeiramente é de se ressaltar que quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo
quando se tratar de dívida não tributária, o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por
ocasião do julgamento do REsp 1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou ser possível a responsabilização
do sócio-gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de dissolução irregular, quando se tratar de dívida não tributária, o que
ocorre no presente caso.
5. Nos termos da Súmula nº 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
6. No caso, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, a empresa não foi localizada no endereço constante da inicial, ficha
da JUCESP e do CNPJ, sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio João Martins Andorfato deve ser incluído
no polo passivo do feito.
7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007533-65.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANTONIO VALERIO
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00075336520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
RESCISÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE IR.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. A tributação referente à concessão de valores pagos de uma só vez não pode ocorrer sobre o montante total acumulado, sob pena de
ferir os princípios constitucionalmente garantidos da isonomia tributária (Artigo 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (§ 1º do
Artigo 145 da CF/88). Deve ser aplicado o regime de competência, antes mesmo da inovação legislativa promovida pela Lei nº
12.350/10. Precedentes o c. STJ.
2. A questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC).
Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a
tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso os valores fossem pagos na época correta. Por esse motivo, fixou-se a
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orientação de que a incidência do imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal percebido e não o montante integral
recebido de maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos, para fins
de apuração das alíquotas e limites de isenção.
3. Os valores recebidos pelo autor deverão ser submetidos às alíquotas vigentes nos respectivos meses de referência. Seguindo o mesmo
entendimento (RE 614.406, relator p/acórdão Ministro Marco Aurélio, Plenário em 23/10/2014, DJE: 27/11/2014).
4. O pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria, de modo a evitar
a consumação de evidente prejuízo ao contribuinte.
5. Do entendimento do C. STJ que a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, salvo duas exceções: 1)
quando se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego, havendo reclamação trabalhista ou não, 2) quando a verba
principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (acessório segue o principal).
6. Não havendo prova de que houve perda de emprego ou que a verba principal recebida é isenta ou não tributável, os juros moratórios
ora questionados são alcançados pela incidência do IRPF.
7. Em relação à dedução de despesas, a título de honorários advocatícios, do valor da base de cálculo do imposto de renda, carece a
apelante de interesse já que requer que tal despesa seja proporcional aos rendimentos tributáveis, nos exatos termos da r. sentença.
8. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. Sucumbência recíproca.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004264-52.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.004264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO VICENTE CAMARA DE FARIA
ADVOGADO : SP053394 JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00042645220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO REALIZADO EM AÇÃO ANULATÓRIA EM DATA ANTERIOR
AO AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 3º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77.
1. A taxa inserida no ordenamento jurídico pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, sofreu as alterações do Decreto-Lei nº 1.569/77 e Decreto-Lei
nº 2.163/84, que possibilitaram a sua redução para 10% (dez por cento), nos casos de quitação do débito, inscrito em Dívida Ativa, antes
da remessa da respectiva certidão ao órgão competente para o devido ajuizamento.
2. O referido encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e
substitui a condenação do devedor em honorários advocatícios na cobrança executiva da Dívida Ativa da União.
3. Em que pese os argumentos da exequente de que quando da efetivação do depósito já haviam sido emitidos os documentos para o
ajuizamento da execução fiscal, devendo incidir, desse modo, o encargo no percentual de 20%, entendo que não se aplica ao caso dos
autos.
4. Primeiro não deve incidir tal percentual porque quando do ajuizamento deste executivo fiscal, a dívida estava com sua exigibilidade
suspensa, nos termos do artigo 156, inciso II, do Código Tributário Nacional, ou seja, sequer poderia ter sido distribuída, segundo,
porque conforme se verifica às fls. 39 dos autos, o depósito efetivado pelo contribuinte teve como base informação prestada pela
Secretaria da Receita Federal, constando como data de vencido no boleto 30.11.2012.
5. Realizado o depósito, em 26.11.2012, ou seja, em data anterior ao vencimento fornecido pela exequente, não há que se falar em
incidência no percentual de 20%, tendo em vista a boa-fé do contribuinte e o pagamento da integralidade do valor cobrado, conforme
informação prestada pela própria exequente.
6. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011343-50.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LABORATORIO PAULISTA DE DERMATOPATOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP243893 ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113435020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MADANDO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI N. 9249/95. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE
ALÍQUOTA. PRESTADORA DE SERVIÇOS HOSPITALARES.
1. Redução de alíquota do IRPJ e da CSLL, prevista na Lei 9.249/95. Interpretação da expressão "serviço hospitalar". Possibilidade com
exclusão das receitas atinentes às consultas médicas. REsp 1.116.399/BA.
2. Ao interpretar o artigo 15, §1º da Lei nº 9.249/95 a Corte Superior considerou serviços médicos laboratoriais que demandam
maquinário específico como equiparáveis à estrutura hospitalar. Desse modo, foram incluídos como beneficiários do recolhimento da
CSLL no percentual de 12% e do IRPJ no percentual de 8% além dos "serviços hospitalares" também "os serviços médicos
laboratoriais".
3. A redução da alíquota prevista na Lei nº 9.249/95 não se aplica a todas as receitas da empresa contribuinte, mas apenas aos valores
provenientes da atividade especifica, ficando excluídas do benefício, as consultas médicas e outros procedimentos que não exigem
maquinário específico.
4. Da análise dos autos, é inequívoca a natureza dos serviços prestados pela impetrante, que atua na área de prestação de serviços
laboratoriais de anatomia patológica e citológica, conforme consta dos termos do Contrato Social acostado às fls. 25/28. No mais, a
impetrante juntou, ainda, notas fiscais comprovando presta serviços médicos laboratoriais, atividade diretamente ligada à promoção da
saúde, que demanda maquinário específico (fls. 29/35).
5. Apelo e remessa oficial desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011820-73.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO
PAULO SEAC SP

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00118207320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-12.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.003919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : NOVAFLEX EMBALAGENS LTDA massa falida
No. ORIG. : 00039191220134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA. PROCESSO FALIMENTAR.
SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
1. O processo foi extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, face o
encerramento do processo falimentar sem a existência de bens da massa falida e sem comprovação de nenhuma das hipóteses de
redirecionamento da execução.
2. A jurisprudência consagrada no E. Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que, encerrado o processo falimentar, não
havendo bens suficientes para garantir a execução e diante da não comprovação da responsabilidade subjetiva dos sócios, a execução
fiscal deve ser extinta, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015 (antigo art. 267, VI do CPC/1973), em relação à empresa falida.
3. A insuficiência de bens da massa falida, para garantia da execução fiscal, não autoriza a suspensão da execução, nos termos do artigo
40 da Lei nº 6.830/80, já que tal hipótese se aplica somente quando não for localizado o devedor ou bens passíveis de penhora, o que
não é o caso dos autos, razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário.
4. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002253-70.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.002253-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PEDRO ROTTA
ADVOGADO : SP209435 ALEX ANTONIO MASCARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00022537020134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. AÇÃO JUDICIAL REVISIONAL
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.
1. A respeito da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
segundo o qual, em que pese a natureza indenizatória dos juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados
sobre verbas indenizatórias ou remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho.
2. In casu, não houve a condição jurídica de perda de emprego, mas pagamento de benefício de aposentadoria, recebidos de forma
acumulada, nesse contexto, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu no sentido da incidência do imposto de renda sobre os juros
moratórios.
3. Por conseguinte, de rigor a reforma da r. sentença nesse tópico, para fazer incidir o imposto de renda sobre os juros moratórios, visto
que não se aplica a exceção à regra.
4. A restituição deve ser adstrita ao quanto comprovadamente pago indevidamente pelo autor. Desse modo, não havendo comprovação
nos autos de que o autor recolheu ao Fisco o valor de R$ 10.731,84, a restituição fica restrita ao valor efetivamente recolhido na fonte,
R$ 3.472,42, sob pena de enriquecimento sem causa.
5. Tendo em vista a parcial procedência do pedido autoral, a aplicação da sucumbência recíproca é medida que se impõe, competindo a
cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos.
6. Remessa oficial conhecida em parte e provida. Apelo da União provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, conhecer de parte da remessa oficial e dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do voto do Des.
Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram a Des. Fed. Marli Ferreira e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a
Des. Fed. Consuelo Yoshida e o Des. Fed. Johonson Di Salvo. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete, que conhecia parcialmente da
remessa oficial e lhe negava provimento, bem como ao apelo da União.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009213-30.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SINGAPORE AIRLINES LIMITED
ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00092133020134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME ESPECIAL DE DEPÓSITO AFIANÇADO (DAF).
PROVISÕES DE BORDO. PAGAMENTO DE DIREITOS ANTIDUMPING. RETENÇÃO. ILEGALIDADE
1. O regime aduaneiro especial de Depósito Afiançado (DAF) permite à empresa aérea manter um estoque próprio de material
estrangeiro que será utilizado ou consumido no desenvolvimento de suas atividades e necessários à operação e manutenção dos serviços
aéreos internacionais oferecidos, com suspensão de tributos (Imposto de Importação; IPI; PIS;PASEP; COFINS; ICMS), nos termos
dos artigos 488 a 492 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009).
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2. Consta da DI nº 13/2035115-0 (fls. 35/68), que as mercadorias importadas referem-se a utensílios para serviço de bordo, tais como
kit de limpeza dental, saco plástico de lixo, garrafas e frascos plásticos, rolhas e tampas para fechar recipientes, talheres de plástico,
palitos de dentes, toalhas, guardanapos de papel, pijamas, meias, porcelana para jantar, café e chá, dentre outros, os quais a impetrante
alega serem necessários ao serviço de bordo.
3. No caso concreto, não se destinando as mercadorias para o consumo no mercado interno, sequer há que se cogitar acerca da prática
de dumping, sendo descabida a exigência de recolhimento de direitos antidumping sobre provisões de bordo trazidas sob o regime
especial de depósito afiançado, enquanto nesta condição perdurarem.
4. Incabível à autoridade aduaneira a retenção mercadorias sem que haja decisão fundamentada, como forma de constranger o
contribuinte, consoante a dicção do enunciado da Súmula 323 do STF, configurando, com efeito, constrangimento ilegal a retenção de
mercadorias com o objetivo direto ou indireto de forçar a empresa aérea a recolher os direitos antidumping sobre as provisões de
bordo.
5. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010738-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.010738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : PESSI E PESSI ELETROMECANICA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00043770520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ART. 133, DO CTN. NÃO
COMPROVADO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Na presente hipótese, tem-se que o executivo fiscal objetivando a cobrança de débitos na ordem de R$ 49.615,42 (valor originário)
fora proposto em 24/07/2008 contra a PESSI & PESSI ELETROMECÂNICA LTDA, a qual, depois de citada por edital, deixou
transcorrer o prazo legal para pagamento do débito, não indicando bens à penhora (fl. 165).
2. Após a consulta negativa ao Sistema BACENJUD e RENAJUD, sobreveio pedido da Fazenda Nacional para que a execução fosse
redirecionada a outras pessoas físicas e pessoa jurídica, quais sejam: POLYANA INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE PAINÉIS E
DISPLAYS LTDA-ME e seus sócios VAGNER PESSI e CLÉBER SELEGATI PESSI, nos termos do art. 50 do Código Civil,
cumulado o pleito com requerimento de arresto de ativos financeiros via BACENJUD, ao argumento de haver sido constatada formação
de grupo econômico, em razão da presunção de confusão patrimonial e o abuso da personalidade jurídica.
3. No caso sequer há coincidência entre os sócios das empresas importadas, porquanto são outras pessoas que pertencem a mesma
família.
4. Ademais, a desconsideração da personalidade jurídica para alcançar terceiro, nos termos do artigo 50 do Código Civil, sob o
fundamento de ilícito tributário, exigiria instrução probatória, passível de discussão somente em processo de cognição, uma vez que a
responsabilidade decorre exclusivamente da lei.
5. A alegada existência de grupo econômico, a confusão patrimonial, o abuso da personalidade jurídica, o desvio de finalidade, é mero
sintoma, uma presunção, sem fatos comprobatórios, diante da precariedade na documentação quanto a este aspecto.
6. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
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MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001349-61.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : JOSE BATISTA JUNIOR
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00013496120144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IRPF. DÉBITO
COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no
art. 557, do antigo CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade da União Federal promover a compensação de ofício dos créditos decorrentes da
restituição do imposto de renda do impetrante com débitos que estejam a exigibilidade suspensa, bem como que não haja a retenção do
valor relativos ao crédito do imposto de renda.
3. No caso dos autos, verifica-se que os processos administrativos fiscais nºs 10880.607.246/2011-63 e 10120.006370/99-05
encontram-se com a exigibilidade suspensa. Ora, o egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à ilegalidade
da compensação de ofício, prevista no art. 73 da Lei nº 9.430/1996 e no artigo 7º, do Decreto-lei nº 2.287/86, em relação a débitos que
estejam com a exigibilidade suspensa, conforme o art. 151, do CTN, nos termos do julgamento do REsp nº 1.213.082/PR, DJe
18/08/2011, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/73.
4. Por outro lado, mesmo com a entrada em vigor da Lei nº 12.844/2013, a compensação de ofício com débitos cuja exigibilidade se
encontra suspensa também não é possível, por não se tratar de débitos exigíveis. Vale dizer, mesmo com as alterações promovidas pela
Lei n.º 12.844/2013, não há como deixar de considerar a inexigibilidade dos débitos parcelados independentemente da existência ou não
de garantia.
5. Isto porque a compensação só é viável se as dívidas são certas, líquidas e exigíveis. No caso concreto, não existe simetria entre os
títulos jurídicos do contribuinte e da Fazenda. Isso porque o crédito do contribuinte está reconhecido, é líquido, certo e exigível na sua
totalidade, neste momento processual. Já o crédito da Receita Federal não é exigível eis que os processos administrativos fiscais nºs
10880.607.246/2011-63 e 10120.006370/99-05 encontram-se com a exigibilidade suspensa por medida judicial e parcelamento.
6. A nova redação da Lei nº 9.430/96, com a modificação promovida pela Lei nº. 12.844/13 deve ser interpretada de modo harmônico
com o Código Tributário Nacional que, em seu artigo 170, permite a compensação com créditos líquidos e certos, o que não é o caso
quando encontram-se com a exigibilidade suspensa. Além disso, se a Fazenda concede o parcelamento, com ou sem garantia, a
compensação será inviável, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no artigo 151, inciso VI, do CTN.
7. Ainda que assim não fosse, verifica-se que os débitos em questão já se encontravam com a exigibilidade suspensa, seja por medida
judicial, seja por parcelamento, antes da alteração promovida pela Lei nº 12.844/2013, razão pela qual não há a sua incidência, por força
do princípio da irretroatividade gravosa. Assim, reconhecida a impossibilidade da compensação de ofício de débitos cuja a exigibilidade
se encontra suspensa, não há que se falar em retenção dos valores a serem restituídos ao impetrante relativos ao IRPF.
8. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator). O Des. Fed. André
Nabarrete acompanhou o Relator com a ressalva de que entendia descabida a aplicação do artigo 557 do CPC/73, na vigência do código
atual, por se tratar de regra processual que diz respeito à forma do julgamento, de aplicação imediata, de modo que não fica atrelada à
data de interposição do recurso.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015271-72.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015271-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : INCOSPRAY COM/ E SERVICOS DE PINTURA E LUBRIFICACAO LTDA
ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00152717220144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. UNIÃO FEDERAL. RECONHECIMENTO
DO PEDIDO. ART. 19 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
-Consoante o art. 19, § 2º da Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau obrigatório quando o Procurador da
Fazenda Nacional manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer.
-No tocante à condenação em honorários advocatícios, conforme exposto acima, antes da prolação da sentença a União Federal
reconheceu a procedência do pedido, em virtude do v. Acórdão proferido no RE nº 559.937/RS. Assim, houve a concordância quanto à
inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04.
-Embora a União tenha, em 02/10/2014, apresentado contestação, fato é que antes da prolação da sentença manifestou-se pela
procedência do pedido. Outrossim, tal manifestação não poderia ter ocorrido antes, vez que a decisão mencionada acima ocorreu em
momento posterior (29/10/2014).
-Conclui-se, portanto, que de fato aplica-se o disposto no artigo 19, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 10.522/02: "(...) § 1o Nas matérias
de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a
procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-
executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários;"
-Remessa oficial não conhecida.
-Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MÔNICA
NOBRE (Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MARCELO SARAIVA e MARLI FERREIRA. Vencidos os Des. Fed. ANDRE
NABARRETE e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º DO RITRF3, a Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA. Fará declaração de voto o
Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021194-79.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SUPPLIERCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
No. ORIG. : 00211947920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002. PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTAMENTO.
1. In casu, a ré deixou de contestar (fls. 53/v) reconhecendo a procedência do pedido quanto à matéria de fundo, com base no Ato
Declaratório PGFN nº 13/2008, requerendo, naquela peça, o afastamento da condenação em honorários advocatícios, nos termos do
disposto no artigo 19, §1º da Lei nº 10.522 /02.
2. A reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de isentar a Fazenda Nacional do pagamento de honorários,
nos casos de ação declaratória, quando ela, ao ser citada para apresentar resposta, reconhece a procedência do pedido da parte
contrária.
3. Considerando que a Fazenda somente veio a juízo reconhecer o pedido da parte, diante de Ato Declaratório n. 13/2008, editado pelo
Procurador-Geral da Fazenda, no que visa a impossibilitar a constituição do próprio crédito tributário, ou propiciar a sua revisão quando
lançado; não há que se falar em condenação de honorários advocatícios.
4. Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-60.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOSE AUGUSTO FACCHINI
ADVOGADO : SP046311 EDUARDO LUIZ LORENZATO e outro(a)
No. ORIG. : 00025456020144036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DA EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ART. 19, § 1º LEI 10.522/02 EM FACE DO ART. 85 DO CPC.
PRECEDENTES STJ. REDUÇÃO. ART. 90, §4º. CABIMENTO.
1. É pacífico o entendimento no sentido de que "a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da
sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as
despesas dele decorrentes" (STJ, REsp 642.107/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 29/11/2004).
2. Por seu turno, o art. 19, §1º, I, da Lei 10.522 /02, prevê a não condenação de honorários em caso de reconhecimento da procedência
do pedido. Não obstante o previsto pelo dispositivo, no entanto, a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça entende ser
inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80, quando há interposição de embargos à execução, tendo em vista o
princípio da causalidade.
3. Quanto à previsão do art. 90, § 4º, do novo Código de Processo Civil, entendo se aplicar à presente hipótese, diante da concordância
da embargada quando da apresentação da contestação, e consequente extinção da execução fiscal.
4. Considerando o valor da causa que ultrapassa os 2.000 (dois) mil salários mínimos e o trabalho realizado pelo patrono do embargante,
os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 2,5% (dois e meio por cento) do valor da causa, nos termos dos §§ 2º e 3º, inciso
III, do artigo 85, c.c §4º, do art. 90, ambos do Código de Processo Civil.
5. Apelo provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

00064 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007513-30.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.007513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : PIRAMIDE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP221216 HEROA BRUNO LUNA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00075133020144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
RESSARCIMENTO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24 DA LEI 11.457/07. REMESSA
OFICIAL DESPROVIDA.
1. O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração razoável do processo
tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as necessidades sociais. A omissão administrativa configura
afronta à regra legal e aos princípios administrativos preconizados no artigo 37, caput, da Constituição Federal.
2. A Lei nº 11.457/07, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
3. Observa-se que os pedidos da impetrante foram apresentados junto à Receita Federal do Brasil em 20.09.2013 (fls. 23) e até a data
da impetração deste mandamus em 25.09.2014, não tinham sido apreciados.
4. O direito de a impetrante ter seu pedido administrativo resolvido pela autoridade impetrada é medida que se impõe, tendo em vista ter
ultrapassado o prazo máximo expressamente previsto na Lei nº 11.457/2007.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-87.2014.4.03.6125/SP

2014.61.25.000424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CEREALISTA ROSALITO LTDA
ADVOGADO : SP194621 CHARLES TARRAF e outro(a)
No. ORIG. : 00004248720144036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL AÇÃO ORDINÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA ARGUIDA EM PRELIMINAR
DE CONSTESTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nos termos do art. 261 do CPC, o réu, no prazo da contestação, tem a possibilidade de impugnar o valor atribuído à causa pelo autor
e, uma vez ofertada essa impugnação, o juiz deve apreciá-la.
2. A recente jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a impugnação ao valor da causa deve ser feita em
apartado e não no corpo da contestação.
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3. Escorreita a r. sentença que fixou os honorários advocatícios em 20% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, §§3º e 4º
do CPC/73.
4. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012154-86.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.012154-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : HAMILTON SERAFIM MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00121548620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO NA FORMA
ATRASADA. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. DEIXOU DE RECORRER.
REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO CPC.
1. Diante da manifestação expressa do desinteresse da União em recorrer da sentença no tocante à determinação da aplicação do regime
de competência e sendo caso de hipótese do artigo 496, §4º e nos termos do art. 19, § 2º, da Lei nº 10.522/2002 a remessa oficial não
deve ser conhecida neste tópico.
2. O arbitramento da verba honorária deve obedecer aos critérios de proporcionalidade e moderação, bem como ao princípio da
causalidade, nos moldes do artigo 20, parágrafos 3º e considerando o disposto nas alíneas "a" a "c", e 4º do Código de Processo Civil/73.
3. No caso dos autos, foi atribuído à causa o valor de R$ 56.346,19, assim, considerados o trabalho realizado, a natureza da demanda,
entendo que a fixação dos honorários em 10%(dez por cento) do valor da causa se afigura proporcional, já que fixado de acordo com o
artigo 20, §3º, do CPC/73, considerando que o contribuinte sagrou-se vencedor quanto ao pedido formulado.
4. Apelo do autor provido. Remessa oficial conhecida em parte e na parte conhecida desprovida. Apelo da União desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer de parte da remessa oficial, dar provimento ao apelo do autor, negar provimento ao apelo da União e
à parte conhecida da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028262-28.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.028262-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LUIZ NATAL MIOTO
No. ORIG. : 00282622820144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Constatada a dissolução irregular da empresa executada, Net Comércio e Serviços de Informática Ltda., seus sócios administradores,
constante da ficha cadastral da JUCESP, dentre eles o embargante Luiz Natal Mioto, foram incluídos no polo passivo da execução fiscal.
2. Foi reconhecida, pelo MM Juiz a quo, a ilegitimidade passiva do embargante, tendo em vista nunca ter exercido efetivamente poderes
de gerência da empresa.
3. Em que pese a alegação da embargada de que não tinha conhecimento que o embargante não exercia a administração da empresa
executada, nota-se que tal informação foi adquirida através de consulta ao sitio www.jucesponline.sp.gov.sp, ou seja, as irregularidades
no quadro societário poderiam ter sido averiguadas pela apelante, caso fosse mais diligente.
4. Não há que se falar em afastamento da condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que as informações obtidas pela
Certidão Específica, que comprovou que o embargante não possuía poderes de gerência, estavam disponíveis à embargada quando do
pedido de redirecionamento do feito.
5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041725-37.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.041725-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PRESS E GET COML/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP330655 ANGELO NUNES SINDONA e outro(a)
No. ORIG. : 00417253720144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. CANCELAMENTO POSTERIOR. RECURSO DESPROVIDO.
1. No caso, verifica-se que o pedido de parcelamento foi feito em 22/08/2014 (fls. 77 e 84), sendo a execução fiscal foi ajuizada em
01/09/2014 (fl. 02) e em 03/09/2015 foi rejeitada a adesão, consoante informação da Fazenda Nacional contida à fls. 111/114.
2. O parcelamento foi requerido antes do ajuizamento e, conforme constou do próprio recibo (fls. 77 e 84), "este pedido de parcelamento
somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da antecipação ou da primeira parcela (...), que deve ser efetuado até o dia
25/08/2014". Ressalte-se, outrossim, que foi devidamente demonstrado o correspondente pagamento da primeira parcela (fls. 82/83 e
85/88), o que, aliás, a fazenda não nega, mas limita-se a alegar que foi rejeitado.
3. Considerado que é incontroverso que houve pedido e pagamento da primeira prestação antes da propositura, é inequívoco que a
exigibilidade do crédito estava suspensa e o executivo fiscal não poderia ser ajuizado antes do ato que excluiu o executado da benesse.
4. Relativamente à verba honorária, considerado que foi a União quem deu causa ao ajuizamento indevido, bem como que a sentença foi
proferida na vigência do atual CPC, é inegável o cabimento dessa condenação e a fixação obedeceu aos parâmetros do artigo 85.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva, com quem votaram o Des. Fed.
André Nabarrete e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Des. Federal Consuelo Yoshida. Vencidas as Des. Fed. Mônica
Nobre (Relatora) e Marli Ferreira, que davam provimento à apelação.
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São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Relator para Acórdão

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017861-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017861-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AUTOR(A) : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
ADVOGADO : HUMBERTO LUCAS MARINI

: RENATO LOPES DA ROCHA
SUCEDIDO(A) : VOTORANTIM METAIS S/A
REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00131157720154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. DÉBITOS PARCELADOS. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos casos
de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No caso, à evidência, o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já
decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
- Desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza
dos embargos declaratórios.
- Em nenhum momento o acórdão foi omisso, na medida em que deixou consignado que o disposto no artigo 20 da Lei 12.844/2013 não
foi capaz de alterar o entendimento esposado pelo E. STJ, que, frise-se, admite a legalidade dos procedimentos de compensação de
ofício, desde que os créditos tributários em que foi imputada a compensação não estejam com sua exigibilidade suspensa em razão do
ingresso em algum programa de parcelamento, ou outra forma de suspensão da exigibilidade prevista no art. 151, do CTN. No caso dos
autos, estando suspensa a exigibilidade dos créditos inviável a compensação de ofício.
- As alegações da embargante não revelam omissão, obscuridade e/ou contradição a sugerir a oposição de embargos de declaração, mas
mera pretensão de rediscussão de matéria já decidida ou inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento, que desafia
recursos às instâncias superiores.
- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do acórdão a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- Considerando o enunciado nº 6 do Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, sessão de 09 de março de 2016, não há condenação
em honorários recursais.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de junho de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023370-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023370-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA e outros(as)

: PERALTA COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP258149 GUILHERME COSTA ROZO GUIMARÃES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00063315020134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD. NÃO RETRATAÇÃO. RECURSO
IMPROVIDO.
1. O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, no sentido
de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora on line mesmo antes do esgotamento de outras
diligências (REsp 1.184.765/PA e REsp 1337790/PR).
2. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC/73, não menos
certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo código. E o dinheiro em espécie, ou
depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I
e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do CPC/73, na redação da Lei 11.343/2006.
3. No caso, conforme ressaltado pela decisão agravada, a ordem prevista no art. 11 da LEF é de índole preferencial, não imperativa,
devendo ser abordada no caso concreto à luz dos princípios da razoabilidade e da menor onerosidade. O imóvel oferecido como garantia
foi avaliado em R$ 8.430.000,00 (oito milhões, quatrocentos e trinta mil reais), conforme laudo de avaliação acostado pela agravada (fls.
141/150).
4. Ademais, conforme informações prestadas pelo i. magistrado (fls. 192 e 197), foi determinada a expedição de carta precatória, para
avaliação e penhora do imóvel oferecido, tendo sido avaliado em R$ 11.553.766,01 (Onze milhões, quinhentos e cinquenta e três mil e
um centavos), quantia que supera em muito o valor do débito discutido na ação executiva (R$ 1.588.318,27 - fl. 167). E, ainda, vale
ressaltar que a questão da sucessão tributária da agravada Peralta Com. e Ind. Ltda. é objeto de questionamento em ação própria (autos
nº 0020393-32.2015.4.03.6100 - 4ª Vara Federal Cível da Capital).
5. Em Juízo de retratação, nos termos do artigo 1.040, inciso II, do atual Código de Processo Civil, manter o acórdão de fls. 206/210.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nos termos do artigo 1.040, inciso II, do atual Código de Processo Civil, manter o acórdão de fls. 206/210,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024911-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BOOKS INTERNATIONAL LIVROS COM/ EXTERIOR LTDA e outro(a)

: MAGALI CESCON
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00294224020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE NOVO MANDADO DE PENHORA DO BEM.
POSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA DO DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. No caso autos, pretende a agravante a reforma da r. decisão que indeferiu a penhora do imóvel descrito nos autos, sob a alegação de
que o mesmo se encontra desocupado e fechado, inviabilizando a constatação do seu estado para devida avaliação e a nomeação de
depositário.
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2. Duas são as questões a serem enfrentadas para a apreciação da providência pleiteada: uma delas é a possibilidade do imóvel
desocupado ser penhorado sem a devida avaliação do seu estado físico e a outra a impossibilidade de nomeação de depositário em razão
de tal fato.
3. Quanto ao primeiro caso, forçoso reconhecer que assiste razão à agravante quanto à possibilidade de se constatar, de forma
aproximada, o valor do bem através de uma pesquisa de mercado na região da localização do imóvel, além do fato de se proceder junto
ao registro de imóvel a efetivação do gravame, de modo a se evitar a venda do bem a terceiros.
4. Quanto a nomeação da executada MAGALI CESCON como depositária, na forma como requerido pela agravante, qual seja, que
seja compelida a isso e, ainda, intimada por Edital para tanto, providência que vai de encontro com a disposição inserta no §5º, do artigo
659, do CPC revogado, segundo o qual a intimação, nesses casos, se faz pessoalmente ou por intermédio do advogado do executado.
Ademais, nos termos da Súmula 319 do STJ: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado."
5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com
quem votou o Des. Fed. André Nabarrete. Vencida a Des. Fed. Marli Ferreira, que dava provimento ao agravo.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029161-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : WILSON PERFEITO DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : MS007828 ALDIVINO ANTONIO DE SOUZA NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00101160420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO
DE CURADOR. NULIDADE NÃO OCORRIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.. RECURSO PROVIDO. PRESCRIÇÃO.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENHORA DE CONTA CORRENTE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO QUANTO A IMPENHORABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A questão versada no presente recurso envolve a possível ocorrência de nulidade da citação por edital realizada nos autos executivos e
a consequente ausência de nomeação de curador especial, a prescrição do crédito tributário executado, bem como a eventual
impossibilidade de realização do bloqueio de ativos financeiros da conta corrente e poupança do agravante via bacenjud, os quais
segundo alega são provenientes de salário e depósitos de poupança inferiores a 40 salários mínimos.
2. A citação do agravante por edital ocorreu porque não foi localizado no endereço informado para a Receita Federal, conforme se
constata através da devolução do AR (fls.19) e da mencionada Certidão do Senhor Oficial de Justiça (fls.193), que por um lapso não
consta nos presentes autos, não havendo qualquer irregularidade em tal procedimento.
3.O artigo 9º, II do CPC/73, bem como a Súmula 196 do E. STJ cuidam da nomeação de curador especial. No entanto, tem-se
entendido que a ausência de nomeação de curador, providência posterior ao ato de citação, não torna nula a citação por edital quando
não há prejuízo à defesa do executado.
4. Quanto à ocorrência de decadência/prescrição dos créditos tributários executados, verifico que houve pagamento antecipado, haja
vista a ocorrência de lançamento suplementar. O prazo decadencial, portanto, é contado a partir do fato gerador do imposto, qual seja:
último dia do ano-base sobre o qual recai a exigência, ou seja, em 31.12.1998. Considerando que o aviso de cobrança deu-se em
30.09.2002, não decaiu, porquanto não decorridos cinco anos entre uma data e outra - o direito do Fisco de constituir os créditos
tributários mediante lançamento de ofício.
5. No que toca à prescrição, é sabido que, nos termos do artigo 174 do CTN, a Fazenda Pública possui o prazo de cinco anos para
cobrar o crédito tributário a partir de sua constituição definitiva. Como mencionado retro, in casu, a constituição definitiva do crédito
inscrito na certidão de dívida ativa ora executada ocorreu com lavratura do auto de infração, em 12.06.2002 (f. 143), e a notificação do
contribuinte, em 30.09.2002 (f. 125).
6. A execução fiscal foi ajuizada em 2003 (fls. 15). O despacho ordenando a citação foi dado em novembro/2003 (fls. 18) e a citação
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efetiva ocorreu em 20.04.2007 (fls. 29).Dito isso, convém mencionar que, considerando que o despacho que determinou a citação
ocorreu em data anterior à da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005 (09.06.2005), a interrupção do prazo de prescrição
dá-se com a citação inicial (e não com o despacho que determina a citação do devedor, tal como, depois da alteração legislativa, passou
a dispor o art. 174, parágrafo único, I, do CTN).Considerando, no entanto, que a citação retroage à data da propositura da demanda
(art. 219, 1º, do CPC) - salvo quando a demora é imputada ao exequente, conforme posição majoritária no Superior Tribunal de Justiça
(firmada em recurso repetitivo) -, não há que se falar de prescrição, porquanto não transcorridos cinco anos entre a constituição dos
créditos (2002) e a propositura da demanda (2003).
7. Os valores percebidos a título de salário e remunerações e depositados em conta de poupança até o montante de 40 salários mínimos,
nos termos do art. 649, IV e X, do CPC/73 (atual art. 833, incisos IV e X, do CPC), são absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é
despicienda a comprovação de que o valor recebido é ou não imprescindível para a sobrevivência do executado. In casu, verifica-se que
os valores inicialmente bloqueados/penhorados nos autos da execução fiscal nº 0002702-81.2004.8.26.0323, referem-se a depósito em
conta poupança em montante inferior a 40 salários mínimos, acabando por serem liberados pelo r. Juízo nos termos do art. 649, X, do
CPC, certo que para as demais quantias constritas o agravante não trouxe a documentação hábil a demonstrar sua impenhorabilidade.
8. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-94.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.002049-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CRISTIANO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : MS011594A FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00020499420154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SENTENÇA DENEGATÓRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA RECURSAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. É certo que a atribuição do efeito suspensivo na situação em que a sentença é de improcedência, não gera efeitos jurídicos, vez que não
foi emitido comando jurisdicional que possa ter a eficácia retirada. No entanto, exsurge claramente que o que o recorrente pretende é
antecipação da tutela recursal.
2. O deferimento da antecipação da tutela recursal é uma medida excepcional e é imprescindível que se verifiquem elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
3. O agravante teve seu veículo apreendido em virtude de ter sido flagrado no transporte de mercadorias desacompanhadas de
documentação que comprovasse a regular importação. Sustenta que não era o condutor e os bens transportados não lhe pertenciam. Sob
esse aspecto, é relevante o argumento de que a aplicação da pena de perdimento, como forma de reparação de dano ao erário, somente
pode ocorrer quando for comprovado o envolvimento do proprietário do bem na prática da infração.
4. O perigo de lesão grave está também configurado, dado que, se não for suspensa a aplicação da aludida pena, o automóvel pode ir a
leilão ou ser destinado a algum órgão público, o que esvaziaria completamente o objeto do processo.
5. Agravo provido, a fim de conceder a antecipação da tutela recursal para suspender a aplicação da pena de perdimento ou seus efeitos,
se já imposta.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo interno, a fim de conceder a antecipação da tutela recursal para suspender a aplicação da
pena de perdimento ou seus efeitos, se já imposta, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva, com quem votaram os Des. Fed.
André Nabarrete, Marli Ferreira e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a Des. Federal Consuelo Yoshida. Vencida a Des.
Fed. Mônica Nobre (Relatora), que negava provimento ao agravo interno.
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São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Relator para Acórdão

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007397-02.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CARLOS ALBERTO CORREA
ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00073970220154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO RENDA. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM AÇÃO JUDICIAL. INCIDÊNCIA.
TABELA E ALÍQUOTAS VIGENTES À ÉPOCA PRÓPRIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA. VERBAS
INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. APELAÇÃO DA
UNIÃO E REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDAS.
1. A questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no egrégio Superior Tribunal de
Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC).
Entendeu aquela colenda Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular
a tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso os valores fossem pagos na época correta.
2. Fixou-se a orientação de que a incidência do imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal percebido e não o montante
integral recebido de maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos,
para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, em "repercussão geral", decidiu que o imposto de renda incidente sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deve ser recolhido pelo regime de competência (RE 614.406, relator p/acórdão Ministro Marco Aurélio,
Plenário em 23/10/2014, DJE: 27/11/2014).

4. A respeito da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
segundo o qual, em que pese a natureza indenizatória dos juros de mora, sobre eles incide o imposto de renda, exceto se computados
sobre verbas indenizatórias ou remuneratórias decorrentes de perda do emprego ou rescisão do contrato de trabalho. A isenção do
imposto de renda persiste quando os juros de mora incidirem sobre verba principal isenta, mesmo fora do contexto de despedida ou
rescisão do contrato de trabalho. Tendo em vista que parte das verbas diz respeito a aviso prévio, conclui-se que houve perda de
emprego, de modo que os juros moratórios não são alcançados pela incidência do IRPF.
3. Apelação do autor provida para afastar a incidência do imposto de renda sobre os valores dos juros de mora. Remessa necessária e
apelação da União improvidas, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à remessa necessária e à apelação da União, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011488-38.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011488-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : MARISA LOJAS S/A e outro(a)
: MAX PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00114883820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. ALÍQUOTA.
RESTABELECIMENTO. DECRETO N° 8426/2015. LEGALIDADE. DESPESAS FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE
CRÉDITOS. LEI 10.865/04. HIPÓTESE DE CREDITAMENTO REVOGADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS: ISONOMIA. NÃO-
CUMULATIVIDADE E IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.
1. No que tange à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, no julgamento do RE 400.479, o C. STF, em voto proferido
pelo Ministro CEZAR PELUSO, quanto ao faturamento, afirmou que este abrangeria "não só aquela decorrente da venda de mercadorias
e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais".
2. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais
estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela
pessoa jurídica sujeita ao regime de não cumulatividade.
3. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%, fixou percentuais com anuência legal
prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04, não havendo, portanto, ilegalidade no referido restabelecimento. Precedentes desta E.Corte.
4. A extrafiscalidade do pis e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, não se revela inconstitucional, mesmo porque
não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo
essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional, razão pela qual, não há que se cogitar em
violação ao principio da isonomia. Precedentes desta E.Corte.
5. As Leis n°10.637/2002 e Lei 10.833/03, na redação original de seus artigos 3°, inciso V, previam que da contribuição apurada seria
possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
6. A revogação da previsão de creditamento de despesas financeiras pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004 afasta o argumento de violação
do princípio da não cumulatividade com edição do Decreto nº 8.426/15, ante a ausência de fundamento legal. Precedente.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016121-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PRIMO ROSSI LOCADORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP024297 JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00161219220154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DANO MATERIAL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. BEM DE TERCEIRO.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. LUCRO CESSANTE. DEMAIS DESPESAS. INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS E
DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A pena de perdimento é aplicada, entre outras hipóteses, em relação a veículo que transporte mercadoria igualmente sujeita à pena de
perda. No caso em tela a controvérsia reside, nesse tocante, em relação à aplicabilidade da punição na hipótese de o veículo não
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pertencer ao infrator. Diversamente do ventilado pela União Federal, é reiterada tanto pela legislação quanto pela jurisprudência a
previsão de que é cabível o perdimento do veículo apenas se de propriedade do infrator ou se demonstrada a responsabilidade do
proprietário na prática do ilícito. Precedentes.
2. O art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou
comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa.
3. Conforme consignado em sentença, o veículo foi apreendido em 21.07.2014 (fls. 53) e devolvido à locadora apenas em 07.04.2016
(fls. 426), período em que foi privada de seu bem, ao passo que a diária havia sido estipulada em R$145,00 quando da locação (fls.
134), alcançando-se o valor de R$90.770,00, devendo este ser o montante da indenização por dano material.
4. Intempestivo o pedido da locadora para que fossem considerados os gastos relativos a IPVA, Licenciamento e DPVAT (fls. 442 a
451; 499 a 513), não devendo ser apreciado, uma vez realizada a citação e não obtido o consentimento do réu, nos termos do art. 329, I
e II, do Código de Processo Civil de 2015.
5. Conforme consignado em sentença, não assiste razão à União Federal quanto à caber à locadora exigir ressarcimento do locatário do
veículo, inclusive em razão de assim já proceder por ocasião da ação 1022182-66.2014.826.0003, que tramitou na 1ª Vara do Foro
Regional Jabaquara da Comarca de São Paulo/SP; aquela ação tinha por escopo o ressarcimento de valores não pagos decorrentes do
contrato de locação mantido entre a Primo Rossi, locadora, e Nicelso Pereira Santos, locatário, objeto diverso da presente demanda, que
objetivou a devolução do veículo e indenização pelo período em que se viu privada da posse do bem por ato praticado pela
Administração Pública.
6. Não há, ainda, que se falar em litigância de má-fé por parte da União Federal. Das hipóteses previstas pelo art. 80 do CPC/2015 em
nenhuma se enquadra o caso em comento, exercendo a União tão somente seu direito de apelar da sentença, nos termos do art. 1009 e
seguintes do CPC/2015.
7. O egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.270.439, na sistemática do artigo 543-C do CPC, com fundamento no
que restou decidido na ADIN nº 4.357/DF, a respeito da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei
11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 fixou o seguinte entendimento: em virtude da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices
que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de
poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta
de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.
8. Em decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da EC 62/2009. Entendo que a modulação quanto à aplicação da TR, até 25/03/2015, refere-se somente à correção dos
precatórios, porquanto o colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015,
reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n.
9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
9. Desse modo, entendo que, no caso em concreto, a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que, segundo restou consignado no precedente citado, melhor
reflete a inflação acumulada do período.
10. Quanto à distribuição de custas e demais despesas, de rigor a aplicação do previsto pelo art. 86, parágrafo único, do CPC/2015, uma
vez que a locadora decaiu de parte mínima de seu pedido. Em outro sentido, a União Federal possui isenção quanto às custas, nos termos
do art. 4º da Lei 9.289/96. Quanto às despesas, caberia à parte autora comprová-las, ônus de que não se desincumbiu, portanto não
havendo que se falar em condenação da União nesse tocante.
11. Não assiste razão à parte autora no que se refere aos honorários advocatícios, razão pela qual mantenho-os em 10% do valor da
condenação.
12. Apelo improvido.
13. Recurso Adesivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso Adesivo da Primo Rossi Locadora de Veículos Ltda., nos termos do voto
do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator). E, por maioria, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do voto do Des.
Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem votaram o Des. Fed. André Nabarrete e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, a
Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencidas as Des. Fed. Marli Ferreira e Mônica Nobre, que davam parcial provimento à apelação e à
remessa oficial apenas para limitar a responsabilidade da União Federal ao valor de mercado do veículo a partir da decisão de fls.
237/239 que determinou a entrega do veículo.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010043-22.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.010043-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : A W FABER CASTELL S/A
ADVOGADO : SP136963 ALEXANDRE NISTA

: SP058686 ALOISIO MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00100432220154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. ALÍQUOTA.
RESTABELECIMENTO. DECRETO N° 8426/2015. LEGALIDADE. DESPESAS FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE
CRÉDITOS. LEI 10.865/04. HIPÓTESE DE CREDITAMENTO REVOGADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E
NÃO-CUMULATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.
1. No que tange à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, no julgamento do RE 400.479, o C. STF, em voto proferido
pelo Ministro CEZAR PELUSO, quanto ao faturamento, afirmou que este abrangeria "não só aquela decorrente da venda de mercadorias
e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais".
2. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais
estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela
pessoa jurídica sujeita ao regime de não cumulatividade.
3. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%, fixou percentuais com anuência legal
prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04, não havendo, portanto, ilegalidade no referido restabelecimento. Precedentes desta E.Corte.
4. A extrafiscalidade do pis e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, não se revela inconstitucional, mesmo porque
não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo
essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional, razão pela qual, não há que se cogitar em
violação ao principio da isonomia. Precedentes desta E.Corte.
5. As Leis n°10.637/2002 e Lei 10.833/03, na redação original de seus artigos 3°, inciso V, previam que da contribuição apurada seria
possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
6. A revogação da previsão de creditamento de despesas financeiras pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004 afasta o argumento de violação
do princípio da não cumulatividade com edição do Decreto nº 8.426/15, ante a ausência de fundamento legal. Precedente.
7. Em linha com orientação existente nesta E.Turma, relativamente à postulação de possibilidade de creditamento das despesas
financeiras, o artigo 27, da Lei nº 10.865/04 não estabeleceu um direito subjetivo ao contribuinte, visto que claramente declarou que o
Poder Executivo "poderá" autorizar o desconto, ou seja, criou uma faculdade ao referido ente.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000570-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000570-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : KATIA SILVANA MORELLI RASMUSCEN
ADVOGADO : SP088108 MARI ANGELA ANDRADE
CODINOME : KATIA SILVA MORELLI
AGRAVADO(A) : ALDO MORELLI JUNIOR
ADVOGADO : SP308115 ANDRE MARCHI CAMPOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     481/1071



AGRAVADO(A) : SILVELENA APARECIDA MORELLI BUFARAH e outro(a)
: MONICA CRISTINA MORELLI VIEIRA

PARTE RÉ : TEXTIL VISAMOR LTDA e outro(a)
: HELIO DONATO MORELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010666720134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de
infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do Código
Tributário Nacional.
2. Conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero
inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.
3. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade, nos termos
da Súmula n. 435 do STJ.
4. Não é possível deduzir a suposta dissolução irregular da empresa com base nos elementos constantes dos autos, ante a ausência de
qualquer diligência nos autos por oficial de justiça no endereço da empresa executada cadastrada no CNPJ e JUCESP.
5. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003825-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : EUROPAMOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP122033 REGINA CELIA MARTINS FERREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00264395320134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO- GARANTIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Pretende a Agravante a concessão de efeito suspensivo ativo, objetivando reformar a r.decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, com
vistas a determinar a imediata aceitação da garantia oferecida (Seguro Garantia) nos autos da Execução Fiscal nº. 0026439-
53.2013.4.03.6182.
2. Quanto à possibilidade de aceitação do seguro garantia para garantia do Juízo Executivo, importa relembrar que com o advento da Lei
nº 13.043/2014, referida garantia foi incluído no rol daquelas elencadas no art. 9º, da Lei de Execuções Fiscais.
3. Vale ressaltar que com o advento da Lei nº 13.105/2015 (Novo CPC), em seu art. 835, § 2º, o dinheiro, a fiança bancária e seguro
garantia ocupam a mesma ordem de preferência legal.
4. Assim, o seguro garantia é meio idôneo para garantir o crédito tributário, desde que esteja em conformidade com o disposto na
Portaria PGFN nº 164, de 27/2/2014.
5. Conforme informações prestadas pelo MM. Juízo a quo (fl. 103), em cumprimento a decisão de fls. 96/97 do presente recurso, foi
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determinada a abertura de vista à exequente para manifestação sobre a garantia ofertada, no entanto, os autos foram devolvidos sem
manifestação.
6. Deste modo, foi proferida decisão pelo MM. Juiz a quo (fls. 104/105), na qual indeferiu a apólice de garantia ofertada (nº 02-0775-
0244290), em razão de não atender as seguintes exigências previstas na Portaria PGFN nº 164/14: 1) ausência de comprovação que o
valor segurado corresponde ao débito atualizado para o início da vigência do seguro (art. 3º, inciso I); 2) seguro vencido (termo final:
15/07/2016 - art. 3º, inciso VI; 3) não exclusão da possibilidade de instituição de cláusula compromissária de arbitragem (art. 3º, inciso
IX); 4) ausência de comprovação de registro da apólice na SUSEP e da certidão de regularidade da seguradora (art. 4º, incisos II e III).
7. Como se vê, não houve o completo cumprimento das regras estipuladas, razão pela qual o Seguro Garantia não pode ser aceito.
8. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004066-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP207830 GLAUCIA GODEGHESE
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00588751119994036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DATA DO DEPÓSITO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.
EMBARGOS PARCIAL ACOLHIDOS.
1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a intenção do
julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o direito da parte ou trazer-lhe
qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.
2. Tendo constado no v. acórdão "2015", quando na verdade o correto seria "2005", os embargos de declaração devem ser parcialmente
acolhidos para o fim de corrigir o erro material apontado.
3. Demais omissões inexistentes.
4. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
5. Embargos parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005148-11.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.005148-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00448565420134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO EXISTENTE. NECESSIDADE DE
LANÇAMENTO DE OFÍCIO PARA CONSTITUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, acolhem-se os embargos opostos sob tais fundamentos.
2. A matéria discutida nos presentes autos é a necessidade de lançamento de ofício para constituir crédito tributário objeto de
compensação devidamente informada em DCTF, não homologada pelo Fisco. No caso, tem razão o embargante ao afirmar que a entrega
da DCTF só possui o condão de constituir o crédito tributário quando constar, do campo "saldo a pagar", valor de débito eventualmente
declarado e não pago, desde que se trate de compensação efetuada na sistemática dos arts. 66 da Lei nº8383/91 e 94 da Lei nº 9430/96
(redação originária), o que é o caso.
3. Assim, rejeitando a compensação informada pelo Contribuinte em DCTF, antes de 31.10.2003, o Fisco não estava dispensado das
providências para a constituição do crédito via lançamento, nos termos do artigo 142, do CTN, conforme entendimento consolidado pelo
C.STJ.
4. Nos casos de compensação efetuada na sistemática dos artigos 66 da Lei 8.383/91 e 74 da Lei nº 9.430/96 (redação originária) e
informada em DCTF ou documento equivalente, a jurisprudência se alinhou no sentido da necessidade de lançamento de ofício, o que não
ocorreu na espécie.
5. Tratando-se de débitos de COFINS da agravante referentes aos fatos geradores ocorridos em 30/11/2000 cujo pedido de
compensação foi apresentado em 13/12/2000, termo inicial para o Fisco constituir o crédito tributário, e não se tendo notícia nos autos de
que isso tenha ocorrido, impõe-se reconhecer caracterizada a decadência, eis que transcorrido o prazo do art.150, § 4º, do CTN.
6. Embargos acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00082 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007813-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : LATINA ELETRODOMESTICOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00008007920094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO. EXECUÇÃO
FISCAL. PARCELAMENTO. QUITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art.
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1019, do novo CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.
3. Pretende a agravante a concessão de tutela recursal para que seja reformada a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que
convalidou o indeferimento sumário por parte da União do requerimento de quitação antecipada do saldo remanescente do parcelamento
dos créditos tributários executados ou, ao menos, para determinar o sobrestamento do curso da Execução Fiscal até decisão final a ser
proferida no presente recurso.
4. De modo a corroborar o seu pleito, salienta que o Setor de Cálculos da PFN/SP teria incorrido em grave equívoco na apuração do
saldo remanescente dos débitos fiscais no parcelamento, tendo considerado que do montante total recolhido por ela a título das parcelas
da Lei nº 11.941/2009, no montante de R$ 556.536,02 (quinhentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais e dois centavos),
o valor de R$ 136.160,94 teria sido destinado à amortização dos juros SELIC incidentes sobre cada parcela acumulados desde 11/2009
(data-base para consolidação da Lei nº. 11.941/2009).
5. Desse modo, ao exigir o montante da SELIC acumulada sobre o valor das parcelas desde 11/2009 o Setor de Cálculos da PSFN
acabou por desconsiderar que, na apuração "manual" realizada por ela, a agravante, o próprio crédito tributário foi corrigido pela SELIC
até 11/2011, data-base da consolidação, sendo as reduções da Lei nº. 11.941/2009 aplicadas sobre o valor originário do débito
atualizado para 11/2011, razão pela qual, a prevalecer o cálculo apresentado pela agravada, a ela teria sido "duplamente" onerada pela
SELIC no período de 11/2009 a 11/2011: de um lado a SELIC aplicada sobre o crédito tributário consolidado em 11/2011 pela
agravante; e de outro lado a pretensão da agravante, com base no cálculo apresentado pelo Setor de Cálculo da PFN/SP, da cobrança
da SELIC acumulada desde 11/2009 sobre o montante das parcelas.
6. Ainda que assim não fosse, a agravada, a Fazenda Nacional, atendendo à determinação judicial do r. Juízo de 1º Grau, realizou o
cálculo para verificar a suficiência do recolhimento de 30% espécie do saldo devedor do parcelamento, realizado em 28/11/2014, e
encontrou um saldo devedor da modalidade do parcelamento superior ao mencionado pelo agravante, calculo, este, datado de presunção
de legitimidade, feito a partir de análise do Requerimento de Quitação Antecipada (RQA) com fulcro no art.33, da Lei nº. 13.043/14 e na
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 15/2014.
7. Concluiu, na ocasião, que os débitos apresentados são valores de parcelamento anterior, na modalidade Demais Débitos - art. 1º - na
qual, os juros e a multa foram supostamente liquidados com a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, nos termos
do §7º, do art. 1º, da Lei nº.11.941/2009.
8. Por tudo isso, entendeu-se, acertadamente, não ter sido atendido o requisito exigido no §4º, do art.33, da Lei nº. 13043/14 e §§3º e
4º, da Portaria PGF/RFB nº.15/2014, certo que se isto não está a ocorrer, necessário se faz a dilação probatória.
9. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE Nº 0008405-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008405-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MIXXON MODAS LTDA
ADVOGADO : SP259092 DIOGO UEBELE LEVY FARTO
No. ORIG. : 00115033420114036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012082-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012082-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : ASSOCIACAO HIPICA DE RIBEIRAO PRETO
ADVOGADO : SP254553 MARCIO MARCHIONI MATEUS NEVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00043074320164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO REFIS INSTITUÍDO PELA LEI 9.964/2000. PAGAMENTOS IRRISÓRIOS.
AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Nas hipóteses que regulamentam o REFIS 2000, elencadas no art. 5º da Lei 9.964/2000, inexiste previsão de prazo máximo para o fim
do parcelamento. Em razão disso, por muito tempo predominou o entendimento de que o pagamento em parcelas irrisórias não poderia
ocasionar a exclusão do contribuinte. Entretanto, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça reviu tal posicionamento em razão do
disposto no §4º do art. 2º da Lei n. 9.964/2000.
-A jurisprudência nacional passou à compreensão de que considera-se inadimplente o contribuinte que, tendo aderido ao parcelamento,
paga mensalidades que nunca terão o condão de quitar sua dívida. Tal situação ocorre nas hipóteses em que o percentual da taxa de juros
incidente sobre o valor parcelado é maior do que o valor pago mensalmente.
- Assim, tendo em vista que os recolhimentos mensais levados a efeito guardam valor ínfimo diante do quantum principal devido
consideram-se, portanto, incapazes de efetivamente amortizar a dívida contraída com o Fisco. Nesse sentido, o valor global da dívida, em
vez de diminuir vem aumentando. Ora, resta indene de dúvidas que o parcelamento, no caso, não vem cumprindo sua finalidade, que ao
fim e ao cabo, é quitar a débito.
- Tal circunstância equivale, pois, à situação de inadimplência, prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964 /2000, como causa de
exclusão do REFIS, mostrando-se frontalmente contrária a ratio legis do aludido diploma legal, que é promover a extinção do crédito
tributário.

-Entretanto, para que a exclusão seja válida, deve o contribuinte ser intimado a respeito da insuficiência dos pagamentos, para que seja
oportunizado o recálculo das parcelas de modo a adequar o valor recolhido ao pagamento da dívida.
- Convém assinalar que os atos administrativos devem ser pautados por princípios, entre eles a moralidade, a garantia de defesa e do
devido processo legal.
- Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de direitos e garantias
oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco em meio a uma situação em que cada vez se destaca a
ânsia arrecadatória da Administração.
- Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo legal, contraditório e
da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora através de procedimentos que não estejam
regulados juridicamente e que, consequentemente, sejam ineficazes para concretização do interesse perseguido. Assim, é sempre
necessária à intimação acerca da provável exclusão do parcelamento, o que permite a possibilidade de resposta do contribuinte.
- No presente caso, a exequente não ofereceu ao contribuinte a garantia do devido processo legal administrativo, bem como do
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contraditório.
-Agravo de Instrumento parcialmente provido para que a agravante seja intimada a respeito da insuficiência dos pagamentos, sendo-lhe
oportunizado o recálculo das parcelas de modo a adequar o valor recolhido ao pagamento da dívida, suspendendo-se os atos constritivos
nos executivos fiscais, até a conclusão do contraditório administrativo.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete que fará declaração de voto.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013247-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JULIO CARLOS BRANCO e outro(a)

: JOAO HENRIQUE BRANCO
ADVOGADO : SP145497 LEANDRO JOSE SANTALA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP
PARTE RÉ : COM/ DE BEBIDAS BRANCO LTDA
No. ORIG. : 00063305320018260624 A Vr TATUI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013290-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : WORLEYPARSONS ENGENHARIA S/A
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ADVOGADO : MG080702 EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00086508820164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAI. EMPRESAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. ENQUADRAMENTO
COMO EMPRESA INDUSTRIAL. RECURSO IMPROVIDO.
1. A Constituição Federal de 1988, em seus arts. 149 e 240, prevê as contribuições ao SENAI/SESI, as quais têm previsão também nos
Decretos-Leis nºs 4.048/42 e 9.403/46, sendo definidos como sujeitos passivos da obrigação tributária os estabelecimentos industriais
enquadradas na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943), cujos empregados são beneficiários dos serviços oferecidos.
2. Uma simples leitura do artigo 4º, do Decreto-Lei nº. 4048 de 1942, quando estabelece a obrigatoriedade da contribuição para "os
estabelecimentos industriais da modalidade de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria", verifica-se que não está a
exigir que o estabelecimento esteja vinculado à Confederação Nacional da Indústria, mas que seja apenas enquadrado, certo que o
enquadramento é feito de acordo com o Quadro de Atividades e profissões, anexo ao artigo 557, da CLT.
3. A pretexto de regulamentar o referido quadro, a Receita Federal do Brasil expediu Instruções Normativas nas quais consta que a
atividade de engenharia consultiva pertence ao grupo de indústrias da construção e do mobiliário, quando destinada a viabilizar a
realização de obras de construção civil, de construção de usinas e de implantação e instalação de linhas de transmissão e plataformas de
quaisquer espécies, e, portanto, enquadrados na Confederação Nacional da Indústria.
4. Assim, enquadrada está a atividade da autora na Confederação Nacional da Indústria. A autora, ora agravante, alega que "apesar de
filiada ao SINAENCO e ao SICOMÉRCIO, seria obrigada a contribuir ao SENAI, caso sua atividade preponderante fosse engenharia
consultiva para a construção civil (inc. XVI), e não ao SENAC, Serviço de Aprendizagem ao qual seu sindicato é ligado e para o qual
contribui". No entanto, tal como já consignado, o que define o enquadramento da autora para fins de contribuição ao SENAI é o Quadro
de Atividades e Profissões, anexo ao artigo 557, da CLT e não do sindicato.
5. Não há, em suma, qualquer justificativa para se subtrair dos empregados de empresas prestadoras de serviço de construção civil a
possibilidade de se beneficiarem dos serviços postos à disposição pelo SENAI e pelo SESI, pelo simples argumento de não se
constituírem elas "estabelecimentos industriais" strictu sensu.
6. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020101-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020101-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00196166820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO RECEBIDOS NO EFEITO
SUSPENSIVO. CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS EM RENDA EM FAVOR DA UNIÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE
TRÂNSITO EM JULGADO ART. 32, §2º, DA LEI Nº 6.830/80. RECURSO PROVIDO.
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1. Embora os Embargos à Execução nº. 0019616-68.2010.403.6182 tenham sido recebidos sem suspensão da execução fiscal,
conforme restou consignado pela MMª. Juíza Federal "a quo" e, considerando que os valores bloqueados por meio do sistema
BACENJUD, conforme preconiza o artigo 11, §2º, da Lei nº. 6830/84, serão convertidos no depósito que trata o inciso I, do artigo 9, da
referida legislação, deve-se observar o disposto pelo art. 32, § 2º, da Lei n.º 6.830/80
2. Deste modo, entendo razoável suspender a decisão agravada, a fim de assegurar maior segurança jurídica, os atos de levantamento da
garantia ofertada nos autos da execução fiscal, antes do trânsito em julgado da decisão judicial.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022479-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : BERICO VICENTE COLLA
ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA e outros(as)

: ERNESTO JACINTO COLLA
: ANTONIO MANUEL GLORIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00544536220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO NO
POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
1. O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de
infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do Código
Tributário Nacional.
5. Conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero
inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.
6. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade, nos termos
da Súmula n. 435 do STJ.
7. No caso, o sócio Berico Vicente Colla tinha poderes de administração, à época do fato gerador e da dissolução irregular da empresa,
conforme se constata pela Ficha Cadastral expedida pela JUCESP (fls. 389/393).
8. Em relação à prescrição intercorrente, conforme entendimento do C. STJ, o redirecionamento da execução contra o sócio deve
ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.
9. No caso, verifica-se que a empresa executada foi citada em 06/12/2004 (fl. 427) e o pedido de redirecionamento do executivo fiscal
se deu em 26/05/2010 (fls. 311/312) e 31/05/2012 (fls. 351/352), ou seja, após o lapso temporal de 05 anos, sem a comprovação de
qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, motivo pela qual deve ser reconhecida a prescrição intercorrente. Deste
modo, o agravante deve ser excluído do polo passivo do feito.
10. Quanto aos honorários advocatícios, deixo de fixá-los, em razão da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do
REsp nº 1358837, que determinou a suspensão da tramitação dos processos que versem sobre a possibilidade de fixação de honorários
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta.
10. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. Fed. Marcelo Saraiva (Relator), com quem
votou o Des. Fed. André Nabarrete. Vencida a Des. Fed. Marli Ferreira, que negava provimento ao agravo.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022700-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LA FONTANA PURIFICADORES DE AGUA E SAUNA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 2002.61.02.008084-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 106
/STJ. RECURSO PROVIDO.
1. Conforme entendimento do C. STJ, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação
da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.
2. Assim, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de cinco anos da citação da empresa executada,
exsurge a prescrição intercorrente, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia por parte da exequente.
3. O feito executivo foi ajuizado em 06/08/2002 e o despacho que ordenou a citação nos autos ocorreu em 08/08/2002. O AR retornou
negativo (20/08/2002-fls. 30v/31), foi aberto vista à exequente em 09/01/2004, requerendo a expedição do mandado de citação da
empresa executada, na pessoa de sua representante legal (21/01/2004-fl. 33), tendo sido deferido pelo i. magistrado (14/06/2004-fl.35).
Foi certificado pelo Oficial de Justiça que a representante legal da pessoa jurídica mudou-se para local ignorado (11/07/2005-fls. 19v).
Foi deferida a suspensão do feito requerida pela exequente a fim de proceder a realização das diligências nos cartórios de imóveis e
JUCESP (14/06/2006). Posteriormente, a exequente pleiteou a realização da citação da empresa executada, na pessoa da sócia Anita
Leocadia Belante Mesquita (03/10/2006-fl. 29v). O pedido foi atendido (fl. 54v-23/08/2007). Conforme certificado à fl. 58v, a
representante legal da pessoa jurídica mudou-se para local ignorado (01/08/2008-fls. 58v).
4. Os autos foram remetidos à exequente em 05/06/2009, tendo sido requerida a inclusão da representante legal da empresa executada
no polo passivo do feito, bem como a realização de penhora (13/07/2009-fls. 63/63v). Inicialmente, o i. magistrado deferiu a constatação
e a reavaliação dos bens penhorados nos autos (28/09/2011-fl. 63v). Conforme certidão de fl. 63v, a determinação não foi cumprida, em
razão de não haver bens penhorados nos autos. O despacho de fl. 63v, foi reconsiderado, tendo sido ordenada a constatação do
funcionamento das atividades da empresa executada através de Oficial de Justiça (24/02/2012-fl. 64). À fl. 65, foi certificado de que a
empresa não se encontra mais estabelecida no seu endereço (03/09/2012). Em 31/07/2015, os autos foram remetidos a Fazenda
Nacional, tendo sido novamente solicitada a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo (23/09/2015-fls. 67/68).
4. Da análise dos autos, verifica-se que deve ser aplicado o disposto na súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça que dispõe:
"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça,
não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", uma vez que a exequente impulsionou a execução nos
momentos oportunos, sendo prejudicada por conta do excesso de trabalho do judiciário.
5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00090 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005260-95.2016.4.03.6105/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     490/1071



2016.61.05.005260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : CLINICA DE OLHOS MALAVAZZI LTDA
ADVOGADO : SP149891 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00052609520164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MADANDO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI N. 9249/95. IRPJ E CSLL. REDUÇÃO DE
ALÍQUOTA. PRESTADORA DE SERVIÇOS HOSPITALARES APÓS O ADVENTO DO ART. 29 DA LEI N. 11.727/2008.
CONSTITUIÇÃO. SOCIEDADE SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL.
1. Redução de alíquota do IRPJ e da CSLL, prevista na Lei 9.249/95. Interpretação da expressão "serviço hospitalar". Possibilidade com
exclusão das receitas atinentes às consultas médicas. REsp 1.116.399/BA.
2. Todavia, para os fatos geradores ocorridos após a entrada em vigor da Lei 11.727/2008, com as alterações promovidas no art. 15,
§1º, III, "a", da Lei 9.249/95, devem as empresas se apresentar sob a forma de sociedade empresária.
3. Consta, no entanto, que a impetrante é constituída como sociedade simples, de acordo com o seu contrato social carreado às fls.
13/17. Nesse contexto, em linha com orientação existente nas Cortes Superiores, segundo a dicção da Lei nº 11.727/2008, a pessoa
jurídica constituída como sociedade simples, ao momento da ocorrência dos fatos geradores/recolhimentos vertidos, está impedida de
gozar do benefício fiscal pleiteado,
4. Considerando que a Lei nº 9.249/95, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.727/2008, exige expressamente que a sociedade
seja constituída sob a forma de sociedade empresarial, não sendo a forma de constituição da impetrante, a denegação da segurança é
medida que se impõe.
5. Remessa oficial provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, Dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00091 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012513-92.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : TITANX REFRIGERACAO DE MOTORES LTDA
ADVOGADO : SP304941 TALITA MARSON MESQUITA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00125139220164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL.
ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.
1. A impetrante tomou todas as providências destinadas a regular despacho aduaneiro, entretanto, não obteve êxito devido ao movimento
grevista iniciado pelos servidores da Receita Federal em 14.07.2016.
2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de mercadoria
indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos
irreparáveis aos contribuintes.
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3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1538493-8, em 30.09.2016, até a impetração deste mandamus, em
10.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. Vale dizer, que a análise da DI em questão, somente se deu após a
notificação da autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 94/96.
4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da demora da análise do
despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013355-72.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.013355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
PARTE AUTORA : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00133557220164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. GREVE. DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL.
ANÁLISE DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.
1. A impetrante que procedeu ao registro das mercadorias importadas sob o nº 1717878-2, em 30.10.2016, a qual se encontrava
paralisada no canal amarelo desde 07.11.2016, aguardando análise há quase um mês, em função do movimento paredista dos Auditores
da Receita Federal.
2. A greve dos servidores federais responsáveis pelo desembaraço aduaneiro não pode prejudicar a liberação de mercadoria
indispensável ao funcionamento das atividades do importador, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos
irreparáveis aos contribuintes.
3. Desde o registro da Declaração de Importação nº 16/1717878-2, em 31.10.2016, até a impetração deste mandamus, em
30.11.2016, o despacho aduaneiro ainda não havia sido analisado. A análise da DI em questão, somente se deu após a notificação da
autoridade impetrada, conforme informações constantes às fls. 66/69.
4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante quando da demora da análise do
despacho aduaneiro, mister a manutenção da r. sentença.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007085-11.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.007085-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA

: CAPITAL BRASILEIRO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: HABILE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVICOS LTDA
: CB PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
: CB AIR TAXI AEREO LTDA
: CB RECIFE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
: C B NOVOS NEGOCIOS S/A
: CBEP CAPITAL BRASILEIRO DE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP112499 MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00070851120164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. ALÍQUOTA.
RESTABELECIMENTO. DECRETO N° 8426/2015. LEGALIDADE. DESPESAS FINANCEIRAS. APROVEITAMENTO DE
CRÉDITOS. LEI 10.865/04. HIPÓTESE DE CREDITAMENTO REVOGADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS: ISONOMIA. NÃO-
CUMULATIVIDADE E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INOCORRÊNCIA.
1. No que tange à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, no julgamento do RE 400.479, o C. STF, em voto proferido
pelo Ministro CEZAR PELUSO, quanto ao faturamento, afirmou que este abrangeria "não só aquela decorrente da venda de mercadorias
e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais".
2. A Lei nº 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais
estabelecidos em seu artigo 8º, as alíquotas das contribuições ao PIS e a COFINS incidentes sobre a receita financeira auferida pela
pessoa jurídica sujeita ao regime de não cumulatividade.
3. O Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da COFINS para 4%, fixou percentuais com anuência legal
prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04, não havendo, portanto, ilegalidade no referido restabelecimento. Precedentes desta E.Corte.
4. A extrafiscalidade do pis e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, não se revela inconstitucional, mesmo porque
não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo
essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional, razão pela qual, não há que se cogitar em
violação ao principio da isonomia e capacidade contributiva. Precedentes desta E.Corte.
5. As Leis n°10.637/2002 e Lei 10.833/03, na redação original de seus artigos 3°, inciso V, previam que da contribuição apurada seria
possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
6. A revogação da previsão de creditamento de despesas financeiras pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004 afasta o argumento de violação
do princípio da não cumulatividade com edição do Decreto nº 8.426/15, ante a ausência de fundamento legal. Precedente.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036961-37.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.036961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : FERNANDO CASTELLARI VALENTE e outro(a)

: PATRICIA MARIGLIANI VALENTE
ADVOGADO : SP054840 MARIANGELA POZZI AVELLAR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : BIT ONE INFORMÁTICA S/C LTDA -ME
No. ORIG. : 00369613720164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APRECIAÇÃO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA. SÚMULA 28/STF.
ART. 914 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE.
1. A Súmula Vinculante 28/STF trata da vedação à imposição de depósito prévio para ajuizamento de demanda tendente a questionar
crédito tributário, o que não se confunde com a garantia do juízo para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.
2. O art. 16, §1º, da Lei de Execuções Fiscais, prevê a necessidade de garantia da dívida para a admissão dos Embargos à Execução.
3. Desnecessária a garantia do total da dívida, mas a legislação pertinente a exige expressamente para a apresentação dos Embargos.
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no artigo
543-C do Código de Processo Civil/1973), firmou posicionamento no sentido de que, em atenção ao princípio da especialidade da Lei
de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil/1973 (artigo 914 do Novo Código de Processo Civil),
artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à
execução fiscal.
5. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votaram as Des. Fed. Marli Ferreira,
Mônica Nobre e, na forma dos artigos 53 e 260, §1.º do RITRF3, pela Des. Fed. Consuelo Yoshida. Vencido o Des. Fed. André
Nabarrete, que dava provimento ao apelo, a fim de reformar a sentença que extinguiu o processo, para que os embargos prossigam.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002718-98.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: JUAN MARIA BARCOS RODRIGUEZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE SAMIRA RICCIOPPO - SP355273
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, JUAN MARIA BARCOS RODRIGUEZ, ora embargado ,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011487-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ACO LINE COMERCIO DE BIJUTERIAS E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: BELL IVANESCIUC - SP215953

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado (ACO LINE COMERCIO DE BIJUTERIAS E
SERVICOS LTDA - EPP), querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 9 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019783-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PLASFAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BARUEL ROCHA - SP2065810A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020125-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS FILIPE JUNQUEIRA FRANCO - SP287135
AGRAVADO: SANLUP TEXTIL LTDA, JOSE ALEXANDRE SANCHES
PROCURADOR: CESAR ROSA AGUIAR, JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM - SP317906, CESAR ROSA AGUIAR - SP323685

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001175-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MAURO KORAICHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP1635490A
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 D E S P A C H O
 

Em resposta à consulta formulada (id 1170994), decreto o segredo de justiça nos presentes autos de agravo de instrumento em razão dos
documentos sigilosos anexados e por já ter sido decretado pelo Juízo Singular, no processo originário, restringindo seu acesso às partes e
seus procuradores.

  

  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017911-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SERGIO FRANCISCO LANAS MEDINA
 
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Agravo de instrumento interposto por Sergio Francisco Lanas Medina contra decisão que,
em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a isenção de taxas para a
regularização da situação de estrangeiro por meio do registro de estrangeiro e da emissão de documento
de identidade (Id. 2593224 dos autos de origem). 

 
Pleiteia a concessão de tutela recursal antecipada, à vista do seu direito líquido e certo à emissão

de documento de identificação no país para que possa ter assegurados os direitos fundamentais, em
especial no que tange ao exercício da cidadania e a proteção aos direitos sociais. 

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada em parte a concessão da providência
pleiteada. Acerca da antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o novo
Código de Processo Civil: 

 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco)
dias:  
  
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;  
  
(...)"  
  

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de
evidência), da nova lei processual civil assim estabelecem: 
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"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
  
§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real
ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo
a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 
  
§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
  
§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo
de irreversibilidade dos efeitos da decisão." 
  
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 
  
(...) 
  
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
  
(...) 
 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu
deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo e, quanto à tutela de
evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. In casu, à falta de tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

A questão posta nos autos cinge-se à análise da isenção do pagamento de taxa referente à
expedição da carteira de estrangeiro e para análise do pedido de permanência e seu registro. Referido
tributo tem previsão na Lei nº 6.815/80 (arts. 33 e 131), na Constituição Federal e na Portaria MJ nº
927/2015, verbis:

 
Lei nº 6.815/80. Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade. 
 
Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado ou de
titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa prevista
na Tabela de que trata o artigo 130. 
 
Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos quais,
observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados a
conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão,
gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei. (Renumerado pela Lei nº
6.964, de 09/12/81) 
 
Art. 131. Fica aprovada a Tabela de Emolumentos Consulares e Taxas que integra esta Lei.
(Renumerado pela Lei nº 6.964, de 09/12/81) (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23.01.1985) 
 
§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma
proporção do coeficiente do valor de referências. 
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§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante Portaria, a
revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio do
cruzeiro-ouro com as principais moedas de livre convertibilidade. 
 
Portaria MJ nº 927/2015. Art. 1º. Os preços para retribuição dos serviços prestados pelo
Departamento de Polícia Federal - DPF são os constantes do Anexo a esta Portaria.
 
CF. Art. 145.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:
 
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial,
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

 

Vê-se que referidas normas não estabelecem isenção para os estrangeiros. Entretanto, dispõe o
caput do artigo 5º da Constituição Federal:

 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
 
 
[...] [ressaltei e grifei]

 

De acordo com a regra colacionada, aos estrangeiros residentes no país é assegurado o direito à
igualdade. Assim, se para os brasileiros é gratuita a primeira emissão da carteira de identidade, para os
estrangeiros não pode ser diferente, sob pena de afronta ao princípio da igualdade supracitado.
Destaque-se o artigo 2º, § 3º, da Lei nº 7.116/1983, que dispõe sobre as carteiras de identidade, que
estabelece:

 
Art 2º - Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será exigida
do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certidão de nascimento
ou de casamento.
 
§ 1º - A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão de casamento,
caso seu nome de solteira tenha sido alterado em conseqüência do matrimônio.
 
§ 2º - O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.
 
§ 3° - É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. (Incluído pela Lei nº
12.687, de 2012) [grifo nosso]
 

A CIE é o documento que comprova o registro do estrangeiro na Polícia Federal e que
possibilita ao autor o exercício de direitos fundamentais no país, como o acesso à saúde, à educação e
ao trabalho (excepcionados os políticos no caso dos estrangeiros), exercício este que depende de
identificação, o que constitui mais uma razão para que não haja distinção entre brasileiros e imigrantes.
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No que diz respeito ao fundamento constitucional, os artigos 1°, III, 3°, IV e 5°, XXXIV e
LXXVII preceituam que a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito calcado
na dignidade da pessoa humana, que detém, dentre seus objetivos, promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação e, por isso,
se estabeleceu a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania, ex vi do disposto nos artigos
1º da Lei nº 9.265/96 e 5º, incisos LXXVI e LXXVII, do Texto Político, verbis:

 
Lei nº 9.265/96. Art. 1º. São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim
considerados:
 
CF. Art. 5º. LXXVI -  são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: (Vide
Lei nº 7.844, de 1989)
 
a) o registro civil de nascimento;
 
b) a certidão de óbito;
 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos
necessários ao exercício da cidadania.

 

Desta forma, preceitua Ingo Wolfgang Sarlet ao conceituar a dignidade da pessoa humana:

 
"[...] temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser
humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da
comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que
asseguram a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano,
como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além
de propiciar e promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria
existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos."

 

Nota-se que a impetrante, ao pedir isenção das taxas, pretende sua regularização no território
nacional que resulta na expedição de documento que a identifica na sociedade, equiparando-se este, ao
RG. Negar-lhe acesso a tal documento, seria restringir-lhe o exercício da cidadania e dos direitos civis
básicos, bem como impossibilitaria o desempenho de qualquer atividade profissional no país.

 

Destarte, a decisão mais razoável não poderia ser outra senão a prevalência da dignidade da
pessoa humana em face do pagamento das taxas, visto que afrontaria expressamente os princípios e
objetivos expressos na Constituição Federal de 1988, entre eles, da capacidade contributiva (CF, art.
145, §1º), da proporcionalidade e da razoabilidade. Ressalta-se que a adoção de tal entendimento não
caracteriza violação aos princípios da separação de poderes (CF, art. 2º) e da legalidade (CF, arts. 5º, I,
e 150, § 6º,), na medida em que não se trata de conceder isenção sem lei específica, mas de aplicar
gratuidade prevista na Constituição. Neste sentido, é a jurisprudência dominante: TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 362804 - 0025753-45.2015.4.03.6100, Rel. JUIZA
CONVOCADA LEILA PAIVA, julgado em 22/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2016;
APELREEX 00033449220134036311, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2016; REOMS 2009.39.00.008025-9,
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1
DATA:28/11/2011 PAGINA:528.
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O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema e entendeu que "A Cédula de
Identidade de Estrangeiro é essencial para identificação da pessoa. Sua ausência impede o exercício
da cidadania. Não há vida digna se a pessoa não pode identificar-se. Assim, tratando-se de direito
fundamental, aplicável a regra que garante a gratuidade ao estrangeiro que resida no país" (REsp.
nº 1470712/RS, REsp. nº 1438068/RS, REsp. nº 1388603/RS).

 

Por fim, ainda que se discorde da fundamentação anteriormente explicitada, cabe ressaltar que
entrou recentemente em vigor a LEI DE MIGRAÇÃO, que dispõe que:

 
Art. 4o  Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os
nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, bem como são assegurados:
 
(omissis)
 
XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência
econômica, na forma de regulamento;
 
Art. 113.  As taxas e emolumentos consulares são fixados em conformidade com a tabela
anexa a esta Lei.
 
§ 3o  Não serão cobrados taxas e emolumentos consulares pela concessão de vistos ou para
a obtenção de documentos para regularização migratória aos integrantes de grupos
vulneráveis e indivíduos em condição de hipossuficiência econômica.

 

Evidencia-se que, na atualidade, é cabível a isenção das taxas em discussão mediante declaração
de hipossuficiência, que já consta do feito (Id. 2568957 dos autos de origem). Assim, a nova legislação
deve ser considerada no presente julgamento, ex vi do artigo 493 do CPC (artigo 462 do CPC/73).

 

Outrossim, está caracterizado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma
vez que o exercício de direitos fundamentais no país, como o acesso à saúde, à educação e ao trabalho,
depende de identificação.

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL , a fim de
conceder a liminar autoridade impetrada deixe de cobrar as taxas administrativas que condicionam o
recebimento e processamento do pedido de inscrição no Registro Nacional de Estrangeiros e de
expedição de Cédula de Identificação de Estrangeiro.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau, para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil. Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado
de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de
parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

 

Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     500/1071



 

 

 

  

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000654-18.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A., RUMO S.A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO GIANNICO - SP172514
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO GIANNICO - SP172514
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SANTOS, MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE, MUNICIPIO DE MONGAGUA, MUNICIPIO DE ITANHAEM, MUNICIPIO DE
PERUIBE, MUNICIPIO DE ITARIRI, MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO, MUNICIPIO DE MIRACATU, MUNICIPIO DE JUQUIA, MUNICIPIO DE
REGISTRO, MUNICIPIO DE JACUPIRANGA, MUNICIPIO DE CAJATI, MUNICIPIO DE SAO VICENTE, UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: EVERTON LEANDRO FIURST GOM - SP225671
Advogado do(a) AGRAVADO: ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI - SP155730
Advogado do(a) AGRAVADO: CEYLANNE DE FATIMA MAIA COELHO - SP269291
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA CRUZ ALVES - SP285195
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATO CARDOSO MORAIS - SP299725
Advogado do(a) AGRAVADO: ALINE DE SOUZA LISBOA - SP294332
Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS - SP304314
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO ANTONIO DA SILVA - SP298493

 

 D E S P A C H O
 

 Esclareçam as agravantes quanto à divergência entre os seus nomes constantes da autuação do processo (RUMO MALHA
PAULISTA S.A. e RUMO S.A) e os indicados na inicial do agravo de instrumento (ALL – AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S.A. e
ALL – AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S.A.). Prazo: cinco dias.

Publique-se.

  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024402-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: NEW MOMENTUM LTDA, NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP6238500A, RAQUEL HARUMI IWASE - SP209781
Advogados do(a) AGRAVANTE: SALVADOR FERNANDO SALVIA - SP6238500A, RAQUEL HARUMI IWASE - SP209781
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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ID 1589723: Tendo em vista o informado pela parte agravante, retifique-se a autuação das recorrentes para "Spar Brasil Serviços
Temporários Ltda.” e “Spar Brasil Serviços Ltda.”
Após, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.  
Abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017649-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PRODUTOS ALIMENTICIOS FESTPAN LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A, DIOGENYS DE FREITAS
BARBOZA - SP394794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

 

ID 1422673: Proceda a retificação da autuação. Intime-se a União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins do artigo
1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000495-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FESTPAN ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021699-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METALURGICA PASTANA & GAMBARINI LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON GONCALVES ARCANJO - SP333377
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D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu a tutela de
evidência para o fim de autorizar a autora à proceder à exclusão dos valores que venha a arrecadar a título de ICMS da base de cálculo
das vincendas contribuições ao PIS e da COFINS, bem como, para determinar que a UNIÃO, tão somente nos termos da r. decisão, se
abstenha de exigir os tributos por quaisquer meios, enquanto não prolatada a sentença.

Em suas razões recursais, a agravante declara que a tutela não poderia ser concedida, em razão do julgamento do RE nº 574.709, visto
que ainda não foi publicado.

Assevera que não houve o trânsito em julgado do v. acórdão e que está pendente julgamento dos embargos de declaração opostos pela
Fazenda Nacional, com possível efeitos modulatórios.

No mérito, defende que atendendo à interpretação lógico-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação infraconstitucional, conclui-
se que é plenamente legal e legítima a inclusão do ICMS acoplado ao preço do produto ou serviço na base de cálculo da COFINS e de
qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou, com muito mais razão, a receita total das pessoas jurídicas.

Ressalta que o julgamento do RE 574.706/PR trouxe grande impacto na mídia, isto porque o STF mudou o entendimento jurisprudencial
sedimentado desde os extintos TFR’s, e que poderá trazer prejuízos para União cujas cifras envolvem R$ 250 bilhões entre 2003 e 2014.

Argumenta que a discussão sobre o tema é antiga, o que afasta a alegada urgência pela ora agravada.

Observa que é desaconselhável o atendimento do pedido de antecipação da tutela jurisdicional quando exigida a dilação probatória para
confirmação do direito alegado, como ocorre, in casu.

Anota que inexiste o risco do resultado útil do processo, seja pela não satisfação dos créditos tributários da União, que por óbvio, pelo
princípio de predominância do interesse público tem absoluta preferência, ou pelo fato de se aguardar a modulação dos efeitos do
julgamento do STF.

Adverte que há necessidade de se aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE nº 574.706/MG, em razão da
possibilidade de modulação dos seus efeitos – retroativos limitados, prospectivos e perspectivos a partir de determinado evento, em
harmonia com os princípios da segurança jurídica e da boa-fé.

Com contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, transcrevo o pedido vertido na inicial:

 

“...

   Seja deferida tutela provisória de urgência ou de evidência, no presente caso as duas são pertinentes, a fim de autorizar à
autora a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e da COFINS, e que, pari passu, seja a
Requerida União obstada de exigir referido tributo por qualquer meio, enquanto não houver sentença de mérito;

...”

 

O artigo 151, IV e V, do CTN, preceitua que suspendem a exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar em mandado
de segurança ou a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial.

A par disso, são requisitos para concessão da liminar/tutela a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora ou da probabilidade
do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, entendo que ao menos quanto ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, do CTN, deve ser mantida a decisão agravada para reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS, nos exatos termos do referido acórdão, verbis:
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"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574.706/PR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 15/03/2017, DJe 02/10/2017)

 

Anoto que o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal constitui o fumus boni iuris e o periculum in mora, em pese a notícia
da oposição de embargos de declaração, é plenamente perceptível, uma vez que a ora agravada está obrigada a recolher imposto que, na
forma debatida nos autos foi declarado contrário à Constituição Federal, onerando suas despesas.

Novamente, observo que a questão está sendo analisada em sede de liminar/tutela, o que impõe apenas o reconhecimento quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Verifica-se que a agravada acostou declarações que comprovam que ela é contribuinte do PIS e da COFINS.

Assim, diante do fato de que a ora agravada provou ser contribuinte do PIS e da COFINS e como o deferimento do pedido quanto à
suspensão da exigibilidade somente terá efeitos para as parcelas futuras, não vislumbro qualquer razão, neste momento, na alegação de
falta de documentação ou necessidade de dilação probatória, para fins de apuração do valor efetivo a ser suspenso.

Verifico, ainda, que não prospera a alegação da agravante quanto à existência de pedido de modulação no julgado precedente, visto que
ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida por maioria, no RE nº 574.706, contrária ao interesse da autora,
ora agravada, não se pode admitir, nesse momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em rito de
repercussão geral.

Outro ponto que merece ser destacado é que também não prospera o pedido formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) de
suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no acórdão paradigma, por meio de embargos de
declaração, vez que esse recurso não foi dotado de efeito suspensivo.

Ademais, há de se considerar que não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.

Por outro lado, não há como aguardar que, eventualmente, o C. Supremo Tribunal Federal module os efeitos do RE nº 574.706/PR, sob
pena de eternização dos processos judiciais.

Acresça-se que a alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF, não é
suficiente para reconhecer o pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, tanto no aspecto constitucional como por ser o mais recente.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

  

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021566-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMBRASIL IMPRESSORA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO OLIVI JUNIOR - SP209630, ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP1285150A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu a tutela
provisória de evidência para assegurar à autora o direito de excluir o montante referente ao ICMS da base de cálculo da COFINS e do
PIS.

Em suas razões recursais, a agravante, preliminarmente, argumenta que não se sabe o motivo oculto que levou a agravada a não
mencionar porque optou por ingressar com lide baseada no RE 240.785/MG, transitado em julgado em 23.02.2015 e que não possuía
repercussão geral, logo após, o julgamento favorável aos contribuintes do RE 574.706/PR, com repercussão geral reconhecida pelo STF
e que trata exatamente desta questão.

Anota que o julgamento do RE nº 574.706/PR trouxe grande impacto na mídia, em razão de o STF ter alterado o entendimento
jurisprudencial sedimentado desde os extintos TFR’s, com enormes prejuízos à União, cujas cifras alcançam R$ 250 bilhões entre 2003 e
2014.

Explica que foram opostos embargos de declaração no RE nº 574.706/PR, com efeitos modulatórios, o qual encontra-se pendente de
julgamento.

Argumenta que como a questão já vem sendo discutida há décadas, não se justifica a alegada urgência da ora agravada.

Anota que não é possível se vislumbrar como a manutenção do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS possa afetar, ainda mais,
a liquidez financeira da ora agravada, visto que já se trata de uma das grandes devedoras da União, o que lhe alçou a um
acompanhamento especial.

Atesta que nenhum fundamento jurídico pode considerar o cumprimento das normas legais como deflagrados de periculum in mora ou
dano irreparável.

Consigna que é ela (União) que será atingida pelos prejuízo diante da tutela, à visto da destinação específica dos recursos para a
Seguridade Social, manifestando-se em perigo reverso, ferindo o interesse da sociedade.

Desse modo, declara que inexiste o risco ao resultado útil do processo, seja pela não satisfação dos créditos tributários da União, que,
por óbvio e pelo princípio da predominância do interesse público, tem absoluta preferência, ou pelo fato de ter de se aguardar a
modulação dos efeitos do julgamento do STF.

Atesta que há necessidade de se aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE nº 574.706/MG, diante da real
possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, bem como de modulação dos efeitos do julgado
retroativos, prospectivos e perspectivos, em harmonia aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé.

Assevera que como a decisão exarada no RE nº 574.706/MG está pendente de solução definitiva, não pode servir de fundamento
bastante para autorizar de plano a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que inexiste até o momento
julgamento de casos repetitivos, como exige o artigo 311, II, do CPC.

No mérito, em apertada síntese, defende que o ICMS deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da
legislação pertinente e do entendimento do STJ sobre o tema.

Observa que da análise do julgamento do RE 240.785/MG conclui-se que o contribuinte apenas poderia pleitear a exclusão do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS se comprovar que efetuou o recolhimento do imposto ao Estado e apenas nesta hipótese que “o
valor não é colocado no bolso do empresário”, uma vez que este é o tributo que o Estado efetivamente fatura, posto que ingressou em
seus cofres.

Assim, sustenta que se o contribuinte não recolheu o valor devido ao ente estadual, apenas destacando-se na nota fiscal, o montante a ele
relativo se incorporou, sim, ao patrimônio do sujeito passivo e, por conseguintes, deve compor o valor de seu faturamento, sob pena de
se caracterizar um enriquecimento ilícito.
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Com contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, transcrevo o pedido vertido na inicial:

 

“...

Assim, em face das razões, preenchidos os requisitos exigidos pelo CPC, requer-se, conceder medida liminar inaudita altera
parte, determinando a imediata suspensão do crédito tributário referente ao PIS e à COFINS que considerar o ICMS na
respectiva bases de cálculo.

  ...”

 

O artigo 151, IV e V, do CTN, preceitua que suspendem a exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar em mandado
de segurança ou a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial.

A par disso, são requisitos para concessão da liminar/tutela a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora ou da probabilidade
do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, entendo que ao menos quanto ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, do CTN, deve ser mantida a decisão agravada para reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS, nos exatos termos do referido acórdão, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574.706/PR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 15/03/2017, DJe 02/10/2017)

 

Anoto que o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal constitui o fumus boni iuris e o periculum in mora, em pese a notícia
da oposição de embargos de declaração, é plenamente perceptível, uma vez que a ora agravada está obrigada a recolher imposto que, na
forma debatida nos autos foi declarado contrário à Constituição Federal, onerando suas despesas.
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Novamente, observo que a questão está sendo analisada em sede de liminar/tutela, o que impõe apenas o reconhecimento quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Verifica-se que a agravada acostou declarações que comprovam que ela é contribuinte do PIS e da COFINS.

Assim, diante do fato de que a ora agravada provou ser contribuinte do PIS e da COFINS e como o deferimento do pedido quanto à
suspensão da exigibilidade somente terá efeitos para as parcelas futuras, não vislumbro qualquer razão, neste momento, na alegação de
falta de documentação ou necessidade de dilação probatória, para fins de apuração do valor efetivo a ser suspenso.

Verifico, ainda, que não prospera a alegação da agravante quanto à existência de pedido de modulação no julgado precedente, visto que
ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida por maioria, no RE nº 574.706, contrária ao interesse da autora,
ora agravada, não se pode admitir, nesse momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em rito de
repercussão geral.

Outro ponto que merece ser destacado é que corrobora o entendimento de que não prospera o pedido formulado pela União Federal
(Fazenda Nacional) de suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no acórdão paradigma, por
meio de embargos de declaração, é que os declaratórios não foram dotados de efeito suspensivo.

Ademais, há de se considerar que não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.

Por outro lado, não há como aguardar que, eventualmente, o C. Supremo Tribunal Federal module os efeitos do RE nº 574.706/PR, sob
pena de eternização dos processos judiciais.

Acresça-se que a alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF, não é
suficiente para reconhecer o pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, tanto no aspecto constitucional como por ser o mais recente.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013189-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NEW CENTER BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A

 
  
D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido
liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das contribuições
vincendas do PIS e da COFINS, os valores de ICMS incidentes sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Em suas razões recursais, a agravante declara que inexistem os requisitos autorizadores para concessão da liminar em mandado de
segurança.

Aduz que a v. decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível inferir com segurança
toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada
pela Fazenda Nacional, tendo em vista as graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas.

Destaca que a jurisprudência do STJ é mansa e pacífica a respeito da juridicidade da inclusão do ICMS (e do ISS) na base de cálculo
das referidas contribuições, inclusive após o julgamento do RE nº 240.758 pelo e. STF, o qual não foi julgado sob o regime de
repercussão geral.
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Acrescenta que a decisão do STF foi prolatada em contexto em que não havia sido editada a Lei nº 12.973/2014, que didaticamente
esclareceu a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição, reforçando-a e que, todavia, ao fazê-lo, inaugurou uma situação nova,
não refletiva no julgamento do RE nº 240.785/MG.

No mérito, anota que atendendo à interpretação lógica-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação infraconstitucional, conclui-se
que é plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS acoplado ao preço do produto ou serviço na base de cálculo da COFINS,
do PIS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou, com muito mais razão, a receita total das pessoas
jurídicas.

Afirma, em resumo, que:

 

(a)  a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS está definida  em lei, que, em momento algum determinou a exclusão do
valor do ICMS  desta grandeza, afastando a tese defendida pelo contribuinte, sobretudo  agora após a edição da Lei 12973/2014 que
didaticamente explicitou referida  inclusão

(b)  o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se dissociá-lo dos ingressos havidos a
título de  faturamento;

(c)   a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído  da base de cálculo do tributo, estar-se-ia aproximando a
hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de receita líquida, o  que não foi pretendido pelo Constituinte.

(d)  se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido no preço das mercadorias e serviços,
também seria inconstitucional, com muito mais razão, a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”).
Ora, sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de  base imponível para o
próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E o STF, relembre-

se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica de tributação do ICMS  “por dentro” (v er, p.
ex., o RE 212.209/RS).

Ao final, sustenta que não restou demonstrado o periculum in mora, uma vez que não a impetrante, ora agravada, não encartou
documentos comprobatórios da existência de perigo de dano concreto e iminente.

Expõe que, na hipótese, a agravada limitou-se a afirmar genericamente que a cobrança do tributo lhe causaria dano irreparável.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do agravo.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, transcrevo o pedido vertido na inicial:

 

“...

a CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR inaudita altera pars para que determine e a suspensão da exigibilidade dos tributos
questionados, determinando-se à D. Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante a COFINS e o PIS
indevidamente calculados sobre o ICMS apurada pela  Impetrante , prevalecendo seus efeitos até que haja o julgamento
definitivo do presente writ ;

  ...”

 

O artigo 151, IV e V, do CTN, preceitua que suspendem a exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar em mandado
de segurança ou a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial.

A par disso, são requisitos para concessão da liminar/tutela a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora ou da probabilidade
do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.
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Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, entendo que ao menos quanto ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, do CTN, deve ser mantida a decisão agravada para reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS, nos exatos termos do referido acórdão, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574.706/PR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 15/03/2017, DJe 02/10/2017)

 

Anoto que o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal constitui o fumus boni iuris e o periculum in mora, em pese a notícia
da oposição de embargos de declaração, é plenamente perceptível, uma vez que a ora agravada está obrigada a recolher imposto que, na
forma debatida nos autos foi declarado contrário à Constituição Federal, onerando suas despesas.

Novamente, observo que a questão está sendo analisada em sede de liminar/tutela, o que impõe apenas o reconhecimento quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Verifica-se que a agravada acostou declarações que comprovam que ela é contribuinte do PIS e da COFINS.

Assim, diante do fato de que a ora agravada provou ser contribuinte do PIS e da COFINS e como o deferimento do pedido quanto à
suspensão da exigibilidade somente terá efeitos para as parcelas futuras, não vislumbro qualquer razão, neste momento, na alegação de
falta de documentação ou necessidade de dilação probatória, para fins de apuração do valor efetivo a ser suspenso.

Verifico, ainda, que não prospera a alegação da agravante quanto à existência de pedido de modulação no julgado precedente, visto que
ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida por maioria, no RE nº 574.706, contrária ao interesse da autora,
ora agravada, não se pode admitir, nesse momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em rito de
repercussão geral.

Outro ponto que merece ser destacado é que corrobora o entendimento de que não prospera o pedido formulado pela União Federal
(Fazenda Nacional) de suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no acórdão paradigma, por
meio de embargos de declaração, é que os declaratórios não foram dotados de efeito suspensivo.

Ademais, há de se considerar que não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.

Por outro lado, não há como aguardar que, eventualmente, o C. Supremo Tribunal Federal module os efeitos do RE nº 574.706/PR, sob
pena de eternização dos processos judiciais.
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Não se alegue, ainda, contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que dilargou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao artigo 12 do
DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE nº  574.706, ou seja, ainda
que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de faturamento
mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Consolidado o entendimento pelo C. Supremo Tribunal Federal, de rigor seja adequado o v. acórdão à referida orientação por meio do
juízo de retratação expresso no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/73, preservado no artigo 1.040, II, do NCPC.

Ao final, anote-se que a alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF,
não é suficiente para reconhecer o pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, tanto no aspecto constitucional como por ser o mais recente.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013189-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NEW CENTER BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A

 
  
D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido
liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir a inclusão na apuração da base de cálculo das contribuições
vincendas do PIS e da COFINS, os valores de ICMS incidentes sobre as vendas de mercadorias e serviços.

Em suas razões recursais, a agravante declara que inexistem os requisitos autorizadores para concessão da liminar em mandado de
segurança.

Aduz que a v. decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível inferir com segurança
toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada
pela Fazenda Nacional, tendo em vista as graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas.

Destaca que a jurisprudência do STJ é mansa e pacífica a respeito da juridicidade da inclusão do ICMS (e do ISS) na base de cálculo
das referidas contribuições, inclusive após o julgamento do RE nº 240.758 pelo e. STF, o qual não foi julgado sob o regime de
repercussão geral.

Acrescenta que a decisão do STF foi prolatada em contexto em que não havia sido editada a Lei nº 12.973/2014, que didaticamente
esclareceu a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição, reforçando-a e que, todavia, ao fazê-lo, inaugurou uma situação nova,
não refletiva no julgamento do RE nº 240.785/MG.

No mérito, anota que atendendo à interpretação lógica-sistemática do Diploma Fundamental e da legislação infraconstitucional, conclui-se
que é plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS acoplado ao preço do produto ou serviço na base de cálculo da COFINS,
do PIS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou, com muito mais razão, a receita total das pessoas
jurídicas.

Afirma, em resumo, que:
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(a)  a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS está definida  em lei, que, em momento algum determinou a exclusão do
valor do ICMS  desta grandeza, afastando a tese defendida pelo contribuinte, sobretudo  agora após a edição da Lei 12973/2014 que
didaticamente explicitou referida  inclusão

(b)  o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se dissociá-lo dos ingressos havidos a
título de  faturamento;

(c)   a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído  da base de cálculo do tributo, estar-se-ia aproximando a
hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de receita líquida, o  que não foi pretendido pelo Constituinte.

(d)  se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido no preço das mercadorias e serviços,
também seria inconstitucional, com muito mais razão, a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”).
Ora, sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de  base imponível para o
próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E o STF, relembre-

se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica de tributação do ICMS  “por dentro” (v er, p.
ex., o RE 212.209/RS).

Ao final, sustenta que não restou demonstrado o periculum in mora, uma vez que não a impetrante, ora agravada, não encartou
documentos comprobatórios da existência de perigo de dano concreto e iminente.

Expõe que, na hipótese, a agravada limitou-se a afirmar genericamente que a cobrança do tributo lhe causaria dano irreparável.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do agravo.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, transcrevo o pedido vertido na inicial:

 

“...

a CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR inaudita altera pars para que determine e a suspensão da exigibilidade dos tributos
questionados, determinando-se à D. Autoridade Impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante a COFINS e o PIS
indevidamente calculados sobre o ICMS apurada pela  Impetrante , prevalecendo seus efeitos até que haja o julgamento
definitivo do presente writ ;

  ...”

 

O artigo 151, IV e V, do CTN, preceitua que suspendem a exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar em mandado
de segurança ou a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial.

A par disso, são requisitos para concessão da liminar/tutela a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora ou da probabilidade
do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, entendo que ao menos quanto ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, do CTN, deve ser mantida a decisão agravada para reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da
COFINS, nos exatos termos do referido acórdão, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574.706/PR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 15/03/2017, DJe 02/10/2017)

 

Anoto que o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal constitui o fumus boni iuris e o periculum in mora, em pese a notícia
da oposição de embargos de declaração, é plenamente perceptível, uma vez que a ora agravada está obrigada a recolher imposto que, na
forma debatida nos autos foi declarado contrário à Constituição Federal, onerando suas despesas.

Novamente, observo que a questão está sendo analisada em sede de liminar/tutela, o que impõe apenas o reconhecimento quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Verifica-se que a agravada acostou declarações que comprovam que ela é contribuinte do PIS e da COFINS.

Assim, diante do fato de que a ora agravada provou ser contribuinte do PIS e da COFINS e como o deferimento do pedido quanto à
suspensão da exigibilidade somente terá efeitos para as parcelas futuras, não vislumbro qualquer razão, neste momento, na alegação de
falta de documentação ou necessidade de dilação probatória, para fins de apuração do valor efetivo a ser suspenso.

Verifico, ainda, que não prospera a alegação da agravante quanto à existência de pedido de modulação no julgado precedente, visto que
ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida por maioria, no RE nº 574.706, contrária ao interesse da autora,
ora agravada, não se pode admitir, nesse momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em rito de
repercussão geral.

Outro ponto que merece ser destacado é que corrobora o entendimento de que não prospera o pedido formulado pela União Federal
(Fazenda Nacional) de suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no acórdão paradigma, por
meio de embargos de declaração, é que os declaratórios não foram dotados de efeito suspensivo.

Ademais, há de se considerar que não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.

Por outro lado, não há como aguardar que, eventualmente, o C. Supremo Tribunal Federal module os efeitos do RE nº 574.706/PR, sob
pena de eternização dos processos judiciais.

Não se alegue, ainda, contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que dilargou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao artigo 12 do
DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE nº  574.706, ou seja, ainda
que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de faturamento
mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Consolidado o entendimento pelo C. Supremo Tribunal Federal, de rigor seja adequado o v. acórdão à referida orientação por meio do
juízo de retratação expresso no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/73, preservado no artigo 1.040, II, do NCPC.

Ao final, anote-se que a alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF,
não é suficiente para reconhecer o pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, tanto no aspecto constitucional como por ser o mais recente.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014136-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CSU CARDSYSTEM S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA - SP1476070A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido
liminar para reconhecer o direito da impetrante de excluir o valor do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS atinentes a períodos
vincendos, determinando que a Fazenda Nacional se abstenha da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos respectivos débitos,
até posterior deliberação, bem como que os pretensos débitos não sejam óbices à expedição de Certidão Negativa de Débito ou Positiva
com Efeitos de Negativa, verificadas as demais condições para tanto.

Em suas razões recursais, sustenta que a tese de parte autora não pode prosperar, visto que o ISS sempre integrou o preço do serviço
prestado.

Expõe que compulsada a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, que estabelece normas gerais aplicáveis ao Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS), constata-se que o valor do referido imposto integra o preço do serviço prestado e,
consequentemente, integra o faturamento mensal da pessoa jurídica, base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

Consigna que o ISS não é um tributo avulso, que incide sobre resultados de operações industriais, agropecuárias, financeiras ou
comerciais, mas que por sua natureza e estrutura, faz parte do preço cobrado nas operações, é assim disciplinado e contabilizado.

Anota que o ISS é um tributo que incide diretamente sobre a comercialização de serviços, sendo transferido para o contribuinte indireto,
que é o consumidor, como parte do preço cobrado.

Explica que não é só por “razões contábeis” que ele, embutido no preço, faz parte deste para o fenômeno da incidência, mas sim por
razões jurídicas que, por conseguinte, devem assim produzir os efeitos jurídicos pertinentes, inclusive a formação de base de cálculo das
contribuições para a seguridade.

Defende que a contribuição discutida não incide sobre o preço, como alega a parte autora, mas sim sobre resultados globais de
operações empresariais, como lucro e receita bruta ou faturamento e, portanto, se os preços cobrados integram esses resultados por seus
valores globais, incluída a tributação “embutida”, não há meio e nem razão jurídica para excluir qualquer parcela referente a esses tributos.

Observa que diferentemente do IPI, que é um imposto "por fora", porque cobrado de forma destacada do preço da mercadoria do seu
adquirente, o valor do ISS integra o preço do serviço.

Assim, declara que a parcela referente ao ISS, embutida no preço da prestação de serviço, sem dúvida compõe esse preço e é um dos
elementos formadores do faturamento da empresa.

Expõe que este é o entendimento do e. STJ.

Afirma que, considerando-se que a base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, entendido como
a receita bruta, excluídas desse valor somente as parcelas expressamente previstas na legislação pertinente, não constando dentre elas o
ISS, é evidente que também sobre a parcela concernente ao ISS embutido no valor das operações próprias da pessoa jurídica há
incidência das referidas contribuições sociais.

Relata que nos termos das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, não há mais qualquer controvérsia de que a base de cálculo da
COFINS se trata da totalidade das receitas auferidas pela empresa.

Argumenta que a ora agravada confunde os termos aqui delineados e não faz distinção entre “receita bruta” e “líquida”, pretendendo
excluir uma das parcelas do custo da exploração do seu objeto social, apesar de não haver amparo legal para isso.

Esclarece que no conceito de receita bruta não está somente a receita líquida, isto é a renda, mas todos os custos que compõem o valor
da operação que gerou a receita contabilizada por um dado contribuinte e que, portanto, não importa qual a natureza do custo que
compôs o valor do serviço prestado, visto que ele (custo) vai compor esse valor, e esse valor é justamente aquele que deve ser
considerado como a base de cálculo da COFINS, porquanto a mesma foi definida pelo legislador como sendo a receita bruta.
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Menciona que a impetrante pretende a exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS, por considerar que o valor daquele é
recolhido ao ente tributante, mas não explica porque juridicamente, ou ao menos no plano da lógica comum, somente este custo deve ser
extirpado do valor do produto ou do serviço e os demais devem permanecer para fins de composição da receita bruta.

Anota que o c. STF no julgamento do RE 212.209/RS (apreciado em 23/06/1999), o Plenário se posicionou quase à unanimidade,
vencido apenas o Ministro Marco Aurélio, no sentido de que não há nenhuma inconstitucionalidade no fato do valor de um determinado
tributo fazer parte da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro.

Alega que a importância do julgamento do citado RE 212.209/SP para com o presente não se limita ao fato de que as discussões, se não
são idênticas, em face das peculiaridades dos tributos, são na essência as mesmas (a possibilidade de se considerar o valor de um tributo
como custo, fazendo parte, portanto, do preço do produto ou do serviço, o qual resultará na base de cálculo do mesmo ou de outro
tributo).

Adverte que a importância do referido julgamento sobressai pela definição nele contida de que o valor relativo ao ICMS faz parte do
valor do produto, devendo ser considerado, como consequência lógica, no valor da operação, base de cálculo do próprio ICMS, ou na
receita bruta, assim como o ISS, base de cálculo da COFINS.

Anota que não ignora o resultado desfavorável do julgamento do RE 248.785, trazido à baila pela recorrente no seu apelo, mas que o
referido recurso não foi apreciado sob a sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil e que, portanto, não é
representativo da controvérsia, e a decisão nele proferida não tem qualquer efeito além daqueles dirigidos às partes daquela demanda.

Além disso, assevera que o RE 240.785 não pode ser tomado como expressão do posicionamento definitivo da Corte sobre o tema, pois
muitos dos votos foram proferidos por ministros que já não mais compõem o tribunal.

Ressalta que pendem a publicação do acórdão paradigma e o julgamento definitivo pelo STF do RE 574.706 (tendo em vista a
futura apresentação de embargos de declaração pela União), este sim com repercussão geral conhecida, além da Ação Declaratória de
Constitucionalidade (ADC) n. 18, que enfim devem solucionar, no âmbito do Tribunal Supremo, a controvérsia sobre o ICMS na base
dee cálculo do PIS e COFINS.

Aduz que diante do fato de que não foi publicado o acórdão decorrente do julgamento do RE nº 574.706/PR, devem os juízes e
Tribunais aguardar o desfecho do julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE 574.706/PR, a fim de que possam aplicar
uniformemente a tese dele decorrente.

Defende que é temerária a aplicação da síntese contida na mera ata de julgamento do RE 574.706 em processos que versem sobre temas
outros, como o ISS na base de cálculo no PIS e COFINS.

Por fim, observa que a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região e do C. STJ é há muito consolidada em favor da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS.

O. d. representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso, com a confirmação da r. decisão que deferiu a
liminar.

Com contraminuta.

É o relatório.

O artigo 151, IV e V, do CTN, preceitua que suspendem a exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar em mandado
de segurança ou a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial.

A par disso, são requisitos para concessão da liminar/tutela a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora ou da probabilidade
do direito e do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS (e do ISS por similitude) nas
bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, entendo que ao menos quanto ao reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, do CTN, deve ser mantida a decisão agravada para reconhecer a não inclusão do ICMS/ISS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS, nos exatos termos do referido acórdão, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
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1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do
regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

(RE 574.706/PR, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, j. 15/03/2017, DJe 02/10/2017)

 

Anoto que o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal constitui o fumus boni iuris e o periculum in mora, em pese a notícia
da oposição de embargos de declaração, é plenamente perceptível, uma vez que a ora agravada está obrigada a recolher imposto que, na
forma debatida nos autos foi declarado contrário à Constituição Federal, onerando suas despesas.

Novamente, observo que a questão está sendo analisada em sede de liminar/tutela, o que impõe apenas o reconhecimento quanto ao
pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão.

Verifico, ainda, que não prospera a alegação da agravante quanto à existência de pedido de modulação no julgado precedente, visto que
ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida por maioria, no RE nº 574.706, contrária ao interesse da autora,
ora agravada, não se pode admitir, nesse momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, em rito de
repercussão geral.

Outro ponto que merece ser destacado é que corrobora o entendimento de que não prospera o pedido formulado pela União Federal
(Fazenda Nacional) de suspensão do feito ante a possibilidade de modulação dos efeitos da decisão proferida no acórdão paradigma, por
meio de embargos de declaração, é que os declaratórios não foram dotados de efeito suspensivo.

Ademais, há de se considerar que não há decisão determinando o sobrestamento da questão controvertida nestes autos.

Por outro lado, não há como aguardar que, eventualmente, o C. Supremo Tribunal Federal module os efeitos do RE nº 574.706/PR, sob
pena de eternização dos processos judiciais.

Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS, face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo
aplicado neste C. Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção, conforme recentíssimos arestos que ora colho, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS / COFINS.
POSSIBILIDADE. DECISÃO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na
forma de recurso repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao
ISS.

IV - Embargos infringentes providos."

(Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017;
D.E. 15/05/2017; destacou-se)
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A ata do referido julgamento restou assim concluída, verbis:

 

"JULGADO EMBARGOS INFRINGENTES (DECISÃO: 'A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES PARA QUE PREVALEÇA O VOTO VENCIDO NO SENTIDO DA NÃO
INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DOS PIS / COFINS, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR). VOTARAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS MÔNICA NOBRE,
MARCELO SARAIVA, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA,
CONSUELO YOSHIDA, JOHONSOMDI SALVO E NELTON DOS SANTOS. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA.') (RELATOR P/ACORDÃO: DES.FED. ANTONIO CEDENHO) (EM
02/05/2017)"

 

Em igual compasso, a E. Terceira Turma desta C. Corte, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ISS NA BASE
DE CÁLCULO DA PIS / COFINS.

1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o
conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014.

3. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral.

4. Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ISS e ICMS.

5. Agravo de instrumento provido."

(AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017;
v.u.)

 

No mesmo diapasão, o Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
04/04/2017, D.E. 19/04/2017.

Ao final, observo que a alegação de existência de precedentes do e. STJ e de súmulas no sentido contrário ao entendimento do c. STF,
não é suficiente para reconhecer o pedido da União Federal, visto que o entendimento da Suprema Corte supera o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, tanto no aspecto constitucional como por ser o mais recente.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

   

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020221-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEARA ALIMENTOS LTDA em face de decisão, que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu o pedido liminar que visava a adesão da recorrente ao Programa Especial de Regularização Tributária – PERT,
instituído pela Medida Provisória nº 783/2017.

Consta que o juízo monocrático julgou extinto o processo originário sem resolução do mérito (ID 1531422), razão pela qual verifico que
a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018120-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA HUSNI - PAOLILLO - CABARITI S/C - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE - SP2351290A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADVOCACIA HUSNI – PAOLILLO – CABARITI S/C – EPP contra decisão
que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto consistia na autorização da inclusão dos débitos objeto do PA nº
19515.002234/2017-08, inscritos em dívida ativa sob os nºs 80216016257-02, 80616038617-98, 80616038618-79 e 80716015839-
50, no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, introduzido pela MP nº 783/2017 e regulamentado, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 690/2017, afastando-se em seu caso a restrição contida nos
artigos 12, da MP nº 783/17 e 2º, §4º, IV, da Portaria PGFN nº 690/17, adotando-se, para tanto, as providências técnicas/burocráticas
necessárias junto ao sistema e-CAC/PGFN para viabilizar a inclusão dos débitos ou, caso não haja tempo hábil para tanto, permitindo
que a adesão se dê por meio de protocolo físico.

Consta que o juízo monocrático julgou extinto o processo originário sem resolução do mérito (ID 3648625), razão pela qual verifico que
a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013989-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
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AGRAVADO: MIDAS - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PETER FREDY ALEXANDRAKIS - SP111647

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu, em ação mandamental, a liminar,
determinando que o impetrado corrigisse o vício na etiquetagem das mercadoras previamente à apreciação do pedido de licença de
importação 17/0998369-2, DE 03/04/2017, aplicando-se, em relação às mercadorias objeto do litígio (Termo de Ocorrência nº
00023757.1/TO-SVAPSNT-SP), o disposto no PROCEDIMENTO 1 da Circular DIPOA/VIGIAGRO 02/2010.

A agravante, na ação originária, requereu a desistência da ação e concordou com a decisão atacada após a interposição do presente
recurso.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012239-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELTECOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: DAVID FERNANDES DA SILVA - PE15459, LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS - PE22622
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELTECOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – EPP c ontra
decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto consiste no reconhecimento do direito à inclusão no
PRT, instituído pela MP 766/2017, no que tange ao parcelamento de todos os débitos inscritos em dívida ativa no âmbito da
PGFN, em especial, das seguintes CDA’s 80 6 14 092959-28, 80 6 14092958-47 e 80 2 14 056730-23.

Determinada a intimação da parte agravada para os fins do artigo 1.019, II, do CPC.

A União Federal, por ocasião da contraminuta, informou a perda do objeto do presente recurso, em razão da desistência do contribuinte
do parcelamento criado pela MP nº 766/2017 (PRT) e adesão ao PERT, parcelamento mais benéfico, instituído pela MP nº 783/2017.

A par disso, foi determinada a intimação da agravante para informar se houve a desistência da adesão ao PRT para inclusão dos débitos
referidos no processo originário e, por conseguinte, neste agravo, ao PERT, bem como se persiste seu interesse no julgamento do referido
recurso, haja vista que sua adesão ao PERT está sujeita à legislação diversa da discutida no agravo de instrumento.

Em resposta, a agravante informou que não persiste seu interesse no julgamento do presente recurso, pugnando pela negativa do
seguimento por perda superveniente do objeto recursal.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

   
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     518/1071



São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012239-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELTECOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: DAVID FERNANDES DA SILVA - PE15459, LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS - PE22622
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELTECOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – EPP c ontra
decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto consiste no reconhecimento do direito à inclusão no
PRT, instituído pela MP 766/2017, no que tange ao parcelamento de todos os débitos inscritos em dívida ativa no âmbito da
PGFN, em especial, das seguintes CDA’s 80 6 14 092959-28, 80 6 14092958-47 e 80 2 14 056730-23.

Determinada a intimação da parte agravada para os fins do artigo 1.019, II, do CPC.

A União Federal, por ocasião da contraminuta, informou a perda do objeto do presente recurso, em razão da desistência do contribuinte
do parcelamento criado pela MP nº 766/2017 (PRT) e adesão ao PERT, parcelamento mais benéfico, instituído pela MP nº 783/2017.

A par disso, foi determinada a intimação da agravante para informar se houve a desistência da adesão ao PRT para inclusão dos débitos
referidos no processo originário e, por conseguinte, neste agravo, ao PERT, bem como se persiste seu interesse no julgamento do referido
recurso, haja vista que sua adesão ao PERT está sujeita à legislação diversa da discutida no agravo de instrumento.

Em resposta, a agravante informou que não persiste seu interesse no julgamento do presente recurso, pugnando pela negativa do
seguimento por perda superveniente do objeto recursal.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

   

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023070-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO - SP1790270A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e
deferiu a inclusão do sócio no polo passivo.

Alega o agravante, em síntese, que ocorreu prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois transcorreu prazo
quinquenal entre a citação da empresa e o pedido de inclusão do sócio para compor o polo passivo do feito. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso.
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Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

 

Cuida, a hipótese, de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL objetivando o pagamento de contribuição social, sendo determinada a inclusão dos
sócios no polo passivo.

Com efeito, a evolução jurisprudencial do instituto da prescrição intercorrente ocorrida nos Tribunais Superiores brasileiros ampliou os casos de incidência
deste conceito, o qual passou a abarcar situações para além do previsto no art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.

O marco interruptivo de tal prescrição dá-se com o despacho da citação (ou com a citação válida nos termos da legislação anterior a LC n. 118/05) da ação
movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo afirmar, com o respaldo na jurisprudência
consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança
os demais, ex vi do art. 125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito
imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido de redirecionamento da execução
transcorra o período de 5 (cinco) anos, sem a ocorrência de causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO
PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita,
são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no
art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174
do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005;
AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05
(cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008.
Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da
pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada". (STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag
1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,
inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há de ser apurada no juízo universal da
falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, há de se reconhecer a
prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
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IV. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM
SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE
PLEITEAVA O RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução
em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a
não tornar imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5 (CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE
GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover o redirecionamento da execução da
dívida da empresa para os seus sócios, independentemente de eventual morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao
devedor, e não ao responsável tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito com
relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça
que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO
QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no
art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174
do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005;
AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05
(cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em outubro de 2006.
Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da
pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA 1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª
Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de
maio/91 a maio/92. Segundo consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o excipiente
Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era o responsável pela administração da sociedade,
o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser atingido pela execução. III - Agravo improvido". (TRF3; Proc. AI
00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO.
ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é
caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.
02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica
interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se
decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª
Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa tese inclusive nos casos em que não
houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de
Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa
jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.
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5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica, esta Quinta Turma já se pronunciou no
sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o
prazo prescricional (TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a empresa
executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a
citação dos sócios foi requerida pela União somente em 01.10.09, ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e
174; STF, Súmula Vinculante n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW; CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação a HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS ocorreu em 10/06/2013
(fl. 172) e a citação da empresa executada ocorreu em 22/11/1999 (fl. 13), o que em princípio sugere a prescrição para o redirecionamento.

Importante mencionar que a dívida em execução foi parcelada, conforme documentos anexados à fl. 44 da execução, cujo pedido de inclusão no REFIS foi
realizado em 28/03/2000, sendo excluído em 01/09/2006 (fl. 66).

Embora a adesão ao programa de parcelamento de débitos suspenda a exigibilidade do crédito tributário, a prescrição se operou, eis que, com a rescisão em
01/09/2006 (fl. 66), extrapolou o lapso legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de redirecionamento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se a agravada.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

 

   

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021188-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
IMPETRANTE: HELDER HENRIQUE GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCIANA MARIA BORTOLIN - SP243021
IMPETRADO: COMARCA DE LEME/SP - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de suspender a expedição de auto de arrematação ao arrematante
em 2ª Praça e a expedição do auto de arrematação no 1º Leilão ao impetrante.

            Diante da ausência de recolhimento das custas do presente Mandado de Segurança, foi determinada a intimação do impetrante
para que efetuasse o recolhimento dos valores previstos na Resolução n. 138 do E. TRF 3ª Região, considerando-se as disposições do
art. 1.007 §4º do Código de Processo Civil. No entanto, houve o transcurso do prazo sem a devida regularização determinada (doc.
1600179).

            Por estes fundamentos, não conheço do Mandado de Segurança, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
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            Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015483-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SANTA MARINA ALIMENTOS LTDA., MARLI CAVALCANTE ESTEVAM, MARCIO BRITO ESTEVAM JUNIOR, EDUARDO
CAVALCANTE ESTEVAM, M J E ADMINISTRACAO DE BENS - EIRELI - ME, M J E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. - ME, M J E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. - ME, JBS S/A
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Indefiro o pedido de decretação de segredo de justiça formulado pela União Federal.

Considerando que o feito originário deste recurso não é sigiloso, não há razão para este recurso tramitar com sigilo.

Assim, retire a Subsecretaria da 4ª Turma a anotação de processo sigiloso.

Int.

 

  

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005737-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
PROCURADOR: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI - SP201495
AGRAVADO: UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AGRAVADO: ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336, MARCIO GIMENES DOS SANTOS - SP268288, VIRGINIA ABUD SALOMAO -
SP140780

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que  UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016986-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI - PR46525
AGRAVADO: HELENA DE FARIA RAVAGNANI
Advogado do(a) AGRAVADO: KAMILA HAZIME BITENCOURT DE ARAUJO - MS18366

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que HELENA DE FARIA RAVAGNANI , ora agravado, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001962-89.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MARCOS ALVES PINTAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP2313550A

 DECISÃO
 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita no âmbito do presente agravo de instrumento, nos termos da Lei nº.
1060/50. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Alves Pintar contra a r. decisão que deferiu o pedido
liminar e que determinou a penhora de honorários advocatícios, sem pedido da parte adversa, após o MM. Magistrado “a quo” ter
iniciado de ofício, por iniciativa própria, a execução do julgado antes do trânsito em julgado.

Alega, em síntese, que impetrou mandado de segurança em face ao Presidente da XI Turma Disciplinar do
Tribunal de Ética de Ordem dos Advogados do Brasil no Estado de São Paulo, que após referida ação ser julgada improcedente,
interpôs embargos de declaração, sem lograr êxito em seu pleito e que o r. Juízo de origem acabou taxando a postulação como sendo
litigância de má-fé, fixando multa pecuniária e honorários advocatícios fixados “moderadamente” em 20 mil reais.

Aduz que o r. Juízo iniciou de ofício a execução antes do trânsito em julgado do feito, inclusive determinando o
bloqueio de ativos financeiros do Recorrente através do sistema BACEN-JUD e que, tendo em vista que não foram encontrados grandes
montantes nas suas contas bancárias, dado que seus vencimentos são modestos e o valor elevado dos honorários (R$20.000,00), o r.
Juízo prolatou nova decisão, também de ofício e sem que houvesse qualquer pedido do titular da verba ou mesmo oportunidade para
pagamento, determinando fossem penhorados valores a serem recebidos pelo advogado a título de precatório ou RPV, verba de natureza
alimentar.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o
deferimento parcial dos efeitos da tutela recursal, conforme requerido.

No caso versado nos autos, o agravante pretende afastar de imediato a r.decisão agravada, objetivando que o r.
Juízo de origem se abstenha da prática de qualquer ato de execução antes do trânsito em julgado do feito de origem, devendo proceder à
liberação imediata de todos os valores bloqueados ou penhorados, sob a alegação de que a determinação para a realização da penhora
dos valores recebidos a título de precatório ou RPV depende de provocação da parte adversa e que não podem alcançar verbas de
cunho alimentar impenhoráveis.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     524/1071



Os valores percebidos a título de salário, remunerações, subsídios, honorários de profissional liberal, etc. e
valores depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos, nos termos dos incisos IV e X do artigo 833, do
Código de Processo Civil, são impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o valor recebido é ou não
imprescindível para a sobrevivência do agravante. Confira-se:

Art. 833. São impenhoráveis:

(....)

IV - os vencimentos , os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal, ressalvado o § 2o;

 (....)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

(.....)

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE
DE ADVOGADOS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. 1. Consoante já
decidiu esta Turma, ao julgar o AgRg no REsp 1.228.428/RS (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
29.6.2011), os honorários advocatícios, mesmo aqueles pertencentes à sociedade de advogados, possuem
natureza alimentar. Como os honorários constituem a remuneração do advogado - sejam eles contratuais
ou sucumbenciais -, tal verba enquadra-se no conceito de verba de natureza alimentícia, sendo portanto
impenhorável. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:( c. STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Campbell
Marques, RESP 201202635307, RESP - RECURSO ESPECIAL DJE DATA:26/02/2013 RDDP
VOL.:00122 PG:00186 ..DTPB).

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. VALORES BLOQUEADOS EM CONTA
POUPANÇA VINCULADA A CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO X, DO
CPC. INCIDÊNCIA. 1. Segundo o art. 649, inciso X, do CPC, a quantia depositada em caderneta de
poupança é impenhorável até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. A intenção do legislador foi a
de proteger o pequeno investidor detentor de poupança modesta, atribuindo-lhe uma função de
segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar. 3. O valor de quarenta salários mínimos foi
escolhido pelo legislador como sendo aquele apto a assegurar um padrão mínimo de vida digna ao
devedor e sua família, assegurando-lhes bens indispensáveis à preservação do mínimo existencial,
incorporando o ideal de que a execução não pode servir para levar o devedor à ruína. 4. Tal como a
caderneta de poupança simples, a conta poupança vinculada é considerada investimento de baixo risco e
baixo rendimento, com remuneração idêntica, ambas contando com a proteção do Fundo Garantidor de
Crédito (FGC), que protege o pequeno investidor, e isenção de imposto de renda, de modo que deve ser
acobertada pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso X, do CPC. 5. Eventuais situações que
indiquem a existência de má-fé do devedor devem ser solucionadas pontualmente. 6. Recurso especial
conhecido e parcialmente provido. ..EMEN: (Colendo STJ, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, RESP 201000763284 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1191195, DJE DATA:26/03/2013 RSTJ
VOL.:00230 PG:00567).

Assim, eventuais bloqueios de recursos financeiros do Agravante através do sistema Bacenjud, que recaia sobre
valores depositados em caderneta de poupança até o montante de 40 salários mínimos ou a penhora de valores referentes a honorários
advocatícios recebidos por ele, são impenhoráveis.

Quanto à questão atinente a possibilidade do início da execução da r.decisão antes do trânsito em julgado,
dispõe o artigo 14, §3º, da Lei nº. 12016/2009:

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

(.....)

§ 3o  A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos
casos em que for vedada a concessão da medida liminar. 
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Forçoso verificar que tal possibilidade não se aplica ao Agravante, tendo em vista que nos autos originários foi
proferida sentença denegatória de segurança e, em sede de embargos de declaração, ele foi condenado por litigância de má-fé, restando
fixada pelo MM. Juízo “a quo” a aplicação de multa pecuniária e honorários advocatícios no montante de R$ 20.000,00, não cabendo,
em tese, a execução provisória  do referido valor, nos termos da referida legislação e sem se olvidar que o remédio heróico do mandado
de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No que concerne aos demais argumentos, a respectiva análise deverá ser realizada no momento do julgamento
do mérito do presente recurso, restando satisfatório, neste momento processual, reconhecer o direito do Agravante de não ter os valores
acima descritos injustamente penhorados, até a prolação da referida decisão.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para reformar a r. decisão
agravada, determinando ao r.Juízo  “a quo” que se abstenha da prática de qualquer ato de execução antes do trânsito em julgado do feito
de origem, devendo proceder à liberação imediata de todos os valores bloqueados ou penhorados, observando-se a disposição acima
descrita.

Comunique-se o teor da presente decisão ao r. Juízo “a quo”.

Intime(m)-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001962-89.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MARCOS ALVES PINTAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051
AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP2313550A

 DECISÃO
 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita no âmbito do presente agravo de instrumento, nos termos da Lei nº.
1060/50. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Alves Pintar contra a r. decisão que deferiu o pedido
liminar e que determinou a penhora de honorários advocatícios, sem pedido da parte adversa, após o MM. Magistrado “a quo” ter
iniciado de ofício, por iniciativa própria, a execução do julgado antes do trânsito em julgado.

Alega, em síntese, que impetrou mandado de segurança em face ao Presidente da XI Turma Disciplinar do
Tribunal de Ética de Ordem dos Advogados do Brasil no Estado de São Paulo, que após referida ação ser julgada improcedente,
interpôs embargos de declaração, sem lograr êxito em seu pleito e que o r. Juízo de origem acabou taxando a postulação como sendo
litigância de má-fé, fixando multa pecuniária e honorários advocatícios fixados “moderadamente” em 20 mil reais.

Aduz que o r. Juízo iniciou de ofício a execução antes do trânsito em julgado do feito, inclusive determinando o
bloqueio de ativos financeiros do Recorrente através do sistema BACEN-JUD e que, tendo em vista que não foram encontrados grandes
montantes nas suas contas bancárias, dado que seus vencimentos são modestos e o valor elevado dos honorários (R$20.000,00), o r.
Juízo prolatou nova decisão, também de ofício e sem que houvesse qualquer pedido do titular da verba ou mesmo oportunidade para
pagamento, determinando fossem penhorados valores a serem recebidos pelo advogado a título de precatório ou RPV, verba de natureza
alimentar.

Decido.
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Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o
deferimento parcial dos efeitos da tutela recursal, conforme requerido.

No caso versado nos autos, o agravante pretende afastar de imediato a r.decisão agravada, objetivando que o r.
Juízo de origem se abstenha da prática de qualquer ato de execução antes do trânsito em julgado do feito de origem, devendo proceder à
liberação imediata de todos os valores bloqueados ou penhorados, sob a alegação de que a determinação para a realização da penhora
dos valores recebidos a título de precatório ou RPV depende de provocação da parte adversa e que não podem alcançar verbas de
cunho alimentar impenhoráveis.

Os valores percebidos a título de salário, remunerações, subsídios, honorários de profissional liberal, etc. e
valores depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos, nos termos dos incisos IV e X do artigo 833, do
Código de Processo Civil, são impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o valor recebido é ou não
imprescindível para a sobrevivência do agravante. Confira-se:

Art. 833. São impenhoráveis:

(....)

IV - os vencimentos , os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal, ressalvado o § 2o;

 (....)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

(.....)

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE
DE ADVOGADOS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. 1. Consoante já
decidiu esta Turma, ao julgar o AgRg no REsp 1.228.428/RS (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
29.6.2011), os honorários advocatícios, mesmo aqueles pertencentes à sociedade de advogados, possuem
natureza alimentar. Como os honorários constituem a remuneração do advogado - sejam eles contratuais
ou sucumbenciais -, tal verba enquadra-se no conceito de verba de natureza alimentícia, sendo portanto
impenhorável. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:( c. STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Campbell
Marques, RESP 201202635307, RESP - RECURSO ESPECIAL DJE DATA:26/02/2013 RDDP
VOL.:00122 PG:00186 ..DTPB).

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. VALORES BLOQUEADOS EM CONTA
POUPANÇA VINCULADA A CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO X, DO
CPC. INCIDÊNCIA. 1. Segundo o art. 649, inciso X, do CPC, a quantia depositada em caderneta de
poupança é impenhorável até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. A intenção do legislador foi a
de proteger o pequeno investidor detentor de poupança modesta, atribuindo-lhe uma função de
segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar. 3. O valor de quarenta salários mínimos foi
escolhido pelo legislador como sendo aquele apto a assegurar um padrão mínimo de vida digna ao
devedor e sua família, assegurando-lhes bens indispensáveis à preservação do mínimo existencial,
incorporando o ideal de que a execução não pode servir para levar o devedor à ruína. 4. Tal como a
caderneta de poupança simples, a conta poupança vinculada é considerada investimento de baixo risco e
baixo rendimento, com remuneração idêntica, ambas contando com a proteção do Fundo Garantidor de
Crédito (FGC), que protege o pequeno investidor, e isenção de imposto de renda, de modo que deve ser
acobertada pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso X, do CPC. 5. Eventuais situações que
indiquem a existência de má-fé do devedor devem ser solucionadas pontualmente. 6. Recurso especial
conhecido e parcialmente provido. ..EMEN: (Colendo STJ, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy
Andrighi, RESP 201000763284 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1191195, DJE DATA:26/03/2013 RSTJ
VOL.:00230 PG:00567).
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Assim, eventuais bloqueios de recursos financeiros do Agravante através do sistema Bacenjud, que recaia sobre
valores depositados em caderneta de poupança até o montante de 40 salários mínimos ou a penhora de valores referentes a honorários
advocatícios recebidos por ele, são impenhoráveis.

Quanto à questão atinente a possibilidade do início da execução da r.decisão antes do trânsito em julgado,
dispõe o artigo 14, §3º, da Lei nº. 12016/2009:

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

(.....)

§ 3o  A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos
casos em que for vedada a concessão da medida liminar. 

Forçoso verificar que tal possibilidade não se aplica ao Agravante, tendo em vista que nos autos originários foi
proferida sentença denegatória de segurança e, em sede de embargos de declaração, ele foi condenado por litigância de má-fé, restando
fixada pelo MM. Juízo “a quo” a aplicação de multa pecuniária e honorários advocatícios no montante de R$ 20.000,00, não cabendo,
em tese, a execução provisória  do referido valor, nos termos da referida legislação e sem se olvidar que o remédio heróico do mandado
de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.

No que concerne aos demais argumentos, a respectiva análise deverá ser realizada no momento do julgamento
do mérito do presente recurso, restando satisfatório, neste momento processual, reconhecer o direito do Agravante de não ter os valores
acima descritos injustamente penhorados, até a prolação da referida decisão.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para reformar a r. decisão
agravada, determinando ao r.Juízo  “a quo” que se abstenha da prática de qualquer ato de execução antes do trânsito em julgado do feito
de origem, devendo proceder à liberação imediata de todos os valores bloqueados ou penhorados, observando-se a disposição acima
descrita.

Comunique-se o teor da presente decisão ao r. Juízo “a quo”.

Intime(m)-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019440-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DETASA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO - ME, CSI - CENTRO DE SERVICOS INTEGRADOS S/A, BANCONSULT FOMENTO
MERCANTIL LTDA., DGV S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES, MAVIMAR S/A, MAPEBA S/A, DENILSON TADEU SANTANA, ALCIBIADES
SANTANA, JOANNA CANTAREIRO SANTANA, NOBORU MIYAMOTO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO MATIVE - SP353545

 

 D E C I S Ã O

 

Preliminarmente, considerando o teor manifestação anexada ao ID nº. 1390032, determino a
tramitação do presente feito sob segredo de justiça, na modalidade de sigilo documental. Anote-se.
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Ad cautelam, desde já saliento que somente deverão ter acesso a estes autos os servidores no
desempenho de suas funções, as partes e seus procuradores devidamente constituídos, mediante apresentação
de instrumento de mandato, incluídos nestes os estagiários devidamente substabelecidos, bem como as
autoridades que nele oficiem. 

No mais, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a
apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda
da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

 

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023508-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ROBERTO BENETTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBERTO BENETTI FILHO - SP243589
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            H o m o l o g o  a  d e s i s t ê n c i a  p l e i t e a d a  ( d o c .  n º  1 5 9 8 9 0 9 ) ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  9 9 8  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .
O p o r t u n a m e n t e ,  o b s e r v a d a s  a s  f o r m a l i d a d e s  l e g a i s ,  a r q u i v e m - s e  o s  a u t o s .

            P u b l i q u e - s e .  I n t i m e - s e .

 

   

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000217-67.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: CAIBA INDUSTRIA E COMERCIO SA
Advogado do(a) APELANTE: FRANCISCO COUTINHO CHAVES - CE13767
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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 Cuida-se de Apelação interposta por Caiba Indústria e Comércio S/A em face da r. sentença que declarou a decadência do direito à
segurança impetrada em face do Sr.

Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto-SP, objetivando o pedido de restituição, protocolado no dia 24.06.2011.

Sustenta a impetrante, em apertada síntese, que a Administração já ultrapassou o prazo de um ano para análise dos pedidos

supracitados, violando o art. 24 da Lei 11.457/07 e os preceitos  constitucionais de eficiência do Poder Público, preferência de restituição
das

quantias pagas e da razoável duração do processo.  Requer a reforma do julgado a quo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

 

O artigo 932, inciso V, alínea "b", do NCPC, autoriza o relator a dar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

 

 

A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na defesa
de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa, em especial, o
da eficiência, previsto no do caput, do artigo 37, da Constituição da República.

 

Ademais, a emenda Constitucional 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito judicial
e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

A fim de concretizar o princípio da eficiência e racionalizar a atividade administrativa, foram editadas leis que prescrevem prazos para
conclusão de processos administrativos.

 

O artigo 24 , da Lei 11.457 /07 dispõe: "É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e
sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".
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No caso concreto, a apelante protocolou os pedidos de ressarcimento objeto da lide em 24.06.2011 e 24.04.2013, impetrando o
presente mandamus em  24 de fevereiro de 2017.

 

Como até então não fora proferido despacho decisório, resta claro que a autoridade impetrada deixou de observar o prazo estabelecido
no artigo 24 , da Lei nº 11.457 /2007.

 

O REsp 1.138.206-RS, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973, concluiu no sentido de que aplica-se imediatamente o
contido no artigo 24 da Lei 11.457 /2007, aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, em razão da natureza processual
do comando.

 

Acrescentando que, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457 /2007, quanto aos pedidos
protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos".

 

Confira-se a ementa do julgado em referência:

 

 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI
9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.
ART. 24 DA LEI 11.457 /07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que
acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade.
(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp
1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF,
Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que
afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a
análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,
caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O
procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.7 24 , de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
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5. A Lei n.° 11.457 /07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24 , preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24 .
É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de
petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou
recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457 /07, quanto aos pedidos protocolados após o
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457 /07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub
judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010).

Por fim, não é razoável que o administrado seja obrigado a aguardar mais de 360 (trezentos e sessenta) dias para obter uma resposta da
Administração, especialmente se não há qualquer motivo que justifique o atraso.

 

Dessa maneira, não é plausível que o administrado seja submetido a um tempo de espera superior ao prazo legal, causado pela demora
injustificada da Administração Pública.

 

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457 /07. INCIDÊNCIA. A conclusão de processo
administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS
13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro
JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457 , de
16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça,
proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido
ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil). Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, REOMS 0007502.47.2013.403.6100, QUARTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2014).

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº 11.457 /07.
INTERESSE DE AGIR. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 45 DO CPC. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.

1. A impetrante não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não requerendo, em suas contrarrazões, o conhecimento do
agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, sendo certo que a questão nele ventilada restou superada pelo advento da
sentença de concessão da segurança.

2. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte na esfera
administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a contar do protocolo do pedido ( art. 24
da Lei nº 11.457 /07).
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3. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e
administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

4. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e
eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado
Democrático de Direito em que se encontra.

5. O pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado foi protocolado pela impetrante em 17/12/08
(fl. 175), sendo que, até o momento da prolação da sentença, não havia qualquer prova nos autos de que a autoridade coatora tivesse
analisado e proferido decisão acerca do pedido em questão, motivo pelo qual foi a segurança concedida, com base no já mencionado art.
24 da Lei nº 11.457 /07 (fls. 140/144).

6. Em sede de contrarrazões, informou a impetrante que, após ter tido ciência do teor da sentença, que conferiu prazo de 30 dias para
que a autoridade coatora apreciasse o seu pedido de habilitação de crédito, dirigiu-se, em seu termo, ao órgão responsável pela sua
análise, para saber o resultado, surpreendendo-se com o fato de que o seu pleito já havia sido analisado e deferido em 14/01/09 (fls. 170
e 235/237), antes mesmo da impetração deste mandado de segurança (26/08/09).

7. Apesar do narrado, entendo que não seja o caso de se falar em falta de interesse de agir do contribuinte quando da impetração do
mandamus, tendo em vista não ter sido ele notificado do deferimento do seu pedido na via administrativa, o que se pode concluir pela
análise das fichas de acompanhamento processual acostadas às fls. 82 e 239, das quais se verifica que, nas datas de 26/10/09 e
03/05/10, o processo administrativo referente ao pedido de habilitação de crédito do contribuinte encontrava-se em andamento.

8. Some-se a isso o fato de não ter a autoridade coatora, na primeira oportunidade que teve de se manifestar nestes autos, informado
nada acerca do deferimento do pedido da impetrante, limitando-se a tecer argumentos outros no intuito de embasar a legalidade de sua
conduta. Nem mesmo em sede de apelação a situação foi aventada.

9. Presente se encontrava o interesse de agir da impetrante à época da impetração, razão pela qual merece a sentença ser mantida.

10. O pedido da impetrante, veiculado em suas contrarrazões, no sentido de condenação da União ao pagamento da multa prevista no
parágrafo único do art. 14 do CPC em virtude do cenário exposto, não merece prosperar, uma vez que não caracterizada a hipótese
prevista no referido artigo.

11. Agravo retido não conhecido.

12. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS 0023298-20.2009.403.6100, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 14/11/2013, -DJF3 Judicial 1 DATA:21/11/2013)

 

 

Destarte, há de ser reformada a r. sentença de primeiro grau, denegatória da segurança.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, "b" do NCPC, dou provimento à apelação da impetrante, para reformar a sentença a quo,
julgando procedente o pedido e concedendo a segurança pleiteada, para determinar que a autoridade coatora proceda a análise dos
pedidos de restituição, proferindo decisão no prazo de trinta dias a partir da notificação da decisão, ou, caso sejam necessárias diligências
pela apelante, a partir do momento em que forem devidamente cumpridas, nos termos da fundamentação supra.

 

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003435-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LUFT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional em face da r. decisão que, deferiu a antecipação de tutela,
desobrigando a Agravada de incluir na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes ao ICMS, em conformidade com o
julgamento RE nº 574.706/PR, com repercussão geral declarada.

Alega a agravante, em síntese, que no julgamento do RE nº 240.785/MG, não foi reconhecida a “repercussão geral”. Aduz ainda, que o
tema discutido no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, será objeto de julgamento definitivo quando da interposição dos Embargos de
Declaração, ainda pendentes no E. Supremo Tribunal Federal.

A agravada apresentou contraminuta.

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

O artigo 932, IV, "b" do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o relator, através de
decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos

 

 

 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim ementado:
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"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o
arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE
DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

 

(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC
16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

 

 

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu que o
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social(COFINS).

 

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR,com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo
dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas
ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

 

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

 

 

Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223).

 

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do icms na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase processual,
dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona, interromper o curso do feito apenas com base numa
expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com
repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b" do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento, consoante fundamentação.
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São Paulo, 31 de janeiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000724-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE E PACIENTE: MATEUS RACHADEL DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: ODILON JOSE DA SILVA - SP355821, JOSE CARLOS VIEIRA LIMA - SP295880
IMPETRADO: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. Odilon José da Silva, em favor de Mateus Rachadel da Silva para que seja
revogada a prisão cautelar a fim de que o paciente aguarde em liberdade o julgamento da apelação interposta contra condenação proferida nos
Autos n. 0012258-37.2016.403.6119 (ID n. 1597865).

Aduz, em resumo, o quanto segue:

a) o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da ausência de concreta fundamentação da decisão que indeferiu o direito de recorrer em
liberdade;

b) o paciente possui trabalho, residência fixa, família constituída e é primário, de modo que estão preenchidos os requisitos para que aguarde o
exaurimento das vias ordinárias em liberdade;

c) a autoridade impetrada negou ao paciente o direito de recorrer contra a sentença que o condenou às penas de 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de
reclusão, regime inicial fechado, e 875 (oitocentos e setenta e cinco) dias-multa, além de 9 (nove) dias de detenção e 10 (dez) dias-multa, por
prática dos crimes previstos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, em concurso material com o delito previsto no art. 163 do
Código Penal, malgrado o disposto no art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal;  

d) consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é direito subjetivo do paciente aguardar o julgamento de seu recurso em liberdade;

e) não foram observadas as normas previstas no art. 315 do Código de Processo Penal e no art. 93, IX, da Constituição da República;

f) a custódia cautelar caracteriza constrangimento ilegal em razão da ausência de justa causa e de concreta fundamentação da decisão que a
decretou;

g) à míngua de trânsito em julgado, prevalece o princípio constitucional da presunção de inocência do paciente;

h) não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal;

i) as circunstâncias do art. 59 do Código Penal são favoráveis ao paciente, de modo que é possível assegurar-lhe o direito de recorrer em liberdade;

k) não está vigente o disposto no art. 2º, II, da Lei n. 8.072/90 e o disposto no art. 44 da Lei n. 11.343/06 “padece de inconstitucionalidade” (cf. p.
9 do ID n. 1597865);

l) é cabível, no caso, a presente impetração a fim de que a ordem seja concedida para que o paciente aguarde o julgamento definitivo ou o
exaurimento das vias ordinárias em liberdade;
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m) “o crime de tráfico privilegiado de drogas não tem natureza hedionda, por conseguinte, não são exigíveis requisitos mais severos para a
concessão da liberdade provisória para que o paciente possa aguardar o desfecho de seu apelo com a sua liberdade individual restabelecida” (cf. p.
33 do ID n. 1597865);

n) o paciente, no caso, foi condenado por prática de tráfico de drogas “na condição de mula” (cf. p. 39 do ID n. 1597865), de modo que está
afastada a natureza hedionda do delito;

o) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, de modo que cabe a concessão de medida liminar a fim de que o paciente aguarde em
liberdade até a final decisão desta impetração;

p) as circunstâncias favoráveis ao paciente não foram avaliadas com proporcionalidade e razoabilidade, sendo possível a redução de sua
condenação com o julgamento da apelação;

o) o passaporte do paciente restou apreendido e, uma vez que se trata de sua primeira e única viagem ao exterior, não há justificativa para a prisão
baseada em suposta facilidade do paciente para viajar (ID n. 1597865).

Foram juntadas cópias da ação penal originária e das mídias de audiência (IDs n. 1597547, 1597553, 1597560, 1597563, 1597566, 1597573,
1597621, 1597625, 1597635, 1597659, 1597679, 1597690, 1597698, 1597698, 1597703 e 1597853).

Decido.

Tráfico. Direito de apelar em liberdade. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando
fundamentação própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 92612, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).

Do caso dos autos. O impetrante aduz, em síntese, que faz jus ao direito de recorrer em liberdade, que lhe foi negado pela autoridade impetrada.

A decisão impugnada está assim fundamentada:

Nos termos do artigo 387, 1º, do Código de Processo Penal, com redação conferida pela Lei nº 11.719/2008, entendo
que o réu deve ser mantido preso. Isso porque o sentenciado respondeu ao processo recolhido à disposição da Justiça e
ainda se encontram presentes as condições que ensejaram a decretação da prisão original, corroboradas pela colheita
de provas nos autos submetida ao contraditório, revelando a necessidade da custódia cautelar para garantia da ordem
pública, dado o envolvimento com organização criminosa fornecedora da droga e as circunstâncias do transporte, a
indicar concretamente a periculosidade do agente e o risco de reiteração delitiva.
Ademais, há risco de a liberdade do acusado causar a evasão do distrito da culpa, consideradas as facilidades que
dispõe para viajar, conforme se aferiu na instrução processual.
Destarte, à vista da presença de fundamento à reprimenda legal - fumus comissi delicti e o periculum libertatis -, o
qual se revela pela necessidade da aplicação da lei penal e defesa da ordem pública, nego-lhe o direito de recorrer em
liberdade.  (p. 53, ID n. 1597566)

 

Não há constrangimento ilegal a sanar.

O paciente foi denunciado por prática dos crimes previstos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06 e do art. 163, III, do Código
Penal, em concurso material de crimes, porque em 04.11.16, ao desembarcar do Aeroporto Internacional de Guarulhos (SP) de voo procedente de
Barcelona, Espanha, foi surpreendido ao transportar 5.964g (cinco mil, novecentos e sessenta e quatro gramas) de metanfetamina. Posteriormente,
ainda na mesma data, o paciente destruiu parte do teto e do encanamento da cela da carceragem da Delegacia da Polícia Federal ao tentar evadir-se
(p. 2/5, ID n. 1597533).

O paciente restou condenado pelas práticas descritas na denúncia, sendo-lhe fixadas as penas de 8 (oito) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 875
(oitocentos e setenta e cinco) dias-multa e de 9 (nove) meses de detenção e pagamento de 10 (dez) dias-multa por prática dos crimes de tráfico de
drogas e dano ao patrimônio público (p. 52, ID n. 1597566).

A autoridade impetrada negou-lhe o direito de recorrer em liberdade por considerar ainda presentes as circunstâncias que ensejaram o decreto de
prisão preventiva, com fundamento na garantia da ordem pública e indispensabilidade da medida para aplicação da lei penal.

Está preenchido o requisito previsto no art. 313, I, do Código de Processo Penal, haja vista tratar-se de crime punível com pena de reclusão
superior a 4 (quatro) anos (Lei n. 11.343/06, art. 33).

Ademais, há prova de materialidade, considerando os laudos da substância ilícita apreendida, e os indicativos de autoria, os quais teriam sido
confirmados ao longo da instrução.
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À vista da elevada quantidade de entorpecentes (5.964g de metanfetamina) e considerando que a autoridade impetrada refere-se à ligação do
paciente com organização criminosa e as facilidades que dispõe para fugir do distrito da culpa, está justificada a custódia cautelar a fim de garantir
a ordem pública e evitar a reiteração delitiva, assim preenchido o requisito previsto no art. 312 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000454-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
IMPETRANTE E PACIENTE: CARLOS VON SCHARTE, ADRIANA DE MELLO VON SCHARTE
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: SALOMAO ABE - MS18930
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: SALOMAO ABE - MS18930
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Salomão Abe, em favor de ADRIANA DE MELLO VON
SCHARTE e CARLOS VON SCHARTE, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS.

Narra o impetrante que, no dia 29.06.2017, os pacientes foram surpreendidos em suas respectivas residências, recebendo mandado de
busca e apreensão de documentos em geral, sendo, posteriormente, informados de suas prisões.

Os decretos de prisão preventiva dos pacientes foram fundamentados na necessidade de assegurar a aplicação da lei penal e a
conveniência da instrução criminal, em face do suposto envolvimento no delito de tráfico de drogas. No dia 01.12.2017, a prisão
preventiva de ADRIANA foi convertida em prisão domiciliar, enquanto a de CARLOS restou mantida.

Consta da impetração, que os pacientes foram denunciados em cinco processos distintos (autos de nº 0002889-45.2017.403.6002,
0002911-06.2017.403.6002, 0002924-05.2017.403.6002, 0002307-45.2017.403.6002, 0002888-60.2017.403.6002). Em quatros
dos feitos responderiam pela suposta prática do crime de tráfico de drogas e em um deles pelo delito de associação para o tráfico de
drogas.

Argumenta que a inicial acusatória seria inepta, por não estar em conformidade com o artigo 41, do Código de Processo Penal. A
acusação não teria narrado a real participação dos pacientes na empreitada criminosa, nem ao menos a função por eles exercida.

Aduz que não há justa causa para a ação penal, pois a decisão que autorizou a realização das interceptações telefônicas teria autorizado
também a requisição de extratos telefônicos de pessoas não investigadas, de modo que houve ilegalidade, o que demonstra que a
investigação realizada foi desvirtuada. E, além disso, que as interceptações seriam ilícitas por terem ocorrido fora do prazo, devendo,
assim, ser inutilizadas e desentranhadas dos autos.

O impetrante pontua várias decisões aptas a demonstrar que as interceptações realizadas estavam fora do prazo da autorização judicial e
que, desse modo, seriam provas ilícitas, devendo o processo ser considerado nulo, com o consequente trancamento da ação penal.

Também sustenta que houve o prolongamento, em vários momentos, das interceptações sem a devida autorização judicial.
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Diante de tais alegações, pleiteia a concessão de liminar para suspensão das ações penais existentes em desfavor dos pacientes, assim
como das audiências designadas e, no mérito, pretende a concessão da ordem, determinando-se o trancamento das respectivas ações
penais.

A impetração foi instruída com documentos constantes em trinta arquivos.

É o Relatório.

Decido.

 A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que analiso a presente impetração.

Conforme narrado na presente impetração, os pacientes estariam sofrendo constrangimento ilegal, pois a autoridade apontada como
coatora teria recebido denúncia, mesmo frente à ausência de justa causa para a ação penal.

Aponta o impetrante o seguinte trecho da decisão do MM. Juízo de origem:

“1.Os denunciados Carlos Von Scharte, Adriana de Mello Von Scharte, e Carlos Locatelli apresentaram defesas
prévias às fls. 54/63, 64/74, 76/116. 2. Apesar dos argumentos trazidos em suas peças defensivas, os fatos somente
serão esclarecidos por meio de uma instrução criminal adequada, que assegure aos envolvidos o direito a um
processo com todas as etapas previstas em lei e as garantias do devido processo legal. 3. Assim, recebo a denúncia
ofertada em face dos acusados CARLOS VON SCHARTE, ADRIANA DE MELLO VON SCHARTE e CARLOS
LOCATELLI, por violação, em tese, art. 33, caput, combinado com o art. 40, inciso I da Lei 11.343/2006; art. 18 c/c
art. 19 ambos da Lei 10.826/2003 e art. 273, 1º, B, incisos I, II, III e V, todos do Código Penal. Ademais, no "sub
examen" não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de rejeição descritas no artigo 395, do Código de
Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008. 4. Considerando o recesso forense e
as férias dos advogados no período de 20 de dezembro de 2017 a 20 de janeiro de 2018, fica designado o período
de 05 a 09 de FEVEREIRO de 2018, com início às 08:00 horas (horário MS) para realização de audiência de
instrução e possível julgamento”.

Em um primeiro momento, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a que estejam submetidos os pacientes.

A despeito de a impetração afirmar que as denúncias seriam ineptas, em uma análise perfunctória, própria do presente momento
processual, não se verifica a ausência dos requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal.

Os fatos a que se referem as denúncias foram apurados no bojo da “Operação Subzero”.

No caso, nas denúncias foram indicadas as provas e indícios da materialidade, autoria e circunstâncias do delito em relação aos pacientes,
suficientes a desencadear a persecução penal e, no âmbito do presente writ, não é possível excluí-los sem dilação probatória.

No feito de nº 0002307-45.2017.403.6002, a denúncia, juntada no documento de nº 1582822, descreve a existência de associação
criminosa para o tráfico transnacional de drogas, formada pelos pacientes e outros denunciados, atuante pelo menos, desde 11.04.2012,
mas que foi monitorada pela Polícia Federal no período compreendido entre 27.07.2015 a 29.06.2017.  Foi apurado que os denunciados
seriam responsáveis pela remessa de, pelo menos, seis cargas de drogas, através de caminhões-baú frigoríficos, oriundas do Paraguai
para o Brasil.

A inicial pormenoriza as condutas de cada um dos denunciados, de formar a demonstrar a divisão de tarefas dentro da organização
criminosa.

As denúncias oferecidas nos autos de números 002888-20.2017.403.6002 (doc. 1582823), 0002889-45.2017.403.6002 (doc.
1582824), 0002911-06.2017.403.6002 (doc. 1582825) e 0002924-05.2017.403.6002 (doc. 1582826) referem-se a delitos de tráfico
internacional de drogas. Apontam a participação dos pacientes nos eventos de forma clara e suficiente, descrevendo as circunstâncias
necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando aos acusados o exercício da ampla
defesa, propiciando-lhes o conhecimento da acusação que sobre eles recai, bem como qual a medida de sua participação na prática
criminosa, atendendo ao disposto no artigo 41, do Código de Processo Penal.

Nota-se, assim, que, em uma análise própria da estreita via do habeas corpus, as denúncias não são ineptas.

Nesse sentido, confira-se:

AÇÃO PENAL. denúncia . Aptidão formal. Reconhecimento. Apropriação indébita previdenciária. Descrição dos fatos
que atende ao disposto no art. 41 do CPP.
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(...).

Não é inepta a denúncia que descreve os fatos delituosos e lhes aponta os autores.

(STF, HC n. 90.749, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07)

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA . INOCORRÊNCIA. PEDIDO
INDEFERIDO.

A denúncia descreve os fatos imputados à paciente e aponta o fato típico criminal, atendendo ao disposto no art. 41 do
Código de Processo Penal. Conduta suficientemente delineada e apta a proporcionar o exercício da defesa.

Habeas corpus indeferido.

(STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES FALIMENTARES. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.
DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 41 DO ESTATUTO PROCESSUAL. CRIME SOCIETÁRIO.
DESNECESSIDADE DE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DA CONDUTA DE CADA DENUNCIADO. ORDEM DENEGADA.

(...).

2. Não há falar em inépcia da denúncia se a peça acusatória satisfaz todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo
Penal, sendo mister a elucidação dos fatos em tese delituosos descritos na peça inaugural à luz do contraditório e da
ampla defesa, durante o regular curso da instrução criminal.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05)

 

No tocante à alegação de que as interceptações telefônicas realizadas seriam ilícitas, o impetrante não colacionou a decisão da autoridade
impetrada, razão pela qual, não há como, em sede de liminar, reconhecer constrangimento ilegal se tal questão não foi apreciada pelo juízo
originário, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do juiz natural.

Cumpre salientar, ainda, que segundo assente entendimento dos tribunais pátrios, o trancamento da ação penal, em sede de habeas
corpus, pela excepcionalidade que encerra, somente se viabiliza quando for possível verificar, de plano - vale dizer, sem a necessidade de
valoração do acervo fático ou probatório dos autos - as seguintes hipóteses: i) atipicidade dos fatos; ii) existência de causa extintiva de
punibilidade; ou iii) inexistência de qualquer elemento indiciário denotativo da autoria do delito.

Sobre a excepcionalidade do trancamento da ação penal, já se manifestaram tanto o Superior Tribunal de Justiça, quanto o Supremo
Tribunal Federal, como segue:

HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE APROFUNDAMENTO NO
EXAME DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.

(...)

2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da conduta ou uma causa
extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de investigação probatória, incompatível com a estreita via do
habeas corpus.

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo elementos que lhe proporcionam
ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.119, Rel. Jane Silva, j. 25.10.07)

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO
EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos
autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.
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2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em tese (atentado violento ao
pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a deflagração da
persecução penal. Nesse contexto, não se afigura viável em sede de habeas corpus, sem o devido processo legal,
garantido o contraditório e a ampla defesa, inocentar o Paciente da acusação, precipitando prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, HC n. 56.104, Rel. Min. Laurita Vaz, 13.12.07)

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM, ART. 195].
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DE
PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional,
justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de
indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise aprofundada de matéria fático-
probatória. Ordem indeferida. (HC 93143, EROS GRAU, STF).

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE. LIMITES
INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. (...) 4. O trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses
excepcionais, nelas se incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção da punibilidade ou a
ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas. Precedentes. 5. Ordem denegada. (HC 106271,
CARMEN LÚCIA, STF).

 

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder a que os Pacientes
estejam submetidos.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

Ulteriormente, tornem conclusos para julgamento.

Dê-se ciência ao impetrante.

Int.

 São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000462-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
IMPETRANTE E PACIENTE: CARLOS LOCATELLI
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: NATALY BORTOLATTO - MS12744
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Nataly Bortolatto, em favor de CARLOS LOCATELLI, contra ato
imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS.

Narra a impetrante que, no dia 29.06.2017, o paciente foi preso, especificamente nos autos de nº 0000834.24.2017.403.6002, resultado
da operação policial denominada “Subzero”.
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Após a realização de audiência de custódia, foi mantida a prisão preventiva do paciente.

Consta da impetração, que o paciente foi denunciado em seis processos distintos (autos de nº 0002889-45.2017.403.6002, 0002911-
06.2017.403.6002, 0002924-05.2017.403.6002, 0002931-94.2017.403.6002, 0002936-19.2017.403.6002 e 0002307-
45.2017.403.6002). Em cinco dos feitos responde pela suposta prática do crime de tráfico de drogas e em um deles pelo delito de
associação para o tráfico de drogas.

Argumenta que a inicial acusatória seria inepta, por não estar em conformidade com o artigo 41, do Código de Processo Penal. A
acusação não teria narrado a participação do paciente na empreitada criminosa, nem ao menos a função por ele exercida, o que
inviabilizaria a sua defesa.

Aduz que não há justa causa para a ação penal, pois as interceptações telefônicas que embasaram as denúncias seriam ilícitas por terem
ocorrido fora do prazo, devendo, assim, ser inutilizadas e desentranhadas dos autos.

A impetrante pontua várias decisões aptas a demonstrar que as interceptações realizadas estavam fora do prazo da autorização judicial e
que, desse modo, seriam provas ilícitas, devendo o processo ser considerado nulo, com o consequente trancamento da ação penal.

Também sustenta que houve o prolongamento, em vários momentos, das interceptações sem a devida autorização judicial e que algumas
decisões permitiram que a autoridade policial tivesse acesso irrestrito a dados de terceiros alheios ao processo.

A impetrante pretende, ainda, que, caso não seja o caso de trancamento das ações, que seja deferida a liberdade provisória ao paciente,
visto que ausentes os requisitos para a manutenção da preventiva. Alternativamente, requer a aplicação das medidas cautelares diversas
da prisão.

Ao final, sustenta que o paciente sofre constrangimento ilegal, visto que foi deferido pedido de transferência para a comarca residem sua
esposa e filhos - Ponta Porã/MS ou comarca próxima como Dourados/MS, mas a efetiva transferência ainda não teria ocorrido.

Diante de tais alegações, pleiteia a concessão de liminar para suspensão das ações penais existentes em desfavor do paciente, assim como
das audiências designadas e para revogação da prisão preventiva. Caso o paciente não seja colocado em liberdade, postula a sua
transferência para a comarca de Dourados/MS. No mérito, pretende a concessão da ordem, determinando-se o trancamento das
respectivas ações penais ou o deferimento da liberdade provisória, ainda que mediante a imposição de medidas cautelares.

A impetração foi instruída com documentos constantes em quarenta e seis arquivos.

É o Relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que analiso a presente impetração.

Conforme narrado na presente impetração, o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal, pois a autoridade apontada como coatora
teria recebido denúncia, mesmo frente à justa causa para a ação penal.

Aponta a impetrante o seguinte trecho da decisão do MM. Juízo de origem:

“1.Os denunciados Carlos Von Scharte, Adriana de Mello Von Scharte, e Carlos Locatelli apresentaram defesas prévias às fls.
54/63, 64/74, 76/116. 2. Apesar dos argumentos trazidos em suas peças defensivas, os fatos somente serão esclarecidos por
meio de uma instrução criminal adequada, que assegure aos envolvidos o direito a um processo com todas as etapas previstas em
lei e as garantias do devido processo legal. 3. Assim, recebo a denúncia ofertada em face dos acusados CARLOS VON
SCHARTE, ADRIANA DE MELLO VON SCHARTE e CARLOS LOCATELLI, por violação, em tese, art. 33, caput,
combinado com o art. 40, inciso I da Lei 11.343/2006; art. 18 c/c art. 19 ambos da Lei 10.826/2003 e art. 273, 1º, B, incisos I,
II, III e V, todos do Código Penal. Ademais, no "sub examen" não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses de
rejeição descritas no artigo 395, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008.
4. Considerando o recesso forense e as férias dos advogados no período de 20 de dezembro de 2017 a 20 de janeiro de 2018,
fica designado o período de 05 a 09 de FEVEREIRO de 2018, com início às 08:00 horas (horário MS) para realização de
audiência de instrução e possível julgamento”.

 

No presente momento processual, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a que esteja submetido o paciente.
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A despeito de a impetração afirmar que as denúncias seriam ineptas, em uma análise perfunctória, própria do presente momento
processual, não se verifica a ausência dos requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal.

Os fatos a que se referem as denúncias foram apurados no bojo da “Operação Subzero”.

No caso, nas denúncias foram indicadas as provas e indícios da materialidade, autoria e circunstâncias do delito em relação aos pacientes,
suficientes a desencadear a persecução penal e, no presente feito, não é possível excluí-los sem dilação probatória.

No feito de nº 0002307-45.2017.403.6002, a denúncia, juntada no documento de nº 1582822, descreve a existência de associação
criminosa para o tráfico transnacional de drogas, formada pelo paciente e outros denunciados, atuante pelo menos, desde 11.04.2012,
mas que foi monitorada pela Polícia Federal no período compreendido entre 27.07.2015 a 29.06.2017.  Foi apurado que os denunciados
foram responsáveis pela remessa de, pelo menos, seis cargas de drogas, através de caminhões-baú frigoríficos, oriundas do Paraguai para
o Brasil.

O paciente, inclusive, é descrito como o líder do grupo, pois seria o responsável pelo contato com fornecedores, no Paraguai, e
compradores, no Brasil, assim como contato com Carlos Von Scharte para o preparo de compartimentos falsos nos veículos utilizados
para o transporte das drogas. Ele seria o responsável pela “Empresa de Transportes Locatelli”, a qual daria cobertura, aparentemente,
lícita ao transporte dos entorpecentes.

A inicial pormenoriza as condutas de cada um dos denunciados, de formar a demonstrar a divisão de tarefas dentro da organização
criminosa.

As denúncias oferecidas nos autos de números 002889-45.2017.403.6002, 0002911-06.2017.403.6002, 0002924-05.2017.403.6002,
0002931-94.2017.403.6002 e 0002936-19.2017.403.6002 referem-se a delitos de tráfico internacional de drogas. Apontam a
participação do paciente nos eventos de forma clara e suficiente, relatando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a
materialidade delitiva e os indícios de autoria, viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da
acusação que sobre ele recai, bem como qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no artigo 41, do
Código de Processo Penal.

Nota-se, assim, que, em uma análise própria da estreita via do habeas corpus, as denúncias não são ineptas.

Nesse sentido, confira-se:

AÇÃO PENAL. denúncia. Aptidão formal. Reconhecimento. Apropriação indébita previdenciária. Descrição dos fatos que
atende ao disposto no art. 41 do CPP.

(...).

Não é inepta a denúncia que descreve os fatos delituosos e lhes aponta os autores.

(STF, HC n. 90.749, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07)

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO
INDEFERIDO.

A denúncia descreve os fatos imputados à paciente e aponta o fato típico criminal, atendendo ao disposto no art. 41 do
Código de Processo Penal. Conduta suficientemente delineada e apta a proporcionar o exercício da defesa.

Habeas corpus indeferido.

(STF, HC n. 89.433, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 26.09.06)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES FALIMENTARES. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.
DENÚNCIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 41 DO ESTATUTO PROCESSUAL. CRIME SOCIETÁRIO.
DESNECESSIDADE DE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DA CONDUTA DE CADA DENUNCIADO. ORDEM DENEGADA.

(...).

2. Não há falar em inépcia da denúncia se a peça acusatória satisfaz todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo
Penal, sendo mister a elucidação dos fatos em tese delituosos descritos na peça inaugural à luz do contraditório e da
ampla defesa, durante o regular curso da instrução criminal.

(...)

4. Ordem denegada.
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(STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05)

No tocante à alegação de que as interceptações telefônicas realizadas seriam ilícitas, a impetrante não colacionou a decisão referente a
este ponto, razão pela qual, não há como, em sede de liminar, reconhecer constrangimento ilegal se tal questão não foi apreciada pela
autoridade impetrada, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do juiz natural.

A decisão colacionada refere-se ao recebimento da denúncia em detrimento do paciente, não sendo possível aferir, de tal decisum, que a
questão da ilicitude das provas tenha sido objeto de análise.

Cumpre salientar, ainda, que segundo assente entendimento dos tribunais pátrios, o trancamento da ação penal, em sede de habeas
corpus, pela excepcionalidade que encerra, somente se viabiliza quando for possível verificar, de plano - vale dizer, sem a necessidade de
valoração do acervo fático ou probatório dos autos - as seguintes hipóteses: i) atipicidade dos fatos; ii) existência de causa extintiva de
punibilidade; ou iii) inexistência de qualquer elemento indiciário denotativo da autoria do delito.

Sobre a excepcionalidade do trancamento da ação penal, já se manifestaram tanto o Superior Tribunal de Justiça, quanto o Supremo
Tribunal Federal, como segue:

HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE APROFUNDAMENTO NO
EXAME DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.

(...)

2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da conduta ou uma causa
extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de investigação probatória, incompatível com a estreita via do
habeas corpus.

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo elementos que lhe proporcionam
ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.119, Rel. Jane Silva, j. 25.10.07)

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO
EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos
autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.

2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em tese (atentado violento ao
pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a deflagração da
persecução penal. Nesse contexto, não se afigura viável em sede de habeas corpus, sem o devido processo legal,
garantido o contraditório e a ampla defesa, inocentar o Paciente da acusação, precipitando prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, HC n. 56.104, Rel. Min. Laurita Vaz, 13.12.07)

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM, ART. 195].
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DE
PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional,
justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de
indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise aprofundada de matéria fático-
probatória. Ordem indeferida. (HC 93143, EROS GRAU, STF).

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE. LIMITES
INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. (...) 4. O trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses
excepcionais, nelas se incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção da punibilidade ou a
ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas. Precedentes. 5. Ordem denegada. (HC 106271,
CARMEN LÚCIA, STF).
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Quanto ao pedido de liberdade provisória, verifica-se que foi indeferido pelo Juízo de origem, sob os seguintes fundamentos (doc.
1581991):

“No caso dos autos, o denunciado supostamente se trata do "cabeça" da quadrilha voltada ao tráfico transnacional de drogas, o
qual foi responsável por, pelo menos, seis remessas de drogas, além de outras mercadorias, quais sejam: a) apreensão ocorrida no
dia 11.04.2012, no município de Dourados/MS, de um veículo caminhão-baú, com caçamba frigorífica, conduzido por
ANSELMO GARCIA DE REZENDE carregado com 537,300 kg, de MACONHA, 480,300 Kg de COCAÍNA, Vi/750/kg de
HAXIXE, uma arma de fogo de uso restrito (um fuzil 7,62 mm), seus acessórios (dois carregadores) e produtos destinados a fins
terapêuticos (diversos medicamentos veterinários);b) apreensão ocorrida no dia 08.12.2012, no município de Ponta Porã/MS, de
um veículo caminhão-baú, com caçamba frigorífica, conduzido por ARY OSVALDO PEREIRA, carregado com 406.400 Kg
(quatrocentos e seis quilos e quatrocentos gramas) de COCAÍNA;c) apreensão ocorrida no dia 31.05.2013, no município de
Pato Branco/PR, de um caminhão frigorífico, conduzido por PAULO VINÍCIUS FIGUEIREDO GULART, carregado com 316
kg (trezentos e dezesseis quilos) de COCAÍNA; d) apreensão ocorrida no dia 17.09.2015, em um barracão da empresa MW
Carrocerias, no Município de Dourados-MS, de 1.063,7 kg de maconha a qual estava sendo carregada para um caminhão
frigorífico por CLEMENTE ANTÔNIO DOS SANTOS ATARÃO, CEZAR AUGUSTO ESCOBAR, ROBERTO DE LIMA,
SÉRGIO ÂNGELO QUATRIM e JAVIER CARDOSO CARBALLO; e) apreensão ocorrida, no dia 08.10.2015, no município
de Dourados/MS, de um caminhão frigorífico, conduzido por RICARDO ANDRÉ PEREIRA MORALES, carregado com 179,8
kg de pasta base de cocaína; e f) apreensão ocorrida no dia 13.03.2016, no Município de Ponta Porã/MS, de um caminhão
frigorífico, conduzido por HERMES CORREIA FIGUEIREDO, carregado com 506,3 kg de pasta base de cocaína. Assim, os
requisitos da prisão cautelar, materialidade delitiva e indícios de autoria, estão presentes no caso. As razões que levaram à
decretação da prisão preventiva do ora denunciado -tráfico de drogas, armas, medicamentos e associação criminosa voltada para
o tráfico internacional de drogas - ainda persistem e, por conta disso, deve ele continuar preso em caráter preventivo, conforme
determinado nos autos n. 0000834-24.2017.403.6002. Outrossim, tratando-se de pessoa supostamente "chefe" de uma
associação para o tráfico, com ramificações em vários Estados e com fornecedores da droga no Paraguai, resta evidente que, uma
vez solto, o requerente prontamente se envolveria em atividades ilícitas, com os integrantes ainda não identificados, sem falar na
facilidade de fuga para o Paraguai. Tais circunstâncias revelam que o requerente tem personalidade voltada para a prática delitiva,
razão pela qual a sua liberdade implica num periculum libertatis. Percebe-se que a segregação cautelar do custodiado é uma
necessidade para assegurar o império efetivo do Direito Penal, mantendo-se a tranquilidade social e o respeito na figura da Justiça
(garantia da ordem pública). No caso, há periculosidade concreta na soltura do requerente e a segregação cautelar é justificada
pela necessidade de garantir a ordem pública, a instrução processual e aplicação da lei penal, em seu caráter objetivo. Neste
ponto, observa-se o modus operandi da traficância empreendida pela agremiação criminosa demonstra o seu grau de sofisticação.
(...) Ademais, como sustentado pelo MPF, o denunciado possui residência no município de Ponta Porã/MS, fronteira seca com o
Paraguai, além de possuir um alto poder financeiro (procurador da empresa Transportadora Locatelli), razão pela qual,
respondendo à seis ações penais, ao ser solto fatalmente, como já dito, se evadiria para o Paraguai. Destarte, a manutenção da
prisão preventiva se vislumbra necessária a fim de assegurar a ordem pública, instrução criminal e aplicação da lei penal.”

Nota-se que a despeito de a impetração afirmar que não estão presentes os requisitos autorizadores para a manutenção da prisão
preventiva do paciente, o conjunto probatório constante dos autos revela a existência da prova da materialidade delitiva e indícios
suficientes de autoria.

Existem elementos concretos que indicam a ligação do paciente com organização criminosa com atuação internacional, a respaldar a
necessidade da manutenção da sua prisão preventiva para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. Nota-se,
inclusive, que o paciente é apontado como  “cabeça” do grupo criminoso.

Há a necessidade da cessação das atividades criminosas e evitar-se o risco de fuga, dada a proximidade da fronteira e a área de atuação
da organização criminosa.

Nesse diapasão e considerando, outrossim, que não se alegou nem se demonstrou qualquer ilegalidade concernente à prisão decretada
em desfavor do paciente, não tendo, ademais, aventado qualquer alteração fática que permita a revogação da aludida medida constritiva,
é o caso, pois, de mantê-la.

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem
pública, da instrução criminal e da aplicação da lei penal, não há que se falar em constrangimento ilegal.

A alegação de que o paciente possui circunstâncias subjetivas favoráveis não garante o direito à revogação da prisão cautelar, caso
existam elementos que determinem a sua necessidade, como se verifica do seguinte julgado:
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"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. ANÁLISE
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE INSTRUÇÃO DO FEITO.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO
CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA
EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis
ao paciente - tais como primariedade, bons antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não
garantem o direito à revogação da custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de
Processo Penal. 5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada." (STJ, HC 200802793788, ARNALDO
ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010)

 

Ademais, em face da gravidade do crime e as circunstâncias do fato, não se mostra adequada a aplicação das medidas cautelares diversas
da prisão (art. 319 do Código de Processo Penal), de modo que decretação da custódia preventiva é medida que se impõe (art. 282,
caput, II, c. c. § 6º, do Código de Processo Penal).

Por fim, quanto ao constrangimento ilegal aventado pelo pedido de transferência formulado, verifica-se que foi deferido ao paciente o
direito de ser transferido do Presídio de São José dos Campos/SP para o Presídio de Ponta Porã, cidade de residência de sua família,
conforme decisão juntada ao doc. 1581420.  

Conforme informado pela impetrante, o paciente não foi efetivamente transferido. Mas, não se pode aferir, pela prova pré-constituída,
quais as razões que obstaram essa transferência.

No presente momento processual, não se vislumbra, portanto, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder a que o Paciente
esteja submetido.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, inclusive para que esclareça sobre a transferência do paciente.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação.

Ulteriormente, tornem conclusos para julgamento.

Dê-se ciência ao impetrante.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000678-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
IMPETRANTE: WADI SAMARA FILHO
PACIENTE: MATHEUS GALLI
IMPETRANTE E PACIENTE: MATHEUS GALLI
Advogado do(a) IMPETRANTE: WADI SAMARA FILHO - SP161126,
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: WADI SAMARA FILHO - SP161126
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wadi Samara Filho, em favor de MATHEUS GALLI, contra ato
imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de Bauru/SP, nos autos da ação penal de nº 0000106-87.2016.4.03.6108.
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Consta da impetração que, no dia 10.01.2016, o paciente foi preso em flagrante delito por suposta violação aos delitos do artigo 289, do
Código Penal, e do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, vez que foi encontrada em sua posse 64 (sessenta e quatro) cédulas de R$
100,00 (cem reais) e 86 (oitenta e seis) notas de R$ 50,00 (cinquenta reais), aparentemente falsas, como ainda 74 (setenta e quatro)
frascos contendo lança perfume e oito invólucros plásticos acondicionando cocaína, juntamente com balança eletrônica de precisão.

A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva, visando garantir a ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação
da lei penal.

Em 20.07.2017, a prisão preventiva foi revogada, mediante a imposição das seguintes medidas cautelares diversas da prisão: a)
comparecimento periódico mensal ao juízo estadual da comarca de Pirajuí/SP, entre os dias 1º e 10 do mês, para confirmar ou retificar
endereço residencial e justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar de Pirajuí/SP, salvo com autorização judicial; c) recolhimento
domiciliar, no período de 22 horas da noite às 06 da manhã do dia seguinte, aos sábados, domingos e feriados; d) compromisso de
comparecerem a todos os atos da persecução penal para os quais sejam intimados e de não mudarem de residência sem prévia
comunicação a este juízo (art. 328 do CPP).

Na data de 08.10.2017, o paciente foi surpreendido fora do local de sua residência e do horário fixado na medida cautelar. A ocorrência
foi comunicada ao Juízo de origem, o qual determinou a restauração de sua prisão preventiva.

Alega o impetrante que o descumprimento das medidas cautelares apenas autorizaria a decretação de prisão preventiva caso demonstrada
a presença dos requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal, o que não ocorreu no caso em tela.

Argumenta que a instrução processual já restou encerrada, com todas as provas e testemunhas apresentadas, inexistindo razão para a
prisão cautelar do paciente.

Aduz que o paciente é primário, não ostenta antecedentes criminais, possui residência fixa e que sempre trabalhou.

Diante disso, requer a concessão de liminar para revogação da prisão preventiva, com expedição do competente alvará de soltura, ainda
que mediante a imposição de cautelares diversas da prisão. No mérito, pretende a concessão da ordem, confirmando-se a liminar.

A impetração foi instruída com vinte e dois arquivos de documentos.

É o Relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A decisão ora impugnada foi proferida nos seguintes termos (doc. 1593513 – fls. 35/39):

“De fato, conforme asseverado pela defesa de Matheus Galli, às fls. 651/652, o endereço declinado pelo réu, em
Juízo, aos 11/09/2017, às fls. 572/573, foi o da Rua Prof. Cesar Falavinha, 122, Jardim Paraíso, Pirajuí/SP, ao
passo que o Boletim de Ocorrência de fls. 577/580 menciona fiscalização na Rua dos Cardeais, 131, Pirajuí/SP, ou
seja, em endereço não mais pertencente ao denunciado.

No entanto, o documento de fl. 583, dá conta da lavratura de Boletim de Ocorrência nº 2889/17, pelo fato de
Matheus Galli ter sido abordado por policiais militares, à 1h30min, no município de Balbinos/SP, no interior do
veículo Hunday/Tucson, cor preta, placa DWF 1020, ao lado d eoutros três indivíduos: Lucas Fernando Sarro de
Almeida (fl. 615), Jéssica Daiane de Camargo (fl. 616) e Juliana Joanes Ramos (fls. 616).

A lavratura do BO 2889/17, por policiais militares, em decorrência de abordagem de Matheus Galli, na companhia
de outros três indivíduos, na madrugada do domingo, dia 08/10/2017 (fl. 615), em município diverso do seu local
de residência, por si só, denota o descumprimento dos itens “b” e “c” de fls. 502-verso (proibição de se ausentar
de Pirajuí/SP, salvo com autorização judicial, e recolhimento domiciliar, no período das 20 horas da noite às 06
da manhã do dia seguinte, aos sábados, domingos e feriados).

Assim, e nos termos do artigo 282, § 4º, do CPP a fim de garantir a ordem pública, decreto a prisão preventiva do
acusado MATHEUS GALLI”.
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In casu, verifica-se que a decisão que restabeleceu a prisão preventiva está amparada em fundamentação idônea, diante da necessidade
de garantir a ordem pública, levando-se em consideração que o paciente descumpriu duas das condições assumidas quando da concessão
da liberdade provisória.

Assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado uma vez que a custódia cautelar foi decretada com fulcro no descumprimento de
condições impostas, a fim de evitar o risco de novas infrações, nos termos do artigo 312, parágrafo único, c/c artigo 282, §4º, ambos do
Código de Processo Penal.

Pondere-se, ainda, que a revogação da preventiva se deu na data de 20.07.2017 e o descumprimento das medidas cautelares ocorreu em
08.10.2017, ou seja, logo após ter sido deferida a liberdade, o paciente já ignorou os compromissos assumidos, evidenciando total
descaso com a Justiça.

Em acréscimo, o impetrante não apresentou as razões que levaram o paciente ao descumprimento das medidas fixadas.

Nos documentos constantes da impetração, verifica-se que a defesa, ao manifestar-se sobre o desrespeito às cautelares, limitou-se a
sustentar que existiria uma desavença com policiais militares que buscam prejudicar o paciente (doc. 1593513 – fls. 33/34).
Argumentação pouco crível e desprovida de elementos concretos que a amparem.

Assim, numa análise perfunctória própria do presente momento processual, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a que esteja
submetido o paciente.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 22919/2018

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003897-21.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : ADALBERTO FERREIRA DA LUZ
PACIENTE : ADALBERTO FERREIRA DA LUZ
ADVOGADO : SP147954 RENATA VILHENA SILVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00092347220174036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 485, I e IV, §3º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 3º,
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPROVIMENTO.
1. A decisão de fls. 105/107 não conheceu o habeas corpus e extinguiu o processo sem resolução de mérito.
2. O impetrante entrou com agravo regimental.
3. Habeas corpus não é o meio adequado para deduzir a sua pretensão.
4. Os fundamentos da decisão agravada não foram impugnados, o que inviabiliza a sua reforma.
5. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010135-24.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.010135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR
ADVOGADO : PR028683 HELIO IDERIHA JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00101352420104036104 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
IMPROVIMENTO.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
2. Celso Guerra, no exercício da função pública de avaliador do Ministério da Educação, solicitou valores para instruir a FAMOESP na
interposição de recurso administrativo contra o relatório por ele próprio elaborado (fls. 952/956v.). Pode-se concluir o evidente interesse
de obter vantagem indevida a partir de sua condição funcional, caracterizando o crime de corrupção passiva. Portanto, não há que se
discutir a tipificação do crime.
3. A alegação de nulidade já foi apreciada e não acolhida (fls. 939/947). Em 09.10.17, ao ser indagado pelo Presidente da 5ª Turma o
advogado do réu confirmou seu desejo de converter seu pedido de sustentação oral em pedido de preferência, o que implica no
julgamento imediato do feito (fls. 950/951).
4. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento não dá margem à parte instar o órgão jurisdicional
explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria haja sido tratada na decisão.
5. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007665-51.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.007665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO : Justica Publica

: ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DORALICE MARIA ACIOLE SOUZA
ADVOGADO : SP252987 PRISCILA QUEREN CARIGNATI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00076655120084036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DELCARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO PROVIMENTO.
1. O termo inicial do prazo prescricional começa a contar a partir da constituição definitiva do crédito (24.11.08, fl. 329v.), e não nos
anos de 2003 e 2004, tempo que a embargante prestou declarações falsas ao fisco, não se verificando nenhuma omissão ou obscuridade
no acordão embargado.
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3. Não há omissão sobre a violação do princípio do contraditório no processo administrativo fiscal, visto que o acordão tratou de tal
alegação (fl. 419v.): "Não há nulidade há ser declarada, na medida em que não foi demonstrado prejuízo à defesa da acusada".
4. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao embargo de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003553-40.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : DAGOBERTO DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00083294920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Em sessão de julgamento de 05 de outubro de 2016, o Plenário do STF entendeu que o art. 283 do Código de Processo Penal não
veda o início do cumprimento da pena após esgotadas as instâncias ordinárias, e indeferiu liminares pleiteadas nas Ações Declaratórias de
Constitucionalidade 43 e 44. Também é o entendimento desta Turma, conforme Julgados acima transcritos.
2. É possível a execução provisória do acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, mesmo que estejam pendentes recursos
aos tribunais superiores.
3. Não há o alegado constrangimento ilegal e violação ao princípio constitucional da presunção de inocência, podendo ser iniciada a
antecipação da execução penal imposta ao paciente, haja vista a confirmação da condenação por este Tribunal.
4. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003957-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : LUIS AUGUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIRA
PACIENTE : PEDRO AUGUSTO DELGADO FRANCESCHINI
ADVOGADO : SP144351 LUIS AUGUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
CO-REU : EDUARDO LUIZ DIAS SILVA

: GUILHERME ZORZAN MENNA
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: FERNANDA CACCAOS MENDES
No. ORIG. : 00063019720164036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Pretende o impetrante o trancamento da Ação Penal n 0006301-97.2016.403.6105, em trâmite na 1ª Vara Federal de Campinas
(SP), alegando que o paciente foi denunciado apenas por ser sócio da empresa mencionada nos autos, de maneira que se trataria de
responsabilidade objetiva, que não é admitida pela legislação pátria e que os fatos são atípicos, visto ser o delito de descaminho de
natureza tributária e não haver tributo lançado.
2. O paciente foi denunciado juntamente com Eduardo Luiz Dias Silva, Guilherme Zorzan Menna e Fernanda Caccaos Mendes pela
prática dos delitos do art. 334, § 3º, e do art. 299 do Código Penal.
3. A denúncia, que se baseia em procedimento administrativo fiscal e inquérito policial, descreve de maneira clara os fatos e suas
circunstâncias, bem como a conduta dos acusados, dentre os quais o paciente, o resultado típico e o nexo causal, o que possibilita o
exercício do direito de defesa de maneira adequada, não ocasionando nenhum prejuízo ao contraditório. Ademais, em crimes cuja
conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das condições de tempo e espaço em que a ação se
realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato, sem que disso
decorra responsabilidade objetiva.
4. Em que pesem as alegações do impetrante, para que se caracterize o crime de descaminho é prescindível o exaurimento de eventual
procedimento administrativo, pois não se trata de crime de natureza material, de modo que não incide o disposto na Súmula Vinculante n.
24 do Supremo Tribunal Federal e não se verifica, de plano, a falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal.
5. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004002-95.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : MARIO DEL CISTIA FILHO
PACIENTE : ARLINDO GARCIA
ADVOGADO : SP065660 MARIO DEL CISTIA FILHO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006532420164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Não se verifica constrangimento ilegal na decisão que determinou a regressão do regime de pena do paciente para o semiaberto, com a
respectiva expedição de mandado de prisão.
2. O impetrante não menciona nenhum motivo da recusa do paciente em cumprir a prestação de serviços à comunidade e prestação
pecuniária que lhe foram impostas.
3. Conforme se observa, o paciente frustrou a execução de sua pena substitutiva à privativa de liberdade, sendo que não apresenta
nenhuma justificativa idônea nem apta a afastar as consequências legais pelo seu descumprimento.
4. O argumento do impetrante de que o paciente se encontra com problemas de saúde que o impossibilitam de manter-se em
estabelecimento prisional, não foi devidamente comprovado.
5. Anoto que o impetrante não juntou nenhuma documentação médica (laudo ou atestado) que comprove a debilidade do estado de
saúde do paciente e sua impossibilidade de cumprir pena em estabelecimento prisional, juntando apenas receituários médicos (fls. 8/14).
6. Ademais, em que pese o estado de saúde do paciente, a exigir cuidados contínuos como alega o impetrante, tal fato não tem o condão
de, por si só, afastar a execução da pena em regime semiaberto, pois esse regime não impede o tratamento médico ambulatorial durante o
dia, uma vez que a exigência é o recolhimento ao cárcere somente à noite.
7. Ordem de habeas corpus denegada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0003676-38.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003676-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : DIEGO PEREIRA BARRIOS
PACIENTE : DIEGO PEREIRA BARRIOS
ADVOGADO : MG171466 DIEGO PEREIRA BARRIOS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00066151420134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ATO DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O impetrante/paciente afirma que sofre constrangimento ilegal em razão de, no início da ação penal, haver o Juízo de 1º grau, quando
do recebimento da denúncia, alterado a capitulação jurídica do delito para o art. 304 c. c. art. 299, que possibilitaria, em tese, a
suspensão condicional do processo, mas haver nulidade processual por não ter sido ofertada, a caracterizar questão de ordem pública
que pode ser conhecida neste momento.
2. Para além da análise da adequação da alteração da classificação penal dos fatos no ato que recebe a denúncia, verifica-se, na espécie,
que a ação penal impugnada já foi julgada em 1º e 2º grau de jurisdição, restando condenado o impetrante/paciente pela prática de delito
que não admite a suspensão condicional do processo (CP, art. 304 c. c. art. 297), visto ter pena mínima superior a 1 (um) ano. Note-se
que a condenação foi à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, substituída por duas restritivas de
direitos.
3. Ademais, a matéria suscitada neste writ não foi objeto do recurso de apelação e tampouco evidencia situação excepcional a ensejar
atuação desta Corte, estando encerrada a prestação jurisdicional com a confirmação da condenação. Registro que as alegações do
impetrante/paciente no sentido de ter questionado a matéria no Superior Tribunal de Justiça não alteram sua situação processual.
4. Portanto, o constrangimento ilegal que alega sofrer decorre de condenação criminal que, sem dúvida, é sustentada por acórdão
proferido em apelação criminal que fora distribuída a este Relator e julgada, em 14.03.16, pela 5ª Turma do TRF da 3ª Região.
5. Tratando-se, pois, de ato proferido por Tribunal Regional Federal, compete ao Superior Tribunal de Justiça apreciar e julgar o habeas
corpus, conforme art. 105, I, c, da Constituição Federal.
6. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 HABEAS CORPUS Nº 0004227-18.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004227-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : MARCELO GARCIA MENTA DE CARVALHO
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PACIENTE : FABIO APARECIDO JORGE
ADVOGADO : SP116360 MARCELO GARCIA MENTA DE CARVALHO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
CO-REU : TIAGO SOUZA DIAS
No. ORIG. : 00023631920164036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Não há ilegalidade ou abuso na decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, a qual, inclusive, apreciou e obstou a aplicação
de medidas cautelares diversas da prisão.
2. Não há elementos probatórios cabais do preenchimento, pelo paciente, dos requisitos subjetivos para a concessão da liberdade
probatória, como ocupação lícita.
3. Trata-se de prática criminosa com razoável gravidade, na medida em que foi utilizada arma de fogo.
4. Não constam nos autos os antecedentes do paciente, que possam infirmar a menção, na decisão judicial, de que Fábio responda a
outros processos por crimes de roubo e receptação. É intuitivo que a vida pregressa do paciente pode repercutir negativamente no seu
status libertatis.
5. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00009 HABEAS CORPUS Nº 0004123-26.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004123-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO
PACIENTE : MATHIAS JUNIOR BISPO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP210462 CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO e outro(a)
CODINOME : MATIAS JUNIOR BISPO DOS SANTOS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : JOSE VERISSIMO MACHADO

: DOUGLAS DE OLIVEIRA SILVA
: GILMAR ANTONIO MONTEIRO
: RONALDO DE OLIVEIRA
: ALEXANDRE RODRIGUES BORGES
: RICARDO BRAGA DA SILVA
: DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA
: ANDERSON BRITO DA SILVA
: MARCOS DE FRANCA
: ATILA CARLAI DA LUZ

No. ORIG. : 00048679420174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Não há constrangimento ilegal a reparar, uma vez que a decisão está satisfatoriamente fundamentada. A autoridade impetrada justificou
a manutenção da prisão preventiva em razão da garantia da ordem pública, considerada a gravidade concreta do delito.
2. Inexiste nos autos informação acerca do exercício de atividade lícita e residência fixa do paciente.
3. A demonstração de que o paciente é primário exsurge da juntada de certidão de distribuição criminal das Justiças Federal e Estadual
de São Paulo, em nome de "Matias Junior Bispo dos Santos" (fls. 20/21). Verifica-se, contudo, que existe divergência na grafia do
prenome do acusado, identificado nos autos como "Mathias".
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4. Justifica-se, por conseguinte, a manutenção da prisão preventiva, dado que não houve alteração na situação fática e jurídica que
implicaram na sua decretação pelo Juízo a quo, bem como porque mostra-se insuficiente a substituição por uma das medidas cautelares
previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.
5. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 HABEAS CORPUS Nº 0004186-51.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.004186-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : CLOVIS VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS
PACIENTE : SANDRO AURELIO FONSECA MACHADO
ADVOGADO : SP264106A CLOVIS VEIGA LARANJEIRA MALHEIROS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : CELSO EDER DE ARAUJO

: SIDNEY ANJOS PERO
: ANDERSON FLORES DE ARAUJO

No. ORIG. : 00085268020174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.
1. Não entrevejo constrangimento ilegal, pois o paciente revela receio de ter decretada sua prisão, mas das circunstâncias trazidas não se
entrevê nenhum indício de que haja fundada ameaça a sua liberdade de locomoção por ato arbitrário da autoridade impetrada.
2. As notícias da imprensa acerca da prisão das pessoas mencionadas e a circulação de mensagens, via WhatsApp, de sua iminente
prisão não constituem fundamentos suficientes para a presente impetração.
3. Entendo inexistir, até o momento, risco fundado de que o paciente venha a ser preso preventivamente, sendo certo que eventual
decretação da custódia cautelar deverá vir justificada no art. 312 do Código de Processo Penal, sopesadas também as circunstâncias de
caráter pessoal do paciente, que, por ora, não tem maior relevo.
4. Pelos documentos juntados verifica-se que o advogado, Dr. Alberico Castro, solicitou por email à Subsecretaria da 3ª Vara de Campo
Grande (MS) que lhe fossem encaminhadas cópias do processo no qual fora determinado o bloqueio. Na sequência, o Diretor da
Secretaria respondeu que o processo ainda não fora digitalizado, e assim que disponível, seria tentado o encaminhamento por email (fl.
41). Ou seja, pode-se concluir que o acesso dos autos não foi negado pela autoridade indicada como coatora. Desnecessário assinalar
que, em se tratando de autos físicos, bastaria ao Ilustre advogado dirigir-se à Subsecretaria da Vara e pedir vista dos autos.
5. O simples receio ou temor subjetivo de ter seu direito de ir e vir ameaçado não dá ensejo à expedição de salvo-conduto preventivo.
6. Ordem de habeas corpus denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003678-70.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.003678-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAURO FERREIRA BORGES

: EDIVALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100223 CARLOS BATISTA BALTAZAR e outro(a)
No. ORIG. : 00036787020154036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PROVIMENTO.
1. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16).
2. Embargos de declaração providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a omissão e determinar a execução provisória da pena após
o esgotamento das vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003830-97.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.003830-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : DF041878 CLAUDIA ROCHA CACIQUINHO e outro(a)
CONDENADO(A) : ALEXANDRE DA SILVA FREITAS

: MARCOS ANTONIO GONCALVES NOGUEIRA
No. ORIG. : 00038309720144036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes
(STJ, EDHC n. 56.154, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08; EDAPn n. 300-ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.10.07; EDHC n.
62.751, Rel. Min. Jane Silva, Des. Conv. TJMG, j. 23.08.07; EDRHC n. 19.086, Rel. Min. Felix Fischer, j. 14.11.06; EDRHC n.
17.035, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 16.05.06).
2. As alegações do Ministério Público Federal acerca da inocorrência de bis in idem na aplicação do art. 62, IV, do Código Penal ao
delito de prática de contrabando mediante paga ou promessa de recompensa têm natureza infringente, ou seja, pretendem a revisão do
julgado, o que não é admissível nesta sede.
3. Embargos de declaração não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001344-54.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.001344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : JOAO GOULART FERREIRA
ADVOGADO : SP170328 CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO e outro(a)

: SP183798 ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

: Justica Publica
CONDENADO(A) : LEOMAR GUALTER DE LIMA
No. ORIG. : 00013445420154036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
2. O embargante João Goulart Ferreira pede a extinção de sua punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, na
modalidade retroativa.
3. O fato ocorreu em 14.06.10, logo aplica-se ao caso a Lei n. 12.234/10, que deu nova redação ao § 1º do art. 110 do Código Penal,
excluindo a contagem do prazo prescricional no período anterior ao recebimento da denúncia, pois o fato em questão ocorreu depois do
início de sua vigência, datado de 05.05.10.
4. O embargante alega que o valor unitário dos dias-multa deve ser reduzido a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, uma vez que
ausente fundamentação, violação do art. 97, IX, da Constituição da República e o conjunto probatório quanto à situação econômica do
acusado.
5. Não há omissão, o acordão considerou os fundamentos da sentença, que constatou a condição de empresário do réu e a ausência de
comprovação de problemas financeiros.
6. Embargos declaratórios desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000206-09.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.000206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE HENRIQUE PASSOS FILHO
ADVOGADO : SP052487 FLAVIO GARBATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00002060920164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PROVIMENTO.
1. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16).
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2. Embargos de declaração providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração para suprir a omissão e determinar a execução provisória da pena após
o esgotamento das vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009533-77.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.009533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : MARIA CONCEICAO DE ANNUNZIO
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO : MARTA HELENA CECCHETTO APPOLONI
ADVOGADO : SP257605 CILENE POLL DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00095337720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
CULPABILIDADE. DESPROVIMENTO.
1. Nos embargos de declaração interpostos pela defesa de Maria Conceição Annunzio, é alegado que não estão esclarecidos os
fundamentos utilizados para a majoração da pena e requer-se a rediscussão do mérito quanto a absolvição da embargante, a dosimetria
da pena e a extinção da punibilidade.
2. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
3. No acórdão proferido foi levada em consideração a culpabilidade da ré para estabelecer a pena-base acima do mínimo legal.
4. Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, haja vista que os motivos da majoração da pena-base foram expostos no
acórdão desta Turma.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 22920/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003154-24.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.003154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RITA DE CASSIA CANDIOTTO
ADVOGADO : SP310945 LUIZ AUGUSTO COCONESI e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : HELIO SIMONI falecido(a)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ALBERINO DE LIMA

No. ORIG. : 00031542420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO.
INADMISSIBILIDADE.
1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou
contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do
Código de Processo Civil. Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante
se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte instar o órgão
jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria haja sido tratada na decisão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002516-32.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.002516-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ADILSON MARQUES SANT ANA

: VICENTE CHIAVALOTTI
ADVOGADO : SP286457 ANTONIO JOAO NUNES COSTA e outro(a)

: SP146449 LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO
No. ORIG. : 00025163220134036106 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOSIMETRIA DAS
PENAS IMPOSTAS AOS RÉUS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.
1. Corrigido erro material existente no resultado final das penas privativas de liberdade dos réus, sem a atribuição de quaisquer efeitos
modificativos ao acórdão.
2. Embargos declaratórios opostos pelo MPF providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal para retificar o erro
material concernente à dosimetria das penas dos acusados Adilson Marques Sant'Ana e Vicente Chiavalotti, e alterar o dispositivo do
acórdão embargado conforme explicitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 22924/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000289-79.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.000289-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CHIDI CHOSEN ONAWA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00002897920164036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL: PROVIMENTO NO
SENTIDO DO RECURSO.
1. Como se sabe, uma das condições da ação é o interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento
jurisdicional. Se o provimento não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente
merece ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, ao
reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão recursal, claro
está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.
2. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008148-29.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.008148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JARDIELSON SILVA AMARAL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00081482920154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL: PROVIMENTO NO
SENTIDO DO RECURSO.
1. Como se sabe, uma das condições da ação é o interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento
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jurisdicional. Se o provimento não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente
merece ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, ao
reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão recursal, claro
está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014336-70.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.014336-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE ARIEL MIRANDA ROJAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00143367020164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL: PROVIMENTO NO
SENTIDO DO RECURSO.
1. Como se sabe, uma das condições da ação é o interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento
jurisdicional. Se o provimento não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente
merece ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, ao
reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão recursal, claro
está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007315-06.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.007315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO : Justica Publica

: ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : GERALDA SARKIS BARBOSA DANTAS SILVA
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00073150620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA
(CP, ART. 168-A). PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PARCELAMENTO. SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.
EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. Resta pacificado nos Tribunais Superiores o entendimento de que o delito tipificado no art. 168-A do Código Penal é de natureza
material, uma vez que para sua consumação exige-se a efetiva frustração à arrecadação da Seguridade Social, razão pela qual é exigível o
encerramento do procedimento administrativo (STF, Inq n. 2.537 AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j. 10.03.08; STJ, HC n.
209.712, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16.05.13; STJ, HC n. 186.200, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, j. 14.05.13;
STJ, AgRg no REsp n. 1.172.001, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 05.02.13). Também é nesse sentido a jurisprudência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF da 3ª Região, Ação Penal n. 0000767-76.2005.4.03.6003, Rel. Des. Fed. André
Nabarrete, Órgão Especial, j. 10.07.13; TRF da 3ª Região, Primeira Seção, Emb. Infr. n. 0002806-34.2011.4.03.6133, Rel. para
acórdão Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04.07.13).
2. Não é possível apurar o prazo prescricional se a acusação ainda puder postular a majoração da pena em instância superior e, com isso,
a alteração do prazo prescricional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EI n. 20016116.001133-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j.
05.05.11; ACr n. 200161100086359, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.05.08; EI n. 2000.61.06.010204-5, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 01.09.11).
3. Entende-se que o período de suspensão do processo deve ser excluído da contagem do prazo prescricional (STJ, AgRg no HC n.
165.658-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 12.06.12).
4. Para fins de prescrição a pena aplicada foi de 2 (dois) anos, sem a causa de aumento decorrente da continuidade delitiva, ao que
corresponde o prazo prescricional de 4 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Entre a data da constituição definitiva do crédito tributário
(23.11.07), descontado o período aproximado de suspensão (09.09 a 11.12), até o recebimento da denúncia (21.08.13) não transcorreu
o lapso temporal de 4 (quatro) anos. Portanto, não houve omissão no acórdão, haja vista que não ocorreu a extinção da punibilidade pela
prescrição.
5. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000963-11.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.000963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.732/740
EMBARGANTE : JOSE ELIAS FIRMINO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009631120164036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. PROVIMENTO.
1. Por ocasião do julgamento da apelação criminal interposta pelo réu, considerou-se adequado o aumento da pena-base em 1/3 (um
terço), pela prática do delito do art. 157, § 2º, do Código Penal. Restaram mantidas as 2 (duas) causas de aumento de pena previstas no
art. 157, § 2º, II e IV, do Código Penal, quais sejam, o concurso de agentes e a restrição à liberdade da vítima. A fração de aumento de
pena foi reduzida de 1/2 (metade) para 2/5 (dois quintos).
2. Assim, forçoso concluir que a decisão embargada padece de contradição, pois manteve a pena definitiva fixada pelo Juízo a quo,
malgrado tenha sido reduzida a fração de aumento de pena.
3. Embargos de declaração providos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração e, em consequência, dar parcial provimento à apelação criminal do réu,
unicamente para fixar a pena definitiva em 7 (sete) anos, 5 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, e 18 (dezoito) dias-multa, pela
prática do delito do art. 157, § 2º, II e IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008272-44.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.008272-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265,270/272v.

: OS MESMOS
EMBARGANTE : SVEN GREULE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00082724420164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PARCIAL PROVIMENTO.
1. Ainda que o apelante seja beneficiário da assistência judiciária gratuita, a condenação em custas processuais não é afastada,
competindo ao Juízo das Execuções Penais analisar a real situação financeira do condenado, salientando que, não obstante sua concessão
há de ser mantida a sentença e a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais (CPC/15, art. 98, § 2º), ficando, no
entanto, sobrestado o pagamento, enquanto perdurar a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, ocorrendo, após, a extinção da obrigação (CPC/15, art. 98, § 3º).
2. Embargos de declaração parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão, sem efeitos infringentes, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 22928/2018

00001 HABEAS CORPUS Nº 0004279-14.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : JOAO BATISTA GARCIA DOS SANTOS
PACIENTE : SILVIO OLIVEIRA MILEO reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP093629 JOAO BATISTA GARCIA DOS SANTOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
CO-REU : MARIO MENIN JUNIOR

: LUIS FRANCISCO CASELLI
: JOSE CELSO SILVA

No. ORIG. : 00086279320174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DENÚNCIA OFERECIDA. FATOS QUE NÃO SE REVESTEM DE GRAVIDADE
CONCRETA. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA COM A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
1. Trata-se de habeas corpus impetrado contra ato praticado pela 9ª Vara Federal de Campinas/SP.
2. O paciente teve sua prisão preventiva decretada no bojo da chamada operação Alcmeon, que apura suposta atuação de grupo
criminoso cujos elementos faziam-se passar por policiais federais, chegando a extorquir agentes públicos.
3. A denúncia oferecida altera a situação inicial, pois os fatos ali narrados não se revestem de "gravidade concreta", da forma inicialmente
cogitada. A peça acusatória refere-se à extorsão de um único agente público, não tendo sido confirmada, na denúncia, a atuação extensa
do grupo cogitada nas investigações.
4. No que se refere às condições pessoais do agente, está suficientemente comprovada a atividade profissional lícita do paciente, bem
como o endereço fixo. Juntadas as certidões respectivas, o único registro existente na Justiça Estadual não é de molde a impedir a
liberdade provisória.
5. Liberdade provisória concedida mediante a imposição de medidas cautelares.
6. Ordem concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22926/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-37.1993.4.03.6100/SP

2003.03.99.012946-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FRANCISCO ANIBAL XAVIER CASANOVA
ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 93.00.03086-8 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SENTENÇA EXTRA PETITA: NULIDADE. JULGAMENTO A TEOR DO § 3º DO
ART. 515 DO CPC. SERVIDOR. EXONERAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 2.424/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.
CONCESSÃO. SUPERVENIÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.465/88. IRRELEVANTE.
1. A sentença extra petita não aprecia a pretensão inicial concretamente deduzida. A jurisprudência é no sentido que, nesse caso, ocorre
nulidade insanável, cumprindo ser anulado o provimento jurisdicional, para que outro seja editado (STJ, REsp n. 1283121, Rel. Min.
Herman Benjamim, j. 06.01.12; ADREsp n. 987925, Rel. Min. Castro Meira, j. 24.05.11; AGREsp n. 1118668, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, 24.08.10; ROMS n. 26276, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.09.09).
2. Anulada a sentença, em observância ao princípio da instrumentalidade do processo, aprecio o pedido formulado pelo impetrante, com
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fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado à hipótese dos autos por analogia (STJ, REsp n. 796296, Rel. Min.
José Delgado, j. 4.05.06).
3. Os ocupantes de cargos ou empregos junto aos órgãos da Administração Federal direta ou autárquica poderiam manifestar adesão ao
programa de exoneração ou rescisão até 31 de dezembro de 1988, desde que possuíssem, no mínimo, dois anos de efetivo serviço.
4. Preenchidos os requisitos legais no momento do requerimento administrativo, eventual demora da administração em analisá-lo não pode
ocasionar qualquer ônus ao requerente, sendo também irrelevante a superveniência de normas que lhe alterem a disciplina. Precedente do
STJ.
5. A correção monetária dos valores a serem pagos deverá incidir desde as datas em que devidas as parcelas, pelos índices previstos no
manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010 e alterado pela
Resolução CJF 267/2013.
6. No que se refere aos juros de mora, tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à
Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da
seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,
percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09,
percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.
19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
7. Acolhido o pedido subsidiário formulado pelo autor, porquanto incabível a reintegração ao posto de Fiscal do Trabalho, a
jurisprudência dominante é no sentido de estar caracterizada a sucumbência recíproca, conforme disposto no artigo 21 do CPC/1973,
compensando-se os honorários advocatícios e as despesas (TRF 3ª Região, Décima Primeira Turma, Apel/Reex -1565820/SP -
0000915-76.2004.4.03.6115, Rel. Juíza Convocada Noemi Martins, julgado em 30/05/2017, e-DJF3 1 Data: 14/06/2017).
8. Apelação da União provida e apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para declarar a nulidade da sentença e dar parcial provimento à apelação
do autor para, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC/73, julgar parcialmente procedente o pedido de pagamento das parcelas
decorrentes de seu pedido de exoneração, na forma do art. 2º do Decreto-lei nº 2.424/98, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-26.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.001200-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JAIRO JERONIMO DA FE e outros(as)

: JOAO CARLOS DA SILVA
: LICIO JUNIOR DA CRUZ
: MARCELO MACHADO DA SILVEIRA
: RENATO MARTINHO NECKEL

ADVOGADO : SP259437 KARLA DE CASTRO BORGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00012002620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. INSTRUÇÃO. ÔNUS DA EMBARGANTE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse caso o CPC/73.
2. É ônus da embargante a instrução do feito com as cópias indispensáveis à solução da lide, a teor das alterações trazidas nos tramites
dos embargos à execução pela Lei nº 11.382/2006, extensíveis à Fazenda Pública.
3. A ausência do traslado da memória discriminada de cálculos dos exequentes inviabiliza a averiguação dos equívocos nela indicados
pela União.
4. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-07.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.004346-2/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E MINISTERIO
PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SINDJUFE MS

ADVOGADO : MS008169 LUCIANA DE BARROS AMARAL
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AJUDA DE CUSTO. ART. 53 DA LEI 8112/90. REMOÇÃO A PEDIDO (ART. 36,
II E III, DA LEI 8.122/90). DESCABIMENTO.
1. O legislador buscou compensar financeiramente o servidor que é submetido, no interesse do serviço à mudança de domicílio em
decorrência de alteração de seu local de trabalho (arts. 53 da Lei 8.112/90).
2. Apenas na hipótese de remoção de ofício (art. 36, I, da Lei 8.112/90) sobressai o interesse da Administração no deslocamento do
servidor.
3. Nos casos de remoção a pedido (art. 36, II e III, da Lei 8.112/90) é prevalente a conveniência do próprio servidor, o qual requer
espontaneamente o seu deslocamento com vistas a seu interesse particular, hipótese em que é descabido o pagamento da ajuda de custo.
Precedentes do STJ.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-03.2008.4.03.6124/SP

2008.61.24.001394-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FATIMA HELENA GASPAR RUAS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013940320084036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MÉDICO PERITO DO INSS. PERSEGUIÇÃO PESSOAL. ASSÉDIO MORAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
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DANOS MORAIS E MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pelas partes recorrentes serão apreciados em consonância com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, conforme o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. O artigo 5º, X, da Constituição Federal assegurou, expressamente, a todos que sofram violação do direito à imagem, à intimidade, à
vida privada e à honra a indenização por danos morais. Além disso, a Lei Maior, em seu artigo 37, §6º, estabeleceu a responsabilidade
civil objetiva do Estado pelos danos causados por seus agentes a terceiros.
3. Hipótese em que a Administração Pública, no intento de dar vazão à realização de perícias médicas, considerando o descompasso
existente entre o elevado número de exames médicos e a limitação de recursos, pautou-se no exercício regular de seu poder discricionário
para a adequação dos horários a serem cumpridos pelos profissionais médicos disponíveis, visando à finalidade de interesse público, o
que não configura ato ilícito.
4. A alteração de jornada de trabalho para horário tido por inconveniente, em razão de preferências de ordem pessoal, não sobreleva o
mero aborrecimento, o qual não se ampara pela reparação pretendida, nem mesmo justifica suas faltas ao trabalho.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-88.2004.4.03.6002/MS

2004.60.02.000801-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DELCI CANDIDO DE SA e outros(as)

: WILLIAN CAFURE
: SERGIO MARCELO CARVALHO COELHO

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DO VENCIMENTO BÁSICO.
COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. SÚMULAS VINCULANTES NS. 37 E 16 DO STF. IMPOSSIBILIDADE.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. O princípio da legalidade, disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal, implica que toda remuneração dos servidores públicos
depende de previsão legal. Por sua vez, o art. 41 da Lei n. 8.112/90 dispõe que as vantagens pecuniárias serão estabelecidas em lei.
3. Assim, não cabe ao Poder Judiciário promover qualquer reajuste, tendo em vista que tal matéria é de competência privativa do
Presidente da República, conforme disposto no art. 61, § 1º, II, a, da CF.
4. Nesse sentido, a Súmula Vinculante n. 37 do Supremo Tribunal Federal (conversão da Súmula nº 339): "Não cabe ao Poder Judiciário,
que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia."
5. De todo modo, nada obsta que o vencimento básico seja inferior ao salário-mínimo, uma vez que a vedação à percepção de valor
menor, diz respeito ao total da remuneração. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 16, do Supremo Tribunal Federal: "Os artigos 7º, IV,
e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor."
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010522-02.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.010522-4/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ELIANE ARAUJO E SILVA FELIX
ADVOGADO : MS008158 RODRIGO MARTINS ALCANTARA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105220220064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. REDISTRIBUIÇÃO. ART. 37 DA LEI Nº 8.112/90. MP 166/2004. LEI
Nº 10.876/2004. VEDAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. A redistribuição deve observar, dentre outros requisitos legais previstos no art. 37 da Lei nº 8.112/90, o interesse da administração.
3. Assim, referido instituto insere-se no âmbito da discricionariedade da Administração Pública, de modo que não há que se falar em
direito adquirido da apelante. Precedentes.
4. O advento da Medida Provisória 166/2004, convertida na Lei nº 10.876/2004, criou a carreira de Perícia Médica da Previdência
Social e vedou, em seu art. 25, a redistribuição de cargos de médico dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos e entidades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional para o INSS.
5. A distribuição se insere no âmbito da discricionariedade da Administração Pública e diante da vedação prevista no art. 25 da Lei nº
10.876/2004, não há que se falar em direito adquirido da apelante, mas em mera expectativa de direito.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-78.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.002378-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EDUARDO PINTO DA SILVA
ADVOGADO : MS004417 PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : MS005437 MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/32. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. DECISÃO ADMINSITRATIVA.
PRAZO REMANESCENTE.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei 13.105/2015.
2. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, prescrevem em cinco anos.
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3. A formalização de requerimento administrativo tem o condão de suspender o prazo prescricional, e não lhe promover a interrupção.
Precedentes.
4. A contagem do lapso prescricional, no prazo remanescente, somente se reinicia após a manifestação definitiva da Administração.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0277313-34.1981.4.03.6100/SP

2005.03.99.014888-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LIMA DE MIRANDA e outro(a)

: MIGUEL JOAZEIRO FILHO
ADVOGADO : SP055730 MARIA ALBERTINA MAIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.02.77313-9 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDEPENDÊNCIA DAS
INSTÂNCIAS. PREJUÍZOS AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
1. Cumpre ao apelante demonstrar, na qualidade de autor da ação, a presença dos elementos ensejadores da responsabilidade civil de
seus ex-funcionários, quais sejam, a conduta do agente (comissiva ou omissiva), o dano efetivamente causado, o nexo causal entre a
conduta e o dano, e o elemento subjetivo (dolo ou culpa), por força do art. 333, I, do CPC/73.
2. Como regra, prevalece no ordenamento jurídico a independência das instâncias civil, penal e administrativa em relação às
consequências jurídicas decorrentes de um mesmo fato violador da legislação de cada uma das respectivas esferas. É o que se depreende
dos arts. 196 a 200 da Lei nº 1.711/52, em vigor no momento dos fatos.
3. Admite-se a repercussão da coisa julgada formada em juízo penal nas esferas cível e administrativa quando a sentença decida, de forma
peremptória, a respeito da existência do fato ou de sua autoria (art. 1.525, CC/16; art. 935, CC/02). Hipótese de extinção da
punibilidade do fato.
4. Sem a demonstração suficiente dos fatos constitutivos do direito do apelante, a improcedência da demanda reparatória é medida que se
impõe.
5. Reexame necessário e apelação não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002925-32.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.002925-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
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APELANTE : NILDA DO NASCIMENTO TOVANI e outros(as)
: ROSANGELA BARBOSA SOARES
: NEIVA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. SÚMULA 85 DO STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CENTRO TÉCNICO AEROESPACIAL.
ASSISTENTE EM C&T. ANALISTA EM C&T. PSICÓLOGIA. DESVIO FUNCIONAL. COMPROVAÇÃO.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. O desvio de função, se constatado, configura irregularidade administrativa, não gerando ao servidor público direitos relativos ao cargo
para o qual foi desviado, pois, caso contrário, estaria sendo criada outra forma de investidura em cargos públicos, em violação ao
princípio da legalidade.
3. Em que pese a impossibilidade de enquadramento para permanência no cargo, os Tribunais Superiores firmaram entendimento segundo
o qual, comprovado o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes, a título de indenização, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração.
4. O desvio funcional que enseja o pagamento das diferenças remuneratórias correspondentes (STJ, Súmula n. 378), exige prova robusta
e inequívoca. Precedentes.
5. Constatado o desvio de função, embora não caiba ao servidor o direito à promoção para outra classe da carreira, mas apenas às
diferenças de vencimentos decorrentes do exercício desviado, reputam-se devidos os valores correspondentes aos padrões a que
gradativamente se enquadraria por força de progressão funcional, caso fosse efetivamente detentor daquela classe, não sendo possível a
adoção dos valores referentes ao padrão inicial, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e da vedação ao enriquecimento sem causa
da Administração. Precedentes.
6. Entendimento não aplicável na hipótese, à míngua da demonstração do cumprimento dos requisitos legais necessários à progressão, nos
termos do art. 13, incs. II e III, da Lei nº 8.691/93.
7. Quanto à correção monetária, deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.
8. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, a incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória
n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da
vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar
Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n.
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
9. Apelações e reexame necessário não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-32.2005.4.03.6118/SP

2005.61.18.001025-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOAO PEREIRA DE ANDRADE
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ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO RETIDO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. INPE. "ASSISTENTE
2" EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA. AUXILIAR. DESVIO DE FUNÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, assegurou o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no inciso
XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50, que traz a definição de necessitado.
3. A concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não possuir condições de arcar com as custas
processuais e os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família. Cabe à parte
contrária provar que a requerente não faz jus ao benefício, nos termos do artigo 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.
4. Embora seja o autor servidor público federal, não ficou demonstrado que o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
não iria trazer prejuízo ao seu sustento ou ao de sua família.
5. O desvio de função, se constatado, configura irregularidade administrativa, não gerando ao servidor público direitos relativos ao cargo
para o qual foi desviado, pois, caso contrário, estaria sendo criada outra forma de investidura em cargos públicos, em violação ao
princípio da legalidade.
6. Os Tribunais Superiores firmaram entendimento segundo o qual, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças
salariais dele decorrentes, a título de indenização, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.
7. Para que o servidor faça jus às diferenças de vencimentos a título de indenização, por desvio de função, é imprescindível que a situação
fique induvidosamente comprovada nos autos, o que não ocorreu no caso em exame.
8. Agravo retido provido e apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido para conceder o benefício da justiça gratuita e negar provimento à apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-22.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.001263-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARCIA APARECIDA BARBOSA e outro(a)

: IRACEMA COELHO BARBOSA
ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRANSFERÊNCIA DO PAGAMENTO, PELO
INSS, AO ÓRGÃO DE ORIGEM DO SERVIDOR. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 248 DA LEI N. 8.112/90. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA NÃO PROVIDA.
I - Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II - O objeto da presente ação consiste no reconhecimento do direito das autoras ao restabelecimento do pagamento de pensão por
morte instituída em razão do falecimento de Joaquim de Castro Barbosa, Médico do quadro do Ministério da Saúde e Professor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, cessado pelo INSS em 30/06/2003.
III - Com o advento da Lei n. 8.112/90, passou a ser de responsabilidade do órgão de origem a manutenção do pagamento de pensão
por morte oriunda de servidor público federal, sendo vedada a percepção de em duplicidade de proventos de pensão da mesma fonte
pagadora e do mesmo fato gerador.
IV - Ao contrário do que alegam as autoras, os documentos dos autos comprovam que a pensão que elas recebiam, mantida pelo INSS,
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era de natureza estatutária, constando como ramo de atividade do instituidor "Servidor Público".
V - Não houve cessação do pagamento do benefício pelo INSS, mas transferência do pagamento do benefício para o Ministério da
Saúde, conforme comprovam os documentos dos autos.
VI - Correta a centralização das pensões no órgão de origem, conforme previsto no artigo 248 da Lei n. 8.112/90, não merecendo
qualquer reparo o ato da Administração Pública.
VII - Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000617-89.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.000617-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

APELANTE : ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ACADEMIA DA FORCA AEREA-ADAFA/SECAO
SINDICAL

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

REPRESENTADO(A) : AGDA ADRIANA ZANELA e outros(as)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. URV. DIFERENÇA DE REAJUSTE DE 3,17%.
PROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45/01. JUROS DE MORA.
ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS E DOS ÍNDICES ESTABELECIDOS NA SENTENÇA.
1. Os servidores públicos federais fazem jus ao resíduo de 3,17% (três inteiros e dezessete centésimos por cento), correspondente à
variação acumulada do IPC-r no ano de 1994. Precedentes.
2. No entanto, a incorporação do índice de 3,17% (três inteiros e dezessete centésimos por cento), e seus efeitos patrimoniais, está
limitada ao período de 01.01.1995 a 31.12.2001, ou à data de eventual reestruturação ou reorganização de cargos e carreiras, consoante
os arts. 8º, 9º e 10, da Medida Provisória nº 2.225-45/01 (STJ, AgRg no REsp nº 1125203-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 29.09.2009;
STJ, AgRg no REsp nº 1059411-PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 03.09.2009).
3. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063/RS, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código
de Processo Civil de 1973, do REsp nº 1.205.946/SP, os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados público, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte forma: a) até a vigência da
Medida Provisória nº 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, no percentual de 12% (doze por cento) ao ano; b)
de 27.08.2001, data da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/01, até 29.06.2009, data da entrada em vigor da Lei nº 11.960/09,
no percentual de 6% (seis por cento) ao ano; c) a partir de 30.06.2009, data da vigência da Lei nº 11.960/09, os juros aplicados à
caderneta de poupança, conforme o julgamento das ADIs nºs 4.357 e 4.425 (STF, AI nº 842.063, Rel. Min. Cezar Peluso, j.
16.06.2011; STJ, REsp nº 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR nº
97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16.08.2012).
4. Honorários advocatícios sucumbenciais mantidos em R$ 3.000,00 (três mil reais).
5. Reexame necessário e apelação da União parcialmente providos. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação interposto pela União, apenas para
alterar os consectários da condenação, conforme especificado na fundamentação, e negar provimento ao recurso de apelação interposto
pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0402386-21.1992.4.03.6103/SP

1999.03.99.109699-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA
ADVOGADO : SP050846 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 92.04.02386-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS. GRATIFICAÇÃO POR OPERAÇÕES ESPECIAIS.
INCIDÊNCIA SOBRE DEMAIS VANTAGENS. PROCEDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM O PAGAMENTO DE HORAS
EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNOS, PLANTÕES E REFLEXOS. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA ENTRE A CARREIRA
POLICIAL RODOVIÁRIA E A POLICIAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE 33 DO STF. URP DE
ABRIL E MAIO DE 1998. CABIMENTO. SÚMULA 671 DO STF. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECONHECIDA. PARCIAL
PROVIMENTO DA APELAÇÃO.
1. Inexiste previsão aos Policiais Rodoviários Federais da elevação da gratificação por operações especiais em 30%, estabelecida no
artigo 2º do Decreto-Lei nº 2.372/87, bem como a incorporação do percentual da gratificação de operações especiais, à razão de 2/10
ao ano, a partir de 18.11.87 (parágrafo único do artigo 2º do Decreto-Lei nº 2.372/87), tendo em vista que referido direito é assegurado
apenas à carreira policial federal (art. 4º do Decreto-Lei n.º 2.372/87).
2. Incidência da vedação da súmula Vinculante nº 37 do Supremo Tribunal Federal, que obsta ao Judiciário o aumento de vencimentos
dos servidores públicos sob o fundamento de isonomia, assim redigida: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia".
3. Encontra óbice no Enunciado 33 das Súmulas Vinculantes do STF o deferimento do pleito referente ao reconhecimento da isonomia
entre a Polícia Federal e a Polícia Rodoviária Federal, de modo que não merece reparos a sentença que julgou improcedente este pedido,
inclusive no tocante ao pagamento de indenização mensal para moradia.
4. O pagamento do adicional por tempo de serviço (quinquênio) ao autor no período em que seu contrato era regido pela CLT. Referida
vantagem foi instituída exclusivamente aos servidores estatutários, regidos pela Lei n.º 1.711/52. Descabida sua extensão aos servidores
celetistas, à míngua da previsão legal.
5. A norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não assegura direito subjetivo
infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais pretéritas, dado que não há direito adquirido a regime jurídico,
ressalvada, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos. Incabível o pagamento de gratificações absorvidas com a Lei n.º
7.923/89.
6. O Decreto-Lei nº 1.771/80 que instituiu o pagamento da GOE aos Policiais Rodoviários Federais, menciona, em seu artigo 1º, que a
vantagem era devida para atender às peculiaridades de exercício decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo ou
emprego e riscos. Assim, indevido o pagamento concomitante da vantagem com horas extras (diurnas e noturnas), adicional noturno,
plantões, e seus reflexos nas demais verbas.
7. Sobre a incidência dos valores incorporados a título de GOE no 13º salário, férias e FGTS, a apelação da União Federal não merece
provimento, uma vez que se trata de consequência da sua integração aos vencimentos dos policiais rodoviários federais.
8. Sem reparos a sentença recorrida também no tocante à condenação da parte ré no reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, pois
em consonância à Súmula nº 671, do E. STF: "Os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à
URP de abril/maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários pertinentes aos
meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento".
9. Com relação à verba honorária, deve ser reformada a sentença, pois nota-se que ambas as partes restaram parcialmente vencidas,
sendo de se reconhecer a existência de sucumbência recíproca e proporcional, de forma a incidir o disposto no artigo 21 do CPC/1973,
vigente à época da sentença, com a consequente compensação dos honorários advocatícios.
10. Recurso adesivo da União e reexame necessário desprovidos. Apelação do autor parcialmente provido.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor apenas para reconhecer a sucumbência recíproca e determinar a
compensação dos honorários advocatícios, e negar provimento à remessa necessária e à apelação da União Federal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018393-61.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.018393-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : MEDICINET PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS E TECNOLOGIA DE INFORMACAO
E NETWORKING LTDA em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP060583 AFONSO RODEGUER NETO e outro(a)
APELADO(A) : EDGAR FIGUEIREDO BARTOLOMEI
ADVOGADO : SP166903 MARCELO LUIS NEVES JARDINI e outro(a)
No. ORIG. : 00183936120024036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA.
EXTINÇÃO INDEVIDA DA EXECUÇÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Consoante disposto nos artigos 29 da Lei nº. 6.830/80 e 187 do Código Tributário Nacional, a cobrança judicial do crédito tributário
não é sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência.
3. A conjunção dos referidos artigos não impõe à exequente a escolha entre a propositura da execução fiscal ou a habilitação do crédito
na ação falimentar.
4. As providências adotadas pela União, junto ao juízo falimentar, visam somente à futura satisfação do seu crédito e não podem ser
interpretadas como renúncia ou ausência de interesse em relação à ação executiva. Precedentes TRF3.
5. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos ao
Juízo de origem para regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022673-30.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.022673-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE SAO
PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
: SP254243 APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO
: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO
DE RISCO DE VIDA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA VINCULANTE 37.
IMPROCEDÊNCIA.
1. O art. 68 da Lei 8.112/90 traz previsão acerca do pagamento de adicional de periculosidade nas hipóteses em que os servidores
exercem suas atividades com risco de vida, contudo, devem ser observadas as situações previstas em legislação específica.
2. No caso das atividades dos Oficiais de Justiça Avaliadores, atualmente denominados Analistas Judiciários - Especialidade Execução de
Mandados, não há legislação específica que tenha reconhecido suas atividades como aptas a ensejar o pagamento do adicional de
periculosidade.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI n.º 844, reconheceu que o risco de morte, invocado pela apelante como
fundamento para a concessão de adicional ou gratificação compensatória, não é inerente às atividades dos Oficiais de Justiça.
4. À míngua de previsão legislativa que previsse as atribuições dos Oficiais de Justiça Avaliadores como atividades de risco, o que
fundamentaria o pagamento do adicional de periculosidade, e inexistente risco inerente no exercício de suas atribuições, não é devido o
pagamento da gratificação de risco de vida.
5. Inexistindo lei específica que tenha instituído gratificação de risco de vida à carreira dos Oficiais de Justiça Avaliadores, não é possível
que o Poder Judiciário substitua o legislador positivo a fim de conceder aos substituídos do apelante a gratificação pleiteada, sob o
fundamento da isonomia. Súmula Vinculante n.º 37 do STF.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030695-49.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.030695-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ACQUA ATIVIDADES RURAIS LTDA
ADVOGADO : SP104882A JORGE DO NASCIMENTO BARROS
INTERESSADO(A) : RUY PAIM CUNHA e outro(a)

: ELISABETH VAZ DA SILVA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00003-1 1 Vr BANANAL/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FATO NOVO. ADESÃO A PARCELAMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREVISÃO NA
LEGISLAÇÃO DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO.
1. Cabível a apresentação de fato novo superveniente ao ajuizamento da ação quando ele for relevante ao julgamento, por constituir,
modificar ou extinguir o direito vindicado.
2. A adesão da empresa executada a programa de parcelamento deve ser apreciada, a teor do artigo 462 do CPC/73.
3. É defeso ao Judiciário substituir às partes e decretar a renúncia ao direito material vindicado, por configurar ato de disponibilidade e
interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para o seu reconhecimento, a expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda
a ação.
4. Com a adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, é cabível a extinção do
processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão sobre a dívida confessada.
5. O programa de parcelamento ao qual aderiu o executado foi instituído pela Lei nº 10.684/2003, que prevê em seu artigo 4º, parágrafo
único, a incidência de verba honorária no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado.
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6. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, inciso VI e § 3º, e 462 do CPC/73. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no disposto nos artigos 267,
inciso VI e § 3º, e 462 do Código de Processo Civil/1973, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-57.2007.4.03.6125/SP

2007.61.25.004199-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : KARINA DOS SANTOS BARBOZA DITAO e outro(a)

: MARIA EDUARDA DITAO incapaz
ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro(a)
REPRESENTANTE : KARINA DOS SANTOS BARBOZA DITAO
ADVOGADO : SP074834 JAIR FERREIRA GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041995720074036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 229 DA LEI 8.112/90. ART. 13 DA
EC Nº 20/98. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. É inaplicável aos servidores públicos federais a limitação de renda bruta mensal prevista no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98,
direcionada aos segurados vinculados ao Regime Geral da Previdência Social. Precedentes do STJ.
3. É assegurado o auxílio-reclusão ao dependente do servidor público federal ativo afastado por motivo de prisão, em flagrante ou
preventiva, ou em virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.
4. Preenchidos os requisitos legais, é de se conceder às autoras o benefício de auxílio-reclusão, conforme disposto no artigo 229 da Lei nº
8.112/90.
5. Os honorários advocatícios, no caso em tela, devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em perfeita consonância com o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC de 1973.
6. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para julgar procedente o pedido e conceder à parte autora o benefício de auxílio-
reclusão, no período compreendido entre 13/11/2007 a 25/01/2008, consoante previsão do artigo 229 da Lei nº 8.112/90, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54697/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003173-11.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.003173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RUBENS CARVALHO DE ALMEIDA

: LYEDA LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP291453 LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : EDY CARLOS NERES DA SILVA
ADVOGADO : SP241567 ADILSON JOSE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00031731120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente o réu-apelante EDY CARLOS NERES DA SILVA para constituição de novo defensor ou manifestação por
defesa pela Defensoria Pública da União, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a não apresentação de razões recursais
por sua defesa, embora devidamente intimada (fl. 622).

No caso de manifestação expressa ou no silêncio, nomeio a Defensoria Pública da União para assumir a respectiva representação
processual, devendo lhe ser aberta vista pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, abra-se vista ao órgão ministerial oficiante no 1º grau para contrarrazões recursais e, na sequência, devolvam-se os autos a este
Tribunal para apresentação de parecer pela Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 HABEAS CORPUS Nº 0004357-08.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : SUZANA DE CAMARGO GOMES

: HELIOS NOGUES MOYANO
PACIENTE : MARIO MENIN JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
CO-REU : LUIS FRANCISCO CASELLI

: SILVIO OLIVEIRA MILEO
: JOSE CELSO SILVA

No. ORIG. : 00086279320174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado por Suzana de Camargo Gomes e Helios Nogués Moyano em favor de MÁRIO MENIN
JÚNIOR, contra ato atribuído ao Juízo Federal de Campinas/SP.
O paciente teve sua prisão preventiva decretada no bojo da chamada operação Alcmeon, que apura suposta atuação de grupo criminoso
cujos elementos faziam-se passar por policiais federais, chegando a extorquir agentes públicos. A atuação do grupo seria incentivada pelo
paciente, que é efetivamente Delegado de Polícia Federal e integrante dos quadros da instituição.
A denúncia sobreveio no dia 17 de novembro, imputando aos agentes a prática dos delitos previstos no art. 2º c/c o art. 1º, §1º, da Lei
12.850/13 e art. 317 do Código Penal.
Foi requerida ao juízo impetrado a revogação da prisão preventiva, o que restou indeferido, ensejando a impetração do presente remédio
constitucional.
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Alegam os impetrantes que estão ausentes os requisitos da prisão preventiva.
No dia 19 de dezembro do ano pretérito, deneguei a liminar, consignando que estava reproduzindo entendimento adotado por maioria
pela 5ªTurma na sessão do dia 04/12, ao tempo em que determinei a juntada das certidões de antecedentes pelo paciente.
As informações vieram às fls. 92 e seguintes.
A Procuradoria Regional da República manifestou-se às fls. 109 e seguintes pela denegação da ordem.
Às fls. 109, foram juntadas as certidões de antecedentes do paciente.
Às fls. 119, o paciente peticiona para requerer, com base no art. 580 do CPP, que lhe sejam estendidos os efeitos da decisão da E. 5ª
Turma que, na sessão realizada em 22/01/2018, concedeu liberdade provisória ao corréu Silvio Oliveira Mileo.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, na sessão realizada no último dia 22/01/2018, a 5ª Turma, por unanimidade, houve por bem conceder a liberdade provisória
aos corréus Silvio Oliveira Mileo e José Celso Silva.
Na ocasião, a E. Turma acompanhou os votos por mim proferidos, que basicamente tiveram a seguinte fundamentação: oferecida a
denúncia, entendi que as condutas imputadas aos réus não se revestiam da "gravidade concreta", da forma entendida pela jurisprudência,
capaz de justificar as prisões preventivas. Afastada, pois, a gravidade concreta que havia sido aventada nas investigações, restava analisar
as condições subjetivas de cada paciente.
Da mesma forma que em relação aos dois réus acima referidos, o paciente Mário Menin faz jus à liberdade provisória. Com efeito, nada
consta dos autos que indique a prática anterior de infrações penais, conforme certidões que foram juntadas, como também não veio
notícia de infrações ou apurações administrativas anteriores aos fatos em exame.
Necessária, contudo, a imposição ao paciente da medida cautelar de afastamento do seu cargo público, qual seja, de Delegado da Polícia
Federal, tendo em vista que os delitos imputados teriam sido praticados contra a Administração Pública e, justamente, no exercício de
suas atribuições funcionais, sem falar que o afastamento também impede que o réu venha a valer-se da autoridade do seu cargo para
influenciar de alguma forma a instrução criminal.
Assim, deve ser revogada a prisão preventiva, com imposição das seguintes medidas cautelares diversas:
- afastamento do cargo público;
- pagamento de fiança de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
- comparecimento mensal em juízo;
- proibição de sair do país, com entrega do passaporte, bem como da cidade de residência, sem autorização do juízo processante.
Esclareço que adoto a presente decisão monocrática, sem submeter meu entendimento à E. 5ª Turma, tendo em vista que foi cancelada a
sessão do dia 05/02 e que outra somente acontecerá no dia 19/02, e igualmente levando em conta que a Turma na última sessão
concedeu a liberdade provisória a dois corréus.
Ante o exposto, reconsidero a decisão anterior para CONCEDER ao paciente a liberdade provisória, mediante a imposição das
cautelares acima especificadas.
Comunique-se o juízo impetrado para imediato cumprimento.
Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 HABEAS CORPUS Nº 0004077-37.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004077-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : VALDEMIR BATISTA SANTANA
PACIENTE : FELIPE DOS SANTOS BAPTISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP187436 VALDEMIR BATISTA SANTANA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00104749620174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado por Valdemir Batista em favor de Felipe dos Santos Baptista, para a revogação da
prisão preventiva decretada contra o paciente, nos autos nº 0010474-96.2017.403.6181, cuja liberdade provisória foi indeferida nos
autos de processo n. 0012136-95.2017.403.618, em trâmite perante o juízo federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo/SP.
Alega o impetrante, em síntese, que:
a) a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente é ilegal, já que além de não atender aos requisitos previstos pelo artigo 312 do
Código de Processo Penal, falta-lhe fundamentação idônea e observância aos fatos concretos necessários para a revogação da prisão
preventiva do paciente, já que sua decretação não encontrou suporte na realidade dos fatos;
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b) o mandado de prisão preventiva expedido em desfavor do paciente não restou cumprido até a presente data por ele encontrar-se
foragido;
c) a decisão não se mostra suficiente para a manutenção da prisão do paciente, vez que se baseou na gravidade abstrata do delito, não
possuindo os requisitos do art. 312, do CPP, já que o paciente não oferece risco à ordem pública e não irá atrapalhar as investigações
criminais;
c) o paciente é primário, possui residência fixa, ocupação lícita e ao longo das investigações não foram coletadas provas de que o
paciente teria, de fato, incorrido em crimes de tráfico de drogas ou de associação para sua prática;
d) em razão do princípio da inocência o paciente deverá responder ao processo em liberdade, já que se mostra cabível a substituição da
prisão preventiva contra si decretada por medidas cautelares diversas da prisão (cfr. artigo 319 do Código de Processo Penal).
Foram juntados aos autos os documentos de fls. 35/763.
A liminar foi indeferida pelo Des. Federal Nelton dos Santos em plantão judiciário (fls. 765/766).
Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 779/780v.).
A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls. 782/789, manifestou-se pela denegação da ordem.
É o relatório.
DECIDO.
O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se, no curso de processo de "habeas
corpus", cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do ato e
tomar as providências cabíveis para punição do responsável.
É essa a hipótese dos autos.
Cuida-se de habeas corpus em que se pleiteia a liberdade provisória do paciente, ao argumento de que não se encontram presentes os
requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, necessários para a manutenção de sua prisão preventiva.
Conforme se depreende do Ofício n. 1524/2017, expedido pelo Juízo da 9ª Vara Criminal em São Paulo/SP, foi proferida decisão
concedendo a liberdade provisória a Felipe dos Santos Baptista, revogando-se, por conseguinte, a decisão que inferiu o pedido de
liberdade provisória do acusado exarada nos autos de processo n. 0012136-95.2017.403.6181, em trâmite perante aquele Juízo (cfr. fls.
794/795):

Decido.
A negativa de autoria e as alegações de que o acusado apenas emprestou o veículo no dia dos fatos ao amigo Marco Randi
deverão ser objeto de instrução processual, sendo que, considerando a atual fase de cognição da ação penal, foram verificados
indícios suficientes de autoria, além da comprovação da materialidade delitiva, os quais possibilitaram o recebimento da
denúncia em relação ao requerente FELIPE DOS SANTOS BAPTISTA (ação penal n.º 00015508-52.2017.403.6181).
No tocante ao pedido de revogação de prisão preventiva e/ou substituição por medidas cautelares diversas, verifico, após o
oferecimento da denúncia e delimitação das imputações e condutas a cada um dos réus, que se mostra suficiente para a garantia
da ordem pública, da instrução criminal e da aplicação da lei penal, a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, diante
do caráter excepcional da prisão preventiva.
Verifica-se da denúncia que a participação, em tese, do acusado, é de menor importância (no sentido de ausência de função de
comando), visando o auxílio na logística de embarque da droga. Não se verifica a configuração de papel de líder, nem mesmo
contato com os líderes proprietários das grandes quantidades de droga.
Observo ainda que resta comprovada nos autos a residência fixa do acusado, conforme documento de fls.20. Além disso, o fato
de o acusado não ter sido encontrado quando do cumprimento do mandado de busca e apreensão resta também justificado,
diante da documentação ora acostada pela defesa (fls.119 e seguintes), a qual indica viagem a trabalho por parte do réu.
Posto isso, defiro o pedido da Defesa, concedo liberdade provisória ao acusado FELIPE DOS SANTOS BAPTISTA,
brasileiro, nascido aos 20/10/1981, em São Paulo/SP, CPF n.º 294.894.718-95, RG 27.108.102-7/SSP/SP, filho de Ivany Antonio
Baptista e Ana Maria dos Santos Baptista, a teor do artigo 321 do Código de Processo Penal, impondo-lhe medidas cautelares
alternativas à prisão, válidas até a data da publicação da sentença ou revogação expressa pelo Juízo (...)

Nesse contexto, evidenciada está a perda de objeto do presente writ, ante a revogação da prisão preventiva imposta ao paciente.
Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22929/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-98.2008.4.03.6115/SP

2008.61.15.001092-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO CARLOS LOPES DA SILVA e outros(as)

: MARIA CRISTINA ROMANO
: PEDRO LUIZ DE LUCCAS
: SOLANGE OLIVEIRA BASTOS GREGORACCI

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00010929820084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Em sendo as razões recursais dissociadas da matéria decidida pela sentença, impõe-se o não conhecimento do recurso. Art. 514, II,
do CPC/73.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009943-87.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.009943-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARIA IVONE PERUSSI DE ARRUDA
ADVOGADO : SP152754 ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00099438720074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES. TÉCNICO DA
RECEITA FEDERAL. DESVIO DE FUNÇÃO DEMONSTRADO. PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.
SÚMULA 378 DO STJ.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. O desvio de função, se constatado, configura irregularidade administrativa, e não gera ao servidor público direitos relativos ao cargo
para o qual foi desviado, mas o retorno a situação anterior e pagamento de indenização, pois, caso contrário, estaria sendo criada outra
forma de investidura em cargos públicos, em violação aos princípios da legalidade e tripartição dos poderes. Além disso, incidir-se-ia na
vedação ao aumento de vencimentos por equiparação ou isonomia, vedado nos termos da Súmula Vinculante nº 33 do STF, editada com
base nessas mesmas razões.
3. Em que pese a impossibilidade de enquadramento para permanência no cargo, os Tribunais Superiores firmaram entendimento segundo
o qual, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes, a título de indenização, sob pena de
enriquecimento ilícito da Administração. Nesse sentido, o enunciado da Súmula 378 do STJ: "Reconhecido o desvio de função, o servidor
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faz jus às diferenças salariais decorrentes."
4. Considerando as provas documental e testemunhal presentes nos autos, restou devidamente comprovado o desvio de função, de modo
que deve ser reconhecida a obrigação da apelada de pagar as diferenças apuradas entre a remuneração efetivamente recebida pela
autora, em razão de seu cargo, e aquela que lhe seria devida, se enquadrada no cargo de técnico da receita federal, com os reflexos sobre
as demais verbas salariais.
5. Os valores devidos serão apurados em execução, quando se apurará, inclusive se houve prejuízo à autora, pois os vencimentos havidos
e os que deveriam ter sido pagos no período não ficaram evidentes nesses autos, apesar de ser evidente o desvio, nos termos expostos.
6. Os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública incidem, nos termos do julgamento do REsp n. 1.205.946, pelo rito
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
7. Os honorários advocatícios, no caso em tela, devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em perfeita consonância com o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC de 1973.
8. Apelação da autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o desvio funcional e condenar a parte ré a
indenizá-la na forma do exposto, com os consectários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029668-59.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.029668-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DENIZE ENCARNACAO RIVA MARQUES
ADVOGADO : SP173239 RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, CPC/1973. VALOR ARBITRADO. REDUÇÃO.
DESCABIMENTO. CAUSA DE PEQUENO VALOR. VERBA HONORÁRIA FIXADA DE FORMA EQUITATIVA PELO JUIZ.
1. No caso em análise, a apelante deixou de insurgir-se contra o que foi decidido no tocante ao mérito da causa, tendo se limitado a
pleitear a redução dos honorários advocatícios arbitrados em primeiro grau, de modo que, em atenção ao princípio da congruência, será
apreciada apenas tal alegação, tendo as demais sido atingidas pela preclusão consumativa.
2. Na hipótese dos autos, atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Trata-se, portanto, de causa de
pequeno valor.
3. A verba honorária foi arbitrada no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo como fundamento o § 4º do art. 20 do Código de
Processo Civil de 1973, na medida em que se trata de causa de pequeno valor, sendo que o dispositivo em questão remete-se às alíneas
do § 3º do mesmo artigo, o qual prevê os parâmetros para a apreciação equitativa do órgão jurisdicional, quais sejam: "a) o grau de zelo
do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço".
4. Observa-se que no caso em tela a verba honorária foi fixada de forma equitativa pelo MM. Juiz singular, e por se tratar de causa de
pequeno valor, não serve de base o valor atribuído à causa para a fixação de honorários sucumbenciais.
5. Sendo assim, em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, por se tratar de causa de pequeno
valor, em que o valor da causa não serve de parâmetro, é caso de manterem-se os honorários advocatícios fixados pelo MM. Juízo a
quo.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-53.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.001799-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : EDGARD MACHADO
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SUPRESSÃO DE VALOR DE GRATIFICAÇÃO DOS
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS O PROFERIMENTO DA
SENTENÇA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE AÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE RESTITUIÇÃO
DOS VALORES DESCONTADOS, EM SUA INTEGRALIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Cinge-se a controvérsia, em sede recursal, quanto à ocorrência de carência de ação superveniente, diante do reconhecimento
administrativo do direito do autor.
2. O interesse de agir deve ser apurado a partir do binômio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional visado, de modo que não há
como reconhecer-se na espécie que o amparo do Judiciário tornou-se desnecessário e inútil.
3. Logo, remanescendo interesse jurídico, vez que não consta notícia nos autos de que todos os valores descontados dos proventos do
autor foram ressarcidos, não há que se falar em extinção do feito sem enfrentamento do mérito.
4. A ausência de prova do pagamento do débito em sua integralidade pela União, por si só, afasta a ocorrência de carência superveniente
de ação ou de perda de seu objeto, restando caracterizado o interesse de agir.
5. Mantida a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009356-27.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.009356-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE CARLOS MONT SERRAT MATTOSINHO
ADVOGADO : PR025334 GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00093562720094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO POSTERIOR. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO.
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INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
1. A prescrição concernente à correção monetária sobre parcelas remuneratórias pagas em atraso começa a fluir da data do pagamento
efetuado sem a atualização, dado ser esse o momento que nasce a pretensão do servidor. Precedentes do STJ.
2. Deve ser reconhecido o direito à aplicação de juros de mora e correção monetária, em razão do pagamento em atraso do crédito, nos
termos do artigo 395 do Código Civil, in verbis, "Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros,
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado".
3. Correta a sentença ao determinar que a correção monetária deve incidir a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realizado
e de acordo com os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução CJF 134/2010 e alterado pela Resolução CJF 267/2013.
4. No tocante aos juros de mora, embora a decisão reexaminada tenha adotado os critérios de incidência predominantes na orientação
jurisprudencial dos Tribunais Superiores, omitiu-se em fixar seu termo inicial, o qual deve ser a data da citação da União, em
conformidade com o que vem decidindo esta E. Corte e o Superior Tribunal de Justiça (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 1799715 - 0018785-38.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado
em 24/01/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2017; STJ, AgRg no REsp 1497022/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 12/02/2015).
5. É razoável e suficiente a majoração do valor dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à vista do disposto no art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil, quantia esta que se adequa também aos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência desta E.
Turma.
6. Apelação da União não provida. Reexame necessário e apelação da parte autora parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela União, dar parcial provimento ao reexame necessário,
para fixar o termo inicial dos juros de mora na data da citação da União, e dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela
parte autora, para majorar o valor dos honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014424-46.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014424-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : VERA LUCIA BRAGA IZIDORO
ADVOGADO : SP052599 ELIANE SIMAO SAMPAIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144244620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO POSTERIOR. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
1. A prescrição concernente à correção monetária sobre parcelas remuneratórias pagas em atraso começa a fluir da data do pagamento
efetuado sem a atualização, dado ser esse o momento que nasce a pretensão do servidor. Precedentes do STJ.
2. Deve ser reconhecido o direito à aplicação de juros de mora e correção monetária, em razão do pagamento em atraso do crédito, nos
termos do artigo 395 do Código Civil, in verbis, "Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros,
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado".
3. A correção monetária não representa acréscimo patrimonial, pois visa, apenas, a preservar o poder aquisitivo da moeda dos efeitos da
inflação, e deve incidir a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realizado e de acordo com os índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
4. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp nº 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte forma: a) até a vigência da
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Medida Provisória nº 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual de 12% ao ano; b) de 27.08.2001, data
da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/01, até 29.06.2009, data da entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, o percentual de 6% ao
ano; c) a partir de 30.06.2009, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança
(STF, AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.2011; STJ, REsp nº 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011,
TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR nº 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.2012).
5. Reexame necessário e apelação parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, apenas para modificar os índices e
critérios de incidência de juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002606-66.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002606-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANDREA RIBEIRO DA ROCHA
ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00026066620104036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. POLICIAL RODOVIÁRIA FEDERAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVERSÃO. JUNTA MÉDICA OFICIAL. OBSERVÂNCIA AO REQUISITO DA
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE TREINAMENTO. ESPECIFICIDADES DO CARGO.
1. Na hipótese dos autos, a autora, Policial Rodoviária Federal, postula receber a diferença entre os proventos que percebia decorrentes
da aposentadoria por invalidez, e os vencimentos da ativa, no período compreendido entre 31/05/2007 (data em que foi atestada pela
perícia oficial a sua capacidade laborativa) e 06/11/2008 (data em que retornou à atividade). Afirma que já fazia jus à reversão desde a
emissão do laudo médico oficial que atestou a sua aptidão para o retorno ao trabalho.
2. O instituto da reversão no serviço público federal consiste no reingresso do aposentado à atividade, de ofício ou a pedido, diante do
fato de não mais subsistirem os motivos que originaram a concessão da aposentadoria. Encontra-se disciplinado pelos artigos 25 e 27 da
Lei nº 8.112/1990 e pelo Decreto nº 3.644/2000.
3. A alusão à declaração de junta médica oficial no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.112/90 e no art. 2º, inciso I, do Decreto nº 3.644/2000,
refere-se à necessidade de sua existência como requisito imprescindível, e não como marco inicial para a concessão da reversão.
4. Observa-se na Lei nº 8.112/90, em seus artigos 13, § 1º, 187, 188, 207, §§ 1º e 2º e 215, que quando o legislador pretendeu
determinar o termo inicial de determinado instituto, valeu-se expressamente das expressões "no prazo de... contados da", "a partir de",
"poderá ter início" e "terá início", o que não acontece quando trata sobre a reversão.
5. O art. 4º, inciso III, do Decreto nº 3.644/2000 dispõe expressamente que compete ao Ministro de Estado ou à autoridade por ele
delegada, "baixar instruções complementares relativas à execução da reversão, de acordo com a especificidade de cada órgão ou
entidade".
6. Dessa forma, a Instrução Normativa nº 10, de 06/10/2006, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, que regulamenta e
estabelece os requisitos para os institutos da readaptação e da reversão dos servidores, encontra arrimo no ordenamento jurídico pátrio,
aplicando-se à autora, integrante dos quadros de servidores daquele órgão.
7. Em virtude de tratar-se de atividade policial, com todos os riscos que lhe são inerentes, tanto para terceiros quanto para a própria
servidora, a cautela de habilitação profissional no processo de reversão, com necessidade de treinamento, em observância aos requisitos
elencados na Instrução Normativa nº 10/2006 do DPRF, evidencia-se plenamente justificada, contemplando o princípio constitucional da
eficiência, que conduz a atuação da Administração Pública.
8. Uma vez que a autora retornou à atividade em apenas três dias após a conclusão de seu processo de reversão, afasta-se a alegação de
infringência ao prazo legal, nos termos dos artigos 42 e 49 da Lei nº 9.784/1999.
9. A retroação dos efeitos financeiros, com o pagamento das diferenças entre os proventos proporcionais da aposentadoria por invalidez
e os proventos da ativa, conforme pleiteado na inicial, importaria enriquecimento sem justa causa à autora, na medida em que o ato de
reversão somente se aperfeiçoa a partir da publicação da respectiva Portaria.
10. Destarte, não há que se falar em pagamento de valores retroativos à data da inspeção médica oficial.
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11. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008549-74.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.008549-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARCILIO BUENO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP234329 CAIO COSTA E PAULA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. SERVIDOR DO INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.
NULIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESÍDIA CONFIGURADA. PENA. DEMISSÃO. PROPORCIONALIDADE.
1. A ausência de manifestação sobre os novos documentos apresentados pelo réu não acarretou nenhum prejuízo ao autor eis que não
serviram de fundamento para as conclusões da r. sentença apelada.
2. Não ocorre a prescrição, nos termos em que prevista no artigo 142, I da Lei 8.112/90, cujo termo a quo é 04 de dezembro de 1990,
interrompida com a instauração de procedimento disciplinar, em 24 de outubro de 1994, com a constituição da primeira Comissão de
Inquérito, e em 06 de março de 1996, com a constituição da segunda Comissão de Inquérito, até o decreto presidencial, em 15 de junho
de 1998, que culminou com a demissão do apelante.
3. Em se tratando de autarquia federal, que possui personalidade jurídica própria e autonomia administrativa em relação aos seus
servidores, somente o INSS, e não a União Federal, é parte legítima no caso em apreciação.
4. Pacífico o entendimento de que não configura nulidade, por falta de previsão legal nesse sentido, a não conclusão do processo
administrativo no prazo do artigo 152 da Lei nº 8.112/90.
5. A Lei 8.112/90, arts. 132, III, c/c 117, XV, prevê a pena de demissão quando comprovada a conduta desidiosa do servidor, o que
nestes autos se encontra documentado. As irregularidades praticadas foram inúmeras e reiteradas (43 condutas), na forma do relatório
final do PAD citado, fatos esses incontroversos nestes autos, não impugnados pelo autor, que apenas entende ter sido excessiva a pena
de demissão.
6. A pena de demissão é a prevista em lei para o caso, e relevá-la seria agir aqui como legislador positivo, estabelecendo exceção à regra
enquanto o legislador não a previu.
7. Não desborda os limites da discricionariedade legislativa a fixação de tal sanção em lei, considerando-se que é bastante razoável e
serve ao interesse público que o empregado ou servidor que reitera e insiste em sua desídia no trabalho seja punido com a perda do
emprego, cargo ou função.
8. A sanção não extrapolou os limites da discricionariedade administrativa, a Administração apenas aplicou a lei em seus termos.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0738825-98.1991.4.03.6100/SP

2000.03.99.073148-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TESOURO NACIONAL
ADVOGADO : SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA

: SP200053 ALAN APOLIDORIO
No. ORIG. : 91.07.38825-0 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA
SOBRE A TOTALIDADE DAS VERBAS REMUNERATÓRIAS PERCEBIDAS. COISA JULGADA MATERIAL.
OCORRÊNCIA.
1. Depreende-se do art. 301 do Código de Processo Civil que a coisa julgada, da mesma forma que ocorre com a litispendência, exige a
caracterização da tríplice identidade entre duas ou mais demandas, ou seja, os processos devem ter as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido.
2. Verificando-se, a partir da juntada das cópias dos autos do processo nº 0034880-13.1992.4.03.6100, já apreciado em seu mérito e
com trânsito em julgado, que as partes, a causa de pedis e o pedido são idênticos aos da presente demanda, impõe-se a extinção do feito
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil de 1973.
3. Reexame necessário provido. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário tido por interposto, para extinguir o processo sem resolução do mérito,
em razão do reconhecimento da coisa julgada, com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil de 1973 e julgar prejudicado o
recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008414-20.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008414-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. DEVIDO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 168, I, DO
CTN. EFICÁCIA SUBJETIVA DA DECISÃO. ART. 2º-A DA LEI 9.494/97. APLICABILIDADE. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. SELIC. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da
contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias
(STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n.
956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-
31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não
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incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.
2. Reforma da sentença que se impõe para o fim de declarar a não incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias
(terço constitucional) dos servidores públicos substituídos nesta ação pela parte autora, bem como à repetição do indébito no período não
abrangido pela prescrição quinquenal.
3. No tocante a eficácia subjetiva da coisa julgada, é aplicável na hipótese o art. 2º-A da Lei 9.494/97. Nesse sentido, o STF fixou a
seguinte tese de repercussão geral no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 612.043: "a eficácia subjetiva da coisa julgada
formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a
data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento".
4. Quanto à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que as contribuições previdenciárias
descontadas dos vencimentos de servidor público e vertidas ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS se sujeitam a
lançamento de ofício. Assim sendo, no tocante à pretensão de restituição de indébito de tais contribuições, aplica-se o prazo quinquenal a
partir da extinção do crédito tributário, consoante preconiza o art. 168, I, do CTN, que se dá a cada desconto da exação promovido no
contracheque dos servidores.
5. No que se refere aos critérios de atualização, a hipótese é de repetição de valores decorrente de indevido recolhimento de contribuição
previdenciária, ostentando, portanto, natureza tributária, por isso não incide a regra prevista no art. 1º-F da Lei nº 9494/97, e deve ser
aplicada a Taxa Selic para fins de atualização a partir do trânsito em julgado.
6. Reformada a sentença, fica a Apelada condenada a reembolsar as despesas processuais eventualmente despendidas e a pagar em favor
da parte autora os honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atenção aos parâmetros previstos no art. 20, §§
3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973 e que são usualmente aceitos pela jurisprudência desta Turma.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para declarar o direito a não incidência da contribuição previdenciária sobre
o adicional de férias (terço constitucional) dos servidores públicos associados à autora, residentes no âmbito da jurisdição deste órgão
julgador no momento anterior ou até a data da propositura da demanda, bem como para condenar a União Federal à restituição das
contribuições previdenciárias sobre a referida parcela, com incidência de juros e correção monetária pela taxa SELIC a partir do trânsito
em julgado, observada a prescrição da pretensão à devolução do tributo descontado no período anterior ao quinquênio que antecede o
ajuizamento da ação, bem como a reembolsar as despesas processuais da autora e pagar em seu favor os honorários advocatícios no
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002577-09.1993.4.03.6100/SP

2008.03.99.048089-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO GABAS e outro(a)

: POLYANA MITIDIERO SILVA GABAS
ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.00.02577-5 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E
SALÁRIOS (PCCS). INCORPORAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERÍODO DE OUTUBRO DE 1987 A OUTUBRO DE
1988. IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO POSTERIOR A NOVEMBRO DE 1988. AUSÊNCIA DE PROVAS.
1. Como o "Adiantamento do PCCS" não tinha existência legal antes da vigência da Lei nº 7.686/88 e constituía adicional pago por mera
liberalidade da Administração Pública, não é possível sua incorporação aos vencimentos dos autores ou a correção monetária antes de
novembro de 1988.
2. A condenação da parte ré na obrigação de fazer, consistente na incorporação do "Adiantamento do PCCS" aos vencimentos dos
autores, referente ao período em que foi pago por liberalidade da Administração Pública, viola o princípio da reserva legal (arts. 37, X, e
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61, § 1º, II, "a", CF) e encontra óbice na Súmula nº 339, do E. STF.
3. Inexistente o dever de reajustar o "Adiantamento do PCCS" no período pretendido (outubro de 1987 a outubro de 1988), não há
razão para que o acúmulo somatório de URP reflita de forma permanente e continuada na rubrica paga a partir de novembro de 1988.
4. Não há como acolher o pedido de reajuste a partir de novembro de 1988, pois, em que pese a pretensão tenha amparo legal, inexiste
prova nos autos de que a autarquia não tenha implementado administrativamente a correção nesse período.
5. Reexame necessário e recurso de apelação da União Federal providos. Recurso dos autores desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o
pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do CPC/1973, e negar provimento à apelação dos autores, condenando-os aos ônus da
sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000537-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PAULO MORAES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP224238 KEILA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00005378720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. ESTATUTÁRIO. APOSENTADORIA. INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO
PREJUDICADA.
1. Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público federal, vinculado ao Ministério da Saúde, objetivando o restabelecimento do
pagamento do adicional de insalubridade, a partir da data da supressão, bem como a averbação da contagem especial do tempo de
serviço celetista trabalhado sob condições insalubres, para fins de aposentadoria.
2. No caso em tela, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, nos termos do art. 47 do CPC/1973, pois deve também o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS integrar a relação processual, por ser de sua competência a contagem de tempo de serviço prestado
em atividade especial no regime celetista e sua posterior conversão em tempo comum.
3. A legitimidade passiva da União Federal mostra-se clara no caso vertente, na medida em que é de sua exclusiva competência realizar o
pagamento do adicional de insalubridade pleiteado bem como proceder à averbação do tempo de serviço reconhecido como especial
durante o período trabalhado.
4. Portanto, devem figurar no polo passivo da presente demanda a União Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
5. Por se tratar o litisconsórcio necessário de matéria de ordem pública, é cabível a anulação da sentença de ofício.
6. Frise-se que no caso vertente, em que há pedidos cumulativos, a questão do restabelecimento do adicional de insalubridade diz
respeito somente à União Federal, na medida em que o autor é servidor vinculado ao Ministério da Saúde, exercendo o cargo de Agente
Administrativo. Dessa forma, devem ser preservados os elementos probatórios já produzidos nos autos e respectivas manifestações
quanto a este ponto.
7. Inaplicável a teoria da causa madura, prevista no art. 515, §3º, do CPC/1973, tendo em vista que a relação processual não se
aperfeiçoou validamente.
8. Sentença anulada. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem para o regular
prosseguimento do feito, e julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001894-19.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.001894-8/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALYSON ALEX BENASSI incapaz
ADVOGADO : MS011710 FABIO DOUGLAS DA SILVA PAIM
REPRESENTANTE : RENATO APARECIDO BENASSI
ADVOGADO : MS011710 FABIO DOUGLAS DA SILVA PAIM
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00018941920094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA TODO E
QUALQUER TRABALHO. HIPÓTESE DO INCISO II DO ARTIGO 111 DA LEI 6.880/80. REFORMA. CABIMENTO.
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NÃO PROVIDA. VERBA HONORÁRIA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.
I - Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II - Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973.
III - O militar temporário possui vínculo precário com a Administração Militar, que cessa ao fim do período de prestação de serviço ou a
qualquer momento por conveniência (juízo discricionário).
IV - A reforma do militar temporário é possível quando, por motivo de doença ou acidente em serviço, se torne definitivamente
incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, e/ou para todo e qualquer trabalho.
V - Comprovada a incapacidade total e definitiva para todo e qualquer trabalho, configurada a hipótese de reforma com base no inciso II
do artigo 111 da Lei 6.880/80.
VI - Desse modo, o ato que determinou o licenciamento do autor é nulo, pelo que ele deve ser reintegrado e reformado, desde a data da
indevida exclusão (21/01/2007), fazendo jus à percepção dos valores que deixou de receber no período em que esteve afastado.
Precedente do STJ.
VII - Devem ser descontados, no cálculo das parcelas em atraso, os valores recebidos pelo autor por força da tutela antecipada
concedida na r. sentença.
VIII - A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.
IX - Os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública incidem, nos termos do julgamento do REsp n. 1.205.946, pelo
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
X - Os honorários advocatícios, no caso em tela, devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em perfeita consonância com o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC de 1973.
XI - Presentes os requisitos, mantida a antecipação dos efeitos da tutela, tal como concedida na r. sentença.
XII - Apelação da União Federal não provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, para fixar a verba
honorária, a correção monetária e os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006201-75.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006201-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : PATRICIA COLHADO FERRAROTTO
ADVOGADO : CE012961 IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR e outro(a)

: SP250630B FABIANA MANCUSO ATTIÉ GELK

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE DA PRÓPRIA
SERVIDORA E DE FILHA MENOR. LAUDO DE JUNTA MÉDICA. EXISTENTE. REQUISITOS DO ARTIGO 36, III, B, DA
LEI 8.112/90. CUMPRIMENTO.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Em regra, a remoção do servidor público ocorre no interesse e a critério da Administração Pública. Entretanto, a própria Lei n.
8.112/90 estabelece situações excepcionais, em que o servidor público federal poderá obter sua remoção a pedido, independente do
interesse do Ente Estatal.
3. Por se tratar de hipóteses excepcionais, as situações elencadas no artigo 36, III, da Lei n. 8.112/90, devem ser interpretadas
restritivamente, de modo a preservar a estrutura organizacional minimamente estável, para o eficiente cumprimento das atribuições
constitucionais do Estado.
4. Uma vez constatada a situação de enfermidade por junta médica oficial, a remoção por motivo de saúde do servidor ou de dependente
perfectibiliza-se independentemente da existência de vaga ou interesse da Administração. Precedentes.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006246-11.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.006246-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DAVID BATISTA SILVA
ADVOGADO : SP106069 IEDA RIBEIRO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00062461120094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ANUÊNIO E LICENÇA PRÊMIO CONQUISTADOS NO
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL. PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO
ILEGAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 103, I, LEI Nº 8.112/90. ANULAÇÃO. NECESSIDADE. AUTOTUTELA
ADMINISTRATIVA. PRAZO DECADENCIAL. INOCORÊNCIA.
1. O artigo 103, I, da Lei Federal nº 8.112/90 estabelece que o tempo de serviço prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal
somente será computado na esfera do serviço público federal para fins de aposentadoria e disponibilidade, o que exclui o pagamento de
benefícios como adicional por tempo de serviço ou licença-prêmio.
2. A anulação dos atos administrativos pela própria administração constitui a forma normal de invalidação de atividades ilegítimas do
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Poder Público. Súmula 473 do E. STF.
3. A Lei n.º 9.784/99 não é aplicável retroativamente, razão pela qual o termo a quo do quinquênio decadencial, estabelecido no art. 54,
conta-se a partir da data de sua vigência, e não da data em que foram praticados os atos que se pretende anular. Precedentes do STJ. In
casu, o ato que anulou a concessão de benefícios ilegais foi exarado dentro do prazo quinquenal decadencial.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.013447-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA MARTA DE SOUZA MACIEL
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA
No. ORIG. : 00134478820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Trata-se de medida cautelar em que o Juízo a quo, diante da propositura da ação principal de idêntico objeto, reconheceu a
inexistência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual sob a perspectiva da necessidade e utilidade da medida
requerida, e julgou extinto o presente processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC/73).
2. A autora instaurou a presente relação processual desnecessariamente - conforme reconhecido pelo Juízo a quo e não impugnado nas
vias recursais - dando causa, então, ao trabalho produzido pelos advogados da requerida, os quais se desincumbiram do ônus de
apresentar defesa nestes autos.
3. Hipótese em que, com fundamento no princípio da causalidade, é cabível a condenação da autora nos honorários advocatícios,
consoante esta Corte já decidiu em casos análogos.
4. A fixação dos honorários advocatícios deve observância ao que dispõe o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil de 1973, o qual
estabelece a apreciação equitativa do juiz, com obediência aos critérios estabelecidos no §3º do mesmo artigo citado, concernentes ao
grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo representante
processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço. Caso concreto em que se mostra excepcionalmente adequada, pela singeleza
da causa, a fixação dos honorários advocatícios no montante de R$ 1.000,00 (mil reais).
5. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observada a concessão da gratuidade de justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011445-43.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011445-4/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AUGUSTO DE ABREU NETO e outros(as)

: ELAINE TROMBIERI HAMAZAKI
: ELIANA FERNANDA DE NOBREGA
: ELIZABETE CORREA DE MENDONCA
: JOZENIRA DE SOUSA E SILVA
: KATIA CRISTINA DE AGUIAR DA SILVA
: MARIA CRISTINA BARBOZA
: SOLANGE DA PENHA FRANZINI DA SILVA

ADVOGADO : DF029525 CLAUDIANA DE SOUSA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114454320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PLANO DE SEGURIDADE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS. PSS. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais eventualmente impugnados pelo recorrente serão apreciados em
conformidade com as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Incabível a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de adicional de 1/3 de férias, porquanto
somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a referida
incidência. Precedentes.
3. Quanto à correção monetária, deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal.
4. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do CPC/73, do
REsp nº 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas
remuneratórias a servidores e empregados públicos, deve ocorrer, a partir da citação, da seguinte forma: a) até a vigência da Medida
Provisória nº 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, o percentual de 12% ao ano; b) de 27.08.2001, data da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/01, até 29.06.2009, data da entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, o percentual de 6% ao
ano; c) a partir de 30.06.2009, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança
(STF, AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.2011; STJ, REsp nº 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011,
TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR nº 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.2012).
5. Apelação e Reexame Necessário não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003338-78.1995.4.03.6000/MS

2007.03.99.023179-7/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : YVONE DA CUNHA CARVALHO e outro(a)

: FREDERICO DE CARVALHO MUNIZ FREIRE incapaz
ADVOGADO : MS010430 KEILA PRISCILA DE V LOBO CATAN
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 95.00.03338-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 40, § 5º, DA CF88, NA SUA
REDAÇÃO ORIGINAL. PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS EM 01/01/1991.
ARTIGO 252 DA LEI N. 8.112/90. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
I - Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
II - Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973.
III - O objeto da presente ação consiste no reconhecimento do direito dos autores à revisão da pensão por morte instituída em razão do
falecimento de Anselmo Jarbas Muniz Freire, Delegado da Polícia Federal, falecido em serviço, no dia 09/10/1977, quando ocupava o
cargo de Delegado da Polícia Federal - "Primeira I".
IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da auto aplicabilidade do artigo 40, §§ 4º e 5º, da Constituição Federal
de 1988, em sua redação original, aos pensionistas estatutários, independentemente da data da concessão da pensão. Precedentes.
V - Com relação ao termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da pensão por morte, em relação às vantagens não previstas na
Medida Provisória n. 2009/99, no presente caso, é 01/01/1991, data do início da produção de efeitos financeiros das disposições da lei
8.112/90.
VI - Os valores em atraso, devidos a partir de 01/01/1991, serão apurados em sede de execução.
VII - A correção monetária dos valores em atraso deverá observar os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
VIII - Os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública incidem, nos termos do julgamento do REsp n. 1.205.946, pelo
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
IX - No caso em tela, os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, ante a ausência de recurso da
parte autora.
X - Presentes os requisitos, mantida a tutela antecipada, tal como concedida na r. sentença.
XI - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício
em 01/01/1991, a correção monetária e os juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000354-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: JEA INDUSTRIA METALURGICA LTDA, SUPERA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO MANCINI MILANESE - SP3080400A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP2363100A, JONATHAN CELSO
RODRIGUES FERREIRA - SP2979510A
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO MANCINI MILANESE - SP3080400A, BRUNO TREVIZANI BOER - SP2363100A, JONATHAN CELSO
RODRIGUES FERREIRA - SP2979510A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 1ª Vara Federal de Mauá
que, em ação de rito ordinário, deferiu a tutela pleiteada “para autorizar a autora a efetuar o recolhimento da contribuição do PIS e
da COFINS sem ter que computar o ICMS nas respectivas bases de cálculo, proibindo a autoridade tributária de praticar
qualquer ato tendente a exigir o recolhimento dos tributos em destaque com a aludida inclusão” (ID Num. 3043634 - Pág. 2 do
Proc.Ord. 5000589-96.2017.4.03.6140).
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Alega a agravante, em síntese, que não existe previsão legal que exclua o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; que ainda não
houve a apreciação do pedido de modulação dos efeitos pelo STF no julgamento do RE nº 574.706/PR; que a retomada do julgamento
dos processos suspensos e a aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral pressupõe que o acórdão paradigma objeto da
publicação tenha caráter definitivo.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso IV do Código de Processo Civil/2015.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V, do CPC/2015, implica significativa economia processual
no interesse do jurisdicionado, ao desafogar as pautas de julgamento.

O Tribunal Pleno do STF, quando do julgamento do RE 574.706, em 15/3/2017, com repercussão geral reconhecida, proferiu o seguinte
acórdão:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a
recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados
nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não
cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República,
cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe concluir,
conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de
faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do
PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a
transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4.
Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(STF, RE 574706, Plenário, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, j. 15/3/2017, DJ 2/10/2017)

Deve ser adotado tal entendimento, diante do seu caráter vinculante, em conformidade com os arts. 1039 e 1040, inc. III, do CPC/2015.

A decisão ora agravada deferiu a tutela antecipada para excluir o valor do ICMS das bases de cálculo das referidas contribuições
vincendas, bem como suspender a exigibilidade dos respectivos créditos tributários.

Assim, embora a questão ainda esteja pendente de eventual modulação dos seus efeitos pela Corte Suprema, não há necessidade, no
caso deste recurso, de se aguardar o trânsito em julgado do referido RE, haja vista que a decisão "a quo" não guarda natureza definitiva,
pois tão somente impõe a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em face da decisão proferida pelo STF.   

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso IV, do Código de Processo Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo
de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012188-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: DHC COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE - SP207986
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento tirado por DHC COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. em face da decisão que indeferiu a
medida liminar em autos de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

O efeito suspensivo foi deferido.

A agravada, União, apresentou contraminuta (ID 1029327).

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-
la, ainda que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado
art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF).
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada
à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC.
RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO
OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de
declaração rejeitados.
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(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017

 

No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do
julgado não tem o condão de impedir o imediato julgamento dos recursos pendentes. Registre-se a impossibilidade de sobrestamento
do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo
esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.
Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO
PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF. ESTADO
DE SÃO PAULO. PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO
OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS
ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF. 1. Recurso
especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos de ICMS no regime de substituição tributária
na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda tenha sido inferior à base de cálculo presumida.
2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a
constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da
Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/3/2015. (...)

(ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

 

Ademais, no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706 independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão.

Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator

(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.” O exame da presente
causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou
na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal “a
quo”, a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator

(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos
termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente
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(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:

 

DECISÃO COFINS E PIS – BASE DE CÁLCULO – ICMS – EXCLUSÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR – PROVIMENTO. 1.
Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG,
de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando,
por maioria de votos – 7 a 2 –, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de
cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO –
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO
– ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o
ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese “o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins”. O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do
tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator (RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093
DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019355-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: PXL BOLSAS E ACESSORIOS LTDA - EPP, PXL BOLSAS E ACESSORIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: TERESA CRISTINA HENRIQUES DE ABREU - SP266416, ANIELLE KARINE MANHANI FELDMAN - SP317034
Advogados do(a) AGRAVANTE: TERESA CRISTINA HENRIQUES DE ABREU - SP266416, ANIELLE KARINE MANHANI FELDMAN - SP317034
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PXL BOLSAS E ACESSÓRIOS LTDA EPP em face de decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação ordinária proposta com o objetivo de afastar a incidência de ICMS da base de
cálculo do PIS/COFINS-faturamento, bem como de compensar os valores recolhidos desde 2004.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo, tendo sido apenas determinada a intimação da agravada,
Fazenda, para apresentação de resposta (ID 1284015).
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A agravada, União, apresentou resposta (ID 1457948).

 

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-
la, ainda que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado
art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF).
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada
à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC.
RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO
OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de
declaração rejeitados.

(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017
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No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do
julgado não tem o condão de impedir o imediato julgamento dos recursos pendentes. Registre-se a impossibilidade de sobrestamento
do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo
esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.
Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO
PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF. ESTADO
DE SÃO PAULO. PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO
OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS
ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF. 1. Recurso
especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos de ICMS no regime de substituição tributária
na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda tenha sido inferior à base de cálculo presumida.
2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a
constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da
Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/3/2015. (...)

(ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

 

Ademais, no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706 independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão.

Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator

(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.” O exame da presente
causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou
na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal “a
quo”, a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator

(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos
termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente

(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)
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Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:

 

DECISÃO COFINS E PIS – BASE DE CÁLCULO – ICMS – EXCLUSÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR – PROVIMENTO. 1.
Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG,
de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando,
por maioria de votos – 7 a 2 –, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de
cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO –
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO
– ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o
ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese “o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins”. O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do
tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator (RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093
DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

A despeito de tudo o que foi dito, o deferimento in limine da compensação é inviável, por força de determinação expressa
inserta no art. 170-A do CTN, mormente pelo fato de a demanda subjacente ter sido ajuizada após a vigência da mencionada
norma.

Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.
LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo
da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização,
autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública
(artigo 170, do CTN).

(...)

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a
compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o
entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à
época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o
inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores,
desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, somente para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

   

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023319-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, em face de decisão proferida pelo R. Juízo
a quo da 2ª Vara Federal de Araraquara que recebeu os embargos à execução opostos sem determinar a suspensão da execução fiscal
originária (ID Num. 1452491 - Pág. 48/50).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que se trata de Execução Fiscal, objetivando o recebimento
de valores supostamente devidos a título de IRPJ, CPRB, COFINS e PIS; que ofereceu em garantia bens imóveis de sua propriedade;
que o valor dos bens oferecidos em garantia superam o valor executado; que o E. Superior Tribunal de Justiça já está adotando a decisão
proferida pela Corte Suprema, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS; que a decisão agravada deve ser
reformada, em razão da pendência de julgamento definitivo dos Mandados de Segurança de nº 0007512-41.2007.4.03.6120 e
0007359-18.2001.4.03.6120, os quais por óbvio terão aplicação da tese firmada nos autos do Recurso Extraordinário nº 574.706, o
que culminará na substituição da Certidão de Dívida Ativa, excluindo o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS cobrado
indevidamente.

Requer seja atribuído efeito suspensivo aos Embargos à Execução Fiscal n.º 0005305-20.2017.4.03.6120, bem como “determinado o
sobrestamento do feito relativamente as CDA’s N.º 80.7.16.003991-44 e 80.6.16.010242-10, até que seja proferida decisão final
nos autos do mandado de segurança n.ºs 0007512-41.2007.4.03.6120 e 0007359-18.2001.4.03.6120, aplicando-se a tese firmada
nos autos do RE n.º 574.706, no sentido de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que a discussão nos
autos do processo em questão abrange a inclusão indevida de tal tributo” (ID Num. 1452089 - Pág. 16)

Nesse juízo preliminar, diviso os requisitos que possibilitam a parcial antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019 I c/c art.
294 do Código de Processo Civil/2015.

Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de Execuções Fiscais,
sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução fiscal.

De outra parte, dispõe o art. 919, caput, e seu §1º, do CPC/2015:

Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os
requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito
ou caução suficientes.
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Os embargos do executado não têm efeito suspensivo, o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de suspender o
curso da execução, que poderá prosseguir normalmente.

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 919 deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de execução fiscal em regular
tramitação.

Remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, assim como anteriormente previsto no §1º do art. 739-A do CPC/1973, a
possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidas as condições ali exigidas, ou seja, requerimento do
embargante, presença dos requisitos para a concessão da tutela provisória e garantia do juízo.

Quanto à garantia integral do juízo, a R. decisão agravada esclareceu que, embora seja prematuro afirmar que os imóveis penhorados são
suficientes para garantia do débito, tendo em vista a dificuldade de se mensurar a garantia neste momento processual, reputou a ação
suficientemente garantida para fins de recebimento dos embargos, sem prejuízo de reconsideração, após a avaliação dos bens (ID Num.
1452491 - Pág. 49)

No que tange à presença dos requisitos para a concessão da tutela provisória, vislumbro a probabilidade do direito.

A execução fiscal subjacente (n. 0004256-75.2016.403.6120) objetiva a cobrança de IRPJ, contribuição previdenciária, Cofins e PIS
(ID Num. 1452186 - Pág. 6/72)

Afirma a agravante que os débitos relativos ao PIS e à COFINS contêm, em sua base de cálculo, valores a título de ICMS.

O Tribunal Pleno do STF, quando do julgamento do RE 574.706, em 15/3/2017, com repercussão geral reconhecida, fixou a tese no
sentido de que: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69). Embora a questão ainda
esteja pendente de eventual modulação dos seus efeitos pela Corte Suprema, tal decisão poderá alterar parte dos débitos ora executados.

Além disso, diversos imóveis que compõem o parque fabril da embargante foram penhorados, não se justificando a alienação destes bens
antes do julgamento final do pedido formulado nos embargos à execução, visto que eventual leilão poderá importar paralisação das
atividades da empresa.

De outra parte, o prosseguimento da execução, para constrição de outros bens, somente poderá ser viabilizado após a verificação da
eventual insuficiência da garantia ofertada, o que não se concretizou até o presente momento.

Assim, deve ser deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para impedir a alienação dos bens imóveis até o
julgamento definitivo do pedido formulado nos embargos à execução.
No que toca ao prosseguimento da execução, para a constrição de outros bens, caberá ao juízo "a quo" decidir sobre a suficiência ou não
da garantia ofertada, após a realização de avaliação, com vista prévia às partes acerca do laudo.   
Repilo, por ora,  o pedido de sobrestamento do feito até decisão final nos autos dos mandados de segurança n.ºs 0007512-
41.2007.4.03.6120 e 0007359-18.2001.4.03.6120, em face da inexistência de "periculum in mora", visto que a alienação judicial dos
imóveis não poderá ser realizada até o julgamento definitivo do pedido formulado nos embargos à execução opostos, sem esquecer que
não há prova cabal de que o resultado das referidas ações mandamentais poderá influenciar a inteireza do débito controvertido.        

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), para impedir a alienação
judicial dos imóveis penhorados até o julgamento do pedido formulado nos embargos à execução opostos, visto que referidos bens
compõem o parque fabril da agravante, devendo o juízo "a quo" decidir sobre a suficiência ou não da garantia ofertada, após a realização
de avaliação, com vista prévia às partes acerca do laudo.   

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000478-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ANGELO DE SOUZA PINTO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA MARIA DA SILVA XAVIER - MS19195
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELO DE SOUZA PINTO – ME, firma individual, em face de decisão que
indeferiu pedido de liberação do valor de R$ 7.003,22 bloqueados através do sistema BACEN-JUD em duas contas-
poupanças mantidas pelo executado (pessoa física) junto à Caixa Econômica Federal.

No caso, cuida-se de execução fiscal de dívida ativa não tributária (auto de infração), no valor original de R$ 87.378,00 (abril de 2010),
movida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis em face de firma individual. Efetivada a citação e decorrido
prazo sem pagamento ou indicação de bens à penhora, desde logo foi autorizada a utilização do sistema BACENJUD que resultou no
bloqueio "on line" do valor de R$ 7.003,22 localizado em contas-poupanças de titularidade do empresário (pessoa natural).

Na sequência o executado requereu a liberação dos valores alegando impenhorabilidade, mas o pedido foi indeferido por entender o d.
juiz federal ser necessário compatibilizar as hipóteses legais de impenhorabilidade, relativizando-se assim a norma protetiva, destacando
que “a manutenção do bloqueio da totalidade da quantia penhorada em conta poupança é a medida que melhor se adequa aos
autos, por não revelar ofensa ao princípio da dignidade, ao mesmo tempo em que atende ao dever fundamental de adimplemento
tributário e aos princípios da razoabilidade e da efetividade jurisdicional.”

Pede o agravante a reforma da decisão reiterando que se trata de bloqueio de verba absolutamente impenhorável em sua integralidade,
tanto porque oriunda de pagamento de aposentadorias, como porque depositada em conta poupança destinada à própria subsistência
mediante a formação de reserva contra eventos futuros e inesperados (artigo 833, IV e X, do Código de Processo Civil).

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 foi suficientemente
demonstrada.

A prova documental existente nos autos e que foi submetida ao crivo do juízo originário demonstra que o bloqueio BACENJUD incidiu
sobre o valor de R$ 7.003,22  localizado em duas contas-poupanças de titularidade do devedor, mantida junto à Caixa Econômica
Federal.

Destarte, não resta a menor dúvida de que bloqueio incidiu sobre bens impenhoráveis na forma do art. 833, X, do Código de Processo
Civil.

Assim, ao agravante socorre o art. 854, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil que assegura a impenhorabilidade da quantia
depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, não exigindo a lei comprovação de qualquer outro
requisito.

E tais verbas, na sua inteireza, são absolutamente impenhoráveis porque a lei é clara e insofismável a respeito, não estabelecendo
quaisquer graduações ou percentuais que permitam a incidência de penhora.
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A propósito, há entendimento jurisprudencial no âmbito do STJ no sentido de que "A impenhorabilidade da quantia de até quarenta
salários mínimos poupada alcança não somente as aplicações em caderneta de poupança, mas também as mantidas em fundo de
investimentos, em conta-corrente ou guardadas em papel-moeda, ressalvado eventual abuso, má-fé, ou fraude, a ser verificado
de acordo com as circunstâncias do caso concreto"  (REsp 1582264/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 28/06/2016).

Mais especificamente, "Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e
de sua família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas
aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados
em papel-moeda." (REsp 1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 18/11/2014, DJe
19/12/2014)". (AgRg no REsp 1566145/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/12/2015, DJe 18/12/2015)

Vale ainda lembrar que em Direito o que se presume é a boa-fé, não o oposto.

Por fim, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação evidencia-se no indevido bloqueio de valores destinados ao sustento do
devedor e de sua família.

Pelo exposto defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000258-59.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: CLAREZA - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS4570700A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de apelação interposta por CLAREZA – TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA contra sentença denegatória de seu
pedido de segurança, feito para que lhe seja reconhecido o direito de não incluir o ISS na base de cálculo do PIS/COFINS e de
compensar os indébitos recolhidos desde os últimos cinco anos da impetração.

A impetrante interpôs apelo, asseverando o julgamento do RE 574.706.

Contrarrazões.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

 

Decido.
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Apesar do quanto decidido pelo STJ no REsp nº 1.144.469/PR, o certo é que a recente posição do STF sobre o descabimento da
inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é
idêntica.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a base de cálculo do
PIS/COFINS deve ceder diante do julgamento sobre tema correlato, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008, efetuado
em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas
contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre;
concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação, já que a situação dos dois tributos em face do PIS/COFINS é a mesma. Registre-se que, tal como o
era no regime do art. 557 do CPC/73, não é exigida a publicação do acórdão paradigma ou seu trânsito em julgado para fins de
incidência do art. 932 do CPC/15. Veja-se:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO
CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA
PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO
RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte
autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou
do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da
repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não
provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)    

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO,
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA.
PRECEDENTES.  

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-
B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel.
Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje 22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2015, DJe 05/06/2015)

No que tange à oposição dos embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes.

Assentada a não incidência do PIS/COFINS sobre os valores recolhidos a título de ISS, mister reconhecer, em obediência à Súmula 213
do STJ e à jurisprudência pátria remansosa, o direito de a impetrante compensar os indébitos então recolhidos nos últimos cinco anos da
impetração e no curso desse processo – demonstrado ter atividade empresarial sujeita ao ISS e ser contribuinte do PIS/COFINS.

Com efeito, não deve se ignorar que o mandado de segurança pode ser usado para fins de reconhecimento de pagamentos indevidos já
feitos, com consequente exercício do direito de compensação que é previsto genericamente no art. 170 do CTN (Súmula 213 do STJ),
sendo ainda possível que, sob o prisma do direito estrito, o regramento da compensação seja decidido em sede mandamental à luz das
leis ordinárias que sucessivamente vieram a disciplinar o instituto (AC 0001963-95.2012.4.03.6113/SP / TRF3 – SEXTA TURMA /
DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 19.04.16).
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No mais, a correção do indébito deve obedecer à taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da
sistemática da repercussão geral), bem como estes se sujeitam ao prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).

O direito à repetição será exercido quando transitada em julgado decisum nesse sentido, dada a incidência do art. 170-A do CTN (REsp
1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso
repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe
19/12/2016).

Nos termos da jurisprudência do STJ é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas alíneas
a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei 11.457/07. Precedente:
AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016. Nesse sentido: AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, dou provimento ao apelo para reformar a sentença e
conceder a segurança.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020647-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: LASERCORP SERVICOS ESTETICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ - SP325491
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ACEF S/A e filiais em face da decisão que indeferiu o pedido de liminar em autos
de mandado de segurança no qual a empresa objetiva suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao ISSQN da base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Decido.

Apesar do quanto decidido pelo STJ no RESP nº 1.144.469/PR, o certo é que a recente posição do STF sobre o descabimento da
inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS/COFINS aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é
idêntica.
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O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a base de cálculo do
PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre tema correlato, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008, efetuado
em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas
contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não ocorre;
concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação, já que a situação dos dois tributos em face do PIS/COFINS é a mesma. Registre-se que para fins de
incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou
do trânsito em julgado. Veja-se:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado
pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática
da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE
673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados. 
(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017

 

No que tange ao intento de a União Federal opor embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não
tem o condão de impedir o imediato julgamento dos recursos pendentes. Registre-se a impossibilidade de sobrestamento do feito, pois,
consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Confira-se:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ICMS.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO PRESUMIDO.
RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF. ESTADO DE SÃO PAULO.
PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE
DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE
CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE
MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF. 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores
recolhidos de ICMS no regime de substituição tributária na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda
tenha sido inferior à base de cálculo presumida. 2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência de julgamento no
STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo
determinação expressa da Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/3/2015. (...)

 (ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

 

Ademais, no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706 independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão.

Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese:
“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. O acórdão do RE 574.706-RG ainda se
encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada
em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos
autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro
Luís Roberto Barroso Relator
(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente
versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: “O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.” O exame da presente causa evidencia que o
acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em
referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o
acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel.
Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal “a quo”, a orientação
jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator
(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141
DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos
do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral.
Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente
(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114
DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS – BASE DE CÁLCULO – ICMS – EXCLUSÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR – PROVIMENTO. 1. Afasto o
sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria,
concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos – 7 a
2 –, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa
do acórdão: TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro.
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O
entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº
574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese “o ICMS não
compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”. O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do
que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e
não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na
cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator
(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017
PUBLIC 05/05/2017)

 

E se tratando de ação que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido é evidente que existe o risco de ineficácia da
medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do "solve et
repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Por fim, na parte final da decisão agravada constou ordem de emenda à inicial nestes termos:

“Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se a presente ação refere-se apenas à matriz, ou se também abarca
suas filiais, e, em caso de também estar relacionada às respectivas filiais, deverá, no mesmo prazo, emendar a inicial, para
fazer constar a indicação de suas filiais com os respectivos CNPJs, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 321,
parágrafo único, CPC)”.

Assim, considerando que no feito originário ainda remanesce indefinição acerca da composição do polo passivo, pois a emenda à inicial
não foi objeto de análise do MM. Juízo “a quo”, a decisão aqui proferida limitar-se-á, por ora, à empresa matriz.

Eventual extensão dos efeitos da presente decisão às filiais será oportunamente determinada pelo Juízo de origem, a depender do
acolhimento da emenda à inicial.

Nestes termos defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", requisitando-se informações.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023619-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: RENATA CRISTINA MORETTO
 
AGRAVADO: MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MANOA STEINBERG OSTAPENKO - SP287573, TERCIO CHIAVASSA - SP1384810A, SERGIO FARINA FILHO -
SP7541000A, LIVIA MARIA DIAS BARBIERI - SP331061, DIEGO FILIPE CASSEB - SP2566460A
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 DESPACHO
 

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009468-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC
 
AGRAVADO: BRA TRANSPORTES AEREOS S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA - SP164850

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC contra a decisão que rejeitou a
instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica requerido pela agravante que buscava o reconhecimento da
responsabilidade de pessoas jurídicas integrantes de grupo econômico de fato pela dívida objeto de cobrança em sede de execução
fiscal de dívida ativa não-tributária (multa por infração administrativa).

Considerou o d. juiz da causa que a exequente não demonstrou de maneira eficaz os requisitos de aplicação do artigo 50 do Código Civil,
uma vez que o mero fato de existir grupo econômico não é suficiente, por si, para concluir que há desvio de finalidade ou confusão
patrimonial.

Da decisão agravada destaco o seguinte:

 

“...

Narra a exequente que há 939 débitos devidamente inscritos em nome da executada BRA, todos distribuídos perante as Varas
Especializadas desta Capital. A executada passou por recuperação judicial encerrada por sentença em 09.12.2013 e o MM. Juízo
daquele feito considerou insubsistentes as penhoras realizadas no rosto dos autos. Ulteriores tentativas de penhora restaram
infrutíferas.

A executada teve como antecessora a BRA TRANSPORTES AÉREOS LTDA., cujos sócios eram os irmãos Walter e Humberto
Follegatti. Prosseguiram eles controlando a nova BRA (agora sociedade anônima), por meio da F&F Fratelli Participações S/A. Em
2007 o capital foi elevado para refletir a entrada de nova sócia, a Brazil Air Partners Participações Ltda. Nesse mesmo ano a BRA
requereu recuperação judicial. Reestruturou suas operações como operadora de turismo. A pesquisa de bens em nome da executada
BRA resultou negativa.

A exequente busca, por via deste incidente, a citação de pessoas jurídicas que não são responsáveis nos termos da legislação
tributária, tomando o cuidado de distinguir, por um lado, o redirecionamento de execução fiscal por dissolução irregular de outro
instituto diverso, a responsabilização de pessoa jurídicas integrantes de grupo econômico, com espeque no art. 50 do Código Civil.
Argumenta que os irmãos Follegatti sempre foram os controladores de fato e de direito desse grupo econômico; que outras
sociedades foram criadas com propósito puramente formal, para esvaziar o patrimônio da BRA e frustrar credores. Esse seria um
bom início de motivação, não fossem as objeções que tecerei abaixo.

Diz a exequente que a BRA não voltou, encerrada a recuperação, a desenvolver seu objeto (agora operadora de turismo) e passa a
elencar os membros de grupo econômico, compreendendo empresas holdings e de participações; agências de viagens e turismo;
hotéis e restaurantes; além de estabelecimentos para fornecimento de alimentos. Aponta coincidências quanto ao endereço das sedes
sociais e o emprego do nome de fantasia "BRA".
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Enfim, em longa manifestação, acompanhada de documentos digitalizados, a exequente procura demonstrar - e de fato demonstra - a
existência de um grupo econômico de fato, que se vale da marca BRA e é centralizado nas pessoas dos irmãos Walter e Humberto
Follegatti.

Aponto, de início, que a aplicação da disregard of legal entity em sede de execução fiscal tem sido aceita pela jurisprudência. A
aplicabilidade, em tese, do art. 50 do Código Civil foi admitida, por exemplo, no âmbito do E. TRF da 3ª. Região, nos AI n.
0026392-69.2001.4.03.000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo; n. 0002625-26.2016.4.03.0000/SP, Des. Fed. Nery Junior; e
n. 0010899-76,2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem mostrado simpatia para com a possibilidade de desconsideração de personalidade jurídica na
execução fiscal, embora a natureza fática da matéria envolvida impeça o conhecimento da maior parte dos recursos especiais. Em um
precedente importante, porém, o E. STJ assinalou que a perquirição dos requisitos para a incidência disregard doctrine deve ser
minuciosa e cuidadosa. A mera afirmação a propósito da existência de grupo econômico de empresas não é, por si, requisito
suficiente.    ...     (STJ, AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.337.956 – SP (2011/0214853-0), Rel. Min. RAUL ARAÚJO,
julgado em 15.12.2016).

A exequente está correta em alguns pontos de sua manifestação: (1) a extensão dos efeitos de obrigações por conta do art. 50 do
Código Civil é instituto diferente da responsabilidade por atos ilícitos de que cuida o art. 135-CTN; no primeiro caso poder-se-ia
cogitar do incidente de desconsideração (ressalvado o pensamento em contrário deste Juízo), enquanto que no segundo caso não,
pois se trata de mera responsabilidade pessoal; (2) os indícios por ela trazidos, apoiados em farta documentação, apontam para a
existência de grupo econômico de fato; (3) a unidade de controle, coincidência de endereço-sede, a semelhança de objeto em
diversos casos e o emprego do mesmo nome de fantasia, como se marca do grupo fosse, todos esses fatores conduziriam à
conclusão de que se está diante de autêntico grupo econômico. Estou convencido de que, nesses aspectos, tem razão.

Mas a partir desse ponto é que falha a argumentação da exequente. Não logra demonstrar, conclusivamente, o abuso de
personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial. A mera existência de grupo econômico de
fato - salvo no que diz respeito à cobrança de contribuições previdenciárias, o que não é o caso - não determina que haja abuso de
personalidade jurídica. Ela é condição prévia, mas não suficiente. Esse grupo econômico permite o abuso, mas não o perfaz
cabalmente. Há potencialidade de abuso, mas não consumação necessária. A peça fazendária não faz a indispensável transição da
potência para o ato. O abuso de personalidade jurídica é hipótese particular de abuso de situação jurídica (dito abuso "de direito"),
mais quais teriam sido os atos abusivos praticados pelos irmãos Follegatti, para além da mera constituição de empresas integrantes
de um grupo? Sobre essa circunstância excepcionalmente importante, a peça da União silencia. Quanto à eventual confusão
patrimonial, a União indica vagamente que empresas do grupo compartilhavam o endereço da sede e se valiam no nome BRA como
marca. Isso não parece suficiente para as graves consequências postuladas pela União.

Além de tudo isso, parece que a exequente está se esquecendo da fragilidade de sua posição processual e do risco de prejuízo para
o Erário. Caso o incidente viesse a ser deferido com a precipitação que postula e com a formação de litisconsórcio passivo
multitudinário, poderia ver-se condenada reiteradas vezes em expressiva sucumbência, afinal suportada pelo contribuinte. Ademais,
mesmo bem sucedida a postulação, a execução virtualmente se paralisaria por anos, com a necessidade de apreciar-se defesas que
seriam apresentadas individualmente por cada membro do grupo econômico (e não me refiro apenas às defesas no âmbito deste
incidente). Esta não é, evidentemente, a principal razão tomada em conta por este Juízo, mas é de bom aviso registrá-la. Feita essa
advertência, cumpre sublinhar que o principal motivo desta decisão está na demonstração precária dos requisitos de aplicação do art.
50 do Código Civil.

Em suma: o mero fato de existir grupo econômico de empresas não é suficiente, por si, para concluir que há desvio de finalidade ou
confusão patrimonial. Do primeiro requisito, constante do art. 50 do Código Civil, a União não dá senão vagas sugestões. Quanto ao
segundo, apresenta meramente a coincidência de sede registrária e o emprego da denominação BRA como marca do grupo. Esses
indícios já foram acolhidos por este Juízo em casos diferentes do presente, que envolviam dívida ativa de natureza diversa,
acobertada pela previsão expressa constante da legislação previdenciária. Além disso, nesses outros casos, havia a potencialidade de
enquadramento em regras de responsabilidade por sucessão. Na hipótese dos autos, em que a exequente funda-se unicamente no
Código Civil - até porque se trata de dívida ativa não-tributária, o que se afigura correto - é preciso demonstração mais substanciosa
da presença dos requisitos inscritos na legislação civil, evitando-se a oneração do contribuinte em expressiva sucumbência por conta
de estratégia processual precipitada.

Sob tais fundamentos, indefiro a formação do incidente. Demais pedidos prejudicados. Ante à natureza dos documentos trazidos,
decreto segredo de Justiça. Intime-se a AGU, na pessoa de seu representante judicial.

Traslade-se cópia desta decisão para as execuções fiscais em que a Exequente requereu a suspensão do feito até o julgamento deste
incidente.

Intime-se.”
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Nas razões do agravo a recorrente reitera que a existência do grupo econômico de fato que ora denomina-se “Grupo BRA” foi
fartamente demonstrada documentalmente na instrução do incidente de desconsideração, com clara evidência de confusão patrimonial e
abuso de personalidade tais como centralização de controle, identidade de endereços, utilização do mesmo nome “BRA”, transferência de
bens entre as empresas com intuito de cumprir o plano de recuperação judicial da BRA.

Destaca que no plano de recuperação judicial da BRA, a Jason Participações e Empreendimentos Ltda assumiu obrigação consistente na
entrega do imóvel onde funcionava o Hotel do Farol, em Santa Cruz de Cabrália-BA, para venda, destinando o produto da alienação do
referido imóvel ao pagamento dos credores da BRA.  

De igual modo, a empresa Penaranda Viagens e Turismo Ltda entregou o imóvel onde funcionava o Hotel Príncipe da Enseada, em Porto
Seguro-BA, destinando-se o produto da alienação do referido imóvel ao pagamento dos credores com garantia real e dos credores
quirografários.

Em seu pedido específico requer a atribuição de efeito suspensivo “para determinar o processamento do incidente de desconsideração da
personalidade jurídica, nos termos dos artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil, e comunicando-se ao Juízo competente para os
devidos fins”.

Ao final requer o provimento do recurso, determinando-se o processamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Alternativamente, requer-se o prosseguimento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica apenas em relação às seguintes
pessoas físicas e jurídicas, diretamente relacionadas nas operações que demonstram a confusão patrimonial:

a) WALTER FOLEGATTI - CPF 051.415.278-83;

b) HUMBERTO FOLEGATTI, CPF 520.100.318-49;

c) F & F FRATELLI PARTICIPAÇÕES SA, CNPJ 07.121.021/0001-04;

d) HWF PARS LTDA (atualmente denominada de POCARENA PARTICIPAÇÕES LTDA), CNPJ 04.817.867/0001-95;

e) PNX PARS LTDA, CNPJ 04.874.274/0001-60;

f) PENARANDA VIAGENS E TURISMO LTDA (atualmente denominada de PENARANDA EVENTOS, VIAGENS E
TURISMO LTDA), CNPJ 07.098.738/0001-82;

g) JASON PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS;

 A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a resposta da parte indicada como agravada (BRA TRANSPORTES
AÉREOS S.A.), a qual se manifestou pelo improvimento do recurso.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

Cuida-se, na origem, de pedido de instauração de incidente de desconsideração de personalidade jurídica formulado em autos de
execução fiscal de dívida ativa não tributária.
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A pretensão da exequente foi rejeitada, porquanto o MM. Juízo “a quo” considerou que o mero fato de existir grupo econômico em
empresas é insuficiente para concluir pela existência de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, não logrando a exequente a
“demonstração mais substanciosa da presença dos requisitos inscritos na legislação civil”.

A r. decisão recorrida está excelentemente fundamentada e bem demonstra a ausência de plausibilidade do direito invocado pelo autor.
Seus fundamentos ficam aqui explicitamente acolhidos "per relationem" (STF: Rcl 4416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 15/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 08-06-2016 PUBLIC 09-06-2016).

O artigo 134, § 4º, do Código de Processo Civil, estabelece que o requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos
legais específicos para a desconsideração da personalidade jurídica.

Por sua vez, o artigo 50 do Código Civil dispõe que a autorização para a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, em se
tratando de dívida civil, depende de prova de existência de fraude, que caracterize o desvio de finalidade das atividades da empresa e/ou
confusão patrimonial.

Na singularidade, os esforços da exequente não se mostraram suficientes para a demonstração, na densidade necessária, da existência
de tais pressupostos.

Como bem anotado na decisão recorrida, não foram apontados especificamente quais os atos abusivos praticados pelos irmãos Follegatti
para além da mera constituição de empresas integrantes de um grupo.

No que diz respeito à suposta confusão patrimonial, tampouco há prova de sua ocorrência na medida em que a única circunstância
indicada pela exequente neste aspecto é coincidência de endereço da sede por algumas empresas e a utilização do nome BRA como
marca.

Ademais, ao requerer de forma inédita, em caráter alternativo, o prosseguimento do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica apenas em relação às pessoas físicas e jurídicas diretamente relacionadas nas operações que demonstram a confusão patrimonial
(apenas sete de um total de mais de cem empresas referidas no pedido original), a agravante iniludivelmente reconhece a fragilidade dos
elementos até então amealhados para a consecução de seu intento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo”.

Publique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000395-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANIEL VIEIRA MARINS
AGRAVADO: DUDI COMERCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: DIEGO ANDRADE VIDAL - MG146198, CRISTIANO ARAUJO CATEB - MG104687

 

 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo de Direito  da Comarca de Indaiatuba que, em
execução fiscal, acolheu a exceção de executividade, para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores referentes ao
ICMS e ISSQN dos correspondentes meses de competência das contribuições objeto da execução, com a apresentação pela exequente
das CDAs retificadas.

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000278-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: INBRAMAQ INDUSTRIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO HUMBERTO DA SILVA GONCALVES - SP171490

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, em face de decisão proferida pelo R. Juízo
a quo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto – SP que, em execução fiscal, determinou o sobrestamento do feito até o julgamento final do
REsp 1.201.993/SP (ID Num. 1568749 - Pág. 134)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão "a quo", alegando, em síntese, que a decisão agravada determinou o sobrestamento do feito
até o julgamento final do REsp 1.201.993/SP, cuja discussão abrange a hipótese de redirecionamento da ação ao sócio gerente e
interrupção da prescrição após a citação da empresa; que não ocorreu a prescrição quanto aos sócios, uma vez que, até a data da ciência
da União sobre o fato de ter a empresa executada encerrado irregularmente suas atividades, não começa a fluir o prazo prescricional
quanto àqueles; que a execução teve o seu curso suspenso em razão da adesão da executada a programa(s) de parcelamento, o que
implicou suspensão da exigibilidade do crédito e interrompeu o prazo prescricional, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN e do art.
174, IV, do CTN.

Requer “seja conferida a antecipação de tutela recursal para, reconhecendo-se a inexistência de prescrição, seja determinado o
prosseguimento da Execução Fiscal com o redirecionamento da ação aos sócios da executada, tal como requerido pela União, o
que se requer seja confirmado quando do julgamento definitivo do presente recurso, dando-se total provimento a este agravo de
instrumento” (ID Num. 1568705 - Pág. 10).

O presente recurso é intempestivo.

A União ajuizou a execução fiscal n. 2002.61.02.000978-0, objetivando a cobrança de multa.

Em 11/4/2002, houve determinação de apensamento da execução fiscal n. 2002.61.02.001222-4 (ID Num. 1568749 - Pág. 21)

Em razão de exclusão da executada de parcelamento administrativo por inadimplência, a União pleiteou a inclusão do representante legal
no polo passivo (ID Num. 1568749 - Pág. 106/109).

Foi proferida decisão, em 18/11/2016, determinando o arquivamento do feito, por sobrestamento, até o julgamento final do Resp n.
1.201.993/SP (fl. 113 dos autos originários, ID Num. 1568749 - Pág. 134)

Em 11/2/2017, peticionou a exequente, pleiteando a reconsideração da decisão de sobrestamento a fl. 113 (fls. 114/117 dos autos
originários, ID Num. 1568749 - Pág. 136/139)

Antes de apreciar o pedido de reconsideração, o R. Juízo de Primeiro Grau autorizou o arquivamento do feito nos termos do art. 40 da
Lei n. 6.830/1980, considerando ser o valor da execução fiscal inferior a um milhão de reais (fl. 118 dos autos originários, ID Num.
1568749 - Pág. 140)

Nova petição da União, em 29/8/2017, requerendo a análise do pedido de reconsideração da decisão de sobrestamento (fl. 119 dos
autos originários, ID Num. 1568749 - Pág. 142)

Houve, então, decisão de manutenção da decisão de fl. 113 dos autos principais, por seus próprios fundamentos (fl. 124 dos autos
originários, ID Num. 1568749 - Pág. 147)

Em razões de recurso, a União afirma que a decisão agravada é a que determinou o sobrestamento do feito até o julgamento do Resp n.
1.201.993/SP.

Ocorre que tal decisão, como dito, foi proferida em 18/11/2016, tendo a exequente protocolado pedido de reconsideração.

Como é cediço, o pedido de reconsideração não interrompe nem tampouco suspende o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, sendo que é da primeira decisão e não a de que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer, ocorrendo a
preclusão temporal em relação àquela, ante a perda de uma faculdade processual.

Ensina Teresa Arruda Alvim Wambier:
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...pode seguir-se ao pedido de reconsideração a reforma da decisão, é relevantíssimo frisar-se que esta prática não
tem o condão de influir (quer interrompendo-a, quer suspendendo-a), na contagem do prazo para interposição do
recurso, que seria adequado quanto àquela decisão cuja reconsideração se pleiteou. (grifado no texto original)

(Os Agravos no CPC Brasileiro. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 382 e 383)

 

O E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA tem firmado orientação assim definida:

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.
INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de
agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro
despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se
manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ fls.
192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o
fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,
reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente
recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo
pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a
doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção nem a
suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação rescisória. São
Paulo, : Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., DJE 03/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES DO STJ.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 1. Conforme consignado pelo aresto recorrido, o agravante interpôs
agravo de instrumento contra decisum proferido em âmbito de pedido de reconsideração de decisão interlocutória, a
qual deveria ter sido objeto diretamente do referido agravo, ocorrendo a preclusão do seu direito. 2. Dessa forma, o
tribunal de origem decidiu em conformidade com o entendimento deste Sodalício, no sentido de que o pedido de
reconsideração de decisão não interrompe o prazo para interposição do recurso competente. Incidência do
enunciado n. 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1054634, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJE 29/04/2010)

No mesmo sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO NÃO-
CONHECIDO. 1. Manifestamente intempestivo o agravo de instrumento, considerando que o prazo para interposição deve
ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo a quo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem
o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal
pedido não pode superar a preclusão consumada. 2. Agravo de instrumento não-conhecido.

(AI 00013977920174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. INAPTIDÃO PARA SUSPENDER OU INTERROMPER O PRAZO RECURSAL.
PRECLUSÃO TEMPORAL. INTEMPESTIVIDADE. 1. O objeto do recurso em exame relaciona-se com o conteúdo da
primeira decisão, já que visa, em última análise, o desbloqueio de seus bens. 2. Constata-se a ocorrência da preclusão
temporal, haja vista que a ré deveria ter interposto agravo de instrumento da primeira decisão que decretou a
indisponibilidade de seus bens, momento em que surgiu o interesse recursal. 3. Caso o inconformismo manifestado em defesa
preliminar fosse considerado como pedido de reconsideração não seria hábil para suspender, tampouco interromper o prazo
recursal em face da falta de previsão legal na lei processual civil. 4. Operando-se a preclusão temporal, uma vez que a
agravante não recorreu à época própria, o presente agravo é intempestivo. 5. Agravo de instrumento não conhecido.
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(AI 00276767320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2016)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso III, do Código de Processo Civil/2015, NÃO CONHEÇO do agravo de
instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 São Paulo, 18 de janeiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000836-85.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: HOT-SOUND INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP1964590A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu a segurança

pleiteada por HOT SOUND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI – EPP, reconhecendo-
lhe o direito de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS e de repetir os indébitos tributários recolhidos, observada a
prescrição quinquenal e a atualização pela Taxa SELIC.

A União Federal interpôs apelo, arguindo: a impossibilidade do manejo do mandado de segurança para produção de efeitos pretéritos à
impetração; a legalidade e constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS; a oposição de embargos de
declaração frente ao julgamento do RE 574.706; a necessidade de comprovação de que o ICMS foi efetivamente pago para fins de
compensação.

Contrarrazões.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do reexame e do apelo.

É o relatório.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da COFINS" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la,
ainda que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art.
557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA
CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328
RISTF). POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU
DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-
B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min.
ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-
10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO
CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA
PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas
que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma.
Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-
B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel.
Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje 22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015,
DJe 05/06/2015)

No que tange à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes. Registre-se ainda a impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado
pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora
vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Confira-se:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO
PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF.
ESTADO DE SÃO PAULO. PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO
OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA.
NÃO OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
CRÉDITOS ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF.
1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos de ICMS no regime
de substituição tributária na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda tenha
sido inferior à base de cálculo presumida. 2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência
de julgamento no STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos
recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg
no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/3/2015. (...)

(ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

O entendimento firmado pelo STF aplica-se tanto ao regime cumulativo (Lei 9.718/98) quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS (Leis
10.637/02 e 10.833/03). A alteração promovida pela Lei 12.973/14 no art. 3º da Lei 9.718/98, identificando o conceito de faturamento
com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta - o resultado da venda de bens e serviços e de demais
operações relativas ao objeto social do contribuinte - em nada altera a conclusão alcançada pelo STF, permanecendo incólume a
incidência do PIS/COFINS sobre a receita operacional, nos termos então dispostos pela Lei 9.718/98 antes da novidade legislativa.
Nesse sentido, AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17 e AI
00008325220164030000 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / JUIZ CONV LEONEL FERREIRA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/05/2016.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral – RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Com efeito, não deve se ignorar que o mandado de segurança pode ser usado para fins de reconhecimento de pagamentos indevidos já
feitos, com consequente exercício do direito de compensação que é previsto genericamente no art. 170 do CTN (Súmula 213 do STJ),
sendo ainda possível que, sob o prisma do direito estrito, o regramento da compensação seja decidido em sede mandamental à luz das
leis ordinárias que sucessivamente vieram a disciplinar o instituto (AC 0001963-95.2012.4.03.6113/SP / TRF3 – SEXTA TURMA /
DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 19.04.16).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o entendimento do STF cinge-
se à não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do
PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram
ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Registre-se a impossibilidade de, nos termos da jurisprudência do STJ, compensarem-se os créditos tributários administrados pela antiga
Secretaria da Receita Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária  antes administrados pelo INSS (contribuições
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da Lei
11.457/07. Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no
REsp 1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
06/02/2017.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao apelo e dou parcial provimento ao
reexame necessário.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024903-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
Advogados do(a) AGRAVANTE: WANESSA PORTUGAL - SP279794, RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ - SP146964
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
D  E  C  I  S  Ã O 

 

ID 1579779: Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art. 33, VI c/c
CPC/2015, art. 998).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

Intime-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014032-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
AGRAVADO: JFS COMERCIO DE GAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: VALTER ROBERTO AUGUSTO - SP142092

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
                   AGRAVADO: JFS COMERCIO DE GAS LTDA - EPP

O processo nº 5014032-07.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/03/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013770-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: AUTO POSTO NOBRE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: WLADMIR DOS SANTOS - SP110847

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
                   AGRAVADO: AUTO POSTO NOBRE LTDA

O processo nº 5013770-57.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/03/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012839-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: DROGARIA JOAO DE ANDRADE LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: IRENITA APOLONIA DA SILVA - SP148588

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
                   AGRAVADO: DROGARIA JOAO DE ANDRADE LTDA - ME

O processo nº 5012839-54.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/03/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002692-03.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: AMF5 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: AMF5 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5002692-03.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/03/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015867-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR LOUZADA - SP2756500A
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL DE CASTRO SOUZA - SP271828

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 24 de janeiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA
                   AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5015867-30.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 08/03/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011445-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSVALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELA TERCINI PACHECO - SP212257

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
                                       Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado pelo INSS, em face de
decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença. As razões de recurso são fortes em que apesar do
inicial indeferimento e tardia concessão de benefício por incapacidade, tendo o exequente trabalhado após a data de início do
benefício, não faz jus a atrasados relativos a tais competências.
 
                                       Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso sistema
processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja exceção
somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível perecimento de direito, situações que não se apresentam
na hipótese sob julgamento.
                                      
                                        Para além disso, é importante termos em mente que a pretensão recursal, acaso acolhida, implicaria
na consolidação de duplo prejuízo ao segurado que, à luz das normas de direito social, faria jus a convalescer de suas mazelas
em inatividade remunerada. Apesar disso, a tempo e modo devido, desse direito ele foi privado; coisa que o obrigou a laborar
mesmo em condições precárias de saúde, com o evidente intuito de prover seu sustento pessoal. O exercício do trabalho
remunerado nada teve, portanto, de voluntário. Muito ao contrário, resultou de força maior, imposta pelo descumprimento,
por parte do Estado brasileiro, das normas de direito social aplicáveis à espécie. Tudo isso afasta, à evidência, a
aplicabilidade ao caso concreto, do art. 46 da Lei 8.213/91 e do art. 48 do Decreto 3.048/99 que contêm, em seu texto, o
elemento voluntariedade qualificando o retorno ao trabalho.
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                                      Dizendo por outro giro, as razões de recurso, acaso acolhidas, trariam autêntico enriquecimento ilícito
do Estado brasileiro, em detrimento do cidadão, já que aquele consolidaria a vantagem econômica inicialmente auferida pela
prática de um ato ilegal.
 
                                       Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
 
                                       Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.
 
                                       Comunique-se o juízo agravado.

 

 

   

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002546-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO AURELIO FAUSTINO - SP264663
AGRAVADO: ANTONIO MATIAS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO MARTINS GUMIERO - SP163750

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

                   Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação do R. despacho ID 1561168, pratico este ato meramente
ordinatório para que o agravado seja devidamente intimado do         referido despacho abaixo transcrito:

                                                                                                 “D E S P A C H O

 

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.”

 

  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001886-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA MARIANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI - SP224835
AGRAVADO: JUIZO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE VOTUPORANGA
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA MARIANO contra
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Votuporanga que, em ação objetivando a concessão de
benefício por incapacidade, indeferiu a substituição do perito médico nomeado.

 

É o suficiente relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos, estabelece as hipóteses de cabimento do agravo
de instrumento, nos seguintes termos:

 
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, §1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
 

A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra
decisões que versem sobre a matéria discutida no provimento judicial ora impugnado.

 

De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual,
no ponto, apresenta rol taxativo (numerus clausus).

 

Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery, no sempre festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista
dos Tribunais (p. 2233), ao comentar o artigo 1.015:

 
"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em

numerus clausus, os casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As
interlocutórias que não se encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de
razões ou contrarrazões de apelação (CPC 1009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade
em separado das interlocutórias como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no
rol do CPC 1015, mas de recorribilidade diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)".

 

Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015

DO NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
I - A decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.
II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido." (AI nº 0014180-40.2016.4.03.0000,

Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 08/02/2017).
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC.

ARTIGO 1015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO.
As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento estão previstas no

artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma das
hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento."

(AI nº 0008879-15.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Ana Pezarini, 9ª Turma, e-DJF3 13/12/2016).
 

Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo
art. 1.015 do CPC.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.

 

São Paulo, 13 de setembro de 2017.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020009-53.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSA HELENA SCALAO DELFINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA - SP341222, HULLIO DIEGO MONTEIRO - SP358092
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu pedido objetivando o restabelecimento do auxílio-doença concedido em
sentença judicial transitada em julgado, sob o fundamento de que o auxílio-doença constitui benefício de caráter temporário,
podendo ser revisto a qualquer tempo, desde que verificada a convalescença da parte beneficiária.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que faz jus ao restabelecimento do
benefício, interrompido em 08/06/2017, vez que continua incapaz de exercer suas atividades laborativas.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

São Paulo, 7 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013569-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: EVALDO GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: AYLTON CESAR GRIZI OLIVA - SP37628
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o
pedido de produção de prova pericial e testemunhal , por entender desnecessárias ao deslinde da ação.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade da produção das
provas requeridas.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 932, III c/c art. 1019, caput, ambos do novo CPC.

Dispõe o artigo 1.015 do Novo Código de Processo Civil:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
 
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Trata-se de rol taxativo em que estão elencadas as hipóteses nas quais cabe agravo de instrumento.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     624/1071



No caso, versa a decisão agravada sobre matéria não contemplada no rol acima.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 1.015 DO
NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - A decisão agravada versa sobre
matéria relativa à competência para processar e julgar o feito, hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015
do novo CPC. II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido.
(TRF3, 10ª Turma, AI 578008, Proc. 00042465820164030000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJe 14.09.2016).
 

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 932, III, do CPC, não conheço do agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Int.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019190-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO MADEIRA MENDES NEVES
Advogado do(a) AGRAVADO: CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES - SP98647

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, excesso de execução, por ser
incompatível receber benefício previdenciário por incapacidade durante o período em que houve exercício de atividade ou
recolhimento de contribuições previdenciárias.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002122-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: RUI MARCOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
                                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela, manejado pelo exequente, em face de
decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença em desfavor do INSS.
                                        Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso sistema processual civil, fazendo com
que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou
irreversível perecimento de direito, situações que não se apresentam na hipótese sob julgamento.
                                        Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
                                        Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.   

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019370-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JAIR ANTONIO JERONYMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
no prazo de 30 dias.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não possui condições financeiras
para arcar com as custas e despesas processuais.

Decido.

Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil,
independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

 

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
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(...)
 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo
de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
(...)

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que invalidem
a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
 
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita . Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

 

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Com efeito, os documentos apresentados nos autos demonstram que a parte autora tem condições de arcar com o recolhimento
das custas e despesas processuais .

 

Assim, nesta fase de cognição sumária, tenho que não afloram os requisitos para a concessão da providência requerida, 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001976-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ANTENOR DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
                                         Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela, manejado pelo exequente, em face de
decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença em desfavor do INSS.
                                        Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso sistema processual civil, fazendo com
que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou
irreversível perecimento de direito, situações que não se apresentam na hipótese sob julgamento.
                                        Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
                                        Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.  

   

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002772-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES MACIEL
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU MIRANDA - SP119093

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
                                       
                                       Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela,
manejado pelo INSS, em face de decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença.
                                        Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso
sistema processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja
exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível perecimento de direito, situações que não se
apresentam na hipótese sob julgamento.
                                        Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
                                        Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012732-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. CECÍLIA MELLO
AGRAVANTE: PAULO CESAR RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI - SP244092
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAULO CESAR RODRIGUES, em face da r. decisão que indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela, nos autos da demanda em que se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio doença c.c. em aposentadoria
por invalidez.

Alega, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, visto que as enfermidades constatadas o impossibilitam
de exercer suas atividades laborativas.

A decisão de id. 1033560 deferiu “o Efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento”, concedendo ao agravante o benefício buscado.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que, após a prolação da decisão que concedeu o efeito suspensivo pleiteado neste recurso de instrumento, o MM Juízo de
origem proferiu nova decisão, deferindo o benefício vindicado pelo recorrente, fazendo-o nos seguintes termos:

- Imperiosa a concessão de tutela provisória de urgência, porque o laudo pericial que constatou a
incapacidade laboral da parte autora consiste em elemento de convicção suficiente para demonstrar a
probabilidade do direito alegado na inicial. Ademais, há risco de ineficácia do provimento jurisdicional,
caso este seja concedido somente ao final da ação, uma vez que se trata de verba de caráter alimentar,
imprescindível para a subsistência do requerente.

Diante disso, defiro a tutela provisória de urgência, para determinar ao requerido a concessão do auxílio-
doença ao requerente, no prazo de 15 dias, e a manutenção do pagamento do benefício até o julgamento
definitivo da lide ou a prolação de decisão judicial de revogação/cassação da tutela, sob pena de multa-
diária.

Sendo assim, considerando que a nova decisão judicial concedeu ao agravante o benefício pleiteado neste recurso, forçoso é concluir que
este perdeu o objeto, não remanescendo interesse recursal ao recorrente.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO
PREJUDICADO.

1. Em razão da reforma da decisão agravada, o presente agravo de instrumento resta prejudicado por
perda superveniente de objeto.

2. Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577082 - 0003250-
60.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 08/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016 )

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.

P.I.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006412-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. CECÍLIA MELLO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WILSON NOGUEIRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS BETETE - SP114762

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão que teria determinado a expedição de ofício requisitório para
pagamento de saldo remanescente de precatório, em decorrência da correção monetária pela Taxa Referencial.

O agravante, contudo, não juntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo 1.017, § 1º, do Código de Processo
Civil, motivo pelo qual a decisão de id 1100072 determinou a intimação do agravante, nos termos do artigo 932, § único do Código Processual, para juntada
da peça faltante.

Embora regularmente intimado, o agravante não cumpriu o quanto determinado no despacho id. 1100082, conforme se infere da certidão id
1332541.

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 1.017, do CPC/15, estabelece as peças que devem compor o instrumento do agravo, viabilizando, assim, que o Tribunal compreenda a
controvérsia objeto do recurso.

No caso vertente, o agravante não juntou aos autos cópia da decisão agravada, conforme estabelecido pelo artigo 1.017, § 1º, do Código de
Processo Civil, motivo pelo qual ele foi intimado para suprir tal omissão, na forma determinada pelo artigo 932, §único do CPC:

Art. 932. Incumbe ao relator:

[...]

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou

complementada a documentação exigível.

Considerando que o agravante não atendeu ao quanto determinado, não tendo diligenciado a juntada aos autos de pela obrigatória para a
compreensão da controvérsia, mesmo após ser instado a fazê-lo, de rigor o não conhecimento do recurso de instrumento.

Nesse sentido, já se manifestou esta C. Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO.

OPORTUNIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. RAZOABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A agravante foi regularmente intimada para complementação da documentação, podendo-se perceber que o respectivo despacho, em harmonia com o princípio da

cooperação, 1) apontou precisamente no que consistiu a falha ao mencionar estar "incompleta a cópia da folha" retirada do processo de origem; 2) indicou a maneira de suprimento

da falta, determinando expressamente: "junte aos autos cópia integral da decisão agravada" e 3) trouxe a expressa advertência de que o descumprimento do quanto determinado no

prazo assinalado acarretaria a inadmissão do agravo de instrumento.

2. A própria agravante admite estar incompleta a cópia da decisão recorrida juntada por ocasião da interposição do recurso.

3. Diante do quanto expressamente disposto no artigo 1.017, inciso I e § 3º, bem como no artigo 932, inciso III e parágrafo único, todos do Código de Processo

Civil, não cabe à recorrente valorar a exigência legal e a razoabilidade da respectiva sanção pelo descumprimento, sob a alegação de que o conteúdo do documento faltante não

modifica o "entendimento da referida decisão" ou "não altera em nada os fatos", mormente no contexto do presente caso, em que, repita-se, foi devidamente concedida oportunidade

para regularização da falha.

4. Agravo interno desprovido.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591914 - 0021633-86.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017 )

Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 932, III e parágrafo único, combinado com o artigo 1.017, §§ 1º e 3º, do
Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

P.I.

  

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001096-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: VALDIR VASCONCELOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

                                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela,
manejado pelo exequente, em face de decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença em desfavor
do INSS.
                                        Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso
sistema processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja
exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível perecimento de direito, situações que não se
apresentam na hipótese sob julgamento.
                                        Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
 

                                    Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.
                              comunique-se o juízo agravado.

   

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020139-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANTONIO AROUCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL FERNANDO PIZANI - SP206225
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,
em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade do uso da TR como índice de correção monetária dos débitos da Fazenda
Pública.

Decido.

Com efeito, o título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que se refere ao cálculo da
correção monetária (fl. 162).

 

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora definido na decisão exequenda. A
esse respeito confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO. COISA
JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME
REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).

 
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de
juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.

 
2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de
conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 
 
(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe
21/09/2011)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. QUESTÃO
DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
I - O título judicial em execução determinou a aplicação imediata do critério de correção monetária e juros de mora na
forma prevista na Lei 11.960/09.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de juros de mora e correção monetária já foi apreciada no processo de
conhecimento, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - O E. STF, em decisão proferida no RE 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de
atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os
índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restando consignado na aludida decisão que no julgamento das ADIs 4.357 e
4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de
precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
IV - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE deve ser aplicado o critério de correção e
juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960/09, considerando que a referida norma possui aplicabilidade imediata.
V - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente improvido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594905 - 0002118-31.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
I - O título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09 no que se refere ao cálculo de
correção monetária.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária já foi apreciada no processo de conhecimento,
em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão exequenda.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594602 - 0001718-17.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017) 
                                                                        
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.  
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Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.  
Int. 

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005382-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS ALBERTO BRANT
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
                                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo e antecipação de tutela,
manejado pelo exequente, em face de decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença em desfavor
do INSS.
                                        Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso
sistema processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja
exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível perecimento de direito, situações que não se
apresentam na hipótese sob julgamento.
                                        Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
 

                                    Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.
                                    Comunique-se o juízo agravado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019700-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SILVIA APARECIDA ROSSI SIMIONATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA - SP236992
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

In casu, não há que se falar na aplicação do disposto no art. 1.017, §5º, do CPC.

Isso porque, a norma em questão dispensa a juntada das peças indicadas no dispositivo legal, nas hipóteses em que tanto o
agravo de instrumento quanto o processo originário forem eletrônicos, e desde que o relator do recurso possa consultá-los no
sistema processual, não sendo este o caso dos autos.

A demanda foi proposta na Comarca de Araras/SP, cujo sistema eletrônico não se comunica com o utilizado nesta Corte.
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Assim, providencie a agravante, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, no prazo de cinco dias, a juntada de cópia dos
documentos indicados no art. 1.017 e incisos do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso.

Int.

  

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020389-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: IRACEMA GONCALVES DA SILVA MONTUANELE
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO FLORES - SP1694840A, GRACY FERREIRA RINALDI - SP1942930A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença, dando por corretos os cálculos
apresentados pelo INSS e condenando a parte impugnada em honorários advocatícios, fixados em 10% da diferença entre os
valores apresentados.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de utilização da
TR como índice de correção monetária dos valores devidos, afastando-se a aplicação da Lei nº 11.960/20909.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016262-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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                                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
manejado pelo exequente, em face de decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de
sentença em desfavor do INSS. As razões recursais são fortes na existência de erro material na
apuração da contagem de tempo de serviço do agravante, na necessidade de manutenção dos
benefícios da assistência judiciária e na possibilidade de execução parcial daquilo que o recorrente
qualifica de parcela incontroversa.

 

                                       Ao menos no superficial e provisório juízo, nesse momento processual cabível,
não temos como presente os requisitos autorizadores da concessão de efeito suspensivo ao presente
agravo.

                                

                                      Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos
basilares de nosso sistema processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao
menos a oitiva da parte contrária, seja exceção somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou
irreversível perecimento de direito, situações que não se apresentam na hipótese sob julgamento.

 

                                     Com a assertiva acima em mente, verificamos que a primeira das questões diz
respeito a suposto erro material na apuração do tempo de serviço expendido pelo agravante. Tal
alegação é, porém, de cunho fático, coisa que por si só impõe, quando menos, manifestação do
agravado sobre a mesma, antes de qualquer medida que afete a efetividade da decisão de primeira
instância.

 

                                       Melhor sorte não socorre o pedido de manutenção da assistência judiciária ao
agravante. A documentação trazida aos autos dá conta que o mesmo percebe benefício cujo valor,
para abril de 2017, atingia R$ 4.934,64. Esse montante, se por certo não o coloca no topo da pirâmide
social nacional, por outro lado, certamente o posiciona, por larga margem, fora do conceito de
pobreza, seja por for a definição que a ela atribuamos. Para corroborar tal assertiva, fazendo uso de
critérios objetivos e legais, é importante destacar que o limite de isenção hoje vigente para o imposto
de renda pessoa física é de R$ 1.903,99. Ou seja, o agravante percebe mais que o dobro disso. Como
se não bastasse, na tabela de incidência progressiva desse mesmo tributo, a maior alíquota legalmente
prevista se inicia aos R$ 4.664,68. E se o agravante ostenta capacidade contributiva para fins de
imposto de renda, incidindo, inclusive, na maior de suas alíquotas, razão alguma existe a fundamentar
a paradoxal conclusão de que o mesmo é pobre, seja pra quais fins forem.

 

                               Por fim, também não se fala na possibilidade de expedição de precatório para a
cobrança de valores supostamente incontroversos. Ao contrário do alegado em razões recursais, não
se fala, na hipótese, em decisão condenatória já transitada em julgado. Analisamos com cuidado a
documentação que instruiu esse agravo, e não identificamos a necessária certidão de trânsito em
julgado da decisão de mérito. Aliás, bem ao oposto, noticia-se a existência de recurso especial ainda
não julgado, cuja amplitude é completamente desconhecida desse relator. Em face desse quadro,
impossível falar-se na existência, desde já, de parcela incontroversa. Destaque-se, ainda que o
invocado § 4º do art. 535 do Código de Processo Civil é aplicável na hipótese de controvérsia que se
limita à liquidação do julgado, não se aplicando a situações onde o título executivo judicial ainda não
está acobertado pela total imutabilidade.

 

                                  Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido. 
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                                   Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal. 

                                   

                                    Comunique-se o juízo de origem. 

 

 

   

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020049-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: IRINELDA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME FRACAROLI - SP249033

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".  
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020470-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOSE PEREIRA FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, indeferiu o pedido de expedição de precatório/requisitório complementar.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade da TR como
índice de correção monetária dos valores devidos.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019810-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BENEDITO ANTONIO MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - SP202605

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pelo
credro. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  
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A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".   
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.   
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
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Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020229-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AMELIA SHIZUYO MAJIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ - SP235758

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".  
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020650-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: JOAO GOMES VIANA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, rejeitou a impugnação apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial (fl. 263, item 3, "b"). 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que
os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação principal e possuem natureza
processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem
aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".  
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
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7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente
afastou a incidência da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021399-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: JOAO ROBERTO MARANGON
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS.
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Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária das
parcelas em atraso deve ser feita de acordo com o Manual de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal.

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 5 dos autos do presente recurso, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021390-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: SANDRA REGINA SANCHES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família..

Decido.

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."
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Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo
de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que invalidem
a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

É facultado ao juiz, portanto, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver nos autos elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da
sucumbência.

Com efeito, a decisão agravada considerou que, além da mera alegação, é necessária a comprovação da insuficiência de recursos.

 

Verifica-se, no entanto, que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, e que não foi concedida ao agravante oportunidade para apresentação de provas acerca da necessidade da assistência
judiciária requerida.
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int.

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022490-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSA APARECIDA DORNELLAS ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR - SP96264
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, deferiu o levantamento do valor apresentado pelo INSS e indeferiu o pedido de
prosseguimento quanto ao valor excedente.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o processo deverá prosseguir
para apuração de valor remanescente.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022319-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: LAERCIO DONIZETI FRANCISQUINI
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL
HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
sob pena de indeferimento da inicial.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e da família.

Decido.

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

 

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade  da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
 
(...)
 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."
  

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-
lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
 
(...)

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada.

 

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE  DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
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I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

Com efeito, a consulta ao extrato do sistema CNIS/PLENUS demonstra que a parte autora tem condições de arcar com o
recolhimento das custas e despesas processuais.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int. 

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021850-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada no processado refere-se ao restabelecimento de benefício previdenciário
decorrente de acidente de trabalho /moléstia ocupacional, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal,
consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça
do trabalho;"
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Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho ,
compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição.
Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:
01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição
Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e
provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da
incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022120-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: VALDECI DA CONCEICAO SATELIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das respectivas custas processuais,
no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, ressaltando que os documentos anexados pelo autor corroboram o
entendimento de que ele tem plenas condições de arcar com as custas do processo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo do seu próprio sustento e da família.

Decido.
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Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil,
independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas fases do processo,
presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
 
(...)
 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

 

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-
lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o
deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.
 
(...)

 

A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado verifique a existência de elementos que
invalidem a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
GRATUIDADE  DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de
pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o
magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de Processo Civil, a
interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...). 5. Agravo regimental a que se
nega provimento."
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção
estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
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III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de sua
família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU
31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos".

 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int. 

   

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021719-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: APPARECIDA SOUZA VISONA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CARLOS ZORDAN - SP103086

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a decisão
proferida em sede de ação previdenciária em fase de execução, que rejeitou a exceção de pré-executividade  oposta pelo ora
agravante.

Aduz, em síntese, o agravante, excesso de execução.

Decido.

Com efeito, além de não constituir-se em matéria de ordem pública, o caso dos autos demanda dilação probatória.

A admissibilidade da denominada exceção de pré-executividade  deve se basear em prova inequívoca, não sendo cabível nos
casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte
contrária para o seu convencimento.

Acerca da matéria, confiram-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO -
ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE  - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - ACÓRDÃO
RECORRIDO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO."
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(AgRg no REsp 1310772/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe
29/08/2012)
 
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE  . CABIMENTO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DA VIA ELEITA. 1. O excesso de execução somente pode
ser discutido em exceção de pré-executividade  quando perceptível de imediato, sem a necessidade de dilação probatória.
2. Registrado nas instâncias ordinárias que o excesso alegado necessita de auxílio da contadoria oficial para apuração, a
interposição de exceção de pré-executividade  mostra-se inadequada. 3. Agravo regimental improvido".
(STJ, AGRESP nº 1086160, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 10/02/2009, DJE Data: 09/03/2009).
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FASE DE EXECUÇÃO. INSS DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. POR OCASIÃO DA REQUISIÇÃO DO VALOR DO DÉBITO OPÔS
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVDADE, REMETENDO O JULGADOR PARA OS CÁLCULOS QUE APRESENTA.
PROCEDIMENTO QUE VAI DE ENCONTRO À PRECLUSÃO QUE SE CONSUMOU NO FEITO DE ORIGEM.
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I - A jurisprudência admite a exceção de pré-executividade  nas hipóteses em que o erro
apontado seja tão evidente que independa de dilação probatória, o que não é o caso dos autos, em que o INSS limita-se a
dizer que o valor da RMI não está de acordo com os valores da concessão, remetendo o julgador para os cálculos que
apresenta (fl. 42). II - O INSS deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de Embargos à Execução, após o que
opôs exceção de pré-executividade , pretendendo reabrir a fase de liquidação do débito. Ocorrência de preclusão temporal.
Precedentes jurisprudenciais. III - Agravo Legal desprovido".
(TRF3, 7ª Turma, AI nº 392402, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, DJF3 CJ1 Data: 07/04/2010, p. 772).
 
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE  .
NÃO CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
PRECLUSÃO. 1. Não há que se admitir o manejo da exceção de pré-executividade  na hipótese dos autos, uma vez que
esta deve se basear em prova inequívoca, não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou
mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento. 2. Alegação do
INSS de excesso de execução, porém a autarquia deixou transcorrer o prazo legal sem oposição de embargos à execução,
restando configurada a preclusão temporal. 3. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, AI nº 00063684920134030000, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, j. 06.05.13, DJ. 16.05.13, 7ª
Turma)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004029-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ RIBEIRO, contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Ipauçú/SP, que indeferiu o pedido de expedição de novo ofício requisitório, contemplando a
incidência de juros de mora.

 

Não houve pedido de concessão de efeito suspensivo, ou antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001900-49.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: HELENITA TELES DE AMORIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
HELENITA AMORIM SOUZA, contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Rosa de
Viterbo/SP, que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença oferecida pelo INSS, determinando a aplicação da TR nos
cálculos de liquidação.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, incorreção nos critérios de cálculo da correção monetária, devendo ser afastada a
regra contemplada na Lei nº 11.960/09, com a aplicação do INPC.

 

É o suficiente relatório.

 

O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº 11.235/05, ao repetir os
termos do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de
liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
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Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo
neles inovar, em respeito à coisa julgada.

 

Outra não é a orientação desta Turma:

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCORPORAÇÃO. RENDAS MENSAIS. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE
24 DE AGOSTO DE 2001. RESP Nº 1.189.619/PE. INAPLICABILIDADE. CONTA DA SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE
TRF ACOLHIDA.  

(...) 
III. A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas em
respeito ao princípio da fidelidade ao título judicial.  

IV. A Seção de Cálculos deste E. Tribunal elaborou o cálculo de liquidação, valendo-se de uma interpretação
sistemática do título executivo, aplicando coerentemente os critérios nele determinado.  

V. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes. 
(...) 
VII. Apelação parcialmente provida." 
(AC nº 2005.03.99.021624-6/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/02/2017).
 

 

No caso dos autos, o título executivo judicial formado na ação de conhecimento deixou de especificar os índices
aplicáveis de correção monetária, sendo que o pronunciamento emitido por esta Corte não apreciou, à míngua de insurgência, a
questão a ela relativa (ID 253113).

 

À míngua de determinação específica para utilização de índices diversos, oportuno registrar que o Manual de
Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal teve suas balizas estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal
observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem
adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição

 

Assim, ainda que a decisão judicial faça menção expressa a determinado normativo que remetia à aplicação do Manual
de Cálculos vigente à época, não há se falar em coisa julgada em relação aos critérios de correção monetária previstos em Manual
aprovado por Resolução, se afigurando, no mínimo, esdrúxulo falar-se em aplicação de ato revogado.

 

Bem por isso, há que ser utilizada a versão mais atualizada do Manual, vigente à época da execução do julgado
(Resolução CJF nº 267/13), a qual não contemplou as alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09.

 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Turma:

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.  
1. A adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de

liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando
estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem
adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição. 

2. Após a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, a Resolução CJF nº
134/2010, que estabelecia a TR como indexador a partir de 2009, foi revogada e substituída pela Resolução CJF nº
267/2013, que fixou o INPC, a partir de setembro/2006, (item 4.3.1.1), sem as alterações promovidas pela Lei
11.960/2009. 

3. Agravo de instrumento não provido." 
(AG nº 2016.03.00.006671-5/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, DE 20/02/2017).
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"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/2009. ADI'S Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL. ÍNDICES DO ATUAL MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.  

I. A discussão em voga refere-se ao primeiro período citado, ou seja, à correção monetária dos atrasados
devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios previdenciários.  

II. Não se desconhecem o alcance e a abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, nem
tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947 pelo E. Ministro
Luiz Fux, no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito fazendário no período
anterior à sua inscrição em precatório. 

III. Os Manuais de Cálculos da JF contêm diretrizes estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal,
respeitando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, devendo, assim, ser observada a versão mais
atualizada do manual, vigente na fase de execução do julgado. 

IV. É cabível a aplicação do índice INPC, em consonância com a Resolução CJF nº 267/2013 (atual Manual de
Cálculos da JF). 

V. Agravo de Instrumento não provido."
(AG nº 2016.03.00.012297-4/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, DE 10/02/2017).
 

Nesse passo, entendo deva prevalecer a conta de liquidação elaborada pela parte exequente, na medida em que se
utilizou da versão atualizada do Manual de Cálculos, vigente à época da confecção da memória de cálculo, em conformidade com
o quanto disposto no título executivo judicial.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar o prosseguimento da
execução, de acordo com a memória de cálculo apresentada pelo exequente, devendo eventuais valores depositados ficarem à
disposição do Juízo, até julgamento deste recurso.

 

Comunique-se ao Juízo "a quo".

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006899-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: FRANCISCA ILDENIR FERNANDES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por FRANCISCA
ILDENIR FERNANDES SOUZA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que,
em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do
benefício de auxílio-doença, indeferiu o restabelecimento do benefício, o qual fora suspenso após a realização de nova perícia
administrativa e determinou o retorno dos autos ao arquivo.

 

Alega a recorrente, em síntese, a ilegalidade do ato administrativo de suspensão do benefício, considerando que não
fora submetida a processo de reabilitação profissional.

 

É o suficiente relatório.

 

O título executivo judicial formado na ação de conhecimento assegurou à autora a concessão do benefício de auxílio-
doença (ID 635733).

 

Deflagrada a execução, os valores devidos foram adimplidos pela autarquia previdenciária, sobrevindo sentença de
extinção da execução e arquivamento dos autos.

 

Em novo requerimento, a autora comunica sua convocação para submissão a perícia médica em sede administrativa,
para reavaliação das condições que ensejaram a concessão do benefício temporário, oportunidade em que, constatada a
cessação da incapacidade, o auxílio fora suspenso.

 

Pleiteia seu restabelecimento, ao fundamento de que o pronunciamento judicial emanado desta Corte determinou a
realização de processo de reabilitação profissional.

 

O argumento não se sustenta.

 

Em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica rebus sic
stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão periódica
destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até porque
não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos,
havendo novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

 

Nesse sentido, trago precedente desta Egrégia 7ª Turma:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL APÓS A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. PEDIDO DE
RESTABELECIMENTO. NOVA DEMANDA.

1. O auxílio-doença é um benefício de natureza temporária, que deverá ser concedido, cumprida a carência,
enquanto durar a incapacidade do segurado, desde que superior a 15 (quinze) dias consecutivos.
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2. Eventual cessação do benefício pela autarquia previdenciária autorizará o ajuizamento de nova ação pelo
segurado, não se admitindo a mera execução do julgado que determinou a concessão do auxílio-doença, haja vista o
caráter precário do provimento.

3. Inviável a análise do pedido de restabelecimento do benefício por esta E. Corte, sob pena de supressão de
um grau de jurisdição, impondo-se a sua apreciação pelo juízo de origem.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido.”

(AG nº 2012.03.00.005549-9/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Douglas Camarinha Gonzales, DE 20/01/2014).

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024130-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: ROQUE DOS SANTOS ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVANTE: TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA - SP174623
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ROQUE DOS SANTOS
ANDRADE contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Apiaí/SP que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões, sustenta o agravante que a simples declaração de pobreza é, nos termos legais e de acordo com a
jurisprudência dominante, suficiente à concessão do benefício da gratuidade. Alega que a contratação de advogado particular não
afasta a presunção da hipossuficiência.
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É o suficiente relatório.

 

Verifico, inicialmente, que o magistrado de primeiro grau indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça, ao
fundamento de que, “no caso, houve a contratação de advogado particular, dispensando-se o auxílio da Defensoria, a
reforçar a ausência de real hipossuficiência por parte do requerente” (ID 1493385).

 

Na esteira da orientação jurisprudencial, tenho que a presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante
verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do agravante em arcar com as custas do processo.

 

De fato, os arts. 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência
judiciária gratuita no caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova
dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante.

 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(...) 
2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.
Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê
que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física
afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício
não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por
isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a
assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do
estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente. 

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os
documentos juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente
prova de que a parte ora agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento. 

(...) 
7. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 591.168/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 03/08/2015).
 
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO

TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PETIÇÃO DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL
INCOMPLETA. DECISÃO MANTIDA. 

(...) 
4. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita

é relativa, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no Ag nº 1.368.322/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 30/04/2013).
 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.
DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 
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1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta
caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos
autos demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de
equívoco de direito na aplicação de norma ou princípio no campo probatório. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, DJe 24/04/2012).
 

Igualmente, a orientação desta Corte Recursal:

 
"PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM

SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS -
PEDIDO DE GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS -
INDEFERIMENTO.

(...)
3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício. A
intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.

4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto, não conduz à presunção absoluta da condição de
necessitado da parte, razão pela qual nada obsta ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de
verificar se estão presentes os pressupostos autorizadores do benefício.

5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da sucumbência, não havendo
elementos que indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente, a superveniente impossibilidade
financeira de arcar com as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de justiça gratuita formulado em
contrarrazões. 6. Apelação provida".

(TRF-3, AC nº 0012498-39.2005.4.03.6110, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, e-DJF3 30/04/2015).
 

Por outro lado, a simples constatação de que o requerente se valeu de patrocínio jurídico particular nesta contenda é
insuficiente para a negativa do benefício. Isso porque tal elemento único e sem maior detalhamento não é preciso para se concluir
de imediato pela ausência de hipossuficiência econômica.

 

Prova disso são as situações em que a maior parte da remuneração do causídico é ajustada para eventual êxito da
demanda, ou ainda, pelo simples fato de não ser possível conhecer a fundo os exatos termos do acordo que permitiu o ajuste com
o profissional liberal. Reflexo desse posicionamento é a dicção do artigo 99, §4º, do novo Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, assentada a constitucionalidade do dispositivo legal contido no art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, à míngua de
elementos que permitam, ao menos por ora, afastar a presunção relativa de hipossuficiência, entendo de rigor a reforma da r.
decisão impugnada.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da pretensão recursal, a fim de conceder ao agravante os
benefícios da assistência judiciária gratuita, até ulterior deliberação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Intime-se.
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São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023889-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: NORBERTO FAUSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA - SP174623
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por NORBERTO FAUSTINO contra
decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Apiaí/SP que, em sede de ação de conhecimento,
objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões, sustenta o agravante que a simples declaração de pobreza é, nos termos legais e de acordo com a
jurisprudência dominante, suficiente à concessão do benefício da gratuidade. Alega que a contratação de advogado particular não
afasta a presunção da hipossuficiência.

 

É o suficiente relatório.

 

Verifico, inicialmente, que o magistrado de primeiro grau indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça, ao
fundamento de que, “no caso, houve a contratação de advogado particular, dispensando-se o auxílio da Defensoria, a
reforçar a ausência de real hipossuficiência por parte do requerente” (ID 1483780).

 

Na esteira da orientação jurisprudencial, tenho que a presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante
verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do agravante em arcar com as custas do processo.

 

De fato, os arts. 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência
judiciária gratuita no caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova
dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante.

 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(...) 
2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.
Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê
que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física
afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício
não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por
isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a
assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do
estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente. 

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os
documentos juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente
prova de que a parte ora agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento. 

(...) 
7. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 591.168/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 03/08/2015).
 
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO

TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PETIÇÃO DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL
INCOMPLETA. DECISÃO MANTIDA. 

(...) 
4. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita

é relativa, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no Ag nº 1.368.322/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 30/04/2013).
 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.
DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta
caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos
autos demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de
equívoco de direito na aplicação de norma ou princípio no campo probatório. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, DJe 24/04/2012).
 

Igualmente, a orientação desta Corte Recursal:

 
"PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM

SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS -
PEDIDO DE GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS -
INDEFERIMENTO.

(...)
3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício. A
intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.

4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto, não conduz à presunção absoluta da condição de
necessitado da parte, razão pela qual nada obsta ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de
verificar se estão presentes os pressupostos autorizadores do benefício.
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5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da sucumbência, não havendo
elementos que indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente, a superveniente impossibilidade
financeira de arcar com as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de justiça gratuita formulado em
contrarrazões. 6. Apelação provida".

(TRF-3, AC nº 0012498-39.2005.4.03.6110, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, e-DJF3 30/04/2015).
 

Por outro lado, a simples constatação de que o requerente se valeu de patrocínio jurídico particular nesta contenda é
insuficiente para a negativa do benefício. Isso porque tal elemento único e sem maior detalhamento não é preciso para se concluir
de imediato pela ausência de hipossuficiência econômica.

 

Prova disso são as situações em que a maior parte da remuneração do causídico é ajustada para eventual êxito da
demanda, ou ainda, pelo simples fato de não ser possível conhecer a fundo os exatos termos do acordo que permitiu o ajuste com
o profissional liberal. Reflexo desse posicionamento é a dicção do artigo 99, §4º, do novo Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, assentada a constitucionalidade do dispositivo legal contido no art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, à míngua de
elementos que permitam, ao menos por ora, afastar a presunção relativa de hipossuficiência, entendo de rigor a reforma da r.
decisão impugnada.

 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da pretensão recursal, a fim de conceder ao agravante os
benefícios da assistência judiciária gratuita, até ulterior deliberação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019539-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: SONIA PEREIRA GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: TELMA ELISA DE CAMPOS MACHADO - SP277552
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SONIA PEREIRA
GONÇALVES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Apiaí/SP que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural, indeferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita.

 

Em suas razões, sustenta a agravante que a simples declaração de pobreza é, nos termos legais e de acordo com a
jurisprudência dominante, suficiente à concessão do benefício da gratuidade. Alega que a contratação de advogado particular não
afasta a presunção da hipossuficiência.

 

É o suficiente relatório.

 

Verifico, inicialmente, que o magistrado de primeiro grau indeferiu os benefícios da gratuidade de justiça, ao
fundamento de que, “no caso, houve a contratação de advogado particular, dispensando-se o auxílio da Defensoria, a
reforçar a ausência de real hipossuficiência por parte do requerente” (ID 1393977).

 

Na esteira da orientação jurisprudencial, tenho que a presunção relativa de hipossuficiência pode ser afastada mediante
verificação, pelo magistrado, da possibilidade econômica do agravante em arcar com as custas do processo.

 

De fato, os arts. 5º e 6º da Lei nº 1.060/50 permitem ao magistrado indeferir os benefícios inerentes à assistência
judiciária gratuita no caso de "fundadas razões". Permite, em consequência, que o Juiz que atua em contato direto com a prova
dos autos, perquira acerca da real condição econômica do demandante.

 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(...) 
2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.
Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê
que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física
afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício
não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por
isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a
assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do
estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente. 

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os
documentos juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente
prova de que a parte ora agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento. 

(...) 
7. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 591.168/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 03/08/2015).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PETIÇÃO DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ESPECIAL
INCOMPLETA. DECISÃO MANTIDA. 

(...) 
4. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita

é relativa, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no Ag nº 1.368.322/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 30/04/2013).
 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INDEFERIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. JUNTADA.
DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta
caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do requerente caso entenda que os elementos coligidos aos
autos demonstram a capacidade de custeio das despesas processuais. Reapreciação de matéria no âmbito do recurso
especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de
equívoco de direito na aplicação de norma ou princípio no campo probatório. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STJ, AgRg no AREsp nº 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, DJe 24/04/2012).
 

Igualmente, a orientação desta Corte Recursal:

 
"PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM

SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS -
PEDIDO DE GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS -
INDEFERIMENTO.

(...)
3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as

hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício. A
intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.

4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto, não conduz à presunção absoluta da condição de
necessitado da parte, razão pela qual nada obsta ao julgador perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de
verificar se estão presentes os pressupostos autorizadores do benefício.

5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da sucumbência, não havendo
elementos que indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente, a superveniente impossibilidade
financeira de arcar com as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de justiça gratuita formulado em
contrarrazões. 6. Apelação provida".

(TRF-3, AC nº 0012498-39.2005.4.03.6110, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, e-DJF3 30/04/2015).
 

Por outro lado, a simples constatação de que o requerente se valeu de patrocínio jurídico particular nesta contenda é
insuficiente para a negativa do benefício. Isso porque tal elemento único e sem maior detalhamento não é preciso para se concluir
de imediato pela ausência de hipossuficiência econômica.

 

Prova disso são as situações em que a maior parte da remuneração do causídico é ajustada para eventual êxito da
demanda, ou ainda, pelo simples fato de não ser possível conhecer a fundo os exatos termos do acordo que permitiu o ajuste com
o profissional liberal. Reflexo desse posicionamento é a dicção do artigo 99, §4º, do novo Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, assentada a constitucionalidade do dispositivo legal contido no art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, à míngua de
elementos que permitam, ao menos por ora, afastar a presunção relativa de hipossuficiência, entendo de rigor a reforma da r.
decisão impugnada.
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Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da pretensão recursal, a fim de conceder à agravante os
benefícios da assistência judiciária gratuita, até ulterior deliberação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023550-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DE PROENCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação apresentada
pelo INSS, homologando os cálculos elaborados pelo exequente.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade de condenação do
impugnante ao pagamento de honorários de sucumbência.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

  

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002350-89.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES SIMOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA TERRIBILE MARCHI MARCELLINO - SP229501
AGRAVADO: INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maria do Carmo Rodrigues Simões
contra a decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Amparo/ SP, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela
em que objetivava a implantação imediata do benefício de auxílio reclusão em seu favor.

Em consulta ao Portal de serviços e-SAJ no site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na Internet, verifiquei que
foi proferida sentença nos autos originários, julgando improcedente o pedido formulado na inicial, tendo, inclusive, sido interposto recurso
de apelação pelo ora agravante em face daquele decisum.

A prolação da sentença nos autos originários, neste específico caso, resulta na perda superveniente de interesse no agravo de
instrumento, considerando que a decisão provisória impugnada foi substituída por aquela, de caráter terminativo, devendo a matéria ser
arguida na via recursal adequada.

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do agravo
de instrumento.

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à
Vara de Origem.

I.

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005730-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: DOMINGOS ALVES FERREIRA FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSWALDO SERON - SP71127, RONALDO SERON - SP274199
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.
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Intime-se o agravante, com fulcro no parágrafo único do artigo 932 do CPC/2015, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
juntar aos autos as cópias das peças obrigatórias à instrução do recurso, considerando que o processo originário tramita perante a
Justiça Estadual do Estado de São Paulo, não tendo este Tribunal acesso aos autos eletrônicos em sua totalidade, não se
aplicando a regra do §5º do artigo 1017 da Lei Processual Civil em vigor.

 
           Após, voltem conclusos.
 
           São Paulo, 19 de dezembro de 2017 .   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022028-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: APARECIDA BATISTA DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO EDUARDO MELOTTI - SP200329
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por APARECIDA BATISTA DE
SOUZA contra a decisão do Juízo de Direito da 2ªVara de Olímpia/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para
o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e para a suspensão da cobrança que o INSS pretende realizar, a fim de reaver os
valores pagos indevidamente.

Alega, em síntese, que foi notificada pelo INSS, pois em revisão administrativa foi apurada a preexistência de sua incapacidade e
a inexistência do direito à percepção do benefício de auxílio-doença, sendo cessado o seu pagamento, declarando a Autarquia o valor do
débito da agravante em aproximadamente R$ 119.000,00.

Sustenta que faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, sendo indevida a devolução de valores.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

In casu, de acordo com o INSS, a data de início de incapacidade da agravante é anterior à data de seu ingresso ao regime de
previdência, tratando-se de preexistência da doença, o que afasta o seu direito à percepção do benefício. 

De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração Pública, que
tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios. Desta forma, a cessação de benefícios e eventual ressarcimento de montante
recebido de forma supostamente indevida, não pode prescindir da instauração e conclusão de prévio procedimento administrativo, com
observância do contraditório e da ampla defesa.

Pela análise da documentação acostada e das alegações da agravante, verifica-se que foi garantida a sua defesa administrativa,
considerando-se o disposto no art. 11, §1º, da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, pelo que não se evidencia qualquer ilegalidade no ato da
administração.

Confira-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais: AC 00246708220104013300, DESEMBARGADORA FEDERAL
ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:12/03/2015 PAGINA:297 ; A C 00008351120014036118,
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013; AI
00180587520134030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/11/2013. 
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Em relação ao pedido de restabelecimento do auxílio-doença, embora o documento acostado pela agravante ateste a presença
das doenças relatadas na inicial, não constitui prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois é contemporâneo ao
período em que estava em gozo do benefício e não retrata seu atual estado de saúde.

Ademais, pairam dúvidas acerca do início da incapacidade, bem como do cumprimento da carência, uma vez que a consulta ao
CNIS revela o recolhimento de contribuições por período inferior ao exigido em lei, inexistindo outros documentos que demonstrem o seu
cumprimento.

 Tais questões dependem de dilação probatória, com observância do contraditório e ampla defesa e desta forma, não restaram
comprovados os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, devendo ser mantida a decisão agravada.

 Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

 Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.

  
    

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017046-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JAIR BRAGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: UESLEI DA COSTA MAIA - SP367038
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Amparo/SP que, em ação de cunho previdenciário (Autos nº 1002516-17.2017.8.26.0022), indeferiu o pedido de tutela de
urgência visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 
A agravante alega, em síntese, que demonstrou a probabilidade do direito, com o alcance do tempo de serviço necessário, e

o perigo de dano ou receio de ineficácia do provimento final, ante a demora na prestação jurisdicional e a ausência de labor atual,
justificando-se a concessão da tutela de urgência. Requer, liminarmente, a antecipação da tutela recursal, com a concessão do benefício
previdenciário.

 
É o relatório.
 
Dispõe o artigo 300 do Código de Processo Civil/2015:
 
“Art. 300 A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.”
 
No caso dos autos, a tutela de urgência foi indeferida, ao argumento de que a pretensão se confunde com o mérito da causa

e tem caráter satisfativo.
 
Nesse contexto, deve ser mantida a decisão agravada, valendo frisar que: não restou esclarecido o motivo preciso do

indeferimento do pedido administrativo (não foram juntadas aos autos cópias dos dois processos administrativos, com as respectivas
decisões e contagens de tempo); a agravante pretende ver reconhecidos, para fins de concessão, períodos de recolhimentos que não
teriam sido incluídos nos sistemas da autarquia, o que demanda, em tese, a possibilidade de estabelecimento de contraditório em relação
às provas produzidas; milita em favor do INSS a presunção de veracidade dos atos praticados, a qual, por ora, não foi afastada.

 
Por fim, não é possível vislumbrar elementos concretos capazes de configurar o caráter de urgência do pedido, inexistindo o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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A tutela de urgência é medida de exceção e só deve ser concedida nos casos em que efetivamente evidenciados os requisitos
para tanto.

 
Com tais considerações, indefiro o pedido da antecipação da tutela recursal.
 
Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).
 
Comunique-se o Juízo de Origem.
 
I.

 

São Paulo, 8 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000026-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: FRANCISCA PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: AIALA DELA CORT MENDES - SP261537
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por FRANCISCA PEREIRA contra a
decisão do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itariri, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a suspensão dos
descontos que o INSS vem realizando no seu benefício de pensão por morte e conversão de amparo previdenciário por invalidez em
aposentadoria.

Alega, em síntese, que foi notificada pelo INSS, pois em revisão administrativa foi apurada a inviabilidade da acumulação dos
benefícios, sendo cessado o amparo, passando a autarquia a proceder aos descontos para devolução dos valores pagos indevidamente,
de forma parcelada, no percentual de 30% de sua renda mensal.

Sustenta que faz jus à conversão do amparo em aposentadoria por invalidez, sendo possível sua cumulação com pensão por
morte e indevidos os descontos para restituição dos valores pagos a título de amparo por invalidez rural.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

In casu, de acordo com o INSS, a agravante recebeu os benefícios de pensão por morte e amparo previdenciário por invalidez
acumuladamente de forma indevida, uma vez que a Lei nº 6.179/74, que instituiu tal benefício, proíbe sua cumulação com outro benefício.

De acordo com o art. 69 da Lei nº 8.212/91, é dever da Autarquia proceder à revisão de concessões e manutenções de
benefícios, apurando irregularidades e falhas existentes, sendo este corolário legal do poder de autotutela da Administração Pública, que
tem o dever de rever seus atos, quando eivados de vícios. Desta forma, a cessação de benefícios e eventual ressarcimento de montante
recebido de forma supostamente indevida, não pode prescindir da instauração e conclusão de prévio procedimento administrativo, com
observância do contraditório e da ampla defesa.

Pela análise da documentação acostada e das alegações da agravante, verifica-se que foi garantida a sua defesa administrativa,
considerando-se o disposto no art. 11, §1º, da Lei nº 10.666, de 08/05/2003, pelo que não se evidencia qualquer ilegalidade no ato da
administração.

Confira-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais: AC 00246708220104013300, DESEMBARGADORA FEDERAL
ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:12/03/2015 PAGINA:297 ; A C 00008351120014036118,
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013; AI
00180587520134030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:14/11/2013. 
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Em relação à conversão do benefício de amparo previdenciário em aposentadoria por invalidez, observo pelo cotejo dos arts. 1º
da Lei 6179/74 e art. 42 da Lei nº 8.213/91, que possuem requisitos distintos, sendo impossível falar-se em conversão automática de um
benefício em outro. Será necessário, para averiguar-se o direito à aposentadoria por invalidez, que se constate a existência da carência, da
qualidade de segurado à época do surgimento da incapacidade e da incapacidade, questões estas que dependem de dilação probatória,
com observância do contraditório e ampla defesa.

Desta forma, não restaram comprovados os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, devendo
ser mantida a decisão agravada.

 Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

 Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.

  

   

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019087-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: JOSE CARLOS MONROE
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
manejado pelo exequente, em face de decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de
sentença em desfavor do INSS. As razões recursais são fortes em que, tendo o segurado
implementado as condições para fruição de mais de um benefício, ele tem o direito a optar por aquele
que lhe pareça mais vantajoso. 

                

                                      Ao menos no superficial e provisório juízo, nesse momento processual cabível,
temos como presente as condições necessárias à concessão do postulado efeito suspensivo. A própria
autarquia previdenciária, em suas normatizações internas, prevê a possibilidade de opção do
segurado, quando tenha ele reunido condições para a fruição de mais de um benefício. Nesse sentido é
a letra da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 - DOU DE
22/01/2015, que assim disciplina naquilo que pertinente:                    

 

Art. 687. O INSS deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientar
nesse sentido.

Art. 688. Quando, por ocasião da decisão, for identificado que estão satisfeitos os requisitos para mais de
um tipo de benefício, cabe ao INSS oferecer ao segurado o direito de opção, mediante a apresentação dos
demonstrativos financeiros de cada um deles.
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                              Desta orientação não discrepa nossa jurisprudência:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO OU PPP.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DIREITO AO
MELHOR BENEFÍCIO. FINS SOCIAIS DAS NORMAS PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS
JUDICIAIS. - É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização
do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser
considerada foi efetivamente exercida. - Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível
laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o
advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. - Comprovada a atividade
insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, é
aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. - Cumpridos os requisitos legais, o segurado
faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos
artigos 53, inciso iI, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. - É vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria,
a teor do disposto no artigo 124, II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à
opção da parte autora pelo mais vantajoso. - A Autarquia Previdenciária deve verificar dentre as
espécies a que faz jus o segurado, qual delas é a mais vantajosa na data do requerimento
administrativo, de modo a proporcionar-lhe a maior proteção social, conforme expressa previsão no
Enunciado 5 da Junta de Recursos da Previdência Social (Resolução nº 02 do Conselho de Recursos da
Previdência Social-CRPS, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2006). - O termo inicial
do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 54 c.c artigo
49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, observada a prescrição quinquenal. - Os juros de mora e a correção
monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros
moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização monetária, o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). - Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados
nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015. - Sem custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Apelação da parte autora
parcialmente provida.
(Ap 00471712120114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

                                  Assim sendo, defiro o efeito suspensivo requerido, para determinar ao agravado
que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, suspensa o pagamento do benefício judicialmente obtido,
reimplantando os pagamentos do benefício identificado pelo no. 171.033.223-6; sob pena de incidir em
multa diária de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a favor do segurado. 

                                    Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal. 

                                    Comunique-se o juízo de origem.

                                     Oficie-se o INSS, para pronto cumprimento da presente decisão. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54677/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006152-13.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADELSON VASCONCELOS E SILVA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061521320064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos às fls. 202/206.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007843-62.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO
ADVOGADO : SP212792 MARCO AURELIO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078436220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.
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Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-79.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDISON BOCHETE
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00084957920064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000928-60.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUZIA RITA FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00009286020074036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-26.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.003599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EFIGENIA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro(a)
CODINOME : EFIGENIA VILLARES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a parte autora comprovado o diagnóstico de doença grave, assim identificada nos termos do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto no art. 1.048, I, do Código de Processo Civil, observada a
ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004705-19.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALOIZIO LAURENTINO DE SOUSA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047051920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Verifico em consulta ao CNIS que a parte autora possui anotações de vínculos de trabalho ativos após o ajuizamento da ação.
Sendo assim, intime-se a parte autora para a juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP atualizado, no prazo de 15 dias, caso
tenha interesse.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005188-49.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEIR SPONTON
ADVOGADO : SP188870 ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051884920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-28.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.009147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL LAVINO DA SILVA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
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No. ORIG. : 00091472820084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003405-83.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.003405-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 08.00.00013-7 4 Vr CUBATAO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida, vez que já anteriormente concedido e procedidas as anotações de
praxe.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
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CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007918-94.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.007918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260156 INDALÉCIO RIBAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00079189420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-76.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE ULISSES DA SILVA
ADVOGADO : SP176872 JENIFFER GOMES BARRETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107007620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Intimem-se os habilitantes, por meio de seus advogados constituídos, para informar se algum deles se encontra recebendo pensão por
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morte decorrente do óbito da parte autora, trazendo documentação comprobatória, no prazo de 20 dias. No mesmo prazo, deverão os
habilitantes apresentar cópia da certidão de óbito da parte autora.
Após, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-70.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002842-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO TINTINO DE SOUSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
No. ORIG. : 00028427020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos.
Às fls. 255/272 a parte autora pleiteia a concessão da justiça gratuita.
Alega que percebe apenas a aposentadoria para o seu sustento e de sua família, e assinala que a concessão da justiça gratuita pressupõe
apenas o reconhecimento do estado de insuficiência da parte autora, a partir da declaração do autor de que não é capaz de litigar sem
prejuízo do sustento próprio.
Decido.
Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.
Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário,
vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio
de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).
Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
É justamente este o caso dos autos.
Pleiteada a gratuidade na peça inicial o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido considerando o elevado valor da renda do autor.
De fato, conforme se verifica no extrato do sistema CNIS que ora faço juntar à decisão, o autor recebe aposentadoria por tempo de
contribuição no valor de R$ 4.062,03, e não havendo nos autos evidência de que efetivamente não pode arcar com as despesas do litigio,
indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-73.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.000784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JULIO CESAR MATHEUS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00007847320104036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Fls. 224/226: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a necessidade da concessão da justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se.
Após, conclusos.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-03.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO ANTONIO DA CUNHA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 06.00.00112-0 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035736-50.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS CARLOS FERNANDES DE CAMPOS
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ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 09.00.00132-8 1 Vr GUARUJA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, contra o v. acórdão de fls. 135/143-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação do Embargado (LUIS CARLOS FERNANDES DE
CAMPOS), para manifestação, conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008461-71.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.008461-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : PEDRO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP230185 ELIZABETH CRISTINA NALOTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00084617120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-20.2011.4.03.6113/SP
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2011.61.13.003380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033802020114036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Verifico em consulta ao CNIS que a parte autora possui anotações de vínculos de trabalho ativos após o ajuizamento da ação.
Sendo assim, intime-se a parte autora para a juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP atualizado, no prazo de 15 dias, caso
tenha interesse.

São Paulo, 12 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004757-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DE PAULA
ADVOGADO : SP257676 JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 10.00.00006-3 2 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre os embargos
de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014481-02.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO FRANCISCO LASAKOSVITSCH
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00056-6 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre os embargos
de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050625-72.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050625-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON ZAVATINI MOREIRA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 10.00.00064-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.

Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 5.589ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004905-24.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.004905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : ALICIO CAMARGO MATOS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00049052420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Verifico em consulta ao CNIS que a parte autora possui anotações de vínculos de trabalho ativos após o ajuizamento da ação.
Sendo assim, intime-se a parte autora para a juntada de Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP atualizado, no prazo de 15 dias, caso
tenha interesse.

São Paulo, 12 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000897-86.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.000897-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230099 LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008978620124036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos.
Pleiteia a parte autora por meio da petição de fls. 238/240 a manutenção/prorrogação do benefício de auxílio-doença que lhe foi
concedido na sentença de primeiro grau, implantado por tutela antecipada anteriormente concedida.
Afirma que o INSS cessou indevidamente o benefício após a designação de perícia médica administrativa, em confronto com a decisão
judicial proferida nestes autos.
Juntou documentos.
Decido.
Não assiste razão ao requerente.
Por certo que teve reconhecido a seu favor o benefício de auxílio-doença na sentença de primeiro grau, a qual se encontra pendente de
julgamento dos recursos de apelação interpostos pelas partes. Contudo, o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja
prorrogação depende da verificação, pela Administração, por meio de nova perícia médica, da continuidade da incapacidade. O direito
até então reconhecido nesta ação teve por base as condições de saúde do requerente no momento do seu ajuizamento e da realização da
perícia médica, não retirando da autarquia federal a possibilidade de verificar, ao término do período de concessão, as condições do
quadro clínico do autor, na esteira do que dispõe o caput do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, in verbis:
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional
por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
A cessação do benefício na esfera administrativa não implica em desobediência ao julgado proferido nesta ação. A sua manutenção por
ordem judicial nesta demanda exigiria a realização de atos incompatíveis com a fase processual em que se encontra. O fato de a ação
permanecer em andamento não justifica a perenidade do benefício por tempo indeterminado, uma vez que, como já dito, o que está em
análise no processo é a situação vigente à época em que proposta a ação. Eventuais alterações na situação de fato ao longo do tempo não
podem ser desconsideradas, e naturalmente podem ser objeto de requerimentos ao Juízo; todavia, não há no momento elementos para se
entender pela ilegalidade de eventual cessação do benefício da parte autora, posto que o INSS observou os ditames da legislação atinente
à matéria, convocando a parte autora para nova perícia, possibilitando-lhe a apresentação da documentação médica que dispunha para
comprovar a continuidade da incapacidade a ensejar a manutenção do benefício.
Por esses fundamentos, indefiro o pedido de manutenção/prorrogação da tutela concedida.
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Aguarde-se a inclusão do feito em pauta.
I.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011072-18.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.011072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE OTACILIO DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00110721820124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, não sendo a parte autora idosa ou portadora de doença grave, na exata compreensão do disposto no art. 1048, I, do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tramitação prioritária requerida.

Cumpre sublinhar que as enfermidades descritas na documentação médica acostada não constam do rol legal a respaldar o privilégio
pleiteado.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004189-34.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.004189-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENAIDE UZUM
ADVOGADO : SP211787 JOSE ANTONIO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041893420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAMILO MARTINS
ADVOGADO : SP200780 ANTONIO DOMINGUES DA SILVA
No. ORIG. : 11.00.00041-8 3 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 143/159: observo que o herdeiro Marcelo não foi habilitado.
Providenciem os habilitantes a devida regularização, em 20 dias.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004220-41.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004220-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO JUNIOR PEREIRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO
REPRESENTANTE : ANTONIA MARIA PINHEIRO
No. ORIG. : 00004877320108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031848-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031848-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTINA RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
No. ORIG. : 13.00.00099-1 2 Vr GARCA/SP

DESPACHO
Vistos.
Antes de apreciar o recurso interposto, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 176vº, em cinco dias.
No silêncio, ou apresentada a manifestação, voltem conclusos.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001264-06.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CESAR PEDRO CROISFET
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00012640620134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 290/297: Noticiado o falecimento da parte autora, suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689,
ambos do Código de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Intime-se o patrono para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à habilitação dos demais sucessores constantes na certidão de óbito (fl.
291), bem como para a juntada de todos os documentos necessários, sob pena de anulação da sentença prolatada, com a consequente
extinção do feito sem análise de mérito, em razão da extinção do contrato de mandato e consequente desaparecimento da capacidade
postulatória exigida para a regularização da capacidade processual e, assim, processamento do feito.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso negativo, retornem para a adoção das providências
supra mencionadas.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005380-52.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005380-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUMERCINDO SEBASTIAO SOARES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00053805220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a possibilidade de concessão de efeitos infringentes, intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos embargos de
declaração opostos às fls. 131/139, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 933 do CPC/2015.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008912-98.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MANOEL MESSIAS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00089129820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 188/206: nada a decidir, pois a peça apresentada não se trata de recurso e, aparentemente, o feito já transitou em julgado, o que
encerra a prestação jurisdicional nesta E. Corte.
Nesses termos, certifique-se o trânsito em julgado, se caso e com urgência, retornando os autos à Origem, local onde seu pedido deverá
ser analisado.

São Paulo, 15 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-63.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.001024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : FERNANDO PEREIRA DE LUCENA e outros(as)
: SHIRLEY GRANGEIRO DE LUCENA
: FERNANDO ANTONIO GRANGEIRO DE LUCENA
: SHEILA GRANGEIRO DE LUCENA

ADVOGADO : SP111477 ELIANE ROSA FELIPE e outro(a)
No. ORIG. : 00010246320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fl. 253: Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000170-63.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.000170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MONICA MORAES FROSSATI
ADVOGADO : SP241803 ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001706320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Vistos.
Pleiteia a parte autora por meio da petição de fls. 129/131 a manutenção/prorrogação do benefício de auxílio-doença que lhe foi
concedido na sentença de primeiro grau, implantado por tutela antecipada anteriormente concedida.
Afirma que o INSS cessou indevidamente o benefício após a designação de perícia médica administrativa, em confronto com a decisão
judicial proferida nestes autos.
Juntou documentos.
Decido.
Não assiste razão ao requerente.
Por certo que teve reconhecido a seu favor o benefício de auxílio-doença na sentença de primeiro grau, a qual se encontra pendente de
julgamento dos recursos de apelação interpostos pelas partes. Contudo, o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja
prorrogação depende da verificação, pela Administração, por meio de nova perícia médica, da continuidade da incapacidade. O direito
até então reconhecido nesta ação teve por base as condições de saúde do requerente no momento do seu ajuizamento e da realização da
perícia médica, não retirando da autarquia federal a possibilidade de verificar, ao término do período de concessão, as condições do
quadro clínico do autor, na esteira do que dispõe o caput do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, in verbis:
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional
por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
A cessação do benefício na esfera administrativa não implica em desobediência ao julgado proferido nesta ação. A sua manutenção por
ordem judicial nesta demanda exigiria a realização de atos incompatíveis com a fase processual em que se encontra. O fato de a ação
permanecer em andamento não justifica a perenidade do benefício por tempo indeterminado, uma vez que, como já dito, o que está em
análise no processo é a situação vigente à época em que proposta a ação. Eventuais alterações na situação de fato ao longo do tempo não
podem ser desconsideradas, e naturalmente podem ser objeto de requerimentos ao Juízo; todavia, não há no momento elementos para se
entender pela ilegalidade de eventual cessação do benefício da parte autora, posto que o INSS observou os ditames da legislação atinente
à matéria, convocando a parte autora para nova perícia, possibilitando-lhe a apresentação da documentação médica que dispunha para
comprovar a continuidade da incapacidade a ensejar a manutenção do benefício.
Por esses fundamentos, indefiro o pedido de manutenção/prorrogação da tutela concedida.
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Aguarde-se a inclusão do feito em pauta.
I.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-11.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.006390-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JORGE LUIZ JULIANO
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063901120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração do INSS.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005640-47.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO FERNANDES PADULA
ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00089-9 3 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Vistos.
Providenciem os habilitantes, no prazo de 20 dias, cópia da certidão de óbito da parte autora.
Após, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032481-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032481-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     689/1071



RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANESIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00008-3 1 Vr JARINU/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-10.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.001191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DIRCEU GOMES
ADVOGADO : SP238609 DANILO LOFIEGO SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011911020144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Fl. 391: Determino ao recorrente o recolhimento das custas, bem como porte de remessa e retorno dos autos, nos termos da Resolução
nº 5 da Presidência deste Tribunal, de 26/02/2016, no prazo de 05 dias, sob pena de deserção (art. 1.007, §2º, do CPC).

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002609-71.2014.4.03.6134/SP
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2014.61.34.002609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026097120144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Vistos.
Às fls. 225/244 a parte autora pleiteia a concessão da justiça gratuita.
Alega está desempregado desde 03.12.2015 e que sua única fonte de renda é o benefício previdenciário, e portanto, não tem condições
de arcar com a sucumbência sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família.
Decido.
Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita
basta a simples afirmação da sua necessidade.
Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário,
vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio
de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).
Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da assistência judiciária
gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.
É justamente este o caso dos autos.
Conforme se verifica no extrato do sistema CNIS que ora faço juntar à decisão, o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição
no valor de R$ 3.202,85, e não havendo nos autos evidência de que efetivamente não pode arcar com as despesas do litigio, indefiro o
pedido de concessão da justiça gratuita.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045105-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OCTAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
REPRESENTANTE : MICHELE APARECIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026387120158260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DESPACHO
Determino ao apelante a juntada, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, da certidão de recolhimento prisional do segurado, referente
ao período em razão do qual pretende obter o benefício de auxílio-reclusão, sob pena de não conhecimento da sua apelação, ante a
debilidade de instrução.

Após, dê-se vista dos autos, sucessivamente, ao órgão procuratório da Autarquia Previdenciária, apelada, e à Procuradoria Regional da
República, para ciência e eventuais manifestações.

Por derradeiro, volte o feito à conclusão.
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Intime-se.

São Paulo, 22 de dezembro de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012301-30.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.012301-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HUGO DEL PRETE MISURELLI
ADVOGADO : PR 54560 HELENA SPERANDIO MISURELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00123013020154036144 2 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.

Não olvida este magistrado do lapso decorrido até então, razão pela qual tem empreendido esforços e dirigido toda força de trabalho do
Gabinete na análise e resolução dos conflitos de interesse que se encontram aguardando julgamento há mais tempo. Além disso, dado o
tempo de espera, equívocos nestes julgamentos seriam extremamente censuráveis, já que prestação jurisdicional lamentavelmente tardia
não pode ser mal exercida.

Tarjem-se os autos e anote-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-29.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008853-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ERNESTO CRUDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088532920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009201-75.2015.4.03.6303/SP

2015.63.03.009201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIONOR SILVA
ADVOGADO : SP143763 EDMILSON DA SILVA PINHEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00092017520154036303 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 177: o documento mencionado não acompanhou a petição.
Esclareça o requerente.
Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018843-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVANA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00030009420138260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 234: ciência à parte autora para eventual manifestação, em cinco dias.
No silêncio, retornem os autos à Vice-Presidência para apreciação dos recursos especial/extraordinário apresentados.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019137-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019137-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MILTON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031921820138260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DESPACHO

Fls. 297/300:

Formula a parte autora pedido de antecipação de tutela de evidência ou urgência, visando a imediata implantação do benefício,
considerando o estado de necessidade em que se encontra.

O compulsar dos autos revela que o feito em tela cuida de pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o
reconhecimento de tempo de serviço especial e seu cômputo aos demais períodos com registro em CTPS.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade de determinados períodos e determinar sua
averbação perante o INSS.

Interpostas apelações pelo INSS e pela parte autora, recebidas nos seus regulares efeitos suspensivo e devolutivo.

Decido.

Dispõe o caput do artigo 300 do CPC/2015 que a tutela de urgência será deferida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Por sua vez, estabelece o artigo 311 do Código de Processo Civil/2015:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado
útil do processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente."

Nesse passo, em que pesem os argumentos trazidos pela parte, não verifico a presença dos requisitos autorizadores à concessão seja da
tutela de urgência, seja da de evidência.

A procedência parcial do pedido na sentença não implica na evidência absoluta do direito, considerando a existência de apelação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se opondo à prova produzida, sendo necessário um exame mais aprofundado da
documentação que instruiu o feito, o que se dará apenas no momento do julgamento do recurso de apelação. Ademais, não logrou a parte
autora juntar provas aptas a configurar a extrema urgência capaz de resultar em dano ou risco ao resultado útil ao processo.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de concessão da antecipação dos efeitos da tutela.
I.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0032584-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOSEANE FATIMA VIEIRA TRISTAO
ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00274-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

DESPACHO
Vistos.
Esclareçam os habilitantes, em cinco dias, se foi realizado junto à Autarquia Previdenciária pedido de pensão por morte em favor de
Rafael, esclarecendo, em caso negativo, os motivos pelos quais tal pleito não foi realizado.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-86.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.005899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NOEMIA PEREIRA DE LIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP145671 IVAIR BOFFI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00058998620164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 152: aparentemente, com razão a Autarquia Previdenciária.
Manifeste-se o ilustre causídico, em cinco dias.
No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-46.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.001177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REINALDO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282538 DANIELLE CRISTINA MIRANDA DO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00011774620164036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DESPACHO

Fls. 234/235:

Formula a parte autora pedido de antecipação de tutela de evidência ou urgência, visando a imediata implantação do benefício,
considerando as precárias condições de saúde de sua esposa e o estado de necessidade em que se encontra.

O compulsar dos autos revela que o feito em tela cuida de pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o
reconhecimento de tempo de serviço rural e urbano sem registro em carteira.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício a partir de 18/07/2012 (DER).

Interposta apelação pelo INSS, recebida nos seus regulares efeitos suspensivo e devolutivo.

Decido.

Dispõe o caput do artigo 300 do CPC/2015 que a tutela de urgência será deferida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Por sua vez, estabelece o artigo 311 do Código de Processo Civil/2015:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do
processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou
em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha
prova capaz de gerar dúvida razoável.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente."

Nesse passo, em que pesem os argumentos trazidos pela parte, não verifico a presença dos requisitos autorizadores à concessão seja da
tutela de urgência, seja da de evidência.

A procedência parcial do pedido na sentença não implica na evidência absoluta do direito, considerando a existência de apelação do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS se opondo à prova produzida, sendo necessário um exame mais aprofundado da
documentação que instruiu o feito, o que se dará apenas no momento do julgamento do recurso de apelação.

Ademais, embora a parte autora tenha juntado provas do debilitado estado de saúde de sua esposa, demonstrando assim a utilidade do
valor a ser percebido a título de aposentadoria, em consulta ao CNIS verifica-se que sua cônjuge recebe desde 1999 aposentadoria por
invalidez e o autor é funcionário do Município de Sumaré, recebendo valor mensal suficiente à sua manutenção e atendimento de suas
necessidades.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de concessão dos efeitos da tutela.
I.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002669-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA FRANCOLIN SILVA
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ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 00015574420138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre os embargos de declaração do INSS (fls. 114/116).

São Paulo, 19 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011932-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : ARIOVALDO CALDANA
ADVOGADO : SP267664 GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 00001597520128260404 1 Vr ORLANDIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora, por meio do advogado constituído nos autos, para que, no prazo legal, esclareça a petição acostada às fls.
310/313, informando se pretende a desistência da ação, observando-se, nesse caso, o artigo 487 do CPC/15.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034195-69.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034195-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSA BONIFACIO DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : MS013274 EDERSON DE CASTILHOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08002538320138120035 1 Vr IGUATEMI/MS

DESPACHO
Fls. 5v: Providencie, a parte autora, cópia legível da carteira do Sindicato, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038704-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038704-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS CAVALARI
ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
No. ORIG. : 10085532620168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Fls. 95/98: Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Intime-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011218-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. CECÍLIA MELLO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA FUGAGNOLLI - SP140789
AGRAVADO: CLEONICE AGUIAR COSTA CALIXTO
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVANA COELHO ZAR - SP80161

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, em face da r. decisão que rejeitou a impugnação oposta pelo
agravante aos cálculos apresentados pelo agravado em sede de cumprimento de sentença.

A decisão id. 1145852, “Ante a impossibilidade de acesso ao sistema de processos eletrônicos oriundos da Justiça
Estadual (ESAJ)”, determinou a intimação do agravante para “instruir o presente agravo de instrumento com os documentos
descritos no artigo 1.017 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 dias (artigo 932, §único do CPC)”. 

Embora regularmente intimado, o agravante não cumpriu o quanto determinado no despacho id. 1145852 (certidão 1428103).

É o breve relatório.

Decido.

O artigo 1.017, do CPC/15, estabelece as peças obrigatórias para a formação do instrumento do agravo, as quais, de seu
turno, viabilizam a compreensão da controvérsia objeto do recurso.

O parágrafo 5°, do referido dispositivo, estabelece que “Sendo eletrônicos os autos do processo, dispensam-se as peças
referidas nos incisos I e II do caput, facultando-se ao agravante anexar outros documentos que entender úteis para a compreensão da
controvérsia”.

No caso vertente, malgrado os autos do processo de origem sejam eletrônicos, é certo que esta Corte a eles não tem acesso, pois
o feito de origem corre no âmbito da Justiça Estadual, no exercício da competência federal delegada.

Por tais razões, a decisão id 1145852 determinou, com base no artigo 1.017, §3°, do CPC/15, a intimação do agravante para
“instruir o presente agravo de instrumento com os documentos descritos no artigo 1.017 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 dias (artigo 932,
§único do CPC)”, condicionando o conhecimento do recurso à apresentação das peças obrigatórias.

Considerando que o agravante não atendeu ao quanto determinado, não tendo diligenciado a juntada aos autos das cópias
obrigatórias para a compreensão da controvérsia, de rigor o não conhecimento do recurso de instrumento.

Nesse sentido, já se manifestou o C. STJ:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAMITAÇÃO FÍSICA. ART. 1.017,
§ 5º, DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE. INSTRUÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. NECESSIDADE. 1. A disposição constante do
art. 1.017, § 5º, do CPC/2015, que dispensa a juntada das peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento em se
tratando de processo eletrônico, exige, para sua aplicação, que os autos tramitem por meio digital tanto no primeiro quanto no
segundo grau de jurisdição. 2. Hipótese em que, a despeito da tramitação eletrônica do processo na primeira instância, ainda não
dispunha o Tribunal de origem da infraestrutura necessária para receber o recurso de agravo de instrumento por meio eletrônico e ter
acesso aos autos na origem. 3. De acordo com a disciplina da Lei nº 11.419/2006, os autos de processos eletrônicos que tiverem
de ser remetidos a outro juízo ou instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel
e, tão logo autuados, seguirão a tramitação legalmente estabelecida para os processos físicos (art. 12, §§ 2º e 4º). 4. Não
dispondo o Tribunal dos meios formais necessários à consulta dos autos eletrônicos na origem, não há outra alternativa a não
ser condicionar o conhecimento do agravo de instrumento à juntada das peças de caráter obrigatório. 5. Na hipótese, ainda
pesa contra o recorrente o fato de ter sido regularmente intimado para, em 5 (cinco) dias, suprir a falha na formação do
instrumento, nos moldes do art. 1.017, § 3º, c/c o art. 932, parágrafo único, do CPC/2015, dever do qual ele não se
desincumbiu a contento. 6. Recurso especial não provido. (STJ TERCEIRA TURMA DJE DATA:22/05/2017, RESP
201603252499 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1643956 RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA)

Ante o exposto, com base no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço do agravo de instrumento, eis que inadmissível.

P.I.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006878-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES - SP246927
AGRAVADO: SERAFIM GRACIANO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA - SP303911

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

                                       Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado pelo INSS, em face de
decisão de primeira instância prolatada em sede de execução de sentença.
                                       Conforme de sabença geral, o contraditório e a ampla defesa são preceitos basilares de nosso sistema
processual civil, fazendo com que a prolação de decisões judiciais, sem ao menos a oitiva da parte contrária, seja exceção
somente admissível na hipótese de erro grosseiro e/ou irreversível perecimento de direito, situações que não se apresentam
na hipótese sob julgamento.
                                       Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo requerido.
                                       Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente no prazo legal.

 

 

    São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023300-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERALDO DURVAL LIMA
Advogados do(a) AGRAVADO: GIULIANA RODRIGUES DAL MAS SANT ANNA - SP288967, RAFAEL JONATAN MARCATTO - SP1412370A, CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP1635690A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, homologou os cálculos da Contadoria.

Sustenta, em síntese, que, em respeito à coisa julgada, o cálculo deve ser refeito para que seja aplicada a Lei
nº 11.960/2009.
 
Decido.
 
Com efeito, o título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no
que se refere ao cálculo da correção monetária (fls. 94/96).
 
Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária e juros de mora
definido na decisão exequenda. A esse respeito confira-se:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE
JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES
RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE
(SÚMULA 7/STJ). 
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os
critérios de cálculo de juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação.
Precedentes da Corte Especial. 
2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do
processo de conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
13/09/2011, DJe 21/09/2011) 
 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.
APLICAÇÃO IMEDIATA. QUESTÃO DEFINIDA NO TÍTULO JUDICIAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.
I - O título judicial em execução determinou a aplicação imediata do critério de correção monetária e
juros de mora na forma prevista na Lei 11.960/09.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de juros de mora e correção monetária já foi
apreciada no processo de conhecimento, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou
determinado na decisão exequenda.
III - O E. STF, em decisão proferida no RE 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral a respeito do
regime de atualização monetária e juros de moratórios incidentes sobre condenações judiciais da
Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),
conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restando
consignado na aludida decisão que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão
a respeito da inconstitucionalidade da aplicação da TR no caso de atualização de precatórios, e não em
relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.
IV - Até o pronunciamento do E. STF a respeito do mérito do RE 870.947/SE deve ser aplicado o critério
de correção e juros de mora na forma prevista na Lei nº 11.960/09, considerando que a referida norma
possui aplicabilidade imediata.
V - Agravo de instrumento interposto pela parte exequente improvido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594905 - 0002118-
31.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/07/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. QUESTÃO DEFINIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
I - O título judicial em execução determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09 no que se refere
ao cálculo de correção monetária.
II - Considerando que a questão relativa ao critério de correção monetária já foi apreciada no processo
de conhecimento, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o que restou determinado na decisão
exequenda.
III - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594602 - 0001718-
17.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/07/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017) 
                                                                        

 
Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.  
 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.   
 
Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.   
Int. 

   

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004840-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DO CARMO BUENOS AIRES, KARINA BUENOS AIRES
Advogado do(a) AGRAVADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757
Advogado do(a) AGRAVADO: RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA - SP286757

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos elaborados pela parte exequente. 

Sustenta, em síntese, que a atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação
conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.

De inicio, afasto a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação, uma vez que o decisum, embora sucinto,
traz em seu bojo toda a motivação necessária à conclusão adotada.

A respeito da matéria objeto do recurso, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 22 de dezembro de 2017.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006376-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO - SP119281
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES AO JUÍZO A QUO
 

Tendo em vista a determinação contida no art. 7, §1º, da Resolução/CJF 458, de 4 de outubro de 2017, que
com o escopo de evitar a perpetuação das lides executórias e a expedição de requisições complementares em razão dos
juros não incidentes na requisição do principal, determina seu cálculo em sede administrativa. 

Confira-se: 

“Art. 7º Para a atualização monetária dos precatórios e RPVs tributários e não tributários, serão
utilizados, da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, os índices
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 55 desta
resolução. 

§1º Incidem os juros de mora nos precatórios e RPVs não tributários no período compreendido entre
data-base informada pelo juízo da execução e a da requisição ou do precatório, assim entendido o mês
de autuação no tribunal para RPVs e de 1º de julho para precatórios.”

 

Requisitem-se informações ao Juízo a quo, para que informe se foi expedida a requisição do pagamento
ou precatório, uma vez que na hipótese da resposta ser negativa, o recálculo dos valores, ora, se afigura desnecessária, em
razão da referida disposição infralegal.

Intime-se as partes do pedido de informação.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017956-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ELIAS LUIZ SOUTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIAS LUIZ SOUTO, em face de decisão proferida
em ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que indeferiu o pedido de tutela, pleiteada com o
escopo de se determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante, que a teor da documentação acostada aos
autos, comprova estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissional médico;
portanto, insubsistente a decisão impugnada.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 1170305).

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A tutela de urgência requerida no presente instrumento foi indeferida nos seguintes termos:

...

“(...)

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifica-se que a documentação
acostada aos autos não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação
do alegado por meio da regular dilação probatória.

Isso porque, controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em
exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o
médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

Desta feita, é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço.

Por ora, carecem os autos da probabilidade de direito apta a autorizar a tutela requerida.

Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência requerida.

(...)”

...

 

Do reexame dos autos, verifica-se que a prova produzida pela parte autora é insuficiente para, por si,
demonstrar a probabilidade do direito alegado, mesmo que para proporcionar um Juízo de convencimento
minimamente seguro a amparar, ainda que provisoriamente, a pretensão versada na inicial.

Destarte, cabível o julgamento do recurso nos termos do art. 932 do CPC/2015, ante a
indispensabilidade da produção de perícia médica para se dirimir a controvérsia, em consonância com a
jurisprudência pátria (AGA 200900311100, Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, p. 13.08.2015 e; AGA
200801792468, Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, p. 11.05.2009) e, por analogia, à Súmula/STJ n. 568.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014206-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAO VICOSO SOARES GUIMARAES
Advogados do(a) AGRAVANTE: GEISLA LUARA SIMONATO - SP3064790A, PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP2565960A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO VIÇOSO SOARES GUIMARÃES, em face de decisão
proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento dos valores alegados pela parte
agravante como incontroversos - quais sejam, os valores que o próprio INSS entende como efetivamente devidos, a teor dos cálculos
que embasaram impugnação ao cumprimento da sentença.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante a insubsistência da decisão impugnada, uma vez que o valor que
pretendem executar já foi confessado pelo INSS; portanto, não é mais passível de redução.

Deferida a antecipação da tutela.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido. 

 

A tutela foi deferida nesta sede recursal, nos seguintes termos:

...

 

“Na hipótese dos autos, são incontroversos os valores que o INSS entende como devidos - os quais estão explicitados
nos cálculos que fundamentam a impugnação ao cumprimento da sentença.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores
incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independente de caução.

Neste sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição
da República. 
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07) 
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. 
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da
Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07) 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o
levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado especificamente
todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. ..EMEN:
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)
 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA
- POSSIBILIDADE.
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a
execução , que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.
2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte
Especial.
4. Embargos de divergência não providos.
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 

Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 
"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

Tendo em vista, que a matéria é objeto de jurisprudência harmônica e pacificada dos Tribunais Superiores, como também
de enunciado da AGU, nesta sede liminar, a hipótese é de deferimento da tutela requerida pelos agravantes.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para autorizar a expedição de
precatório/requisitório em favor do agravante, referente aos valores incontroversos, conforme os cálculos que acompanham a impugnação
ao cumprimento da sentença oposta pelo INSS, nos termos da fundamentação.”

...

 

Do reexame dos autos, verifica-se a inexistência de novos elementos aptos a reconsiderar a decisão deste Relator.

Tratando-se de matéria pacifica na jurisprudência, como também objeto de Enunciado da AGU, sendo, portanto, a
hipótese de julgamento nos termos do art. 932 do CPC, convalidando-se a liminar em decisão definitiva.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018000-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROBERTO DE ALMEIDA FRANCO
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR - SP239211
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em ação de concessão
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que antecipou os efeitos da tutela.  

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS que, submetido(a) à perícia médica oficial, atestou-se
que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho. 

Afirma que o ato de indeferimento do benefício de auxílio-doença goza da presunção de veracidade e
legitimidade, não sendo, pois, passível de desconstituição por laudo produzido por médico particular. 

Concedido efeito suspensivo ao recurso (ID 1169920).

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A concessão do efeito suspensivo teve o seguinte fundamento:

 

...

"A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA -
EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)
o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade
total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a
Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.  
2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja
apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
8.213/1991.  
3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte
autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua
atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e
movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho.  
4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por
incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.  
5. Requisitos legais preenchidos.  
6. Agravo legal a que se nega provimento. 
(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2014)
 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO FÍSICA
INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI
11.960/09. TERMO FINAL.
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I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para
correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce atividade
(vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito judicial e
demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser inviável, pelo
menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for submetido a
tratamento médico adequado.
II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do indeferimento
do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos, expedidos por
serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária, confirmada pela
perícia judicial.
III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,
estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na
novel legislação. Precedentes do STJ.
IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a decisão
agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a
requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF.
V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).
(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2011)
 

In casu, em que pese o(s) atestado(s) médico(s) carreado(s) aos autos pelo(a) agravado(a), no qual consta a informação
de que se encontra incapacitado(a) para o exercício de atividade laboral, é de se atentar que foi promovida perícia médica em sede
administrativa, não tendo sido atestada a incapacidade.

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, está ausente o requisito da probabilidade da evidência
do direito alegado na petição da ação principal, de modo que, nesta sede de cognição sumária, prosperam as razões recursais do INSS.

Consigno que a presente decisão poderá ser revista pelo Juízo a quo, antes da prolação da sentença, após a entrega do
laudo a ser fornecido por perito de confiança do Juiz da causa.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.”

...

 

Carecem os autos de novos elementos aptos a infirmar a decisão transcrita.

Certo é que a prova produzida pela parte autora é insuficiente para, por si, demonstrar a probabilidade do
direito alegado, suficiente para proporcionar um Juízo de convencimento minimante seguro a amparar, mesmo que
provisoriamente, a pretensão versada na inicial, ainda mais que há nos autos perícia médica da autarquia atestando a
capacidade laboral da autora.

Cabível o julgamento do recurso nos termos do art. 932 do CPC/2015, ante a indispensabilidade da
produção de perícia médica judicial para se dirimir a controvérsia, em consonância com a jurisprudência pátria (AGA
200900311100, Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, p. 13.08.2015 e; AGA 200801792468, Min. Sidnei Beneti,
Terceira Turma, p. 11.05.2009) e, por analogia, à Súmula/STJ n. 568.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014705-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALDEMAR FELICIANO CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO - SP2042870A
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em execução de
sentença, nos seguintes termos:

 
“Trata-se de impugnação oposta pelo INSS em face da execução promovida pelo advogado da parte
autora, Dr. Fabio Eduardo Martins Solito, visando o recebimento dos honorários advocatícios fixados
no julgado.
O INSS alega que nada é devido a título de sucumbência, uma vez que a parte autora optou por não
executar a condenação, pois prefere continuar recebendo o benefício concedido administrativamente,
fato que de acordo como o seu entendimento inviabiliza a execução da verba honorária. Manifestou-se
a parte impugnada às fls. 295/300, discordando da alegação do impugnante, pois entende que mesmo
havendo a renuncia à execução do principal, persiste o direito ao recebimento dos honorários
advocatícios fixados na sentença.
Decido.
Os honorários sucumbenciais incluídos na condenação pertencem ao advogado, conforme dispõe o
artigo 23 da Lei n 8906-94, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte.
Pode-se dizer, portanto, que o título judicial contém dois credores: o autor, em relação ao principal; e o
advogado, quanto à verba honorária. São créditos distintos, de titularidade de pessoas diversas, o que
por si só afasta a vinculação entre ambos, no caso de renúncia quanto à execução do valor principal.
Destaco, ainda, que a quantia devida a titulo de honorários advocatícios, deverá ser obtida aplicando-
se o percentual concedido no julgado sobre o valor que a parte autora teria direito de receber. Sendo
assim, deixo de acolher a impugnação apresentada pelo INSS às fls. 291/292.No tocante ao cálculo
apresentado pela parte autora referente aos honorários advocatícios, considerando que a impugnação
do INSS somente visava a declaração de que nada era devido a esse título, sem impugnar a conta
apresentada, operou-se a preclusão a respeito do montante perseguido. Mediante o acima exposto,
intime-se o beneficiário do crédito para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se do ofício requisitório
a ser expedido deverá constar despesas dedutíveis da base de cálculo de imposto de renda, nos termos
da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011.Havendo
dedução a ser lançada, o beneficiário deverá apresentar no prazo supramencionado, planilha
detalhada com os valores mensais das despesas pagas. Informe, ainda, a data de nascimento do(s)
autor(es) e seu(s) CPFs, inclusive do advogado caso haja valor a ser requisitado a título de honorários
advocatícios. Deverá também informar se o nome do beneficiário do crédito cadastrado no CPF é
idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato atualizado da Receita
Federal. No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao
lançamento das deduções prevista na legislação pertinente.
Intime-se.”

 

Em suas razões de inconformismo, nesta sede recursal, o INSS ora aduz que, na apuração do montante
principal foram desconsiderados benefícios recebidos pelo autor em período concomitante, ou seja, esses benefícios não
foram deduzidos na base de cálculo dos honorários advocatícios.

Destarte, os cálculos acolhidos apresentam-se incorretos.

Negado o efeito suspensivo.

Decido.

Do exame dos autos, verifica-se que, a princípio, a autarquia inova nas razões recursais.

A questão suscitada nesta instância não foi posta sob o crivo do Juízo a quo, não tendo sido objeto nem da
impugnação apresentada, tampouco da decisão agravada.

Destarte, ante a impossibilidade de conhecimento da matéria arguida, uma vez que se incorreria na supressão
do primeiro grau de jurisdição ou ainda, por estarem dissociadas as razões recursais, não conheço do agravo de
instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012935-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CAMILA REDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA FERNANDES RELA - SP247831
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMILA REDA, em face de decisão proferida em
ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, que indeferiu o pedido de tutela, pleiteada com o escopo
de se determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do indigitado benefício.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante, que a teor da documentação acostada aos
autos, comprova estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissional médico;
portanto, insubsistente a decisão impugnada.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 1184589).

Intimado, o INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A tutela de urgência requerida no presente instrumento foi indeferida nos seguintes termos:

...

“(...)

In casu, verifica-se que a documentação acostada aos autos não demonstra, de plano, a
incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação do alegado por meio da regular dilação
probatória.

Estando controvertida a conclusão dos profissionais médicos quanto à condição do autor em
exercer atividade laborativa; enquanto o perito do réu atesta que o(a) autor(a) está apto(a) para o trabalho, o
médico particular afirma que este(a) não possui condições de exercer seu mister.

Desta feita, é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço.

Por ora, carecem os autos da probabilidade de direito apta a autorizar a tutela requerida.

Ante o exposto, indefiro a tutela de urgência requerida..

(...)”

...

 

Do reexame dos autos, verifica-se que a prova produzida pela parte autora é insuficiente para, por si,
demonstrar a probabilidade do direito alegado, mesmo que para proporcionar um Juízo de convencimento
minimamente seguro a amparar, ainda que provisoriamente, a pretensão versada na inicial.
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Destarte, cabível o julgamento do recurso nos termos do art. 932 do CPC/2015, ante a
indispensabilidade da produção de perícia médica para se dirimir a controvérsia, em consonância com a
jurisprudência pátria (AGA 200900311100, Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, p. 13.08.2015 e; AGA
200801792468, Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, p. 11.05.2009) e, por analogia, à Súmula/STJ n. 568.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003942-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE MARCIO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP1952840A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

    Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em execução de sentença, que
acolheu os cálculos de atualização do crédito previdenciário apresentados pela Contadoria.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que o valor da execução já se encontra fixado pela sentença prolatada nos
embargos à execução, de modo que descabe nova atualização dos cálculos – o que será feito por este Tribunal.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

Peticiona a parte agravada, em que manifesta concordância com a expedição do ofício requisitório no valor homologado pela
sentença de embargos à execução, sem a respectiva atualização. Sendo assim, aduz que resta prejudicado o presente agravo de
instrumento.

Foi concedido parcialmente o efeito suspensivo.

É o relatório.

 

DECIDO.  

O cerne da questão diz respeito aos critérios de correção monetária e juros de mora a serem empregados na atualização dos
cálculos de liquidação homologados nos embargos à execução, no valor de R$269.336,47 para 05/2007 (fls. 273/276).

 

No caso, a parte autora peticiona, informando que concorda com a expedição do requisitório sem que haja atualização do
valor, o que converge com o objeto do recurso em trâmite.

 

Ainda, em consulta ao andamento processual na primeira instância (Processo n.º 0002176-14.2002.4.03.6126), se constata
que foi determinada a expedição dos ofícios requisitórios nos valores apurados nos Embargos à Execução (fls. 273-276), conforme
decisão que transcrevo na íntegra:

 
“Fls. 332-333: Foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 1.022 do C.P.C., cujo teor
condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.
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Contudo, o autor não aponta qual dos vícios macula a decisão, pleiteando, em verdade, a sua reforma.
Inobstante, considerando que o autor expressamente declara que "não haverá qualquer outra discussão acerca de
valores ou critérios de correção adotados" e que "há concordância da parte adversa com o objeto do Agravo de
Instrumento interposto pelo INSS, ou seja, com a expedição de ofício precatório do valor desatualizado, traduzido
naquele constante dos Embargos à Execução", defiro o pedido.
Expeçam-se os ofícios requisitórios nos valores apurados nos Embargos à Execução (fls. 273-276), intimando-se as
partes acerca de seu teor, nos termos do artigo 11º da Resolução 405 do CJF, de 09/06/2016.
Nada sendo requerido, venham-me conclusos para transmissão e, após, aguarde-se no arquivo o pagamento.
Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, comunicando o teor desta decisão.
Ato Ordinatório (Registro Terminal) em: 19/01/2018
 

Por conseguinte, verifica-se que não mais subsiste o interesse recursal do ente autárquico nos presentes autos.

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, por versar sobre teor de decisão interlocutória cujas
consequências jurídicas estão superadas.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018948-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JULIO CEZAR CARDOSO GUSMAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
 

ID 1320496: homologo a desistência do recurso e não conheço das razões recursais.

Intime-se.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018916-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ELENA MARIA DOS SANTOS MARIANO
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elena Maria dos Santos Mariano, em face de decisão
proferida em ação de concessão de benefício assistencial em prol de pessoa com deficiência, que indeferiu a tutela a fim
de determinar ao INSS que implante o benefício em prol da autora.

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte autora que restou comprovado o cumprimento dos requisitos
para a percepção do benefício pleiteado.  

Pugna pelo deferimento da tutela pretendida. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (ID 1198223).

 

Sem contrarrazões.

O representante do MPF manifesta-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

O indeferimento da tutela recursal teve o seguinte fundamento:

...

 

“Inicialmente, cabe esclarecer que o benefício assistencial não se trata de complemento de renda familiar ou
ajuda de custo à pessoa portadora de deficiência. A concessão do deste benefício demanda a comprovação da condição de
incapacidade da pessoa deficiente conjuntamente com a miserabilidade da pessoa ou núcleo familiar, de modo a
comprometer as condições mínimas de sobrevivência digna.

Na hipótese, os autos carecem de qualquer prova apta a indicar as condições econômico-financeiras do
núcleo familiar da autora, como também se faz indispensável a realização de perícia médica a fim de comprovar a efetiva
condição de incapacidade da autora.

Destarte, sem a devida dilação probatória, a pretensão do autora, não comporta acolhimento nesta sede
recursal, ainda que de forma precária.

Ante o exposto, indefiro a tutela requerida.”

...

Do reexame dos autos, verifica-se a inexistência de novos elementos probatórios aptos a infirmar a questão
de mérito.

De fato, a prova produzida pela parte autora é insuficiente para, por si, demonstrar a probabilidade do direito
alegado, mesmo que para proporcionar um Juízo de convencimento minimamente seguro a amparar, ainda que
provisoriamente, a pretensão versada na inicial.

Assim, ante a indispensabilidade da produção de prova nos autos, na hipótese, de plano, o pedido de tutela
não comporta acolhimento nesta sede recursal.

Por esses fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.
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Vistas ao MPF.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020577-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SONIA MARIA MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA RUBEM BOMFIM - SP302445
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu
pedido de tutela antecipada para restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Foi determinado à agravante a juntada de documento obrigatório à formação do instrumento, como
a procuração (id 1441826 - p. 1).

Certificado o decurso de prazo, sem manifestação da parte agravante, impõe-se o não
conhecimento do agravo, por falta de interesse recursal, tornando prejudicado o presente recurso.

Diante do exposto, e nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil/2015, combinado
com o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado este agravo de instrumento, pela
manifesta perda de objeto.

Após, com as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012376-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
AGRAVADO: KAIKE ANTONIO TOZINI
CURADOR: GRACIELA GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA APARECIDA LIXANDRAO - SP162506, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela antecipada.
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Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se
indevidos, em razão da modificação da data de início do benefício por este Tribunal, sendo que o Recurso Especial
n. 1.384.418/SC uniformizou o entendimento pela possibilidade de devolução, nos próprios autos, de valores
recebidos por força de tutela posteriormente revogada, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo desprovimento do recurso.

Sem manifestação do agravado, os autos voltaram para apreciação do pedido.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a
prolação de decisão monocrática.

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o
objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço do recurso em razão da satisfação de seus requisitos.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora, a título de tutela antecipada, reformada
em 2º Grau quanto ao termo inicial do benefício.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento
ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a
Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.
CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.
RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar
se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por
força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a jurisprudência
do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar os segurados do RGPS de
restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é revogada. 3. Essa construção derivou
da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar decisão rescindenda
que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção pretoriana acerca da
prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da
Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos
indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas
também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima
confiança ou justificada expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que
integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a
servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012;
AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011. 6. Tal
compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na
qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública
interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa
de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a
boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do
CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade
jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo
segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito
precário como pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da
LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à premissa de que o
caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro
de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do principal
ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos e
consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras. 11. À
luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de
devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados
os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser
promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até
10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por
simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso
Especial provido." (REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 30/08/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A
10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento
jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução
realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a
reparar os danos que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os
planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento
será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-
fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do
segurado, reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de
restituir os valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada. 4. Embora
possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica de
provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS provido." (REsp
988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ
17/12/2007, p. 343)

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n.
1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

Por pertinência, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de valores em casos de pagamento
além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE
BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA
LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS,
na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual
se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação
indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de
qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III -
Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha
administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)
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"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do
caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser
restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na
qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez
cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu
não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas
se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a
amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era
devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do
patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em
duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não
pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido
não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de
garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada
obsta o desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do
recebimento do salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma
pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de
indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia,
dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento,
proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do
INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por
interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários
advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo:
2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Diante do exposto, dou provimento a este agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, V, “b”, do Código
de Processo Civil/2015, para deferir o pedido de devolução dos valores pagos por tutela antecipada revogada, nos
próprios autos.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

   

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006661-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BUENO DE MENDONCA - SP183789
AGRAVADO: IRACEMA RODRIGUES TOUZO
Advogados do(a) AGRAVADO: EDSON RICARDO PONTES - SP179738, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de demanda
previdenciária, rejeitou a impugnação, acolhendo os cálculos da parte autora, elaborados com base na Resolução nº 267/2013 do CJF.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que deve ser reformada a decisão agravada para que a execução prossiga pelo
valor apontado na impugnação apresentada no processo subjacente, com o afastamento, para fins de atualização monetária, do Manual
de Cálculos aprovado pela Resolução 267 do CJF.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do CPC/1973 e artigo 509, § 4º,
do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-
RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE 22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial, com trânsito em julgado em 10/02/2016, estabeleceu que "Os atrasados deverão ser pagos
de uma só vez, corrigidos monetariamente desde o mês de referência, isto é, em que os pagamentos deveriam ter ocorrido".

Nos cálculos elaborados pelo exequente, conforme se depreende da decisão impugnada (fl. 338), foram adotados os critérios
estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013,
diretriz para apuração do quantum debeatur, com observância das respectivas normais legais, bem como dos posicionamentos
jurisprudenciais consolidados sobre a matéria.

Sua aplicação, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões vinculantes, ainda que não tenham
sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros estabelecidos pela coisa julgada.

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o resultado das ADIs 4357 e
4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de
natureza tributária e (b) em relação à correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de
tempo compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.
100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no tocante à questão da validade
da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento
expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor " (RE n. 870.947,
em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de repercussão geral sobre a
matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese,
referente à atualização monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."
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Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento informatizado do STF, a ata de
julgamento foi publicada no DJE nº 216, divulgado, a seu turno, em 22/09 p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação
emanada do Excelso Pretório, na conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a
repercussão geral constará de ata , que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão", preceito a ser conjugado com o
art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os acórdãos em incidente de assunção
de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou que "Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos
monetariamente desde o mês de referência, isto é, em que os pagamentos deveriam ter ocorrido", bem como a orientação fixada pelo
STF, no sentido de que a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que acolheu os cálculos da parte
autora, realizados de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos, consoante Resolução n° 267/2013, que em nada
afronta o título judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018974-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JULIO CEZAR CARDOSO GUSMAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto Julio Cesar Cardoso Gusmão e seus patronos,
objetivando o deferimento do pedido de expedição das requisições de pagamento referentes aos valores
incontroversos – na hipótese, o valor auferido na conta de liquidação do INSS e que embasou a oposição de
embargos à execução.

Do exame dos autos, constata-se que a decisão agravada somente consignou que o pedido de
expedição de valores incontroversos deve ser endereçado no bojo da execução da sentença – e não em sede
de embargos à execução. 

Confira-se: 

“1. Fl. 100: Inviável a expedição de ofício requisitório nos embargos à execução. Os limites da
lide dos embargos são fixados pelo pedido do embargante e pela impugnação do embargado,
estando em questão tão somente o excesso de execução, portanto, o pedido de expedição de
ofício requisitório de valor incontroverso é questão afeta aos autos da execução (processo
principal), para onde eventual pedido deve ser endereçado.
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2. Intime-se o INSS acerca dos Embargos de Declaração de fls. 98/99, nos termos do artigo
1.023, parágrafo 2º do CPC.”
 

Em suas razões recursais, sustentam os agravantes o direito à expedição das requisições
concernentes aos valores incontroversos.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido (ID 1198512).

Contrarrazões não apresentadas.

DECIDO.

O indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida nos seguintes termos:

“A princípio, as razões recursais estão dissociadas do decidido pelo Juízo a quo, uma vez que
em qualquer momento rejeitou no mérito o pedido de requisição dos valores incontroversos.
Ademais, tal como consignado na decisão impugnada o pedido de expedição de requisição
pagamento deve ser formulado nos autos principais e não nos embargos à execução.”

Tendo em vista que o recurso não impugna a fundamentação da decisão agravada, a hipótese é de
não conhecimento do mérito recursal – o qual sequer foi apreciado pelo Juízo a quo.

Além disso, a decisão agravada está em consonância com as regras processuais, uma vez que a
ação dos embargos à execução tem natureza jurídica de ação autônoma ao processo de execução – portanto,
não é a sede adequada para formular pedido de requisição de pagamento.

Ante o exposto, por dissociadas as razões recursais, não conheço do recurso.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011948-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HIROSI KACUTA JUNIOR - SP174420

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que deferiu a antecipação da tutela, nos autos da ação objetivando a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

Sustenta não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma vez que
ausente a verossimilhança do pedido, por não estar comprovada a incapacidade para a vida independente e
para o trabalho. Argumenta que o estudo social indica que a renda per capita familiar é superior às exigências
legais. Alega, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável.

Indeferido o efeito suspensivo.
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O agravado não apresentou contraminuta.

O Juízo a quo informou que foi proferida a sentença que julgou procedente o pedido
e manteve os efeitos da tutela antecipada.

O Ministério Público Federal pugnou pela extinção do recurso.

Feito o breve relatório, decido.

Considerando a prolação da sentença nos autos da ação subjacente, JULGO
PREJUDICADO este agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015,
diante da superveniente ausência de interesse recursal.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018303-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MOISES PEDROSO DE PADUA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO APARECIDO FABRICIO - SP265492
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se agravo de instrumento interposto por MOISÉS PEDROSO DE PÁDUA em face de decisão proferida em ação
de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença que indeferiu o pedido de antecipação da tutela requerida pelo autor.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que está devidamente comprovada nos autos sua incapacidade
laboral, de modo que não se justifica o indeferimento da tutela pretendida.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 1199105).

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Decido.

A tutela recursal foi deferida nos seguintes termos:

...

“A teor do que se depreende dos autos, o autor se submeteu à perícia médica em juízo, restando comprovada sua
incapacidade laboral.

A qualidade de segurado está comprovada, a princípio, pela CTPS carreada à fl. 18 dos autos originais.

Destarte, à primeira vista, presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o
deferimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, sob pena de inviabilizar a subsistência do autor.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a imediata implantação do
benefício previdenciário de auxílio-doença em favor do agravante.”
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...

 

Após a prolação da decisão ora transcrita, não foram acostados aos autos novos elementos passíveis de infirma-la.

In casu, o deferimento da tutela foi fundamentado na prova produzida nos autos e consonante com a legislação de
regência da matéria, razão pela qual o recurso comporta julgamento nos termos do art. 932 do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012216-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ADELINO PILOTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES - SP156538
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adelino Piloto, em face de decisão proferida em execução
de título judicial, que acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia, nos
seguintes termos: 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES a impugnação oposta pelo INSS em face de
ADELINO PILOTO nos moldes da fundamentação, para o fim de reconhecer o excesso de execução,
devendo ser aplicada a TR, mais 0,5% ao mês, até 25 de março de 2015, devendo após tal data incidir,
como forma de correção monetária, o IPCA-E, cabendo ao INSS apresentar novos cálculos, de acordo
com o decidido. Sem condenação em custas e honorários. Prossiga-se na Execução.” 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante a inaplicabilidade da TR para fins de liquidação do
julgado.  

Pugna pela reforma da decisão agravada.

Antecipação da tutela recursal deferida (ID 1245198).

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo judicial transitado
em julgado.

Na hipótese, o título judicial determina a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, sem
especificar a Resolução/CJF que o aprovou.
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O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à
aplicação dos consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.

De fato, o atual Manual de Cálculos (Resolução/CJF 267/2013), restabeleceu como índice de correção
monetária de débitos previdenciários o INPC em detrimento da TR, reconhecida como inconstitucional para tal finalidade
nos termos no julgamento ADIs 4357 e 4425; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou
que o julgamento das indigitadas ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, restando, pois, eficaz o art. 1º-F da
Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), que fixou a TR como índice de correção monetária, enquanto não julgado o mérito do
RE 870.947 (tema 810).

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

 

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado
pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da
relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação
continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-
E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da
caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori
Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco
Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina.” 

 

 A mencionada tese constou da Ata de julgamento nº 27, publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017, passando a
balizar os julgamentos nas demais instâncias judiciais, conforme disposição contida no artigo 1.035, § 11, do CPC, in
verbis: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Dessa forma, especificamente, no que tange à correção monetária, ante a declaração da
inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), no caso em apreço, é inaplicável a
utilização da TR, devendo a execução do julgado observar o Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente – atualmente,
aquele aprovado pela Resolução/CJF 267/2013 – em consonância com a coisa julgada.

Passível o julgamento do presente nos termos do art. 932, V, b do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010769-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JAIR APARECIDO PAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO - SP154564
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR APARECIDO PAES, em face de decisão proferida
em execução de sentença, que determinou ao autor promover diligencia perante o INSS, a fim de verificar com base nos
cálculos elaborados pela autarquia, qual seria o benefício mais vantajoso. 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante, que não tem a possibilidade de exercer tal ônus,
devendo ser intimado o INSS para apresentar a simulação dos cálculos. 

Dessa forma, pugna para que o INSS apresente simulação dos parâmetros de cálculo de ambos os benefícios.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 1220013).

Contrarrazões não apresentadas. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A antecipação da tutela recursal foi deferida nos seguintes termos:

...

“Cabe ao INSS orientar o segurado quanto ao exercício do direito de opção do benefício, tendo em vista que
é o único órgão que dispõe dos dados necessários para a elaboração da simulação de cálculos. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal e determino ao INSS que apresente no Juízo a quo, a
simulação dos cálculos do benefício a que tem direito o autor, no prazo de 30 dias corridos, a fim de possibilitar ao
segurado optar por aquele mais vantajoso (DIB; RMI e eventuais valores atrasados).”

...

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual do E. Tribunal de Justiça de São
Paulo constata-se que a decisão transcrita já foi cumprida no Juízo a quo, de modo a esgotar seus efeitos.

Destarte, a hipótese é de mera convalidação em definitiva da tutela deferida, a fim de preservar a segurança
jurídica das decisões judiciais.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentado.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024591-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: HELIO BUGORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução,
entendeu ser devida a incidência de juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do requisitório.

Aduz o agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola frontalmente a orientação jurisprudencial firmada no STF e no STJ.
Alega, ainda, que a decisão impugnada fere a Súmula Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal. Por fim, defende que os valores
pleiteados pela parte não decorrem da correção monetária aplicada.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

Cinge-se a presente controvérsia à incidência de juros de mora no período compreendido entre a conta de liquidação e a
expedição do ofício requisitório.

Sobre a matéria, tenho entendimento firmado no sentido de que a apresentação da conta de liquidação em Juízo não faz cessar a
mora do devedor, pois não há qualquer dispositivo legal a estipular que a elaboração da conta configure causa interruptiva da fluência dos
juros, de modo a permitir que incidam no aludido interregno.

Hodiernamente, a questão não comporta maiores digressões, encontrando-se definitivamente solvida ao cabo do julgamento do
RE 579431-8/RS, concluído em 19/04/2017, tendo sido fixada a tese de repercussão geral no sentido de que "incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório ", nos termos do
divulgado no Informativo STF nº 861 (de 10 a 21 de abril de 2017):

"RPV e juros moratórios - 2  

Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão, negou provimento a recurso extraordinário em que
discutida a incidência dos juros de mora no período supracitado - v. Informativo 805.  

O Colegiado afirmou que o regime previsto no art. 100 da Constituição Federal (CF) consubstancia sistema de
liquidação de débito, que não se confunde com moratória. A requisição não opera como se fosse pagamento nem
faz desaparecer a responsabilidade do devedor. Assim, enquanto persistir o quadro de inadimplemento do Estado,
devem incidir os juros da mora. Portanto, desde a citação - termo inicial firmado no título executivo - até a efetiva
liquidação da Requisição de Pequeno Valor (RPV), os juros moratórios devem ser computados, a compreender o
período entre a data da elaboração dos cálculos e a da requisição.  

Segundo o Colegiado, a Súmula Vinculante 17 não se aplica ao caso, pois não cuida do período de 18 meses
referido no art. 100, § 5º, da CF, mas sim do lapso temporal compreendido entre a elaboração dos cálculos e a
RPV.  

Além disso, o entendimento pela não incidência dos juros da mora durante o aludido prazo foi superado pela
Emenda Constitucional 62/2009, que excluiu o § 12 ao art. 100 da CF.  

A Corte enfatizou que o sistema de precatório, a abranger as RPVs, não pode ser confundido com moratória, razão
pela qual os juros da mora devem incidir até o pagamento do débito. Comprovada a mora da Fazenda até o
efetivo pagamento do requisitório, não há fundamento para afastar a incidência dos juros moratórios durante o
lapso temporal anterior à expedição da RPV.  
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No plano infraconstitucional, antes da edição da aludida emenda constitucional, entrou em vigor a Lei
11.960/2009, que modificou o art. 1º-F da Lei 9.494/1997. A norma prevê a incidência dos juros para compensar a
mora nas condenações impostas à Fazenda até o efetivo pagamento. Não há, portanto, fundamento constitucional
ou legal a justificar o afastamento dos juros da mora enquanto persistisse a inadimplência do Estado.

Ademais, não procede a alegação no sentido de que o ato voltado a complementar os juros da mora seria vedado
pela regra do art. 100, § 4º, da CF, na redação da Emenda Constitucional 37/2002. Há precedentes do Supremo
Tribunal Federal a consignar a dispensa da expedição de requisitório complementar - mesmo nos casos de
precatório - quando houvesse erro material, inexatidão dos cálculos do precatório ou substituição, por força de lei,
do índice empregado.

Também é insubsistente o argumento de que o requisitório deve ser corrigido apenas monetariamente, ante a parte
final da regra do art. 100, § 1º, da CF, na redação conferida pela Emeda Constitucional 30/2000. O fato de o
constituinte haver previsto somente a atualização monetária no momento do pagamento não teria o condão de
afastar a incidência dos juros da mora. (RE 579431/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017"
(Informativo do STF 861, divulgado em 02/05/2017)

Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento informatizado do STF, a ata de
julgamento foi publicada no DJE nº 84, divulgado, a seu turno, em 24/04 p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação
emanada do Excelso Pretório, na conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a
repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão ", preceito a ser conjugado com o
art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os acórdãos em incidente de assunção
de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Destarte, faz jus a parte exequente à expedição de ofício requisitório complementar dos valores relativos aos juros moratórios
incidentes no período compreendido entre a data dos cálculos e a da expedição do precatório/RPV.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023520-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI - SP210142
AGRAVADO: EURICO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES - SP129377

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de demanda
previdenciária, homologou os cálculos da Contadoria, elaborados com base no manual de cálculos da Justiça Federal.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, que a decisão limitou-se  a homologar os cálculos da contadoria, deixando de se reportar à
impugnação apresentada pela executada. Sustenta que a correção monetária deve seguir os parâmetros estabelecidos na Lei n º
11.960/09. Defende, ainda, que a referida norma permanece válida, tendo em vista a modulação dos efeitos realizada pelo STF no
julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade números 4.357 e 4.425.
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Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

          Inicialmente, cabe consignar que a decisão impugnada, ainda que de forma sucinta, reúne todos os elementos necessários para sua
exata compreensão. Ademais, o cálculo foi elaborado por profissional de confiança do juízo, trazendo todos os dados necessários à
análise da controvérsia que se restringe ao critério de correção monetária a ser adotado para atualização do quantum debeatur.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do CPC/1973 e artigo 509, § 4º,
do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-
RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE 22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial, com julgamento em 26/01/2015 e trânsito em julgado em 30/03/2015, estabeleceu que "sobre
as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de
Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização
dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal".

Nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo foram adotados os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, diretriz para apuração do quantum debeatur, com observância das respectivas
normas legais, bem como dos posicionamentos jurisprudenciais consolidados sobre a matéria.

Sua aplicação, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões vinculantes, ainda que não tenham
sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros estabelecidos pela coisa julgada.

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o resultado das ADIs 4357 e
4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de
natureza tributária e (b) em relação à correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de
tempo compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.
100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no tocante à questão da validade
da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento
expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor " (RE n. 870.947,
em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de repercussão geral sobre a
matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese,
referente à atualização monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."

Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento informatizado do STF, a ata de
julgamento foi publicada no DJE nº 216, divulgado, a seu turno, em 22/09 p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação
emanada do Excelso Pretório, na conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a
repercussão geral constará de ata , que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão", preceito a ser conjugado com o
art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os acórdãos em incidente de assunção
de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".
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Desse modo, considerando que o título exequendo determinou que "sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária,
nos termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº
8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto
na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça federal,
aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal", bem como a orientação fixada pelo
STF, no sentido de que a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança revela-se inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que acolheu os cálculos da
Contadoria, realizados de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos, que em nada afronta o título judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021159-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DULCINEA VICENTE DAS NEVES
Advogados do(a) AGRAVADO: ENZO SCIANNELLI - SP9832700A, JOSE ABILIO LOPES - SP9335700A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução,
deferiu a expedição de precatório/RPV complementar para o pagamento de juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a
expedição do requisitório, de acordo com o cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo, no montante de R$526,49.

Aduz o agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola frontalmente a orientação jurisprudencial firmada no STF e no STJ.
Alega, ainda, que a decisão impugnada fere a súmula vinculante número 17 do Supremo Tribunal Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

Cinge-se a presente controvérsia à incidência de juros de mora no período compreendido entre a conta de liquidação e a
expedição do ofício requisitório.

Sobre a matéria, tenho entendimento firmado no sentido de que a apresentação da conta de liquidação em Juízo não faz cessar a
mora do devedor, pois não há qualquer dispositivo legal a estipular que a elaboração da conta configure causa interruptiva da fluência dos
juros, de modo a permitir que incidam no aludido interregno.

Hodiernamente, a questão não comporta maiores digressões, encontrando-se definitivamente solvida ao cabo do julgamento do
RE 579431-8/RS, concluído em 19/04/2017, tendo sido fixada a tese de repercussão geral no sentido de que "incidem os juros da
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório ", nos termos do
divulgado no Informativo STF nº 861 (de 10 a 21 de abril de 2017):

"RPV e juros moratórios - 2  
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Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório.  

Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão, negou provimento a recurso extraordinário em que discutida
a incidência dos juros de mora no período supracitado - v. Informativo 805.  

O Colegiado afirmou que o regime previsto no art. 100 da Constituição Federal (CF) consubstancia sistema de
liquidação de débito, que não se confunde com moratória. A requisição não opera como se fosse pagamento nem faz
desaparecer a responsabilidade do devedor. Assim, enquanto persistir o quadro de inadimplemento do Estado, devem
incidir os juros da mora. Portanto, desde a citação - termo inicial firmado no título executivo - até a efetiva liquidação
da Requisição de Pequeno Valor (RPV), os juros moratórios devem ser computados, a compreender o período entre a
data da elaboração dos cálculos e a da requisição.  

Segundo o Colegiado, a Súmula Vinculante 17 não se aplica ao caso, pois não cuida do período de 18 meses referido no
art. 100, § 5º, da CF, mas sim do lapso temporal compreendido entre a elaboração dos cálculos e a RPV.  

Além disso, o entendimento pela não incidência dos juros da mora durante o aludido prazo foi superado pela Emenda
Constitucional 62/2009, que excluiu o § 12 ao art. 100 da CF.  

A Corte enfatizou que o sistema de precatório, a abranger as RPVs, não pode ser confundido com moratória, razão pela
qual os juros da mora devem incidir até o pagamento do débito. Comprovada a mora da Fazenda até o efetivo
pagamento do requisitório, não há fundamento para afastar a incidência dos juros moratórios durante o lapso temporal
anterior à expedição da RPV.  

No plano infraconstitucional, antes da edição da aludida emenda constitucional, entrou em vigor a Lei 11.960/2009,
que modificou o art. 1º-F da Lei 9.494/1997. A norma prevê a incidência dos juros para compensar a mora nas
condenações impostas à Fazenda até o efetivo pagamento. Não há, portanto, fundamento constitucional ou legal a
justificar o afastamento dos juros da mora enquanto persistisse a inadimplência do Estado.

Ademais, não procede a alegação no sentido de que o ato voltado a complementar os juros da mora seria vedado pela
regra do art. 100, § 4º, da CF, na redação da Emenda Constitucional 37/2002. Há precedentes do Supremo Tribunal
Federal a consignar a dispensa da expedição de requisitório complementar - mesmo nos casos de precatório - quando
houvesse erro material, inexatidão dos cálculos do precatório ou substituição, por força de lei, do índice empregado.

Também é insubsistente o argumento de que o requisitório deve ser corrigido apenas monetariamente, ante a parte final
da regra do art. 100, § 1º, da CF, na redação conferida pela Emeda Constitucional 30/2000. O fato de o constituinte
haver previsto somente a atualização monetária no momento do pagamento não teria o condão de afastar a incidência
dos juros da mora. (RE 579431/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.4.2017" (Informativo do STF 861,
divulgado em 02/05/2017)

Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento informatizado do STF, a ata de
julgamento foi publicada no DJE nº 84, divulgado, a seu turno, em 24/04 p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação
emanada do Excelso Pretório, na conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a
repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão ", preceito a ser conjugado com o
art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os acórdãos em incidente de assunção
de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos".

Destarte, faz jus a parte exequente à expedição de ofício requisitório complementar dos valores relativos aos juros moratórios
incidentes no período compreendido entre a data dos cálculos e a da expedição do precatório/RPV.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021870-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: LUCAS ESTEVAM
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL THIAGO DOS SANTOS MARTINS - SP357912
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária em que se busca a
concessão de benefício por incapacidade, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que preenche os requisitos necessários para a obtenção do benefício vindicado. Aduz,
ainda, que as moléstias que acometem o segurado comprometem sua capacidade laborativa.

Decido.

Conforme consulta realizada no sistema de acompanhamento processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Juízo
de Primeiro Grau proferiu sentença de procedência do pedido autoral, concedendo ao segurado o benefício de auxílio-doença.

Assim, resta prejudicado o presente agravo de instrumento, de modo a afastar o seu conhecimento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021950-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: NATHAN DOS SANTOS MENEZES
REPRESENTANTE: TATIANA DOS SANTOS MENEZES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ - SP310017, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que visa à concessão de
pensão por morte, indeferiu o pedido de intimação da Autarquia Previdenciária para que apresentasse cópia do procedimento
administrativo referente ao benefício pleiteado.

Requer o provimento do presente agravo, reformando-se a decisão agravada a fim de que o Magistrado a quo determine a
juntada aos autos do processo administrativo referente ao NB 1117751330.

Decido.

Consigno que a decisão agravada foi publicada sob a égide do Novo Código de Processo Civil, devendo a análise dos
pressupostos de admissibilidade dar-se com a observância da disciplina estabelecida nesse diploma legal.

As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento estão previstas no artigo 1015 do Novo
Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Trata-se de rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma das hipóteses, considera-se incabível o recurso.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021841-48.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: MANUEL FERREIRA LIMA SOBRINHO
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS - MG89876B

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em demanda previdenciária em sede de cumprimento de
sentença, homologou os cálculos da parte autora.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros estabelecidos na Lei nº 11.960/09,
conforme orientação jurisprudencial do STF.

Decido.

Conforme o teor do e-mail de ID 1397323, o Juízo a quo retratou a decisão anteriormente prolatada e determinou o retorno dos
autos à Contadoria para a elaboração de novos cálculos.

Assim, resta prejudicado o presente agravo de instrumento, de modo a afastar o seu conhecimento.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002859-59.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA TAVARES LIMA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JULIANO LUIZ POZETI - SP1642050A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e, se for o caso, a
conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, desde a cessação da benesse em 15/04/2015 (Id.
1254278 – p. 1). 

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito julgando procedente o pedido (Id.
1254279 – p. 81/90).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Aplicável o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, extensível à eventual
remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.
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De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I, do diploma processual, que entrou em vigor em 18 de
março de 2016, dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em
desfavor da União ou das respectivas autarquias e fundações de direito público.

No caso dos autos, considerando as datas do termo inicial do benefício (15/09/2015) e da
prolação da sentença (22/11/2016), bem como o valor da benesse (RMI calculada em R$ 4.663,75 – Id.
1254279, p. 100/101), verifico que a hipótese em exame não excede os mil salários mínimos.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.
 

     

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003503-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
PARTE AUTORA: PEDRO TIAGO DE QUEIROZ
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO - SP1193770A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi prolatada sentença de mérito julgando procedente o pedido para
conceder aposentadoria por invalidez à parte autora desde 16/09/2015, data imediatamente posterior a
cessação do benefício na esfera administrativa (id. 1412058, fls. 141/150).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Aplicável o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa
oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I, do diploma processual, que entrou em vigor em 18 de março
de 2016, dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em
desfavor da União ou das respectivas autarquias e fundações de direito público.

No caso dos autos, considerando as datas do termo inicial do benefício (16/09/2015) e da prolação
da sentença (17/03/2017), bem como o valor da benesse (RMI calculada em R$ 1.744,31, id. 1412058,
fl.160), verifico que a hipótese em exame não excede os mil salários mínimos.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003338-52.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
PARTE AUTORA: ASDO RODRIGUES SIQUEIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI - MS1265500A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi prolatada sentença de mérito julgando procedente o pedido para
conceder aposentadoria por invalidez à parte autora desde 29/07/2016, data do início da incapacidade
indicada na perícia judicial (id. 1411375, fls. 116/120).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Aplicável o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa
oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I, do diploma processual, que entrou em vigor em 18 de março
de 2016, dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em
desfavor da União ou das respectivas autarquias e fundações de direito público.

No caso dos autos, considerando as datas do termo inicial do benefício (29/07/2016) e da prolação
da sentença (25/01/2017), bem como o valor da benesse (RMI calculada em R$ 1.461,72, id. 1411375,
fls.131/132), verifico que a hipótese em exame não excede os mil salários mínimos.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000284-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JULIO WERNER
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Julio Werner, em face de decisão proferida em execução
de sentença, que indeferiu o destaque dos honorários advocatícios contratuais, uma vez que o contrato apresentado não foi
subscrito por duas testemunhas, nos seguintes termos:

“Chamo o feito à ordem.

Reconsidero o despacho de fls. 481.

Fls. 476/480: Anoto o requerimento de destacamento formulado pelo patrono da parte autora quanto
aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 19 da Resolução nº 405/2016, do Conselho da Justiça
Federal. 

Indefiro o pedido ante a irregularidade do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por
duas testemunhas. Ademais, não há prova inequívoca de que os honorários advocatícios não tenham
sido total ou parcialmente adimplidos.

Determino sejam os autos colocados na ordem de expedição que estava anteriormente a esta decisão. 
Expeça-se ofício requisitório nos termos da Resolução nº 405/2016, de 09/06/2016, do E. Conselho da
Justiça Federal. 
Após a confecção da minuta do ofício, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, em observância ao art. 11 da Resolução suprarreferida. 

Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do referido ofício ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. 
A disponibilização dos valores requisitados pode ser acompanhada no sítio eletrônico
‘www.trf3.jus.br’, na aba ‘Requisições de Pagamento’. 
Com o depósito, cientifique-se o autor (art. 42 da Resolução supramencionada). 
Nos termos do parágrafo primeiro do art. 41 da mesma Resolução, "os saques correspondentes a
precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis
aos depósitos bancários", com as ressalvas previstas no parágrafo segundo. 

Decorridos 30 (trinta) dias da publicação da disponibilização dos valores, em nada sendo requerido,
remeta-se o feito ao arquivo.”

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que a exigência de duas assinaturas prevista no art.
585, II, do Código de Processo Civil/73 no contrato é regra geral, não sobrepujando as regras especiais – qual seja o
Estatuto da OAB, que não estabelece qualquer formalidade nestes termos.

Destarte, afirma ser insubsistente a decisão impugnada.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 1218396).

DECIDO.

Em comunicação à esta Corte, o Juízo a quo informou que reconsiderou, ex officio, a decisão impugnada e
determinou a reserva do honorários contratuais (ID 1328235).

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória
cujas consequências jurídicas estão superadas.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024955-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ ANTONIO BELUZZI - SP70069

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão rejeitou a impugnação
ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia, para determinar o prosseguimento da execução pelos
cálculos de liquidação ofertados pela parte exequente, elaborados nos termos da Res. n.º 267/2013 do CJF,
condenando o executado ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor atualizado do
débito.
 

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto
no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como índice de
correção monetária. Subsidiariamente, pede que sejam reduzidos os honorários advocatícios, os quais devem
incidir apenas sobre a diferença entre a conta do exequente e o cálculo do INSS, conforma legislação de
regência.
 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.
 

É o relatório.
 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo transitado
em julgado, sendo que, na hipótese, foi determinada “a observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.”
 

Desta feita, ao menos nesta sede de cognição sumária, não há plausibilidade nas alegações do
agravante a justificar a suspensão da eficácia da decisão agravada no que se refere à atualização monetária.
 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.
 

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.
 

Int.
 

Após, retornem-me os autos conclusos.
  

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023805-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: WALTENIR FELIX DE OLIVEIRA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTENIR FELIX DE OLIVEIRA, em face de decisão proferida em
execução de sentença, determinou que o exequente comprovasse o desligamento da atividade judicialmente reconhecida como especial,
sob pena de ter o seu benefício suspenso.
 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte agravante que o benefício lhe foi concedido sem qualquer condicionante
do provimento jurisdicional. Assim, aduz que não há obrigatoriedade no afastamento da atividade especial, motivo pelo qual não há
necessidade do agravante não havendo necessidade de demonstrar se está ou não exposto a agentes insalubres, devendo a execução
prosseguir nos seus ulteriores termos.
 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
 

É o relatório.
 

DECIDO.
 

A discussão acerca da impossibilidade de recebimento do benefício e respectivos atrasados, em virtude da permanência do
autor no vínculo trabalhista não foram condicionantes do título executivo, entretanto, há um óbice legal que impede a execução do julgado
razão pela qual o mesmo não pode ser cumprido, sem que a parte autora deixe de exercer as atividades laborativas que ensejou
justamente a concessão de um benefício especial, que teve como mote principal proteger sua saúde e integridade física hígida.
 

Destarte, a limitação imposta na fase executória atende aos ditames legais, não obstante não estabelecidos no título
exequendo.
 

Nos termos do que preceitua o artigo 57, §8º da Lei n. º 8.213/91: "aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.”
 

Reza o citado art. 46: "O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria
automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."
 

Portanto, para que a parte autora, vencedora da demanda que pretende ver executada deverá optar por usufruir do benefício
humanitário de preservação da sua própria saúde ou continuar na mesma atividade laborativa, sem usufruir o aludido benefício, pois que
no conflito entre dois valores, a Constituição Federal priorizou a proteção à saúde e integridade física do cidadão.
 

Ressalte-se que não se desconhece a declaração de inconstitucionalidade proclamada pelo TRF4, quanto ao disposto no § 8º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porém tal não vincula este Juízo.
 

Desta feita, ao menos nesta sede de cognição sumária, não há plausibilidade nas alegações do agravante a justificar a
suspensão da eficácia da decisão agravada.
 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
 

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.
 

Int.
 

Após, retornem-me os autos conclusos.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022190-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOSE CARLOS CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON RENEE DE PAULA - SP222142
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Correa em face de decisão que acolheu a
impugnação à Justiça Gratuita.

Sustenta o agravante que não possui meios de arcar com as custas e as despesas do processo, sem
comprometer seu próprio sustento.

Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

DECIDO.

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos".

 

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de Processo Civil,
dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples insuficiência de recurso e
não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto (inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do
CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz não tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da sua
insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências jurídicas, para
possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio” fazer tal
impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa,
que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira de modo
que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e gratuita e de
quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no art. 5º,
inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que consiste
em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial ou extrajudiciária. A
assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através das
Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico particular para
defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do benefício da
justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à isenção
todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do processo até o seu
provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça gratuita está
condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz da causa, como está
previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser interpretada em consonância com o § 3o do
art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o interessado
obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A lei não impõe
nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o teor
quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.
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I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos
necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que
a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.
Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA
INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES
AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO
PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO OU DE SUA FAMILIA. II -
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE AOS
ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III -
ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM
HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAMBEM O
PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE DEFESA O
INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O RECONHECIMENTO DE
CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS
PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA, NOTADAMENTE
EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ
DATA:08/06/1998 PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários mínimos,
ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito objetivo para a concessão
ou não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a subsistência de uma família, frise-se
subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.585,05, para dezembro de 2017
(http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html).

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja situação
financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de saldar despesas
imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da gratuidade
da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são conceitos distintos o de
situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, não se deve balizar o direito tão somente no critério objetivo, ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios
previstos no art. 535, I e II, do CPC.
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2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração
inferior a cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura
violação dos arts. 4º e 5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE MANTÉM
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência
judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de
regência, tal como ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em
violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as
despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/05/2014, DJe 19/05/2014).

 

In casu, do exame dos autos, o agravante aufere cerca de R$ 4.000,00 mensais/brutos, o que equivale a
pouco mais de um salário mínimo do DIEESE, portanto; é de se acolher o pedido de Justiça Gratuita.

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010405-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio José Ferreira, em face de decisão proferida em execução de
sentença, que indeferiu o pedido de expedição de requisição de pagamento dos valores incontroversos - quais sejam, os valores que o
próprio INSS entende como efetivamente devidos, a teor dos cálculos que embasaram os embargos à execução.

Em suas razões de inconformismo, aduz o agravante a insubsistência da decisão impugnada, uma vez que o valor que
pretendem executar já foi confessado pelo INSS; portanto, não é mais passível de redução.

Pugna pela concessão da tutela recursal.

É o relatório.
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Decido. 

 

Na hipótese dos autos, são incontroversos os valores que o INSS entende como devidos - os quais estão explicitados nos
cálculos que fundamentam os embargos à execução.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Superiores que inexiste óbice à expedição de precatório/requisitório de valores
incontroversos em execução contra a Fazenda Pública, como também seu levantamento, independente de caução.

Neste sentido:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda
Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição
da República. 
(AgReg no RE nº 504.128, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23/10/07, v.u., DJe 07/12/07)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA.
A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da
Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgReg no AI 607.204, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/12/06, v.u., DJ 23/02/07)
 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DA
QUANTIA INCONTROVERSA. CAUÇÃO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE
FUNDAMENTOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. SÚMULA 284/STF. 1. Não se exige a prestação de caução para o
levantamento de valores incontroversos. 2. É inviável o agravo regimental que não tenha atacado especificamente
todos os fundamentos da decisão agravada (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula 284/STF). 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. ..EMEN:
(AGREsp 1419565, Quarta Turma, rel. Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:19/05/2015)
 
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA
- POSSIBILIDADE.
1. A oposição de embargos parciais, porque não impugnada toda a pretensão executória, possibilita seja cindida a
execução , que deve prosseguir em relação à parte incontroversa, a teor do art. 791, I, do CPC.
2. A execução da parte incontroversa não é provisória, mas definitiva.
3. Sistemática compatível com as EC's 30/2000 e 37/2002 e com a Lei 10.524/2002. Precedentes da Corte
Especial.
4. Embargos de divergência não providos.
(EREsp nº 759.405, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 30/06/08, v.u., DJe 21/08/08)

 

Anote-se que a questão também é objeto do Enunciado nº 31 da Advocacia-Geral da União:

 
"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução
ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

Tendo em vista, que a matéria é objeto de jurisprudência harmônica e pacificada dos Tribunais Superiores, como também
de enunciado da AGU, nesta sede liminar, a hipótese é de deferimento da tutela requerida pela parte agravante.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para autorizar a expedição de
precatório/requisitório em favor do agravante, em conformidade com os cálculos apresentados pela autarquia e que fundamentaram os
embargos à execução.
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Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000001-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIVIA MEDEIROS FALCONI - SP210429
AGRAVADO: IRACI NOBRE RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO LUIS TEIXEIRA - SP336732

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão, que, nos autos do mandado de
segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a revisão do processo administrativo da parte autora,
computando os períodos intercalados em que esteve em gozo de auxílio-doença, para fins de carência.

Sustenta, em síntese, que o benefício foi indeferido administrativamente por não ter a parte autora comprovado
tempo mínimo de contribuição, pois a Lei 8.213/91 não permite o cômputo do tempo em que o segurado
permaneceu em auxílio-doença como tempo de carência, assim, não considerando no cômputo do tempo de
contribuição o período em que a parte autora recebeu auxílio-doença, não há como preencher a carência exigida
para a concessão do benefício.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o sobrestamento da ordem judicial de revisão do processo
administrativo da parte autora, com o cômputo de período de recebimento de auxílio-doença intercalado.

Nos termos do inciso III, do art. 7º, da Lei n. 12.016 de 7/8/2009, havendo relevante fundamentação e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a final, é facultado ao juiz conceder a medida
liminar, provimento acautelatório do direito invocado, quando presentes os seus pressupostos.

O MM. Juízo a quo deferiu a liminar postulada, ao fundamento de ter ficado demonstrado o cumprimento da
carência exigida para a concessão do benefício.

Sem razão a parte agravante.

Com efeito.

Penso, pessoalmente, que não é possível computar o tempo de benefício por incapacidade como carência, por
absoluta falta de amparo legal, haja vista que o artigo 55, II, da LBPS refere-se ao requisito da contingência (tempo
de serviço), não ao requisito da carência.

Nada obstante, conquanto contrária ao meu entendimento pessoal, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
tem admitido tal possibilidade, desde que intercalado com períodos contributivos.
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Entende-se que, se o tempo em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição (art.
29, § 5º, da Lei 8.213/91), também deve ser computado para fins de carência., nos termos da própria norma
regulamentadora hospedada no art. 60, III, do Decreto 3.048/99.

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 485, INCISO V, DO CPC.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DA PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.
AFASTAMENTO ININTERRUPTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 29, § 5º, DA LEI N. 8.213/91. 1. A matéria
em questão foi objeto de exame pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.
583.834/SC, de relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto, que, em repercussão geral do tema, consignou a
aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 apenas às hipóteses em que a aposentadoria por invalidez for
precedida da percepção do auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade
laborativa, em que há recolhimento de contribuição previdenciária. 2. Nessa linha, a Primeira Seção desta
Corte Superior de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1410433/MG, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJe 18/12/2013, processado nos moldes do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no
sentido de que "nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-
de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,
houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição
previdenciária". 3. No caso em apreço, a aposentadoria por invalidez foi deferida em agosto de 1998 e
implementada por meio da conversão do auxílio-doença concedido em novembro de 1997, sem qualquer menção
a eventual interrupção. 4.  Ação rescisória improcedente.” (STJ, AR 4870/RS, Rel. Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 23/9/2015, DJe 29/9/2015)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CÔMPUTO DO TEMPO CORRESPONDENTE PARA
EFEITO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO QUE INTEGRA, MAS NÃO SUBSTITUI, O
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. SEGURADO QUE NÃO CONTRIBUIU PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL NO
PERÍODO QUE PRETENDE COMPUTAR. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Por força do disposto no
art. 55 da Lei n. 8.213/1991, no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, "é possível considerar o período
em que o segurado esteve no gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez) para fins de carência, desde que intercalados com períodos contributivos" (AgRg no REsp
1.271.928/RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 16/10/2014; REsp 1.334.467/RS,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/05/2013; AgRg no Ag 1.103.831/MG, Rel. Ministro
Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 03/12/2013). (...)” (STJ, REsp 1247971/PR, Rel. Ministro
NEWTON TRISOTTO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), QUINTA TURMA, julgado em
28/04/2015, DJe 15/05/2015)

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM
APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.
DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
EM PERÍODO INTERCALADO. IMPOSSIBILIDADE . PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO. 1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria
por idade. 2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio - doença ou
de aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados
com períodos contributivos. 3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de
atividade remunerada, não é possível a utilização do tempo respectivo. 4. Recurso especial não provido.”  (STJ,
REsp 1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014,
DJe 02/05/2014) 

No caso, os períodos em que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, por estarem
intercalados com períodos contributivos, devem ser computados como tempo de contribuição, para fins de
carência.

Assim, entendo que não ficou demonstrado o perigo de dano irreparável a ensejar o efeito suspensivo requerido.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011328-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCILIO THOMAZ
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO - SP164723, NATALINO APOLINARIO - SP46122

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento
de sentença, rejeitou a sua impugnação, acolhendo o cálculo da parte autora.

Sustenta, em síntese, que o cálculo acolhido está incorreto, pois a pensão foi integralmente paga a filha do
exequente, desde 29/1/2015, havendo excesso de execução por nada mais ser devido, devendo ser
reformada a decisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista o risco de irreversibilidade do
provimento.

É o relatório. 

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a decisão que rejeitou a impugnação do INSS, possibilitando o pagamento da cota-parte da
pensão por morte previdenciária, diante de pagamento integral dispensado à filha do exequente.

Sem razão a parte agravante.

Com efeito. O título judicial em discussão assim dispôs: “(...) À evidência de todo o exposto e considerando
o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a
conceder ao autor o benefício previdenciário da pensão por morte, calculada de acordo com o art. 75, da
Lei n. 8213/91, devido a partir do requerimento administrativo, ou seja, 09.03.2015 (fls.47). (...)”  

O benefício de pensão é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte
presumida declarada. Sabidamente, as regras para o rateio, a reversão de cotas e a extinção da pensão por
morte encontram-se dispostas no artigo 77 da Lei n. 8.213/91.

A filha do exequente, a quem foi paga a pensão integral desde 29/1/2015, é nascida em 7/3/1996, atingindo a
maioridade civil na data de 7/3/2014, momento em que seu genitor deixou de ser seu representante legal.

Ou seja, na DER do benefício em 9/3/2015 - DIB fixada pelo decisum - o exequente não era mais o
representante legal da filha em comum que teve com a instituidora da pensão; assim, no período do cálculo,
os valores percebidos por sua descendente não foram geridos pelo exequente, não sendo revertidos, em sua
totalidade, em prol da família, razão pela qual subsiste o direito à sua cota-parte, na forma do decisum e da
legislação de regência.

Vê-se que a situação não é de duplicidade de pagamento, em virtude da maioridade civil da filha em data
anterior ao termo "a quo" da pensão autorizada no decisum, não se tratando dos casos em que a exequente
recebeu sua cota-parte, de forma englobada com a filha menor, única dependente à época.

Assim, não há censura à decisão recorrida, que rejeitou a impugnação do INSS, entendendo serem devidos
os valores em atraso na cota de 50% ao exequente, nos termos do julgado e entendimento acima.
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Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

 
    São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000144-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NILSON TITO
Advogado do(a) AGRAVADO: ELOISA FERREIRA MARQUES DE CASTRO - SP117028

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Sustenta o não preenchimento dos requisitos que ensejam a concessão da tutela de urgência. Alega, em
síntese, ter sido cessado o benefício pela perícia administrativa que constatou a capacidade laborativa da
parte autora, contudo o D. Juízo a quo concedeu o benefício, com base em atestados médicos produzidos
unilateralmente, que não podem contrapor ato administrativo com presunção de legitimidade e veracidade,
devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para restabelecimento de
auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da
incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença, quando foi cessado em 13/6/2016 pela perícia médica do
INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes
das enfermidades apresentadas.

Os atestados médicos (id 1554409 - p.21/23), subscritos por médico especialista, posteriores à alta do INSS,
certificam a persistência das doenças alegadas pela parte autora, consistentes em lombociatalgia, lombalgia,
hérnias discais e estenose, não consegue manter-se em pé ou sentado por longo tempo, está impossibilitado
de trabalhar, necessitando de afastamento das suas atividades.

Embora a perícia médica do INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que, em
princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão das doenças que a acomete e da atividade que
exerce como motorista de carreta (id 1554409 – p.14/15).
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Por outro lado, a lesão causada ao segurado, em tratamento, supera possível prejuízo material do agravante,
que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser
levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a
que se destina (STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram,
v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente
inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

 

                São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000430-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: RITA FAUSTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MASI MARIANO - SP215661
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega que os documentos
acostados aos autos comprovam a persistência dos mesmos problemas de saúde verificados quando da concessão
do auxílio-doença, não tendo, portanto, condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015, independente de
preparo, em face da concessão da justiça gratuita nos autos subjacentes.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre
outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos carreados
aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.
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Com efeito, o atestado médico trazido a colação (id 1581859 - p.1), datado de 17/11/2017, posterior à alta
concedida pelo INSS, apenas declara as doenças de que a segurada está acometida e que se encontra em
tratamento, contudo não afirma estar incapacitada para as atividades laborativas.

Os demais documentos acostados aos autos são anteriores à alta concedida pelo INSS, ou seja, referem-se ao
período em que a segurada recebia o benefício de auxílio-doença, razão pela qual não confirmam a continuidade da
moléstia.

Por sua vez, a perícia médica realizada pelo INSS concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho, não
restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o
contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir-lhe
direito cuja evidência tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do direito à
concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua possível lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019649-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SERGIO ONOFRE PANTOJA, LUIS ROBERTO OLIMPIO, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA
- SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO
- SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA
- SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO
- SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA
- SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR - SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO
- SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em conjunto com seus procuradores, em face
da r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de fracionamento dos honorários
contratuais entre os advogados do mesmo escritório.

Alegam, em preliminar, a necessidade de expedição de precatório da parte incontroversa, apresentada como
devida pelo INSS. No mérito, sustentam não haver vedação legal para a fragmentação da verba honorária e
nem prejuízo ao credor ou devedor, devendo ser reformada a decisão.
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Requerem a concessão do efeito suspensivo a este recurso.
 
Custas recolhidas (id 1436635 - p.5/6).
 
É relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único, do artigo 1.015, do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se o indeferimento do pedido de fracionamento dos honorários contratuais entre os advogados do
mesmo escritório.

Quanto a preliminar alegada, sem interesse os agravantes. A decisão agravada apenas decidiu sobre o
fracionamento dos honorários contratuais requerido pelos patronos da parte autora. A questão relativa a
expedição de valor incontroverso do principal já deve ter sido deferida pelo D. Juízo a quo, conforme de
nota pelo teor da decisão agravada. Assim, não havendo resistência a essa pretensão não se justifica a
intervenção judicial.

Frise-se, por oportuno, ao contrário do afirmado pelos agravantes, a parte autora tem legitimidade
concorrente para discutir honorários advocatícios sucumbenciais e não contratuais, como no caso.

Quanto ao fracionamento da verba honorária contratual entre os patronos do mesmo escritório, sem razão
os agravantes.

Com efeito. O artigo 22, § 4.º, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 8.906/94) permite ao
advogado que seja deduzido, da quantia a ser recebida pelo constituinte, os seus honorários. Da mesma
forma que o artigo 85, § 15, do CPC/2015 possibilita ao advogado o requerimento do pagamento dos
honorários em favor da sociedade de advogados da qual integra como sócio.

A reserva de honorários contratuais, portanto, pode ser feita em nome do advogado ou da sociedade de
advogados da qual integra.

Contudo, o fracionamento da verba honorária contratual entre os advogados do mesmo escritório, para além
de não existir previsão legal, é inviável e foge do objeto dos dispositivos legais acima mencionados.

Assim como para a validade dos atos processuais, basta, em regra, que a intimação seja realizada em nome
de apenas um dos advogados constituídos, a reserva de honorários também.

Ademais, como bem salientou o D. Juízo a quo, a divisão dos honorários contratuais é questão interna dos
advogados que compõem o escritório, estranha ao objeto destes autos.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

   São Paulo, 22 de janeiro de 2018. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013435-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VLADIMILSON BENTO DA SILVA - SP123463
AGRAVADO: LUIZ APARECIDO BUENO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO - SP268688, EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205, ROSANA
RUBIN DE TOLEDO - SP152365
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 D E S P A C H O
 

 

Postergo a análise do pedido de efeito suspensivo para depois da contraminuta. Intime-se a parte agravada para que, no prazo de
15 dias, responda ao recurso, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

 

 

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002665-59.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: JOSELAINE DOS SANTOS ALVES, KAROLINE DOS SANTOS RIBEIRO, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS RIBEIRO, AMANDA VITORIA
DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O

1. Considerando a ilegibilidade das Certidões de Nascimento carreadas à exordial (ID 1023598- pgs.
17, 19/20), promova a parte autora a juntada de cópias legíveis dos documentos, a fim de possibilitar a apreciação
do pleito recursal.

2. Após, tendo em vista a possível incapacidade de alguns dos autores, filhos do recluso, abra-se
vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

3. Cumpridas as diligências, tornem-me conclusos.

 

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002665-59.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
APELANTE: JOSELAINE DOS SANTOS ALVES, KAROLINE DOS SANTOS RIBEIRO, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS RIBEIRO, AMANDA VITORIA
DOS SANTOS RIBEIRO
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Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
Advogado do(a) APELANTE: EDINA REGINA DE FREITAS NOVAES - MS1948500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O

1. Considerando a ilegibilidade das Certidões de Nascimento carreadas à exordial (ID 1023598- pgs.
17, 19/20), promova a parte autora a juntada de cópias legíveis dos documentos, a fim de possibilitar a apreciação
do pleito recursal.

2. Após, tendo em vista a possível incapacidade de alguns dos autores, filhos do recluso, abra-se
vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

3. Cumpridas as diligências, tornem-me conclusos.

 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003064-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: GILMAR DANELUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO BORTOLOTTI - SP246867
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que
busca o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Sustenta o agravante, em síntese, que persiste a moléstia que motivou a pretérita concessão do benefício, de
modo que permanece incapaz. Aduz, ainda, que as provas colacionadas aos autos comprovam a incapacidade
laborativa alegada.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a
concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 56; ID 497371).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I,
do CPC/2015).
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          Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº
8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

No caso dos autos, o agravante,  que se declara motorista autônomo, 51 anos (nascido em 03/12/1965), esteve
em gozo de auxílio-doença de 10/11/2003 até 15/03/2017 (fl. 52; ID 497365), data na qual restou encerrado o referido
benefício.

Inconformado com o término do auxílio-doença, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado a
quo indeferido o pedido de antecipação de tutela, ante os pareceres médicos opostos entre o profissional que
acompanha o agravante e o perito do INSS.

Compulsando os autos, verifica-se que foram trazidos  documentos médicos que atestam a incapacidade da
parte autora em razão das mesmas moléstias,  emitidos em datas diversas, quais sejam,  abril de 2013; fevereiro e
março de 2017, notadamente o relatório médico datado de 13/03/2017. Esse último documento (fl. 33; ID 497350),
declara que o autor padece de diversas moléstias, tais como transtorno de ansiedade com fobia social, pânico e
depressão recorrente, atestando que o segurado "não tem condições de exercer sua profissão" . Ressalte-se que o
agravante ajuizou, anteriormente, demanda judicial (AC 2015.03.99.042447-0) - já com trânsito em julgado -,
objetivando o restabelecimento de auxílio doença, tendo sido reconhecido o direito à benesse vindicada.

           Esses elementos, aliados ao fato de que o agravante gozou por mais de uma década de auxílio-doença,  recomendam a
continuidade do auxílio-doença ao menos até a perícia judicial, a fim de que o Juízo possa reavaliar o estado de saúde do autor.

Destarte, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que o requerente, ao menos por ora e até a
sobrevinda da perícia, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela
pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova
inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de
prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). III - Os elementos existentes nos autos
indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da segurada é incompatível com o exercício de
atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação
de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio
doença e diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura
hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos
do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional
pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se
tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15
(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela
cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos
os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a
incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se
autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da
ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º,do Código de Processo Civil. 6.
Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016755-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: EDMAR PEREIRA DE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO - SP2643340A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que
busca o restabelecimento de auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu o
pedido de antecipação da tutela.
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Sustenta o agravante, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício vindicado.
Aduz, ainda, que os documentos colacionados aos autos comprovam a incapacidade laborativa do segurado. Por fim,
defende a natureza alimentar da benesse pleiteada.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a
concessão da gratuidade processual no feito de origem (ID 1080782; fl. 41).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I,
do CPC/2015).

            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº
8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

In casu, o agravante, 57 anos (nascido em 19/04/1960),  esteve em gozo de auxílio doença de 02/03/2010  até
13/07/2017 (ID 1080810 - fl. 24), data na qual restou encerrada a referida benesse.

Inconformado com a cessação, o autor ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado a quo indeferido o
pedido de antecipação de tutela, considerando não restar suficientemente demonstrada a incapacidade laborativa da
parte autora, bem como consignando a necessidade de realização de prova pericial.

Compulsando os autos, verifica-se que o agravante ajuizou anterior ação de conhecimento (297/2011) na qual
restou assentado, em exame pericial datado de 09/11/2011, que a parte autora apresenta incapacidade total e
temporária em face de transtorno depressivo grave. Foram colacionados vários documentos médicos, a demonstrar
que o agravante padece das mesmas moléstias psiquiátricas,  dentre os quais  destacam-se os mais recentes (ID
1080806, fls. 21 e 23), sendo que o primeiro, emitido em 27/06/2017,  retrata o histórico de saúde do segurado,
consignando que o mesmo está impossibilitado de exercer atividades laborativas. De seu turno, o segundo documento
médico, datado de 09/07/2017, corrobora a necessidade de o requerente afastar-se de suas atividades laborativas.
Esses elementos, aliados ao fato de que o agravante gozou por mais de 07 (sete) anos de benefício por incapacidade,
recomendam a continuidade do auxílio-doença ao menos até a perícia judicial, a fim de que o Juízo possa reavaliar o
estado de saúde do autor.

Destarte, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que o requerente, ao menos por ora e até a
sobrevinda da perícia, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela
pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova
inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da
certeza da incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de
prova pericial ou diante de prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV,
CF). III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de
saúde da segurada é incompatível com o exercício de atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL.
AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de
antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito invocado e do fundado receio
de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 3.
Recurso improvido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     755/1071



(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e
incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação
da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve
ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação,
consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c)
abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de
natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade-
vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho
por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão,
por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de
maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de
segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o
trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo
disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela
mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273,
parágrafo 3º,do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017441-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: FELICIDADE DUARTE ROMAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI - SP320135
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária que
busca o restabelecimento de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido
de antecipação da tutela.

Sustenta a agravante, em síntese, que padece de diversas moléstias, as quais acarretam a incapacidade para o
exercício de sua atividade habitual. Aduz, ainda, que os documentos colacionados aos autos comprovam a alegada
incapacidade.
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Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em vista a
concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 61; ID 1116751).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I,
do CPC/2015).

          Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do artigo 26, II, da Lei nº
8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

No caso dos autos, a agravante, que se declara do lar (fl. 1; ID 1116730), 60 anos (nascida em 13/11/1957),
esteve em gozo de auxílio doença de 10/01/2011 a 05/06/2017 (fl. 33; ID 1116737),  quando a Autarquia Previdenciária
cessou o benefício.

Inconformada com o encerramento do benefício, a autora ingressou com a ação subjacente, tendo o Magistrado
a quo indeferido o pedido de antecipação de tutela, por não reputar suficientes os documentos médicos apresentados
pela parte autora, bem como ser necessária a realização de perícia médico-judicial.

A agravante goza de auxílio doença há anos, conforme se verifica do extrato de CNIS acostado aos autos, sendo
portadora das moléstias descritas no documento médico de fl. 35 (ID 1116737), emitido em 23/05/2016, quais
sejam, hipertensão arterial severa, escoliose lombar, protrusão discal com abaulamento discal da coluna lombar,
espondilodiscoartrose lombar e cervical, cervicobraquialgia, dentre outras. Por sua vez, o documento de fl.34, datado
de 17/07/2017, declara que a autora padece das mesmas moléstias, atestando que a segurada encontra-se "sem
condições para exercer suas atividades profissionais". Esse documento, que é posterior à alta administrativa,
conjugado com os demais elementos dos autos (fls. 35/58)  permitem inferir, neste primeiro e provisório exame, que
persistem as moléstias que motivaram a pretérita concessão do benefício.

Assim, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que a requerente, ao menos por ora e até a
sobrevinda da perícia, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a tutela
pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A prova inequívoca
necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da
incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou
diante de prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). III - Os elementos
existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde da segurada é
incompatível com o exercício de atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RELEVÂNCIA
DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a
manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante
da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de
reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos
do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela
jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em
requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova
inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável
é manifesto, pois estão em risco direitos da personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto
constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos
a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze)
contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o
benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de
carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do
segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada
pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera
revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º,do
Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

  

 

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017427-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: MARCIA BUSO PACHECO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THOMAS SILVA SARRAF - SP332338
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu
a antecipação da tutela pleiteada em demanda que busca a concessão de auxílio-doença.

Aduz a agravante, preambularmente, que a decisão judicial de indeferimento do pedido  de tutela não se
encontra devidamente fundamentada, em afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Sustenta, ainda, que os
documentos médicos colacionados aos autos comprovam a incapacidade laborativa alegada.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

Inicialmente, no que tange à alegação de que a decisão judicial não se encontra devidamente fundamentada,
verifica-se que o pronunciamento judicial revestiu-se dos elementos necessários à exposição do motivo de convicção
do Magistrado, ainda que de forma bastante sucinta, tanto que, a própria parte agravante insurgiu-se contra a referida
decisão.

            Para a concessão do benefício por incapacidade exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho
ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado;
2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei 8.231/91; e 3 -
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da
Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou
lesão.

           No caso dos autos, extrai-se, dos documentos acostados aos autos, que a agravante, professora, 50 anos
(nascido em 03/07/1967), com diagnóstico de gonoartrose bilateral avançada (joelho) associado à poliartralgia
reumática e tratamento psiquiátrico (CID F32.2), formulou, em 15/08/2017, pedido de concessão de auxílio-doença, o
qual restou indeferido, sob o fundamento de não ter sido constatada, em exame pericial realizado perante o INSS,
incapacidade para a sua atividade habitual.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da doença incapacitante de que
padece. Todavia, os documentos trazidos pela agravante não demonstram, neste primeiro e provisório exame, que
efetivamente há impedimento para o exercício de sua atividade laborativa, observando-se que os atestados particulares
juntados não consignam a efetiva existência de incapacidade por parte da recorrente. Destaque-se que os documentos
médicos de fls. 21/22 (ID 1116236; 1116239) apenas consignam a necessidade de a segurada afastar-se de suas
atividades profissionais por 15 dias a partir de 07/08/2017. No mesmo sentido, o relatório médico de fl. 24 (ID
1116244) aponta que a agravante não pode realizar 'movimentos de flexo extensão forçada do joelho, deambular a longa
distância e nos movimentos de aclive e declive e em atividades que demandem esforços físicos'. Esses elementos são
insuficientes, por ora, à demonstração de que está instalado um  quadro de incapacidade para a atividade de
professora exercida pela agravante.

Importante frisar que não se trata de restabelecimento de benefício, uma vez que a benesse postulada (NB
6197538869) não chegou a ser deferida em momento anterior pelo INSS, mas de pedido de concessão ante a negativa
da Autarquia Previdenciária, não se tendo notícia nos autos de que  tenha havido pedido de reconsideração. 

 Dessa forma, diante de pareceres médicos opostos, de todo recomendável que se aguarde a realização de
perícia médico-judicial a fim de aferir o real estado de saúde da demandante.

Assim, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária,
a probabilidade do direito invocado, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais robusto.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS
AUSENTES. 1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não
subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de
concessão do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi
constatada incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela
agravante, produzidos recentemente, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem
prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois apontam apenas irritabilidade, instabilidade de humor
e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos
autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta
impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI 00276480820154030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016770-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: CELIO APARECIDO PAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação da
tutela pleiteada em demanda que busca a concessão de benefício por incapacidade.

Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos médicos colacionados aos autos comprovam a incapacidade laborativa
alegada. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos necessários para a obtenção do benefício vindicado. Por fim, alega a natureza
alimentar da benesse pleiteada.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação ID 1117380 no tocante à ausência do recolhimento das custas, tendo em vista
a concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 21, ID 1081638).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde que
demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     760/1071



            Para a concessão do benefício por incapacidade exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual
(arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência de doze
contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei 8.231/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da
alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
agravamento dessa doença ou lesão.

            No caso dos autos, extrai-se dos documentos acostados aos autos, que o agravante,  51 anos (nascido em 23/12/19 66),
servente, com diagnóstico de visão subnormal em OD e astigmatismo em OE (CID H54.2; H52.2), formulou, em 03/07/2017, pedido de
concessão de auxílio-doença, o qual restou indeferido, sob o fundamento de não ter sido constatada, em exame pericial realizado perante
o INSS, incapacidade para a sua atividade habitual.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da doença incapacitante de que padece. Todavia, os
documentos trazidos pelo agravante não demonstram, neste primeiro e provisório exame, que efetivamente existe um quadro de
incapacidade laborativa, observando-se que os atestados particulares juntados não consignam a efetiva existência de incapacidade por
parte do recorrente. Destaque-se que o documento médico de fl. 20 (ID 1081631) apenas consigna a necessidade de o segurado afastar-
se de suas atividades profissionais no interregno de 27/06/2014 até 03/07/2014, período anterior ao requerimento administrativo dirigido
à Autarquia previdenciária.  

Importante frisar que não se trata de restabelecimento de benefício, uma vez que a benesse postulada (NB 6191840717) não
chegou a ser deferida em momento anterior pelo INSS, mas de pedido de concessão ante a negativa da Autarquia Previdenciária, não se
tendo notícia nos autos de que  tenha havido pedido de reconsideração. 

Destarte, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a
probabilidade do direito invocado, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais robusto.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS
AUSENTES. 1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os
fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício
teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade laborativa ou
para a atividade habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela agravante, produzidos recentemente, embora
atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho,
pois apontam apenas irritabilidade, instabilidade de humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do
benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a
necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI
00276480820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015892-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: DIEGO RANGEL DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO - SP250561
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu
a antecipação da tutela pleiteada em demanda que busca o restabelecimento de auxílio-doença com a posterior
conversão em aposentadoria por invalidez.

Sustenta o agravante, em síntese, que foi vítima de diversos ferimentos causados por arma de fogo, sendo que
se encontra incapaz de exercer suas atividades laborativas. Aduz, ainda, que os documentos colacionados aos autos
comprovam suas alegações.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ID 1064368 que atesta a ausência do recolhimento das
custas, tendo em vista a concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 40; ID 1038025).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I,
do CPC/2015).

          Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade para o
trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de
segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei
8.231/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime
Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
doença ou lesão.

         No caso dos autos, extrai-se dos documentos acostados aos autos, que o agravante,  33 anos (nascido em
06/04/1984), com diagnóstico de múltiplos ferimentos por arma de fogo (fl. 34; ID 1038023), esteve em gozo de auxílio-
doença no período de 08/09/2016 até 21/03/2017, conforme revela pesquisa realizada no sistema CNIS. O pedido de
prorrogação do benefício (25/01/2017; fl. 32; ID 1038023) foi indeferido, sob o fundamento de não ter sido constatada,
em exame pericial realizado perante o INSS, incapacidade para a sua atividade habitual.

A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da moléstia incapacitante de que
padece. Todavia, os documentos trazidos pelo agravante não demonstram, neste primeiro e provisório exame, que
efetivamente existe um quadro de incapacidade laborativa, observando-se que os atestados particulares juntados são
anteriores à alta administrativa, bem como retratam a situação existente ao tempo do evento incapacitante. Daí a
fragilidade do contexto probatório.

Assim, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária,
a verossimilhança do direito invocado, exigindo-se demonstração mais robusta acerca de sua incapacidade laborativa.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS
AUSENTES. 1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não
subsistindo os fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de
concessão do benefício teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi
constatada incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela
agravante, produzidos recentemente, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem
prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, pois apontam apenas irritabilidade, instabilidade de
humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no
caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória,
resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI 00276480820154030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016170-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILA FERNANDES RELA - SP247831
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu
a antecipação da tutela pleiteada em demanda que busca a concessão de auxílio-doença (NB 6174942248) .

Sustenta o agravante, em síntese, que está presente prova inequívoca de  sua incapacidade para o trabalho.
Aduz, ainda, a natureza alimentar do benefício postulado.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ID 1073212 no tocante à ausência do recolhimento das
custas, tendo em vista a concessão da gratuidade processual no feito de origem (fl. 74, ID 1053102).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I,
do CPC/2015).

            Para a concessão do benefício por incapacidade exige-se que esteja presente a incapacidade para o trabalho
ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91),  observados os seguintes requisitos: 1 - qualidade de segurado;
2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto na hipótese do artigo 26, II, da Lei 8.231/91; e 3 -
demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da
Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou
lesão.

             No caso dos autos, extrai-se dos documentos acostados, que o  agravante, 50 anos (nascido em 09/02/1967),
esteve em gozo de auxílio-doença de 01/07/2013 a 28/08/2015 (NB 602.345.478-3), com diagnóstico de  hérnia de
disco cervical (CID M50.9).  Após o encerramento do benefício, a parte autora ajuizou anterior ação pleiteando o
restabelecimento da benesse, a qual restou julgada improcedente (fls. 29/33), tendo sido interposta apelação que se
encontra pendente de julgamento nesta Corte (AC 20170399026648-3).  Posteriormente, formulou, em 10/02/2017 (fl.
48; ID 1052867), novo pedido de concessão de auxílio-doença (NB 617.494.224-8), o qual restou indeferido. Afirma o
agravante que seu estado de saúde piorou, passando a sofrer de lombalgia crônica refratária devido a discopatia L4
L5, com protusão discal (CID M51.1), conforme atestado lavrado em 26/01/2017, tendo se agravado a moléstia
relacionada à hérnia de disco cervical (CID M50.9).   

           Importante frisar que na ação subjacente não se pretende o restabelecimento do benefício NB 602.345.478-3,
mas a concessão de um novo benefício por incapacidade, com notícia da existência de mais uma moléstia (NB
6174942248), o qual  não chegou a ser concedido pela Autarquia previdenciária, sob o fundamento de não ter sido
constatada, em exame pericial realizado perante o INSS, incapacidade para a sua atividade habitual.
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A parte autora sustenta a necessidade da concessão do benefício à vista da doença incapacitante de que
padece. Todavia, os documentos trazidos pelo agravante são insuficientes, por ora, à demonstração da alegada
incapacidade. O documento lavrado em 26/01/2017 informa o diagnóstico do agravante e, o segundo, lavrado em
07/04/2017, limita-se a declarar que o autor "no momento encontra-se impossibilitado de retornar as suas funções",
sem fixar eventual período de incapacidade. Daí a fragilidade do contexto probatório. 

Como se vê,  a situação fática revela que se afigura prematura a concessão do benefício requerido, apenas com
base nos documentos carreados ao processo, produzidos de forma unilateral pelo autor, sendo de todo recomendável
que, diante de pareces médicos opostos, se aguarde a realização da perícia judicial, a fim de que o Magistrado, de
posse de elementos mais seguros, possa reavaliar a condição de saúde do autor e, se for o caso, com base em prova
técnica, conceder a tutela de urgência.

Destarte, em que pese a natureza alimentar do benefício pleiteado, não vislumbro, neste juízo de cognição
sumária, a probabilidade do direito invocado, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais robusto.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS
AUSENTES. 1. A decisão agravada se amparou na jurisprudência e Súmula do Superior Tribunal de Justiça, não subsistindo os
fundamentos de reforma da agravante nesse sentido. 2. O indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício
teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade laborativa ou
para a atividade habitual da agravante. 3. Os documentos apresentados pela agravante, produzidos recentemente, embora
atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho,
pois apontam apenas irritabilidade, instabilidade de humor e crises "pseudoconvulsivas". 4. Não obstante a natureza alimentar do
benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a
necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida. 5. Agravo legal não provido.(AI
00276480820154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal ora pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016020-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: GIVAL ANTONIO DE CALDAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA - SP163807
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, sob o
fundamento de que não ficou constatada a situação de miserabilidade do autor, determinando o recolhimento das
custas e diligências necessárias para a citação da requerida, sob pena de arcar com as consequências estipuladas em
lei.

Sustenta o agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as custas e despesas do
processo. Aduz, ainda, que basta a mera alegação de hipossuficiência econômica para gozar das benesses da justiça
gratuita.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ID 1067791 que atesta a ausência de recolhimento das
custas, porquanto o que se discute no presente recurso é o próprio direito do agravante à gratuidade processual.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

Discute-se o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária integral e gratuita, assegurada pela
Constituição da República (art. 5º, inciso LXXIV), aos que comprovem insuficiência de recursos.

Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida por recepcionada pela Constituição Federal de
1988 (art. 5º, inciso LXXIV), segundo orientação jurisprudencial do STF (cf. ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES
BRITTO, Segunda Turma, DJe 05-12-2011) - tal benesse passou a ser disciplinada pelo NCPC (arts. 98 a 102),
restando revogados, expressamente, nos termos do art. 1.072, inciso III, do mesmo Codex, preceitos da anterior
legislação.

O art. 99 do novo Código estabelece, em seu § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". Acrescenta, no §
3º, presumir-se "verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Consoante se vê, para fins de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, suficiente, em linha de princípio, a
simples afirmação de pobreza, ainda quando procedida na própria petição inicial, dispensada declaração realizada em
documento apartado.

Tem-se, contudo, aqui, hipótese de presunção relativa, comportando produção de prova adversa ao sustentado
pela parte, a denotar aptidão ao enfrentamento dos custos do processo, sem comprometimento de seu sustento e o de
sua família, mediante agilização da competente impugnação. Para além disso, independentemente da existência de
altercação, resulta admissível ao próprio magistrado, quando da apreciação do pedido, aferir a verdadeira situação
econômica do pleiteante.

Nesse diapasão, copiosa a jurisprudência do Colendo STJ, consolidada à luz da Lei nº 1.060/50 e cuja linha de
raciocínio se mantém perfeitamente aplicável à atualidade, sendo de citar, à guisa de ilustração, o seguinte paradigma:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO ART.
535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não se constata a alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, na medida em que a Corte de origem dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto recorrido, porquanto o Tribunal
local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela recorrente, manifestou-se expressamente acerca dos temas
necessários à integral solução da lide.

2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é
plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50,
recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a
qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do
processo.
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3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui
condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a
princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária
gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou
o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os documentos juntados
pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente prova de que a parte ora
agravante mantém atividade empresarial que a possibilita arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.

5. Na hipótese, a irresignação da ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica aos fatos delimitados
na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova, mas, ao revés, de realização de novo
juízo valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o fim de formar nova convicção sobre os fatos a partir do
reexame de provas, circunstância, todavia, vedada nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal
de Justiça.

6. Inviável, em sede de recurso especial, o exame da Deliberação nº 89/08 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, por não se enquadrar tal ato no conceito de lei federal.

7. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.168 - SP, MINISTRO RAUL ARAÚJO, Publicado EMENTA /
ACORDÃO em 03/08/2015)

Não destoa a jurisprudência da Nona Turma, conforme se constata da seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUSTIÇA
GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de hipossuficiência
firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

IV. Justiça gratuita concedida até a existência de prova em contrário sobre a situação de pobreza do autor.

V. Agravo legal parcialmente provido."

(Proc. nº 20036106006526-8/SP, Relator Juiz Federal convocado Leonardo Safi, disponibilizado no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região em 09/08/2012)

 

Ressalte-se, ainda, que a constituição de advogado pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade,
mesmo que, porventura, tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de honorários. A matéria, já
assentada pela jurisprudência (Proc. nº 00011227620114036100, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio
Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/05/2012), restou expressamente
disciplinada pelo § 4º do art. 99 do NCPC.

No caso dos autos, a parte autora pleiteou o restabelecimento de auxílio-doença e requereu o deferimento da
assistência judiciária gratuita, ao argumento de que a sua renda não permite que arque com as custas e as despesas
do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família (fl. 15; ID 1044400).

O Juiz de primeiro grau, entendendo que não restou constatada a situação de miserabilidade da parte autora,
indeferiu o requerimento de assistência judiciária gratuita.

De acordo com os dados extraídos do CNIS, constata-se que o agravante não apresenta vínculos empregatícios,
inexistindo, em tese, fonte formal de renda.
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Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora autoriza a
concessão dos benefícios da assistência judiciária, porquanto a renda percebida não seria suficiente para prover os
custos do processo.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da assistência
judiciária gratuita.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017343-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: VALDEMIR PALOMBO
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122, CAMILA DE FATIMA ZANARDO - SP375031
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
objetivando a concessão de aposentadoria especial, ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição,
indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, sob o fundamento de que os documentos apresentados não comprovam
estado de pobreza suficiente para a concessão da gratuidade da justiça, determinando o recolhimento das custas
processuais iniciais em 15 (quinze) dias úteis, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sustenta o agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as custas e despesas do
processo. Alega, ainda, que possui rendimento mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos. Por fim, aduz que basta a
mera alegação de hipossuficiência econômica para gozar dos benefícios da assistência judiciária, nos termos do art. 4º
da lei 1060/50.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a certidão de ID 1144505 que atesta a ausência de recolhimento das
custas, porquanto o que se discute no presente recurso é o próprio direito do agravante à gratuidade processual.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, desde
que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).

Discute-se o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária integral e gratuita, assegurada pela
Constituição da República (art. 5º, inciso LXXIV), aos que comprovem insuficiência de recursos.

Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida por recepcionada pela Constituição Federal de
1988 (art. 5º, inciso LXXIV), segundo orientação jurisprudencial do STF (cf. ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES
BRITTO, Segunda Turma, DJe 05-12-2011) - tal benesse passou a ser disciplinada pelo NCPC (arts. 98 a 102),
restando revogados, expressamente, nos termos do art. 1.072, inciso III, do mesmo Codex, preceitos da anterior
legislação.
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O art. 99 do novo Código estabelece, em seu § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos". Acrescenta, no §
3º, presumir-se "verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Consoante se vê, para fins de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, suficiente, em linha de princípio, a
simples afirmação de pobreza, ainda quando procedida na própria petição inicial, dispensada declaração realizada em
documento apartado.

Tem-se, contudo, aqui, hipótese de presunção relativa, comportando produção de prova adversa ao sustentado
pela parte, a denotar aptidão ao enfrentamento dos custos do processo, sem comprometimento de seu sustento e o de
sua família, mediante agilização da competente impugnação. Para além disso, independentemente da existência de
altercação, resulta admissível ao próprio magistrado, quando da apreciação do pedido, aferir a verdadeira situação
econômica do pleiteante.

Nesse diapasão, copiosa a jurisprudência do Colendo STJ, consolidada à luz da Lei nº 1.060/50 e cuja linha de
raciocínio se mantém perfeitamente aplicável à atualidade, sendo de citar, à guisa de ilustração, o seguinte paradigma:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO AO
ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA 

FÍSICA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO 

DE LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Não se constata a alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, na medida em que a Corte de origem
dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto
recorrido, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela recorrente,
manifestou-se expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide. 

2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,
XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.
Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §
1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa
física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não
possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por
isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a
assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência
do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente.

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório da demanda, entendeu que os
documentos juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência, notadamente
prova de que a parte ora agravante mantém atividade empresarial que a  possibilita arcar com as custas processuais
sem prejuízo de seu sustento.

5. Na hipótese, a irresignação da ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica aos
fatos delimitados na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova, mas, ao
revés, de realização de novo juízo valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o fim de formar nova
convicção sobre os fatos a partir do reexame de provas, circunstância, todavia, vedada nesta instância extraordinária.
Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Inviável, em sede de recurso especial, o exame da Deliberação nº 89/08 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por não se enquadrar tal ato no conceito de lei federal. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.168 - SP, MINISTRO RAUL ARAÚJO, Publicado
EMENTA / ACORDÃO em 03/08/2015)
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Não destoa a jurisprudência da Nona Turma, conforme se constata da seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.
JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou
abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de
hipossuficiência firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

IV. Justiça gratuita concedida até a existência de prova em contrário sobre a situação de pobreza do autor.

V. Agravo legal parcialmente provido."

(Proc. nº 20036106006526-8/SP, Relator Juiz Federal convocado Leonardo Safi, disponibilizado no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/08/2012)

 

Ressalte-se, ainda, que a constituição de advogado pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade,
mesmo que, porventura, tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de honorários. A matéria, já
assentada pela jurisprudência (Proc. nº 00011227620114036100, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio
Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/05/2012), restou expressamente
disciplinada pelo § 4º do art. 99 do NCPC.

No caso dos autos, a parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente,
aposentadoria por tempo de contribuição e requereu o deferimento da assistência judiciária gratuita, ao argumento de
que a sua renda não permite que arque com as custas e as despesas do processo, sem prejuízo de seu próprio
sustento e de sua família (fl. 10; ID 1113057).

O Juiz de primeiro grau, entendendo que o segurado não apresentou documentos que comprovassem
suficientemente a hipossuficiência alegada, indeferiu o requerimento de assistência judiciária gratuita.

De acordo com os dados extraídos do CNIS, constata-se que o agravante encontra-se empregado, percebendo
o valor de R$ 6.475,37 (seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos) na competência 08/2017.

Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora não autoriza
a concessão dos benefícios da assistência judiciária, porquanto a renda percebida seria suficiente para prover os
custos do processo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018753-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE EDIVALDO SOARES
Advogado do(a) AGRAVADO: CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN - SP81652

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

                                                             São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000170-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO QUEIROZ - SP197979

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução de sentença, que
determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do segurado.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS que em razão da sentença não ter fixado prazo para a
cessação do pagamento do benefício, a atual redação do §12 do artigo 60 da Lei 8.213/91 (redação dada pelas MPVs
739/2016 e 767/2017), determina que o benefício será cessado em 120 dias, competindo ao segurado requerer sua
prorrogação administrativamente. 

Afirma que submetido à perícia médica administrativa atestou-se que não mais subsiste a incapacidade
laboral do segurado, estando apto ao exercício da atividade. Portanto, o ato de cessação do benefício está consonante com
a lei.

Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

Decido.

É certo que a concessão do benefício de auxílio-doença pressupõe a existência de incapacidade laboral
temporária.

Nesse aspecto, ao menos em um exame perfunctório, a atual redação do art. 60 da Lei n. 8.213/91, encontra
um critério razoável de fixação de prazo impedindo a prorrogação indefinida de um benefício temporário.

 “Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do
afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade
e enquanto ele permanecer incapaz. 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou
administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº
13.457, de 2017)
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§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo
de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o
segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto
no art. 62 desta Lei.”   

 

Contudo no caso concreto, o cerne da questão decorre da determinação de reabilitação do autor na sentença
concessiva do benefício do auxílio-doença.

A reabilitação profissional deve se dar sob o enfoque da incapacidade laboral para o exercício da atividade
profissional do segurado, qualificando-o para o exercício de outra profissão.

Na hipótese, em nova perícia médica - em sede administrativa - o médico da autarquia afirmou que não mais
subsiste a incapacidade do autor, sendo desnecessária a reabilitação e a manutenção do benefício.

Dessa feita, trata-se de fato novo que não comporta conhecimento em sede de execução na ação originária,
devendo o restabelecimento do benefício ser objeto de ação própria, uma vez que alterada substancialmente a situação
fática anterior, a qual não é mais alcançada pela coisa julgada.

Assim, neste juízo liminar é de se conceder o efeito suspensivo ao recurso.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo.

Int.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021189-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: NEUSA RIBEIRO VEIGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL MARTINS SILVA - SP255095
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em conjunto com seu procurador, em face da
r. decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de liberação dos honorários
contratuais.
 
Alegam, em síntese, que a liberação do valor dos honorários contratados é um direito assegurado a todo
advogado pelo exercício de suas atividades profissionais, conforme prevê expressamente o Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil, além da sua natureza alimentar, razão pela qual deve ser reformada a
decisão para permitir o levantamento dos honorários contratados.
 
Requerem a concessão do efeito suspensivo a este recurso.
 
Custas recolhidas (id 1461982 - p.1/3).
 
É relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único, do artigo 1.015, do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se o indeferimento do pedido de levantamento dos honorários contratuais, diante da penhora
efetivada nos autos.
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O D. Juízo a quo indeferiu o pedido, ao fundamento de que o valor se encontra bloqueado em razão de
penhora no rosto dos autos, sendo inviável a liberação parcial a título de honorários contratuais, devendo-se
aguardar a resolução da controvérsia nos autos que acarretou a penhora, para posterior análise da liberação
do valor.

Entendo que não tem razão a parte agravante.

Com efeito. Realmente a percepção de honorários advocatícios é direito assegurado ao advogado pelo
exercício de suas atividades profissionais, conforme preceitua os artigos 22 e 23 do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil, sob pena de inviabilizar o funcionamento de seu escritório e o próprio sustento.

O Contrato de Honorários Advocatícios acostado aos autos (id 1323813 - p.37), em sua Cláusula 2ª -
Remuneração, prevê expressamente as formas de pagamento da contratada em caso de sucesso na causa.

Contudo, no caso, os valores depositados nos autos, em decorrência da procedência da ação subjacente de
concessão de benefício assistencial, encontram-se bloqueados em virtude da penhora efetivada no rosto dos
autos, originária da execução de alimentos proposta pelos filhos da parte autora (proc. n. 000681-
71.2014.8.26.0424), consoante decisão proferida nestes autos (id 1461996 - p.10).

Como os valores pagos estão bloqueados por penhora, ainda não integraram o patrimônio da parte autora, de
modo que esta não pode deles dispor, o que impossibilita o pagamento dos honorários contratados, devendo-
se aguardar o desfecho da ação que ensejou a penhora dos valores depositados, como bem decidiu o D.
Juízo a quo.

Assim, não estando a ressumbrar a própria urgência do pedido, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua
possível lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024651-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ZAFFALON - SP318963
AGRAVADO: LIDIMAR ALVES COSTA
Advogados do(a) AGRAVADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445000A, JULIO DOS SANTOS SANCHES - MSA4664000

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela antecipada.
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Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se
indevidos, em razão da reforma da sentença; que a boa-fé e a suposta natureza alimentar não impedem o
ressarcimento ao Erário, visto haver expressa previsão legal de restituição no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91,
sendo pois perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado nos próprios
autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora, a título de tutela antecipada em sentença
de mérito, reformada em 2º Grau.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento
ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a
Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.
CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.
RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar
se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por
força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a jurisprudência
do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar os segurados do RGPS de
restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é revogada. 3. Essa construção derivou
da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar decisão rescindenda
que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção pretoriana acerca da
prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da
Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos
indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas
também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima
confiança ou justificada expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que
integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a
servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012;
AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011. 6. Tal
compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na
qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública
interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa
de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a
boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do
CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade
jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo
segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito
precário como pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da
LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à premissa de que o
caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro
de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do principal
ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos e
consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras. 11. À
luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de
devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados
os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser
promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até
10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por
simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso
Especial provido." (REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 30/08/2013)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     774/1071



"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A
10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento
jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução
realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a
reparar os danos que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os
planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento
será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-
fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do
segurado, reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de
restituir os valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada. 4. Embora
possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica de
provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS provido." (REsp
988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ
17/12/2007, p. 343)

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n.
1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

Por pertinência, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de valores em casos de pagamento
além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE
BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA
LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS,
na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual
se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação
indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de
qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III -
Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha
administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)
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"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do
caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser
restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na
qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez
cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu
não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas
se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a
amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era
devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do
patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em
duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não
pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido
não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de
garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada
obsta o desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do
recebimento do salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma
pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de
indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia,
dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento,
proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do
INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por
interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários
advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo:
2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser reformada a decisão de Primeira Instância, por estar em dissonância com o entendimento
jurisprudencial acima mencionado.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Novo Código de Processo Civil, defiro o efeito
suspensivo pleiteado para autorizar a devolução dos valores pagos por tutela antecipada revogada, nos próprios
autos.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

  

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024652-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ZAFFALON - SP318963
AGRAVADO: CECILIA YUKIE INOUE
Advogado do(a) AGRAVADO: LIGIA INOUE MARTINS - MSA1438400

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela antecipada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se
indevidos, em razão da reforma da sentença; que a boa-fé e a suposta natureza alimentar não impedem o
ressarcimento ao Erário, visto haver expressa previsão legal de restituição no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91,
sendo pois perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado nos próprios
autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora, a título de tutela antecipada, revogada em
sentença de mérito e confirmada em 2º Grau.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento
ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a
Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.
CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.
RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar
se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por
força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a jurisprudência
do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar os segurados do RGPS de
restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é revogada. 3. Essa construção derivou
da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar decisão rescindenda
que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção pretoriana acerca da
prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da
Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos
indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas
também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima
confiança ou justificada expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que
integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a
servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012;
AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011. 6. Tal
compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na
qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública
interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa
de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a
boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do
CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade
jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo
segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito
precário como pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da
LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à premissa de que o
caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro
de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do principal
ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos e
consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras. 11. À
luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de
devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados
os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser
promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até
10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por
simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso
Especial provido." (REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 30/08/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A
10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento
jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução
realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a
reparar os danos que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os
planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento
será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-
fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do
segurado, reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de
restituir os valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada. 4. Embora
possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica de
provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS provido." (REsp
988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ
17/12/2007, p. 343)

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n.
1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

Por pertinência, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de valores em casos de pagamento
além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE
BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA
LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS,
na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual
se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação
indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de
qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III -
Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha
administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)
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"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do
caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser
restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na
qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez
cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu
não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas
se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a
amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era
devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do
patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em
duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não
pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido
não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de
garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada
obsta o desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do
recebimento do salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma
pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de
indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia,
dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento,
proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do
INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por
interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários
advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo:
2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser reformada a decisão de Primeira Instância, por estar em dissonância com o entendimento
jurisprudencial acima mencionado.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil, defiro o efeito suspensivo
pleiteado para autorizar a devolução dos valores pagos por tutela antecipada revogada, nos próprios autos.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000120-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANISIO LEITE DO PRADO
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Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI - SP73062

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela antecipada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se
indevidos, em razão da reforma da sentença; que a boa-fé e a suposta natureza alimentar não impedem o
ressarcimento ao Erário, visto haver expressa previsão legal de restituição no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91,
sendo pois perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado nos próprios
autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora, a título de tutela antecipada em sentença
de mérito, reformada em 2º Grau.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não enseja presunção, pelo
segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu patrimônio.

Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração
obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da
Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento
ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a
Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.
DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.
CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.
RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar
se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por
força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a jurisprudência
do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar os segurados do RGPS de
restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é revogada. 3. Essa construção derivou
da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar decisão rescindenda
que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção pretoriana acerca da
prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José Arnaldo da
Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos
indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas
também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima
confiança ou justificada expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que
integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a
servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe
16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012;
AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011. 6. Tal
compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na
qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública
interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa
de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a
boa-fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do
CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade
jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo
segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito
precário como pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da
LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à premissa de que o
caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro
de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do principal
ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos e
consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras. 11. À
luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de
devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados
os seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser
promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até
10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por
simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso
Especial provido." (REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
12/06/2013, DJe 30/08/2013)
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A
10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento
jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução
realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a
reparar os danos que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os
planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento
será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-
fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do
segurado, reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de
restituir os valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada. 4. Embora
possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica de
provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS provido." (REsp
988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ
17/12/2007, p. 343)

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-c do CPC, no
julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVOGAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ
PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não
analisou a controvérsia à luz dos arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o
prequestionamento. Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira
Seção, por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever do
titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg no REsp n.
1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-4, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento 18/03/2014, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)

Por pertinência, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de valores em casos de pagamento
além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE
BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA
LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS,
na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual
se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação
indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de
qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III -
Se por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha
administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)
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"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do
caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser
restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na
qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez
cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu
não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas
se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a
amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era
devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do
patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:
05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE
SANTANA)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em
duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O
fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não
pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido
não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de
garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada
obsta o desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do
recebimento do salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma
pendência detectada. - Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de
indébito ou de notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia,
dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento,
proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do
INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por
interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários
advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo:
2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3
CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser reformada a decisão de Primeira Instância, por estar em dissonância com o entendimento
jurisprudencial acima mencionado.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil, defiro o efeito suspensivo
pleiteado para autorizar a devolução dos valores pagos por tutela antecipada revogada, nos próprios autos.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000420-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES MILLA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREIA RUBEM BOMFIM - SP302445
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em ação declaratória de inexigibilidade de débito de natureza
previdenciária e manutenção da RMI, que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela, a fim de suspender o
desconto promovido pelo INSS no benefício da autora, referente aos valores supostamente percebidos a maior, em razão
de erro administrativo no cálculo da RMI da aposentadoria concedida.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS que o fato da autora ter recebido valores a maior em
razão de erro na apuração da RMI, independentemente da boa-fé, deve ressarcir o erário.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial 1.381.734, determinou a
suspensão da tramitação de processos individuais ou coletivos que discutem a devolução de valores recebidos por
beneficiários do INSS – mesmo que tenham sido recebidos de boa-fé – por força de erro da Previdência Social.

Contudo, no caso dos autos, tendo em vista a evidência de que a autarquia promoveria o desconto dos valores
diretamente do benefício da autora, a hipótese dos autos comporta o exame da tutela pretendida, a fim de evitar prejuízo
irreparável à parte autora.

Ainda que a matéria seja objeto de recurso no rito repetitivo, não se deve olvidar de iterativos precedentes
do próprio E. STJ no sentido de que é indevida a devolução de valores recebidos a maior a título de benefício
previdenciário por erro administrativo, sem a caracterização de má-fé do segurado, tal como é o caso dos autos.

Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO A MAIOR
POR ERRO ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ DO SEGURADO. REPETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. POSSIBILIDADE.

1. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pela parte quando
já encontrou fundamento suficiente para decidir a controvérsia (c.f. EDcl no AgRg no AREsp
195.246/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 04/02/2014).

2. Incabível a devolução de valores percebidos por pensionista de boa-fé por força de interpretação
errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração (e.g: AgRg no AREsp 470.484/RN, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/05/2014; AgRg no AREsp 291.165/RS, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/04/2013).

3. Inexiste óbice à antecipação de tutela. A vedação contida na Lei nº 9.494/1997, a qual deve ser
interpretada restritivamente, não abrange o restabelecimento de vantagens (e.g.: AgRg no AREsp
109.432/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012, AgRg no AREsp
71.789/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/04/2012).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 548.441/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 18/09/2014, DJe 24/09/2014)

 

Destarte, ante a excepcionalidade do caso concreto é de se manter a tutela deferida pelo Juízo a quo, a fim
de impedir que o INSS proceda qualquer desconto no benefício da autora, com o escopo de obter a devolução de valores
pagos a maior.
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Ante o exposto, nego o efeito suspensivo e determino o sobrestamento do julgamento da ação em trâmite
no Juízo a quo, em conformidade com o decidido Recurso Especial 1.381.734.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024866-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JANETE DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase de cumprimento de
sentença, acolheu o pedido da parte autora para pagamento de precatório complementar a título de juros de mora.

Sustenta, em síntese, que não incidem juros de mora após a conta de liquidação, por não ter ocorrido a mora da
autarquia, sendo que os valores devidos foram fielmente corrigidos por este Tribunal,  nada mais sendo devido a
qualquer título, ou então, a suspensão do feito até o julgamento final do RE 579.431 pelo STF, em face da
oposição de embargos de declaração pelas partes, porquanto a decisão proferida nestes integra, de forma
indissociável, a decisão embargada, devendo ficar suspensos todos os processos sobre esta questão, nos termos do
art. 1.035, § 5º do CPC/2015.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista o risco de irreversibilidade do
provimento.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para
a prolação de decisão monocrática, porque a questão trazida já foi decidida pelo e. Supremo Tribunal Federal (RE
579.431).

Conheço do recurso, em razão da satisfação de seus requisitos.

Discute-se as diferenças de juros de mora para pagamento de requisitório complementar.

A questão dos juros de mora entre a data do cálculo e a expedição do precatório não demanda maiores digressões. 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamentos de 19/04/2017, cujo acórdão foi publicado
em 30/06/2017, em sede de repercussão geral, fixou a tese sobre o tema nos seguintes termos:

"JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da
mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório." (DJe-145 DIVULG 29-06-
2017 PUBLIC 30-06-2017).

Por conseguinte, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente referido ser seguido pelos
demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos
dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC.
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A propósito, um dos efeitos da publicação é o cancelamento do sobrestamento, consoante dispõe o artigo 1.040,
III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para
julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior".

Desse modo, não há que se falar em sobrestamento do feito, porque os embargos de declaração opostos não têm o
condão de suspender o cumprimento do acórdão, como pretendido pelo agravante, nos termos do que dispõe
expressamente o artigo 1.026 do CPC/2015.

Sendo assim, sobre o principal corrigido, são devidos juros de mora no interregno entre a data da conta de
liquidação e a data da expedição do precatório/RPV.

No caso, a decisão do D. Juízo a quo, que deferiu o pedido de expedição de precatório complementar, por estar em
consonância com o entendimento do STF acima mencionado, deve prevalecer.

Diante do exposto, nego provimento a este agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

  

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024852-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: JOAO STELMOCKAS
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737, ANIS SLEIMAN - SP1845400A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de
retorno dos autos à contadoria judicial, ao fundamento de já ter sido cumprida a determinação de verificação do
direito à revisão requerida.

Alega, em síntese, ter proposto ação para readequação das rendas mensais do seu benefício aos novos tetos fixados
pelas EC n. 20/98 e 41/03, de acordo com a tese firmada pelo E. STF no RE n. 564.354/SE, o que exige a
verificação se o resultado do salário de benefício apurado no cálculo primitivo da RMI sofreu ou não a incidência
do limitador previdenciário vigente na DIB, no caso, o menor valor teto e, se ainda persistem os prejuízos.
Contudo, as informações prestadas pelo contador judicial não esclareceram esses pontos, o que ensejou o pedido
de retorno dos autos ao contador, que foi indeferido pelo D. Juízo a quo. 

Aduz, por fim, que a decisão agravada nega vigência aos arts. 469 c/c 470, I, do CPC/2015, por serem pertinentes
os esclarecimentos requeridos, implicando em inequívoco cerceamento de defesa e negativa de prestação
jurisdicional, devendo ser reformada a decisão para que os autos retornem ao contador.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, julgo de forma monocrática.

Discute-se a decisão que indeferiu o retorno dos autos ao contador, por já ter sido cumprida a determinação de
verificação do direito à revisão, nos termos do julgado do STF no RE n. 564.354.
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Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1015 em seus incisos e parágrafo único do Novo Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no rol do artigo acima
mencionado, em razão da sua taxatividade.

Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos neste rol,
entendo que não é a hipótese no caso de indeferimento de pedido de retorno dos autos à contadoria judicial.

Frise-se, por oportuno, as questões controvertidas não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não estarão
sujeitas à preclusão, podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou em
contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e parágrafos, do NCPC, in verbis (g.n.):

“Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação,
eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15
(quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 1.015
integrarem capítulo da sentença.”

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54686/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000497-57.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000497-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004975720124036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
F. 402/425: A parte autora requer a expedição de pagamento das verbas incontroversas, com fulcro no artigo 535, § 4º, do CPC, bem
como o destacamento dos honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94.
Os pedidos não podem ser acolhidos.
Com efeito, o levantamento de valores incontroversos e consequente destaque de honorários advocatícios é matéria afeta a fase de
cumprimento da sentença / execução, consoante claramente se depreende do próprio artigo 535, § 4º, do CPC, o qual, inserido no
Título II - Do Cumprimento da Sentença, tem a seguinte redação:
"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico,
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:
(...)
§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."
Na hipótese, diante do recurso especial interposto, o feito foi sobrestado pelo i. Vice-Presidente desta Corte em razão do Tema
Repetitivo 905 do e. STJ (f. 399), sendo que a fase de cumprimento da sentença nem sequer foi iniciada perante o juízo competente.
Desse modo, indefiro os pedidos formulados, pois incabíveis neste momento processual.
Int.
São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038983-34.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038983-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR APARECIDO CAMBUI
ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ
No. ORIG. : 00550720520118260222 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
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Fls. 268/272: matéria preliminar em embargos de declaração.

Intime-se o apelado, Gilmar Aparecido Cambui, para que manifeste-se acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS.

Prazo: 10 (dez) dias.

São Paulo, 27 de dezembro de 2017.
OTAVIO PORT
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038317-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038317-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : LUCIA DE FATIMA MENDES NACIL
ADVOGADO : SP215451 EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10008624820168260145 1 Vr CONCHAS/SP

DESPACHO
Junte, a parte autora, comprovante de endereço no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se-a.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038874-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038874-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADAO BONFIM
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO
No. ORIG. : 00079334920158260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a apelação adesiva da parte autora de f. 96/97 versa exclusivamente sobre honorários de sucumbência, comprove o
recorrente o recolhimento em dobro do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção, no prazo de 5 (cinco) dias,
consoante o disposto nos artigos 99, § 5º; 1.007, § 4º e 932, parágrafo único, todos do CPC.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039332-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039332-8/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : MARIA PEREIRA CANDIDO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10024480520168260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DESPACHO
Vistos,
A fim de aferir a existência de coisa julgada quanto à incapacidade do de cujus, junte a parte autora cópia dos autos (petição inicial,
contestação, perícia médica, sentença e eventual julgamento de apelação, com certidão de trânsito em julgado) da ação judicial movida na
Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, mencionada na petição inicial à f. 3.
Prazo: 10 (dez) dias.
Intime-se.
São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040691-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040691-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZEU APARECIDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA SILVA LANDIM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00004836020158260210 1 Vr GUAIRA/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a apelação adesiva da parte autora (f. 167/171) versa exclusivamente sobre honorários de sucumbência, comprove o
recorrente o recolhimento em dobro do preparo, inclusive, se for o caso, porte de remessa e retorno, sob pena de deserção, no prazo de
5 (cinco) dias, consoante o disposto nos artigos 99, § 5º; 1.007, § 4º e 932, parágrafo único, todos do CPC, bem como Resolução
PRES n. 138/2017 da Presidência deste e. TRF da 3ª Região.
Após, voltem conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042971-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042971-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVARLENE APARECIDA DA ROCHA LIMA
ADVOGADO : SP213762 MARIA LUIZA NUNES
No. ORIG. : 00023684120158260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DESPACHO
A presente ação foi interposta em 11/8/2015, após o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 631.240, sob o
regime de repercussão geral.
Assim, intime-se a parte autora para que comprove ter efetuado pedido administrativo, em data anterior ao ajuizamento da ação.
Prazo: 5 (cinco) dias.
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São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54685/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-81.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.004715-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PALMIRA BOMBO MAGRINI
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro(a)
No. ORIG. : 00047158120144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-92.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REINALDO SALVADOR BELINI
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro(a)

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 00025789220154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
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autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005017-61.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.005017-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCELO DOS SANTOS STEINHOFF incapaz
ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)

: SP031526 JANUARIO ALVES
REPRESENTANTE : ROSA DOS SANTOS STEINHOFF
ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)

: SP031526 JANUARIO ALVES
No. ORIG. : 00050176120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
A Autarquia Previdenciária apresenta neste gabinete proposta de acordo, a qual determino sua juntada aos presentes autos e, cujo teor
segue transcrito:
"O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal representada pela Procuradoria Geral
Federal nestes autos, pelo Procurador Federal que esta subscreve, tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS
versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e, considerando a recente decisão do RE 870.947,
apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou título de tutela antecipada.
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará
pelo IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1°-F da lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da
CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total
quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de
sucumbência, etc.), da presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de
eventual recurso, caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos, requerendo, desde já, a homologação do presente.
Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a
concordância em desistência do prazo recursal."

Como se sabe, na letra do Código de Processo Civil, "a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo
judicial" (art. 3º do CPC).
O incentivo conferido à autocomposição tem por escopo, evidentemente, solucionar os conflitos da forma mais adequada para a parte,
com salvaguarda irrestrita dos interesses dos particulares, sobretudo os hipossuficientes. É, ainda, maneira de se lograr solução mais
célere e efetiva, atendendo a princípios constitucionais e processuais (arts. 5º, LXXVIII, e 37, caput, da Constituição Federal e arts. 4º e
8º do CPC).
Quanto a isso, são conhecidas as experiências bem-sucedidas de conciliação na Justiça Federal, bem como os ditames do novo
microssistema relativo aos meios consensuais de resolução de conflitos (CPC, Lei de Mediação e Resolução CNJ n. 125/2010), os quais
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têm se mostrado efetivos.

Diante disso:

I) Preliminarmente, abra-se vista ao Ministério Público Federal;

II) com o retorno, intime-se, pela imprensa, a parte segurada para ciência e análise dos critérios propostos pelo INSS, bem como para
que se manifeste sobre a aceitação ou não dos parâmetros sugeridos, no prazo de 10 (dez) dias. Saliente-se que, na hipótese de
aceitação, o acordo será homologado e o processo imediatamente remetido ao juízo de origem para estrito cumprimento.

No silêncio, encaminhe-se o Gabinete, por carta, cópia deste despacho à parte autora e ao respectivo advogado.

Após, aguardem-se, em subsecretaria.

São Paulo, 14 de dezembro de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004647-34.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.004647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALCIONE CAMILO SOARES
ADVOGADO : SP327866 JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00046473420154036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009294-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUVENAL DOS ANJOS ANDRADE
ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro(a)
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No. ORIG. : 00092941020154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOAO VITOR DA SILVA MARQUES incapaz
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REPRESENTANTE : LUCIANA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006059420158260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023531-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES AMERICO FERNANDES
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ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00089817420158260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031335-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEIDE ANGELICA CALEGARI
ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES
No. ORIG. : 10000767220168260187 1 Vr FARTURA/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035941-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
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No. ORIG. : 10005783220168260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041370-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIRLEI URSULINO DOS SANTOS e outros(as)

: DAIANA URSULINO DOS SANTOS incapaz
: ADAO URSULINO DOS SANTOS
: ADRIANA URSULINO DOS SANTOS incapaz
: ADILSON URSULINO DOS SANTOS incapaz
: ELIAS URSULINO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
REPRESENTANTE : DIRLEI URSULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 10000244620168260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041838-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041838-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
REPRESENTANTE : DIRACY BATISTA DE OLIVEIRA PEREIRA
No. ORIG. : 10004953720158260443 2 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
1- Ao Gabinete:

Proceda-se à juntada da "Proposta de Acordo" apresentada pelo INSS e, em seguida, encaminhe-se cópia desse documento à parte
autora e ao respectivo advogado.

2- À Subsecretaria:

Sem prejuízo dessa determinação, intimem-se as mesmas pessoas pela imprensa.

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5021168-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
RECORRENTE: TEREZINHA DE JESUS PEDRINHO SALGASSO
Advogado do(a) RECORRENTE: HUGO RAIMUNDO DEZEM - SP396045
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto por TEREZINHA DE JESUS PEDRINHO
SALGASSO em face da r. sentença (Num. 1323172 – Pág. 21 a 23) que, nos autos da ação originária (nº 1001970-
40.2016.8.26.0072) de natureza previdenciária, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-
doença e extinguiu o processo com resolução de mérito, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

 

Aduz a requerente que, ao revogar a tutela de urgência, o perigo do dano é evidente porque o benefício é de caráter alimentar.

 

Alega que o Juízo a quo concedeu a tutela de urgência em razão de a autora ser pessoa idosa, com baixa escolaridade, apresentar
dificuldades de movimentação e estar acometida de moléstia degenerativa, que lhe causa incapacidade laboral parcial e permanente.
Todavia, julgou improcedente o pedido sob o fundamento de doença preexistente e cassou a tutela de urgência.

 

Afirma que o recurso de apelação interposto encontra-se em fase de processamento, assim, a demora da tramitação processual poderá
causar danos,  razão do pedido de efeito suspensivo. No mais, protesta que o Juiz sentenciante da decisão não é o mesmo que deferiu a
tutela, ocorrendo, assim, decisões contraditórias.
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Salienta que é viúva,  não tem condições para o trabalho e encontra-se com a situação emocional abalada diante da morte trágica de seu
marido.

 

Requer seja atribuído efeito suspensivo à eficácia da sentença que julgou improcedente o pedido de benefício previdenciário, até o
julgamento da apelação.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do § 3º, do artigo 1.012, do CPC.

 

A princípio as decisões nos Tribunais devem ser colegiadas, porém, o artigo 1.012, § 4º, do Código de Processo Civil, prevê que o
Relator poderá atribuir efeito suspensivo à eficácia da sentença “se houver a probabilidade de provimento do recurso ou, se, sendo
relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação”.

 

No presente caso, entendo presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida.

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

A sentença julgou improcedente o pedido porque considerou que a doença da parte requerente era preexistente e revogou a tutela.

 

O laudo médico pericial (Num. 1323169 – Pág. 2 a 9) concluiu que a requerente encontra-se incapacitada parcial e permanentemente
para as atividades laborais. O perito informou que a parte autora apresenta doença degenerativa, todavia, segundo relato, a data provável
de início da doença foi em 2014  e a data provável de início da incapacidade foi fixada em 12/02/2016, com base em relatório (resposta
aos quesitos 3, 8 e 9 do INSS).

 

Tal situação gera probabilidade de provimento do recurso.

 

Além disso, em se tratando de prestação de caráter alimentar e não tendo a autora condições financeiras de manter-se, entendo presente
o risco de dano grave caso a requerente seja deixada em desamparo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 1.012, § 4º, do Código de Processo Civil, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO para sustar os
efeitos da sentença, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.
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Int.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024525-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ALYSSON DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALYSSON DA SILVA LIMA - MS11852
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a expedição de RPV, em separado, dos honorários advocatícios
contratuais.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o artigo 22, § 4º., da Lei 8.906/94 autoriza antes da expedição do precatório ou RPV o destaque
dos honorários contratuais. Alega que não pretende fracionar o valor total a ser pago mediante precatório para receber o seu crédito
mediante RPV, mas, o destaque do percentual contratado a título de honorários contratuais antes da expedição do RPV. Pugna pela
reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

O R. Juízo a quo indeferiu  a expedição de RPV, em separado, dos honorários advocatícios contratuais.

 

 

Não desconhece esta Relatora que o tema em comento mostra-se controvertido. Verifico que o C. STF vem se posicionando no sentido
de que a Súmula Vinculante n. 47 não se aplica aos honorários contratuais.
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A propósito do tema, transcrevo trecho do julgamento da Reclamação 26.241/RO, publicado no DJE de 27/03/2017, de Relatoria da
Ministra Rosa Weber: " (...) Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de seguinte teor: “Os
honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba
de natureza  alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”.  2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema
Corte, garante o fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor correspondente aos honorários
advocatícios de sucumbência, não assegurando ao causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de
honorários contratuais. Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários contratuais, ante
a ausência de precedentes específicos sobre o tema. (...)”

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido também a Reclamação 26.243, de Relatoria do Ministro Edson Fachin e, ainda, o julgamento do Ag. Reg. na Reclamação
22.187, de Relatoria do Min. Teori Zavascki, D.J.E. 23/05/2016:

 

 

 

 

 

 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR EM SEPARADO. PEDIDO INDEFERIDO PELO JUÍZO
RECLAMADO. CONTRARIEDADE À SÚMULA VINCULANTE 47. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO."

 

 

 

 

 

 

 

Acresce relevar, que a atual Resolução do CJF n. 458 de 4 de outubro de 2017, ao tratar dos honorários advocatícios, assim dispôs:
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“Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, de natureza alimentar.

 

Parágrafo único. Havendo decisão judicial nesse sentido, o pagamento dos honorários sucumbenciais pode ser realizado em requisitório
autônomo, não devendo ser considerado, nesse caso, como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do
requisitório como de pequeno valor”.

 

 

Vale dizer, a referida resolução revogou a Resolução 405/2016 a qual previa que os honorários sucumbenciais e contratuais não deveriam
ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.

 

 

Contudo, a hipótese dos autos é diversa. Isso porque, o R. Juízo a quo homologou os cálculos do autor, no valor total de R$ 34. 739,93,
em 07/2017, sendo R$ 31.581,43, principal e R$ 3.158,14, honorários sucumbenciais.

 

O patrono do autor requereu o destaque da verba honorária contratual no importe de R$ 9.474,42.

 

Depreende-se, assim, que não há falar em fracionamento de crédito, vedada pelo parágrafo 8º., do artigo 100 da CF e pela Súmula
Vinculante 47,  pois, o valor do principal também será objeto de RPV, haja vista ser inferior a 60 salários mínimos.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza alimentar dos honorários pertencentes ao profissional advogado,
independentemente de serem originados em relação contratual ou em sucumbência judicial. (RE 470407/DF, DJ 13.10.2006, Rel. Min.
Marco Aurélio).

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRÉDITOS DE NATUREZA ALIMENTAR.
IMPENHORABILIDADE.

1. Os honorários advocatícios, tanto os contratuais quanto os sucumbenciais, têm natureza alimentar. Precedentes do STJ e de ambas as
turmas do STF. Por isso mesmo, são bens insuscetíveis de medidas constritivas (penhora ou indisponibilidade) de sujeição patrimonial por
dívidas do seu titular. A dúvida a respeito acabou dirimida com a nova redação art. 649, IV, do CPC (dada pela Lei n.º 11.382/2006),
que considera impenhoráveis, entre outros bens, "os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1.032.747/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 17.4.2008).

 

Ocorre que, o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado patrocina, é possível
desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, nos termos do artigo 22, § 4º,
do Estatuto da Advocacia, verbis:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbência.
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(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o
juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já
os pagou."

 

Vale dizer, conforme preceitua o dispositivo acima transcrito, os honorários contratuais podem ser deduzidos da quantia a ser recebida
pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos "antes de expedir-se o mandado de levantamento ou
precatório".

 

No caso em análise, o agravante apresentou cópia do aludido contrato de honorários, demonstrando, assim, o preenchimento da
exigência supra.

 

 

 

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL,  para reformar a r. decisão agravada e autorizar o destaque
da verba honorária contratual, nos termos da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

São Paulo, 12 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017339-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CLAUDIO CARRIEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ODENEY KLEFENS - SP21350
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000179-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MILTON MITSUO MURATA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARTON - SP197227
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de  tutela antecipada recursal, interposto por Milton Mitsuo Murata,  em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento e averbação de período que alega ter
trabalhado como aluno aprendiz no ITA, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a
tutela antecipada.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC. Alega que frequentou o ITA no período de 06/03/78 a 09/12/82, totalizando 4 anos, 9 meses e 4 dias, de forma que possui 38
anos, 7 meses e dias, tempo suficiente para obter a aposentadoria por tempo de contribuição. Requer a concessão da tutela antecipada
recursal e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do inciso I, do artigo 1.015, do CPC.

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Analisando os autos principais, PJE n. 5003318-12.2017.4.03.6103, verifico pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido
pelo INSS, em 23/09/2017, que após a análise da documentação apresentada pelo autor, não foi reconhecido o direito ao benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, pois, até 16/12/98, foi comprovado apenas 15 anos e  10 meses, ou seja, não foi atingido o
tempo mínimo de contribuição.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos necessários a concessão, haja vista não ser possível
auferir o cumprimento da carência do benefício pretendido, bem como a regularidade dos vínculos empregatícios no sistema
PLENUS/Dataprev.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, da análise dos autos, verifico se tratar de questão controvertida, a qual deve ser
analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.
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Nesse passo, as questões relativas à concessão/restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição recomendam um exame
mais acurado da lide sendo indiscutível a necessidade de dilação probatória .

 

 

 

Nesse sentido:

 

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO . ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. INDEFERIMENTO CONFIRMADO. AGRAVO IMPROVIDO. - A concessão ou não de medidas liminares ou
antecipatórias de tutela é ato que se insere na competência discricionária do Juiz onde tramita o feito, não cabendo ao Tribunal substituir
tal decisão, a não ser que fique patenteada flagrante ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de intervenção. - O artigo
273 do CPC exige para a concessão da antecipação de tutela, instituto de aplicação excepcional, o cumprimento de seus requisitos
genéricos e específicos, ou seja, a existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, cumulada com o
fundado receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, ou ainda abuso de direito de defesa e perigo de irreversibilidade da medida. -
Nos casos em que se exija, dada a complexidade da matéria, ampla dilação probatória , não satisfeita de plano pela parte autora, afastada
a verossimilhança da alegação, torna-se impossível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. - Agravo improvido." (Processo
AGV 200702010058712AGV - AGRAVO - 155135 Relator(a) Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES Sigla do
órgão TRF2 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::08/10/2007 - Página::131 Data da Decisão
08/08/2007 Data da Publicação 08/10/2007).

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO .
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA . - O autor juntou guias de recolhimento de contribuição
previdenciária do período de 1974 a 2007. Há divergência, porém, entre o período de recolhimento reconhecido pela autarquia
previdenciária e o período contabilizado para a concessão de benefício. - Imprescindível a formação do contraditório e a dilação
probatória , visando a análise mais apurada dos fundamentos do pedido."(Processo AI 200803000035072 AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 325118 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA
Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 417 Data da Decisão 01/06/2009 Data da Publicação 21/07/2009).

 

 

Assim considerando, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, INDEFIRO  A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, nos termos da fundamentação.      

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
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P. e I.

 

   

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000289-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA EUNICE MARTINS LEITE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA DE CASTRO SALGADO LUCAS - SP266131
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta a autora/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida.  Alega ser doméstica e estar em
tratamento ortopédico em razão de ser portadora de síndrome do manguito rotador, aguardando tratamento cirúrgico. Alega estar incapaz
para o exercício da atividade laborativa. Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO

Conheço do recurso, nos termos do inciso I, do artigo 1.015, do CPC.

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, os artigos 932, II c.c. 1.019, I, permitem ao
Relator deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese dos autos estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:
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O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS,  em 10/11/2017, verifico que não foi reconhecido o direito ao
benefício de auxílio-doença à agravante, sob o fundamento de que em exame realizado pela perícia médica do INSS, não foi constatada
incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do CPC.

Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da
agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa. Isso porque, os relatórios e
exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório assinado por médico ortopedista, datado de 23/11/2017 (posterior a
perícia médica do INSS), declara que a agravante está em tratamento ortopédico, aguardando tratamento cirúrgico e que, por ser
alérgica, não pode fazer uso de vários medicamentos, principalmente anti-inflamatórios, devendo permanecer afastada do trabalho, em
repouso, até o tratamento cirúrgico ser realizado.

Acresce relevar que em se tratando de prestação de caráter alimentar não tendo a autora condições financeiras de se manter, está
presente o perigo da demora, na tramitação processual, deixando a agravante ao desamparo.

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de perícia médica, já
designada pelo R. Juízo a quo, para 09/03/2018, a fim de se comprovar a alegada incapacidade laborativa, a qual ensejará exame
acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

Diante do exposto,  DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL,  para reformar a r. decisão agravada e determinar o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante, na forma da fundamentação.

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Oficie-se o  INSS para cumprimento desta decisão.

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

P. e I.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000427-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: PAULO LOPES GARCIA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela
antecipada.

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida.  Alega ser portador de doença
osteoarticular degenerativa de coluna, enfermidade que o incapacita para o exercício da atividade laborativa. Alega estar em tratamento
medicamentoso e fisioterapia. Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO

Conheço do recurso, nos termos do inciso I, do artigo 1.015, do CPC.

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, os artigos 932, II c.c. 1.019, I, permitem ao
Relator deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese dos autos estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS,  verifico que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença até
01/12/2017.

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do CPC.
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Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do
agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa. Isso porque, os relatórios e
exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório assinado por médico ortopedista, datado de 05/12/2017 (posterior a
cessação do benefício pelo INSS), declara que o agravante é portador de síndrome do túnel do carpo, hérnia de disco cervical, hérnia de
disco lombar e espondiloartrose, estando em tratamento ortopédico e com impossibilidade de realizar suas atividades laborativas por
tempo indeterminado.

Acresce relevar que em se tratando de prestação de caráter alimentar não tendo o  autor condições financeiras de se manter, está
presente o perigo da demora, na tramitação processual, deixando a agravante ao desamparo.

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de perícia médica, a fim de se
comprovar a alegada incapacidade laborativa, a qual ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

Diante do exposto,  DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL,  para reformar a r. decisão agravada e determinar a
concessão do benefício de auxílio-doença ao agravante, na forma da fundamentação.

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Oficie-se o  INSS para cumprimento desta decisão.

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

P. e I.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000493-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEX TAVARES DE SOUZA - SP231197
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a  concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu  a tutela antecipada.
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Sustenta a autora/agravante, em síntese,  a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida.  Alega ser idosa, com 63 anos,
trabalhar como vendedora ambulante e, em razão de suas enfermidades, se encontra incapaz para o exercício da sua atividade laborativa.
Requer o provimento  do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso,  nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS, em 04/09/2017, verifico que não foi reconhecido o direito ao
benefício de auxílio-doença requerido pela autora, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do
INSS, incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual.

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos autorizadores, sendo necessária  a dilação probatória.

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a
concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo
legal e a ampla defesa.

 

Outrossim,  sem perícia médica, não é possível saber se a limitação da autora a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a
ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade
laborativa.

 

Acresce relevar que os relatórios médicos acostados pela agravante não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o mais recente está datado de 11/03/2015, de forma que não
demonstra o atual quadro clínico da autora.
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De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for
proferida a sentença.

 

Outrossim, não comprovada, mediante prova inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo
não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8,
Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004132-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE JESUS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO PINHEIRO JUNIOR - SP2143110A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000644-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: WERLINTON AGUIAR SOARES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     811/1071



Advogado do(a) AGRAVANTE: ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO - SP159340
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, endereçado ao Presidente do Eg. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-
acidente, determinou a comprovação, pelo autor, no prazo de 30 dias, do indeferimento administrativo.

 

O recurso foi distribuído perante a 16ª. Câmara de Direito Público do Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo, em 09/08/2016, a qual, por
votação unânime, não conheceram do recurso e determinaram a remessa dos autos à  esta Eg. Corte.

Os autos foram distribuídos à minha Relatoria em 22/01/2018.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

 

Nos termos do que preceitua o art. 1.003, § 5º., do NCPC, é de 15 dias o prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento,
prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 183 do NCPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

Na hipótese dos autos, observo  que a r. decisão agravada foi disponibilizada no DJE, em 28/07/2016. Verifico, também, que a ação de
conhecimento foi ajuizada perante a Comarca de Orlândia, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal.

 

 

 

Consoante artigo 1.016, caput, do CPC o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao tribunal competente e, tratando-se de
matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o agravo pode ser protocolado no próprio tribunal , em uma das
Subseções Judiciárias, por meio do protocolo integrado, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, transmitido via
fac-símile, ou, por outra forma prevista em lei, dentro do prazo recursal.

 

No âmbito da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus da 3ª. Região, foi editada a Resolução n. 88/2017, alterada pelas Resoluções
141 e 149, de 17/07/2017 e 10/08/2017, respectivamente, consolidando as normas relativas ao sistema do Processo Judicial Eletrônico –
PJE, dentre elas, foi implantado um cronograma de implantação e de uso obrigatório do PJE, a todos os agravos de instrumento,
independente de processo físico ou eletrônico no 1º. Grau, a partir de 04/04/2016.
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Ocorre que, ainda, não há integração com o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP)  e o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul
(TJMS) para o envio de processos de competência delegada em grau de recurso e a redistribuição de feitos por declaração de
incompetência.

 

Assim considerando,  transmitido/enviado o recurso à Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal
cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no PJE desta Eg. Corte Regional.

 

Nesse passo, considerando que o presente recurso foi distribuído a minha Relatoria, em 22/01/2018, ou seja, quando já escoado o prazo
de 15 dias, concedido pelo art. 1.003, § 5º., do CPC, o mesmo padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:
tempestividade.

 

Reporto-me aos julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL INCOMPETENTE .
ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17
DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o
protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou tribunal incompetente não se presta a garantir
a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio Superior tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª
Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na
Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro
de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida em que o artigo
19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença de
improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 201003000232340 AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3
CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA
FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE
PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a
jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou tribunal
incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou
tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não
existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da
Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção
Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o
que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à
Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos
efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1
DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 26/08/2010).

 

 

Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, inciso III, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO , na
forma da fundamentação.

 

 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se.
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P. e I.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000457-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MERLI CRISTINA PISTORI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a  concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença,
indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta a autora/agravante, em síntese,  a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida nos termos do artigo 300 do
CPC.  Alega ser portadora de transtorno afetivo bipolar maníaco, desde 2010. Aduz ter ficado internada no Hospital Psiquiátrico em
Ribeirão Preto, e estar incapaz para o exercício da atividade laborativa. Requer o provimento  do recurso com a reforma da decisão
agravada.

É o relatório.

DECIDO

Conheço do recurso,  nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:
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O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS, em 17/08/2017, verifico que não foi reconhecido o direito ao
benefício de auxílio-doença requerido pela autora, tendo em vista a constatação de que a incapacidade para o trabalho é anterior ao
início/reinício das contribuições à Previdência Social.

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausente a relevância do direito invocado.

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a
concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo
legal e a ampla defesa.

Outrossim,  sem perícia médica, não é possível saber se a limitação da autora a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a
ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade
laborativa.

Acresce relevar que os relatórios médicos acostados pela agravante não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o mais recente está datado de 11/08/2017, ou seja, há mais de
5 meses, de forma que não demonstra o atual quadro clínico da autora.

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
presença de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for
proferida a sentença.

Outrossim, não comprovada, mediante prova inequívoca, o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio
Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o
mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº
2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, na forma da fundamentação.

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Intime-se o INSS/agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

P. e I.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022861-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: REGIANE APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO LUCINDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR - SP233348

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pela Autarquia.

Sustenta o INSS/agravante, em síntese,  excesso de execução. Aduz que os efeitos da decisão proferida pelo C. STF no RE 870.947,
ainda não foi modulado, de forma que permanece válida as disposições da Lei 11.960/09. Requer o provimento do recurso com a
reforma da decisão.

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

Retornaram-me os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, com fundamento na decisão proferida pelo
C. STF no RE 870.947.

É contra esta decisão que o INSS se insurge.

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

Foram definidas duas teses sobre a matéria:
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A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

Todavia, na hipótese dos autos, o v. acórdão, transitado em julgado,  determinou expressamente a adoção dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, nos moldes do artigo 5º., da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência (30/06/09), de forma que, modificar o
indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada.

Diante do exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado,  nos termos da fundamentação.

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

P. e I.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

DECISÃO
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Germano Marques Rodrigues Junior em favor de
RODRIGO BORGES DA SILVA contra ato do MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Sorocaba/SP que indeferiu o pedido de
revogação da prisão preventiva do paciente, decretada em audiência de custódia após ter sido preso em flagrante pela prática, em
tese, do crime capitulado no art. 334-A do Código Penal.

O impetrante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva do paciente, vez que “é primário
respondendo a uma única ação penal em andamento – sem sentença condenatória -, bem como possui endereço fixo e família
constituída”, e “o crime supostamente praticado não envolve violência ou grave ameaça, nem faz parte do rol dos crimes
hediondos”.

Sustenta, ainda, “a inexistência de qualquer informação de que no caso do paciente ser posto em liberdade, poderá por em risco a
aplicação da Lei, tomando um destino ignorado ou que irá atrapalhar a instrução penal ou ainda, que venha interferir na produção
da prova”, e que “o paciente está disposto a colaborar, com o normal andamento do processo, visando esclarecer o que for
necessário, comprometendo-se, desde já a comparecer a todos os atos processuais para os quais for solicitada sua presença”.

Requer, por isso, “[s]eja a LIMINAR acolhida, com a imediata expedição de alvará de soltura, para que o paciente possa
responder ao processo em liberdade, haja vista que os requisitos para concessão de tal medida estão claramente presentes”.

É o relatório. Decido.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no curso da ação
penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente,
em qualquer fase da investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os requisitos do art. 312 do Código
de Processo Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

No caso, a prisão do paciente foi decretada e vem sendo mantida pela autoridade impetrada nos estreitos limites da legalidade
(ID 1592282 e ID 1592892), vez que o fato que ensejou a medida constritiva ora impugnada não seria um episódio isolado em
sua vida.

O paciente foi preso em flagrante, em 29.12.2017, transportando grande quantidade de cigarro de origem Paraguaia e de
internação proibida em território nacional, e, segundo teria declarado às autoridades policias, “costuma ir ao Paraguai para
trazer cigarros de lá e entrega-los em Sorocaba” (ID 1592282).

A par disso, responde à ação penal nº 0006015.12.2013.4.03.6110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba/SP, pelo
mesmo delito, ocorrido no ano de 2013 (ID 1592883), e ostenta em sua folha de antecedentes outros incidentes
similares (ID 1592888 e ID 1592282).

Assim, há fundados indícios de que o paciente possa ter descumprido condições anteriormente fixadas para que pudesse
responder em liberdade ao referido feito criminal., o que exige mais cautela no exame da pretensão deduzida neste writ.

 Portanto, a toda evidência, a prisão do paciente se volta à acautelar a ordem pública, na medida em que ao longo dos últimos
anos vem se envolvendo com a prática criminosa de modo reiterado, e, como tal, é concreto e significativo o risco de que, em
liberdade, torne à atividade delitiva, notadamente considerando o que ele próprio teria declarado às autoridades policiais.

Desse modo, por ora, não há reparos a serem feitos na decisão da autoridade impetrada, que encontra assento nos requisitos
previstos nos arts. 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, sendo, portanto, de todo insuficientes as medidas cautelares
alternativas à segregação, ao menos neste momento inaugural, ante a reiteração delitiva noticiada nos autos.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar, sem prejuízo de reexame ulterior, por ocasião do julgamento colegiado da
pretensão, ou mesmo de eventual reanálise a ser procedida pela autoridade impetrada, se constatar, futuramente, a possibilidade
de revisão da situação processual do paciente à conta de aplicação de alguma medida cautelar alternativa ao longo do
procedimento.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Dê-se vista ao Ministério Público
Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.

            Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 54661/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-59.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.005307-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro(a)

: SP236505 VALTER DIAS PRADO

DECISÃO
Nos termos do art. 5º da Resolução nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, alterado pela Emenda nº 2, de 08 de março de
2016, e considerando as tratativas entre este Gabinete de Conciliação, o Gabinete do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Federal
Relator(a) e a Caixa Econômica Federal (CEF), bem como a manifestação de fls. 203, HOMOLOGO a desistência do recurso (fls.
180/184) interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF), nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem, com prioridade.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Coordenadora da Conciliação

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037875-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037875-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : COPERSAL RACOES E SAL MINERAL LTDA
No. ORIG. : 20500404119988260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DECISÃO
Nos termos do art. 5º da Resolução nº 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça, alterado pela Emenda nº 2, de 08 de março de
2016, e considerando as tratativas entre este Gabinete de Conciliação, o Gabinete do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Federal
Relator(a) e a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região (Ordem de Serviço PRFN 3ª Região nº 13, de 13 julho de
2017), bem como a manifestação de fls. 37, HOMOLOGO a desistência do recurso (fls. 27/28) interposto pela União Federal (Fazenda
Nacional), nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem, com prioridade.

São Paulo, 26 de janeiro de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Coordenadora da Conciliação

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Nro 3698/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016335-91.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.016335-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002609-93.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.002609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA VANDA NOVAES
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-84.2009.4.03.6103/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     820/1071



2009.61.03.003919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA BENTA DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00039198420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-78.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.003725-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : DEVANIR FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037257820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007027-94.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.007027-7/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : EGIDIO VESCO
ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00070279420094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-53.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.000574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MILTON BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005745320094036122 1 Vr TUPA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000154-68.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANSELMO LINS GONZALEZ
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00001546820104036104 5 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040841-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : INACIO PIRES VIEIRA
ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00145-2 3 Vr TATUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008182-09.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008182-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 09.00.00039-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000039-31.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.000039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISMAETE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000393120124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024139-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA DARQUI DE CARVALHO FERNANDES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 00003537320138260070 1 Vr BATATAIS/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033758-33.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETH APARECIDA DE FREITAS PLINIA
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
No. ORIG. : 13.00.00102-9 1 Vr BEBEDOURO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-41.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.000076-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ180967 RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA NICOLINO DE ASSIS
ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro(a)
No. ORIG. : 00000764120144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002723-92.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.002723-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027239220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR MATHIAS LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES
No. ORIG. : 00037743120138260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004309-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE DERNIVAL DA SILVA
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.04964-0 3 Vr SALTO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
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desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036062-68.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036062-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CANDIDA AZORLI
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
No. ORIG. : 30054738420138260510 3 Vr RIO CLARO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004128-43.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004128-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : SP235021 JULIANA FRANÇOSO MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00041284320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005738-28.2015.4.03.6303/SP

2015.63.03.005738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURANDIR ALVES DE GODOY
ADVOGADO : SP104157 SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00057382820154036303 8 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016827-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO VENTRAMELLI
ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00165-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021236-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CESAR JOSE TOMASETO
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00037052920138260526 1 Vr SALTO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029178-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029178-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZELMA PETRELLI DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 10011586520168260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030716-05.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.030716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAGDA DA COSTA BARROS VIEIRA
ADVOGADO : SP104602 APARECIDA JESUS DA COSTA
No. ORIG. : 10003717020158260470 1 Vr PORANGABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031954-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE APARECIDA IGNACIO
ADVOGADO : SP260590 FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 16.00.00037-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS não versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09, mas
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também sobre a incidência dos juros de mora, requer a manifestação da parte autora sobre a seguinte PROPOSTA DE ACORDO:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, incidentes até
a data da conta de liquidação.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035226-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035226-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELESTINA DE JESUS LEMOS
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
No. ORIG. : 15.00.00005-8 1 Vr ITARIRI/SP

Expediente Nro 3704/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109102-55.1993.4.03.9999/SP

93.03.109102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSE TADEU MELONI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 92.00.00076-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0085361-73.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.085361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IZILDA DE FATIMA COSTA
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP
No. ORIG. : 97.00.00042-4 1 Vr SAO PEDRO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-04.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.002333-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO APARECIDO BERNARDINELLI
ADVOGADO : SP134608 PAULO CESAR REOLON
No. ORIG. : 00023330420034036109 1 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
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compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-55.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.003774-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDEMAR FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP176804 RENE ROSA DOS SANTOS e outro(a)
CODINOME : WALDEMAR FERREIRA LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-30.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.004061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FERNANDO KENSHI WATANABE
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040613020054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000866-88.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000866-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : NILTON CABABE
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010492-95.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.010492-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : APARECIDA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00212-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004960-15.2007.4.03.6311/SP

2007.63.11.004960-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA SILVA
ADVOGADO : SP316414 CAROLINA JANAINA TIAGO DOTH e outro(a)
No. ORIG. : 00049601520074036311 4 Vr SANTOS/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-54.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.009193-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RITA DE CASSIA REIS
ADVOGADO : SP149313 LUIZ FERNANDO BARIZON e outro(a)
No. ORIG. : 00091935420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006063-38.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.006063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO OLIVEIRA ALCANTARA
ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00060633820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027722-48.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.027722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA APARECIDA LIRIO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00042-6 3 Vr ITAPEVA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
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a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029162-79.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029162-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 98.00.00140-1 1 Vr BOTUCATU/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031893-48.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.031893-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ANTONIO RODRIGUES VALADAR
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00093-0 2 Vr LIMEIRA/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005379-79.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.005379-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA TRINDADE AZEVEDO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00053797920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
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9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006302-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARIOVALDO PALMA
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00063028620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008564-09.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRES
ADVOGADO : RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00085640920094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
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vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023099-04.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.023099-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE SOUZA SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP134622 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES
REPRESENTANTE : JOSE BENEDITO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP134622 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES
No. ORIG. : 08.00.00105-5 1 Vr GARCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-95.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.000021-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAROLINE FERNANDES DO VALE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FIDEL ANASTACIO ROMERO TORALES
ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro(a)
No. ORIG. : 00000219520114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000466-29.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.000466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAROLINO ROCHA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ROCHA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004662920114036130 2 Vr OSASCO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
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Int.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033802-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033802-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELICIO BRAMBILA
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 10.00.00009-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     848/1071



6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005268-02.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOSEFA DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052680220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011457-65.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011457-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GALHARDO MIRANDA
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114576520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030961-21.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.030961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : LUCIA BARBOSA VITORIANO
ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00216-8 1 Vr DIADEMA/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000663-06.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.000663-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERESA TOMAZ
ADVOGADO : MS012795A WILLEN SILVA ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00006630620134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-29.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.001251-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : YAGO HENRIQUE MARCOS CAETANO incapaz
ADVOGADO : SP229320 VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA FERNANDES MARCOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIEGO SILVA RAMOS LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012512920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006344-22.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.006344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FABIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP273986 AYRES ANTUNES BEZERRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063442220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     850/1071



00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001421-27.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KAZUKO KINOSHITA
ADVOGADO : DF038891 AISHA VENTURA COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014212720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005240-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005240-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : HIHASKO MIMURA OKIMURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SC025777 PAULO ROBERTO AMADO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052405720144036111 1 Vr MARILIA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005067-79.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.005067-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00050677920144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-11.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ALICE DA SILVA
ADVOGADO : SP284352 ZAQUEU DA ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00074921120144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000206-16.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.000206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL MOURA DA SILVA
ADVOGADO : SP290471 JOSUE SANTO GOBY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002061620144036301 3V Vr SAO PAULO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036400-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROSANA PIRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30000641520138260030 1 Vr APIAI/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005827-21.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005827-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA BRAGA PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO PIO ROSA
ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00058272120154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-55.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000514-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MICHIGUERRA FILHO
ADVOGADO : SP193197 SANDRO FABRIZIO PANAZZOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00005145520154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016202-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : APARECIDO DONIZETH VIEIRA
ADVOGADO : SP294035 ELCIO FERNANDES PINHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00034374120168260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016214-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : JOSE EDEVAL DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00008079520088260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020863-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
AGRAVADO(A) : LIENITA GARCIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00017741720168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANAHY NUNES ARES RAMOS incapaz
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
REPRESENTANTE : DIEYZA APARECIDA NUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00523-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018008-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : RENATA MOISES PINHEIRO
ADVOGADO : SP341960 RODRIGO ARTICO DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023049120158260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021957-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021957-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS FERREIRA RUIZ incapaz
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
REPRESENTANTE : LILIANE DE JESUS FERREIRA
No. ORIG. : 00060697420158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025828-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCO AURELIO GOMIDE PONTES
ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10067083220158260161 1 Vr DIADEMA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025881-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CECILIA APARECIDA PERNA RAMPINI
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
No. ORIG. : 10041729820158260597 1 Vr SERTAOZINHO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029764-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : SEBASTIAO CARDOSO
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10006289020158260601 1 Vr SOCORRO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032697-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032697-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : RYAN DA SILVA E OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
REPRESENTANTE : VANIA DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10000373620158260470 1 Vr PORANGABA/SP

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033699-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLINDA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP197755 JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 00000040320138260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034796-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034796-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA ESTER TEOFILO DEZANETTI
ADVOGADO : SP284869 SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098556220148260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036040-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036040-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HILARIO ARAUJO LEAL
ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 30018708320138260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036395-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR AUGUSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00029049620158260218 2 Vr GUARARAPES/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037821-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : GERALDA VERIDIANA DA SILVA
ADVOGADO : SP228193 ROSELI RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA022591 NARA CAVALCANTI SELLMER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10069524420148260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039283-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LAIRTO DONIZETE ISIDORO
ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10003525320168260333 1 Vr MACATUBA/SP

Expediente Nro 3705/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002812-03.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : SEBASTIAO ALBANO DA SILVA
ADVOGADO : SP144518 ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028120320024036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004332-90.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ROMAO
ADVOGADO : SP277328 RAFAEL PAGANO MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006405-98.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO OLLER PUTTI
ADVOGADO : SP104587 MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000147-20.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.000147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARTA GENOVEVA MARTINS DE CASTRO
ADVOGADO : SP171464 IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00001472020084036113 3 Vr FRANCA/SP

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021605-70.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ANTENOR PEDRO BARNABE ROSSIGNATTI
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 10.00.00076-2 3 Vr SALTO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037701-63.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037701-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARINA DA SILVA RAMOS
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00108-9 1 Vr ROSANA/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000137-64.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.000137-0/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MS013901 JOSUE RUBIM DE MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00001376420124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001812-78.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DILAIR GERALDO AUGUSTO
ADVOGADO : SP263851 EDGAR NAGY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018127820124036130 1 Vr OSASCO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001367-30.2012.4.03.6140/SP
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2012.61.40.001367-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : OSMAR JUVENTINO
ADVOGADO : SP214158 PATRICIA PARISE DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013673020124036140 1 Vr MAUA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038578-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALESSANDRA DE PROENCA incapaz
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REPRESENTANTE : SONIA DE FATIMA DERALDA DE PROENCA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : SONIA DE FATIMA DERALDA DE PROENCA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 11.00.00012-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003765-78.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003765-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JARBAS DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037657820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012387-13.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA MANOEL MUNIZ
ADVOGADO : SP264093 MAICON JOSE BERGAMO
No. ORIG. : 11.00.00047-4 1 Vr JUQUIA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024387-45.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024387-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MATILDE DONIZETTI MARTINS
ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA
No. ORIG. : 13.00.00132-2 1 Vr CACONDE/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040220-06.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALFO SOARES NETO
ADVOGADO : SP220794 EMANUEL RIBEIRO DEZIDERIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP
No. ORIG. : 10.00.00011-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000487-64.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAMIL FERREIRA ZANELLI
ADVOGADO : SP255375B PATRÍCIA MELO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004876420144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003225-37.2014.4.03.6331/SP

2014.63.31.003225-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONILDO LEONARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00032253720144036331 1 Vr ARACATUBA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019668-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DONIZETE DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00117-8 1 Vr TATUI/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023467-37.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.023467-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA DE FATIMA ALESSIO
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS
No. ORIG. : 12.80.04603-4 1 Vr BRASILANDIA/MS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025887-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025887-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA REGINA LEAL DA FONSECA
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 00032282420148260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039686-28.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039686-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOELA PERPETUO
ADVOGADO : SP213762 MARIA LUIZA NUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046027-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046027-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO SILVA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
No. ORIG. : 00025165620148260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011395-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HILDA TEREZINHA GARDENAL TIVERON
ADVOGADO : SP227918 NILSON JOSE GALAVOTE
No. ORIG. : 30018669420138260629 2 Vr TIETE/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021865-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIZA URSULINO
ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO
No. ORIG. : 13.00.00201-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026789-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026789-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN
No. ORIG. : 10036745220148260236 2 Vr IBITINGA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028666-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GISLAINE DA SILVA LEITE
ADVOGADO : SP303812 SOLANGE FERNANDES CURITIBA CORREA
No. ORIG. : 00012365320158260586 1 Vr MAIRINQUE/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028667-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSENITA MOTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP153418 HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA
CODINOME : JOSENITA CONRATO MOTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30015633020138260484 1 Vr PROMISSAO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033708-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033708-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
No. ORIG. : 00048891720148260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

00028 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038869-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ELAINE ANGELICA DE BARROS
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 30033494520138260279 2 Vr ITARARE/SP

Expediente Nro 3706/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004254-33.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042543320044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0076951-18.2006.4.03.6301/SP

2006.63.01.076951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MARTINS PENHARBEL
ADVOGADO : SP175057 NILTON MORENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002807-66.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.002807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA SILVA
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 06.00.00163-0 1 Vr VIRADOURO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-90.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.001235-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DURVAL FERREIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP223335 DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006867-82.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00068678220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000271-73.2008.4.03.6122/SP

2008.61.22.000271-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GONCALO PIRES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00002717320084036122 1 Vr TUPA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-56.2008.4.03.6122/SP

2008.61.22.000686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADEMIR DONEGA
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000354-03.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : MANOEL VITORIO DA SILVA
ADVOGADO : SP173399 MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003540320084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004150-02.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004150-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE MARCIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007065-85.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.007065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLAUDOMIRO JUSTINO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
No. ORIG. : 07.00.00060-2 1 Vr VIRADOURO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015761-13.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.015761-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDEMAR FALDA
ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
No. ORIG. : 03.00.00163-2 1 Vr BARIRI/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022754-72.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022754-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE DONIZETI GOUVEA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG111375 ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
No. ORIG. : 08.00.00071-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041812-61.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.041812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : SERGIO APARECIDO DO AMARAL
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00288-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005195-20.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.005195-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA BARBOSA MIGUEL
ADVOGADO : SP214418 DANIEL MAROTTI CORRADI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051952020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003274-87.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.003274-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADIRSON PIRES DE MORAIS
ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032748720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-73.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010465-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE SUTILO GRIGOLON
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
No. ORIG. : 02.00.00057-5 2 Vr TATUI/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-61.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012367-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARGARIDA CAPARROZ ROZALES
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00033-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016331-62.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.016331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL CARLOS DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00035-2 1 Vr JACAREI/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021571-32.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.021571-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO MACHADO
ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES
No. ORIG. : 06.00.00128-7 2 Vr ITAPIRA/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024370-48.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.024370-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO BRAZ DE LIMA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP
No. ORIG. : 08.00.00039-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035885-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO ABREU
ADVOGADO : SP147339 GANDHI KALIL CHUFALO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00091-8 1 Vr ORLANDIA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039930-30.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.039930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALVARO CESAR STUCCHI
ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00091-8 2 Vr CAPIVARI/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044067-55.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.044067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 09.00.00294-9 1 Vr MOGI GUACU/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032631-65.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLELIA DE AVILA MOTA RAMOS
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ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 10.00.00090-8 1 Vr PORANGABA/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033233-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON APARECIDO FERREIRA
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 10.00.00134-6 3 Vr OLIMPIA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-34.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.002871-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THAIRA SAVILI PEREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)
REPRESENTANTE : MARINEZ RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)
No. ORIG. : 00028713420114036002 1 Vr DOURADOS/MS

00027 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004904-82.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.004904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE RAIMUNDO COELHO
ADVOGADO : SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00049048220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-39.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009634-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINALDO DE SOUSA BARROS
ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro(a)
No. ORIG. : 00096343920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031931-21.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031931-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA GOMES NUNES
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 12.00.00124-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

Expediente Nro 3707/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004464-21.2004.4.03.6107/SP
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2004.61.07.004464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA APARECIDA BORBOREMA MATOS
ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA
SUCEDIDO(A) : VALMIR LEAO DE MATOS falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005396-17.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.005396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO POCHILLE FILHO
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002449-74.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : BENJAMIM MIRANDA SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006460-49.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO HRECZYNSKY
ADVOGADO : SP156585 FERNANDO JOSE ESPERANTE FRANCO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046236-83.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.046236-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADILSON ELIAS DOS REIS
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00241-3 1 Vr LIMEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002440-90.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.002440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA BELO
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024409020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005748-37.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.005748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALICE ALVES CABRAL
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057483720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-16.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.000431-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOAO DONIZETE TONON
ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-60.2008.4.03.6125/SP

2008.61.25.001196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVON DONIZETE PEDROSO
ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011966020084036125 1 Vr OURINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
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presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008511-62.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LEOTILDE SPEDO GONCALVES
ADVOGADO : SP257807 KAREN REGINA CAMPANILE
SUCEDIDO(A) : ROBERTO PEREIRA GONCALVES falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00085116220084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004276-40.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.004276-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP110103 MARCOS ANTONIO DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA falecido(a)
No. ORIG. : 2008.03.99.015754-1 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002169-96.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.002169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES FARIA MIGUEL
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 08.00.00020-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045787-57.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.045787-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00136-5 2 Vr BEBEDOURO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-62.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.004093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO FERRAZ DO VALLE
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040936220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008298-85.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ADRIANO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082988520104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004820-72.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004820-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDILBERTO TOME DA SILVA
ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00048207220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010130-83.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010130-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CESARINA SEQUETIN PURCINO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
No. ORIG. : 00.00.00042-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000242-11.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000242-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ITAMAR ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002421120124036113 1 Vr FRANCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUSA FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP218906 KAREN MUNHOZ BORTOLUZZO
No. ORIG. : 06.00.00138-4 1 Vr ITAJOBI/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005887-62.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.005887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOUGLAS SENA VERONEZZE
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
No. ORIG. : 09.00.00160-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026741-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ELSA DE JESUS CAMARGO LIMA
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00023-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
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decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000679-45.2013.4.03.6007/MS

2013.60.07.000679-3/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006794520134036007 1 Vr COXIM/MS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-47.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.001751-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INES MARIA VITALI
ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00017514720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012927-97.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012927-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
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APELANTE : JOSE SCHIAVINATO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP107435 CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129279720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021206-36.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA MUNIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00033-1 1 Vr PONTAL/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-20.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.001801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRACEMA NOLDI HERNANDEZ
ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO e outro(a)
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No. ORIG. : 00018012020144036117 1 Vr JAU/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002478-23.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.002478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ANTONIO MERCHOL DE TEODORO
ADVOGADO : SP176755 ELENICE MARIA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024782320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008762-70.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008762-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO ABETINI
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00087627020144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042877-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042877-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI
No. ORIG. : 00028519520148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
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presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009762-23.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009762-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS ROCHA
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
No. ORIG. : 00097622320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002466-95.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002466-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BRAVO
ADVOGADO : SP305665 CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024669520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-88.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GENIVALDO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
No. ORIG. : 00033338820154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006669-03.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006669-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
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No. ORIG. : 00066690320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008332-84.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008332-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JORGE LUIZ ALVES
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00083328420154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014422-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PEDRO SERGIO GALDINO
ADVOGADO : SP125403 DEBORA RODRIGUES DE BRITO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     893/1071



No. ORIG. : 00014088520064036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004374-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILZA MARIA BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204084 ROGERIO DO CARMO TOLEDO
No. ORIG. : 11.00.00127-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013779-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ROBERTO EDGAR OSIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA LEME FERREIRA
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
No. ORIG. : 00000724920158260458 1 Vr PIRATININGA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016775-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016775-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA TEREZA AMARO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 15.00.00187-6 1 Vr TATUI/SP

Expediente Nro 3711/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
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presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012409-68.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.012409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : NEUSIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00124096820044036104 5 Vr SANTOS/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000293-27.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.000293-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARTUR VILAS BOAS DA SILVA
ADVOGADO : SP151939 HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001438-44.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ORLANDO ANTUNES BARBOSA
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003924-02.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE HERIBERTO BARBOSA
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039240220054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-83.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.007294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ILDEFONSO BANHOS
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006891-14.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006292-47.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA DA APARECIDA
ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062924720064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006692-61.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDA SOARES DOS SANTOS GARCIA
ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066926120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041830-53.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.041830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCIO ZANCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 06.00.00117-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000644-52.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000644-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO JOSE VICENTIN
ADVOGADO : SP277328 RAFAEL PAGANO MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006445220074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-19.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.006586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP082844 WALDYR DIAS PAYAO e outro(a)
No. ORIG. : 00065861920094036111 3 Vr MARILIA/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002884-41.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.002884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP255813 RAFAEL ITO NAKASHIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028844120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000329-30.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.000329-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : FRANCISCO DIAS DO ROSARIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003293020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030927-51.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.030927-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GERALDO VIVEIROS
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 09.00.00080-5 4 Vr MAUA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042467-96.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042467-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DARCI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 09.00.00149-4 1 Vr OLIMPIA/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008706-25.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008706-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DILSA APARECIDA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00087062520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012027-50.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.012027-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI APARECIDA PEREIRA NUNES PIRES
ADVOGADO : SP282538 DANIELLE CRISTINA MIRANDA DO PRADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00120275020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009629-03.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009629-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : SIDNEI APARECIDO NICACIO DOS ANJOS
ADVOGADO : SP073793 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00096290320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-28.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.002164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RODRIGUES CAMARGO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00021642820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-54.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010447-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP119565 CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104475420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018468-80.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS JOSE STEFANI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP
No. ORIG. : 08.00.00038-2 1 Vr SAO SIMAO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041002-18.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEUSA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI
No. ORIG. : 10.00.00055-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009064-53.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LUIZ DO PRADO MOREIRA incapaz
ADVOGADO : SP284245 MARIA RITA ROSA DAHER e outro(a)
REPRESENTANTE : CLAUDINA DO PRADO MOREIRA
ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090645320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-14.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005652-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO BRANDAO RAPOSO DO AMARAL
ADVOGADO : SP122289 CRISTIANE ANTUNES M DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00056521420114036104 3 Vr SANTOS/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009728-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009728-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERTE ESTEVAM FERRAZ CAMPOS
ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097283820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004601-83.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004601-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO DE MELLO BEZERRA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 09.00.00104-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 09.00.00086-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002189-36.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002189-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO ELIAS PEREIRA
ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00021893620124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001329-35.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.001329-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP171476 LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013293520124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-82.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.006281-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDEMIR DE PAULA HONTODIACOS
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062818220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022938-86.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022938-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINA DE SOUSA SA
ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA
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No. ORIG. : 10.00.00202-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-83.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA DE FATIMA LEOPOLDO MACHADO
ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00010518320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018688-73.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018688-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ESTEFANIA SILVA DE LIMA
ADVOGADO : SP146898 MARCOS ANTONIO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.14192-0 1 Vr DIADEMA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-27.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003380-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELENA BARBIERI BORTOLETTO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
No. ORIG. : 00033802720144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009028-57.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090285720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014881-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLAUDETE PEREIRA REDI
ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005775020148260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017528-76.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.017528-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : MS010752A CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08005580620148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018627-81.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.018627-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ANGELICA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08004503320118120027 1 Vr BATAYPORA/MS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003223-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLENE APARECIDA LUIZ
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE ANTONIO HENRIQUES
No. ORIG. : 00032238920154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013216-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013216-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : APARECIDA DOMINGOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP327911 ROBERTA MELLO JUVELE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00056-8 3 Vr JACAREI/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020029-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WESLEI HENRIQUE DE FARIAS LEME incapaz
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REPRESENTANTE : IRENE ALVES DE FARIA DA ROCHA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 00122643420128260453 2 Vr PIRAJUI/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021116-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021116-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARCIO JOSE CALIXTO
ADVOGADO : SP322408 GERSON ARCANJO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00009-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023817-88.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.023817-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE CUSTODIO OLIVEIRA DUARTE
ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00112-6 1 Vr ITARARE/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026317-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026317-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO MAGALHAES
ADVOGADO : SP240365 FRANCINE CASTELLO FRARE
No. ORIG. : 10049445820148260286 1 Vr ITU/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026502-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026502-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDO JOSE DA LUZ
ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10004193320168260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029582-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029582-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO SANTOS DE BARROS
ADVOGADO : SP357912 DANIEL THIAGO DOS SANTOS MARTINS
No. ORIG. : 10005670720158260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032226-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032226-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSY KELLY GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10010447820158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

Expediente Nro 3713/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     909/1071



presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000086-64.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.000086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA REGINA LOPES
ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000866420054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-76.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.000863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SAUL ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013188-09.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.013188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO VENANCIO CARDOSO
ADVOGADO : SP284255 MESSIAS EDGAR PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131880920074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005268-74.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.005268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HILDA DE ANDRADE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP
No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr PONTAL/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008823-02.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.008823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLOVIS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00144-0 3 Vr LIMEIRA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-50.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011093-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : RUBENS DA SILVA
ADVOGADO : SP154943 SÉRGIO OLIVEIRA DIAS e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110935020094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-31.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.001987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PERCIVAL DE ANDRADE
ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00019873120094036113 2 Vr FRANCA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013086-43.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.013086-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENAIDE MACIEL MENDES
ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
No. ORIG. : 08.00.00105-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000993-02.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.000993-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : PEDRO PIPOLI
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00009930220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007668-69.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007668-7/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO PECHIA
ADVOGADO : SP035574 OLIVIA WILMA MEGALE BERTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00076686920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000608-26.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.000608-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : BERNARDINO MAGALHAES NETO
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00006082620124036121 2 Vr TAUBATE/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.003177-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP340460 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00035-5 2 Vr GARCA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011576-87.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.011576-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSA MARIA PELEGRINI AMARO
ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00060-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002268-52.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002268-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : SANTINA ARIEDO PEREIRA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022685220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004068-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP319873 KELY ALICE FERREIRA DO NASCIMENTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040689220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 12.00.00052-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024569-31.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.024569-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO APARECIDO BERNARDES SABIA
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ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 12.00.00084-2 1 Vr MIRANDA/MS

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034264-09.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.034264-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANTE ESPINOLA DE CARVALHO MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA
No. ORIG. : 08013241320138120006 1 Vr CAMAPUA/MS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036067-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.036067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO CARDOMINGO
ADVOGADO : SP269179 CLEUSA BRITTES CABRAL
No. ORIG. : 10034106620148260161 1 Vr DIADEMA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-89.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000965-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ELISABETE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : REINALDO CORDEIRO NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009658920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00021 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000018-21.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : ROSEMEIRE DE SOUZA
ADVOGADO : SP184492 ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA e outro(a)
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000182120144036140 1 Vr MAUA/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006469-30.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE FREITAS VIDAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP054138 HELIO TOLEDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064693020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001303-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP267981 ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 13.00.00039-6 2 Vr IBIUNA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007901-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : VALERIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP149515 ELDA MATOS BARBOZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 40058761620138260161 3 Vr DIADEMA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015769-77.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.015769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDOMIRO DA SILVA - prioridade
ADVOGADO : SP254566 OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS
REPRESENTANTE : NAIR JACINTO PAIXAO QUERINO
No. ORIG. : 10012893220148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015867-62.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015867-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ TROMBELI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES
No. ORIG. : 13.00.00112-0 2 Vr PENAPOLIS/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018463-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018463-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA ROSA TRINDADE
ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00002260520138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

00028 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0033200-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSEFA MARCIANO DE MELO
ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 11.00.00103-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-67.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000261-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158997 DIEGO SILVA RAMOS LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR SILVEIRA
ADVOGADO : SP129494 ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00002616720154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003391-14.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.003391-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP192082 ÉRICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MATHIAZI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00033911420154036144 2 Vr BARUERI/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-92.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005027-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AIRTON AMORIM NERY
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
No. ORIG. : 00050279220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002069-37.2015.4.03.6312/SP

2015.63.12.002069-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADINAR FERREIRA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP214826 JOSE PEREIRA DOS REIS e outro(a)
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No. ORIG. : 00020693720154036312 1 Vr SAO CARLOS/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MATILDE ZANOELO GOMES
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10003069820158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010350-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TELMA OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP311085 DIANNA MENDES DA SILVA
No. ORIG. : 00015337520148260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011169-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011169-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDIVAN DE SOUZA FEITOSA
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00068713120128260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027293-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027293-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO SANTANA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10056297220148260510 2 Vr RIO CLARO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027401-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZELIA DOMINGUES RIBEIRO
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00037002420138260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030736-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030736-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JULIANO OLIVEIRA DEODATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE MARTINS
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
No. ORIG. : 00071076820128260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040168-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
No. ORIG. : 00050022420148260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

Expediente Nro 3714/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
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Int.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005095-28.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : IARA CERAGIOLI
ADVOGADO : SP109259 SABRINA WELSCH e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050952820044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003276-22.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO BENEDITO FABRICIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP250333 JURACI COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032762220054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005298-53.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.005298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDIR RODRIGUES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052985320054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006978-73.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006978-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO DAS GRACAS
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069787320054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-97.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.008529-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NESTOR DA SILVA
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010977-40.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.010977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDO ELEODORO CICERO FORTUNATO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00109774020064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-88.2006.4.03.6116/SP

2006.61.16.001776-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALDEVINO FLORIANO DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro(a)
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005100-79.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROBERTO MANTOVANI
ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051007920064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006276-93.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP180523 MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062769320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008035-83.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.008035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080358320074036110 2 Vr SOROCABA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-85.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002906-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NAIR CAVALHEIRO PEREIRA ROSA DE CARVALHO e outros(as)

: ELIAS PEREIRA CARVALHO
: DENISE PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro(a)

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006823-15.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.006823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS JOSE SAROA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00068231520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001990-38.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE BENEDITO MIRANDA
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019903820074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030713-31.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.030713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE LIMA
ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZZIA
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP
No. ORIG. : 04.00.00094-9 1 Vr MOCOCA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003979-67.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.003979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL ARCANGELO ALVARES FERNANDES
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00039796720084036111 1 Vr MARILIA/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-93.2008.4.03.6122/SP

2008.61.22.000690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00006909320084036122 1 Vr TUPA/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000656-32.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000656-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006563220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024425-33.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.024425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARRERA BUENO
ADVOGADO : SP134906 KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI
No. ORIG. : 08.00.00147-8 3 Vr JUNDIAI/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006897-52.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.006897-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DE PAULA RIQUELME
ADVOGADO : MS007225 ROBSON DE FREITAS e outro(a)

: MS014555 JANES MARA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00068975220094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016549-69.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OLICIO VIOLIN
ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00165496920094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000959-40.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.000959-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO MARTIM
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009594020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006695-33.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.006695-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOVI ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00066953320094036111 1 Vr OURINHOS/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003220-45.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.003220-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGNALDO SANTOS BARBOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP187618 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00032204520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002877-15.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADEMIR ALVES
ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00176-7 2 Vr OLIMPIA/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003677-43.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.003677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABILIA DO CARMO CONSTANTINO
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ADVOGADO : SP322965 ANTONIO RENATO TAVARES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 08.00.00125-7 1 Vr CARDOSO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011679-02.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO DOS REIS HENRIQUE
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00027-3 2 Vr JACAREI/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012977-29.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012977-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ROBERTO TREVISAN
ADVOGADO : SP284052 ADRIANA PIOROCI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00062-7 2 Vr VALINHOS/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028169-02.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NARCISO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00134-5 2 Vr ITAPEVA/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032513-26.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.032513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 09.00.00016-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039795-18.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.039795-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSMAR FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00212-3 3 Vr MAUA/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007958-93.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.007958-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO RODRIGUES NUNES
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00079589320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000576-10.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.000576-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE EVARISTO LEITE
ADVOGADO : SP080277 ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00005761020104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004494-10.2010.4.03.6119/SP
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2010.61.19.004494-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAITON BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00044941020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000489-30.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
CODINOME : MARCIA APARECIDA DA GABRIEL DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004893020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001985-11.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ALVES SERAFIM
ADVOGADO : SP296161 JOÃO MARCELO DE MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019851120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003986-66.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : WILSON MONTEIRO
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039866620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.001488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DE LOURDES BARRETOS BORELLI
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00006-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004388-14.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.004388-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS PANEGASSI
ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI
No. ORIG. : 09.00.00046-4 2 Vr AMPARO/SP

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012577-78.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.012577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RICI
ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 09.00.00092-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014678-88.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.014678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP131472 MARCELO DE LIMA FREIRE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00035-9 1 Vr DRACENA/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024496-64.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANASTACIO FILHO
ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS
No. ORIG. : 10.00.00104-7 2 Vr ITAPETININGA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-40.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.001178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO DOS SANTOS e outros(as)

: ROSELAINE DOS SANTOS
: ROBERTO DOS SANTOS
: ROSILENA DOS SANTOS
: ROGERIO DOS SANTOS
: REGIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206445 IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : NEUSA APARECIDA DE MORAES SANTOS falecido(a)
No. ORIG. : 00011784020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013006-47.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013006-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE ANTONIO SEVERO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151523 WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00130064720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013485-40.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS BRANCO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00134854020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011386-61.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER SELETE
ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 11.00.00056-7 3 Vr OLIMPIA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-72.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.004398-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO CARLOS JACINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP169327B FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00043987220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-39.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.005797-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AILTON ANTUNES AMERICANO
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00057973920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009531-89.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009531-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORGIVAL FERREIRA FILHO
ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00095318920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-52.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ALICE TOSTA
ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00001765220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-18.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001360-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAFEL WEBER LANDIM MARQUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEMILDA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS018066 TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA
No. ORIG. : 00013601820134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024598-81.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024598-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP290411B ERASMO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA EVANGELISTA DE CERQUEIRA
ADVOGADO : SP238146 LUCILENE ULTREI PARRA
No. ORIG. : 06.00.00124-3 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

00052 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005998-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005998-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ROBERTO FERREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP255848 FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP
No. ORIG. : 09.00.00386-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038490-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MANOEL FERREIRA MELO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP284869 SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 30045525020138260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025498-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025498-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA NEUSA BALSI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP122178 ADILSON GALLO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 13.00.00059-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036997-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JUVENIRA APARECIDA GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 00043810620118260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038302-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038302-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANA APARECIDA GUANDALINI
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
No. ORIG. : 10005579720168260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-38.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000238-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIO CESAR ALVES
ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00002383820164036111 2 Vr MARILIA/SP

Expediente Nro 3715/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-95.2004.4.03.6107/SP

2004.61.07.004084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANASTACIO MEIRA GOMES
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-48.2005.4.03.6127/SP

2005.61.27.000078-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE BATISTA
ADVOGADO : SP121818 LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG103611 RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000548-08.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035146-15.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.035146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DECIO NATALINO TOMASETO
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP255390 RODRIGO SAITO BARRETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00072-1 4 Vr INDAIATUBA/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037839-35.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.037839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE APARECIDA DE LIMA DANTAS
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP
No. ORIG. : 06.00.00034-6 2 Vr SOCORRO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0055493-35.2008.4.03.9999/SP
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2008.03.99.055493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 07.00.00196-4 1 Vr BIRIGUI/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-89.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007524-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO : SP264680 ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00075248920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-24.2009.4.03.6318/SP
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2009.63.18.000873-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JEOVA GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00008732420094036318 1 Vr FRANCA/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002825-21.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : REINALDO BERNARDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028252120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013136-35.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.013136-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANA SOARES DE SOUZA
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
No. ORIG. : 09.00.00141-6 1 Vr JACAREI/SP

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004230-07.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.004230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : DANIEL EVANGELISTA CLARO
ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MACOHIN SIEGEL E ADVOGADOS ASSOCIADOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00042300720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-66.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : CELINA APARECIDA BARRENCE
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051396620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013373-25.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.013373-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : QUITERIA LEOBINA DE MORAIS SILVA
ADVOGADO : SP254494 ANDRE GAMBERA DE SOUZA

: SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
No. ORIG. : 00017598420024036183 8V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-57.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.006471-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00064715720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001127-72.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001127-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSALVO LOPIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011277220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010213-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAQUINA DE SOUZA ARRUDA
ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00012-8 1 Vr GETULINA/SP

Expediente Nro 3716/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005069-30.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005069-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE RAMOS
ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-72.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARIA DO CARMO
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00083007220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001981-85.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.001981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : REGINA MARA JUVENCIO
ADVOGADO : SP247551 ADRIANA DOS SANTOS SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019818520084036104 5 Vr SANTOS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009883-41.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.009883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSELI FERREIRA DE COSTA DE LIMA e outro(a)

: MICHELE COSTA DE LIMA incapaz
ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00098834120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008129-69.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008129-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEIDE SYOZI KANNO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013804-74.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.013804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DIRCE AMADEU CARRASCO
ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDUARDO ROBERTO SALVADOR JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 08.00.00045-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001471-44.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.001471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSWALDO LOURENCO
ADVOGADO : SP178874 GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00014714420094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014000-86.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014000-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILBERTO HENRIQUETTO
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00140008620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008343-87.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.008343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRASILINO FRANCISCO DE SALES
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 09.00.00007-2 1 Vr PIEDADE/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010424-09.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.010424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO PEREIRA
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
No. ORIG. : 09.00.00014-3 2 Vr ITAPETININGA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012121-65.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO APARECIDO MIATELLO
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 08.00.00004-9 1 Vr TANABI/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019123-86.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : NELSON DA SILVA LEITE
ADVOGADO : SP213927 LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 08.00.00145-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022743-09.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022743-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE REIS CANDIDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00109-9 3 Vr MAUA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028684-37.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO
No. ORIG. : 07.00.00263-4 1 Vr MAUA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029968-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ELENA FURLANETO DA SILVA
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00306-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039127-47.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.039127-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00018-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005592-09.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.005592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO HASS NUNES
ADVOGADO : SP315147 VANESSA RAMOS LEAL TORRES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055920920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041025-61.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.041025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELO GABRIEL VIEIRA LOPES
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10.00.00321-2 3 Vr BIRIGUI/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000806-06.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000806-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZALTINA LUCIANO ALVARENGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP181319 FLAVIA DE ALMEIDA MELO HIRATA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008060620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-07.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.002324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LOURDES PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023240720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010385-77.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALENTINA ROSA DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP247075 EMERSON DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103857720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029774-12.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029774-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELOISA TERUMI TAMARIBUTI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00099-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008065-18.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : EDILSON SILVA SENA
ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00080651820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLORENTINO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00094-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005749-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP093848B ANTONIO JOSE ZACARIAS
CODINOME : MARIA DE LOURDES NOGUEIRA DOS SANTOS
No. ORIG. : 14.00.00100-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026186-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026186-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 14.00.00098-7 1 Vr GUARUJA/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028122-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028122-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP265207 ALINE FERNANDA ESCARELLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00066-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

00028 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0030429-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ROBERT WALCOIR MARTELLI
ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 00017630520148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036589-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036589-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENITA FERREIRA LIMA MOREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 15.00.00087-2 2 Vr GUARARAPES/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037517-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DO CARMO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP273969 ANA MARIA SANTANA GARCIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00520240420128260222 1 Vr GUARIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-72.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GENIVAL GERMANO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP073645 LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00002867220164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Expediente Nro 3717/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000895-67.2004.4.03.6121/SP

2004.61.21.000895-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
PARTE AUTORA : EZEQUIEL GOMES
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008956720044036121 2 Vr TAUBATE/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002295-90.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ EZEQUIEL DOS ANJOS
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022959020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004627-30.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL MENDES DE MELO
ADVOGADO : SP115526 IRACEMA MIYOKO KITAJIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046273020054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006577-71.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.006577-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS MAZZOTTI
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065777120064036108 2 Vr BAURU/SP

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003158-12.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : GERALDO JORGE DE SOUZA NUNES
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
CODINOME : GERALDO JORGE SOUZA NUNES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-05.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.010257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SALVADOR DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002900-31.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON ALMIR DE PAULA
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029003120084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006858-25.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ALBERTO PIRES DE LIMA
ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068582520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:
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"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007749-46.2008.4.03.6183/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     962/1071



2008.61.83.007749-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : HELENA PAULIELLO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00077494620084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035790-84.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO VALENTIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
No. ORIG. : 09.00.00002-2 2 Vr SAO VICENTE/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009348-32.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009348-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOAO DONIZETI MADALENA
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00093483220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010054-85.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.010054-3/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : CIRSO PEREIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00100548520094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012475-48.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.012475-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIUZA PONCIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro(a)
No. ORIG. : 00124754820094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006675-18.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.006675-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO FERNANDES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP186161 ALEXANDRE CALVI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00066751820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002037-41.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002037-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADIZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP385310A NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020374120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006031-77.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY
ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE LUIZ BUENO DE GODOY
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060317720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002856-39.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002856-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU TOMAZ
ADVOGADO : SP142496 ELIEL DE CARVALHO
CODINOME : DIRCEU TOMAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE OSASCO SP
No. ORIG. : 08.00.00219-8 6 Vr OSASCO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021192-91.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.021192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FALCAI FILHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 08.00.00049-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030429-52.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.030429-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALINO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
No. ORIG. : 07.00.00101-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001979-50.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001979-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON DOS REIS PALHAO
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00019795020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000060-90.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000060-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ADEMIR ANGELO HAYDU
ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000609020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-62.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.009890-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE LONGO
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098906220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004978-27.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004978-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO NETALEUSON MACIEL
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049782720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010793-05.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SILVERIO
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00107930520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008937-34.2010.4.03.6303/SP

2010.63.03.008937-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARCIO ANTONIO CURI
ADVOGADO : SP207899 THIAGO CHOHFI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00089373420104036303 6 Vr CAMPINAS/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018609-02.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON FILADELFO
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00100-3 2 Vr PIEDADE/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036455-32.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036455-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00120-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007728-17.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR MARTINS DE MELO
ADVOGADO : SP076453 MARIO LUIS BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00077281720114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-74.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.002678-4/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : WANDERLEI BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026787420114036113 1 Vr FRANCA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-38.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.001127-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARCOS ANTONIO BUENO
ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011273820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004074-44.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.004074-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP198530 MARCO AURÉLIO TEIXEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040744420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000157-78.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.000157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
APELADO(A) : ELIANE PINHEIRO DE SOUZA e outros(as)

: ADRIANA APARECIDA PINHEIRO LIMA
: ELISETE PINHEIRO
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ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
SUCEDIDO(A) : MARIA DIVA PINHEIRO falecido(a)
No. ORIG. : 00001577820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011174-76.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011174-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARCO ANTONIO PINTO
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00111747620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008159-63.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO MENDES
ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr GUARARAPES/SP

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040399-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.040399-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAFAEL OSVALDO SPINETTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 10.00.00093-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-31.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003515-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
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APELANTE : CELSO ROBERTO MACIEL
ADVOGADO : SP260227 PAULA RÉ CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035153120124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001407-12.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001407-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO HORACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014071220124036140 1 Vr MAUA/SP

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011107-77.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011107-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO LANARO
ADVOGADO : SP227619 EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00111077720124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00039 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012076-04.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JESSIKA KARLA ANTUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP074465 CELSO ROBERTO MENDES DE PAULA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00120760420134036104 2 Vr SANTOS/SP
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00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000938-80.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.000938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURDES PINHEIRO
ADVOGADO : SP212644 PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009388020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007459-78.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.007459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL AIRES DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP261765 PAULA MARCELA BERNARDO e outro(a)
No. ORIG. : 00074597820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EVA ELENA FERNANDES
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
CODINOME : EVA ELENA FERNANDES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002279720118260262 1 Vr ITABERA/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-47.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : CELIA FATIMA DE PAULA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
CODINOME : CELIA FATIMA DE PAULA CASTRO
No. ORIG. : 00015484020118260272 2 Vr ITAPIRA/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013376-19.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.013376-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANANIAS HENRIQUE
ADVOGADO : MS010954 EVERTON HEISS TAFFAREL
No. ORIG. : 00011554020108120014 2 Vr MARACAJU/MS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030681-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030681-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA
No. ORIG. : 12.00.00027-4 2 Vr RANCHARIA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031535-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSAIR MENDES DE ASEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00065-5 1 Vr IPUA/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039934-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039934-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON PAES CAMARGO e outros(as)

: EDER SANTOS CAMARGO
: APARECIDA EDIVANIA CAMARGO

ADVOGADO : SP246063 TATIANE ATAÍDE SANTIAGO DOMINGUES
SUCEDIDO(A) : ADALICIA DE FATIMA SANTOS CAMARGO falecido(a)
No. ORIG. : 00041735320128260097 1 Vr BURITAMA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-08.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000930-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MADALENA GOMES DE AGUIAR
ADVOGADO : SP322427 HERMANO FERNANDES PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00009300820144036111 3 Vr MARILIA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-17.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro(a)
No. ORIG. : 00046931720144036111 2 Vr MARILIA/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011197-17.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011197-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCIO BESERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP170673 HUDSON MARCELO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00111971720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
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a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNEIA MARTO DA SILVA
ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
No. ORIG. : 10.00.00151-0 1 Vr BIRIGUI/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011112-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURDES OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE
No. ORIG. : 13.00.00118-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012878-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012878-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WESLEY GUILHERME PEREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES
REPRESENTANTE : JOSIMARA APARECIDA DO AMARAL
ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES
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No. ORIG. : 10.00.00130-2 1 Vr MATAO/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014995-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE LOPES DE PROENCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA
No. ORIG. : 14.00.00069-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015414-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUSIA DA CONCEICAO BERTTIN ORPINELLI
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
CODINOME : LUZIA DA CONCEICAI BERTIN ORPINELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00082-1 3 Vr LEME/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015475-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ZAIRA MARIA DOMINGUES MOREIRA
ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026821620148260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017131-17.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.017131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA PENHA ALFERES TIMOTEU
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
No. ORIG. : 12.00.00091-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021111-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021111-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RANIER EDSON TREVISAN
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00076-6 2 Vr BATATAIS/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022259-18.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.022259-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIELA IFRAN
ADVOGADO : MS004263 DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES
No. ORIG. : 08008295420148120031 1 Vr CAARAPO/MS

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023606-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EVA DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10045328320148260624 3 Vr TATUI/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023958-44.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023958-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA
No. ORIG. : 13.00.00094-5 1 Vr DRACENA/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027547-44.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027547-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIQUELINA DONIZETTI DA CUNHA CAMARGO
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO
No. ORIG. : 30038918920138260238 1 Vr IBIUNA/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029079-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029079-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : SP265851 FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO
No. ORIG. : 14.00.00058-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031559-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA LUCIA DA MATA BALDO
ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO
No. ORIG. : 00040008620148260411 1 Vr PACAEMBU/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033757-14.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.033757-2/MS
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA AKEMI MORIGAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO VICENTIN MONTES
ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS
No. ORIG. : 08002064820148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039084-37.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039084-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDRE LUIZ G V NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 08006203720138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043232-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSANGELA APARECIDA BATISTA VIDEIRA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004860820148260062 1 Vr BARIRI/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-11.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA JOSE LEAL BORGES BRICHEZI
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00002551120154036111 1 Vr MARILIA/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-53.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.002580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CORDEIRO
ADVOGADO : SP209899 ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00025805320154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001877-04.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.001877-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : FRANCISCO FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00018770420154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
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3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011007-20.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011007-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DOMENICA FELIX MARTINS
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00110072020154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
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Int.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA CONSOLACAO AIRES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006382020158260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004047-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004047-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA RAFAELA AMORIM
ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP
No. ORIG. : 14.00.00226-3 1 Vr AURIFLAMA/SP

00074 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006475-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : OREZINO MARCELINO
ADVOGADO : SP109447 ROSEMARI AP CASTELLO DA SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAMILA GOMES PERES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 00121448220108260510 1 Vr RIO CLARO/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008431-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008431-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : SP232963 CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR
No. ORIG. : 00004733020158260076 1 Vr BILAC/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010707-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP372516 THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSMAR JOSE FELIX
ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO
No. ORIG. : 30068833620138260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011149-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011149-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIO RODRIGUES DA SILVA FILHO incapaz
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
REPRESENTANTE : CELIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
No. ORIG. : 00000386320138260355 1 Vr MIRACATU/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011409-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANITA PEREIRA REIS
ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA
No. ORIG. : 12.00.03194-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014831-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014831-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLORISVALDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 30026294220138260097 1 Vr BURITAMA/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016532-44.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA BRITO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ166639 BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00045828320148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018610-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIETE DAL BELLO CARVALHO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP284924 DIEGO TORRES DE GASPERI
No. ORIG. : 14.00.00206-0 2 Vr BIRIGUI/SP

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020037-43.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MIKAELLA ARRUDA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP288133 ANTONIO CARLOS FERNANDES DE SOUZA
REPRESENTANTE : IZABEL CRISTINA ARRUDA
No. ORIG. : 10066025120158260038 3 Vr ARARAS/SP
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020346-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMADEU ALVES
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
No. ORIG. : 14.00.00003-3 1 Vr ITUVERAVA/SP

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021156-39.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM DIAS NUNES
ADVOGADO : SP225217 DANIEL ALEX MICHELON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 13.00.00112-8 3 Vr MATAO/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022775-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MANOEL DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP100791 SERGIO DE JESUS PASSARI
No. ORIG. : 00001954920158260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022845-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : UMBERTO APARECIDO SPOLIAR
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ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
SUCEDIDO(A) : JOSEFA PASQUAL SPOLIAR falecido(a) e outro(a)

: ANTONIO SPOLIAR
No. ORIG. : 10009391220158260236 1 Vr IBITINGA/SP

00087 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0023989-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ANDERSON APARECIDO SEMENSATO
ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 00001115020148260274 2 Vr ITAPOLIS/SP

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025446-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025446-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DAS DORES
ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 09.00.00214-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025549-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIO CESAR DE QUEIROZ incapaz
ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS
REPRESENTANTE : IRENE MENDES DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS
No. ORIG. : 12.00.00098-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028302-34.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.028302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIO DONIZETTI SEGNA
ADVOGADO : SP224983 MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 00031572320148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028936-30.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DECIO DE OLIVEIRA ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
No. ORIG. : 00026008420148260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029001-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA MARTINS
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 00004191720148260491 1 Vr RANCHARIA/SP

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030514-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP254335 LUCIANA MARQUES DE ARAUJO
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00039891520148260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030611-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LEO DONIZETE NOGUEIRA - prioridade
ADVOGADO : SP256232 ANA PAULA RUIVO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10081231720158260269 2 Vr ITAPETININGA/SP

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036355-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00058-7 2 Vr GUARARAPES/SP

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037000-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANILDA JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
No. ORIG. : 00068460520128260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00097 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0038101-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : MERCIA PONTES DE LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     994/1071



ADVOGADO : SP190998 MARCELO MIGUEL BACCARIN
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 00048119720148260491 2 Vr RANCHARIA/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038312-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215563 PAULA KARINA BELUZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30011569620138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038410-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFA APARECIDA RIBEIRO PIRES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP330527 PEDRO HENRIQUE TAUBER ARAUJO
No. ORIG. : 14.00.00055-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039558-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO CESAR PEDRO
ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00087-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

Expediente Nro 3718/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012567-73.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.012567-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA LUIZA ALVES
ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00121-0 2 Vr CUBATAO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0086818-98.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.086818-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MARTINS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00868189820074036301 5V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-30.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.005355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
No. ORIG. : 03.00.00232-9 1 Vr RANCHARIA/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013459-74.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.013459-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : REGINA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
No. ORIG. : 07.00.00149-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018427-50.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.018427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO DE JESUS NAVARRO
ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00200-1 4 Vr SAO VICENTE/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027574-03.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.027574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE CARLOS AURELIO DA SILVA
ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00087-3 1 Vr VIRADOURO/SP

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0036073-73.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.036073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : SILVIO APARECIDO RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 09.00.00292-0 2 Vr BOTUCATU/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038970-74.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADERCIR MARAFANTE
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00134-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-73.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006915-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : TEREZA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)

: LUCAS ADEMIR SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069157320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003696-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO PESSOA DE PAIVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036961720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005402-35.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS JORGE POSSENTI SANTANA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054023520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002424-49.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.002424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALDO XIMENES
ADVOGADO : SP212131 CRISTIANE PINA DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024244920124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-59.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001211-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00012115920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018317-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELINA DE SOUZA BENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA
No. ORIG. : 14.00.00071-4 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022016-74.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.022016-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERECIO FARINA MARTINEZ
ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA
No. ORIG. : 08008821520128120028 1 Vr BONITO/MS

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029315-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDITH MARIA ISAIAS
ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

: SP197773 JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES
No. ORIG. : 00008907720148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016110-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURIVAL SIMAO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 00021067220148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024916-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024916-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA CLAUDETE ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP286306 RAFAEL CAMARGO FELISBINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 15.00.00173-1 1 Vr ITATIBA/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027197-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FATIMA DA SILVA ESTRUBI
ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE
No. ORIG. : 00047674120158260201 3 Vr GARCA/SP

Expediente Nro 3719/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-05.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.015747-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JORGE DE LIMA CAMPOS
ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00094-8 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000046-15.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.000046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDGAR CASSIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003424-33.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003424-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURO MELO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034243320054036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-35.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.000507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BENEDITO
ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00005073520064036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002921-75.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ODAIR BUENO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029217520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003739-27.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE TORATE
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011609-11.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.011609-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : VERGILIO BORCATO BRAMBILLA
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00116091120074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023475-58.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.023475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MAURO DE PAULA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 07.00.00046-1 2 Vr DIADEMA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002615-81.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.002615-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : GERSON LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026158120084036104 1 Vr SANTOS/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-61.2008.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     1005/1071



2008.61.83.002413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES
ADVOGADO : SP205026 SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024136120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037904-93.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.037904-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ROBERTO POLI
ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00156-4 2 Vr MONTE ALTO/SP

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004046-25.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.004046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00040462520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009826-22.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009826-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : VALTER ANTONIO GONZALEZ
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00098262220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011204-13.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.011204-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENISE ARRIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112041320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001503-95.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.001503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS VENTURA DA SILVA
ADVOGADO : SP187618 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015039520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-43.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.000218-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : AMAURI DONIZETI TEODORO
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002184320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029300-12.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BARBOSA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00150-3 1 Vr LUCELIA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036644-44.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.036644-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILZA PERERIA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES
No. ORIG. : 09.00.00331-0 1 Vr ITAPORA/MS

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008540-84.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.008540-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCA FATIMA E SILVA
ADVOGADO : SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00085408420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006787-50.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.006787-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP269777 ANDERSON PELUCO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067875020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-47.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.002246-1/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE HODAIR MADUREIRA
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022464720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012515-74.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012515-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RIOLANDO DIONISIO
ADVOGADO : SP152730 ILMA PEREIRA DE ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125157420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015236-96.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015236-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ APARECIDO ANTONIETTE
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00152369620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024872-50.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024872-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HEITOR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP153196 MAURICIO SINOTTI JORDAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 09.00.00014-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030144-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL DA SILVA
ADVOGADO : SP218070 ANDRAS IMRE EROD JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00136-9 1 Vr ATIBAIA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035241-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARTA DO NASCIMENTO BEVILAQUA
ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr BIRIGUI/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044136-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044136-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP198568 RICARDO RODRIGUES ROSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00039-0 5 Vr SAO VICENTE/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000326-79.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000326-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : VILMA AGUILLAR
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149673 DORIVAL APARECIDO MANSANO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00003267920114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-92.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLEMENTINA OSTI ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033769220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006296-09.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006296-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : OSORIO VIEIRA SENA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP170959 JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00062960920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001827-14.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.001827-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00018271420114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-06.2011.4.03.6122/SP
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2011.61.22.002047-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVIO SANCHES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
No. ORIG. : 00020470620114036122 1 Vr TUPA/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001443-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001443-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES JOAO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014435620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003908-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003908-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO SIDNEI DA SILVA
ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039083820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-29.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009263-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MANOEL ANTUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00092632920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015043-11.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO
No. ORIG. : 11.00.00033-5 1 Vr ITAPOLIS/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040284-84.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.040284-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GUILHERME SCHIMIT
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 09.00.00005-9 2 Vr VINHEDO/SP

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000376-71.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00003767120124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001928-62.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001928-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVANGELISTA MIGUEL DE MATOS
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019286220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00040 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005548-70.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE ADEMIR MELLA
ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055487020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-66.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000647-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : MARIA BENEDITA DE LIMA SABINO
ADVOGADO : SP107981 MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006476620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00042 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004443-30.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : EZEQUIAS JOSE FERNANDES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044433020124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012542-50.2013.4.03.9999/MS
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2013.03.99.012542-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA BENICIA DE MELO
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
No. ORIG. : 10.00.02762-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042758-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042758-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GENI FERREIRA
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00163-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-43.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDERSON DE SOUZA LEME incapaz
ADVOGADO : MG105039 WALLACE FEIJO COSTA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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REPRESENTANTE : DEOLINDA INACIO DE SOUZA LEME
PROCURADOR : MG105039 WALLACE FEIJO COSTA (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00067174320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007120-94.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP244438 MARIANA TAVARES DE MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUNICE ALVES FEITOSA ANTONIO
ADVOGADO : SP160621 CRISTINA HARUMI TAHARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071209420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012126-10.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.012126-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSEFA FELISDORIA DA SILVA CAIRES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP322513 MARINEIDE SANTOS DALLY e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00121261020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004016-96.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PATRICIA MARIA CASTELLO BRANCO LOPES
ADVOGADO : SP285036 RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040169620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
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Int.

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008484-06.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008484-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARQUES
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
No. ORIG. : 00084840620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00050 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003117-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA JACOBINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00026877520098260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003354-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IDALINA BARBOSA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO
No. ORIG. : 11.00.00137-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.
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8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026791-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ANGELICA PEREIRA TEREZA
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 00021524120138260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033801-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA ALENCAR DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 00077640420118260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037856-61.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VANDERLEI MATEUS
ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     1024/1071



No. ORIG. : 12.00.00023-3 1 Vr PENAPOLIS/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-67.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002302-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADELIA WEISHAUPT RUIZ
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : EUGENIO POSSO RUIZ
No. ORIG. : 00023026720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-65.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007081-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE DOMINGUES CALIXTO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00070816520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011390-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL VIEIRA DE GOES
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 13.00.00123-1 1 Vr IBIUNA/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045690-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ROBERTO LOPES FIGUEIRA
ADVOGADO : SP127311 MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00187-6 2 Vr LORENA/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-28.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000186-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : BENEDICTA ESTEVAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA JOSE RICARDO ROSA
ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG132849 EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00001862820154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-12.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000297-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ODETE PUGA DEZENA JACINTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002971220154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003718-36.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003718-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOACIR JOSE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00037183620154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006298-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO ARMARIO
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
No. ORIG. : 10020606720158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010657-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIRLEI DE ARAUJO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA
No. ORIG. : 14.00.00033-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016523-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 00115915220128260223 2 Vr GUARUJA/SP

00065 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019873-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JAIME REVERTE ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP289975 THIAGO PEREIRA DIOGO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP
No. ORIG. : 40053888320138260477 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025018-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP107189 SERGIO ARGILIO LORENCETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017005520158260464 1 Vr POMPEIA/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027873-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027873-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLAVIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP251022 FABIO MARIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00003946420118260505 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030009-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ156357 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE ANTOQUIO
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
No. ORIG. : 00069270920138260072 3 Vr BEBEDOURO/SP

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034258-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP209629 GERSON FERNANDO VIEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP
No. ORIG. : 00024532320148260116 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040959-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040959-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARTA ANTONIO ALVES
ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE
No. ORIG. : 15.00.00216-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

Expediente Nro 3720/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:
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Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004356-89.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004356-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : LUIZ DIAS
ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005028-63.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OLDACK MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050286320044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003808-93.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ERNESTO LOPES BORGHI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038089320054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023038-80.2009.4.03.9999/SP
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2009.03.99.023038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OMAR CAMARGO SANTOS
ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 06.00.00023-8 3 Vr SAO VICENTE/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042072-41.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.042072-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARINALVO SAMPAIO
ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00056-3 1 Vr VALPARAISO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012472-38.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012472-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSVALDO CARDOZO
ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00028-4 1 Vr POTIRENDABA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019409-64.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU JOSE MAGRINI
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ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI
No. ORIG. : 09.00.00000-1 1 Vr NHANDEARA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031008-97.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.031008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO DE PAULO ALVES
ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr ADAMANTINA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
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presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001779-80.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.001779-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DONIZETE VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP262015 CARLOS HENRIQUE BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00017798020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033801-72.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033801-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILBERTO SOUSA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00244-1 1 Vr DIADEMA/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000126-69.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.000126-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : JOSE RIBEIRO CAMPOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00001266920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010416-32.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.010416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZA ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : TO003321 FERNANDO MONTEIRO REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00104163220114036140 1 Vr MAUA/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008205-88.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MURILO SCIGLIANO
ADVOGADO : SP073296 VANILDA CAMPOS RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082058820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-29.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.000647-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA INES BERNARDO DOS SANTOS SILVESTRE
ADVOGADO : SP238366 TACIANE ELBERS BOZZO GIL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00098-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-34.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA
No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr CACONDE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-68.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.007318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FLORENCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS
No. ORIG. : 10.00.00082-8 1 Vr APIAI/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MILITAO RAMOS LOPES
ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO
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No. ORIG. : 00023039020108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006871-25.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESUE MAIA DA SILVA
ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00068712520124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-19.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.001147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA MENEZES
ADVOGADO : SP091899 ODILO DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00011471920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001716-90.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.001716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017169020124036121 2 Vr TAUBATE/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014215-78.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE VAZ DOS SANTOS CONSTANTINO RUFINO
ADVOGADO : SP163177 JOSE APARECIDO DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00050-5 1 Vr QUATA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032148-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032148-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00130-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-85.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.001789-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO BOIM (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017898520134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando-se que os embargos de declaração opostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09
e a recente decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito
da decisão, vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-21.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CLAUDEMIR FERREIRA LIMA
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ADVOGADO : SP097708 PATRICIA SANTOS CESAR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021782120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-70.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.000478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA MARINHO
ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00004787020154036108 3 Vr BAURU/SP

Expediente Nro 3723/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003916-02.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.003916-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : LUIZ PAULO TOZATTI
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003064-98.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003064-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANO DE PAIVA
ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030649820054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
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5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001992-42.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.001992-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO SEVERINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066771 JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019924220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031338-02.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.031338-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE DOS SANTOS GONÇALVES
ADVOGADO : SP078737 JOSE SOARES DE SOUSA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP
No. ORIG. : 05.00.00073-5 1 Vr VALPARAISO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007318-10.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.007318-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDO POXIS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP183559 GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ
No. ORIG. : 04.00.00100-4 1 Vr GUAIRA/SP
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Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-62.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.011395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE CAMARGO incapaz
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
REPRESENTANTE : LAZARO RODRIGUES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
No. ORIG. : 99.00.00065-9 1 Vr BOTUCATU/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037964-03.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.037964-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELIA APARECIDA GAISDORF PINTO
ADVOGADO : SP150638 MERCIA DA SILVA BAHU
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00274-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005695-19.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.005695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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APELANTE : JAIR NICOLAU (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00056951920094036104 4 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001546-20.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
EMBARGANTE : JOSE FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015462020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017582-42.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.017582-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : ANTONIA CANDIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00279893020034039999 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010131-90.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.010131-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : HELENO ANTUNES RIBEIRO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00101319020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017966-23.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.017966-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI AVELINO
ADVOGADO : SP260203 MARCELO APARECIDO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179662320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002343-39.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002343-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
EMBARGANTE : APARECIDO TERRABUIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023433920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:
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1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002705-56.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002705-1/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL RAMOS FLORES
ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00027055620124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030681-74.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.030681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : PAULO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042914820104039999 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005874-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEMAR PINTO FERREIRA
ADVOGADO : SP249461 MARCIO VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 11.00.00129-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:
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"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011968-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA VANDERCY DOS SANTOS
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00034314320128260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
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homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0040496-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040496-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : REINILDO DA CRUZ SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES CRUZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10005704420148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-83.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000926-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : CRISTIANA AYROSA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUSA LEME LEOPOLDINO
ADVOGADO : SP322081 WALTER VUOLO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00009268320154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008976-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008976-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030457620138260286 3 Vr ITU/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019774-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019774-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NILZA NEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
CODINOME : NILZA NEVES DE OLIVEIRA SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00119-0 2 Vr REGISTRO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"tendo em vista que os recursos interpostos pelo INSS versam exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, vem apresentar a PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.
3. Juros de mora será calculado observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.
5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
7. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos, requerendo, desde já, a
homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.
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8. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.
Int.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020760-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020760-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADEMIR FERREIRA SANTOS
ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10084128020158260161 1 Vr DIADEMA/SP

Expediente Nro 3724/2018

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.
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4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013471-74.2003.4.03.6106/SP

2003.61.06.013471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALBERTINO LOPES
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:
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"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005545-68.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GALILEU MEDINA RUIZ
ADVOGADO : SP141309 MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055456820044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.
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6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-76.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.005792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERONCIO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
No. ORIG. : 04.00.00143-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012605-19.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOROTY EUGENIA SACHET SCARANELLO
ADVOGADO : SP261192 VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126051920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/01/2018     1062/1071



Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."
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Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-05.2009.4.03.6318/SP

2009.63.18.006164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVAIR AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : SP028091 ENIO LAMARTINE PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00061640520094036318 2 Vr FRANCA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
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do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-64.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DIVINO BARBOSA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00087656420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
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vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022077-38.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.022077-6/SP
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RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP051384 CONRADO DEL PAPA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00220773820114036130 1 Vr OSASCO/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;

2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.
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7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-09.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.003819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS CAPARROL GARCIA
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro(a)
No. ORIG. : 00038190920124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, a Exma. Sra. Desembargadora Federal Coordenadora do Gabinete da Conciliação do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, proferiu a seguinte decisão:

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a Proposta de acordo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como segue:

"considerando que o(s) recurso(s) oposto(s) pelo INSS versa(m) exclusivamente sobre a aplicação integral da Lei 11.960/09 e a recente
decisão do RE 870.947, ainda pendente de modulação, bem como, a ausência de interesse do INSS em recorrer do mérito da decisão,
vem apresentar PROPOSTA DE ACORDO, nos seguintes termos:

1. Pagamento de 100% dos valores atrasados e honorários de sucumbência, conforme condenação na fase de conhecimento,
compensando-se eventuais parcelas pagas administrativamente ou a título de tutela antecipada;
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2. Sobre a quantia totalizada incidirá correção monetária pela TR até 19/09/2017. A partir de 20/09/2017 a correção se dará pelo
IPCA-E.

3. Juros de mora serão calculados observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

4. O pagamento dos valores apurados será feito exclusivamente por meio de Precatório/RPV, nos termos do art. 100, da CF/88.

5. A parte autora, ademais, com a realização do pagamento e a implantação do benefício, nos moldes acima, dará plena e total quitação
do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.), da
presente ação.

6. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento do pedido, nem em desistência de eventual recurso,
caso não seja aceito o acordo pela parte contrária.

7. O presente acordo versa exclusivamente sobre consectários da condenação, não abrangendo matérias diversas da aplicação integral da
Lei 11.960/09 para fins de incidência de juros e correção monetária.

8. Caso aceito o presente acordo, o INSS desiste dos recursos interpostos quanto a matéria objeto deste acordo, requerendo, desde já,
a homologação do presente e a certificação do trânsito em julgado.

9. Requer, por fim, seja intimada a parte autora para que se manifeste a respeito do acordo oferecido, implicando a concordância em
desistência do prazo recursal."

Aceita a proposta de acordo os autos baixarão à origem após a publicação e trânsito em julgado.

Int.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002385-43.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002385-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ANTONIO OLIVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00023854320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-42.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.002046-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELOI ANTONIO RORIG
ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ180967 RAFAEL WEBER LANDIM MARQUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00020464220154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000877-42.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000877-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JESSE BERGAMINI FURLAN
ADVOGADO : SP139552 PAULO ROBERTO HOFFMANN SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008774220154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANUELA FERREIRA FELICIANO incapaz
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
REPRESENTANTE : MONICA APARECIDA FERREIRA PINTO FELICIANO
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
No. ORIG. : 14.00.00112-2 1 Vr TAMBAU/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033598-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033598-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP361237 NATALIA TANI MORAIS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP
No. ORIG. : 00072819220128260452 2 Vr PIRAJU/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034185-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ADEMIR CORDEIRO
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10017318920158260292 1 Vr JACAREI/SP

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000861-68.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : PAULO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080880520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : JOSE ELIAS PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197117 LORY CATHERINE SAMPER OLLER OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00261-0 2 Vr IBIUNA/SP
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